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Água Doce

Prefeitura

CONTRATO Nº 28/2015
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº. 28/2015 DE 15/04/2015

Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE ÁGUA 
DOCE, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Praça 
João Macagnan, 322, CNPJ nº. 82.939.398/0001-90 neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr. NOVELLI SGANZER-
LA, brasileiro, casado, residente e domicilia do neste Município, 
portador do CPF nº 160.789.509-91, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e a empresa Construcórdia Construções Ltda EPP 
estabelecida na Rua das Palmeiras, 35 - Bairro Floresta - Muni-
cípio de Concórdia - SC, CNPJ n. 03.174.012/0001-20, neste ato 
representado por seu Sócio, Senhor Rosemar Marmitt, brasileiro, 
portador do CPF n. 844.825.329-91 doravante denominada CON-
TRATADA, resolvem celebrar o presente contrato para execução 
de pavimentação de passeios públicos na Avenida Independência, 
no município de Água Doce, em decorrência do Processo Licita-
tório n. 19/2015 na Modalidade de Tomada de Preços para Obras 
e Serviços de Engenharia n. 1/2015 do tipo menor preço global, 
em regime de empreitada por preço unitário, mediante sujeição 
mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto desta licitação trata-se da realização de despesa 
pública para execução de pavimentação de passeios públicos na 
Avenida Independência, no município de Água Doce - Programa 
Planejamento Urbano do Ministério das Cidades, por intermédio 
da Caixa Econômica Federal - Contrato nº. 1006412-57/2013, con-
forme item abaixo relacionado:

Item n. 01 - - Execução de pavimentação de passeios públicos na 
Avenida Independência, no município de Água Doce, com área 
total de 1.714,90 m², conforme projetos técnicos de engenharia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO, DO PRAZO E VIGÊNCIA

2.1 - O prazo para o inicio da execução da obra será a partir da 
data da emissão da autorização para inicio das obras (ordem de 
serviço) emitida pelo Município de Água Doce, e o prazo para a 
conclusão da obra é de acordo com o cronograma físico-financei-
ro, 05 (cinco) meses contados a partir da emissão da autorização 
para inicio das obras (ordem de serviço) .

2.2 - Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 
fornecidos pela Contratada, bem como todos os custos de aqui-
sição deverão ser de encargo da Contratada. Todos os materiais 
deverão ser de primeira qualidade, obedecendo às especificações 
e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

2.3 - A execução da obra e dos serviços deverá ser rigorosamente 
de acordo com as especificações e demais elementos técnicos re-
lacionados no Contrato sendo que quaisquer alterações somente 
poderão ser realizadas se constarem de propostas por escrito e 
aprovada por esta Municipalidade.

2.4 - O diário de obra deverá ser constituído em duas vias, sen-
do a primeira destinada à fiscalização do Município e a segunda 
à empresa, cujo termo de abertura se dará no início das obras, 
devendo ser visado, na oportunidade, pelo responsável técnico da 
empresa contratada e pelo Engenheiro responsável do Município.

Abdon Batista

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 48/2015
MUNICIPIODE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 60/2015
MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL 48/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE SOLDA MIG 
E ELETROLDO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, BENS 
MOVEIS E IMOVEIS.
TIPO :Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 09:00hs. do dia 07 de Maio de 2015 Informa-
ções complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da 
Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposi-
ção dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefei-
tura Municipal sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 
49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site 
do município www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC,22 de Abril de 2015.
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 49/2015
MUNICIPIODE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 61/2015
MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL 49/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GRAXA, ES-
TOPA E PANOS PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
TIPO :Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 07 de Maio de 2015 Informa-
ções complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da 
Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposi-
ção dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefei-
tura Municipal sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 
49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site 
do município www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC,22 de Abril de 2015.
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal
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proporcional, relativamente à quantidade prestada.
A quantidade/mês de serviços prestadas, será igual à totalidade 
dos serviços executados no período de trinta dias corridos; ressal-
vando-se que a obra deverá será prestada, dentro do prazo de 02 
( dois) períodos de trinta dias, ou seja: 60 dias.
A aprovação da medição se dará com o certifico do fiscal da obra 
no verso da fatura devidamente assinado e datado.
O encaminhamento de documentação referente à obra, será de 
acordo com 8.11.19, deste Contrato.
O pagamento e liquidação das notas fiscais ou notas fiscais-fatu-
ras, emitidas regularmente pela CONTRATADA, será feito através 
de crédito em conta, no banco indicado pela Contratada, em três 
parcelas mensais, de acordo com o cronograma físico-financei-
ro, constante no Anexo IV, do edital, mediante apresentação das 
medições correspondentes e a respectiva nota fiscal. Os paga-
mentos somente serão liberados mediante verificação da regulari-
dade do prestador de serviços, ora proponente vencedor, perante 
os órgãos fazendários; bem como apresentação dos documentos 
comprobatórios do recolhimento do INSS, FGTS, ISS e demais tri-
butos exigidos pela legislação pertinente em vigor, das respectivas 
competências; mediante apresentação da nota fiscal, bem como 
da folha de pagamento quitada dos empregados que atuaram na 
obra no período, GFIP quitada do mesmo período e pagamento 
da Previdência do período correspondente. No ato do pagamento 
a contratada deverá apresentar ainda, as GPS vinculadas a matrí-
cula no INSS da obra, mensais, referentes aos empregados que 
trabalharam na mesma, bem como a CND (Certidão Negativa de 
Débito) da obra, sob pena de retenção e regularização de parte da 
contratante, com respectivo desconto nos pagamentos. A Contra-
tada deverá apresentar ainda, declaração com firma reconhecida, 
que nenhuma pessoa trabalhou na obra no período, sem que es-
tivesse contratada de acordo com a Legislação Trabalhista e Pre-
videnciária em vigor no Brasil. Nos aspectos previdenciários será 
observado o que dispõe a legislação vigente. Junto com a última 
fatura da obra, a empresa deverá apresentar a Certidão Negativa 
de Débitos do INSS, referente à matrícula da obra. Caso o venci-
mento do prazo de liquidação da fatura ocorra fora do calendário 
semanal ou de expediente bancário, imediatamente posterior ao 
vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste 
período.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto 
na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do 
inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, que dispõe:

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmen-
te entre os encargos do contratado e a retribuição da Administra-
ção para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro ini-
cial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual.
(...).”

4.2 - Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de 
fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supraci-
tado, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o 
objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devida-
mente comprovado e aceito pela Administração.

2.5 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto 
do presente Contrato em perfeita harmonia e concordância com 
o Projeto de Engenharia aprovado para a obra, bem como de 
conformidade com o Edital de Tomada de Preços para Obras e 
Serviços de Engenharia n. 1/2015 e os respectivos anexos, e a 
Proposta que apresentou e teve aceita neste certame licitatório, 
documentos estes que ficam fazendo parte integrante e insepará-
vel do presente Contrato, como se aqui integral e expressamente 
estivessem reproduzidos.

2.6 - O andamento dos serviços obedecerá rigorosamente ao cro-
nograma apresentado e aprovado pelo Município de Água Doce, 
sob a supervisão de Engenheiro responsável pela fiscalização, con-
forme projeto integrante deste contrato.

2.7 - Os serviços serão executados sob a forma de empreitada por 
preço global, de acordo com a proposta apresentada, obedecidas 
as normas técnicas e especificações contidas nos Anexos deste 
Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS E PAGAMENTOS

3.1 - A Prefeitura Municipal de Água Doce pagará a CONTRATADA 
pela execução dos serviços contratados e efetivamente executa-
dos, de acordo com os preços correspondentes, não acarretando 
qualquer acréscimo nos valores contratados. O preço total ajusta-
do para a execução do objeto constante da cláusula primeira será 
de R$ 255.008,27 (duzentos e cinquenta e cinco mil oito reais e 
vinte sete centavos), sendo com custos e despesas R$ 130.054,22, 
custo com pessoal de R$ 114.753,72 e margem de lucro bruto de 
R$ 10.200,33.

3.2 - Cada pagamento corresponderá:

medições provisórias, cumulativas e medição final dos serviços, 
procedidas de acordo com as instruções para os serviços de medi-
ção de obras vigentes;
as medições serão feitas a cada 30 (trinta) dias, exceto a inicial e 
a final que poderão abranger períodos inferiores a 30 (trinta) dias;

3.3 - Para efeito da medição, serão consideradas as quantidades 
de serviços efetivamente executadas e atestadas pela fiscalização 
desta Municipalidade.

3.4 - As medições serão elaboradas pelo Setor de Engenharia des-
ta Municipalidade, por solicitação através de ofício da Contratada 
com pelo menos três dias úteis de antecedência ao vencimento da 
parcela, que se dará em conformidade com os procedimentos a 
seguir descritos:

A medição será na totalidade dos serviços executados no período 
de trinta dias corridos, correspondentes a uma medição.
Após o recebimento do ofício solicitando a liberação da parcela, o 
Técnico Responsável desta Municipalidade procederá a vistoria na 
obra verificando a execução dos serviços previstos e executados. 
O fiscal encaminhará a solicitação de pagamento em formulário 
próprio, devidamente preenchido acompanhado da respectiva fa-
tura da parcela, sendo encaminhada para emissão do “de acordo” 
da fiscalização desta Municipalidade.
Caso a fiscalização venha a constatar divergência quanto aos va-
lores apurados, informará por escrito, à Contratada, que deverá 
apresentar nova medição corrigida, bem como as justificativas de-
vidas e efetuar as correções requeridas.
O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão 
somente da quantidade de serviços efetivamente executados e 
atestados pela fiscalização desta Municipalidade. Em outras pala-
vras: se eventualmente a proponente vencedora não cumprir com 
as metas de realização da obra - conforme previsão dos anexos 
integrantes do presente edital, o Município realizará o pagamento 
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trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra.

8.4 - A CONTRATADA providenciará, às suas custas, verificações 
e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem 
como os reparos, que se tornarem necessários, para que os traba-
lhos sejam entregues em perfeitas condições.

8.5 - A CONTRATADA providenciará, às suas custas, o fornecimen-
to da placa indicativa da obra, bem como a aprovação pelos pode-
res competentes ou companhias concessionárias de serviços pú-
blicos, quando for o caso, de todos os componentes dos projetos.

8.5.1 - Manter em local visível ao público, placa de identificação 
da obra.

8.6 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de 
fiscalização da obra que serão feitas por técnicos desta Municipali-
dade, fornecendo as informações e demais elementos necessários.

8.7 - A CONTRATADA providenciará a Anotação de Responsabilida-
de Técnica (ART) da execução dos serviços contratados, devendo 
apresentá-la ao Município, quitada.

8.8 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção da obra.

8.9 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.

8.10 - A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII, 
do artigo 7º, da Constituição Federal, de acordo com o previsto 
no inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada.

8.11 - São também obrigações da empresa CONTRATADA, visando 
à execução dos serviços objeto deste edital:

8.11.1- Executar os serviços, sob o regime de empreitada por pre-
ço global, obedecendo fielmente aos projetos, memoriais descri-
tivos, planilhas e especificações, Anexos do edital, que passam a 
fazer parte integrante do presente Contrato, como se transcritos 
fossem.

8.11.2 - Na execução dos serviços a contratada deverá observar os 
requisitos básicos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, 
determinados nas normas técnicas elaboradas pela ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT.

8.11.3 - Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimen-
to de materiais, mão de obra, despesas de mobilização, desmobili-
zação, instalação do canteiro de obras, transportes, pagamento de 
seguros, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas 
à legislação tributária, trabalhista e previdenciária.

8.11.4 - Cumprir fielmente os prazos de execução dos serviços 
nos termos avençados, executando-os sob sua inteira responsa-
bilidade.

8.11.5 - Remover após a conclusão da obra, todo o equipamento 
utilizado e o material excedente, todo o entulho e as obras pro-
visórias de qualquer espécie, entregando os serviços, o local e 
as áreas contíguas, rigorosamente limpas e em condições de uso 
imediato.

8.11.6 - A Contratada se obriga a fornecer as “ARTs” 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINAN-
CEIROS

5.1 - Os recursos financeiros serão os provenientes de recursos 
próprios do Município e de Convênio com o Ministério das Cidades 
- Programa Planejamento Urbano, por intermédio da Caixa Econô-
mica Federal - Contrato nº. 1006412-57/2013..

5.2 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.3 - As despesas decorrentes do presente processo licitatório cor-
rerão por conta dos recursos orçamentários:

17 - SECRETARIA DE URBANISMO
01 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO
1.017 - Pavimentação, abertura e conservação de vias urbanas
4.4.90.00.00.00.00.00 00.01.0034/135 - Aplicações Diretas
4.4.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/136 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES

6.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Contratante:
Advertência;
Multa de 10% sobre o valor da proposta;
Suspensão do direito de licitar junto à Administração por até dois 
(02) anos;
Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir o Município pelos prejuízos re-
sultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da 
empresa, seus diretores e responsáveis técnicos; e,
Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza a Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA-
TO

7.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo 
Art. 58, inciso II e Art. 77 a 80, seus parágrafos e incisos, da Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execu-
ção e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de 
equipamento, materiais, mão de obra, assim como pelo cumpri-
mento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer 
danos decorrentes da realização destes serviços, causados a esta 
Municipalidade ou a terceiros.

8.2 - A CONTRATADA não poderá sub empreitar o total dos servi-
ços a ela adjudicados, sendo-lhe, entretanto permitido fazê-lo par-
cialmente em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Con-
trato, continuando a responder, porém, direta e exclusivamente, 
pela fiel observância das obrigações contratuais, sendo necessária 
a autorização prévia desta Municipalidade. Na eventualidade de 
sub contratação, a contratada responderá diretamente pelo cum-
primento das obrigações trabalhistas, sociais e contratuais perante 
o Município de Água Doce, independente da origem ou da razão 
das responsabilidades. Na sub contratação, a contratada deverá 
exigir e apresentar ao Município todas as condições inerentes à 
habilitação no certame que deu origem a este contrato, como se a 
sub empreiteira interessada nele fosse.

8.3 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das 
Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os 
adequados equipamentos de proteção individual a todos os que 
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Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada 
fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, 
contendo identidade e atribuição/especificação técnica;

Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total res-
ponsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer 
no desempenho de suas funções, podendo o Contratante solicitar 
a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente;

Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, 
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos serviços;

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também 
de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, 
direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e pa-
rafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de traba-
lho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade do Município de 
Água Doce por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência 
às suas obrigações, não se transfere ao Município de Água Doce;

Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previs-
tas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à prote-
ção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos 
ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legisla-
ção federal, estadual e municipal em vigor.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1 - Fiscalizar e Emitir Laudo comprovando a execução dos Servi-
ços pela Secretaria de Obras.

9.2 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

9.3 - Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no con-
trato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1 - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, 
seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

10.2 - Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos par-
ciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão jus-
tificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior 
ou de fatos de responsabilidade desta Municipalidade e serão con-
siderados quando forem anotados no Diário de Obras.

10.3 - Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de pror-
rogação referentes aos prazos parciais serão encaminhados por 
escrito à esta Municipalidade um dia após o evento, enquanto os 
pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, 
por escrito, 10 (dez) dias antes de findar o prazo final e em ambos 
os casos com justificação circunstanciada, com documentos com-
probatórios, análise e justificativa da fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMEN-
TO DA OBRA

11.1 - A fiscalização da obra será efetuada por esta Municipalidade, 

complementares.

8.11.7 - Manter Diário de Obra em local de fácil acesso da fiscali-
zação da contratante.

8.11.8 - Designar em caráter permanente um engenheiro para 
dirigir a execução dos serviços.

8.11.9 - Manter no canteiro de obras, cópias dos seguintes do-
cumentos, dentre outros, conforme o caso: Projetos completos, 
com detalhes construtivos, especificações, memoriais descritivos 
e caderno de encargos, instruções e normas da Administração so-
bre obras públicas, planilha orçamentária do contrato e de medi-
ção, cronogramas, licenças e Alvarás, Ordem de Serviço, Diário de 
Obras, ARTs, manifestações por escrito de ocorrências, aos supe-
riores e à contratada e medições realizadas.

8.11.10 - Cumprir as instruções exigidas no Memorial Descritivo.

8.11.11 - Atender às determinações que lhe forem feitas, no sen-
tido de realizar na obra objeto do presente contrato e nas res-
pectivas instalações, os reparos e consertos necessários devido 
a vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados.

8.11.12 - Entregar, após a conclusão da obra, e antes da assi-
natura do Termo de Recebimento Definitivo, o “as built”- Como 
Construído, isto é, uma via completa do projeto, com as alterações 
que se fizerem necessárias durante o decorrer da obra ou serviço, 
inclusive aquelas relativas a locação, no caso de haver alterações.

8.11.13 - Responder pela solidez e segurança de toda construção 
(obra), após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
conforme previsto no artigo 618, do Código Civil (“... o empreiteiro 
de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível 
de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em 
razão dos materiais, como do solo).

8.11.15 - Responsabilidade Civil e Criminal: Responsabilizar-se civil 
e criminalmente sobre fatos e atos cometidos por seus funcioná-
rios, bem como aqueles que ocorrerem aos mesmos na execução 
da obra no período contratual, isentando o município de qualquer 
responsabilidade, seja ela solidária ou subsidiária.

8.11.16 - A responsabilidade pelo controle de qualidade dos ser-
viços, dos materiais e ambiental é integral da CONTRATADA, bem 
como as responsabilidade sobre as obrigações especificadas no 
Contrato.

8.11.17 - A CONTRATADA fica ciente de que a Contratante, sob a 
Supervisão do Engenheiro Fiscal, se reserva o direito de apresen-
tar alterações ao projeto, podendo acarretar redução ou acrésci-
mo no volume dos serviços, bem como mudanças das soluções 
de projeto.

8.11.18 - Anteriormente ao início da execução da obra, providen-
ciar o alvará municipal da obra, junto a Secretaria de Administra-
ção, e apresentar à Municipalidade, sempre que solicitado.

8.11.19 - Encaminhar Relatório/ Diário de Obras com os registros 
da execução da obra, ao Setor de Fiscalização de Obras Públicas, 
na Secretaria de Administração do Município de Água Doce, loca-
lizada na Praça João Macagnan, n.322, Centro, Água Doce- SC, a 
cada 30 (trinta) dias.

8.11.20 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisi-
tos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabe-
lecidas:
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qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14.2 - O presente Contrato somente surtirá seus jurídicos e legais 
efeitos após a sua publicação.

14.3 - E, por assim estarem acordes, assinam o presente Contra-
to em 02 (duas) vias, os representantes das partes contratantes, 
bem como as testemunhas abaixo identificadas.

Água Doce - SC, aos 15 de abril de 2015
Novelli Sganzerla         Rosemar Marmitt
Prefeito Municipal        Construcórdia Construções Ltda EPP
Contratante          Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva       Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95             CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
Scheila Mara Corso Giordani
OAB 27419

PORTARIA 151/2015
PORTARIA Nº 151/2015 - DE 17 DE ABRIL DE 2015
“CEDE PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E FAZENDA, OS VEÍCULOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce, Estado 
de Santa Catarina; no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais 
normas legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
ART. 1º: Determinar que os veículos, microônibus - placa MIS 
1247, Microônibus placa MKW 4956, Microônibus placa MID 7108, 
Ônibus placa MIU 8581 e Ônibus placa MLF 3047 da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, ficarão a disposição da 
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda, no dia 18 de 
abril de 2015 para transporte da 3ª Idade das comunidades do 
interior e centro da cidade para a Comunidade de Paiol do Fundo, 
Município de Água Doce - SC.

ART. 2º: As despesas decorrentes com a execução da presente 
Portaria serão por conta de dotações próprias do orçamento da 
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.

ART. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 17 de abril de 2015
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

a qual caberá verificar se no seu desenvolvimento, estão sendo 
cumpridos, o termo de contrato, os projetos, especificações e de-
mais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de faturas, 
substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar pro-
blemas executivos, assim como participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para a fiel execução dos serviços Contratados.

11.2 - A fiscalização se efetivará no local da obra.

11.3 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o rece-
bimento definitivo das obras e será exercido no interesse exclusivo 
desta Municipalidade e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.
11.4 - O documento hábil para a comprovação, registro e ava-
liação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à 
execução da obra será o DIÁRIO DE OBRAS.

11.5 - Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições 
serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos respon-
sáveis pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE RE-
CEBIMENTO PROVISÓRIO.

11.6 - A Contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por 
sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Defi-
nitivo, em perfeitas condições de conservação e funcionamento.

11.7 - Decorridos 30 (trinta) dias do Termo de Recebimento Pro-
visório, se os serviços de correção das anormalidades porventura 
verificadas forem executadas e aceitas pela Comissão de Vistoria, 
e comprovado o pagamento de contribuição devida à Previdência 
Social relativa ao período de execução da obra, incluindo-se a CND 
do INSS referente à obra objeto deste edital, será lavrado o TER-
MO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

11.7.1 - Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, me-
diante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstancia-
do, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento provisório, período este de observação ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, ob-
servando o disposto no art. 69 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

11.8 - Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada 
pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na 
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1 - Este Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preços 
para Obras e Serviços de Engenharia n. 1/2015, Processo Licita-
tório n. 19/2015, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles 
consignados na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, 
com as alterações posteriores, especialmente nas dúvidas, contra-
dições e omissões

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E 
CASOS OMISSOS

13.1 - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na 
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da refe-
rida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito 
o Foro da Comarca de Joaçaba SC, com renúncia expressa de 
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Suplente: SALETE ZARPELON PARENTI

- Representante de Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
Municipal
Titular: VERA LÚCIA BRUGNARA TONIAL
Suplente: MARI PAULA TONET

Titular: ELAINE JUNGES DA SILVA
Suplente: EVANDRA REGINA MACAGNAM

- Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Mu-
nicipal
Titular: ELIANE CAVICHIOLI MASSAROLLO
Suplente: ELI NERES DA CRUZ

Titular: ELVIRA MARIA PAZINI
Suplente: SEBASTIANA R. CORDEIRO DE ANDRADE

- Representante do Conselho Municipal de Educação
Titular: KEILA LÚCIA DA SILVA ARRUDA
Suplente: CLAUDETE DULCINÉIA DALL’ACOSTA

- Representante do Conselho Tutelar
Titular: CLAUDETE LOPES PINTO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 20 de abril de 2015.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO N.001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA DOCE – SC

EXTRATO DE CONTRATO N.º 001/2015 AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA 
DOCE.
CONTRATADA: EMPRESA INFO DIGITALLE.
OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA GEDOC, O 
QUAL DESTINA-SE AO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E DIGITA-
LIZAÇÃO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS. 
PAGAMENTO: MENSAL
VALOR: R$ 1.440,00 ( UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA RE-
AIS).
SIGNATÁRIOS: MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO PELA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE, E JOSÉ DA SILVA – INFO DIGI-
TALLE PELA CONTRATADA.
VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 9 (NOVE) MESES, 
INICIADO EM 01/04/2015 E TERMINANDO EM 31/12/2015.

PORTARIA 152/2015
PORTARIA Nº 152/2015 de 20 de abril de 2015
“DAR PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:

Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo para IZABELA AN-
SILEIRO, inscrito no CPF sob o nº 089.609.589-48, a partir de 
20/04/2015 para exercer o cargo de Nutricionista - 40 horas, 
conforme Edital de concurso público nº. 015/2014, o funcionário 
adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de efe-
tivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo 
aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu cargo 
efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei 
complementar nº015/99 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 20 de abril de 2015
Novelli Sganzerla    Camila Raquel Macagnan
Prefeito                       Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 153/2015
PORTARIA Nº 153/2015 - DE 20 DE ABRIL DE 2015
“NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAR O CONSELHO MUNICIPAL 
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MA-
NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VA-
LORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO”.

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - SC. No 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 24 
da MP 339 de 28/12/06 e Lei Municipal nº 1.529 de 27/03/2007,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros abaixo relacionados para integrar 
o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB:

- Representantes do Poder Executivo Municipal e da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: JOSELI AP. DOS SANTOS MOURA ROSA TRENTO
Suplente: MARILUCY SARE KUSMANN

Titular: ROSANE PUTTON FERREIRA HARTCOPF
Suplente: CÁRMEN GUISLENI DA FONSECA

- Representante dos Professores da Educação Básica Pública Mu-
nicipal
Titular: ROSELI FONTANA OSELAME
Suplente: FABIANA PROVIN ZENATTI

- Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais
Titular: RAQUEL HEBERLE
Suplente: TATIANE GUERRA DE BARROS

- Representante dos Servidores Técnico - Administrativos das Es-
colas Públicas Municipais
Titular: ZELAINE APARECIDA PELICIOLLI
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Anchieta

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº005/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  N.º 005/2015

Pelo presente contrato, de um lado a CÂMARA MUNICPAL DE AN-
CHIETA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Vereador 
Geraldo Garlet, nº. 01, centro, CNPJ sob o nº. 06.054.817/0001-
29, Inscrição Estadual Isenta, na cidade de Anchieta - SC, neste 
ato, representada pelo seu Presidente, Vereador Valderez Izotton, 
doravante denominada  CONTRATANTE e a empresa BETHA SIS-
TEMAS LTDA, doravante  denominada CONTRATADA, pessoa ju-
rídica de direito privado com sede à Rua João Pessoa, 134, na ci-
dade de Criciúma, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 
nº 00.456.865/0001-67, Inscrição  Estadual Isenta, este ato repre-
sentada pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza Jr., Advogado,  portador 
da cédula de identidade profissional nº 24.757/OAB/SC e inscrito 
no CPF sob nº. 004.770.259-19 em decorrência do processo de 
licitação Edital n. 003/2015, na Modalidade de Pregão Presencial, 
homologado em 14/04/2015 com fundamento na Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores, pactuam o presente con-
trato de prestação de serviços, mediante às cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente contrato o Licenciamento do Direito 
de Uso de Aplicativos de Gestão Pública, com todas as especi-
ficação constantes no processo de licitação Edital n. 003/2015, 
na Modalidade de Pregão Presencial e anexos, homologado em 
14/04/2015, para uso temporário e não exclusivo, conforme quan-
tidades de usuários previstas no Edital, em favor da CONTRATAN-
TE.
Bem como, farão parte do objeto a prestação dos seguintes ser-
viços correlatos:
Serviços de migração dos dados existentes para funcionamento 
nos novos aplicativos, quando solicitado.
Serviços de implantação, configuração e parametrização de acor-
do com procedimentos da CONTRATANTE.
Treinamento inicial e acompanhamento para os servidores respon-
sáveis pela operacionalização dos aplicativos.
Suporte Técnico, após implantação dos aplicativos, quando soli-
citado.
Serviços de manutenção legal e corretiva dos aplicativos implan-
tados.
Treinamento reforço para aplicativos implantados, quando solici-
tado;
A manutenção legal, corretiva e evolutiva durante o período con-
tratual, esta última definida de acordo com critérios de viabilidade 
técnica, conveniência e adequação mercadológica aferida exclusi-
vamente pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá duração de 8,5 meses (oito meses e 
meio), contados a partir da data de assinatura do contrato, com 
vigência até 31/12/2015. Podendo ser renovado por períodos su-
cessivos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos 
do artigo 57, inciso IV da Lei 8.666/93, através de termos Aditivos, 
sendo reajustado pelo INPC ou outro índice que vier a substituí-lo.
Fluído o prazo de vigência, os aplicativos licenciados poderão ser 
automaticamente bloqueados para alterações na base de dados, 
sendo garantido à obtenção gratuita de cópia da base de dados 
produzida, em formato “txt”.

Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2019, DE 16 DE ABRIL DE 2015
REVOGA O DECRETO Nº 1.896 DE 20 DE AGOSTO DE 2014, QUE 
APROVA LOTEAMENTO DENOMIDADO “LOTEAMENTO FUHR”, E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente considerando os termos do Parecer 
Ministerial datado de 16 de março de 2015;

DECRETA:

Art. 1º. Fica revogado o ato de aprovação datado de 20 de agosto 
de 2014 e o Alvará de Licença Para Loteamento de área Urbana 
datado de 21 de agosto de 2014, do Loteamento Fuhr, de pro-
priedade de Bruno Fuhr e Teresinha Iracema Fuhr, pessoas físicas 
inscritas no CPF sob os n٥s 134.295.589-72 e 664.596.139-15, 
respectivamente, no terreno urbano com área de 9.085,90 m², lo-
calizado nas Zonas Mista Diversificada (ZMD) e Interesse Residen-
cial 1 (ZIR1), situado á Rua do Comércio e Rua José Erminio Horn, 
centro, nesta cidade, objeto da matrícula n. 18.944, livro 2”CD” do 
2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Concórdia:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista (SC), em 16 de 
abril de 2015.
CÁTIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Fátima Lorete Clein da Silva
Responsável pelas Publicações
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O Presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
03/2015, cujos termos desde logo constituem parte integrante da 
presente avença.

CLÁUSULA QUINTA - DA LICENÇA DE USO DOS APLICATIVOS
A CONTRATADA é a desenvolvedora e/ou licenciadora dos aplica-
tivos licenciados, concedendo a CONTRATANTE as licenças de uso 
temporárias e não exclusivas estabelecidas no presente contrato.
A CONTRATADA deverá possuir irrestrito poder para modificar os 
códigos-fonte e executáveis durante a vigência contratual, em 
face de alterações de ordem legal federal ou estadual.
Fica vedado a CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, 
arrendamento ou transferência dos aplicativos licenciados, assim 
como a engenharia reversa, a decompilação ou a decomposição 
do(s) referido(s) aplicativos(s).
Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência admi-
nistrativa, os aplicativos deverão permanecer on-line por até 96% 
do tempo de cada mês civil.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Caberá a CONTRATANTE:
Efetuar os pagamentos decorrentes do Licenciamento do Direito 
de Uso dos aplicativos objeto deste contrato no primeiro dia útil 
do mês subsequente, e, nos demais casos, em até dez dias após 
a sua efetiva entrega.
Facultar o acesso irrestrito dos técnicos da CONTRATADA às áreas 
de trabalho, registros, documentação e demais informações ne-
cessárias à fiel execução do presente contrato.
Manter, na operacionalização dos aplicativos, apenas pessoal devi-
damente treinado pela CONTRATADA.
Conceder à CONTRATADA acesso remoto às suas estruturas virtu-
ais, ambiente de rede ou intranet.
Manter padrão de clareza nas solicitações de alteração enviadas 
à CONTRATADA, indicando um responsável que acompanhará as 
tramitações desta pela internet, respondendo-as com brevidade.
Assegurar a configuração adequada do computador e instalação 
dos aplicativos, manter backup adequado para satisfazer as ne-
cessidades de segurança e recuperação no caso de falha do com-
putador, dando prioridade aos técnicos da CONTRATADA na utili-
zação de qualquer recurso necessário à fiel execução do presente 
contrato.
Responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados nos 
aplicativos.
Parametrizar a aplicativo, em nível de usuário, inclusive no tocante 
às modificações de alíquotas de tributos, multas e contribuições, 
além de atualizar as fórmulas de cálculo dos aplicativos(s) quando 
necessário.
Manter as bases de dados atualizadas de acordo com a versão 
de banco de dados adotada pela CONTRATADA, e desde que esta 
tenha concedido aviso de alteração com prazo mínimo de noventa 
dias.
Promover o prévio cadastro de dúvidas ou erros constatados na 
página da internet da CONTRATADA, para somente depois de de-
corridos 60 (sessenta) minutos sem resposta requisitar suporte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Caberá a CONTRATADA:
Quando contratados, conforme valores disposto no Anexo I, con-
verter dados para uso pelos aplicativos, instalar os aplicativos ob-
jeto deste contrato, treinar os servidores indicados na sua utili-
zação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da emissão da 
Ordem de Serviço, bem como, prestar suporte apenas aos servido-
res devidamente treinados pela CONTRATADA no uso dos aplicati-
vos e que tenham observado, em sua solicitação, a regra disposta 
na cláusula 6ª alínea “J” do presente contrato.
Manter operacionais todas as funcionalidades descritas no Edital.
Tratar como confidenciais informações e dados do CONTRATANTE, 
guardando total sigilo em face de terceiros.
Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO
Pelo Licenciamento do Direito de uso dos aplicativos, objeto deste 
contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores dis-
posto na tabela abaixo: 
Licenciamento de uso dos aplicativos:

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

8,5 Mês Contabilidade 
Pública 255,00 2.167,50

2. 8,5 Mês Compras e Lici-
tações 135,00 1.147,50

3. 8,5 Mês Folha de Paga-
mento 200,00 1.700,00

4. 8,5 Mês Portal da Transpa-
rência 130,00 1.105,00

VALOR TOTAL R$ 6.120,00

2.  Serviços Técnicos:

ITEM UN SERVIÇOS UNITÁRIO TOTAL R$

1. Serv.
Serviços de Migração, Implan-
tação e Treinamento para os 
usuários.

360,00 360,00

2. Hora
Assistência Técnica, após implan-
tação dos aplicativos, quando 
solicitado.

65,00 3.250,00

3. KM
Deslocamento nos serviços de su-
porte, quando exigida a presença 
do técnico in loco.

0,65 325,00

4. Diária
Estada e alimentação nos serviços 
de suporte, quando exigida a 
presença do técnico in loco.

125,00 1.250,00

VALOR TOTAL R$ 5.185,00

O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do 
direito de uso, através da liberação de chaves e senhas de acesso.
Os serviços de implantação, conversão de dados e treinamento 
inicial serão pagos via boleto bancário, em parcela única em até 10 
(dez) dias úteis contados do recebimento da respectiva nota fiscal, 
devidamente liquidada pelo setor competente. 
Em caso de atraso incidirão sobre o valor dos licenciamentos 
do Direito de Uso multa de 2% (dois por cento), mais juros de 
0,030% ao dia.
Os valores contratados serão corrigidos automaticamente, de 
acordo com a menor periodicidade permitida em lei, contados da 
data limite de apresentação das propostas de preços conforme § 
1º, Art. 3º, da lei nº 10.192/2001, de acordo com o IGP-M acu-
mulado no período.
Em caso de atraso nos pagamentos será cabível correção mone-
tária, durante o período de inadimplência, de acordo com o IGP-M 
acumulado no período.
Os pagamentos obedecerão ao disposto no Edital de Licitação 
quanto a prazos e condições de pagamento, sendo que, em caso 
de eventuais omissões, fica estabelecido o pagamento de qualquer 
serviço contratado em até quinze dias após sua regular execução 
e liquidação, desde que emitida e recebida no órgão licitante a 
competente nota fiscal de prestação de serviços e boleto bancário.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VINCULA-
ÇÃO 
As despesas decorrentes do Licenciamento do Direito de uso dos 
aplicativos objeto do presente contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 01.031.0001.2.001 – Manuten-
ção e Desenvolvimento das Atividades do Poder Legislativo  (04) 
3.3.90.39.11 – LOCAÇÃO DE SOFTWARES
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versões poderão ser cobradas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO SUPORTE TÉCNICO
Eventuais conversões de dados decorrentes de mudanças de ver-
sões poderão ser cobradas pela CONTRATADA.
O suporte técnico pós-implantação deverá ser sempre efetuado 
por técnico habilitado em favor de usuário devidamente treinado, 
e compreenderá:
Esclarecimento de dúvidas que possam surgir durante a operação 
e utilização dos aplicativos
Realização de quaisquer atividades técnicas relacionadas a erros 
derivados de falha dos usuários.
Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas origina-
dos em erros de operação, queda de energia ou falha de equipa-
mentos caso não haja backup de segurança.
Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quais-
quer atividades técnicas relacionadas à utilização dos aplicativos.
Desenvolver relatórios específicos.
Este atendimento será realizado por qualquer meio de comunica-
ção convencional ou eletrônico, e, em último caso, mediante visita 
in loco de técnico habilitado.
O suporte, embora disponibilizado pela CONTRATADA, somente 
será prestado caso o interlocutor do CONTRATANTE que tenha 
cumprido com a etapa descrita na cláusula 6ª alínea “J” do pre-
sente contrato. 
Em nenhuma hipótese a CONTRATADA se responsabilizará por 
qualquer alteração ou modificação dos aplicativos realizada por 
pessoas não credenciadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste 
contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas ex-
pressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a fazer parte dele. 
A alteração proveniente do reajuste contratual previsto no item 5 
da Cláusula 3ª poderá ser executado por simples Apostilamento 
de acordo com o art. 65, §8º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licita-
ção ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas 
nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com 
as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que 
caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.
A rescisão contratual poderá ser:
 Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enun-
ciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;
 Amigável, mediante autorização da autoridade competente, re-
duzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada 
conveniência para a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento 
Contratual no prazo assinalado neste edital sujeitá-lo-á à multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, contada 
a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar o contrato.
Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços to-
tais finais oferecidos pela licitante após a etapa de lances, conside-
rando os itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados.
A penalidade de multa, poderá ser aplicada, cumulativamente, 
com as demais penalidades dispostas na Lei nº 10.520/02, confor-
me o art. 7, do mesmo diploma legal.
A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas 
nesta cláusula, se admitidas às justificativas apresentadas pela 
licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, pará-
grafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.
Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes que 
não cumprirem as clausulas contratuais, sujeitas ainda:

habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obri-
gações assumidas.
Avaliar, em prazo razoável, a viabilidade técnica e jurídica das so-
licitações de alteração específicas encaminhadas eletronicamente 
pelo CONTRATANTE, e repassar orçamento acompanhado de cro-
nograma para execução dos serviços.
Garantir o atendimento de técnico presencial, quando requisitado, 
em até quatro dias úteis contados da outorga de autorização ex-
pressa para execução de serviços de atendimento in loco.

CLÁUSULA OITAVA - DO TREINAMENTO DE IMPLANTAÇÃO
O treinamento na operacionalização do aplicativo, quando contra-
tado, poderá ser realizado nas dependências da CONTRATANTE, 
na sede CONTRATADA ou, ainda, via internet.
A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação de usu-
ários a serem treinados mediante o pagamento da hora técnica 
respectiva, acrescida das despesas de deslocamento, alimentação 
e estadia do técnico palestrante quando o treinamento ocorrer das 
dependências da CONTRATANTE.
O treinamento de implantação na sede da CONTRATANTE poderá 
incluir ou não o fornecimento oneroso de material didático.
O treinamento via web será considerado prestado independente-
mente da ocorrência de problemas com o provedor de internet, 
com o fornecimento de energia ou com qualquer outro fator cor-
relato de responsabilidade do CONTRATANTE, podendo ser nova-
mente faturado quando refeito sem culpa da CONTRATADA.
O treinamento de novos usuários, na sede da entidade ou via 
web, para a operação ou utilização dos aplicativos em função de 
substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de 
cargos, etc., não será considerado como Treinamento de Implan-
tação e deverá ser faturado a parte. Quando solicitado a CONTRA-
TADA formalizará orçamento para prévia aprovação por parte da 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DA EVOLUÇÃO, MANUTENÇÃO E ALTERAÇÃO 
As melhorias/modificações nos aplicativos poderão ser legais, cor-
retivas ou evolutivas.
As melhorias/modificações evolutivas serão classificadas em es-
pecíficas ou gerais, conforme sua iniciativa tenha partido da CON-
TRATANTE ou da CONTRATADA, respectivamente.
As modificações evolutivas de caráter geral serão periodicamen-
te disponibilizadas pela CONTRATADA, com seu custo incluído no 
preço mensal do licenciamento dos aplicativos.
As modificações evolutivas específicas - incluindo aquelas neces-
sárias à adequação dos aplicativos à legislação municipal - serão 
objeto de análise por parte da CONTRATADA, que declarará a sua 
viabilidade técnica e formalizará orçamento para prévia aprovação 
por parte da CONTRATANTE, desenvolvendo-as e disponibilizando 
no prazo que indicar.
As modificações de natureza legal para atendimento da legislação 
federal ou estadual serão introduzidas nos aplicativos durante a 
vigência do contrato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, 
e, caso não haja tempo hábil para implementá-las até o início das 
respectivas vigências, a CONTRATADA procurará indicar soluções 
alternativas para atender as determinações legais até a atualiza-
ção dos aplicativos.
As atualizações de cunho corretivo, originadas a partir da verifica-
ção de erros de processamento, serão fornecidas sem custo para 
a CONTRATANTE.
As modificações/melhorias evolutivas ou de natureza legal serão 
introduzidas nos aplicativos originalmente licenciados e distribuí-
das toda vez que a CONTRATADA as concluir, cabendo à CONTRA-
TANTE implantar cada nova versão no prazo de até 30 (trinta) dias 
de seu recebimento, findos os quais a CONTRATADA deixará de 
fornecer suporte à versão antiga.
A ausência de disponibilização das modificações evolutivas relacio-
nadas à legislação municipal não implicará em qualquer responsa-
bilidade para a CONTRATADA.
Eventuais conversões de dados decorrentes de mudanças de 
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  Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a cinco anos.
  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca 
de Anchieta-SC, para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão 
oriunda deste presente contrato.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e 
seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas.
                                
Anchieta, 15 de fevereiro de 2015.

VALDEREZ IZOTTON
Presidente da Câmara

 ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JR.
BETA SISTEMAS LTDA

TESTEMUNHAS:
Nome: Jussara Santin    Nome: Edemar Luiz Griebler
CPF nº 026.265.849-67     CPF nº 060.415.549-28

TERMO ADITIVO Nº003/2015
TERMO ADITIVO N.º 003/2015
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº. 001/2013, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA E 
A EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA.

Pelo presente termo, de um lado a CÂMARA MUNICPAL DE ANCHIE-
TA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Vereador 
Geraldo Garlet, nº. 01, centro, CNPJ sob o nº. 06.054.817/0001-
29, Inscrição Estadual Isenta, na cidade de Anchieta - SC, neste 
ato, representada pelo seu Presidente, Vereador Valderez Izotton, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa BETHA SIS-
TEMAS LTDA, doravante denominada CONTRATADA, pessoa ju-
rídica de direito privado com sede à Rua João Pessoa, 134, na 
cidade de Criciúma, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 
sob nº 00.456.865/0001-67, Inscrição Estadual Isenta, este ato 
representada pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza Jr., Advogado, por-
tador da cédula de identidade profissional nº 24.757/OAB/SC e 
inscrito no CPF sob nº. 004.770.259-19, pactuam o presente ter-
mo de rescisão contatual para fazer cessar a vigência do contrato 
n. 001/2013.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 
2(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença de 2 (duas) testemunhas, obrigando seus sucessores 
legais a cumprí-lo mutuamente.

Anchieta, 15 de fevereiro de 2015.

VALDEREZ IZOTTON
Presidente da Câmara

 ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JR.
BETA SISTEMAS LTDA

TESTEMUNHAS:
Nome: Jussara Santin     Nome: Edemar Luiz Griebler
CPF nº 026.265.849-67    CPF nº 060.415.549-28
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TERMO HOMOLOGAÇÃO LICITATÓRIO 003/2015
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2015 -PREGÃO 
PRESENCIAL: 010/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO - Origem: Processo licitatório nº 
015/2015 -Pregão Presencial: 010/2015; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC; Objeto: Aquisição par-
celada de material de enfermagem, necessário na unidade básica 
de saúde do município de Antônio Carlos /SC; Contratadas: Ata de 
Registro de Preço nº 53: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda 
- Valor: R$ 14.399,00; Ata de Registro de Preço nº 54: Produva-
le Produtos Hospitalares Ltda - Valor: 84.667,30; Ata de Registro 
de Preço nº 55: Litoralmedi Comércio De Produtos Médicos Eireli 
ME - Valor: R$ 7.774,20; Ata de Registro de Preço nº 56: Fufa-SC 
Comércio e Representação LTDA - Valor: R$ 61.510,00; Ata de 
Registro de Preço nº 57: Prosaude Distribuidora de Medicamentos 
Ltda - Valor: R$ 13.630,00; Ata de Registro de Preço nº 58: Star-
med Artigos Médicos e Hospitalares Ltda - Valor: R$ 28.218,55; 
Ata de Registro de Preço nº 59: Aliança Hospitalar Ltda - Valor: 
R$ 11.422,68; Ata de Registro de Preço nº 60: Metromed Com. de 
Material Medico Hospitalar Ltda - Valor: R$ 16.368,74; Ata de Re-
gistro de Preço nº 61: Cirurgica Bela Vista Com. de Produtos Hos-
pitalares Ltda ME - Valor: R$ 44.854,75; Ata de Registro de Preço 
nº 62: Cirurgica Santa Cruz Comercio de Produtos Hospitalares 
Ltda - Valor R$ 3.170,00; Valor Total: R$ 286.016,12 (Duzentos 
e oitenta e seis mil e dezesseis reais e doze centavos); Vigência: 
06/04/2015 - 06/04//2016.

Antônio Carlos, 22 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATO DE REGISTRO DE PREÇO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 066/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº. 066/2015; Origem: Processo 
licitatório nº 018/2015 - Pregão Presencial (Registro de Preço): 
013/2015; Tipo: Menor Preço por Item; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS; Contratada: EDSON PAULI 
ELETROTECNICO - ME; Objeto: Aquisição parcelada de aditivo de 
combustível para uso nos caminhões e maquinários da secretaria 
de obras, transportes e serviços públicos e secretaria de agricul-
tura e meio ambiente do município de Antônio Carlos S/C; Valor: 
R$ 10.350,00 (Dez Mil e Trezentos e Cinquenta Reais); Vigência: 
07/04/2015 - 07/04/2016.

Antônio Carlos, 23 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 067/2015
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 067/2015; Origem: Processo Licitatório: 025/2015; 
Pregão Presencial: 016/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ANTÔNIO CARLOS; Contratada: KRENKE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PLAYGROUNDS; Objeto: Aquisição de parques de 
diversões infantil para serem instalados nas Escolas da Rede Muni-
cipal e na Praça Anchieta, Centro, no Município de Antônio Carlos/
SC; Valor: R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil reais); Vigência: 
09/04/2015 - 09/04/2016

Antônio Carlos

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 063/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº. 063/2015; Origem: Processo 
licitatório nº 017/2015 - Pregão Presencial (Registro de Preço): 
012/2015; Tipo: Menor Preço por Item; Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS; Contratada: TRATOR PEÇAS 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA - EPP; Objeto: aquisi-
ção parcelada de peças novas e originais para uso da secretaria 
de obras, transportes e serviços públicos, na manutenção do ma-
quinário do município de Antônio Carlos S/C; Valor: R$ 22.008,56 
(Vinte e Dois Mil e Oito Reais e Cinquenta e Seis Centavos). Vigên-
cia: 06/04/2015 - 06/04/2016.

Antônio Carlos, 23 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 064/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº. 064/2015; Origem: Processo 
licitatório nº 017/2015 - Pregão Presencial (Registro de Preço): 
012/2015; Tipo: Menor Preço por Item; Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS; Contratada: JÚLIO SILVES-
TRE FILHO - ME; Objeto: aquisição parcelada de peças novas e 
originais para uso da secretaria de obras, transportes e serviços 
públicos, na manutenção do maquinário do município de Antônio 
Carlos S/C; Valor: R$ 25.760,00 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e 
Sessenta Reais). Vigência: 06/04/2015 - 06/04/2016.

Antônio Carlos, 23 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 065/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº. 065/2015; Origem: Processo 
licitatório nº 017/2015 - Pregão Presencial (Registro de Preço): 
012/2015; Tipo: Menor Preço por Item; Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS; Contratada: BT COMERCIAL 
IMPORT E EXPORT LTDA - EPP; Objeto: Aquisição parcelada de 
peças novas e originais para uso da secretaria de obras, transpor-
tes e serviços públicos, na manutenção do maquinário do muni-
cípio de Antônio Carlos S/C; Valor: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais); 
Vigência: 06/04/2015 - 06/04/2016.

Antônio Carlos, 23 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos, 13 de abril de 2015.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - TERCEIRO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 086/2012
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 086/2012; Origem: Proces-
so Licitatório nº. 060/2012 - Chamamento Público nº. 002/2012. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC. Contrata-
da: Laboratório de Análises Clínicas Saúde Ltda; Objeto: aditivar 
o prazo do contrato, que consiste na “prestação de serviços na 
realização de exames laboratoriais relacionados nos anexos I e II 
do Edital de Credenciamento do processo administrativo 060/2012 
- PMAC, Chamamento Público 02/2012”; Prorrogação de Prazo: 12 
(doze) meses (23/04/2015 - 23/04/2016).

Antônio Carlos, 23 de abril de 2015.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Antônio Carlos, 23 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 068/2015
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 068/2015; Origem: Processo Licitatório: 023/2015; 
Pregão Presencial: 015/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ANTÔNIO CARLOS; Contratada: VIANNA & CIDRAL LTDA 
- ME; Objeto: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de elaboração de propostas para captação de recur-
sos em Programas Públicos do Governo Federal e Estadual e In-
ventário Turístico do Município de Antônio Carlos S/C; Valor: R$ 
69.360,00 (Sessenta e Nove Mil e Trezentos e Sessenta Reais), 
perfazendo o valor mensal de R$ 5.780,00 (Cinco Mil e Setecentos 
e Oitenta Reais), por um período de 12 (Doze) meses; Vigência: 
16/04/2015 - 16/04/2016

Antônio Carlos, 23 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2014
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 090/2014; Origem: Pro-
cesso Licitatório nº. 046/2014 - Pregão Presencial nº 033/2014. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC. 
Contratada: EDSON PAULI ELETROTÉCNICO ME; Objeto: Aditar 
o prazo e reajustar o presente contrato, que consiste na “con-
tratação de empresas especializadas para prestação de serviços 
de forma contínua na manutenção preventiva e corretiva da frota 
de veículos e equipamentos rodoviários do município de Antônio 
Carlos/SC - Lotes I, III e VI”. Prazo: fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, sendo o novo vencimento no dia 14 de abril de 
2016. Valor Atualizado: R$ 108.931,16 (cento e oito mil novecen-
tos e trinta e um reais e dezesseis centavos).

Antônio Carlos, 13 de abril de 2015.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº. 091/2014
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 91/2014; Origem: Pro-
cesso Licitatório nº. 046/2014 - Pregão Presencial nº 033/2014. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC. 
Contratada: PAULO CESAR RODEN 02773709900; Objeto: Aditar 
o prazo e reajustar o presente contrato, que consiste na “con-
tratação de empresas especializadas para prestação de serviços 
de forma contínua na manutenção preventiva e corretiva da frota 
de veículos e equipamentos rodoviários do município de Antônio 
Carlos/SC - Lote VII”. Prazo: fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, sendo o novo vencimento no dia 14 de abril de 2016. Valor 
Atualizado: R$ 43.902,00 (quarenta e três mil novecentos e dois 
reais).
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 
028/PMBR/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 028/PMBR/2015
OBJETIVO: O Município de Balneario Rincão torna público que pro-
cedeu, na forma do artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, mediante 
processo administrativo regular de Inexigibilidade de Licitação a 
contratação de empresa para aquisição de vale transporte, para 
uso dos professores do Ensino Fundamental e Educação Infantil 
na Rede Municipal de Balneário Rincão - SC., durante o ano de 
2015.
CONTRATADA: EXPRESSO COLETIVO IÇARENSE LTDA.
CONTRATANTE: Município de Balneario Rincão - SC, através da 
Secretaria de Educação Cultura.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 22/04/2015, por Aníbal Valdomiro Patrício-
Secretario de Administração e Finanças Interino.
RATIFICAÇÃO: em 22/04/2015, por Décio Gomes Góes - Prefeito 
Municipal de Balneario Rincão.

Balneário Rincão, 22 de Abril de 2015.
RENATO DA SILVA VITCHE
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ascurra

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO 20/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
EDITAL DE PREGÃO Nº20/2015

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
fará no dia 08/05/2015 às 10h00min horas, PREGÃO PRESEN-
CIAL, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA 
ESCOLAS E CRECHES MUNICIPAIS, conforme Edital. Maiores In-
formações e cópia do Edital poderão ser solicitadas na Prefeitura 
Municipal de Ascurra, no horário de expediente, e pelo site www.
ascurra.sc.gov.br

Ascurra, 23 de abril de 2015.
MOACIR POLIDORO 
Prefeito Municipal
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Biguaçu, SC, 22 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação - Leandro Adriano de Barros
Secretário de Saúde

DECRETO Nº 059/2015
DECRETO N° 059/2015 DE 20 DE ABRIL DE 2015.
REGULAMENTA O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR AVALIA-
ÇÃO REALIZADA PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA, 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que 
lhe confere o artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica do Município, e,

Considerando a grande necessidade de avaliações imobiliárias em 
procedimentos administrativos da municipalidade;

Considerando a obrigatoriedade legal de avaliação imobiliária em 
alguns casos;

Considerando a previsão do art. 99, inciso III, alínea “k”, da Lei 
Complementar n.º 47/2011;

DECRETA:
Art. 1° - Fica instituída, na Prefeitura do Município de Biguaçu, a 
Comissão de Avaliação Imobiliária, vinculada diretamente à Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Gestão, com o objetivo de 
efetuar a avaliação de mercado dos imóveis a serem locados pelo 
Município.

Art. 2° - A Comissão será composta pelos 03 (três) servidores efe-
tivos abaixo, indicados pelo Secretário Municipal de Planejamento 
e Gestão:

Adenilson Luiz Coelho - Técnico em Edificações;
Luana Schmitt Montero - Arquiteta; e
Osni Gilberto Ferreira - Técnico em Edificações.

Art. 3º - Os membros da Comissão de Avaliação Imobiliária de-
sempenharão suas atribuições em horário diverso do cumprido 
nos seus respectivos cargos.

Art. 4º - Aos membros da Comissão de Avaliação Imobiliária será 
paga uma gratificação por ato, ou seja, por avaliação realizada, no 
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

Art. 5º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto nº 049/2015, de 06/04/2015 e demais 
disposições em contrário

Biguaçu, 20 de abril de 2015.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

Biguaçu

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
31/2015 - FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2015 - FMS

O Senhor Secretário de Saúde, Leandro Adriano de Barros, por 
delegação e competência (Decreto nº. 85/2013, art. 1º, III e Por-
taria nº 2874/2010 de 25 de outubro de 2010), torna público que 
se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES (APARELHHO DE 
ULTRASSOM) PARA COMPOR O HOSPITAL REGIONAL DE BIGUA-
ÇU cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que 
acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 28/04/2015, às 
13h59min do dia 12/05/2015;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00min do dia 
12/05/2015, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu - Di-
retoria de Compras, Licitações e Contratos.

Caso a sessão não venha a findar na data aprazada acima 
(12/05/2015), o feito ficará suspenso, dando continuidade através 
de novas sessões de licitação a serem realizadas na sala da Dire-
toria de Compras, Licitações e Contratos.

Apenas o licitante credenciado estará apto a participar das demais 
etapas licitatórias.

Caso a empresa licitante deseje indicar outro representante que 
não seja o credenciado para participar de sessões que se esten-
dam além da data determinada acima (12/05/2015), tem-se que 
somente este (o próprio credenciado, com poderes específicos 
para firmar substabelecimento estabelecido em sua procuração) 
poderá fazê-lo através do instrumento de substabelecimento, com 
firma reconhecida, bem como apresentar cópia autenticada de seu 
documento de identificação, com foto.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 28/04/2015.

Eventuais problemas de acesso no SITE da Prefeitura Municipal 
de Biguaçu deverão ser sanados com a Central de Processamento 
de Dados - CPD, da Prefeitura Municipal, através de contato a ser 
realizado no telefone: (48) 3279.8000.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e-mail: comprasaudebigua@gmail.com
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EXTRATO CONTRATO Nº 10.018/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 86/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Extrato Contrato nº 10.016/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 21/2015 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO RANITIDINA PARA O 
ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA UPA 24 HORAS DO MUNICI-
PIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor:  CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

Valor: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

Vigência: 13/04/2015 a 31/12/2015.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

EXTRATO CONTRATO Nº 10.020/2015 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 86/2014 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Extrato Contrato nº 10.020/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 86/2014 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMEN-
TOS MÉDICO HOSPITALARES PARA A UPA 24 HORAS DO MUNICI-
PIO DE BIGUAÇU PARA O ANO DE 2015.

Fornecedor:  CONKAST VENDAS LTDA. - ME

Valor: R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinquenta reais).

Vigência: 14/04/2015 a 31/12/2015.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.029/2014 - PROCESSO: CONVITE 
- CV N° 17/2014 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10.029/2014
Processo: Convite - CV N° 17/2014 - FMS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGE-
NHARIA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA 
E PROJETO VISA DE READEQUAÇÃO 50/2002 DA ANVISA DA UPA 
24 HORAS.

Fornecedor: MADRIGANO CONSULTORIA E ARQUITETURA PARA 
HOSPITAIS E CLÍNICAS LTDA.

Vigência: 02/04/2015 a 01/07/2015.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

DECRETO Nº 062/2015
DECRETO N° 062/2015 DE 22 DE ABRIL DE 2015.
Faz remanejamento de dotação no Orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde para 2015.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o artigo 7º, §3º, da Lei Municipal nº 3.514/2014 � Lei de 
Diretrizes Orçamentárias,

Considerando, que os recursos da fonte 0.1.02.000000 alocados 
nas ações de governo de nº 2044 está acima das necessidades 
para o exercício de 2015;

Considerando, a necessidade de recursos dessa fonte na ação de 
governo de nº 2033 para atender despesas operacionais da saúde 
até o final do exercício;

Considerando, que esse remanejamento de dotação se dará den-
tro do próprio Fundo Municipal de Saúde, sem prejuízo das ações 
programadas para a área da saúde em 2015 e do cumprimento do 
gasto mínimo de 15% das receitas produto de impostos,

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado, dentro da mesma categoria de progra-
mação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Fe-
deral, a (s) dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei 
Orçamentária para 2014, Lei Municipal n° 3.514/2014:

2101. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
REDUÇÃO

1801.10.302.0004.2044 Manutenção da UPA 200.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 200.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos para ASPS 200.000,00

SUPLEMENTAÇÃO

1801.10.301.0004.2033 Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde 200.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 200.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos para ASPS 200.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 22 de abril de 2015.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária
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Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 22 de abril 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 937/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 937/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2015

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Cata-
rina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Airton Antonio Reinehr, TORNA PÚBLICO, 
para o conhecimento dos interessados que às 08:00 horas do dia 
06 de Maio de 2015, na sede da Municipalidade, fará realizar Pro-
cesso Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, tendo como 
objeto a contratação de seguros para a frota municipal exercício 
2015.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial ao contido 
no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120, na cidade 
de Bom Jesus do Oeste - SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: com-
pras@bomjesusdooeste.sc.gov.br ou pelo site www.bomjesusdoo-
este.sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste - SC, aos 23 de Abril de 2015.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 938/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 938/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2015

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Cata-
rina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Airton Antonio Reinehr, TORNA PÚBLICO, 
para o conhecimento dos interessados que às 10:00 horas do dia 
06 de Maio de 2015, na sede da Municipalidade, fará realizar Pro-
cesso Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial - Registro 
de Preços, tendo como objeto a terceirização de mini escavadeira 
hidráulica sobre esteira de borracha para o exercício de 2015.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 10.520/02, 
e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120, na cidade 
de Bom Jesus do Oeste - SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: com-
pras@bomjesusdooeste.sc.gov.br ou no site www.bomjesusdoo-
este.sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste - SC, aos 23 de Abril de 2015.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 964/2015
LEI MUNICIPAL N° 964/15, 22 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EM PROMOVER A 
RENOVAÇÃO DO CONVÊNIO 001/10, FIRMADO COM A POLÍCIA 
MILITAR DE SANTA CATARINA, COM A AMPLIAÇÃO DA CONTRA-
PARTIDA PELO MUNICIPIO.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito do Município de Bom Jesus 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, 
FAZ SABER a todos que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Bom Je-
sus do Oeste, Estado de Santa Catarina, autorizado a promover a 
renovação do Convênio de Radiopatrulha com a Polícia Militar de 
Santa Catarina, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Art. 2° - A contrapartida do Município de Bom Jesus do Oeste, ao 
Convênio Radiopatrulha, a ser disponibilizada mensalmente, será 
o valor pecuniário para a aquisição de 300 (trezentos) litros de 
gasolina.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua assinatura, 
ficando condicionada sua eficácia com a publicação no DOM/SC, 
nos termos do Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto nº. 4450, de 
16 de setembro de 2013.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 22 dias do mês de abril do ano de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 071/2015 DE 22 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 071/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITOS PARA SERVIDOR MUNICI-
PAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Méritos para servidor público 
municipal, a partir do mês de abril do ano 2015, conforme art. 68 
da Lei nº 542/2006 (Estatuto de Servidores) a art. 25 da Lei nº 
755/2010 (Plano de Cargos e Salários), mediante requerimento 
formal e apresentação de comprovantes, conforme relação e per-
centual abaixo:

NOME MATRICULA PERCENTUAL
Darci Antônio Scapin 71-0 8%

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setem-
bro de 2013.
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Emitir Comprovantes;
Efetuar Transferência P/ mesma Titularidade-Meio Eletrônico;
Encerrar Contas de Depósito;
Transferência por Meio Eletrônico.

Art. 2° Fica revogado o Decreto N° 0119/2014 de 22.10.2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09/07/2008.

Braço do Trombudo (SC), 22 de abril de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

DECRETO 050/2015
DECRETO Nº 050/2015.
Delega competências ao Tesoureiro e Secretário Municipal de Saú-
de e Assistência Social.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, na Lei Municipal nº 0015/93 de 03.03.93 e Lei Municipal nº 
0727/2012 de 16.10.2012, etc...

DECRETA:

Art. 1º Fica delegada ao tesoureiro e ao Secretário Municipal de 
Saúde e Assistência Social, competências sobre movimentação 
financeira das contas da Prefeitura Municipal de Braço do Trom-
budo, com o CNPJ nº 11.481.782/0001-44 denominado de Fundo 
Municipal de Saúde e CNPJ nº 13.554.908/0001-99 denominado 
de Fundo Municipal de Assistência Social, bem como a movimen-
tação das contas 108951-X, 131368-1, 58040-6, 6426-2, 6124-7 e 
7787-9, com o CNPJ 95.952.230/0001-67 denominado Município 
de Braço do Trombudo, sejam efetuadas pela servidora Joice Ra-
mos, nomeada para exercer o cargo de tesoureira, Marina Solange 
Georg Erbs, nomeada para exercer o cargo de Secretária Municipal 
de Saúde e Assistência Social, com as seguintes competências:

Emitir cheques;
Abrir contas de depósito;
Autorizar cobrança;
Utilizar o crédito aberto na forma e condições;
Receber, passar recibo e dar quitação;
Solicitar saldos e extratos;
Requisitar talonários de cheques;
Autorizar débito em conta relativo a operações;
Retirar cheques devolvidos;
Endossar cheque;
Requisitar cartão eletrônico;
Movimentar conta corrente com cartão eletrônico;
Efetuar transferências/pagamentos, exceto por MEI;
Sustar/contra-ordenar cheques;
Cancelar cheques;
Baixar cheques;
Efetuar resgates/aplicações financeiras;
Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
Efetuar saques - conta corrente;
Efetuar saques - poupança;
Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
Efetuar transferências por meio eletrônico;
Efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico;
Efetuar transferências, exceto por meio eletrônico;
Consultar contas/Aplic.Programas, Repasse Recursos Feder-RPG;
Liberar arquivos de pagamentos no ger. Financeiro/Aasp;
Solicitar saldos/extratos de investimentos;

Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO 048/2015
DECRETO Nº 048/2015
Constitui a Comissão Preparatória da X Conferência Municipal da 
Criança e do Adolescente de Braço do Trombudo e dá outras pro-
videncias

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do Decreto nº 046/2015, que convoca 
a X Conferência Municipal da Criança e do Adolescente,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a comissão preparatória da X Conferência 
Municipal da Criança e do Adolescente,

Art. 2º A Comissão Preparatória da X Conferência Municipal da 
Criança e do Adolescente, tem o objetivo de organizar o referi-
do evento, e será constituída por 04 (quatro) representantes do 
Fundo Municipal de Saúde e Assistência Social, sendo 02 (dois) 
titulares e 02 (dois) suplentes, conforme segue:
Titulares
Adelir Silveira
Monica Dalila Sell Dalmarco
Suplentes
Daise Lucia Conci
Monika Goede
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 22 de abril de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

DECRETO 049/2015
DECRETO Nº 049/2015.
Delega competências ao Secretário Municipal de Saúde e Assistên-
cia Social e Servidor Público Municipal.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, etc...

DECRETA:

Art. 1º Fica delegada ao Secretário Municipal de Saúde e Assistên-
cia Social, Marina Solange Georg Erbs e a servidora Joice Ramos, 
nomeada pela Portaria nº 0100/2014, competências sobre movi-
mentação financeira da Conta Corrente nº 5697-9, Agência 3965-
9 - Banco do Brasil, com as seguintes competências:

Emitir Cheques;
Solicitar Saldos e Extratos;
Requisitar Talonários de Cheques;
Autorizar Débito em Conta Relativo a Operações;
Retirar Cheques Devolvidos;
Efetuar Transferências/Pagamentos, Exceto por MEI;
Sustar/Contra-Ordenar Cheques;
Cancelar Cheques;
Baixar Cheques;
Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas;
Efetuar Saques - Conta Corrente;
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2015
PREGÃO PRESENCIAL 11/2015
Contrato que entre si celebram o Município Braço do Trombudo e 
a empresa FATIMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, CNPJ: 
06.139.399/0001-72. Objeto Aquisição de uma Plantadora e Adu-
badora para o Município de Braço do Trombudo/SC, objetivando a 
execução de ações relativas ao Programa: Aquisição de Máquinas 
e Equipamentos para recuperação de estradas vicinais, conforme 
Convênio, n.796587/2013, Operação n.1011991-96/2013, cele-
brado entre a União Federal por intermédio do Ministério do De-
senvolvimento Agrário e o Município de Braço do Trombudo. Data: 
15/04/2015. Valor do Objeto: R$ 15.150,00.
Assinada Charles Rafael Schwambach - Cargo Prefeito Municipal.

Solicitar saldos/extratos de operações de credito;
Emitir comprovantes;
Efetuar transferência p/ mesma titularidade-meio eletrônico;
Encerrar contas de depósito;
Consultar obrigações do débito direto autorizado - DDA.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 087/2014 de 12.08.2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, 22 de abril de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

EDITAL DE LIC. DISPENSA DE LICITAÇÃO 03 2015 
- DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO 09/2015 FMS
EDITAL DE LIC. DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2015 - DL
OBJETO: Locação de imóvel mobiliado, de acordo com a Lei Muni-
cipal n. 0791/2014 de 16.04.2014. Valor: R$ 5.802,03(cinco e mil 
oitocentos e dois reais e três centavos) Vigência: 31/12/2015 Bra-
ço do Trombudo, em 22 de abril de 2015. Charles Rafael Schwam-
bach - Prefeito Municipal

EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 15 2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO 21/2015
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 15/2015

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhe-
cimento dos interessados que as 08h30min do dia 07.05.2015, es-
tará selecionando a melhor proposta para Contratação de serviços 
de transporte escolar de alunos da rede municipal e estadual de 
ensino, Secretaria de Educação do Município de Braço do Trombu-
do, informações pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@
bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.
sc.gov.br. Braço do Trombudo, em 22 de abril de 2015. Charles 
Rafael Schwambach - Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2015
PREGÃO PRESENCIAL 11/2015
Contrato que entre si celebram o Município Braço do Trombudo 
e a empresa AGROPATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ: 20.963.380/0001-77. Objeto Aquisição de um Subsolador 
para o Município de Braço do Trombudo/SC, objetivando a exe-
cução de ações relativas ao Programa: Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos para recuperação de estradas vicinais, conforme 
Convênio, n.796587/2013, Operação n.1011991-96/2013, cele-
brado entre a União Federal por intermédio do Ministério do De-
senvolvimento Agrário e o Município de Braço do Trombudo. Data: 
15/04/2015. Valor do Objeto: R$ 7.450,00.
Assinatura Charles Rafael Schwambach - Cargo Prefeito Municipal.
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h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
i) Comprovação relativa a quitação militar e eleitoral;
j) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego 
ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato (em anexo).
k) Comprovação relativa a habilitação exigida no edital.
l) Declaração que não sofreu penalidade disciplinar no exercício do 
cargo ou função pública (em anexo).
m) Declaração de bens (em anexo).
n) Ficha de inscrição (em anexo).

4- DA INSCRIÇÃO

4.1- As inscrições serão realizadas junto a Secretaria de Saúde, 
setor de Recursos Humanos localizado na Rua Germano Schaefer, 
4° andar, Centro, Brusque/SC, no período de 22 de abril de 2015 
a 22 de maio de 2015, nos seguintes horários: das 08h30min às 
11h30min e das 13h30min às 17h.
4.3 O candidato no ato da inscrição deverá revisar a ficha de ins-
crição e verificar a exatidão das informações nela contidas, tor-
nando-se após a confirmação, o único responsável pelas mesmas.
4.4 Não será exigido qualquer valor a título de condição para ins-
crição no Processo Seletivo Simplificado.

5- DOS REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO NA FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA

5.1 - Ter formação em ensino médio, registro no órgão fiscalizador 
do exercício profissional e experiência comprovada de um ano em 
atividades semelhantes para o cargo de auxiliar odontológico.
5.2 - A nacionalidade brasileira ou equiparada;
5.3 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
5.4 - Apresentar comprovante de quitação eleitoral;
5.5- Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
em caso de candidato do sexo masculino;
5.6- Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da 
função, comprovado por meio de Atestado Médico Admissional;
5.7- Ter sido aprovado em todas as etapas do processo seletivo;
5.8- Não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, salvo 
os casos previstos no art.37, XVI, “c” da Constituição Federal;

6- DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES

6.1- As inscrições serão realizadas junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, Rua Germano Schaefer, 4° andar, Centro, Brusque/SC, no 
período de 22 de abril de 2015 a 22 de maio de 2015, nos seguin-
tes horários: das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h.

7- DOS CARGOS, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILI-
TAÇÃO E REMUNERAÇÃO

CARGO VAGAS CARGA HORÁ-
RIA HABILITAÇÃO REMUNERA-

ÇÃO

Auxiliar de 
consultório 
odontoló-
gico

2 + C.R* 40 horas sema-
nais

Ter formação 
em  ensino mé-
dio, registro no 
órgão fiscaliza-
dor do exercício 
profissional e 
experiência 
comprovada 
de um ano 
em atividades 
semelhantes

R$ 1.704,65 + 
R$185,00 (vale 
alimentação)

*CADASTRO DE RESERVA.

8- DAS CARACTERÍSTICAS DA FUNÇÃO

8.1- Auxiliar de Consultório Odontológico

Brusque

Prefeitura

 EDITAL Nº 015/2015 PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO
Processo Seletivo Simplificado- Edital nº 015/2015

O Secretário Municipal de Orçamento e Gestão no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com as Leis Municipais nºs 2.174/97, 
2.317/98, 2.270/98, 3248/09 e Decreto nº 4.859/02, faz saber 
que estão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO, destinado à contratação de AUXILIAR DE CONSUL-
TÓRIO ODONTOLÓGICO, em caráter temporário a fim de aten-
der necessidade de excepcional interesse público, para atuação 
na Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, que se regerá pelas normas dispostas 
neste edital.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1- O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requi-
sitos exigidos no Edital que rege o Processo Seletivo Simplificado, 
antes de realizar sua inscrição.
1.2- O cargo, número de vagas, carga horária, habilitação e re-
muneração, estão especificados no quadro constante do item 7 
deste edital.
1.3- O critério de seleção do presente Processo Seletivo consistirá 
em prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
1.4- O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 
01 (um) ano.
1.5- Considerando o disposto no art. 1°, V, da Lei Municipal 
2.174/97, que autoriza a contratação de profissionais em caráter 
temporário para suprir necessidade de excepcional interesse pú-
blico, e considerando que a Constituição da República Federativa 
inscreve, em seu artigo 6°, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável, e a necessidade da presença de Auxiliar de Consultó-
rio Odontológico nas unidades básicas de saúde, compreendendo 
o Programa da Saúde da Família, este entendido como uma es-
tratégia de reorientação do modelo assistencial, operacionalizado 
mediante a implantação de equipes multiprofissionais em unida-
des básicas de saúde, é fundamental para o bom atendimento 
da população, o presente Processo Seletivo dá-se em razão da 
impossibilidade de nomeação de servidores efetivos, e a neces-
sidade de contratação temporária para substituição em casos de 
afastamentos temporários de servidores efetivos.

2- DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O DESEMPENHO DA 
FUNÇÃO

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO
Ter formação em  ensino médio, registro no órgão fiscalizador do exer-
cício profissional e experiência comprovada de um ano em atividades 
semelhantes.

3- DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO

3.1- O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, CÓPIA 
dos seguintes documentos:
a) CTPS (folhas da identificação);
b) PIS;
c) CPF;
d) Carteira de Identidade;
e) Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Sendo casado, deverá apresentar certidão de casamento;
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o candidato deverá apresentar certidão ou Boletim de Ocorrência 
em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
da realização da prova;
10.8- Não haverá segunda chamada para a prova escrita objetiva 
deste Processo Seletivo, ficando o candidato ausente, por qual-
quer motivo, eliminado do certame;
10.9- Após identificado e instalado, o candidato somente poderá 
ausentar-se da sala acompanhado de fiscal.

11- DO CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA

11.1CONHECIMENTOS GERAIS:

11.1.1 - LÍNGUA PORTUGUESA:

11.1.1.1 - Leitura e interpretação de textos;
11.1.1.2 - Gêneros e tipos de texto;
11.1.1.3 - Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; empre-
go do sinal indicativo da crase.
11.1.1.4 - Estrutura e formação de palavras;
11.1.1.5 - Classe de palavras, flexão e emprego;
11.1.1.6 - Sintaxe: frase e oração, termos da oração;
11.1.1.7 - Concordância nominal;
11.1.1.8 - Semântica: sinonímia, antonímia, homonímia, paroní-
mia, conotação e denotação. Figuras de sintaxe e pensamento de 
linguagem;
11.1.1.9 - Fonética e de linguagem;
11.1.1.10 - Pontuação

11.1.2 - MATEMÁTICA:

11.2.1 - Situações problema, envolvendo operações com números 
racionais;
11.2.2 - Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades;
11.2.3 - Razão, proporção, regra de três simples e porcentagem;
11.2.4 - Situações problema, envolvendo equações e sistema de 
equação do 1° grau;
11.2.5 - Situações problema, envolvendo cálculo de perímetro e 
área das principais figuras planas com suas respectivas unidades 
de medida;
11.2.6- Raciocínio lógico, compatível com o nível fundamental 
completo;

11.1.3- INFORMÁTICA:

11.3.1- Noções de funcionamento de computadores, impressoras, 
scanner, fac- símile, tablets.
11.3.2- Conhecimentos em nível de usuário do Microsoft Word, 
Microsoft Excel, Microsoft Outlook e Microsoft Power Point.
11.3.3- Noções de Internet, correio eletrônico e ferramentas de 
navegação.

11.2- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AUXILIAR DE CONSUL-
TÓRIO ODONTOLÓGICO:

11.2.1- Noções sobre anatomia e fisiologia do corpo humano.
11.2.2- Anatomia das unidades dentárias.
11.2.3- Funcionamento geral do consultório: organização de ar-
quivos e fichários, atribuições e funções; noções básicas de ma-
nuseio de agendas para marcação de consultas e preenchimento 
de fichas.
11.2.4- Materiais dentários; radiologia odontológica: técnicas de 
revelação; isolamento do campo operatório; instrumental odon-
tológico; biossegurança; métodos de utilização do Flúor tópico; 
técnicas de higienização bucal; métodos para limitar a propagação 
de microorganismos, controle da infecção.
11.2.5- Segurança no trabalho.

8.1.2 - Atribuições:

Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas ade-
quadas;

Prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de 
higiene pessoal aos pacientes;

Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e 
fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos diagnósti-
cos;

Adaptar o paciente ao ambiente e aos métodos terapêuticos que 
lhes são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas di-
árias e orientando-o para reduzir sua sensação de insegurança e 
sofrimento e obter a sua colaboração no tratamento;

Auxiliar em rotinas administrativas do serviço de odontologia;

Levar aos serviços de diagnóstico e tratamento, o material e os 
pedidos de exames complementares e tratamentos;

Receber e conferir os prontuários do setor competente e distribuí
-los nos consultórios;

Agendar consultas, tratamentos e exames, chamar e encaminhar 
pacientes;

Executar outras atividades inerentes ao cargo e/ou determinadas 
pelos superiores hierárquicos.

9- DATA, HORA E LOCAL DAS PROVAS

9.1- A prova realizar-se-á no dia 24 de maio de 2015, das 09h00min 
às 12h00min, nas dependências da UNIASSELVI/ASSEVIM, situa-
da na Rua Gregório Diegolli, 35-A, São Luiz , Brusque-SC.

10- DA PROVA, CLASSIFICAÇÃO E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO

10.1- Os candidatos deverão comparecer no local designado para 
a realização da prova objetiva com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário fixado para o seu início, munidos de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, comprovante de inscri-
ção e documento de identificação original, o qual deverá estar em 
perfeitas condições de maneira a permitir, com clareza, a identifi-
cação do candidato.
10.2- O candidato somente poderá deixar o local de provas depois 
de decorrido 01 (uma) hora do início da prova, sendo automa-
ticamente eliminado do certame aquele que não atender a este 
dispositivo;
10.3- Os três últimos candidatos somente poderão deixar o recinto 
de uma vez só, após o último candidato ter concluído a sua prova;
10.4- A prova compor-se-á de 30 (trinta) questões, sendo 20 (vin-
te) de Conhecimentos Específicos, com valor de 0,4 (zero quatro) 
para cada questão correta, e 10 (dez) de Conhecimentos Gerais, 
com valor de 0,2 (zero dois) para cada questão correta.
10.5- Estará classificado no Processo Seletivo o candidato que ob-
tiver na prova objetiva 5,0 pontos do total geral da nota;
10.6- Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
10.6.1- Prestar a prova sem que esteja portando documento de 
identificação;
10.6.2- Ingressar no estabelecimento da prova após o fechamento 
da sala;
10.6.3- Substituir a folha de respostas, por erro do candidato;
10.6.4- Valer-se de qualquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, relógios digitais, telefone celular, agendas 
eletrônicas, pagers, bip, walkmann ou qualquer outro equipamen-
to similar.
10.7- No caso de perda ou roubo de documento de identificação, 
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10- Fotocópia do registro do contrato na carteira de trabalho;
11 - Foto 3x4 recente;
12- Carteira de Trabalho e Previdência Social (folhas da identifica-
ção);(Cópia)
13- PIS; (Cópia)
14 - CPF; (Cópia)
15- Carteira de Identidade; (Cópia)
16- Certidão de nascimento; (Cópia)
17- Título de Eleitor; (Cópia)
18- Comprovante de residência atualizado; (Cópia)
19 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; (Có-
pia)
20 - Comprovação relativa a quitação militar, no caso de candidato 
de sexo masculino; (Cópia)
21- Certidão de quitação eleitoral, que poderá ser retirada no site 
do Tribunal Regional Eleitoral (www.tre-sc.gov.br);
22- Apresentar Certificado ou Diploma de Conclusão de Curso do 
primeiro grau. (Cópia)
23- Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, empre-
go ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato;
24- Declaração de bens;
25- Laudo de inspeção de saúde;
26- Classificação de aprovação do candidato no concurso ou pro-
cesso seletivo.
27- Prova de cumprimento dos demais requisitos exigidos no edi-
tal de concurso público;

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1- Não havendo candidatos classificados no processo seleti-
vo, as vagas remanescentes serão preenchidas de acordo com 
os critérios a serem estabelecidos pela Secretaria de Orçamento 
e Gestão.
17.2- O candidato que no ato da inscrição prestar declarações 
falsas, inexatas ou apresentar documentos adulterados, terá sua 
inscrição cancelada e anulados todos os atos decorrentes, sem 
prejuízo das cominações legais;
17.3- O pedido de inscrição do candidato importará no conhe-
cimento do presente edital, e valerá como aceitação tácita das 
normas estabelecidas para o presente processo seletivo.
17.4- O presente edital poderá ser cancelado ou alterado de acor-
do com os interesses da Administração, não gerando para tanto 
nenhum direito adquirido aos candidatos.
17.5- O candidato aprovado no Processo Seletivo e convocado 
para trabalhar, receberá seu salário pela Caixa Econômica Federal, 
agência Brusque, cuja data da assinatura do contrato de abertura 
de conta será informada pela sua respectiva secretaria.
17.6- O candidato convocado para trabalhar e que estiver com 
restrição no CPF, deverá regularizá-lo junto à Receita Federal, o 
mais breve possível, sob pena de não ter seu salário depositado 
na conta em razão da irregularidade.
17.7- A aprovação e classificação final no Processo Seletivo geram 
para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. 
Durante o período de validade do Processo Seletivo, a Prefeitura 
Municipal de Brusque reserva-se no direito de proceder às convo-
cações em número que atenda ao interesse e às necessidades do 
serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e respei-
tados os limites de gastos com pessoal, até o número de vagas 
existentes, observada rigorosamente a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados.
17.8 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Orça-
mento e Gestão.

Brusque, 22 de abril de 2015.
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

12- DO GABARITO

12.1- O gabarito oficial da prova será divulgado no dia 25 de maio 
de 2015, no site da prefeitura, no seguinte endereço: www.brus-
que.sc.gov.br.

13- DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

13.1- Ocorrendo empate na pontuação aplicar-se-á para o desem-
pate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 
10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição 
de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 
60 anos completos ou mais).

13.2 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicado 
o critério de item 13.1, terá preferência, sucessivamente, o can-
didato:
a) maior idade ;
b)maior número de acertos nas questões específica;
c) maior número de acertos nas questões de Língua Nacional;
d) maior número de acertos nas questões de Matemática;
e) casado ou sob regime de união estável.

13.3- A comprovação do estado civil especificado na letra “g” do 
item 3.1 dar-se-á pela apresentação da Certidão de Casamento 
no Registro Civil ou da Declaração de União Estável, devidamente 
registrada por Tabelionato.

14- DO RESULTADO

14.1- As listagens dos aprovados na ordem decrescente de clas-
sificação serão divulgadas em 27 de maio de 2015, através do 
site da Prefeitura Municipal de Brusque, no endereço eletrônico: 
www.brusque.sc.gov.br, bem como em listas afixadas no mural da 
Prefeitura.

15- DOS RECURSOS

15.1- A contar da data da divulgação do resultado (lista de apro-
vados), o candidato terá 1 (um) dia útil para interpor recurso, 
devidamente fundamentado, apontando com clareza o(s) ponto(s) 
em que deseja combater, sob pena de não ser admitido seu recur-
so, os quais deverão ser apresentados na Secretaria Orçamento e 
Gestão, setor de Recursos Humanos, sito na Praça das Bandeiras, 
nº 77, Centro, Brusque/SC (Sede da Prefeitura Municipal), nos se-
guintes horários: das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 
16h00min.
15.2 - A divulgação dos resultados finais será realizada no dia 29 
de maio de 2015.

16- DOS DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO

16.1- O candidato aprovado e convocado para trabalhar, deverá 
apresentar no Recursos Humanos, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, na data e horários fixados por este departamento, os 
seguintes documentos:
1- Instrumento de admissão/nomeação (memorando);
3- Comprovação da existência de cargo/emprego criado por lei;
4- Regime jurídico;
5- Informações sobre o cargo, órgão que pertence e carga horária 
do servidor em caso de acumulação legal de cargos, função, em-
prego ou de provento;
6- Informações pessoais: Nome, sexo, CPF, cargo ou função, clas-
se, nível, padrão e referência de vencimento, lotação, data do 
efetivo exercício e nº PIS/PASEP se houver;
7- Comprovação relativa a habilitação exigida no edital;
8- Comprovação de idade mínima;
9- Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função públi-
ca, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
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Veículo

Tipo Ano Data da 
aquisição

Valor de 
aquisição

Valor de ven-
da atual

Outros

Fontes de renda

NOME COMPLETO: _________________________________ 

CARGO: _____________________________________________

Local e data: _________________________________________

Assinatura

Anexo IV

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _______

CARGO ______________________________________________

Nome Completo do Candidato ____________________________
______________

Endereço: _______________________________
nº _____________ 

Bairro ____________ Cidade _________________ 
Fone _______________

Estado Civil: __________________________________________
______

Data de Nascimento: ___________________________

Grau de Escolaridade ___________________________________
______

Registro no Órgão de Classe nº ______________________

(RG) _____________________________
CPF _____________________ 

Ass. do candidato Ass. Fiscal

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO Nº _______

CARGO ______________________________________________

Nome Completo do Candidato ______________________________

Anexo I

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Eu, ______________________________ , brasilei-
ro (a), _____________ (estado civil), inscrito (a) no RG n° 
_________________, e CPF n° ____________________, declaro 
para os fins, para tomar posse no cargo de ________________
__________________, que não sou titular, não exerço e/ou não 
estou em licença, remunerada ou não, de qualquer cargo, empre-
go, ou função pública da administração pública direta e indireta, 
incluídas as autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público de qualquer Município, 
Estado, do Distrito Federal ou da União, que seja inacumulável 
com o Cargo em que tomarei posse, em consonância com os inci-
sos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal.
DECLARO, que não percebo proventos de aposentadoria decorren-
te do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constituição Federal, que 
seja inacumulável com o Cargo em que tomarei posse.
DECLARO, outrossim, estar ciente de que devo comunicar ao Di-
retoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brusque 
qualquer alteração que venha a ocorrer em minha vida funcional 
que não atenda às determinações legais vigentes relativamente à 
acumulação de cargos.
DECLARO, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é 
crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções ca-
bíveis.

Brusque/SC, _____ de _________________ de 2015.

Assinatura do candidato

Anexo II

DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________, portador (a) da Carteira 
de Identidade número ______________________, e inscrito (a) 
no CPF sob o número _____________________, declaro para os 
devidos fins que, no exercício do cargo ou função pública, não 
sofri penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração.

Brusque, _____/ _____ /______.

Assinatura do Candidato.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, nesta data, possuo os seguintes bens:

(     ) Não possuo bens a declarar

(     ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:
Casa, apartamento ou terreno

Endereço Data da 
aquisição

Valor de 
aquisição

Valor de ven-
da atual
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Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 098/2015 SAMAE
PORTARIA N° 098/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Jean Wons Fernandes, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 3GF-02B passando para o 
padrão de vencimento 3GF-02C por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 099/2015 SAMAE
PORTARIA N° 099/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o ser-
vidor Moacir Cavichioli, ocupante do cargo de Motorista, enqua-
drado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brusque, 
no padrão de vencimento 3GO-02B passando para o padrão de 
vencimento 3GO-02C por cumprir os requisitos legais, conforme 
disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 100/2015 SAMAE
PORTARIA N° 100/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Paulo Henrique Flores, ocupante do cargo de Agente de leitura 

Brusque (SC) ____/____/ _____  _________________
Ass. Fiscal
OBS: Para realização da prova é obrigatório a apresentação do 
``Protocolo de Inscrição e Documento de Identificação``.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 023/2014
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
023/2014

Espécie: 1º Termo Aditivo, Ata n° 023/2014, entre o Município de 
Brusque e a empresa Vieira Comercio de Materiais de Construção 
Ltda-Epp em 15/04/2015. Objeto: acréscimo de 25% de quanti-
tativo. Valor: R$ 16.255,50. Fundamento legal: artigo 11, § 1º do 
Decreto Municipal 4.336/99 c/c artigo 65, §1º, da Lei 8.666/93. 
Origem: Pregão n° 029/2014. Dotação Orçamentária: Conforme 
processo administrativo. Signatário: Cristiano Bittencourt.

PORTARIA N° 072/2015 SAMAE
PORTARIA N° 072/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Ana Maria de Souza Almeida, ocupante do cargo de Servente 
de Serviços Especiais, enquadrado no quadro permanente de pes-
soal do SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 1GO-01B 
passando para o padrão de vencimento 1GO-01C por cumprir os 
requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 
143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 01 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 097/2015 SAMAE
PORTARIA N° 097/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o ser-
vidor Ernâni Bolognini, ocupante do cargo de Contador, enqua-
drado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brusque, 
no padrão de vencimento 5GE-02B passando para o padrão de 
vencimento 5GE-02C por cumprir os requisitos legais, conforme 
disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
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PORTARIA N° 103/2015 SAMAE
PORTARIA N° 103/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Alírio Pedro dos Santos Filho, ocupante do cargo de Agente de 
almoxarifado, enquadrado no quadro permanente de pessoal do 
SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 3GF-01B passando 
para o padrão de vencimento 3GF-01C por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 104/2015 SAMAE
PORTARIA N° 104/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor André Visconti, ocupante do cargo de Agente hidráulico, en-
quadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brus-
que, no padrão de vencimento 3GO-01B passando para o padrão 
de vencimento 3GO-01C por cumprir os requisitos legais, confor-
me disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 105/2015 SAMAE
PORTARIA N° 105/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Augusto Cesar Colares Miranda, ocupante do cargo de Agente 
hidráulico, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SA-
MAE de Brusque, no padrão de vencimento 3GO-01B passando 
para o padrão de vencimento 3GO-01C por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

e inspeção, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SA-
MAE de Brusque, no padrão de vencimento 3GF-02B passando 
para o padrão de vencimento 3GF-02C por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 101/2015 SAMAE
PORTARIA N° 101/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Rafael Barbosa do Amaral, ocupante do cargo de Agente de 
leitura e inspeção, enquadrado no quadro permanente de pessoal 
do SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 3GF-01A passan-
do para o padrão de vencimento 3GF-01B por cumprir os requisi-
tos legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 102/2015 SAMAE
PORTARIA N° 102/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Adalberto João Garcia, ocupante do cargo de Agente de ser-
viços especiais, enquadrado no quadro permanente de pessoal do 
SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 1GO-01B passando 
para o padrão de vencimento 1GO-01C por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
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PORTARIA N° 108/2015 SAMAE
PORTARIA N° 108/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Flaviano Paza, ocupante do cargo de Agente de serviços es-
peciais, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 1GO-01B passando para o 
padrão de vencimento 1GO-01C por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 109/2015 SAMAE
PORTARIA N° 109/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o ser-
vidor Francisco Gilmar da Silva, ocupante do cargo de Agente de 
serviços especiais, enquadrado no quadro permanente de pes-
soal do SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 1GO-01B 
passando para o padrão de vencimento 1GO-01C por cumprir os 
requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 
143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 110/2015 SAMAE
PORTARIA N° 110/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Gilberto Cesar Albrecht, ocupante do cargo de Engenheiro Me-
cânico, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 5GE-02B passando para o 
padrão de vencimento 5GE-02C por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 106/2015 SAMAE
PORTARIA N° 106/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Carlos Eduardo Branco, ocupante do cargo de Agente de ETA, 
enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brus-
que, no padrão de vencimento 4GF-02B passando para o padrão 
de vencimento 4GF-02C por cumprir os requisitos legais, conforme 
disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 107/2015 SAMAE
PORTARIA N° 107/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o ser-
vidor Diego Ribeiro Pena, ocupante do cargo de Engenheiro Ele-
tricista, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 5GE-02B passando para o 
padrão de vencimento 5GE-02C por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
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PORTARIA N° 113/2015 SAMAE
PORTARIA N° 113/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Lauricio dos Santos, ocupante do cargo de Motorista, enqua-
drado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brusque, 
no padrão de vencimento 3GO-02B passando para o padrão de 
vencimento 3GO-02C por cumprir os requisitos legais, conforme 
disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 114/2015 SAMAE
PORTARIA N° 114/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Luiz Gonzaga Rodrigues Aguiar, ocupante do cargo de Agente 
de serviços especiais, enquadrado no quadro permanente de pes-
soal do SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 1GO-01B 
passando para o padrão de vencimento 1GO-01C por cumprir os 
requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 
143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 115/2015 SAMAE
PORTARIA N° 115/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o ser-
vidor Maycon Eduardo Nicoletti, ocupante do cargo de Agente de 
ETA, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 4GF-02B passando para o 
padrão de vencimento 4GF-02C por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 111/2015 SAMAE
PORTARIA N° 111/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Gilberto dos Anjos, ocupante do cargo de Agente de Cadastro 
Técnico, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 3GF-01B passando para o 
padrão de vencimento 3GF-01C por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 112/2015 SAMAE
PORTARIA N° 112/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor José Carlos Padoani, ocupante do cargo de Agente de servi-
ços especiais, enquadrado no quadro permanente de pessoal do 
SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 1GO-01B passando 
para o padrão de vencimento 1GO-01C por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
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PORTARIA N° 118/2015 SAMAE
PORTARIA N° 118/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o ser-
vidor Ricardo Cesar Espindola, ocupante do cargo de Operador 
de máquinas, enquadrado no quadro permanente de pessoal do 
SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 3GO-02B passando 
para o padrão de vencimento 3GO-02C por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 119/2015 SAMAE
PORTARIA N° 119/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o ser-
vidor Anderson Manrich, ocupante do cargo de Agente de Obras, 
enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brus-
que, no padrão de vencimento 3GO-01B passando para o padrão 
de vencimento 3GO-01C por cumprir os requisitos legais, confor-
me disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 121/2015 SAMAE
PORTARIA N° 121/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal e vertical para 
o servidor Diogo Vinicius Tunes Villar, ocupante do cargo de Mo-
torista, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 3GO-01A passando para o 
padrão de vencimento 3GO-02B por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 116/2015 SAMAE
PORTARIA N° 116/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o ser-
vidor Marcio Varriento dos Santos, ocupante do cargo de Agente 
de serviços especiais, enquadrado no quadro permanente de pes-
soal do SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 1GO-01B 
passando para o padrão de vencimento 1GO-01C por cumprir os 
requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 
143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 117/2015 SAMAE
PORTARIA N° 117/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o ser-
vidor Ricardo Bortolotto, ocupante do cargo de Químico, enqua-
drado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brusque, 
no padrão de vencimento 5GE-02B passando para o padrão de 
vencimento 5GE-02C por cumprir os requisitos legais, conforme 
disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 32

PORTARIA N° 75/2015 SAMAE
PORTARIA N° 75/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Valdemir José da Silva, ocupante do cargo de Agente de ser-
viços especiais, enquadrado no quadro permanente de pessoal do 
SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 1GO-01B passando 
para o padrão de vencimento 1GO-01C por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 01 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 76/2015 SAMAE
PORTARIA N° 76/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor Valentim Motta, ocupante do cargo de Agente de serviços es-
peciais, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 1GO-01B passando para o 
padrão de vencimento 1GO-01C por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 01 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 077/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 077/2015

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o art. 97 da Lei Complementar 147/2009 do ESTATU-
TO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

1) Designar o servidor Rosangela de Mello, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, para exercer função de confiança gra-
tificada.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir 
de 01/04/2015.

com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 122/2015 SAMAE
PORTARIA N° 122/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal e vertical para 
o servidor Vanessa Constansa Setragni Becker, ocupante do cargo 
de Telefonista, enquadrado no quadro permanente de pessoal do 
SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 2GF-01B passando 
para o padrão de vencimento 2GF-02C por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 74/2015 SAMAE
PORTARIA N° 74/2015

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acor-
do com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto 
nº 6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o ser-
vidor Silviane Studnicka, ocupante do cargo de Agente adminis-
trativo, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 3GF-01B passando para o 
padrão de vencimento 3GF-01C por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/04/2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 01 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 080/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 080/2015

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o art. 97 da Lei Complementar 147/2009 do ESTATU-
TO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

1) Designar o servidor OTO JOÃO LOMBARDI, ocupante do cargo 
de Motorista, para exercer função de confiança gratificada no per-
centual de 48%.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir 
de 01/04/2015.

Brusque, 01 de abril de 2015.

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 081/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 081/2015

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o art. 97 da Lei Complementar 147/2009 do ESTATU-
TO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

1) Designar o servidor Adriana Kosai Campello , ocupante do cargo 
de Auxiliar de Escritório, para exercer função de confiança grati-
ficada.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir 
de 01/04/2015.

Brusque, 01 de abril de 2015.

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 082/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 082/2015

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o art. 97 da Lei Complementar 147/2009 do ESTATU-
TO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

1) Designar o servidor Silviane Studnicka , ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, para exercer função de confiança gratifi-
cada.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir 
de 01/04/2015.

Brusque, 01 de abril de 2015.

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 078/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 078/2015

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o art. 97 da Lei Complementar 147/2009 do ESTATU-
TO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

1) Designar o servidor Carolina Zimmermann, ocupante do car-
go de Assistente Administrativo, para exercer função de confiança 
gratificada.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir 
de 01/04/2015.

Brusque, 01 de abril de 2015.

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 079/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 079/2015

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o art. 97 da Lei Complementar 147/2009 do ESTATU-
TO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS:

RESOLVE

1) Designar o servidor Denise Bruns, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, para exercer função de confiança gratificada.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir 
de 01/04/2015.

Brusque, 01 de abril de 2015.

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE
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nascimento de sua filha, VALENTINA CHIERICI GONÇALVES no dia 
18 de abril de 2015, conforme Certidão de nascimento, Nº 108928 
01 55 2015 1 00112 060 0051152 14 no Hospital Arquidiocesano 
Consul Carlos Renaux, à Rua Azambuja, 1089, bairro Azambuja - 
Brusque - SC.

2) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir do dia 18/04/2015, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Brusque, 22 de abril de 2015.

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente 
SAMAE

PORTARIA Nº 30, DE 17 DE ABRIL DE 2015 
LEGISLATIVO
Portaria Nº 30, de 17 de abril de 2015.
Concede Férias e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas 
atribuições;

RESOLVE

1 - Conceder 30 (trinta) dias de férias à funcionária Samantha 
Roberta Gorniski Fabienski, ocupante do cargo de Técnico em 
Contabilidade e Orçamento do Quadro Único dos Servidores da 
Câmara Municipal, referente ao período de 2014 a 2015, na se-
guinte forma:
- usufruídos 21 (vinte e um) dias no período compreendido entre 
22 de dezembro de 2014 a 11 de janeiro de 2015 - férias coletivas;
- para usufruir de 09 (nove) dias no período compreendido entre 
04/05/2015 a 12/05/2015.

2 - Fica autorizado o pagamento de um terço a mais do que o 
vencimento normal à Servidora em gozo de férias, na forma do 
art. 113 da Lei Complementar nº 147/2009.

Brusque, 17 de abril de 2015.

Jean Daniel dos Santos Pirola
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Rogério Gamba
Diretor Geral

PORTARIA Nº 9.831, DE 07 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA nº 9.831, DE 07 DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso II, do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Complementar nº 145/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Marcel Laurence Paza para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão, Símbolo CC-4, como Diretor da Fundação 
Municipal de Esportes.

Brusque, 01 de abril de 2015.

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 120/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 120/2015

O Prefeito Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições, e 
de acordo com o Artigo 18, Parágrafo 1º, da Lei Complementar 
143/2009;

RESOLVE

1) Nomear ARIBERTO GALLASSINI , para o cargo de provimento 
em comissão de Chefe.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brusque, 13 de abril de 2015

ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 123/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 123/2015

O Prefeito Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições, e 
de acordo com o Artigo 18, Parágrafo 1º, da Lei Complementar 
143/2009;

RESOLVE

1) Nomear MÁRCIO CARDOSO , para o cargo de provimento em 
comissão de Diretor.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brusque, 17 de abril de 2015

ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 124/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 124/2015

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

1) Conceder Licença Paternidade de 05 (três) dias ao servidor FA-
BRICIO GONÇALVES, ocupante do cargo de Motorista, devido ao 
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PORTARIA Nº 9.852, DE 16 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA Nº 9.852, DE 16 DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município - LOM,

RESOLVE:
Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, 
os candidatos habilitados em concurso público promovido por 
este município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante o Edital 
nº 004/2013, de 19 de dezembro de 2013, homologado em 25 
de abril de 2014, para provimento do cargo efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, conforme abaixo nominados:

AGENTE ADMINISTRATIVO

GUSTAVO ECCEL
ANA DALILA FLORIANO AREND
BRUNO PACHECO

Art.2º Fixar nos termos do art.16 e seguintes da Lei Complemen-
tar n.147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito 
se o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste 
artigo.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 16 de abril de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 07 de abril de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.851, DE 16 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA Nº 9.851, DE 16 DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município - LOM,

RESOLVE:
Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, 
os candidatos habilitados em concurso público promovido por 
este município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante o Edital 
nº 008/2013, de 10 de dezembro de 2013, homologado em 23 de 
abril de 2014, para provimento dos cargos efetivos de MÉDICO e 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, conforme abaixo nominados:

MÉDICO

HELDER DIAS DA COSTA TOME JUNIOR
GUSTAVO SIQUEIRA PRIES DE OLIVEIRA
GLAICON HANCKE
GRASIELA GASPARY OLIVEIRA

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

MARILHA EGER

Art.2º Fixar nos termos do art.16 e seguintes da Lei Complemen-
tar n.147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito 
se o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste 
artigo.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 16 de abril de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PR 01-2015 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
Fundo Municipal de Assistência Social

PROCESSO DE LICITAÇÃO - Nº 03/2015, PR - Nº 02/2015 - FMAS

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015 TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO - LOCAÇÃO DE 01(UM) AUTOMOVEL PARA USO NO PRO-
GRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS MARTELO E CRAS 
NORTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CA-
ÇADOR - SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 07/05/2015 as 14h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 07/05/2015 as 14h10min.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.br, no horário 
de expediente em vigor.

Caçador, 15 de abril de 2015.
Beatriz Ribeiro dos Santos,
Secretária Municipal de Assistência Social

DECRETO Nº 6.374
DECRETO Nº 6.374, de 22 de abril de 2015.
Dá nova redação ao caput do art. 1º, do Decreto nº 3.843/2007, 
que dispõe e regulamenta a concessão de vale-alimentação aos 
Servidores Públicos Municipais da Administração Direta, Autárqui-
ca e Fundacional, instituído pela Lei Complementar nº 056, de 
20/12/2004.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA :

Art. 1º O caput do art. 1º do Decreto nº 3.843, de 21 de setembro 
de 2007, que dispõe e regulamenta a concessão de vale-alimen-
tação aos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional, instituído pela lei complementar nº 056, 
de 20/12/2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º Fica concedido aos servidores públicos municipais ativos 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional o vale-alimen-
tação, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para os servido-
res que cumprem carga horária até 20 (vinte) horas semanais e no 
valor de R$ 70,00 (setenta reais) para os servidores que cumprem 
carga horária de 21 (vinte e uma) a 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, cujo pagamento será realizado juntamente com a re-
muneração mensal.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 1º de abril de 2015.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.969, de 14 de abril de 2014.

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº. 096/2015 SAMAE
PORTARIA Nº. 096/2015

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Responsabilidade Ambiental do 
SAMAE de Brusque.

Art. 2º - Ficam nomeados membros desta comissão Vanessa Cons-
tansa Setragni Becker, Davi Fries, Ricardo Bortolotto e Maycon 
Eduardo Nicoletti.

Art. 3º - Esta Comissão tem por função e objetivo planejar, exe-
cutar e monitorar os resultados da gestão ambiental da autarquia.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos finan-
ceiros a partir de 01/04/2015

Brusque, 08 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE
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Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º, ficam anuladas as se-
guintes dotações orçamentárias, do orçamento vigente do Municí-
pio de Caçador, na importância de R$ 122.500,00 (cento e vinte e 
dois mil e quinhentos reais):

02.08 - GABINETE DO VICE-PREFEITO
04.122.0002.2.158 - Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Vice-Prefeito

3.1.90.00.00.0000 - Aplicações Diretas R$     
2.500,00

04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Bloco Atenção Básica

3.1.90.00.00.0371 - Aplicações Diretas - Operações Intra
-Orçamentárias

R$ 
120.000,00

Tttal R$ 
120.500,00

Art. 3º Fica, ainda, suplementada a dotação orçamentária abaixo 
descrita, no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, 
exercício de 2015, em favor da Fundação Municipal do Meio Am-
biente - Fundema, no valor de R$ 279.000,00 (duzentos e setenta 
e nove mil reais):

14.01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CAÇA-
DOR
18.541.0024.2.171 - Manutenção da Fundação Municipal do Meio 
Ambiente

3.3.90.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 
279.000,00

Art. 4º Para atender a suplementação disposta no art. 3º, ficam 
anuladas as seguintes dotações orçamentárias, do Orçamento Ge-
ral vigente da Prefeitura Municipal de Caçador, na importância de 
R$ 279.000,00 (duzentos e setenta e nove mil reais):
14.01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CAÇA-
DOR
15.452.0036.2.076 - Manutenção do Cemitério Municipal

3.3.90.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$   
89.000,00

14.05 - DIVISÃO DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO - FUN-
SAN
17.512.0024.2.041 - Manutenção, Ampliação e Melhoria do Siste-
ma de Abastecimento de Água

3.3.90.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$ 
100.000,00

17.512.0024.2.042 - Ampliação e Manutenção Sistema de Capta-
ção e Manejo de Águas Pluviais

3.3.90.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$   
30.000,00

Soma R$ 
130.000,00

14.06 - DIVISÃO DE LIMPEZA DE PRAÇAS E RUAS
15.452.0037.2.780 - Manutenção do Terminal Rodoviário Municipal

3.3.90.00.00.0080 - Aplicações Diretas R$   
60.000,00

Total R$ 
279.000,00

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de abril de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto,
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.375
DECRETO Nº 6.375, de 22 de abril de 2015.
Dispõe sobre a revisão do benefício alimentação fornecido aos 
Servidores Públicos Municipais, instituído pela Lei nº 2.639, de 
21/09/2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA :

Art. 1º O valor mensal do benefício alimentação de que trata o 
§ 4º, do art. 1º da Lei nº 2.639, de 21 de setembro de 2009, a 
ser pago aos Servidores Públicos Municipais ativos, que percebem 
vencimentos de até 1,5 (um e meio) pisos salariais do Município 
de Caçador, passa a ser de 80,00 (oitenta) reais, a contar de 1º 
de abril de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.983, de 25 de abril de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de abril de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto,
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.376
DECRETO Nº 6.376, de 22 de abril de 2015.
Abre crédito especial, suplementa e anula dotações orçamentárias 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2015.

O Prefeito Municipal de Caçador, usando de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, 
e atendendo ao disposto na Lei n° 3.216, de 16 de abril de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito especial, no Orçamento Geral da Pre-
feitura Municipal de Caçador, exercício de 2015, na importância 
de R$ 122.500,00 (cento e vinte e dois mil e quinhentos reais), 
conforme segue:

02.08 - GABINETE DO VICE-PREFEITO
04.122.0002.2.158 - Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Vice-Prefeito

3.1.91.00.00.0000 - Aplicações Diretas - Operações Intra
-Orçamentárias

R$     
2.500,00

04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Bloco Atenção Básica

3.1.91.00.00.0371 - Aplicações Diretas - Operações Intra
-Orçamentárias

R$ 
120.000,00

Total R$ 
120.500,00
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1. Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e a des-
tinação do produto será decidida pela Diretoria do PROCON;
2. As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documen-
tos, exclusivamente, mediante requerimento dirigido ao Diretor do 
PROCON no prazo de 45 dias, contados da publicação do presente 
Edital;
3. O requerimento de que trata o item 2 deverá conter: a) os 
dados do requerente, com telefones e e-mail para comunicação; 
b) identificação do número do processo, das partes e do tipo de 
ação; e, c) documentos necessários à demonstração da qualidade 
de parte, em cópia simples;
4. Os autos não retirados no prazo assinalado no item 3 serão 
destinados à eliminação, independentemente de nova intimação.
5. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do PROCON 
de Caçador.

Caçador, 22 abril de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

DEOCLIDES SABEDOT,
Diretor Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON

RELAÇÃO DE AUTOS FINDOS 2009 QUE SERÃO ELIMINADOS

N°REC RECLAMANTE RECLAMADO DATA

1
JULIANO FERNANDES 
DO ROSARIO

COM.AUTOM.
JOCIMAR/DESP.
SCHIMITZ 05/01/2009

3 CRISTIANO ZANCHI

SAMSUNG ELET.
DA AMZ.LTDA/
WMS SUP.LTDA 05/01/2009

4 MARCIO LAURENTINO REUNIDAS S/A 05/01/2009

5 CARME MIOTTO
MAGAZINE LUIZA 
S/A 05/01/2009

6
ANTONIO FRANCISCO 
RODRIGUES

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 05/01/2009

7
MARGARET SOUZA 
BETINELLI

MAGAZINE LUIZA 
S/A 05/01/2009

8
JUCELIO BORGES DA 
SILVA

CARTAO BRA-
DESCO S/A 05/01/2009

9 NERI DE SOUZA BUENO BANCO FIAT S/A 05/01/2009

10 ALEXANDRO RIBAS
BIO CARE CLUB 
DE BENEFICIOS 05/01/2009

12 HENRIQUE HUÇULACK B.TELECOM S/A 05/01/2009

14 GILBERTO ALVES B.TELECOM S/A 05/01/2009

15 SANTINA FURTUNATO
SAMSUNG ELET.
DA AMZ.LTDA 05/01/2009

19 WANDERLEY BASTOS
LOJAS COLOMBO 
S/A 05/01/2009

20
PEDRO JESUS CARVA-
LHO SANTOS

GLOBEX UTILI-
DADES S/A 05/01/2009

21 GUSTAVO VIEIRA
B.SANTANDER 
S/A 05/01/2009

22
JUSCELEI DE F.S.T. 
SOUZA

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 05/01/2009

23 ALICE T. P. MOREIRA B.FININVEST S/A 05/01/2009

24 LAIZA ALMEIDA
ATACADISTA 
FRIZZO LTDA 05/01/2009

25 JOSE OLIVEIRA B.ITAU S/A 05/01/2009

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de abril de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.377
DECRETO Nº 6.377, de 22 de abril de 2015.
Suplementa e anula dotação orçamentária no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2015, em favor do 
Fundo Municipal de Saúde.

O Prefeito Municipal de Caçador, usando de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, 
e atendendo ao disposto na Lei n° 3.218, de 16 de abril de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2015, em favor do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais):

04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1.025 - Bloco Investimentos

4.4.90.00.00.00.00.0371 - Aplicações Dire-
tas.................................................

R$   
250.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação disposta no art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação da dotação orçamen-
tária abaixo especificada, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais):

04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.00.00.00.00.0371 - Aplicações Dire-
tas...............................................

R$   
250.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de abril de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 01/2015
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 01/2015
(PRAZO DE 45 DIAS)

O Ilmo. Senhor Diretor do PROCON do Município de Caçador, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, TORNA PÚBLICA 
a adoção das providências destinadas à eliminação de autos de 
processos findos, relacionados no presente Edital. A eliminação 
de autos justifica-se pela necessidade de racionalização do espaço 
físico dos Setores de Arquivo. No procedimento de eliminação será 
observado o seguinte:
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69 ELIZABETE MACIEL B.FININVEST S/A 06/01/2009

70 ILDA FERNANDES ROZA
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 07/01/2009

71
ERONDINA CRISTALDO 
DE OLIVEIRA B.HSBC S/A 07/01/2009

72 ALINE AP. SPENGLER
PANEFICADORA 
SANTELMO LTDA 07/01/2009

73 JAIR TIBES MARTINS
ITAULEASING 
S/A 07/01/2009

74 HERON H.L. AMORIN
CLARO CELULAR 
S/A 07/01/2009

75 HERON H.L. AMORIN TIM SUL S/A 07/01/2009

76 MAICON C. B. DE SOUZA
STILUS VEICU-
LOS LTDA 07/01/2009

77 LINDAMARA FREDERICH
BV.FINANCEIRA 
S/A 07/01/2009

78 LUIZ DA SILVA CHAVES B.DAYCOVAL S/A 07/01/2009

81 MARCELO BINOTTI MOTOROLA S/A 07/01/2009

82 ANTONIO J. PEREIRA
OMNI FINANCEI-
RA S/A 07/01/2009

83 IRACI RIBEIRO ANTUNES B.TELECOM S/A 07/01/2009

84 MARIA FLORINDA SOUZA INFORMAÇAO 07/01/2009

86 SIDNEY FIORELLI

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 07/01/2009

87 PEDRO A. DA SILVA

ADEMAR MOVEIS 
LTDA/REFAR-
MAQ/ARNO S/A 08/01/2009

88 JOAO MIGUEL FOLMANN B.TELECOM S/A 08/01/2009

89
MARIA L. BORGES 
PADILHA CASAN 08/01/2009

90 ADAIR CORREA CELESC 08/01/2009

92 MARIA HELENA DUARTE
EDITORA ABRIL 
S/A 08/01/2009

93 PAULO T. SANTOS B.TELECOM S/A 08/01/2009

94 PAULO T. SANTOS
ACE SEGUROS 
S/A 08/01/2009

95 ALINE OLIVEIRA B.TELECOM S/A 08/01/2009

97 NEIVA DA SILVA
CARTAO BRA-
DESCO S/A 08/01/2009

98 CATARINA PETRICOSKI INSS 08/01/2009

99 VILMAR LEZAN B.TELECOM S/A 08/01/2009

100 HERON H.L. AMORIN B.TELECOM S/A 08/01/2009

101 ADILSON PINHEIRO TOK LAR LTDA 08/01/2009

102 ELISETE DIEL B.TELECOM S/A 08/01/2009

103 IRACI RIBEIRO ANTUNES
ATLANTICO ASS.
COBRANÇA LTDA 08/01/2009

104 SANDRO OLIVEIRA
SUPERMERCADO 
SUPERPÃO LTDA 08/01/2009

105 MARIO FRIZON CASAN 09/01/2009

106 ALFREDO DA SILVA B.ITAU S/A 09/01/2009

26 CRISTIANE BUENO
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 05/01/2009

27 GILBERTO VARGAS
OMNI FINANCEI-
RA S/A 05/01/2009

28
VALDERI JOSE CORREA 
RIBEIRO

CARDIF DO 
BRASIL SEGU-
ROS S/A 05/01/2009

31 DARCY FEDECHEN INFORMAÇAO 05/01/2009

32 SOLANGE AP. CORREIRA
ARMAZEM MO-
VEIS LTDA 05/01/2009

33
ERNESTO FERNANDES 
DE LARA JR.

BERLANDA MO-
VEIS LTDA 06/01/2009

34
ERONDINA CRISTALDO 
DE OLIVEIRA VIA BRASIL LTDA 06/01/2009

35 LAUDENIR DA LUZ G GNET LTDA 06/01/2009

36
SEBASTIAO RIBEIRO 
DOS SANTOS B.BRASIL S/A 06/01/2009

37 VALDEMAR FABIANI

GRUPO DE 
COMUNICAÇÃO 
TRÊS S/A 06/01/2009

38 ALICE MEIRELES JAQUES
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 06/01/2009

40 PAULO SERGIO DE LIMA
B.PANAMERICA-
NO S/A 06/01/2009

41 CATARINA STANKEWICZ
MOVEIS SANTOS 
LTDA 06/01/2009

43
ALESSANDRA GOMES 
VIAPIANA

MAGAZINE LUIZA 
S/A 06/01/2009

44 JOSIANE FERRAZZO B.TELECOM S/A 06/01/2009

45 AGENOR FERRAZZO BR.TURBO S/A 06/01/2009

47
ANTONIO RENATO 
MINEIRO B.FININVEST S/A 06/01/2009

48 ADAIR SEGAT
B.CRUZEIRO DO 
SUL S/A 06/01/2009

49 MARIA S.F. GONÇALVES B.TELECOM S/A 06/01/2009

51 PROTASIO SUSIN B.TELECOM S/A 06/01/2009

52 ITACIR LAZZARIS TIM SUL S/A 06/01/2009

53 TAMARA MACHADO INFORMAÇAO 06/01/2009

54 ELIZABETE MUNIZ
B.PANAMERICA-
NO S/A 06/01/2009

55 VALMIR GUIMARAES
VIVO CELULAR 
S/A 06/01/2009

56 MARTA E. DA SILVA
FISIOTERMO 
LTDA 06/01/2009

57
LUIZ HENRIQUE SOARES 
CESCA B.TELECOM S/A 06/01/2009

60
CELESTINO ANTONIO 
DOTTI TIM SUL S/A 06/01/2009

61
TAILOR DO NASCIMEN-
TO B.TELECOM S/A 06/01/2009

62 ZELINDA S. CARNEIRO B.TELECOM S/A 06/01/2009

64
ANTONIO CARLOS 
URBANO B.TELECOM S/A 06/01/2009

66 PAULO MAESTER LG ELETRO S/A 06/01/2009

67 BENITO MORONA
CLARO CELULAR 
S/A 06/01/2009

68 JOSIANE DA SILVA
IMOBILIARIA 
BELLO LTDA 06/01/2009
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155 MARIA KLEIN MAZZO
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 13/01/2009

157
JANETE HENDLER 
RAMOS

SAMSUNG ELET.
DA AMAZ.LTDA/ 
BERLANDA LTDA 13/01/2009

158
DILMA AMABELE ZANOL 
DE MORAIS

ROMATUR AGEN-
CIA DE VIAGENS 
S/A 14/01/2009

159
ALZIMAR CATARINA 
DANESE

DUETTO EDITO-
RIAL 14/01/2009

160 CLAUDINEI COPATI

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 14/01/2009

161 ANITA BORGES DA SILVA

SAMSUNG ELET.
DA AMAZ.LTDA - 
BERLANDA LTDA 14/01/2009

162 JUVINO DOS SANTOS

TOP CAR MULTI 
MARCAS/BANCO 
BMG S/A 14/01/2009

163
ELORIDES M. C. ANDRE-
GHETTI

CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 14/01/2009

164 LINDAMARA FREDERICK
BV.FINANCEIRA 
S/A 14/01/2009

165 SOELI NUNES
DAIDELLEIN DO 
BRASIL LTDA 14/01/2009

166 FELIPE SANTOS
PET CURSOS 
LTDA 14/01/2009

167 ANDREIA RECH
CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 14/01/2009

169 ADEMAR SCHULTZ INFORMAÇAO 14/01/2009

170 MARIA S. DA SILVA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 14/01/2009

171 LAIDE BATISTA DA SILVA B.TELECOM S/A 14/01/2009

175 JOVINA TIBES CELESC 14/01/2009

176 GISELE TORTATTO
GLOBO LIVROS 
LTDA 14/01/2009

177 ALBERTINA TRINTADADE
SAMSUNG ELET.
DA AMAZ.LTDA 14/01/2009

179
LINDAMIR SIMOES RO-
DRIGUES

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 14/01/2009

180 DANILO MONFROI B.TELECOM S/A 14/01/2009

182 MAGAIVER F. STANHOSKI
BV.FINANCEIRA 
S/A 15/01/2009

184 DOMINGOS AP. GARCIA B. ITAU S/A 15/01/2009

185 THERESA AYROSO
TÓKIO MARINE 
SEGURADORA 15/01/2009

186 MARCO C. OLIVEIRA FOTO BONI LTDA 15/01/2009

187 ANTONIO FABIANI
MARCOS BULLE 
DA  COSTA - ME 15/01/2009

188 MAREZA GOMES DA LUZ
LOJAS COLOMBO 
S/A 15/01/2009

189 VILMAR MACHADO
CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 15/01/2009

191 ARMIRIO SILVERIO

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 15/01/2009

192 SALETE BELTRÃO
BANCO MULTI-
PLO S/A 15/01/2009

107 MIGUELANGELO CURY
B. FININVEST 
S/A 09/01/2009

108
JOAO MORAES DE 
MELLO TIM SUL S/A 09/01/2009

109 FERNANDO BRITO
CARTÃO IPIRAN-
GA S/A 09/01/2009

110 EDGAR AIMI
MASTERCARD 
S/A 09/01/2009

111 VALDECI MORAES TOK LAR LTDA 09/01/2009

112 LUIZ CARLOS
LOJAS COLOMBO 
S/A 09/01/2009

113 LISIA FERREIRA NHAIA
LOJAS COLOMBO 
S/A - VISA S/A 09/01/2009

114 MARISA AP. DOS SANTOS

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 09/01/2009

115 REMI NELSON PORT
B.SANTANDER 
S/A 12/01/2009

116 ANA MARILEY TELESKI
MASSACAR VEI-
CULOS LTDA 12/01/2009

119 LEONIDES OSNI ZAROR B.FININVEST S/A 12/01/2009

122 VERONICA DA SILVA B.BRASIL S/A 12/01/2009

125 LUCIR TELMO CRIST CASAN 12/01/2009

126 ANTONIO SUBTIL B.BRASIL S/A 12/01/2009

127 FELIX LIPKA CARTORIO 12/01/2009

129
DANIELA PEREIRA DA 
SILVA TIM SUL S/A 12/01/2009

131
ANDRE LUIZ S. DE 
OLIVEIRA TIM SUL S/A 12/01/2009

132 ELOI GOMES DA SILVA BR.TURBO S/A 12/01/2009

135 ELOI GOMES DA SILVA B.TELECOM S/A 12/01/2009

136 JOSIANE KAROLESKI ARISTEU MELLO 12/01/2009

137 DIONIR SANTOS B.FININVEST S/A 12/01/2009

138 OSNIRA PAES DE FARIAS
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 12/01/2009

139
JEMERSON EDER TEO-
DORO B.ITAU S/A 13/01/2009

141 GLORIA DE OLIVEIRA

UNESUL DE 
TRANSPORTES 
LTDA 13/01/2009

142 EZEQUIEL RIBEIRO
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 13/01/2009

143 AFONSO KURTZ - ME
CLARO CELULAR 
S/A 13/01/2009

145
MARIA NATALICIA 
CHAVES B.TELECOM S/A 13/01/2009

147
ROBERTO CARLOS FER-
NANDO B.TELECOM S/A 13/01/2009

149 ENIO PEREIRA B.BMG S/A 13/01/2009

150 IVONEI DA LUZ
CONSÓRCIO 
REGATA LTDA 13/01/2009

151 OLGA MACEDO B.TELECOM S/A 13/01/2009

153 EDI PAZ
DAIDELLEIN DO 
BRASIL LTDA 13/01/2009

154
MARIA TEREZINHA 
RIBEIRO FRANÇA TOK LAR LTDA 13/01/2009
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226
HELIO CRISTOVÃO TEL-
LES DE LIMA

TECNICAR CEN-
TRO AUTOMOTI-
VO LTDA 20/01/2009

227 JOAO CARLOS VIEIRA
ANA CALÇADOS 
LTDA 20/01/2009

228 ADAIR P. TRINDADE B.TELECOM S/A 20/01/2009

229 ANGELITA O. SIMÕES BR.TURBO S/A 20/01/2009

230 BENITO MORONA
CLARO CELULAR 
S/A 20/01/2009

231 AGRIPIO L. SOUZA B.FININVEST S/A 20/01/2009

232 VENESSA SCOTTI
CLARO CELULAR 
S/A 20/01/2009

233 MARCIANA R. DA SILVA
AUTO ESCOLA 
BELLY LTDA 20/01/2009

236 CLODOALDO SILVA INFORMAÇAO 20/01/2009

238 SIDNEI NEGRETTI B.TELECOM S/A 20/01/2009

239 LUIZ FAGUNDES B.TELECOM S/A 20/01/2009

243 LUCIANE DE OLIVEIRA B.FININVEST S/A 20/01/2009

244 EDITE BIGAS

ELETRONICA 
SOM IMAGEM 
LTDA 20/01/2009

245 RONALDO BOHRER
BV.FINANCEIRA 
S/A 21/01/2009

246
CASSEMIRO PONTE 
FERRAZ

AUTO ELITE 
LTDA 21/01/2009

247 LUCIAMAR LUZ B.HSBC S/A 21/01/2009

248
ORLANDO DIAS DA 
SILVA

BERLANDA MO-
VEIS LTDA 21/01/2009

250 JOAO CARLOS RIBEIRO B.TELECOM S/A 21/01/2009

251 AMELIA CHAGAS
PRO CURSOS 
LTDA 21/01/2009

254 MARCELO ALVES TOK LAR LTDA 21/01/2009

255 GISELE TORTATTO

GLOBO DIS-
TRIBUIDORA 
LIVROS LTDA 21/01/2009

256
THAINA GRUCZKOSKI 
FERNANDES 

UNC - UNIVER-
SIDADE DO 
CONTESTADO - 
CAÇADOR 21/01/2009

257 ADAIR P. TRINDADE B.TELECOM S/A 21/01/2009

258
ADAIR DOS SANTOS DA 
SILVA

CLARO CELULAR 
S/A 21/01/2009

259 LUCIANE KOGUT
MON LINGERIE 
LTDA 21/01/2009

260 LUCIANE KOGUT
TAHER MODAS 
LTDA 21/01/2009

262
ROSELI LINHARES DE 
OLIVEIRA

LORENZI FACUL-
DADES 22/01/2009

263
OSVALDIR DIAS DO 
PRADO B.CIFRA S/A 22/01/2009

265 ALCIDES SABINO B.TELECOM S/A 22/01/2009

266
OSVALDIR DIAS DO 
PRADO B.CIFRA S/A 22/01/2009

269 SERGIO GONÇALVES B.TELECOM S/A 22/01/2009

193 DEISE C. FERREIRA

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CAÇADOR 15/01/2009

194 MOISES ALVES OLIVEIRA UOL ON LINE 15/01/2009

195
TEREZINHA ALVES DE 
OLIVEIRA BR.TURBO S/A 15/01/2009

196
TEREZINHA ALVES DE 
OLIVEIRA B.TELECOM S/A 15/01/2009

197 KLEBER DA SILVA
TREVO AUTOMO-
VEIS LTDA 15/01/2009

198 INES SUSIN PUTTI
QBE SEGUROS 
S/A 15/01/2009

199 NORA CIA B.TELECOM S/A 16/01/2009

200 JOSE ORLANDO BORGES TIM SUL S/A 16/01/2009

201 AIRTON A. CARAMORI
ACE SEGUROS 
S/A 16/01/2009

202 JOAO MIGUEL FOLMANN B.TELECOM S/A 16/01/2009

203 VERONI EGER
LOJAS VOLPATO 
LTDA 16/01/2009

204 VERONI EGER
ACE SEGUROS 
S/A 16/01/2009

205 ROSANE DE JESUS CASAN 16/01/2009

206
MARCOS ANTONIO 
SILVERIO

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 16/01/2009

207
MARILDE DE FATIMA 
GOMES

TRAMONTINA 
S/A - MOVEIS 
SANTOS LTDA 19/01/2009

208
MARIZE XAVIER RODRI-
GUES LUIZA CRED S/A 19/01/2009

209 VIVIANE BORGES

LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME BAN-
CO FINASA S/A 19/01/2009

211 MAICON DE LIMA
AUTO ELITE 
LTDA 19/01/2009

212 MARISA DE MIRANDA
ATLANTICO ASS.
COBRANÇA LTDA 19/01/2009

213 PIERINA ADAMI FRIGERI B.TELECOM S/A 19/01/2009

214
VANUSA APARECIDA 
SCHWARTZ

LOJAS COLOMBO 
S/A 19/01/2009

215
PAULO DE TARSO DOS 
SANTOS

BR TURBO S/A - 
B.TELECON S/A 19/01/2009

217
JORGE ROBERTO ALVES 
DOS SANTOS

SANTELMO VEI-
CULOS LTDA 19/01/2009

218
ALMIRA ANA BELLE 
GOMES

BRASILL TELE-
COM S/A - QBE 
SEGUROS S/A 19/01/2009

219
BERNADINA DOS SAN-
TOS SILVA B.TELECOM S/A 19/01/2009

220 DIRLEI GARCIA B.TELECOM S/A 19/01/2009

222
JORGE ROBERTO ALVES 
DOS SANTOS

SANTELMO VEI-
CULOS LTDA 20/01/2009

223
PAULO CESAR DE VAR-
GAS

MASSACAR VEI-
CULOS LTDA 20/01/2009

224
ALICE DE MATIAS MO-
RAES

HERMES S/A - LG 
ELETRONICS S/A 20/01/2009

225
FRANCISCO AGENOR DA 
CRUZ COELHO

GLOBEX UTILI-
DADES S/A 20/01/2009



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 42

315
MARCELO RODRIGO DE 
LIMA

COM - CONFEC-
ÇÕES SOMAR 
LTDA 26/01/2009

316 ELOI CASCODAI
BANCO VISA 
CRED S/A 26/01/2009

317
CONCEICAO AP. RIBAS 
DA SILVA

LOJAS COLOMBO 
S/A 26/01/2009

318
SIRLENE DO AMRAL 
PEREIRA

BRADESCO CAR-
TOES S/A 26/01/2009

319 ISAIAS DO NASCIMENTO

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 26/01/2009

326 DANIEL SANTIN
BRASIL TELE-
COM S/A 26/01/2009

327 ZILA MEIRELES GARCIA
BV.FINANCEIRA 
S/A 27/01/2009

328 VITOR HUGO MONBELLI
BRASIL TELE-
COM S/A 27/01/2009

329 MORIGE LTDA
BRASIL TELE-
COM S/A 27/01/2009

331 RAFAEL VALENTE
BV.FINANCEIRA 
S/A 27/01/2009

332
FRANCISCO DE ASSIS 
DOS SANTOS

LOJAS COLOMBO 
S/A 27/01/2009

335 JOSIELI DA SILVA
IMOBILIARIA 
BELLO LTDA 27/01/2009

336
LEILA DE FATIMA K. 
CARDOSO VIVO S/A 27/01/2009

337 PRISCILA BARCARO
BRASIL TELE-
COM S/A 27/01/2009

338
EDUARDO INOCENTE 
ZENERE

BRASIL TELE-
COM S/A 27/01/2009

339 ANTONIO LUCIO TURRA
BRASIL TELE-
COM S/A 27/01/2009

340
JOSE AGUINALDO DOS 
SANTOS

OMEGA CELULAR 
LTDA 27/01/2009

341
RAFAEL PIRES DOS 
SANTOS

COLUSSI & 
CIA LTDA / 
DESPACHANTE 
CATAPAN 27/01/2009

342
JOAO MARIA M. CARVA-
LHO FILHO

BANCO PANAME-
RICANO S/A 27/01/2009

343 JOSE MARTINS
CAIXA EC. FE-
DERAL 27/01/2009

344 NORA CIA
BRASIL TELE-
COM S/A 27/01/2009

345 MARGARETE B. SANTOS TOK LAR LTDA 27/01/2009

346 EDILENE HOEPFNER

UNC - UNIVER-
SIDADE DO 
CONTESTADO - 
CAÇADOR 28/01/2009

347 ILADY DA SILVA COLAÇO BANCO BMG S/A 28/01/2009

348
CRL REPRESENTAÇÕES 
ASS.INDUSTRIAL

BRASIL TELE-
COM S/A 28/01/2009

350 ADEMIR JOSE BORGES

RESIDENCIAL 
BELA VISTA 
CONST. LTDA 28/01/2009

352
SAYONARA CONCEIÇÃO 
M. WITMANN

LOJAS VOLPATO 
LTDA 28/01/2009

353 MULLER SANTOS LTDA
BRASIL TELE-
COM S/A 28/01/2009

357 EDINA MENEGASSO
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 28/01/2009

271
DIEGO BARICHELLO 
IBRAHIM TIM SUL S/A 22/01/2009

272
DIEGO BARICHELLO 
IBRAHIM TIM SUL S/A 22/01/2009

274 JARDELINO DIAS
CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 22/01/2009

275 RAMIRIO VIEIRA
MOVEIS SANTOS 
LTDA 22/01/2009

277 ARGEMIRO ALVES TOK LAR LTDA 22/01/2009

278
FABIO C.OLIVEIA DOS 
SANTOS

IVAN MOTOS 
LTDA 22/01/2009

280 IRMA SANTA GUIMARÃES B.TELECOM S/A 22/01/2009

281 RAFAEL CINELI MACERI B.TELECOM S/A 22/01/2009

282
ROSANE FERREIRA 
PEREIRA

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA/GARANTE-
CH S/A 23/01/2009

283
JOAO MARIA M. CARVA-
LHO FILHO

BANCO GE - LO-
JAS GAVAZZONI 23/01/2009

285
FRANCISCA FERREIRA 
PRESTES

B.GE CAPITAL 
S/A 23/01/2009

286
FRANCISCA FERREIRA 
PRESTES

B.GE CAPITAL 
S/A 23/01/2009

288 JEFERSON GOMES
CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 23/01/2009

289
CLEUSA MARIA DOS 
SANTOS

ACE SEGUROS 
S/A 23/01/2009

290
CLEUSA MARIA DOS 
SANTOS B.TELECOM S/A 23/01/2009

292 OSMAR ANDRADE INFORMAÇAO 23/01/2009

293 ISAIS CORDEIRO

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA/GARANTE-
CH S/A 23/01/2009

296 SALETE SOLETT
COLUSSI & CIA 
LTDA 23/01/2009

297 ALCEDIR SCHUNTZ
ACE SEGUROS 
S/A 23/01/2009

298 MANOEL DIAS RIBAS B.TELECOM S/A 23/01/2009

299 ALCIDES ALVES ZAMBOX LTDA 23/01/2009

301
IRACI AP. BERTI CRUZ 
RIBAS

BV.FINANCEIRA 
S/A 26/01/2009

303 DILETA DALAQUA

REFRITEC  
REFRIGERACAO 
LTDA 26/01/2009

304
SIRLEI TERESINHA 
GAMBIRAGE INFORMAÇAO 26/01/2009

306
ANDRE LUIZ S. DE 
OLIVEIRA TIM SUL S/A 26/01/2009

307 CARLOS BALENA INFORMAÇAO 26/01/2009

309
MURER TERRAPLANA-
GEM LTDA

HIDRAULICAS 
FINILI LTDA 26/01/2009

310 ELIANA DE LIMA GALVÃO
LOJAS VIA BRA-
SIL LTDA 26/01/2009

312
JADERSON JOSE PADI-
LHA TIM SUL S/A 26/01/2009

313 JOCEMAR DE NOVAIS SPC - SERASA 26/01/2009
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400 VANDERLEI MOURA FABIO KRASSKI 30/01/2009

401
NELCI FERREIRA DE 
OLIVEIRA

BRASIL TELE-
COM S/A 02/02/2009

402 DOLORES CORTESE

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 02/02/2009

403
MATEUS DA ROSA 
FONSECA BANCO BMG S/A 02/02/2009

405 MARCIO KOGICOVSCI
BRASIL TELE-
COM S/A 02/02/2009

406
TEREZINHA D. DOS 
SANTOS

BRASIL TELE-
COM S/A 02/02/2009

407
RITA DE FATIMA MOREI-
RA BRANCO

BRASIL TELE-
COM S/A 02/02/2009

408
TEREZINHA DIVANIR 
DOS SANTOS BR TURBO  S/A 02/02/2009

409 NELCI DE MORAES
MOVEIS SANTOS 
LTDA 02/02/2009

412 MARCIO KOGICOVSCI BR TURBO  S/A 02/02/2009

415 CLODOALDO FREITAS
MAGAZINE LUIZA 
S/A 02/02/2009

417 VALDEMAR ZEIGLER INFORMACOES 02/02/2009

420 ROBERTO RODRIGUES FOTO BONI LTDA 02/02/2009

421 ANA CELIA CAETANO VIVO S/A 02/02/2009

422
MARGARETE INEZ 
BRESSAN ITAUCARD S/A 03/02/2009

423
JOAO MARIA EVANGE-
LISTA BANCO PSA S/A 03/02/2009

425 MARCOS FLORIANO CELESC 03/02/2009

427 PEDRO BENJAMIN
BANCO BRASIL 
S/A 03/02/2009

428
NELCEY SALDANHA 
SCZINDOWSKI

LOJAS COLOMBO 
S/A 03/02/2009

430 ADIRCE NATAL SPINELLI
EDITORA GLOBO 
S/A 03/02/2009

431
CLAUDEMIR LUIZ MI-
RANDA

BV.FINANCEIRA 
S/A 03/02/2009

432 RUDINEI LUIZ HAAS
BANCO FININ-
VET S/A 03/02/2009

434 MARIANA COLLA HAHN CLARO  S/A 03/02/2009

435 STEFFANI GOMES PERES INFORMAÇÕES 03/02/2009

436 CAMILA COFERI CORREA
AMERICANAS.
COM 03/02/2009

437 NORA CIA
BRASIL TELE-
COM S/A 03/02/2009

438
MARIA HELENA BASE-
GGIO

BANCO FINASA 
S/A 04/02/2009

439 ODAIR MEIRELES
KAVON AUTO 
ELETRICA LTDA 04/02/2009

441 EDIOMAR F. SANTOS
BV.FINANCEIRA 
S/A 04/02/2009

442 IZOLETE DE MORAES BR TURBO  S/A 04/02/2009

443 RUDIENEI LUIZ HAAS
BANCO ITAU-
CARD S/A 04/02/2009

444 SOELI LINZ
BANCO FININ-
VET S/A 04/02/2009

445 VANESSA FAVARETTO
MAGAZINE LUIZA 
S/A 04/02/2009

358 DIRLEI FERREIRA DIAS
LOJAS COLOMBO 
S/A 28/01/2009

359
CONCEICAO AP. RIBAS 
DA SILVA

LOJAS COLOMBO 
S/A 28/01/2009

360
FRANCIELE REGINA 
ESTEVAN CLARO S/A 28/01/2009

364
ALVINA PEREIRA CON-
CEIÇÃO INSS 28/01/2009

365 ROSANA MAIA
LIDER CELULER 
LTDA 28/01/2009

367
SIBANA G. DA ROCHA 
CORDEIRO MICROLINS LTDA 28/01/2009

368 ANA CRISTINA FERREIRA

BRASIL TELE-
COM S/A /  BR 
TURBO S/A 28/01/2009

369 JOSE BOTINI INFORMACOES 28/01/2009

370
ANTONIO PIRES DE 
MORAES

BANCO ITAU-
CARD S/A 28/01/2009

371
CECILIA DO ROSARIO DE 
S.NASCIMENTO

LUIZ AUTO-
MOVEIS - ME / 
B.SANTANDER 
S/A 28/01/2009

372 DIRLEI FERREIRA DIAS
LOJAS COLOMBO 
S/A 28/01/2009

373
CAROLINA CARNEIRO 
RIBEIRO ITESC CARD S/A 29/01/2009

374 ILDO ELICKER
BRASIL TELE-
COM S/A 29/01/2009

375
NEIVA A. DE SOUZA L. 
BLEICHEVEL CASAN 29/01/2009

376 EZEQUIEL MEIRA
BV.FINANCEIRA 
S/A 29/01/2009

377
MARA LUIZA V. DA 
ROCHA BV LEASING S/A 29/01/2009

381 JADETE AP. RIBEIRO
MOVEIS SANTOS 
LTDA 29/01/2009

382 ELIANE MACHADO NEGRESCO S/A 29/01/2009

384 AMELIA MENDES INSS 30/01/2009

385 CLEIDE CEVEDIN
MAGAZINE LUIZA 
S/A 30/01/2009

386 MARLI TAVARES
BRASIL TELE-
COM S/A 30/01/2009

387 ILDA FERNANDES ROZA

SUPERMERCADO 
SUPERPÃO LT-
DA/B.FININVEST 
S/A 30/01/2009

388 ROSALINA ARRUDA

LIDER CELU-
LARES LTDA / 
SONY ERICSON 
S/A 30/01/2009

393 LOURIVAL ANDRADE
INFORMAÇÃO 
TRABALHISTA 30/01/2009

394
LESARDO G. DE OLI-
VEIRA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 30/01/2009

396 MARIVONE CORREA INSS 30/01/2009

397 JUCELEY AP. REIS INFORMACOES 30/01/2009

398 SEBASTIANA MOURA
BRASIL TELE-
COM S/A 30/01/2009

399 KAREN L. BALBINOT
JUBILAR MOVEIS 
LTDA 30/01/2009
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485 ROBERTO STAVIS REUNIDAS S/A 06/02/2009

486 ROSANGELA FELIPE VIA BRASIL LTDA 06/02/2009

487
PAULO DE TARSO DOS 
SANTOS

BRASIL TELE-
COM S/A 06/02/2009

488 IRIO RIBEIRO DE SOUZA
LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 06/02/2009

489 SANDRO KEHLER
BRASIL TELE-
COM S/A 06/02/2009

491 CLEUSA DE SOUZA
BANCO FINASA 
S/A 06/02/2009

492
NIVALDO PEREIRA DE 
SOUZA

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 06/02/2009

493
LUIZ CARLOS CZELUS-
NICKI BANCO BMG S/A 09/02/2009

494 LEOCIR A. MAURINA

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 09/02/2009

495 SILVIO VARELA
BOX 3 MOTOS 
LTDA 09/02/2009

496 HAMILTON J. OLIVEIRA
PARANÁ BANCO 
S/A 09/02/2009

497 CHARLES BLASIM
CLARO CELULAR 
S/A 09/02/2009

498
NORBERTO TRAMON-
TINA

BV.FINANCEIRA 
S/A 09/02/2009

499 LUCIANO M. MARTINS
BANCO DO BRA-
SIL S/A 09/02/2009

500 ALINE DE FREITAS
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 09/02/2009

501 IRACEMA MORAES INFORMACOES 09/02/2009

503
CHS - ENGENHARIA 
CONSTRUÇÕES LTDA

BRASIL TELE-
COM S/A 09/02/2009

504 IVANILDA BATISTA INSS 09/02/2009

505 GILBERTO ALVES
BRASIL TELE-
COM S/A 09/02/2009

506 LUIZ A. DE OLIVEIRA
BRASIL TELE-
COM S/A 09/02/2009

509 PEDRO CORDEIRO INFORMACOES 09/02/2009

510
ROSANGELA DE FATIMA 
VELIZ

CREDICAD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 09/02/2009

514 LAURO ALEXANDRINO
BANCO FIBRA 
S/A 09/02/2009

516 TEREZINHA FRIGERI INFORNACOES 09/02/2009

518 SILENE FERNANDES
VANGUARDA 
VEICULOS LTDA 10/02/2009

519 SOFIA HUÇULAK CARPEN
BRASIL TELE-
COM S/A 10/02/2009

521 JESUINA RODRIGUES
BV.FINANCEIRA 
S/A 10/02/2009

522 SOLANGE AP. CORDEIRO INFORMACOES 10/02/2009

523 MARCIO BENETI
LOJAS BERLAN-
DA LTDA 10/02/2009

524
EVERILDO DOS SANTOS 
GIACOMETTI

AMERICANAS.
COM 10/02/2009

527 TAIS REGINA HEBERLE TIM SUL S/A 10/02/2009

528
MARIA DA LUZ CRIMI-
NACIO

BRASIL TELE-
COM S/A 10/02/2009

446
LORENI PEREIRA DA 
SILVA VIVO S/A 04/02/2009

447
NOELI PINHEIROS 
MATTOS BANCO ITAU S/A 04/02/2009

448 ARISTEU PEREIRA
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 04/02/2009

449 FABIANA AP. FAGUNDES
CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 04/02/2009

450
NEILA REGINA DA LUZ 
CARDOSO

BRASIL TELE-
COM S/A 04/02/2009

451
ADELMIR HERTEL BER-
NARDO

BRASIL TELE-
COM S/A 04/02/2009

453 POTASIO SUSIN
BRASIL TELE-
COM S/A 04/02/2009

454
SEDIVAL ALVES DOS 
ANJOS

DAIDELLAN DO 
BRASIL 04/02/2009

456
NEUSA DA CONCEIÇÃO 
SOUZA

LOJAS COLOMBO 
S/A / MOTOROLA 
S/A 04/02/2009

458 ROSELI RODRIGUES
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 04/02/2009

459
DILMA CONCEIÇÃO 
PEREIRA R. FARIN

NOKIA DO BRA-
SIL S/A - PER-
NAMBUCANAS 
S/A 05/02/2009

460 ALEXANDRA BERNART CASAN 05/02/2009

461 IRENI MILAN
BRASIL TELE-
COM S/A 05/02/2009

462 PARES CIA - ME
BRASIL TELE-
COM S/A 05/02/2009

463 ALEXANDRA BERNART INFORMAÇÕES 05/02/2009

465
ROSILDA DE FATIMA 
OLIVEIRA

BRASIL TELE-
COM S/A 05/02/2009

466 ISLAN RUCH
MAGAZINE LUIZA 
S/A 05/02/2009

467 JUSSIANO SCOLARO

GLOBEX UTI-
LIDADES S/A 
/ NOKIA DO 
BRASIL S/A 05/02/2009

468
NADIR TEREZINHA DA 
SILVA LIMA

BANCO 
VOLKSWAGEM 
S/A 05/02/2009

469 ELVIRA ALVES CELESC 05/02/2009

471 ANTONIO RIVA
DAIDELLAN DO 
BRASIL 05/02/2009

473 JUSSARA NACHTIGALL
AMERICA MO-
VEIS LTDA 05/02/2009

474 DAIANE VIRISSIMO UNIBANCO S/A 05/02/2009

475 OLIR COMELATO VIVO S/A 05/02/2009

476
SIRLEI DE SOUZA 
SANTOS

MASTERCARD 
S/A 05/02/2009

477 EVA AP. VOLLAND VIEIRA
CASAS BAHIA 
S/A 05/02/2009

479 NIVALDO DE SOUZA

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 05/02/2009

482 GISELE G. MATOS
MOVEIS SANTOS 
LTDA 05/02/2009

483 EDINARA DA SILVA
MASSACAR VEI-
CULOS LTDA 05/02/2009

484
PAULO DE TARSO DOS 
SANTOS

BRASIL TELE-
COM S/A 06/02/2009
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562
NATANI ANGELICA DOS 
SANTOS

LOJAS VOLPATO 
LTDA / FUJIFILM 
DO BRAS.LTDA 12/02/2009

563
ADAIR PIACENTINI 
TRINDADE

BRASIL TELE-
COM S/A 12/02/2009

564 LEILA DE ALMEIDA
ODONTO PLUS 
LTDA 12/02/2009

565 VALDEMIR J. SINHORIN
BRASIL TELE-
COM S/A 12/02/2009

566
TEREZINHA M. DOMIN-
GOS

BRASIL TELE-
COM S/A 12/02/2009

567 LUCIANE PREMIER
BRASIL TELE-
COM S/A 12/02/2009

569
LEANDRO TRINDADE 
CORDEIRO

BANCO PANAME-
RICANO S/A 12/02/2009

570 JOHNY WELER
BANCO BANRI-
SUL S/A 12/02/2009

572 ISAIAS CARLIN UNIBANCO S/A 12/02/2009

574
DAIANE MARIA BAVA-
RESCO INFORMAÇÕES 12/02/2009

575 ELISABET GARCIA
SEMP TOSHIBA 
S/A 12/02/2009

578 LAIDE BATISTA DA SILVA
BANCO FININ-
VET S/A 12/02/2009

579
ANTONIO VALMIR DOS 
SANTOS

BRASIL TELE-
COM S/A 12/02/2009

580 SALETE RAMOS MULLER

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 12/02/2009

581 SALETE MULLER

ULFER PURIFI-
CADOR DE AGUA 
LTDA 12/02/2009

583 EVANDRO SUCCHI

LOJAS BER-
LANDA LTDA / 
ASSURANT SEG.
ELET.LTDA 13/02/2009

584 ADEMIR SOARES

VOLPATO LTDA /
SONY ERICSSON 
S/A 13/02/2009

585
GISELLE GODOI DE 
MATOS

MOVEIS SANTOS 
LTDA 13/02/2009

586
ELIANE DE FAT.SOUZA 
DOS SANTOS

PLAY CELL 
CAÇADOR /SONY 
ERICSSON MOB.
LTDA 13/02/2009

587 ADEMAR LEZAN

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 13/02/2009

588
NILSE DE FATIMA DO 
NASCIMENTO

CLINICA REVI-
VER - ROSSANO 
ZANCHI 13/02/2009

589 MARCIO BASSANI BANCO BMG S/A 13/02/2009

591
TEREZINHA ALVES DE 
OLIVEIRA

BRASIL TELE-
COM S/A 13/02/2009

593 MARIA APARECIDA EGER
BANCO PANAME-
RICANO S/A 13/02/2009

594 LOZARDO G. OLIVEIRA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 13/02/2009

595 LEANDRO THIBES

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 13/02/2009

596 LEANDRO THIBES
PERNAMBUCA-
NAS S/A 13/02/2009

529
ALEX MARCOS CECHI-
NATTO

SELEÇÕES 
DO READER’S 
DIGEST BRASIL 
LTDA 10/02/2009

530 MARCELO GOES
CONSORCIO 
COLOMBO LTDA 10/02/2009

531 VALMOR DAMASIO
BRASIL TELE-
COM S/A 10/02/2009

532
NEILA REGINA DA LUZ 
CARDOSO

BRASIL TELE-
COM S/A 10/02/2009

533 MULLER SANTOS LTDA
BRASIL TELE-
COM S/A 10/02/2009

534 ELTES SINHORIN TIM SUL S/A 10/02/2009

535 ELPIDIO DE OLIVEIRA
BELINATTI 
PERES 10/02/2009

536 MARIA RAMOS JOTALLE LTDA 10/02/2009

537
ELIZABETH DA SILVA 
MUNIZ

MAGAZINE LUIZA 
S/A 10/02/2009

538
GUSTAVO FERREIRA 
LILRRALESSO

BANCO FININ-
VET S/A 10/02/2009

539 ERINO CORREA
LOJAS GAVAZZI-
NI LTDA 11/02/2009

540 ANDRE SANTOS

B.BRADESCO 
S/A/B.FINASA 
S/A/B.SANTAN-
DER S/A 11/02/2009

541
MARIO LUIZ 
STASKOWIAN

SKY - GALAXY 
BRASIL 11/02/2009

542 NELSON JOSE TOFOLLI
GASPARINO 
LASKOSKI 11/02/2009

543 JOCEVAL DE OLIVEIRA CASAN 11/02/2009

544 VALMOR OLIVEIRA
BRASIL TELE-
COM S/A 11/02/2009

545 INES SOUZA
BV.FINANCEIRA 
S/A 11/02/2009

546 JOSE V. CRUZ TOK LAR LTDA 11/02/2009

548 SERGIO SILVA
CARTOES BRA-
DESCO S/A 11/02/2009

549 JUCEMARA SANTOS
ARMAZEM MO-
VEIS LTDA 11/02/2009

550 ANDERSON SEMES TIM SUL S/A 11/02/2009

551
TEREZINHA MACENO 
DOMINGUES

BRASIL TELECOM 
S/A  E NOKIA DO 
BRASIL S/A 11/02/2009

552 MARIO DALCORTIVO

LOJAS COLOMBO 
S/A  E SAMSUNG  
LTDA 11/02/2009

553 PAULINO AZEREDO TIM SUL S/A 11/02/2009

554 JOAO LOCH
ACE SEGUROS 
S/A 11/02/2009

555
MARILENE AP. FERNAN-
DES

BRASIL TELE-
COM S/A 11/02/2009

557 CLAUDIA BARDICERA
BRASIL TELE-
COM S/A 11/02/2009

558 JOEL MARCOS DE SOUZA
BANCO ITAU-
CARD S/A 11/02/2009

560 ONOFRE BERTON

SAN SYSTENS 
SERVIÇOS DE 
INFORMATICA 
LTDA 12/02/2009
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633 RODRIGO MIGLIAVACCA
TREVÃO UITILI-
DADES LTDA 18/02/2009

634 OLINDAMIR FRANÇA
BRASIL TELE-
COM S/A 18/02/2009

635 ELISANDRO CHELEST

MAGAZINE LUIZA 
S/A / BRITANIA 
S/A 18/02/2009

636 MARIA SOUZA
DECOR DECORA-
ÇAO LTDA 18/02/2009

637 NADIR DALL’ASTA LBV 18/02/2009

638
CELSO CORREA DE 
MELLO

GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 18/02/2009

639 JUARES ANDRADE

FARROUPILHA 
ADM. CONSÓR-
CIO LTDA 18/02/2009

640 MAURI CANALE BANCO BMG S/A 18/02/2009

641 MANOEL SIQUEIRA
BANCO PANAME-
RICANO S/A 18/02/2009

642 ELIANA X. CRUZ WEST CARD S/A 18/02/2009

643 LORIDE ANTUNES
BRASIL TELE-
COM S/A 18/02/2009

644 GELSON JESUS
B.ITAULEASING 
S/A 18/02/2009

645 JANIR MARCONDES
ASSURANT SE-
GUROS S/A 18/02/2009

646 LUCIA SANTOS
AMERICA MO-
VEIS LTDA 18/02/2009

647
LEANDRO TRINDADE 
CORDEIRO

BANCO PANAME-
RICANO S/A 19/02/2009

648 ANTONIO FRANÇA
B.SANTANDER 
S/A 19/02/2009

649
NILTON GONÇALVES 
PADILHA

UNIMED - CAÇA-
DOR 19/02/2009

650 EDRON SANTOS

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 19/02/2009

651 EVANDRO D. GUEDES
AMERICA MO-
VEIS LTDA 19/02/2009

652 ROSE MARIA ROBERTO ACOMP LTDA 19/02/2009

653 SEBASTIAO P. VIEIRA
BRASIL TELE-
COM S/A 19/02/2009

654 ALMIR FERNANDES INFORMACOES 19/02/2009

655 MARIA VIEIRA TIM SUL S/A 19/02/2009

656 JOSE A. SANTOS
VIVO CELULAR 
S/A 19/02/2009

657 NELSON STOKMANN BR TURBO  S/A 19/02/2009

659 JOSE LEOCADIO
SEMP TOSHIBA 
S/A 19/02/2009

660 SEBASTIAO R. SANTOS
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 19/02/2009

661 ERMINDO VEIS
F7 AUTOMOVEIS 
LTDA 19/02/2009

662 EDRON RAMOS ITAUCARD S/A 19/02/2009

663 IVANIR ESTEFANE
BRASIL TELE-
COM S/A 19/02/2009

664 PEDRO CORDEIRO PROAL LTDA 19/02/2009

665 ALEX S. HAHN
SONY ERICSSON 
S/A 19/02/2009

597
ROMILDA HAHN POR-
TELLA

BRASIL TELE-
COM S/A 16/02/2009

598
MARA ADRIANE RIBEIRO 
MENDES

TELEFONICA 
- TELECOMUNI-
CAÇÃO DE SÃO 
PAULO 16/02/2009

600
ROMAR ANTONIO DA 
SILVA TIM SUL S/A 16/02/2009

601
ANTONIO ROQUE D.DE 
OLIVEIRA

TOTAL CASA 
CONFORTO LTDA 16/02/2009

602
ODINEI ROSINEI CA-
NALE

ROUT´S CAR 
VEICULOS LTDA 16/02/2009

604 JOAO EDISON MACIEL
BANCO OMNI 
S/A 16/02/2009

605 CARMELINDO R. SILVA
QBE SEGUROS 
S/A 16/02/2009

606 JOAO FRANÇA
NOKIA DO BRA-
SIL S/A  16/02/2009

607 SUELI MOURA TOK LAR LTDA 16/02/2009

608 PATRICIA PILATTI
AUTO ELITE 
LTDA 16/02/2009

609 LEANDRO THIBES
BANCO FININ-
VET S/A 16/02/2009

610 MARLEI KEHER
ROSELI AP.SOU-
ZA ROZA - ME 16/02/2009

611
VALDECI MORAES DE 
SOUZA

BERLANDA MO-
VEIS LTDA 16/02/2009

612 VANILDA MAIBERG

MOVEIS SANTOS 
LTDA /CONTI-
NENTAL/CORA-
TEL 17/02/2009

614 JUVINO DO SANTOS
B. ITAULEASING 
S/A 17/02/2009

615
JACIANE AP. ROSA DOS 
SANTOS

FARMACIA SA-
GRADO CORA-
ÇÃO LTDA 17/02/2009

616
ODINEI ROSINEI CA-
NALE

ROUT´S CAR 
VEICULOS LTDA 17/02/2009

617 ALDO P. ABREU
BANCO CACIQUE 
S/A 17/02/2009

618 ALDO P. ABREU
MODAS ANNA 
BEL LTDA 17/02/2009

619 ALDO P. ABREU
KELY CALÇADOS 
LTDA 17/02/2009

620 CLEUSA CARDOSO BANCO HSBC S/A 17/02/2009

621 SIMONE VENTURIN
A.ESCOLA BOM 
JESUS 17/02/2009

622 CRISTINA LIMA AVON S/A 17/02/2009

623 MARI TELLES
PERNAMBUCA-
NAS S/A 17/02/2009

626
MARCOS JULIANO 
BELAVER

BANCO FININ-
VET S/A 17/02/2009

627 LAUDEMIR FAÉ TIM SUL S/A 17/02/2009

628 EDIR BRESSAN
COMPUFOUR 
LTDA 17/02/2009

629 ELIANE NOVASKI
LOJAS GAVAZZI-
NI LTDA 17/02/2009

630 ANTONIO TIBES LIMA
B.ITAULEASING 
S/A 18/02/2009

631 MARIA APARECIDA EGER BANCO BMG S/A 18/02/2009

632
SUZAMARA DE LIMA 
PADILHA

TIM CELULAR 
S/A 18/02/2009
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700 ERMINDO VEIS
F7 AUTOMOVEIS 
LTDA 26/02/2009

701
TEREZINHA PANATA 
CARDOSO

BRUSTOLIN 
MERCADO V. 
LTDA 26/02/2009

703 VALDECI RIBAS CELESC 26/02/2009

704
ADEMIR RODRIGUES 
FURTADO CELESC 26/02/2009

705 MARIA OLIENIK

LOJAS COLOMBO 
S/A  E LG ELEC-
TRONIC S/A 26/02/2009

706 TEREZINHA PICCOLLI
BRASIL TELE-
COM S/A 26/02/2009

707
WILSON JOSE DE OLI-
VEIRA CAMPOS

BRASIL TELE-
COM S/A 26/02/2009

708
WILSON JOSE DE OLI-
VEIRA CAMPOS VIVO S/A 26/02/2009

709 ANDREIA AP. PEREIRA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 26/02/2009

710
MARIA JURACI DA 
SILVEIRA CLARO S/A 26/02/2009

711 ALTAVIR BORGES
BANCO SANTAN-
DER S/A 26/02/2009

712 KELI AP. GABARDO

REFRIGERAÇÃO 
CAÇADORENSE 
LTDA 26/02/2009

713 ANTONIO CRUZ

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 26/02/2009

714 JOSE MORO
CARTAO UNI-
CARD S/A 26/02/2009

715 ANA M. SANTOS
JUBILAR MOVEIS 
LTDA 26/02/2009

716
MARLON PATRICK 
MACIEL

GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 26/02/2009

717
DEOLI BERGMANN 
PEREIRA

UNIMED - CURI-
TIBA 26/02/2009

718
JOSIAS RODRIGUES 
CARDOSO

BANCO DO BRA-
SIL S/A 27/02/2009

719 JOSE GENTIL PADILHA
BANCO BONSU-
CESSO S/A 27/02/2009

720
LINDAMIR TEREZINHA 
KURACZ

BANCO DO BRA-
SIL S/A 27/02/2009

721 ADRIANA AP. DE MORAIS
MAGAZINE LUIZA 
S/A 27/02/2009

722 ANDREIA AP. PEREIRA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 27/02/2009

723
SALETE DUARTE MO-
REIRA

NET BRASIL 
LTDA 27/02/2009

724 FABIANO FREIRE
SUPERMERCADO 
SUPERPÃO LTDA 27/02/2009

725 MARIA CHIPANSKI
MAGAZINE LUIZA 
S/A 27/02/2009

726 SERGIO RODRIGUES
BV.FINANCEIRA 
S/A 27/02/2009

727 ANTONIO DE MELO PIC BRASIL LTDA 27/02/2009

728 RUTH ENDER
CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 27/02/2009

729 JULIANE LINHARES

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 27/02/2009

730 MARIA PADILHA ITAUCARD S/A 27/02/2009

667 EDGARD LUIZ BALATKA ITAUCRED S/A 20/02/2009

668
PAULO RENATO MAES-
TER LG ELETRO S/A 20/02/2009

669 MARCIA BASSANI BANCO BMG S/A 20/02/2009

670 ALZILIA ABATTI
POR MENOS 
LTDA 20/02/2009

671 EZEQUIEL S. ANDRADE
OMNI FINANCEI-
RA S/A 20/02/2009

672 NOILTO R. AMARAL TIM SUL S/A 20/02/2009

673 NOELY FRIEDRICH
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 20/02/2009

674 JUCELAINE PASSONI
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 20/02/2009

675 RUI MATTANA BANCO BMG S/A 25/02/2009

676 CESAR CASTILHO INFORMACOES 25/02/2009

678 GARDERINO LIMA
JORNAL FOLHA 
DA CIDADE 25/02/2009

679 VALMOR DAMASIO
BRASIL TELE-
COM S/A 25/02/2009

680 AUGUSTO MILANI
BRASIL TELE-
COM S/A 25/02/2009

681 TADEU DE SOUZA
LOJAS COLOMBO 
S/A 25/02/2009

682 JOAO LAPOLI
BRASIL TELE-
COM S/A 25/02/2009

683 ADELAR LEAL INFORMACOES 25/02/2009

684 CLAIR FENILI
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 25/02/2009

685 MARIA DA LUZ 
MOVEIS SANTOS 
LTDA 25/02/2009

686 TERESINHA DOMINGUES
BRASIL TELE-
COM S/A 25/02/2009

687 FRANCISCA SANTOS
BANCO FIBRA 
S/A 25/02/2009

688 NILZA CARVALHO
QBE SEGUROS 
S/A 25/02/2009

689 TEREZINHA SETTI TOK LAR LTDA 25/02/2009

690 SONIA M. BARBOSA MATTEL LTDA 25/02/2009

691 JORGE SOUZA
ITAPEVA ASSES-
SORIA LTDA 25/02/2009

692 ANDREIA SANTIN INFORMACOES 25/02/2009

693 EDSON P. SILVA
MERCADO MAR-
TINES LTDA 25/02/2009

694 EDSON P. SILVA
MARCADO AVE-
NIDA LTDA 25/02/2009

695 NESTOR SALLES
BANCO PANAME-
RICANO S/A 25/02/2009

696 NESTOR SALLES
B.ITAULEASING 
S/A 25/02/2009

697 ADIR MACIEL

MATER COM.DE 
AUTOPEÇAS P/
VEICULOS LTDA 25/02/2009

698
ALISON ANDREY CIVI-
DINI

TECNICAR LTDA 
- ME 25/02/2009

699 ADAO MARCIO PEREIRA

MAGAZINE 
LUIZA S/A /SONY 
ERICSSON S/A 25/02/2009
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761 MARIZA DE F. SOUZA
BANCO BANRI-
SUL S/A 04/03/2009

762 MAURILIO VIEIRA
COLCHOES OR-
THO BOM LTDA 04/03/2009

763 VANESSA MAGUERROSKI

LANCE COM.
JOIAS E ARTES 
LTDA 04/03/2009

764 SANDRA M. LAIA GG NET LTDA 04/03/2009

765 SANDRO SGARBI
LOJAS COLOMBO 
S/A 04/03/2009

766 JAIR TIBES MARTINS
PC AUTOMOVEIS 
LTDA 04/03/2009

767
FATOS DIARIOS EDIT.
JORNALISTICA

BRASIL TELE-
COM S/A 04/03/2009

768 ANDREIA S. ARALDI
BRASIL TELE-
COM S/A 04/03/2009

769 AMARILDO TIBES FINANCAR LTDA 04/03/2009

770 RUTH GODOY
BANCO GMAC 
S/A 04/03/2009

771
ELZA DE OLIVEIRA 
PACCIN

MAGAZINE LUIZA 
S/A 04/03/2009

773 CLAUDIO CORDEIRO TIM SUL S/A 04/03/2009

774 FRANCISCO DA SILVA
MAGAZINE LUIZA 
S/A 04/03/2009

775 LENIR B. ZORTEA TIM SUL S/A 04/03/2009

776 CLEOMAR J. SCHIMIDT
SOFT - ASS.CO-
BRANÇAS LTDA 04/03/2009

777 GISLAINE S. BRASIL
GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 04/03/2009

778 MIRIELE DIANA PRIGOL
ROSANE CABELE-
REIRA 04/03/2009

779
RUTH INES DOTTA G. 
GOULART

BANCO GMAC 
S/A 04/03/2009

780
MARIA CATARINA DOS 
SANTOS MELLO

BRASIL TELE-
COM S/A 05/03/2009

781 NEIVA ROSSI ARCONI
BANCO GE CAPI-
TAL S/A 05/03/2009

783 LILIAN AP. DE OLIVEIRA

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 05/03/2009

785 AGNALDO DOS SANTOS
LOJAS BRASIL 
LTDA 05/03/2009

786 ANGELO SCOLARO BANCO ITAU S/A 05/03/2009

787
ANTONIO CARLOS TRA-
VERSI

TIM CELULAR 
S/A 05/03/2009

788 IRINEU JONNAS

AUTO ELI-
TE LTDA / B. 
VOLKSWAGEN 
S/A 05/03/2009

789
EDILSON LUIZ PACZ-
TUCH BANCO ITAU S/A 05/03/2009

790
IVONIR NOVAIS DOS 
SANOTS

PERNAMBUCA-
NAS S/A / LG 
ELETRONICS S/A 05/03/2009

791
NAYRA SIMONE BAU 
RIBEIRO

TIM CELULAR 
S/A 05/03/2009

792
DIONEI LOPES CARDOSO 
GONÇALVES

PERNAMBUCA-
NAS S/A / SONY 
ERICSSON S/A 05/03/2009

793
MARIA LUCIANA M. DOS 
S. BARBOSA

VISUAL CONFEC-
COES LTDA 05/03/2009

731 SIMONE CAMPOS
QBE SEGUROS 
S/A 27/02/2009

732
MARIA MARCIA COR-
DEIRO

LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 27/02/2009

733 ANTONIO BOZO CASAN 02/03/2009

734
MARIA BEATRIZ ADAMI 
ROTTA

CASA OMEGA 
LTDA/NOKIADO 
BRASIL S/A 02/03/2009

735 MARIA SILVEIRA
NOKIA DO BRA-
SIL S/A  02/03/2009

736 OFELIA LIMA
CARTAO TRI-
CARD S/A 02/03/2009

737 LUCAS CORDEIRO
GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 02/03/2009

738
CLEUSA TEREZINHA 
CORDEIRO

BANCO GE CAPI-
TAL S/A 02/03/2009

739 PEDRO BENJAMINI RECOVERY LTDA 02/03/2009

740 IVONE COFFERI CELESC 02/03/2009

741 FERNANDA SOUZA ZAMBOX LTDA 02/03/2009

742 JOELSON KRAEMER
JUBILAR MOVEIS 
LTDA 02/03/2009

743 VALDIRENE PALÚ
ZUCCO REPAUTE 
LTDA 02/03/2009

744
IVETE ABREU DO NASCI-
MENTO

MAGAZINE LUIZA 
S/A / SANSUNG 
ELET.MAZ.LTDA 03/03/2009

745
MARCUS V. FLORES 
CARVALHO COLEGIO IDEAL 03/03/2009

746 PRISCILA AP. DA LUZ 

ACTIVA PRO-
MOÇÕES E 
EVENTOS 03/03/2009

747
NELSON ANTONIOS-
TOKMANN

BR TURBO S/A / 
BRASIL TELE-
COM S/A 03/03/2009

748
IVONE RIBEIRO DOS 
SANTOS

FARMACIA SA-
LUS LTDA 03/03/2009

749
ADOLAR LIMA DOS 
SANTOS

BANCO PANAME-
RICANO S/A 03/03/2009

750 JOSE OLIVEIRA TOK LAR LTDA 03/03/2009

751
VALDIRENE CLAUDIA 
PALÚ

ZUCCO REPAUTE 
LTDA 03/03/2009

752 LUIZ CARLOS KRIGER VIVO S/A 03/03/2009

753 ANTONIO FURTADO
BANCO GE CAPI-
TAL S/A 03/03/2009

754 IDALCI COLA BANCO BMG S/A 03/03/2009

755 LURDES M. CORREA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 03/03/2009

756 MARCELINO F. SANTOS UNIBANCO S/A 03/03/2009

757 FATIMA SOUZA

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 03/03/2009

758
IEDA MAFIOLETTI PAS-
TERNAK

COLOMBO S/A /
SONY ERICSSON 
S/A 04/03/2009

759
MOACIR HUGULINO 
MELO

BRASIL TELE-
COM S/A 04/03/2009

760 EDILEUZA MORAES BANCO ITAU S/A 04/03/2009
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824
TIAGO ANSCHAU BRIT-
ZESTOR

BANCO PANAME-
RICANO S/A 09/03/2009

825 DANIEL LUIZ ATOLINI
IMAGEM CENTER 
LTDA 09/03/2009

826
MARIA TEREZINHA 
ATOLINI

IMAGEM CENTER 
LTDA 09/03/2009

827
ANTONIO GONÇALVES 
DE QUADRO

PARANA BANCO 
S/A 09/03/2009

828 ARTUR DIAS
OMEGA CELULAR 
LTDA 09/03/2009

829
GILMAR DA COSTA 
RIBEIRO

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 09/03/2009

830 GILMAR CORDEIRO ITAUCRED S/A 09/03/2009

831 ALTAIR BETTO
QBE SEGUROS 
S/A 09/03/2009

832 ALTAIR BETTO
BRASIL TELE-
COM S/A 09/03/2009

833 FERDINANDO A. VANZ
BRASIL TELE-
COM S/A 09/03/2009

834 MILTON P. SILVA
BRASIL TELE-
COM S/A 09/03/2009

835 OLIR CAVICHIOLI INFORMACOES 09/03/2009

836 JOSIANE AP. ANTUNES
LOJA BERLANDA 
LTDA 09/03/2009

837 MARIO A. MATTOS
ITAU SEGUROS 
S/A 09/03/2009

838 MARIANI P. REIS B.FININVEST S/A 09/03/2009

839 VANIR CERIGUELI

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 09/03/2009

840 LUCIMARA RIBEIRO EADCON LTDA 09/03/2009

841 PAULINA AZEREDO TIM SUL S/A 09/03/2009

842 DANIEL FERREIRA

FARROUPILHA 
ADM. CONSÓR-
CIO LTDA 09/03/2009

843
MAIBI AP. CARDOSO 
DOS SANTOS

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 10/03/2009

844
ANZERE ADENIR DE 
OLIVEIRA

BANCO DO BRA-
SIL S/A 10/03/2009

845 JANIR MARCONDES

LOJA BERLANDA 
LDA /ASSURANT 
SEGUROS S/A 10/03/2009

846
MARIA ONDINA GRI-
BINSKI

LOJAS COLOMBO 
S/A  E LG ELTRO-
NICS S/A 10/03/2009

847 JOSE  JUAREZ SALVADOR
GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 10/03/2009

848 POSTO BRASILIA LTDA

GLOBOGUIAS 
PUBLICIDADE 
LTDA 10/03/2009

849
GISLAINE DA SILVA 
BRASIL

GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 10/03/2009

850 JOSE MARIA PEDROSO

GLOBEX UTILI-
DADES LTDA /
LOSANGO LTDA 10/03/2009

851 SEBASTIAO CARNEIRO
SUDAMERICA 
SEGUROS S/A 10/03/2009

852 ALMIRO SULZBACH
SKY - GALAXY 
BRASIL  S/A 10/03/2009

794 JANAINA GRAEFF
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 05/03/2009

795 JAIR TIBES MARTINS
PC AUTOMOVEIS 
LTDA 05/03/2009

796 ANTONIO ALVES
BANCO BMG E LF 
AUTOMOVEIS 05/03/2009

797
JUVELINA ALVES DE 
SOUZA

SUDAMERICA 
SEGUROS S/A 06/03/2009

798 ADAIR SANTOS CASAN 06/03/2009

799
ANTONIA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA

BRASIL TELE-
COM S/A 06/03/2009

800 IVO ALBINO MENDES
LF AUTOMOVEIS  
LTDA 06/03/2009

801 FICALLY IND. COM. LTDA TIM SUL S/A 06/03/2009

802
MILTON CESAR FERNAN-
DES

CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 06/03/2009

803 MARILENE F. STOKMANN CASAN 06/03/2009

804 FABIELI AP. BERTOLDI

UNC - UNIVER-
SIDADE DO 
CONTESTADO - 
CAÇADOR 06/03/2009

806
OLIVIA CORDEIRO DA 
ROZA

SUPERMERCADO 
VALE LTDA 06/03/2009

807
LOURIVAL FURTADO 
SCHULTZ VIVO S/A 06/03/2009

808 EDSON LUIZ PIERDONA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 06/03/2009

809
ALEXANDRE SCHER-
MANCH

JJ SERVIÇOS 
LTDA 06/03/2009

810
ADELSON PEREIRA DOS 
SANTOS

LOJAS VOLPATTO 
LTDA /SANSUNG 
ELT.MAZ.LTDA 06/03/2009

811
JOSÉ LEOCARDIO RIBEI-
RO DA CRUZ

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 06/03/2009

812
MARCIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA

RECOVERY DO 
BRASIL LTDA 06/03/2009

813
ALCIDALIA CRISTINI DE 
MELLO

BANCO GE CAPI-
TAL S/A 06/03/2009

814 ALTAIR ZOTTO
BANCO GE CAPI-
TAL S/A 06/03/2009

815 TEREZA DA LUZ DE LIMA
DIARIO CATARI-
NENSE S/A 06/03/2009

816
DIANE BALVEDI MEDEI-
ROS

EDITORA ABRIL 
S/A 06/03/2009

817 LUIZ ROSA DE LIMA BANCO PINE S/A 06/03/2009

818 PAULO SERGIO DE LIMA

SENAI - SERVIÇO 
NAC.APRENDI-
ZAGEM INDUS-
TRIAL 06/03/2009

819
TEREZINHA MACEDO DA 
SILVA

LOJAS COLOMBO 
S/A 06/03/2009

820
ELZA DE OLIVEIRA 
PACCIN

MAGAZINE LUIZA 
S/A 09/03/2009

821 FRANCISCO RODRIGUES
LOJA BERLANDA 
LTDA 09/03/2009

822 FRANCISCO DE FREITAS

MAGAZINE LUIZA 
S/A / SONY ERI-
CSSON S/A 09/03/2009

823 MARCO DALCORTIVO

LOJAS COLOMBO 
S/A / SANSUNG 
ELT.MAZ.LTDA 09/03/2009
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890 JORGE L. CORDEIRO
ATLANTICO ASS 
COBRANÇA LTDA 11/03/2009

891 FRANCINEA P. TAVARES
A. NORDESTE 
LTDA 11/03/2009

892 BENITO MORONA
CLARO CELULAR 
S/A 11/03/2009

893 KATIUSCIA M. ROMÃO
QBE SEGUROS 
S/A 11/03/2009

894 LAIDE BATISTA DA SILVA
BANCO FININ-
VET S/A 12/03/2009

895 ILONI W. FERNANDES

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 12/03/2009

896
GISIELI AP. QUEIROZ DE 
MORAES

MAGAZINE LUIZA  
S/A E LG ELE-
TRONICS S/A 12/03/2009

898 DARCI PINTO SERASA 12/03/2009

899 AUGUSTO ROSA INSS 12/03/2009

901 HELENA RAMOS BANCO REAL S/A 12/03/2009

902 MOACIR MELLO
QBE SEGUROS 
S/A 12/03/2009

903 MOACIR H. MELO
BRASIL TELE-
COM S/A 12/03/2009

904 ADRIANA SANTOS SYSMATEC LTDA 12/03/2009

905 JORGIANA PADILHA
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 12/03/2009

906 DERLI SILVA
ATLANTICO ASS 
COBRANÇA LTDA 12/03/2009

907
DOLIZETE LUIZ C. 
MOREIRA

BRASIL TE-
LECOM S/A/ 
TRANSP. DANIEL 
LTDA 12/03/2009

908
DIOGO AUGUSTO SIL-
VEIRA

BRASIL TELE-
COM S/A 12/03/2009

909
EDNA APARECIDA PIRES 
CAMARGO

SUDAMERICA 
SEGUROS S/A 12/03/2009

910
ANDRESSA DE QUADROS 
DIAS

MASTERCARD 
S/A / GLOBEX 
UTILIDADES 
LTDA 12/03/2009

911
GERSON RODRIGUES DA 
CRUZ

COLUSSI AUTO-
MOVEIS LTDA 13/03/2009

912 IDALCI SAMPAIO COLLA
AUTO MECANICA 
GERAL LTDA 13/03/2009

913 ELISANDRO CHELEST

BANCO FININ-
VEST S/A/TAUA-
NA CONFECÇÕES 
LTDA 13/03/2009

914 SALVADOR BUENO
BV FINANCEIRA 
S/A 13/03/2009

915
ANTONIO V. CORREA 
MELLO

FUNDAÇÃO PRO 
RIM 13/03/2009

916
ANTONIO V. CORREA 
MELLO

QBE SEGUROS 
S/A 13/03/2009

917
JOCELINO CORDOVA 
VARGAS INFORMACOES 13/03/2009

919 JUVENCIO LORENA
BANCO FININ-
VEST S/A 13/03/2009

920 MILTON P. DA SILVA
BRASIL TELE-
COM S/A 13/03/2009

921 MILTON P. DA SILVA BR TURBO S/A 13/03/2009

853 FRANCINEA P. TAVARES
CLARO CELULAR 
S/A 10/03/2009

854 HAMILTON CASTILHO
JOCIMAR AUTO-
MOVEIS LTDA 10/03/2009

855 ILSE P. SANTOS VOLPATO LTDA 10/03/2009

856 LUIZ ERGUEN
CADENCE ELE-
TRO LTDA 10/03/2009

857 FRANCINEA P. TAVARES INFORMACOES 10/03/2009

858 SEBASTIAO P. DE SOUZA
BRASIL TELE-
COM S/A 10/03/2009

859 PEDRO LOCATELLI
OMNI FINANCEI-
RA S/A 10/03/2009

860 JOSE MARIA PEDROSO

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 10/03/2009

863 MARILDA DOS SANTOS
BRASIL TELE-
COM S/A 10/03/2009

864 IRACI DE FATIMA ROCHA
COLEGIO MAR-
COS OLSEN 10/03/2009

865
MARIA CORDEIRO 
MORAIS

DAIDELLEIN DO 
BRASIL 10/03/2009

866 JAIR DE MORAES TOK LAR S/A 10/03/2009

868 ADILSON LUIZ BRAATZ
RANDON CON-
SORCIOS LTDA 10/03/2009

869
ANTONIO FRANCISCO 
RODRIGUES

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 10/03/2009

871 JOCIANE RODRIGUES BANCO ITAU S/A 10/03/2009

872 VANIR CERIGUELI

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 11/03/2009

874 ROSELI CANANI VIA BRASIL LTDA 11/03/2009

875
FATIMA A. ALVES DA 
SILVA

DAIDELLEIN DO 
BRASIL 11/03/2009

876 DARLI FERNANDES

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 11/03/2009

877 MURILO DA SILVEIRA

LOJAS VOLPATO 
LTDA / MASTER-
CARD S/A 11/03/2009

878 VALMOR DAMASIO
BRASIL TELE-
COM S/A 11/03/2009

879
LURDES MARIA FERRAZO 
CORREA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 11/03/2009

880 IZOLINA DA LUZ CASAN 11/03/2009

881
LURDES MARIA F. 
CORREA

BRASIL TELE-
COM S/A 11/03/2009

882 IVONE MARIA CANALE
MOVEIS ABREU 
LTDA 11/03/2009

883
NORMA DE FATIMA 
PADILHA

BRASIL TELE-
COM S/A 11/03/2009

884 CIRLEI TIBES
LOJAS COLOMBO 
S/A 11/03/2009

886 DONIZETE L. MOREIRA INFORMACOES 11/03/2009

887 ADRIANA RODRIGUES UNIBANCO S/A 11/03/2009

888 ROSE FERRARI
BRASIL TELE-
COM S/A 11/03/2009

889 VALDIR CRIMINACIO UNIDAS S/A 11/03/2009
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957 CARLOS PEREIRA

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 16/03/2009

958 JOAO B. SILVA
AUTO ELITE 
LTDA  16/03/2009

959 CLAUDETE SUSZEK
CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 17/03/2009

960 TICIANO MEIRELLES
COLUSSI MOTOS 
LTDA 17/03/2009

961
REJANE AP. HUÇULAK 
SANTOS J.K PNEUS LTDA 17/03/2009

962 ELENICE MULLER VIVO S/A 17/03/2009

963 CELSO MENEGAZZO BR TURBO  S/A 17/03/2009

964 IVO MOREIRA
QBE SEGUROS 
S/A 17/03/2009

965 MARIA FANDLER
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 17/03/2009

966 OLIVIA LEMES
ATLANTICO ASS 
COBRANÇA LTDA 17/03/2009

967 ILZA DE PAULA CASAN 17/03/2009

968 PEDRO OLIVEIRA

FARROUPILHA 
ADM. CONSÓR-
CIO LTDA 17/03/2009

969 ALESSANDRO DA SILVA UTILIMAX LTDA 17/03/2009

970 CAROLINA C. RIBEIRO

SELEME MA-
TERIAIS DE 
CONSTR.LTDA 17/03/2009

972 DIEGO B. IBRAHIN TIM SUL S/A 17/03/2009

974 ALCIONE BONATO
BANCO ITAULEA-
SING S/A 17/03/2009

975 ELIZETE FARIAS
BRASIL TELE-
COM S/A 17/03/2009

977
CLARICE DE OLIVEIRA 
DA SILVA

BRASIL TELE-
COM S/A 17/03/2009

978
CLARICE DE OLIVEIRA 
DA SILVA

ACE SEGUROS 
S/A 17/03/2009

979
LINDACIR MARIA RI-
BEIRO

COLEGIO ESTA-
DUAL  PAULO 
LEVINSKI 18/03/2009

981
ELISANDRO FERREIRA 
DE ALMEIDA

LOJAS PAGUE 
MENOS CONFEC-
ÇOES LTDA 18/03/2009

983 SANTINA FELIX

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 18/03/2009

984 SALETE RAMOS MULLER

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 18/03/2009

985 NEUSELITA SANTOS
BANCO SANTAN-
DER S/A 18/03/2009

986 SELI DOS SANTOS
BV FINANCEIRA 
S/A 18/03/2009

987
MARGARETE MACHADO 
DA SILVA

LOJAS COLOMBO 
S/A 18/03/2009

988 SALETE SABINO
BANCO FINIVEST 
S/A 18/03/2009

989 LAUDELINO PIRES
BANCO CHAIN 
S/A 18/03/2009

990
ELIZABETE AP. DA SILVA 
PIRES DO PRADO

BANCO FIBRA 
S/A  E VOLPATTO 
LTDA 18/03/2009

922 ELIZANDRO CHELEST
BANCO FININ-
VET S/A 13/03/2009

923 CLEUSA A. MORAIS INFORMAÇÕES 13/03/2009

924 JORGE L. CORDEIRO
ATLANTICO ASS 
COBRANÇA LTDA 13/03/2009

925 JORGE L. CORDEIRO EMBRATEL S/A 13/03/2009

926 NESTOR SALLESG

GLOBEX UTILI-
DADES LTDA/
SONY S/A /LG 
S/A 13/03/2009

927
FABIO ROBERTO BALES-
TRIN

CLARO CELULAR 
S/A 16/03/2009

928 HILARIO PIROLLI

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA/
HSBC S/A 16/03/2009

929 PATRICIA CORDEIRO
LOJAS BERLAN-
DA LTDA 16/03/2009

930
HAMILTON GONÇALVES 
DE CASTILHO

B.ITAULEASING 
S/A 16/03/2009

933 IVO JOSE MEES

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 16/03/2009

934
MARCOS ANTONIO 
SILVERIO

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 16/03/2009

935 SERGIO JOSE DE LIMA
BRASIL TELE-
COM S/A 16/03/2009

936 EDUARDO BLEIXUVEHL
BANCO PANAME-
RICANO S/A 16/03/2009

937 ADELFO WAJAND
BRASIL TELE-
COM S/A 16/03/2009

938 IRACILDA NORA
BRASIL TELE-
COM S/A 16/03/2009

939
JOAO MARIA GUIMA-
RÃES NEGRESCO S/A 16/03/2009

940
SANDRA REGINA JARS-
CHEL

ODONTOPLUS 
LTDA 16/03/2009

941 IVONE FREITAS PEREIRA TIM SUL S/A 16/03/2009

942 EDIMILSON AZEREDO
BRASIL TELE-
COM S/A 16/03/2009

943 VALMOR TASCA CELESC 16/03/2009

946 FLODOALDO LUZ
BRASIL TELE-
COM S/A 16/03/2009

949
NAGIBE DE JESUS Z. C. 
DE LIMA

LOJAS BERLAN-
DA LTDA 16/03/2009

950
MAGALI BIANCHI ALCAN-
TARA TIM SUL S/A 16/03/2009

951 MARINES KUTCHER BANCO BMG S/A 16/03/2009

952 MARIA SZYNDRAWSKI LBV 16/03/2009

953 JUCELAINE PASSONI
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 16/03/2009

954 MARCIANE ROSA
AMERICA MO-
VEIS LTDA 16/03/2009

955 ALDORENA PRESTES

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 16/03/2009

956 ALFREDO SANTOS
VANGUARDA 
AUTO LTDA 16/03/2009
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1027 ADRIANA SOARES

EDUCACIONAL 
PRO CURSOS 
LTDA 20/03/2009

1028 CHERUBIN SILVA
GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 20/03/2009

1030 JEFERSON DE ALMEIDA
ATLANTICO ASS 
COBRANÇA LTDA 20/03/2009

1033 LAUDELINO PIRES
BRASIL TELE-
COM S/A 20/03/2009

1036 CLAUDINO BIASOLI
BRASIL TELE-
COM S/A 20/03/2009

1039
VANDA AP. MADALAZZO 
BASEGGIO

BRASIL TELE-
COM S/A 20/03/2009

1040
CARLOS ALBERTO 
PESSOA

AMERICANAS. 
COM 23/03/2009

1041
GENI TEREZINHA VIEIRA 
RAMOS

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 23/03/2009

1042 ELY DE ANDRADE LEMOS
LOJAS COLOMBO 
S/A 23/03/2009

1043
VANUSA REGINA LIMA 
CARDOSO

BRASIL TELE-
COM S/A 23/03/2009

1044 SIMONE ZENI
BANCO FINIVEST 
S/A 23/03/2009

1045 DENISE MARTINS BANCO ITAU S/A 23/03/2009

1046
GILMAR ALBINO DE 
ABREU

ACE SEGUROS  
S/A E BRASIL 
TELECOM S/A 23/03/2009

1047 ROSANA SANTA CLARA ITAUCARD S/A 23/03/2009

1049 VALDINO PEREGO BANCO SICCOB 23/03/2009

1050 MARLI TABORDA
LOJAS COLOMBO 
S/A 23/03/2009

1051 MARIA A. MOREIRA
ASSESSORIA DE 
COBRANÇA LTDA 23/03/2009

1052 TEREZINHA SANTOS
B.ITAULEASING 
S/A 23/03/2009

1053 DELITON MONTEIRO

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 23/03/2009

1054
ROSALINO  ALVES DA 
SILVA ITAUCARD S/A 24/03/2009

1055
ROSALINO ALVES DA 
SILVA

UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 24/03/2009

1057 MARCIO DOS SANTOS

MAGAZINE LUIZA 
S/A /BRITANIA 
S/A 24/03/2009

1059
HORTENCIA F. GERARDI 
RAMOS

MAGAZINE LUIZA 
S/A / GE S/A 24/03/2009

1060
ALTINO INÁCIO CAR-
NEIRO

LF AUTOMOVEIS  
LTDA 24/03/2009

1061
VALMIR ANTONIO 
MACIEL BANCO BMG S/A 24/03/2009

1062 AUGUSTO OLIVEIRA
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 24/03/2009

1063
IVALDO RIBEIRO DE 
SOUZA

F7 AUTOMOVEIS 
LTDA/TECNICAR 
LTDA 24/03/2009

1064 EDNEI RIBEIRO AVON S/A 24/03/2009

1065 OSVALDO CAVALET
BV FINANCEIRA 
S/A 24/03/2009

1066 ARAMIR PORT
BANCO FIBRA 
S/A 24/03/2009

991 LUIZ SANTOS INFORMACOES 18/03/2009

992 LUCAS C. BIKI

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 18/03/2009

993 JANE ANDRADE
ATLANTICO ASS 
COBRANÇA LTDA 18/03/2009

994 ROSANI ROSA
MECANICA EX-
CLUSIVA LTDA 18/03/2009

995 JAIR O. ALMEIDA UNIBANCO S/A 18/03/2009

996
CLAIR GONÇALVES 
CORDEIRO

CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 18/03/2009

997 MARIA LOPES

ELETROMAQ 
CONSERTOS 
- ME 18/03/2009

998
LUIZ HENRIQUE TABOR-
DA RIBAS IBI CARO S/A 19/03/2009

999
EDEVALDO FERNANDO 
RIBEIRO

UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 19/03/2009

1000 CLEUSA AP. DE MORAIS
POSTO TRANS-
RODACE LTDA 19/03/2009

1001
NEIVA TEREZINHA 
TESSARO

LOJAS BER-
LANDA LTDA / 
MANNES LTDA 19/03/2009

1003 LUCIMAR B. CANALLE
BRASIL TELE-
COM S/A 19/03/2009

1005 AMERICO GLADUN
BRADESCO CAR-
TOES S/A 19/03/2009

1006
VANUSA REGINA LIMA 
CARDOSO CLARO S/A 19/03/2009

1007 ODETE MAZZOTTI
LG ELETRONICS 
S/A 19/03/2009

1008
ADAIR INACIO DE 
SOUZA

BRASIL TELE-
COM S/A 19/03/2009

1009
ROSEMIL SALETE FER-
NANDES

ACE SEGUROS 
S/A 19/03/2009

1010 LUCAS CESAR BIKI
BANCO DO BRA-
SIL S/A 19/03/2009

1011
LUIZ CARLOS DA SILVA 
VIEIRA MONGERAL S/A 19/03/2009

1012 LELIA KAULFUSS
EDITORA GLOBO 
S/A 19/03/2009

1013
CEREMITA R. P. DE 
OLIVEIRA

LOJAS VOLPATO 
LTDA 20/03/2009

1014 JORGIANE PADILHA
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 20/03/2009

1015
CHC - CONTABILIDADE 
LTDA

BRASIL TELE-
COM S/A 20/03/2009

1016 LUIZ ALANO DE SOUZA SPC/SERASA 20/03/2009

1017
VIVIANE AP. DA SILVA 
DUARTE

BRASIL TELE-
COM S/A 20/03/2009

1018
ELIZABETE AP. DA SILVA 
PIRES DO PRADO

LOJAS VOLPATO 
LTDA / BANCO 
FIBRA S/A 20/03/2009

1020 KENIA AP. FERREIRA
LOJAS PAGUE 
MENOS LTDA 20/03/2009

1021 LUIZ ALANO DE SOUZA SPC/SERASA 20/03/2009

1023
MARIA DE LOURDES 
ALMEIDA

BRASIL TELE-
COM S/A 20/03/2009

1026 ILONI W. FERNANDES

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 20/03/2009
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1101
SEBASTIAO SILVERIO 
MOREIRA

BANCO ITAULEA-
SING S/A 30/03/2009

1102 SANDRO BASEGGIO CLARO S/A 30/03/2009

1103 DARCLE CLAUBERG VIVO S/A 30/03/2009

1104
DIONEIDES SALETE 
LUSA

SELEME ENG. 
CONSTRUÇOES 
LTDA 30/03/2009

1106 JOSIANE FERRAZZO
BRASIL TELE-
COM S/A 30/03/2009

1107 JOSE DE OLIVEIRA
BRASIL TELE-
COM S/A 30/03/2009

1108 SEBASTIAO MACIEL
LOJAS COLOMBO 
S/A 30/03/2009

1109 SEBASTIAO SANTOS
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 30/03/2009

1110
ITAMARA FRANCES-
CHETTO BANCO PINE S/A 30/03/2009

1111 ELAINE PADILHA
ATLANTICO ASS 
COBRANÇA LTDA 30/03/2009

1112 FRANCISCO DA SILVA NEGRESCO S/A 30/03/2009

1113 GENTIL ANHAJA
QBE SEGUROS 
S/A 30/03/2009

1114 CRISTIANE LANZINI
CLARO CELULA-
RES S/A 30/03/2009

1115 ALMERINDA CARARO
LOJAS COLOMBO 
S/A 30/03/2009

1116
MARIA DE LOURDES 
ALMEIDA

BANCO ITAULEA-
SING S/A 30/03/2009

1117
JUSSARA SALETE MEDEI-
ROS FRANÇA

GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 31/03/2009

1118 HELGA BEATRIZ LANGER B. BESC S/A 31/03/2009

1119 VALDEMAR ENDER CITIBANK S/A 31/03/2009

1120
CLEIDE DA ROSA FAUS-
TINHO CLARO S/A 31/03/2009

1121
DEBORAH ANTUNES 
ROSA BORGA

BANCO SANTAN-
DER S/A 31/03/2009

1123
ELIS REGINA MENGER 
BASQUEIRA

GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 31/03/2009

1124
DEJANIRA TEREZINHA 
RIBEIRO

POPP CAR 
COMERCIO DE 
VECULOS LTDA 31/03/2009

1125
MARCIA ELAINE BON-
FANTI

BANCO PSA FIN. 
BRASIL S/A 31/03/2009

1126 VANILDA ANA SCOTTI
TOK LAR LTDA  E 
TV COLOR LTDA 31/03/2009

1127 ERONILDES MAEBERG
ASSUNCENT 
SEGUROS S/A 31/03/2009

1128 CLEITON KODREK
BANCO DO BRA-
SIL S/A 31/03/2009

1129
JOAQUIM ALVES OLI-
VEIRA

BANCO INDUS-
TRIAL S/A 31/03/2009

1131
CLEIDE DA ROSA FAUS-
TINHO CLARO S/A 31/03/2009

1132 VALDAIR CORDEIRO MOTOROLA S/A 31/03/2009

1134 ARI DE SOUZA
BANCO FININ-
VEST S/A 31/03/2009

1136
JAILSON DEMBOSKI DA 
SILVA

GRUPO EDITO-
RIAL COB. E ASS. 
JURÍDICA 01/04/2009

1137 CELIA DE MARCO
LELE NOIVAS 
LTDA 01/04/2009

1067 ANGELIN SOUZA
BRASIL TELE-
COM S/A 24/03/2009

1068 ROSALINO SILVA
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 24/03/2009

1069 MOACIR MESSIAS TIBES
SUDAMERICA 
SEGUROS S/A 24/03/2009

1070 OLINDA NICHELLE

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 24/03/2009

1071
CONCEIÇÃO DA LUZ 
FERREIRA

BANCO CRUZEI-
RO SUL S/A 25/03/2009

1072 LUCAS A. CORDEIRO
GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 25/03/2009

1073
ANTONIO FERNANDO G. 
CORDEIRO FOTO BONI LTDA 25/03/2009

1074 CREMILDA NARCIEL CASAN 25/03/2009

1075 JOICE C. RIBAS
B.ITAULEASING 
S/A 25/03/2009

1076 TEREZINHA DA LUZ
COLUSSI AUTO-
MOVEIS LTDA 25/03/2009

1077
CONCEIÇÃO DA LUZ 
FERREIRA

BANCO CRUZEI-
RO SUL S/A 25/03/2009

1078 IRENE SANTOS PETRY INFORMAÇÕES 25/03/2009

1079 MARIA TANDLER
EDITORA  ABRIL 
S/A 25/03/2009

1080
CLAUDIA ALTAIR COR-
DEIRO TIM SUL S/A 26/03/2009

1081 TEREZINHA DOMINGUES
WAL SEGUROS 
ALARMES LTDA 26/03/2009

1082 ADELIR A. RODRGIUES CELESC 26/03/2009

1083 LAURO LIMA

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 26/03/2009

1084 ELISEU AVILA
AMERICA MO-
VEIS LTDA 26/03/2009

1086 JOAO CARLOS RIBEIRO
UOL - UNIVERSO 
ONLINE 26/03/2009

1087 JOAO CARLOS RIBEIRO
BRASIL TELE-
COM S/A 26/03/2009

1088
CLAUDIO ALTAIR COR-
DEIRO

BRASIL TELE-
COM S/A 26/03/2009

1089
HELTON G.DE BASTIANI/
NELSON SANTOS

CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 26/03/2009

1090 JONATHAN CORDEIRO
BRASIL TELE-
COM S/A 26/03/2009

1091 ALZIRA SCHNEIDER
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 26/03/2009

1093 DARCLE CLAUBERG
VIVO S/A E CLA-
RO S/A 30/03/2009

1094
JOAO AMANCIO COSTA 
FILHO

BRASIL TELE-
COM S/A 30/03/2009

1095 ZENAIDE N. BERTOTTO
ARMAZÉM MO-
VEIS LTDA 30/03/2009

1096 SANDRO BASEGGIO CLARO S/A 30/03/2009

1097
LUIZ ANTUNES DE 
OLIVEIRA

BRASIL TELE-
COM S/A 30/03/2009

1098 TANIA MARIA Z. FARIAS BR TURBO  S/A 30/03/2009

1099 TEREZA TRINDADE
GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 30/03/2009

1100 VALDOIR PADILHA
BRASIL TELE-
COM S/A 30/03/2009
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1168
REBELO E LACERDA 
LTDA CELESC 03/04/2009

1170 IRACILDA NORA
BRASIL TELE-
COM S/A 03/04/2009

1171 ALIRIO BRATZ

ACE SEGUROS  
S/A E BRASIL 
TELECOM S/A 03/04/2009

1173 NELSON BERTOLINE
CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 03/04/2009

1174 JUSSARA CRUZ
BANCO FINASA 
S/A 03/04/2009

1175 FLABIO MARTINS BR TURBO  S/A 03/04/2009

1176 FLABIO MARTINS
QBE SEGUROS 
S/A 03/04/2009

1177 FLABIO MARTINS
BRASIL TELE-
COM S/A 03/04/2009

1178 NELSON RIBAS
CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 06/04/2009

1179 NELSON RIBAS
BANCO ITAU-
CARD S/A 06/04/2009

1180 NEIVA DE LURDES PIRES
BANCO FINASA 
S/A 06/04/2009

1181
ANDRESON DE SOUZA 
MELLO

BANCO DO BRA-
SIL S/A 06/04/2009

1182
ROMAR ANTONIO DA 
SILVA TIM SUL S/A 06/04/2009

1183
RAFAEL DE SOUZA 
VALENTE

AOC BRASIL MO-
NITORES LTDA/ 
B2W COMP.
GLOBAL 06/04/2009

1184
LOURDES MARIA GLESSE 
- ME

BRASIL TELE-
COM S/A 06/04/2009

1185
JOAO MARIA FARIAS 
PRESTES CELESC 06/04/2009

1186 NESLON MULLER
LOTERICA MI-
LIONARIA LTDA 06/04/2009

1187 ELIZIANE VIDAL PONT CRED S/A 06/04/2009

1188 MARCOS A. SILVA
BRASIL TELE-
COM S/A 06/04/2009

1189 SERGIO BORRILI
BANDEIRA FILHO 
S/A 06/04/2009

1190 PEDRO N. MACEDO

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 06/04/2009

1191 ESTER M. MATOS CASAN 06/04/2009

1192 TRINDADE ANTUNES
BANCO BONSU-
CESSO S/A  06/04/2009

1193 JORAN SEIKO
LOJAS COLOMBO 
S/A 06/04/2009

1194 SIMONE RACHINSKI BANCO BMG S/A 06/04/2009

1195 EZAIR DE JESUS
DAKO FOGOES 
S/A 06/04/2009

1196 AVANILDE R. SANTOS BANCO GE S/A 06/04/2009

1197 ERNA KAYER
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 06/04/2009

1198
MARCOS SANTOS PE-
REIRA

BANCO 
VOLKSWAGEN 
S/A 06/04/2009

1201 MARILENE LOPES
MAGAZINE LUIZA 
S/A 06/04/2009

1203 JOSIANE FERRAZZO
BRASIL TELE-
COM S/A 06/04/2009

1138 CARINA DEBATIANI

UNIUV - UNIÃO 
DA VITORIA/
UNC-UNIV.CON.
CAÇAD 01/04/2009

1139 ALEXANDRE BERTACHINI CASAN 01/04/2009

1140
MARCELO JOSE ALVES 
DE ANDRADE

BV FINANCEIRA 
S/A 01/04/2009

1141 JUCELIA FICHER

BANCO BONSU-
CESSO S/A /B. 
INDUSTRIAL S/A 01/04/2009

1142 NILTON STANIASKI INFORMACOES 01/04/2009

1143 LUIZ PETRICOSKI INFORMACOES 01/04/2009

1146 LELI DOS SANTOS
BV FINANCEIRA 
S/A 02/04/2009

1147
THAYSE MARÇAL SAN-
TOS

FENIX DO 
ORIENTE PREST.
DE SERV.COBR.
LTDA 02/04/2009

1148
NERY URBANO DOS 
SANTOS

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 02/04/2009

1149
SEBASTIAO RIBEIRO 
SANTOS

SHALON COMER-
CIO ART.RELIG.
LTDA 02/04/2009

1150 EVA AMBROZINHA ALVES
PHILIPH DA 
AMAZONIA LTDA 02/04/2009

1151
JOSE PEREIRA DOS 
SANTOS NETO

MAGAZINE LUIZA 
S/A 02/04/2009

1152
ELIANE APARECIDA DE 
LIMA SANTOS INFORMACOES 02/04/2009

1153 MARCEL KELLER
LOJAS COLOMBO 
S/A 02/04/2009

1155 DELVO VEZOLLI
BRASIL TELE-
COM S/A 02/04/2009

1156
ELVIRA MARIA TORTAT-
TO

BRASIL TELE-
COM S/A 02/04/2009

1157 LORENI SALETE BECKER
MAGAZINE LUIZA 
S/A 02/04/2009

1158 BENITO MORONA
CLARO CELULA-
RES S/A 02/04/2009

1159 CLAUDIA MENEZES
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 02/04/2009

1160 FERNANDO PELICER MOTOROLA S/A 02/04/2009

1161 LUCIANO J. FERREIRA DPVAT 02/04/2009

1162 AILTON STANIASKI EMANUEL PAIVA 02/04/2009

1163 LORENI SALETE BECKER

MAGAZINE LUIZA 
S/A /PHILCO 
S/A/TV COLOR 
LTDA 03/04/2009

1164
ALESSANDRA GOMES 
VIAPIANA

LOJAS COLOMBO 
S/A /INTELBRAS 
S/A 03/04/2009

1165
VANDERLEIA DE OLI-
VEIRA

F7 AUTOMOVEIS 
LTDA 03/04/2009

1166 OSMAR BERNARDO
BANCO DO BRA-
SIL S/A 03/04/2009

1167 TEREZINHA SCHIKOSKI

MOVEIS SANTOS 
LTDA/PHILIPS 
DA AMAZONIA 
LTDA 03/04/2009
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1239 MARIA NUNES DAIÇÃO
REDE BRASIL 
LTDA 08/04/2009

1240 CLAUDIA AP. MAURILIO B.FININVEST S/A 08/04/2009

1242 FRANCIELE CHAVES B.BESC S/A 09/04/2009

1243
JOSE DANILO ALVES 
PEREIRA

B. DAYCOVAL  
S/A - B . PINE 
S/A 09/04/2009

1244
GILBERTO CARLOS 
RIBEIRO B.BRASIL S/A 09/04/2009

1245 TIAGO NUNES DA SILVA
ROBERTO VEICU-
LOS LTDA 09/04/2009

1246 MAURIVAN HAACK B.FINASA S/A 09/04/2009

1247
MARCIELI ADRIANA DE 
VARGAS

TOP CAR  VEI-
CULOS LTFA - 
B.FINASA S/A 09/04/2009

1248
AUREA REGINA BLEIXU-
VELH B.TELECOM S/A 09/04/2009

1248A
JOSE ANTONIO ZAM-
PRONIO BANCO BMG S/A 09/04/2009

1249
JULIANO ANTUNES DE 
LIMA TIM SUL S/A 09/04/2009

1250
JOSE EDVINO B.DE 
QUADROS

AUTO ESCOLA 
BOM JESUS LTDA 09/04/2009

1251 MARCOS VIEIRA

COMERCIAL 
REDE NACIONAL 
LTDA 09/04/2009

1252
ALZERINO ALVES DE 
SOUZA B.ITAU S/A 09/04/2009

1253 NAIANA AP. CHECOVISKI

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 09/04/2009

1255
JOSE DANILO ALVES 
PEREIRA B.DAYCOVAL S/A 09/04/2009

1256
LUCIANI DE SOUZA 
PREISNER

UOL - UNIVERSO 
ONLINE S/A 13/04/2009

1257
MARILUCI LOPES S.ME-
DEIROS OLIVEIRA CASAN 13/04/2009

1258
ALZIRA ROSSETTO V. 
ZANCHETTIN B.TELECOM S/A 13/04/2009

1259
HERIQUETA AP. DE  
SOUZA QUADROS

MAGAZINE LUIZA 
S/A - POSITIVO 
INFORMAT. LTDA 13/04/2009

1260
ARLETE T. DOS SANTOS 
OLIVEIRA B.BMG S/A 13/04/2009

1261 MAURI CANELE B.BMG S/A 13/04/2009

1262 MAURILIO TELES
B.FININVEST S/A 
/ CLARO S/A 13/04/2009

1263
CLAUDIO ALTAIR COR-
DEIRO B.TELECOM S/A 13/04/2009

1264 MARIA LURDES BOSCARI B.FININVEST S/A 13/04/2009

1265 ELIANE  FERNANDES B.CREDIBEL S/A 13/04/2009

1266 ALINE SILVA ITAUCARD S/A 13/04/2009

1268 LUCIANE WEGASTNER B. HSBC S/A 13/04/2009

1269 TANIA M. ROSA COSTA
BRADESCO CAR-
TOES S/A 13/04/2009

1271 MARISTELA ZARDO INFORMACOES 13/04/2009

1272 HAMILTON OLIVEIRA
SUPERMASTER 
CARTAO S/A 13/04/2009

1204 ANTONIO A. DE MELLO AVON S/A 06/04/2009

1206 DELVO VEZOLLI
BRASIL TELE-
COM S/A 06/04/2009

1207 JONATHAN SAMPAIO
BRASIL TELE-
COM S/A 06/04/2009

1208 FERMINA ALVES INFORMACOES 06/04/2009

1209
ERONDINA CRISTALDO 
DE OLIVEIRA

VIA BRASIL CAL-
ÇADOS LTDA 07/04/2009

1210
MARILDE DE FATIMA 
GOMES

REFARMAQ - 
SOLON COELHO 
DE SOUZA  NETO 
- ME 07/04/2009

1211
IVANIR OLIVEIRA A. 
CONCEIÇÃO

LOJAS COLOMBO 
S/A 07/04/2009

1212 VILMAR MARTINS LOPES

MAGAZINE LUIZA 
S/A /SANSUNG 
ELET.MAZ.LTDA 07/04/2009

1213
EVA CRISTIANE WAL-
MANN

CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 07/04/2009

1214 EVA C. MALMANN
MASTERCARD 
S/A 07/04/2009

1215
JOAIR ALBUQUERQUE 
DOS SANTOS B.TELECOM S/A 07/04/2009

1216 JOAIR A. DOS SANTOS
ACE SEGUROS 
S/A 07/04/2009

1218 EDSON LUIZ GROSSI
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 07/04/2009

1221 LURDES FRIGOTTO
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 07/04/2009

1222 MARIA DOS PRAZERES INFORMACOES 07/04/2009

1224 JAIR DE AZEREDO
QBE SEGUROS 
S/A 07/04/2009

1225 JOACIR A. PINHEIRO
BV FINANCEIRA 
S/A 07/04/2009

1226 ALESSANDRA BOEIRA
PRO CURSOS 
LTDA 07/04/2009

1227 PAULO GONÇALVES
INFO INFORMA-
TICA 07/04/2009

1228 JULIANO KOVALHUK

UNC - FUNDA-
ÇÃO UNIVER-
SIDADE DO 
CONTESTADO 08/04/2009

1229 ELIECE JOSE DE LIMA

CEPAR CONS-
TRUÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA 08/04/2009

1230 JOSE  MOCHACK
DESPACHANTE 
GOULART LTDA 08/04/2009

1231 LEONIR AP. CARALHO SPC/SERASA 08/04/2009

1232
IVONETE R. MASSANEI-
RO B.TELECOM S/A 08/04/2009

1233 CARLOS LISKIWISKI B.TELECOM S/A 08/04/2009

1234
LENIRO ALVES DE 
SOUZA B.BMG S/A 08/04/2009

1235 JOSE MOREIRA DIAS
BRADESCO CAR-
TOES S/A 08/04/2009

1236 PAULO MULLER B.TELECOM S/A 08/04/2009

1237 EVANIR DA SILVA CREDIMAIS S/A 08/04/2009

1238 ELOY C. OLIVEIRA
B.INDUSTRIAL 
S/A 08/04/2009
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1312 ROSALINO TOREZAN ITAUCARD S/A 15/04/2009

1313 JESUS DA SILVA B.TELECOM S/A 15/04/2009

1315 VANILDA MAIBERG B.TELECOM S/A 15/04/2009

1316
CRISTIANE DA SILVA DE 
JESUS SPC/SERASA 15/04/2009

1317 ELVIRA DE A. ALVES B.TELECOM S/A 15/04/2009

1318 INES DA LUZ NATAL
CARTAO SUPER 
COMPRAS S/A 15/04/2009

1319
TEREZINHA SALETE DE 
ANDRADE

BRASIL TELE-
COM S/A 15/04/2009

1320
MILTON PADILHA DA 
SILVA BR TURBO  S/A 15/04/2009

1321 ROSALINA AP. BATISTA
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 15/04/2009

1322 NAIR DOS SANTOS
REVISTA VEJA 
S/A 15/04/2009

1323
ROSELAINE AP. MONTO-
VANI B.FININVEST S/A 15/04/2009

1324
JOAO DE ASSIS ALVES 
SANTOS INFORMACOES 15/04/2009

1326
ROSELI GONÇALVES DOS 
SANTOS

BRADESCO CAR-
TOES S/A 15/04/2009

1327 ELOIRDA AP. LAZARIS

MAGAZINE LUIZA 
S/A - SANSUNG 
ELET.AMAZ.LTDA 16/04/2009

1328 RICARDO LUIZ BUSATO B.BMG S/A 16/04/2009

1329 RICARDO LUIZ BUSATO
PARANA BANCO 
S/A 16/04/2009

1330 DAVID ZIELCKO
BV.FINANCEIRA 
S/A 16/04/2009

1331
JOSE FLORIANO MAR-
TINS

VANGUARDA 
VEICULOS LTDA 16/04/2009

1332 SONIA AP. LOPES BR TURBO  S/A 16/04/2009

1333 IVONE FREITAS PEREIRA TIM SUL S/A 16/04/2009

1334
NILSON ROGERIO 
PEREIRA ITAUCARD S/A 16/04/2009

1336 LURDES S. SEBEM
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 16/04/2009

1337 ANGELIN DA SILVA B.BRASIL S/A 16/04/2009

1339
HENRI ALBERTO REI-
NHOLD

VIVO CELULAR 
S/A 16/04/2009

1340 LUCIANE VIEIRA B.BMG S/A 16/04/2009

1341 ALCEU DOS SANTOS B.FINASA S/A 16/04/2009

1342 ALISON ALMEIDA
FAMA PNEUS 
LTDA 16/04/2009

1343 NERY BALENA ITAUCARD S/A 16/04/2009

1344
ALAN CARLOS DE MELO 
ARRAIS

SPONCHIADO 
ADM CONSOR-
CIO LTDA 17/04/2009

1345 MATILDE BURGER BERTO
LOJAS VOLPATTO 
LTDA 17/04/2009

1347
JOAO CARLOS DOS 
SANTOS

GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 17/04/2009

1348
LINDACIR MARIA RI-
BEIRO

ODONTO PLUS 
SAÚDE 17/04/2009

1349 MARIO LEWINSKI SPC/SERASA 17/04/2009

1273 CARLOS KAIPERS BR TURBO S/A 13/04/2009

1274 MILTON JOSE MACHADO B.TELECOM S/A 13/04/2009

1275
MARIA DOS PRAZERES 
SWARDOWSKI

LEOGPAR SISTE-
MA MERCANTIL 
LTDA 13/04/2009

1276 ROSANE GOMES
DAIDELLEIM DO 
BRASIL 13/04/2009

1277 VALDIR CASTANHA B.TELECOM S/A 13/04/2009

1279
TEREZINHA DA CRUZ 
CARNEIRO B.BMG S/A 13/04/2009

1280
MARIA CLEUSA GOMES 
DE OLIVEIRA

MOVEIS USADOS 
GEOVANI 14/04/2009

1281 LEIA ANGELA FLAMANT
DEOLINO ZONTA 
- ME 14/04/2009

1282
CLEUSA DAS GRAÇAS O. 
DOS SANTOS

COLUSSI & CIA 
LTDA/B.F.B LEA-
SING S/A 14/04/2009

1283 RUI MATANA B.BMG S/A 14/04/2009

1284 JOANA DE MELO B.BMG S/A 14/04/2009

1285 OSNI DOS SANTOS
ACE SEGUROS 
S/A 14/04/2009

1291 MARIA JULIA CASARA
ACE SEGUROS 
S/A 14/04/2009

1292 NORA CIA B.TELECOM S/A 14/04/2009

1293 MARIA JULIA CASARA B.TELECOM S/A 14/04/2009

1294
VALDERI JOSE CORREA 
RIBEIRO

MAGAZINE LUIZA 
S/A 14/04/2009

1296
MILTON PADILHA DA 
SILVA BR TURBO  S/A 14/04/2009

1297
FERDINANDO ANTONIO 
VANZ B.TELECOM S/A 14/04/2009

1298 RAMIRO VIEIRA
MOVEIS SANTOS 
LTDA 14/04/2009

1299 TIAGO OLIVEIRA B.TELECOM S/A 14/04/2009

1300 TIAGO OLIVEIRA
ASS.COBRANÇA 
TNL LTDA 14/04/2009

1301 CLEIDE G. VERONESE
CARTÃO CETE-
LEM S/A 14/04/2009

1302 SONIA LOPES BR TURBO  S/A 14/04/2009

1303 JUCELAINE PASSONI
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 14/04/2009

1304 ANA CONSTANTINI
PARANA BANCO 
S/A 14/04/2009

1305
LUCIANA DE FATIMA 
DOS SANTOS

PLAY CELL - 
SONY S/A - BCP 
CLARO S/A 14/04/2009

1306 IZABEL BERTULINO
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 14/04/2009

1307 ROSALINO AP. BATISTA
LOJAS GAVAZZO-
NI S/A 14/04/2009

1308
VALDECI DE LIMA DE 
CAMARGO RELAX LTDA 15/04/2009

1309
CARMEM LUCIA RODRI-
GUES

MAGAZINE LUIZ 
S/A - SAMSUNG 
ELET.MAZ.LTDA 15/04/2009

1310 ROSALINO TOREZAN ITAUCARD S/A 15/04/2009

1311 MARCOS BAYER INFORMAÇÃO 15/04/2009
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1390 RAFAEL KOWALSKI INFORMACOES 22/04/2009

1391 ROSALINO TOREZAN ITAUCARD S/A 22/04/2009

1392 JANDIR DOS SANTOS
GRANDELAR 
MOVEIS LTDA 22/04/2009

1393
JOAO PEDRO RODRI-
GUES B.BMG S/A 22/04/2009

1394 LAUDEMIRA PEREIRA CASAN 22/04/2009

1395 MARIA GAZZI
AGENCIA PARA-
METRO LTDA 22/04/2009

1396
FLABIO MARTNS DA 
SILVA B.TELECOM S/A 22/04/2009

1397 BONVINA ZAMPIERI B.BRASIL S/A 22/04/2009

1398
WILSON JOSE O. CAM-
POS

IG INTERNET 
LTDA 22/04/2009

1399 JOAO P. BARROS
PARANA BANCO 
S/A 22/04/2009

1400 JOCEMAR F. RICARDO CREDIPAR S/A 22/04/2009

1401 RENATO J. SARTORI ITAUCARD S/A 22/04/2009

1402 ORIVALDO MACENO B.UNIBANCO S/A 22/04/2009

1403 SEBASTIAO SANTOS B.SCHAHIN S/A 22/04/2009

1404 ELIANE  DA SILVA
LF AUTOMOVEIS 
LTDA 23/04/2009

1405
ANTONIO CARLOS 
URBANO ITAUCARD S/A 23/04/2009

1406 ALEX SANDRO DONDONI B.BMG S/A 23/04/2009

1407
LEANDRO VENATIL 
FERREIRA

B.SANTANDER 
S/A 23/04/2009

1408 DIVA FABIANI PEREIRA

BRASIL TELE-
COM S/A / BRT 
SERV. INTERNET 
S/A 23/04/2009

1409 JOSE ARI LINS B.TELECOM S/A 23/04/2009

1410
IVAN BATISTA DOS 
SANTOS

OMNI FINANCEI-
RA S/A 23/04/2009

1411
LUIZ ANTONIO PICO-
LOTTO

BERLANDA MO-
VEIS LTDA 23/04/2009

1413
ROSANGELA DE OLIVEI-
RA DE NOVAIS

MAGAZINE LUIZA 
S/A 23/04/2009

1415 CARLINHO BAZZEI BR TURBO S/A 23/04/2009

1416 CARLINHO BAZZEI B.TELECOM S/A 23/04/2009

1417 EDSON JACOB LAZARIS B.TELECOM S/A 23/04/2009

1418 ARINO DOS SANTOS SPC/SERASA 23/04/2009

1419
JOHNY CLAUDIO DE 
CORDOVA

AUTO ESCOLA 
BOM JESUS LTDA 23/04/2009

1422 JUSSARA RIBEIRO
DAIDELLEIM DO 
BRASIL 23/04/2009

1422A NOELI JOSE PINTO

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 24/04/2009

1423
JOAO MENDES DOS 
SANTOS

BANDEIRA LTDA 
- LOSANGO 
PROMT.VEND.
LTDA 24/04/2009

1350
ANTONIO CARLOS DA 
SILVA

ERALDO FERREI-
RA LIMA 17/04/2009

1351
ANTONIO CARLOS DA 
SILVA

BANCO DO BRA-
SIL S/A 17/04/2009

1352 PATRICIA BIANQUI
ASS.COBRANÇA 
VICELANI LTDA 17/04/2009

1353 MARIA CAVICHIOLI
QBE SEGUROS 
S/A 17/04/2009

1354 OSVALDO SIQUEIRA CASAN NATTER 17/04/2009

1355 BRUNO NATTER INFORMAÇÃO 17/04/2009

1356 RONALDO KUTCHER
BRADESCO CAR-
TOES S/A 17/04/2009

1357 MARGARIDA S. ANTUNES
QBE SEGUROS 
S/A 17/04/2009

1358 DIANE M. PONTES GG NET LTDA 17/04/2009

1359 VERUSKA DOS SANTOS
COLUSSI MOTOS 
LTDA 17/04/2009

1361 LUIZ BALENA INFORMACOES 17/04/2009

1362 RELIMPEX LTDA
B.SANTANDER 
S/A 17/04/2009

1363
JOAO CARLOS FERREIRA 
DOS SANTOS B.TELECOM S/A 17/04/2009

1364 DORVALINA MACHADO B.BMG S/A 17/04/2009

1365 FRANCISCO ASSIS
NOKIA DO BRA-
SIL S/A  17/04/2009

1366 JOAO MARIA CAETANO B.BMG S/A 17/04/2009

1367 DILCE DA SILVA
REVISTA VEJA 
S/A 17/04/2009

1368 MARCOS TELETEN INFORMACOES 17/04/2009

1369 VERUSKA DOS SANTOS
COLUSSI MOTOS 
LTDA 22/04/2009

1370 LUIZ SERGIO FINAU
OMNI FINANCEI-
RA S/A 22/04/2009

1371 JOSIANE FERRAZZO B.TELECOM S/A 22/04/2009

1372 JOSE  CARLOS ANDRADE B.FINASA S/A 22/04/2009

1373
ALISSON MOREIRA 
ANTUNES COLEGIO CEPV 22/04/2009

1374
FELICE JUSTINO DE-
BARBA B.HSBC S/A 22/04/2009

1376
LUCI TEODORO FER-
REIRA B.BMG S/A 22/04/2009

1377 GIOVANI - ME
CLARO CELULA-
RES S/A 22/04/2009

1381
CLAUDIO ALTAIR COR-
DEIRO B.TELECOM S/A 22/04/2009

1382 MARINA TIVES DA CRUZ EMBRATEL S/A 22/04/2009

1383 MARINA TIVES DA CRUZ B.TELECOM S/A 22/04/2009

1384 EUCLIDES BORGES

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 22/04/2009

1386 VALDEMAR TESSARI
ACE SEGUROS 
S/A 22/04/2009

1387 VANILDA MAIBERG B.TELECOM S/A 22/04/2009

1389 THEOBALDO BRAOTZ
LOJAS COLOMBO 
S/A 22/04/2009
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1456 TEREZINHA BNJAMINI
ATLANTICO ASS 
COBRANÇA LTDA 27/04/2009

1457 ROSELENE SANTOS
ATALNTICO ASS 
COBRANÇA LTDA 27/04/2009

1458 PEDRO NESTOR
BANCO ITAU 
SEGUROS S/A 27/04/2009

1459 PEDRO NESTOR
QBE SEGUROS 
S/A 27/04/2009

1460 JANAINA F. SCHUARTZ TIM SUL S/A 27/04/2009

1461 OSVALDO A. ROSA
LOJAS BERLAN-
DA LTDA 27/04/2009

1462
NELSON SCHMIDT DE 
SOUZA

BANCO BRASIL 
S/A 28/04/2009

1463 ARI ALANO DE SOUZA
PARANA BANCO 
S/A 28/04/2009

1464 MARIA IZABEL FERREIRA

APS SISTEMAS 
LTDA - ODONTO 
PLUS SAÚDE 28/04/2009

1465
TEREZINHA DOS SAN-
TOS ALVES MATTOS BANCO ITAU S/A 28/04/2009

1466 PATRICIA BIANQUI ITAUCARD S/A 28/04/2009

1467 LORENI A. CORREIA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 28/04/2009

1470
ROSENI LARA DOS 
SANTOS

BANCO FININ-
VEST S/A 28/04/2009

1471 LUCIANA DE OLIVEIRA
BRASIL TELE-
COM S/A 28/04/2009

1472 LUCIANA DE OLIVEIRA
FUNDAÇÃO 
PRO-RIM 28/04/2009

1473 LUCIANA DE OLIVEIRA
LEGIAO B. VON-
TADE - LBV 28/04/2009

1475 LUCIMAR B. CANALE
BRASIL TELE-
COM S/A 28/04/2009

1476 CELSO REIS CAPORALLI
BRASIL TELE-
COM S/A 28/04/2009

1477 SILVIONEI ARIZE
CRISTAL VIDROS 
LTDA 28/04/2009

1478 JAIL DE MATOS CASAN 28/04/2009

1480 NOELI JOSE PINTO

BANDEIRA LTDA 
- LOSANGO 
PROMT.VEND.
LTDA 29/04/2009

1481
ELIZANGELA AP. DE 
CASTILHO

AVON COSM.
LTDA/NATURA 
COSMETICOS 
S/A 29/04/2009

1482
LENIRIO ALVES DE 
SOUZA BANCO BMC S/A 29/04/2009

1483 IZELAINE PASQUALI

INST.CHAPECO-
ENSE EDUCAÇÃO 
LTDA 29/04/2009

1484 JACI MORAES
BRASIL TELE-
COM S/A 29/04/2009

1485 LAUDELINO PIRES
BANCO SHAHIN 
S/A 29/04/2009

1486 CRISTIANO BASEGIO ATIVOS S/A 29/04/2009

1487 ANA LUCIA MARTINS
BRASIL TELE-
COM S/A 29/04/2009

1488 ANELIZE ECKL
BANCO VOLKWA-
GEM S/A 29/04/2009

1489
SORGATTO TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA

BRASIL TELE-
COM S/A 30/04/2009

1424 ORESTE DE LIMA

BANDEIRA LTDA 
- LOSANGO 
PROMT.VEND.
LTDA 24/04/2009

1425 JOVINIL DE SOUZA

BANDEIRA LTDA 
- LOSANGO 
PROMT.VEND.
LTDA 24/04/2009

1426
VERA LUCIA BORGES 
LEMOS GIGA SHOPING 24/04/2009

1427
CAROLINE CARNEIRO 
RIBEIRO

SELEME MAT 
CONSTRUÇAO 
LTDA 24/04/2009

1428
ELISANDRO DOS SAN-
TOS VIDECROS LTDA 24/04/2009

1429
SOLO TRANSPORTES 
SERVIÇOS LTDA - ME

CLARO CELULA-
RES S/A 24/04/2009

1430 EGINIO DA COSTA CASAN 24/04/2009

1431 SILVIONEI ARIZE
CRISTAL VIDROS 
LTDA 24/04/2009

1432 SILVIONEI ARIZE
MOVEIS SANTOS 
LTDA 24/04/2009

1434 NEIDE MARIA CARNEIRO

ED.ABRIL S/A 
-  REVISTA VEJA 
S/A 24/04/2009

1435 JACI MORAES BR TURBO  S/A 24/04/2009

1436 JACI MORAES
ACE SEGUROS 
S/A 24/04/2009

1437 JACI MORAES LBV 24/04/2009

1438 JACI MORAES
FUNDAÇÃO 
PRO-RIM 24/04/2009

1439
GERALDO MORAIS DE 
LEMOS

UOL - UNIVERSO 
ONLINE S/A 24/04/2009

1440
GERALDO MORAIS DE 
LEMOS

BRASIL TELE-
COM S/A 24/04/2009

1441 ELIZANDRO R. SANTOS
VIDECROSS 
LTDA 24/04/2009

1443 CELSO M. ROSA
MAGUI SEGUROS 
S/A 24/04/2009

1444 JOCIANE MOREIRA
CINTIA CONSUL-
TORIA LTDA 24/04/2009

1445 DOMINGO CASTIONI CASAN 24/04/2009

1447 ARINO JOSE LOPES

LOSANGO 
PROMOT.VENDAS 
LTDA/CACIQUE 
LTDA 27/04/2009

1448
AMARO DE OLIVEIRA 
TRANSPORTES LTDA TIM SUL S/A 27/04/2009

1449
ELIZANGELA AP. DE 
CASTILHO AVON S/A 27/04/2009

1450
ELIZANGELA AP. DE 
CASTILHO

NATURA COSME-
TICOS S/A 27/04/2009

1451
AMARO DE OLIVEIRA 
TRANSPORTES LTDA TIM SUL S/A 27/04/2009

1452
TEREZINHA ALVES DA 
LUZ

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 27/04/2009

1453 HELENA CASTANHEIRA
AMERICA MO-
VEIS LTDA 27/04/2009

1454
HELENA SANTINA BAS-
SANI BANCO BMG S/A 27/04/2009

1455 JOCIMAR JOSE KERBER
BV FINANCEIRA 
S/A 27/04/2009
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1528
ROMAO CORRETORA 
SEGUROS LTDA

BRASIL TELE-
COM S/A 04/05/2009

1529 AMANDIO P. FARIAS
ENG. ENETON 
MACHADO 04/05/2009

1530 ORANDINA TELES

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 04/05/2009

1531 FRANCISCO TAVERES

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 04/05/2009

1532 JANAINA GOMES
DAIDELLEIN DO 
BRASIL 04/05/2009

1533
LECERONA CARLIN 
FRANÇA

BANCO ABC 
BRASIL S/A 04/05/2009

1534 ANTONIO RACHINSKI BANCO CNH S/A 04/05/2009

1535 LADIR GARCIA
BANCO CACIQUE 
S/A 04/05/2009

1536
SOLANGE DE FATIMA 
COSTA MORAES

BRADESCO CAR-
TOES S/A 05/05/2009

1537
ADRIANO QUINTNO DA 
SILVA BANCO BMG S/A 05/05/2009

1538 JOAO BATISTA MEIRELES
BV FINANCEIRA 
S/A 05/05/2009

1539 TATIANE RIBEIRO B.FININVEST S/A 05/05/2009

1540 JOSE SERAFIN
CONSÓRCIO  
ZAGO LTDA 05/05/2009

1541 TERESA BERBIKI
PARANA BANCO 
S/A 05/05/2009

1542 ANTONIO S. SANTOS
BANCO FINASA 
S/A 05/05/2009

1543 SANDRA MARA MULLER INFORMACOES 05/05/2009

1544 ANDRESSA MORAES
BV FINANCEIRA 
S/A 05/05/2009

1545
SEBASTIAO N. DOS 
SANTOS

BANCO SCHAHIN 
S/A 05/05/2009

1546
ELVIRA MARIA TORTAT-
TO

BRASIL TELE-
COM S/A 05/05/2009

1548 NELSON HAHN

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 05/05/2009

1549
ERNESTO F. DE LARA 
JUNIOR

OMNI FINANCEI-
RA S/A 05/05/2009

1551
PAULO ROBERTO BOR-
DIGNON

SKY- GALAXY DO 
BRASIL S/A 06/05/2009

1552 JOAO MOTTA SODRE
PARANA BANCO 
S/A 06/05/2009

1553
JACSON LUIZ P. DE 
OLIVEIRA

TECNICARD 
LTDA 06/05/2009

1554 AIRTON JOSE AGUIAR
BRASIL TELE-
COM S/A 06/05/2009

1556
DIVONETE S. CRIMINA-
CIO

ACE SEGUROS 
S/A 06/05/2009

1557
PRUDENTE GONÇALVES 
DOS SANTOS

TIM CELULAR 
S/A 06/05/2009

1558 LEONIA SILVA

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 06/05/2009

1559 SANDRO DADO MICROLINS LTDA 06/05/2009

1560 ANTONIO A. CAVALETE
ACE SEGUROS 
S/A 06/05/2009

1561 JULHANA SILVA
ACTIVE EVEN-
TOS LTDA 06/05/2009

1490 EGINIO DA COSTA CASAN 30/04/2009

1491
ALISON ROBERTO CA-
CHINSKI

UNC - UNIVE-
SIDADE DO 
CONTESTADO - 
CAÇADOR 30/04/2009

1492 SIDNEI WANDSCHEER

COMPANHIA 
BRASIL SUL 
LTDA 30/04/2009

1493 JANDIR DOS SANTOS
GRANDELAR 
MOVEIS LTDA 30/04/2009

1494
ROSELENE DE FATIMA 
D.SANTOS

BANCO CITI-
CARD S/A 30/04/2009

1495
JOAO PEREIRA DE 
BARROS

PARANA BANCO 
S/A 30/04/2009

1496 JAIR MEIRELES
BV FINANCEIRA 
S/A 30/04/2009

1498 JOAO A. SEGAT
BRASIL TELE-
COM S/A 30/04/2009

1499
JUSELEI DE F. DA SILVA 
SOUZA

BRASIL TELE-
COM S/A 30/04/2009

1500 IZOLINA DE OLIVEIRA

PURIFICADORA 
AGUA WUFER 
LTDA 30/04/2009

1501 CONSTANTE PAVARIN B.BMG S/A 30/04/2009

1503 LEONIR MOREIRA B.TELECOM S/A 30/04/2009

1508 LEONTINA PIRES INFORMACOES 30/04/2009

1509 EVANILDO TIBES VEIGA B.TELECOM S/A 30/04/2009

1510 MARILDE BANDIERA TIM SUL S/A 30/04/2009

1511 JULIANO CRIMINÁCIO
CLARO CELULA-
RES S/A 30/04/2009

1512 MAGDALENA S. BERARDI B.TELECOM S/A 30/04/2009

1513 ANA PERETI TIM SUL S/A 30/04/2009

1514 LEOTILDE PARIS

COMPANHIA 
BRASIL SUL 
LTDA 04/05/2009

1515 ATAIDE SCHAFHAUSER BANCO BMG S/A 04/05/2009

1516
VALMOR FRANCISCO 
SCHMIDT INFORMACOES 04/05/2009

1517
SUELI AP. DE QUADROS 
MOURA

VALMOR DE 
PAULA 04/05/2009

1518
CLAUDIO ALTAIR COR-
DEIRO

BRASIL TELE-
COM S/A 04/05/2009

1519
ANDRE LUZ C. DOS 
SANTOS

BRASIL TELE-
COM S/A 04/05/2009

1520 LENIR CASSIANO ROSA
BRASIL TELE-
COM S/A 04/05/2009

1521
GELCY ANA LAVA STA-
NIESKI

BRASIL TELE-
COM S/A 04/05/2009

1522
GELCY ANA LAVA STA-
NIESKI BR TURBO  S/A 04/05/2009

1524
IVANILDE DE FATIMA G. 
CORDEIRO

MAGAZINE LUIZA 
S/A /BRITANIA 
S/A 04/05/2009

1525
ROSENI CARLOS BRUSA-
MARELLO

CELELEM DO 
BRASIL S/A 04/05/2009

1526 JANICE MARAFON BANCO ITAU S/A 04/05/2009

1527
SUELY TEREZINHA 
PADILHA

LOJAS VOLPATTO 
LTDA 04/05/2009
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1596 CATIA RAIMUNDO

CECOB ASSESSO-
RIA DE COBRAN-
ÇA LTDA 11/05/2009

1597 VANDA S. PIRAN
COMERCIO DE 
BOX LTDA 11/05/2009

1598 ALEXANDRE R. TELES
DAIDELLEIN DO 
BRASIL 11/05/2009

1599
DARCI RIBEIRO DOS 
SANTOS

LOJAS VOLPATTO 
LTDA 11/05/2009

1601 ITELVINO BRAGANHOLO
B. SANTANDER 
S/A 11/05/2009

1602
ALCIDES BORGES DA 
SILVA B. SCHAHIN S/A 11/05/2009

1603 MARIA CANDIDO
LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 11/05/2009

1604 ODETE DIAS UTILIMAX LTDA 11/05/2009

1605 SUELI POHLENZ TIM SUL S/A 11/05/2009

1606
JOACIR DE PAULA PI-
NHEIRO

BV FINANCEIRA 
S/A 11/05/2009

1607 PATRICIA DIAS ALVES
LOJAS COLOMBO 
S/A 11/05/2009

1608 GILSON DA SILVA

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 11/05/2009

1609
CLAUDIO ALTAIR COR-
DEIRO TIM SUL S/A 11/05/2009

1610 ROSILENE ZARDO TIM SUL S/A 11/05/2009

1611 MARILIA AP. FERNANDES
LOJAS VOLPATTO 
LTDA 11/05/2009

1612
MILTON PADILHA DA 
SILVA

BRASIL TELE-
COM S/A 11/05/2009

1613 LENIR CASSIANO ROSA

JORNAL DIARIO 
CATARINENSE 
S/A 11/05/2009

1614
IBRAIN INOCENTE 
ZENERE B. BMG S/A 11/05/2009

1615 MIGUELANGELO CURY B.UNIBANCO S/A 11/05/2009

1616 ADEMAR LEZAN

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 12/05/2009

1617
AUTO CAR COM.DE 
AUTO PEÇAS LTDA TELET S/A 12/05/2009

1618
JOAO PEDRO RODRI-
GUES B. BMG S/A 12/05/2009

1620 ADELAR ALVES
B. SANTANDER 
S/A 12/05/2009

1621 ADRIANA THOMAZI
LIDER SEGUROS 
S/A 12/05/2009

1621A ARI LOPES
BV FINANCEIRA 
S/A 12/05/2009

1622
BRUNA OLSEN SORGAT-
TO

BRASIL TELE-
COM S/A 12/05/2009

1626 JADERSON PADILHA TIM SUL S/A 12/05/2009

1627 ZELIO BASEGGIO
FUNDAÇÃO PRO 
RIM 12/05/2009

1628 ZELIO BASEGGIO
QBE SEGUROS 
S/A 12/05/2009

1629 ILDA A. RAMOS
MOVEIS SANTOS 
LTDA 12/05/2009

1630 SANDRA F. N. DEBONI CELESC 12/05/2009

1562 FERNANDO STRAIN
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 06/05/2009

1563 ADAO DA SILVA INFORMAÇÃO 06/05/2009

1564 VALDEMAR KOPP ORDEMILK LTDA 06/05/2009

1565
ADRIANE GAONÇALVES 
MURRAY

BANCO SIFRA 
S/A 06/05/2009

1566
PAULO CESAR M. DA 
SILVA

BANCO PANAME-
RICANO S/A 07/05/2009

1567
IVONEI ANTONIO PA-
VELSKKI

BANCO PANAME-
RICANO S/A 07/05/2009

1568
LUIZ HENRIQUE TABOR-
DA RIBAS

BANCO SANTAN-
DER S/A 07/05/2009

1570
EMERSON ADRIANO 
GOMES

SUPERMERCADO 
SUPERPÃO LTDA 07/05/2009

1571
FRANCINEA PEDROSO 
TAVARES

LOSANGO 
PROMOT.VENDAS 
LTDA 07/05/2009

1572
JANETE AP. DIAS RIBEI-
RO CHAVES

ANDERSON LUIZ 
RAMOS 07/05/2009

1573 NADIR CHAVES

SUPERMERCA-
DOS CEREAL 
LTDA 07/05/2009

1574
NIVALDO FERREIRA DE 
SOUZA

CREDICARD S/A 
ADM.CARTÕES 
DE CREDITO 07/05/2009

1575
MILTON CESAR CASTA-
NHA

B. UNIBANCO 
S/A 07/05/2009

1576
NELSON JOSE 
SCHWUARTZ

LG ELETRONICA 
S/A 07/05/2009

1577 FERMINA F. PONTES PET CURSO LTDA 07/05/2009

1578 CELIA K. DE LIMA
BANCO CRUZEI-
RO DO SUL S/A 07/05/2009

1579
TEREZINHA AP. DA SILVA 
CONSONI

BANCO BRASIL 
S/A /LIBERTY 
SEGUROS S/A 08/05/2009

1580 ALCIDALIA MELO INFORMACOES 08/05/2009

1581 IVAL JOSE SERIGUELLI
BRASIL TELE-
COM S/A 08/05/2009

1583
MARGARIDA DE FATIMA 
FERRAZ BR TURBO  S/A 08/05/2009

1584 IVONETE FOGAÇA SILVA
NOVA GESTOES 
LTDA 08/05/2009

1585 HAMILTON CASTILHO
BANCO FINIVEST 
S/A 08/05/2009

1586 ATILIO PEDROSO
BANCO FIBRA 
S/A 08/05/2009

1587 IRMAO MARTINS LTDA
BRASIL TELE-
COM S/A 08/05/2009

1588
DISTRIBUIDORA DE BEB. 
CACADOR LTDA

TIM CELULAR 
S/A 08/05/2009

1589 CLAUDIOMIRO COSTA
COLUSSI & CIA 
LTDA 08/05/2009

1591 IRIAN SANTOS

GE  S/A - MONEY  
LTDA- ORCOZOL 
LTDA 08/05/2009

1592 ORELIA BOHRER TIM SUL S/A 08/05/2009

1593 JADERSON PADILHA TIM SUL S/A 08/05/2009

1594 MARCIA FRANCO
ACE SEGUROS 
S/A 08/05/2009

1595 ANITA RIBEIRO BANCO BMG S/A 08/05/2009
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1663 ELEMAR GUARAGNI
POSTO SCARIOT 
LTDA 15/05/2009

1664 JOAO PEDRO CARNEIRO
B. CRUZEIRO 
SUL S/A 15/05/2009

1665 LUIZ CARLOS ANDREOLA VIVO S/A 15/05/2009

1666
RENI ANTONIO CARA-
MORI TIM SUL S/A 15/05/2009

1667 RAFAEL V. CASAGRANDE TIM SUL S/A 15/05/2009

1668
MARIA IRACEMA MAR-
TINS

DAIDELLEIN DO 
BRASIL 15/05/2009

1669 CLEVERSON FRANÇA INFORMACOES 15/05/2009

1670 WAGNER MARTINSQ
GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 15/05/2009

1671
JANETE B. CARLIN 
ADRIELE B. CARLIN

AVON COSMETI-
COS LTDA 15/05/2009

1672
IVALDOR JOSE DOS 
SANTOS

IVO JOSE CASA-
GRANDE 15/05/2009

1673 ELENI SALETE DA SILVA
LOJAS GAVAZONI 
LTDA 18/05/2009

1674 JOAO B. FENILI BANCO GE S/A 18/05/2009

1675
CARLOS MONTEIRO 
SORDI CLARO S/A 18/05/2009

1676
MARIA SALETE MASSA-
ROLLI B. BMG S/A 18/05/2009

1677
JAQUES DOUGLAS RO-
DRIGUES

B. ITAULEASING 
S/A 18/05/2009

1678 DORCILIO RIBEIRO CLARO S/A 18/05/2009

1679
NILSON ROGERIO 
PEREIRA

BV FINANCEIRA 
S/A 18/05/2009

1680 LUCINDA KONOPKA
TERRA N. BRA-
SIL S/A 18/05/2009

1681 EDSON LUZ SANTOS
B.SANTANDER 
S/A 18/05/2009

1682
MARCIA DO NASCIMEN-
TO B.FINIVEST S/A 18/05/2009

1683 GIOVANE SCOLARO ATIVOS S/A 18/05/2009

1684 VALDELEI LIMA CELESC 18/05/2009

1687
CARLOS MONTEIRO 
SORDI CLARO S/A 18/05/2009

1689
MARIA GORETE OLIVEI-
RA LAMERA B.BESC S/A 18/05/2009

1690 MICHAEL F. VIEIRA B. BMG S/A 18/05/2009

1691 ODAIR J. ARANHA ITAUCARD S/A 18/05/2009

1692 ODAIR J. ARANHA B. FINIVEST S/A 18/05/2009

1693 ODAIR J. ARANHA TIM SUL S/A 18/05/2009

1694 EDGAR H. SCHWARTZ
B.ITAULEASING 
S/A 18/05/2009

1695 IZOLINA OLIVEIRA
B. FININVEST 
S/A 18/05/2009

1696
SANROSS TRANSPORTES 
LTDA TIM SUL S/A 18/05/2009

1697
MARCOS EDUARDO 
GODINHO B. FINASA S/A 18/05/2009

1698 WAGNER N. ROCHA B.FINASA S/A 18/05/2009

1631 ELIZANGELA CRISTOVÃO

GLOBEX UTI-
LIDADES S/A/
SONY ERICSON 
S/A 13/05/2009

1632 JOSE RICARDO KUHN

VIA MAR APART 
HOTEIS E TU-
RISMO 13/05/2009

1633
VANDERLEIA DE C. 
FERANDES

BRASIL TELE-
COM S/A 13/05/2009

1635 JOAO AMANCIO COSTA
BRASIL TELE-
COM S/A 13/05/2009

1636
GELCY ANA LAVA STA-
NIESKI

BRASIL TELE-
COM S/A 13/05/2009

1637 ZENILDA CARDOSO
ACE SEGUROS 
S/A 13/05/2009

1639 JULIANA R. PEREIRA LOCALCRED S/A 13/05/2009

1640 RAFAEL DE OLIVEIRA
LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 13/05/2009

1641 SEBASTIAO SANTOS B. SCHAHIN S/A 13/05/2009

1462 ANTONIO A. MORAES
NOVA GESTOES 
LTDA 13/05/2009

1643 SOLANGE AP. CORREA

LONDON FACTO-
RING SOC.FORM. 
- ME 14/05/2009

1644 NEURACI RODRIGUES
B. PANAMERICA-
NO S/A 14/05/2009

1645
JOAO C. FERREIRA  DE 
SOUZA B. BMG S/A 14/05/2009

1646
MARCIA HELENE DA 
SILVA

BRASIL TELE-
COM S/A 14/05/2009

1647 JUCELAINE PANSONI
B. FININVEST 
S/A 14/05/2009

1648
ELISEU RICARDO BAS-
TIAN

LOJAS VOLPATTO 
LTDA 14/05/2009

1649 SANDRA REGINA LOPES
B. PANAMERICA-
NO S/A 14/05/2009

1650
MARILUCE B. DAL 
BOSCO

ASSESSRORIA 
CENTRAL DE 
COBRANÇAS 14/05/2009

1651 JOSE CORREA SICREDI 14/05/2009

1652 IVONE SANTOS
LG ELETRONICA 
S/A 14/05/2009

1653
MARIA DE JESUS DA 
ROCHA

BRASIL TELE-
COM S/A 14/05/2009

1654 IEDA M. LAZARIS
BRASIL TELE-
COM S/A 14/05/2009

1655 ERCELINO S. DE SOUZA

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 14/05/2009

1656 ALMIR FERREIRA CREDIPAR S/A 14/05/2009

1657 NEUSA DE MELLO CREDIPAR S/A 14/05/2009

1658 LUCIANA AP. PEREIRA
CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 14/05/2009

1659 ANTONIO MACIEL
B. SANTANDER 
S/A 14/05/2009

1660 EDSON SILVA
MAGAZINE LUIZA 
S/A 14/05/2009

1661 FIDRAVANTE FRAGA
BV FINANCEIRA 
S/A 14/05/2009

1662 REJANE SERAFINI

MUNDIAL EDITO-
RA S/A E MAS-
TERCARD S/A 15/05/2009
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1730 JOSE MARIA PEDROSO
DAIDELLEN DO 
BRASIL 20/05/2009

1731 ELIAS RITA
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 20/05/2009

1732 LAURINDO RIGO
ACE SEGUROS 
S/A 20/05/2009

1733 MARGARETE PONTES
GLOBO DISTRI-
BUIDOR LTDA 20/05/2009

1734 FERNANDO STRAUS
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 20/05/2009

1735 EURICO M. PRESTES
ACC. ASS. CO-
BRANÇA LTDA 20/05/2009

1736 WAGNER GALVÃO ATIVOS S/A 20/05/2009

1737
ADELAR FRANCISCO 
SANTANA UNIBANCO S/A 20/05/2009

1738 ROGERIO FERREIRA
BRADESCO CAR-
TOES S/A 21/05/2009

1739 CARLOS BENDLIN

DINIZ A.MAR-
CHINHACKI 
- ME - DIMAR 
ESPORTES 21/05/2009

1740 IRACILDA NORA
BRASIL TELE-
COM S/A 21/05/2009

1741 ROGERIO FERREIRA
BRADESCO CAR-
TOES S/A 21/05/2009

1742 ERMELINDO BERTOTTI INSS 21/05/2009

1745 IDACIL DOS SANTOS
AUTO ESCOLA 
BOM JESUS LTDA 21/05/2009

1746 ELIZEU JAKUBIN INFORMACOES 21/05/2009

1747 RODRIGO VEIGA
CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 21/05/2009

1748
LUIZ CARLOS RODRI-
GUES DA SILVA

PLAY CELL CA-
ÇADOR / SONY 
ERICSON S/A 21/05/2009

1749 EVANDRO DE QUADROS B. BMC S/A 21/05/2009

1750 TOSHIHIKO MOCHIZUKI
MAPFRE SEGU-
ROS LTDA 21/05/2009

1751 KAREN C. KOLSEN CREDIPAR S/A 21/05/2009

1752 KENIA FERREIRA
MAGAZINE LUIZA 
S/A 21/05/2009

1753 JULIANO D. SUZIN
GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 21/05/2009

1754
UBIRATA ANTONIO 
ZANCHI B. ITAUCARD S/A 22/05/2009

1757 LUIZA SOUZA NEGRESCO S/A 22/05/2009

1758
JUSTINA ANTONIA 
BRAMBILA

BRASIL TELE-
COM S/A 22/05/2009

1762 CLAUDIO RODRIGUES CELESC 22/05/2009

1763 DENISE MEDEIROS
SID INFORMA-
COES LTDA 22/05/2009

1764 ANGELA DALLACOSTA TIM SUL S/A 22/05/2009

1765
MARLI DA CONCEIÇÃO 
DE CORDOVA

BANDEIRA 
HOESER FISIT./ 
LOSANGO PROM.
LTDA 22/05/2009

1766
GLANONE MARTIM GON-
ÇALVES

CARLOS EDUAR-
DO SAVIAN -ME 
/SONY ERICSON 
S/A 25/05/2009

1699
JOAO MARIA GONÇAL-
VES DE FREITAS

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 18/05/2009

1700 MARIA SALETE PEREIRA ITAUCARD S/A 18/05/2009

1701
MARCOS ANTONIO 
SPULDARO

STOPP PLAY 
COM. DISTR. 
ELETRONICO 
LTDA 18/05/2009

1702
VERONICA FRANCISCA 
DE PAULA

SUDAMERICA 
S/A 19/05/2009

1703 DAYRE RAMOS RIBEIRO B.FINIVEST S/A 19/05/2009

1704 CATARINA DE LIMA B.BMG S/A 19/05/2009

1705 ALINE DE FREITAS

GLOBEX UTI-
LIDADES S/A 
/ MOTOROLA 
INDL.LTDA 19/05/2009

1706 ELETRO MW LTDA TIM SUL S/A 19/05/2009

1707 SUELI AP. J. POLHENZ TIM SUL S/A 19/05/2009

1708 ILDA A. RAMOS
MOVEIS SANTOS 
LTDA 19/05/2009

1709 ADENILSON C. BUENO
ACE SEGUROS 
S/A 19/05/2009

1710
ADENILSON CESAR 
BUENO

BRASIL TELE-
COM S/A 19/05/2009

1711
VERONICA FRANCISCA 
DE PAULA

SUDAMERICA 
S/A 19/05/2009

1712 ELTES F. SINHORIN CLARO S/A 19/05/2009

1713 FERNANDO C. MULLER
OMNI FINANCEI-
RA S/A 19/05/2009

1714 TEREZINHA FEROLDI
MAGAZINE LUIZA 
S/A 19/05/2009

1715 ROQUE DONINI
HIPAR MOVEIS 
LTDA 19/05/2009

1716 MAURICIO CAPELARI
BRASIL TELE-
COM S/A 19/05/2009

1717
CLAIR GONÇALVES 
CORDEIRO

BRASIL TELE-
COM S/A 19/05/2009

1718
CLAIR GONÇALVES 
CORDEIRO LBV 19/05/2009

1719 JOSE ARI LINS

AMERICANAS.
COM/MASTER-
CARD S/A 20/05/2009

1720
SUZANA MORAES DE 
OLIVEIRA

SUDAMERICA 
S/A 20/05/2009

1721 OSVALDO SIQUEIRA CASAN 20/05/2009

1722
ADENILSON CESAR 
BUENO

BRASIL TELE-
COM S/A 20/05/2009

1723 ODELIR NEVES VIVO S/A 20/05/2009

1724 MARCIA AP. B. LUZ VIVO S/A 20/05/2009

1725 DEBORA F. CACHOEIRA B. BRASIL S/A 20/05/2009

1726
MARCOS SANTOS PE-
REIRA

LUIS AUTOMO-
VEIS - ME 20/05/2009

1727 IVONE BAZZEI
BRASIL TELE-
COM S/A 20/05/2009

1728 MAURICIO CAPELARI
BRASIL TELE-
COM S/A 20/05/2009

1729 IRINEU DREHMER
AUTO ELITE 
LTDA 20/05/2009
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1796 ISAAC ALVES DE MELLO

LOJAS BER-
LANDA LTDA /
BRITANIA S/A 27/05/2009

1797 MADALENA RIBEIRO
PARANA BANCO 
S/A 27/05/2009

1798
ANTONIO CARLOS 
CLAUSEN B.TELECOM S/A 27/05/2009

1799 JACI ROSSI INSS 27/05/2009

1800 JOAO C. MARCEL

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 27/05/2009

1801 FABIO A. BONEFIGO CLARO S/A 27/05/2009

1802 DIEGO SANTOS
LOJA ESTRELA 
LTDA 27/05/2009

1803 ALISSON ALMEIDA
FAMA PNEUS 
LTDA 28/05/2009

1804
REMI DOS SANTOS 
RAMOS

BV FINANCEIRA 
S/A 28/05/2009

1805 ANTONIO MACIEL BRADESCO S/A 28/05/2009

1806
JULIANO DAL BOSCO 
SUSIN

GLOBEX UTILI-
DADES LTDA 28/05/2009

1807
NUCLEO DE ANÁLISES 
CLINICAS LTDA

BRASIL TELE-
COM S/A 28/05/2009

1808
REMI ANTONIO CARA-
MORI TIM SUL S/A 28/05/2009

1809
SEBASTIAO FERNANDES 
DE LIMA

VIA BRASIL CAL-
CADOS LTDA 28/05/2009

1810 VALDECIR J. XAVES
COLUSSI & CIA 
LTDA 28/05/2009

1811 GUILHERME FUGUNDES CLARO S/A 28/05/2009

1812
SANROSS TRANSPORTES 
LTDA TIM SUL S/A 28/05/2009

1813
JOAO ALAOR DE AL-
MEIDA

GLOBES TUTI-
LIDADES S/A 
/ GARANTECH 
SEG. S/A 28/05/2009

1814
MARGOT ROSELI SI-
QUEIRA

NOKIA DO BRA-
SIL LTDA 29/05/2009

1815
ORANDINA DE MATIAS 
VELASQUEZ VIVO S/A 29/05/2009

1816 MARGOT SIQUEIRA
NOKIA DO BRA-
SIL LTDA 29/05/2009

1817 LEONICE LIMA
LOJAS VOLPATTO 
LTDA 29/05/2009

1818 ITACIR DE MORAES B. ITAU S/A 29/05/2009

1819
JOAO ALAOR DE AL-
MEIDA

GLOBEX UTILI-
DADES S/A 29/05/2009

1820 ADRIANA SETE
SEGUROS AON 
ANFINIT S/A 29/05/2009

1821 LEONIDES C. LAZZARIS GAVAZONI LTDA 29/05/2009

1822 AMELIO LUIZ BUSATTO
BRASIL TELE-
COM S/A 01/06/2009

1823 VALDECIR JOSE CHAVES
COLUSSI & CIA 
LTDA 01/06/2009

1824 ALINE CARLA FERREIRA
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 01/06/2009

1825
SUZETE AP. MARTELLO 
DELANI

LOJAS COLOMBO 
S/A 01/06/2009

1826 ELISETE ZANONI
BANCO FINASA 
S/A 01/06/2009

1767 LUIZ JOAO DANIEL 
B. DO BRASIL 
S/A 25/05/2009

1768
AMERICO A. DA COSTA 
NEVES

BRASIL TELE-
COM S/A 25/05/2009

1769
ADEMIR ANTONIO 
CORREIA

BRASIL TELE-
COM S/A 25/05/2009

1770 OSINES NENONE
BRASIL TELE-
COM S/A 25/05/2009

1771 SEBASTIAO X. OLIVEIRA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 25/05/2009

1772 ANTONIO SANTANA BERLANDA LTDA 25/05/2009

1773 VITOR TORQUATO
ACE SEGUROS 
S/A 25/05/2009

1774
JOAO MARIA GONÇAL-
VES  

OMNI FINANCEI-
RA S/A 25/05/2009

1775 ROSALINO TOREZAN B. ITAUCARD S/A 25/05/2009

1776 MIGUEL C. SANTOS
AYMORE FINAN-
CEIRA S/A 25/05/2009

1777 MARLI AMENT LANHI BESC S/A 26/05/2009

1778 PEDRO SOSNOSKI

LOSANGO S/A / 
BANDEIRA HO-
ESER FISIOTE-
RAPIA 26/05/2009

1779
RAFAEL DE SOUZA 
VALENTE

BV FINANCEIRA 
S/A 26/05/2009

1780
EDUARDO BORGES 
LEMOS

FENIX DO 
ORIENTE PREST.
DE SERV.COBR.
LTDA 26/05/2009

1781 MARIA SOARES
SUPRIMENTOS.
COM 26/05/2009

1782 LUIZ CASTANHEIRO
BV FINANCEIRA 
S/A 26/05/2009

1783 VANESSA BIANQUI MANAGER LTDA 26/05/2009

1784 OSMAR ANDREUZZI TIM SUL S/A 26/05/2009

1785 ALTAMIR R. PEREIRA
LOJAS COLOMBO 
S/A 26/05/2009

1786 VIVIANE CARNEIRO LUIZACRED S/A 26/05/2009

1787 ELIZANE PEDROSO DPVT 26/05/2009

1788 IVONE MOREIRA JUBILAR LTDA 26/05/2009

1789 VALDEVINO DE JESUS B. FINASA S/A 26/05/2009

1790 PEDRO A. LEMOS
CARDIF DO 
BRASIL S/A 26/05/2009

1791 PEDRO ARVEI DE LEMOS

CETELEM BRASIL 
CREDITOS FIN.E 
INVESTIMENTOS 27/05/2009

1792
ALZIRA CARNEIRO DOS 
SANTOS

PURIFICADORA 
ULFER/LOSANGO 
PROM.VEND.
LTDA 27/05/2009

1793 DAVINA CAETANO
MAGAZINE LUIZA 
S/A 27/05/2009

1794
GUILHERME JOSE 
HAUDSCH

B2W COMP. GLO-
BAL DO VAREJO 
- SHOP TIME 27/05/2009

1795
IND.E COM. CONFEC-
ÇÕES DELLIUS LTDA TIM SUL S/A 27/05/2009



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 64

1861
SARA DE ANDRADE 
SAMPAIO B. TELECOM S/A 05/06/2009

1862 LAURINDO OLIVEIRA
LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 05/06/2009

1863 SANDRA R. CORDEIRO PET CURSO LTDA 05/06/2009

1864 OLIVIA VIDAL
ITESE CARD 
LTDA 05/06/2009

1866
SUELI SANTOS MARCON-
DES

ML GOMES 
SERVIÇOS DE 
COBRANÇA  
LTDA 08/06/2009

1867 JUCIANE CAETANO

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 08/06/2009

1868 GEOVANI SANTOS
B. SANTANDER 
S/A 08/06/2009

1869 CARLOS L. CANELLE
B. SANTANDER 
S/A 08/06/2009

1870 ALCIONE DOS SANTOS DETRAN -SC 08/06/2009

1871 KEILA MACENO INFORMAÇÕES 08/06/2009

1872 OLMIR COSTA INFORMAÇÕES 08/06/2009

1873 DANILO BALTAZAR
B.ITAULEASING 
S/A 08/06/2009

1874 FLABIO MARTINS
BRASIL TELE-
COM S/A 08/06/2009

1875 TEREZINHA MACIEL
LOJAS VOLPATTO 
LTDA 08/06/2009

1876 JOSE ASSIS B. OMNI S/A 08/06/2009

1877 VILMAR LEZAN
BRASIL TELE-
COM S/A 09/06/2009

1878
GENI TEREZINHA HART-
MANN BANCO BMG S/A 09/06/2009

1879 ODILA BODANESI CELLA
UNIMED - CAÇA-
DOR 09/06/2009

1880
ALESSANDRO DOS 
SANTOS

JUBILAR MOVEIS 
LTDA 09/06/2009

1881 ELIANE X. CRUZ
H.F. COOPERATI-
VA LTDA 09/06/2009

1883 ADELIR A. RODRIGUES

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 09/06/2009

1884 RENATO SARTORI
B.ITAULEASING 
S/A 09/06/2009

1885 JOSVEL VARELLA BANCO ITAU S/A 09/06/2009

1886 ROSANA NERES

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 09/06/2009

1887 ELIO GONÇALVES
BRASIL TELE-
COM S/A 09/06/2009

1888 LAUDIR GROTTI
BRASIL TELE-
COM S/A 09/06/2009

1889
ARNALDO DA SILVA 
BRASIL

BRASIL TELE-
COM S/A 09/06/2009

1891
ZENITE AP. BATISTA 
SOARES

BRASIL TELE-
COM S/A 09/06/2009

1892 SADI PUTTI
QBE SEGUROS 
S/A 09/06/2009

1893 ANDERSON SOUZA PET CURSO LTDA 09/06/2009

1894
MARIA IZABEL NUNES 
DAICAO B. FINASA S/A 10/06/2009

1827 JANDIR B. GRAEFF CLARO S/A 01/06/2009

1828 SIGMAR JOSE LEIER
BRASIL TELE-
COM S/A 01/06/2009

1829
ERENI DE AZEREDO 
WICKMANN

BRASIL TELE-
COM S/A 01/06/2009

1830 MARIA RODRIGUES
PARANA BANCO 
S/A 01/06/2009

1831 JURANDIR P. SANTOS B. CIFRA S/A 01/06/2009

1832 EURAIDE A. RAMOS MICROLINS LTDA 01/06/2009

1833 SIRLEY SILVA
NOKIA DO BRA-
SIL LTDA 01/06/2009

1834
TEREZINHA M. WORE-
DINO TITO JOIAS LTDA 01/06/2009

1835 LUCIA O. BENITZ

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 01/06/2009

1836 MARLI AMENT LANHI DETRAN -SC 01/06/2009

1837
LAURA G. AP. DOS SAN-
TOS LINS

SUDAMERICA 
S/A 02/06/2009

1838
ELISANGELA AP. DE 
CASTILHO

MOVEIS USADOS 
BONATAO LTDA 02/06/2009

1840 ALINE OLIVEIRA
BRASIL TELE-
COM S/A 02/06/2009

1841 MARILI DE OLIVEIRA INFORMACOES 02/06/2009

1842 LUIZ PEREIRA
B.ITAULEASING 
S/A 02/06/2009

1843 FERNANDO DOS SANTOS
OMNI FINANCEI-
RA S/A 02/06/2009

1844 NELSON ABDALLA
MICROMATICA 
PAINER LTDA 02/06/2009

1845 JOSE  V. ALONSO
LOJAS VOLPATTO 
LTDA 03/06/2009

1846 EDSON ALVES
LOJAS VOLPATTO 
LTDA 03/06/2009

1847 IVANIR DE OLIVEIRA SUPERCAP S/A 03/06/2009

1848 NILZA M. BARROS
BANDEIRA PURI-
FICADORA LTDA 03/06/2009

1849 LEONIA MOSQUIO

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 03/06/2009

1850 GELCY ANA STANIESHY
BRASIL TELE-
COM S/A 03/06/2009

1851 GRAZIELA BARP
BANCO GMAC 
S/A 04/06/2009

1852 MARLEI LOPES
LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 04/06/2009

1853 IOLANDA AP. MACIEL
BRASIL TELE-
COM S/A 04/06/2009

1854 ANÁLISE RAMOS
GAVAZZONI 
LTDA 04/06/2009

1855 MARIA D.  MACIEL PET CURSO LTDA 05/06/2009

1856
VILSON RIBEIRO DA 
SILVA

CARTORIO 
PIMPÃO 05/06/2009

1858 ELIAS FRANCISCO RITA
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 05/06/2009

1859 ELPIDIO OLIVEIRA
BANCO FINASA 
S/A 05/06/2009

1860 DAIANE VERESSIMO
BANCO CACIQUE 
S/A 05/06/2009
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1927 JOSE RIBEIRO
VIVO CELULAR 
S/A 15/06/2009

1928 CLAUDINEI GONÇALVES TOK LAR LTDA 15/06/2009

1929
FABIO DE SOUZA MI-
RANDA

JOCIMAR AUTO-
MOVEIS LTDA - 
DESP.RIEDI LTDA 16/06/2009

1930 MICHEL DOS SANTOS
B.PANAMERICA-
NO S/A 16/06/2009

1931 ADRIANO FRANCISCO
B.PANAMERICA-
NO S/A 16/06/2009

1932
ELIANE RIBEIRO DOS 
SANTOS

SUPERMERCADO 
CEREAL LTDA 16/06/2009

1933
POLISSANDRO BARBOSA 
DOS SANTOS

GE S/A -CO-
RATEL LTDA 
-MAGAZINE 
LUIZA S/A 16/06/2009

1935 ADAO A. BECKER BR TURBO S/A 16/06/2009

1936 ADAO A. BECKER BR TURBO S/A 16/06/2009

1938 LUIZ FERRI B.CACIQUE S/A 16/06/2009

1939
IVONETE ROSA DOS 
SANTOS

PARANA BANCO 
S/A 16/06/2009

1940 CLAIR A. SILVA

OMNI  S/A - LO-
SANGO PROMOT.
VENDAS LTDA 16/06/2009

1941 ANCILA RIBEIRO B.FININVEST S/A 16/06/2009

1942 MARCELO CASAGRANDE
SKY - GALAXY 
DO BRASIL S/A 16/06/2009

1943
NELSON JOSE 
SCHWARTZ

MAGAZINE LUIZA 
S/A  - LG ELE-
TRONICS S/A 17/06/2009

1944
ROSENI CARLOS BRUSA-
MARELLO

VIVO CELULAR 
S/A 17/06/2009

1945 ALBERTO MARTINS

QBE SEGUROS 
S/A- BRASIL 
TELECOM S/A 17/06/2009

1946
JORGE ROBERTO ALVES 
DOS SANTOS

BELINATTI 
PEREZ - BV FI-
NANCEIRA S/A 17/06/2009

1947
ROSANA SOUZA DOS 
SANTOS JC DIGITAL LTDA 17/06/2009

1948 ADARCIO PIATI B.TELECOM S/A 17/06/2009

1949 ANALIA C. SOUZA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 17/06/2009

1950 INEIDE P. SOUZA B.BRADESCO S/A 17/06/2009

1951 DORLY JOÃO PIACININI B.TELECOM S/A 17/06/2009

1952 JOAO BATISTA FINILI
B.GE CAPITAL 
S/A 17/06/2009

1953 ADELINO VESNIEWSKI
UOL  - UNIVER-
SO ON LINE 17/06/2009

1954 LEOCIR BUSATTO B.TELECOM S/A 17/06/2009

1955
ALVARO ANTONIO 
LESANO B.TELECOM S/A 17/06/2009

1956 MARIA SANTOS CORATEL LTDA 17/06/2009

1957
AMELIA AP. CARNEIRO 
DOS ANJOS

BAU DA FELICI-
DADE S/A 17/06/2009

1895 MAURILIO TELES
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 10/06/2009

1896 AGENIR ARIATTI
BRASIL TELE-
COM S/A 10/06/2009

1897 LAUDELINO DE BAIRROS
B.CACIQUE  S/A 
- TOK LAR LTDA 10/06/2009

1898
VALDECIR PAULO PE-
REIRA

BV.FINANCEIRA 
S/A 10/06/2009

1899
MURILO OLIVEIRA 
SCHMITT

UNC - UNIVER-
SIDADO DO 
CONTESTADO 
CAÇADOR 10/06/2009

1900 ROBERSON G. LOPES
COLUSSI & CIA 
LTDA 10/06/2009

1901 WAGNER ROCHA B.FORD S/A 10/06/2009

1902 ANTONIO ARI SCHULTZ
PARCERIAS AU-
TOMOVEIS LTDA 10/06/2009

1903 ADRIANA BAJUK BR TURBO S/A 10/06/2009

1904 LURDES FAVARIN ELETROLUX S/A 10/06/2009

1905 MARIA XANDLER
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 10/06/2009

1906 VERA GUEDES
NOKIA DO BRA-
SIL LTDA 10/06/2009

1907 PAULO CAVICHIOLLI
ACE SEGUROS 
S/A 10/06/2009

1908 ADRIANO RODRIGUES B.TELECOM S/A 10/06/2009

1909 LIZ C. PEREIRA
LOJAS COLOMBO 
S/A 10/06/2009

1910 IVONETE R. FURTADO
ATLANTICO ASS.
COBRANÇA LTDA 10/06/2009

1911 MARCOS LUIZ BUSATO
COLUSSI & CIA 
LTDA 15/06/2009

1912 VALDEMAR CZELUSNICKI
SUDAMERICA 
VIDA S/A 15/06/2009

1913 NELSON BASTIAN

NOKIA  DO 
BRASIL LTDA - 
BERLANDA LTDA 15/06/2009

1914
FERNANDES KRA-
CHINSKI B.TELECOM S/A 15/06/2009

1915
ADENILSON CESAR 
BUENO B.TELECOM S/A 15/06/2009

1916 GISLAINE AP. CARDOSO B.TELECOM S/A 15/06/2009

1917 MAURICIO CAPELARI B.TELECOM S/A 15/06/2009

1918 ROSANGELA SANTOS B.FININVEST S/A 15/06/2009

1919
ASTROGILDO DE OLI-
VEIRA

B.CRUZEIRO DO 
SUL S/A 15/06/2009

1920 LUIZ  CARLOS CRUZ
ATLANTICO ASS.
COBRANÇA LTDA 15/06/2009

1921 JANDIR DOMINGUES
LOJAS COLOMBO 
S/A 15/06/2009

1922 ROGERIO DA SILVA
LUIZA SEGUROS 
LTDA 15/06/2009

1923 JOAO DA SILVA
BV.FINANCEIRA 
S/A 15/06/2009

1924 RENATO SARTORI B.ITAUCARD S/A 15/06/2009

1925 OSMAR AMENT
NOKIA DO BRA-
SIL LTDA 15/06/2009

1926 LUIZ  C. PADILHA
B.SANTANDER 
S/A 15/06/2009
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1991 MARIA AP PEREIRA CELESC 22/06/2009

1992 DONIE C. TESSER
B.ITAULEASING 
S/A 22/06/2009

1993 ANGELA M. MELLO B.HSBC S/A 22/06/2009

1994 ITACIR DE MORAES B.ITAU S/A 22/06/2009

1995 SEBASTIANA P. ROSA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 22/06/2009

1996
LOUDER MARIA BAIRRO 
- ME

VIVO CELULAR 
S/A 22/06/2009

1997 ROSA O. SANTOS
ASS.COB CAÇA-
DOR LTDA 22/06/2009

1998 OSVALDO SIQUEIRA B.TELECOM S/A 22/06/2009

1999 IVO DRAGER

BANDEIRA HO-
SEN APERELHOS 
FISIOTERAPIA 
LTDA 22/06/2009

2000 PEDRO NESTOR

A NOTICIA S/A 
EMPRESA JOR-
NALISTICA 22/06/2009

2001 FARMACIA LANHI LTDA

AGETESUL  
GUIAS TELEFO-
NICAS DO SUL 
LTDA 23/06/2009

2002
ELIANE LOURDES DE 
OLIVEIRA

LG  ELETRONICS 
S/A - MAGAZINE 
LUIZA S/A 23/06/2009

2003
MARIA SANTINA DE 
FRANÇA

SANSUNG S/A / 
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 23/06/2009

2004 ALESSANDRO RIBEIRO

SISCOM ASS. 
DE COBRANÇAS 
LTDA 23/06/2009

2005
AMELIA ROQUE TODES-
CHINI

BANDEIRA HO-
SEN APERELHOS 
FISIOTERAPIA 
LTDA 23/06/2009

2006 EDSON CARLOS ALVES
FARMACIA USI-
FARMA LTDA 23/06/2009

2007 JUSSARA PALOSKI

AGETESUL  
GUIAS TELEFO-
NICAS DO SUL 
LTDA 23/06/2009

2008 ADÃO OSMAR PEREIRA

UNIMED - CAÇA-
DOR/DR.NOR-
TON/DR.WALTER 23/06/2009

2009 LUIZ BERNABÉ
BV.FINANCEIRA 
S/A 23/06/2009

2010 IRACY PEREIRA DA CRUZ

RENOVA MATE-
RIAIS DE CONS-
TRUÇAO LTDA 23/06/2009

2011
MARCOS LUIZ CAMARGO 
GUTH TIM SUL S/A 23/06/2009

2012 ADEMIR C. MULLER
OMNI FINANCEI-
RA S/A 23/06/2009

2013 ALESSANDRO RIBEIRO RECOVERY LTDA 23/06/2009

2014 ROGELIO SILVA
TOP CAR MULTI-
MARCAS LTDA 23/06/2009

2015 ILDA ROSA B.FININVEST S/A 23/06/2009

2016 ILDA ROSA
MAGAZINE LUIZA 
S/A   23/06/2009

1958 ADEMIR GUARNIERI

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 17/06/2009

1959 AMBROZINA M. VARELA
CLARO CELULAR 
S/A 17/06/2009

1960 VALMOR MARCHIORO
LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 17/06/2009

1961
IRONI TEREZINHA 
BASSANI

CONSÓRCIO RO-
DOBENS LTDA 18/06/2009

1962 ORESTE DE LIMA
SUDAMERICA 
VIDA S/A 18/06/2009

1963
LIZ CARLA PEREIRA DA 
SILVA

CCE  S/A - LOJAS 
COLOMBO S/A 18/06/2009

1964 ANDERSON F. B. SANTOS CELESC 18/06/2009

1965 JOAO LUIZ MORAES
LOJAS COLOMBO 
S/A 18/06/2009

1966
WILSON LUIZ ANTUNES 
DE CASTRO - ME B.TELECOM S/A 18/06/2009

1967 SANTINA PIACENTINI
B.GE CAPITAL 
S/A 18/06/2009

1968 JOSE M. SANTOS B.CIFRA S/A 18/06/2009

1969
SUELI LUIZA DOMIN-
GUES DA SILVA

B.PANAMERICA-
NO S/A 19/06/2009

1970 LANDINA ZOLANDECK
CETELEM BRASIL 
S/A 19/06/2009

1971
SANDRA RAQUEL DOS 
SANTOS TIM SUL S/A 19/06/2009

1972 TATIANE Z. DOS SANTOS B.BRASIL S/A 19/06/2009

2973
CRISTIANO M. CASTI-
LHO

B.PANAMERICA-
NO S/A 19/06/2009

1974 LUIZ CANDIDO CEOLA

TAKEI  IND. 
MOV. LTDA - 
MAGAZINE LUIZA 
S/A 19/06/2009

1975
DORACI ALVES DOS 
SANTOS INFORMACOES 19/06/2009

1976 DELVO VEZOLI
ARMAZEM MO-
VEIS  LTDA 19/06/2009

1977
MARINES SALETE FUR-
LANS B.TELECOM S/A 19/06/2009

1978 GIGA LANCHES LTDA B.TELECOM S/A 19/06/2009

1979 IRINITA F. SLONGO FINANCAR LTDA 19/06/2009

1980 PEDRO B. NETO B.BMG S/A 19/06/2009

1981 CLEONECI SOUZA
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 19/06/2009

1982
MARGARETE GRANE-
MANN

LOJAS VOLPATTO 
LTDA 19/06/2009

1983
BOULEVARD COM.ASS.
EMPRESARIAL

NOKIA DO BRA-
SIL LTDA 22/06/2009

1984
SILVANA TEREZINHA 
PIRES DE LIMA

B. ITAULEASING 
S/A 22/06/2009

1985 ONEIDE M. DA SILVA B.FININVEST S/A 22/06/2009

1987 LEILA SILVA BORGES
LOJAS VOLPATTO 
LTDA 22/06/2009

1988 ROGERIO LAPOLLI
ERNESTO DE 
CAMARGO - ME 22/06/2009

1989
MARIANE CASAGRANDE 
BAU

SKY - GALAXY 
DO BRASIL S/A 22/06/2009

1990 JADETH AP. SCARIOTI
VIDECROSS 
LTDA 22/06/2009
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2050
MARIA LOURDES DA 
SILVA

CAIXA ECON.
FEDERAL / AME-
RICA MOVEIS 
LTDA 26/06/2009

2051 SEBASTIAO RAIMUNDO
UOL - UNIVERSO 
ON LINE S/A 26/06/2009

2052
MICHAEL FERNANDO 
VIEIRA B.BMG S/A 26/06/2009

2053 SEBASTIAO RAIMUNDO B.FININVEST S/A 26/06/2009

2054 ILDA ALVES XAVIER
RELOJOARIA 
SAFIRA LTDA 26/06/2009

2055 ANTONIO C. CLAUSEN B.TELECOM S/A 26/06/2009

2056 IRACI CORREIA SANTOS
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 26/06/2009

2057
AUTO VIA COM.SOM 
ACESSOROS LTDA

BRASTEL EDITO-
RA LTDA 29/06/2009

2058
LENI DA SILVA MACHA-
DO

LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 29/06/2009

2059
ORLANDO GONÇALVES 
DE ARAUJO

LOJAS VOLPATTO 
LTDA 29/06/2009

2060 LUIZ MACENO

ATLANTICO 
FUNDO DE 
INVEST.S/A - 
B.TELECOM S/A 29/06/2009

2061 JULIANA AP. FAGUNDES
LOJAS BENOIT 
LTDA 29/06/2009

2062 CLAUDIOMIR NUNES
B.PANAMERICA-
NO S/A 29/06/2009

2063 VALDIR A. LOPES
B.PANAMERICA-
NO S/A 29/06/2009

2064 SELINA KAIPRS BR.TURBO S/A 29/06/2009

2065 JOSEMAR RIBEIRO
CLARO CELULAR 
S/A 29/06/2009

2066 LUIZ CARLOS BASEGIO INSS 29/06/2009

2067 JANAINA P. FERANDES
DI MACLER LAN-
GERIES LTDA 29/06/2009

2068 EVERALDO S. SILVA
JUBILAR MOVEIS 
LTDA 29/06/2009

2069 SOELI F. FERNANDES
GHIDAK COMER-
CIO LTDA 29/06/2009

2070
ALEX MARCOS CHECHI-
NATTO B.FININVEST S/A 29/06/2009

2071 ANGELO J. QUARESMA B.BMG S/A 29/06/2009

2072
ELIAS ALBERTO FERLIN 
LARA

B.SANTANDER 
S/A 30/06/2009

2073
ETELVINA LINARES DA 
SILVA

SUDAMERICA 
VIDA S/A 30/06/2009

2074 JOCELI DA CONCEIÇÃO

GARANTECH  
S/A- COLOMBO 
S/A 30/06/2009

2075 CLEUSA AP. FERNANDES

INFOCLAR 
INFORMÁTICA 
LTDA 30/06/2009

2076
ADAIR DAS GRAÇAS 
MARTINS CARDOSO

SANSUNG S/A - 
MAGAZINE LUIZA 
S/A 30/06/2009

2077 JOSE AMANCIO COSTA
QBE SEGUROS 
S/A 30/06/2009

2078 ANTONIO N. SILVEIRA
QBE SEGUROS 
S/A 30/06/2009

2079 SILVIA RUCH
SUDAMERICA 
VIDA S/A 30/06/2009

2017 PEDRO L. CORREA INFORMACOES 23/06/2009

2018 CLARI LUIS SABEDOT
IRMÃOS MAR-
TINS LTDA - ME 24/06/2009

2019 OSNI DE SOUZA

SONY ERICSON 
S/A- LOJAS VOL-
PATO LTDA 24/06/2009

2020 IZAIR DE JESUS
BV.FINANCEIRA 
S/A 24/06/2009

2021 JOHNY S. SANTOS
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 24/06/2009

2022 ALEX S. DONDONI B.BMG S/A 24/06/2009

2023 GLACY F. MAZZOTTI B.ITAU S/A 24/06/2009

2024 DIANA GONÇALVES
CLARO CELULAR 
S/A 24/06/2009

2025 ROSIMAR FREITAS
B.CRUZEIRO DO 
SUL S/A 24/06/2009

2026 ITACIR DE MORAES ITAUCARD S/A 24/06/2009

2027 ANTONIO ARAUJO
LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 24/06/2009

2028
CATARINA GONÇALVES 
CORDEIRO B.BMC S/A 24/06/2009

2029
EVALDO MARTIN SCHUL-
ZE - ME B.TELECOM S/A 25/06/2009

2030 MAIKON DIEGO PRIGOL
DINIS ANTONIO 
MANCHINHACKI 25/06/2009

2031
ROSE MARIA PADILHA 
PESSOA

LOJAS PRIMAVE-
RA  LTDA 25/06/2009

2032 JAIR TIBES MARTINS B.ITAU S/A 25/06/2009

2033
CELSON DOS SANTOS 
MARTINS

EDITORA GLOBO 
S/A 25/06/2009

2034 ALEX R. ZANIN B.TELECOM S/A 25/06/2009

2035
CACILDA CARVALHO DE 
ALMEIDA B.TELECOM S/A 25/06/2009

2036
MARTINIANO LUIZ DA 
SILVA

BRASIL TELE-
COM S/A 25/06/2009

2037 MARIA D. BAZZEGIO TIM SUL S/A 25/06/2009

2038 NELSON J. SCHWARTZ ITAUCARD S/A 25/06/2009

2039 CLEYTON STEFANIACK
B.ITAULEASING 
S/A 25/06/2009

2040 SIDMAR RIBEIRO
QLOJAS COLOM-
BO S/A 25/06/2009

2041 LINDACIR GIARETTA
CLARO CELULAR 
S/A 25/06/2009

2042 DIAIR P. RIBEIRO
SUDAMERICA 
VIDA S/A 25/06/2009

2043 NELSON BASEGGIO B.CNH S/A 25/06/2009

2044 ANTENOR ALVES
B.GE CAPITAL 
S/A 25/06/2009

2045 BATISTA JESUS ANHAYA NEGRESCO S/A 25/06/2009

2046
LORIAN GOIS DOS 
SANTOS

BV.FINANCEIRA 
S/A 26/06/2009

2047
LUIZ ANTONIO RECAL-
CATTE B.BMG S/A 26/06/2009

2048
JUSTINA ANTONIA 
BRAMBILA B.TELECOM S/A 26/06/2009

2049
LUCIA LORENI SANTOS 
DE OLIVEIRA

CETELEM BRASIL 
S/A 26/06/2009
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2111 LUCIA D. BENITES

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 02/07/2009

2112 LUCILEIA CRIST INFORMAÇÕES 02/07/2009

2113 IVANOR MULLER PLAY CELL LTDA 02/07/2009

2114 ELIANE SOUZA
JUBILAR MOVEIS 
LTDA 02/07/2009

2116 BRUNO CUCCAROLO B.TELECOM S/A 03/07/2009

2117 IOLANDA AP. MACIEL B.TELECOM S/A 03/07/2009

2118 PATRICIA BIANQUI
B.ITAULEASING 
S/A 03/07/2009

2119
VINICIUS ALEXANDRE 
SOARES B.BRASIL S/A 03/07/2009

2120 TAMY DE LIMA
POR MENOS 
LTDA 03/07/2009

2121 VALMIR R. SILVA B.FINASA S/A 03/07/2009

2122 JOARES J. VIEIRA
B.SANTANDER 
S/A 03/07/2009

2123 MARCIA SILVA B.TELECOM S/A 03/07/2009

2124 SIDNEI M. DE LIMA
LOJAS COLOMBO 
S/A 03/07/2009

2125 MICHELE AP. CARDOSO INFORMACOES 03/07/2009

2126 JOSE NEREU USSENCO DETRAN - RJ 03/07/2009

2127 JOSE RIBEIRO
VIVO CELULAR 
S/A 03/07/2009

2128
DEMETRIO DANIEL DOS 
SANTOS FERREIRA

MAGAZINE LUIZA 
S/A   03/07/2009

2129
FLORESNAL ALVES DE 
MELO

CACIQUE VEN-
DAS LTDA 03/07/2009

2130 DEJANIRA DIAS MABA B.TELECOM S/A 03/07/2009

2131 ANTONIO CORREA
B.GE CAPITAL 
S/A 03/07/2009

2132 ANA SALETE S. GARCIA B.TELECOM S/A 03/07/2009

2133 VALDEMAR BRITTO B.TELECOM S/A 03/07/2009

2134 GELCY ANA STANIEVSKI B.TELECOM S/A 03/07/2009

2135
VALDENIR ANTONIO 
DOS SANTOS

B.GE CAPITAL 
S/A 03/07/2009

2136 EDSON ALVES
LOJAS VOLPATTO 
LTDA 03/07/2009

2137
ANTONIO GONÇALVES 
MULLER B.FINASA S/A 06/07/2009

2139
JOVINA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 06/07/2009

2140 GIBRAN BARPP FARFUD

ECCO DO BRASIL 
LTDA/HEWLETT 
P.BRASIL LTDA 06/07/2009

2141
CLAUDECIR JOSE BAVA-
RESCO

OMNI FINANCEI-
RA S/A 06/07/2009

2142
IRMÃO CHELEST E PERE-
GO LTDA

LG ELETRONICS 
S/A 06/07/2009

2143 OSMAR J. MATOS B.UNIBANCO S/A 06/07/2009

2144 LUCIANA DE OLIVEIRA
JULIANS BLUE 
WAY LTDA 06/07/2009

2080 EMERSOM SANTOS
SBT PROMOÇÃO 
S/A 30/06/2009

2081
LEONARDO SCHROEDER 
- ME B.FINASA S/A 30/06/2009

2082 JOSE AMANCIO COSTA BR TURBO S/A 30/06/2009

2083 NORBERTO PAGANINI
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 30/06/2009

2084 PATRICIA BIANQUI ITAUCARD S/A 30/06/2009

2085 EGON EMMER
BV.FINANCEIRA 
S/A 30/06/2009

2086
ALTAMIR RODRIGUES 
PEREIRA

LOJAS COLOMBO 
S/A 01/07/2009

2087
MARIA IZABEL IZABEL 
PEREIRA B.BARINSUL S/A 01/07/2009

2088 EDUARDO SCHWUARTZ B.TELECOM S/A 01/07/2009

2089
ALFREDO GONÇALVES 
MULLER B.FINASA S/A 01/07/2009

2090 LENITA THIBES STEFAN
BV.FINANCEIRA 
S/A 01/07/2009

2091 LUIZ F. PATRICIO CASAN 01/07/2009

2092 ROBISON G. ALVES
TREVO AUTOMO-
VEIS LTDA 01/07/2009

2093 JUCERLA V. MELO
SBT PROMOÇÃO 
S/A 01/07/2009

2094 SEBASTIANA P. ROSA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 01/07/2009

2095 ROBISON RAMOS
B.SANTANDER 
S/A 01/07/2009

2096 WALTER L. SEBEM
FUNERARIA SAO 
PEDRO LTDA 01/07/2009

2097 CARLOS E. MARTINS

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 01/07/2009

2098 CARLOS E. MARTINS
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 01/07/2009

2099 ITACIR DAL BOSCO B.FININVEST S/A 01/07/2009

2100 IRENE LEPKA SOARES B.BMG S/A 02/07/2009

2101
GILBERTO NATAL CASA-
GRANDE B.TELECOM S/A 02/07/2009

2102
VALDEMIR PAULO 
PENIRO

BV.FINANCEIRA 
S/A 02/07/2009

2103 LEONIR CHAVES
COLUSSI MOTOS 
LTDA 02/07/2009

2104 DARCY HOFMANN B.BMG S/A 02/07/2009

2105
SANDRA REGINA JAR-
CHEL B.TELECOM S/A 02/07/2009

2106 ZULMIRA M. BATISTA B.TELECOM S/A 02/07/2009

2107 JOSE F. SANTOS
BV.FINANCEIRA 
S/A 02/07/2009

2108 JOSE A. SILVA
BV.FINANCEIRA 
S/A 02/07/2009

2109 JOSE MARTINS TEIXEIRA
OMNI FINANCEI-
RA S/A 02/07/2009

2110 LUIZ A. LUZ

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 02/07/2009
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2178 LUIZ ANGELO DA LUZ

BANDEIRA HO-
SER LTDA - LO-
SANGO PROMOT.
VEND.LTDA 08/07/2009

2179
ELZA DO NASCIMENTO 
DO PRADO

BANDEIRA HO-
SER LTDA - LO-
SANGO PROMOT.
VEND.LTDA 08/07/2009

2180
EVA DORIANE MARTINS 
DA SILVA

LOJAS COLOMBO 
S/A 08/07/2009

2181 IVONE QUEIROZ
LF AUTOMOVEIS 
LTDA 08/07/2009

2182 ROSENILDO ROJAHN
BV.FINANCEIRA 
S/A 08/07/2009

2183 LUCIA L. G. GOES

BANDEIRA HO-
SER LTDA - LO-
SANGO PROMOT.
VEND.LTDA 08/07/2009

2184 VANILDA ANA SCOTTI
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 08/07/2009

2185 VALMOR DAMASIO B.TELECOM S/A 08/07/2009

2186
JOSE GILUANE DE AN-
DRADE

BR TURBO S/A - 
B.TELECOM S/A 08/07/2009

2187 ANTONIO CASTANHEIRA
BR TURBO - 
B.TELECOM 08/07/2009

2188 VALDIR A. LOPES
B.PANAMERICA-
NO S/A 08/07/2009

2189 MARCELO HOFFMANN SIAN AUTO LTDA 08/07/2009

2190 ETELVINO S. PIMENTEL
OMNI FINANCEI-
RA S/A 08/07/2009

2191 PAULO C. SOARES

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 08/07/2009

2192
MARIA ZILMA AMARO 
DIAS B.BMG S/A 08/07/2009

2193
CLEUSA DE FATIMA 
MATOSO

DAIDELLEIN DO 
BRASIL 08/07/2009

2194
MARTINIANO LUIZ DA 
SILVA B.TELECOM S/A 09/07/2009

2195 IRACEMA AP. PEREIRA

SANSUNG S/A 
- GLOBEX UTILI-
DADES S/A 09/07/2009

2196 JUCELIA FICHER
B.INDUSTRIAL 
S/A 09/07/2009

2197
ELIDES CORDELIA DA 
LUZ

MAGFAZINE 
LUIZA S/A 09/07/2009

2198 LEDIR DOS SANTOS
BR TURBO S/A- 
B.TELECOM S/A 09/07/2009

2199
ADRIANO R. DE QUA-
DROS

MAGAZINE LUIZA 
S/A   09/07/2009

2200 JORGE GENTIL PADILHA
B.INDUSTRIAL 
S/A 09/07/2009

2201 VIVIANE AP. SILVA
B.PANAMERICA-
NO S/A 09/07/2009

2202
AVELINO ALVES DE 
OLIVEIRA B.TELECOM S/A 09/07/2009

2203 JOAO MARIA DA LUZ B.BMG S/A 09/07/2009

2204
IVANIR AMARO OLI-
VEIRA INSS 09/07/2009

2205 EUNICE AP. C. FERREIRA B.SCHAHIN S/A 09/07/2009

2206 SUELI AP. SOUZA TIM SUL S/A 09/07/2009

2145
VIVALDINO MOREIRA 
FERREIRA

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 06/07/2009

2146 LUCELIA S. FERNANDES
JOCIMAR AUTO  
LTDA 06/07/2009

2147 SEBASTIAO M. SANTOS INSS  06/07/2009

2149 ELEREO A. ALMEIDA
FARMACIA BER-
GER LTDA 06/07/2009

2150 MARLISE F. GIOPPO
OMEGA SHOPIN-
GG LTDA 06/07/2009

2151 CATARINA V. MELO
ARMAZEM MO-
VEIS LTDA 06/07/2009

2152 CARMELINDA A. CORREA HERMES S/A 06/07/2009

2153
LUCIMAR DA SILVA 
COITO B.ITAU S/A 06/07/2009

2154 SUELI LIMA ITESC CARD S/A 06/07/2009

2155 RICARDO BENDER

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 06/07/2009

2156 LAURICI VIEIRA
OMNI FINANCEI-
RA S/A 06/07/2009

2157 LUIZ ANTUNES OLIVEIRA B.TELECOM S/A 06/07/2009

2158 ANGELINA PRIGOL B.TELECOM S/A 06/07/2009

2159
BERNADETE MARIA DA 
SILVA ITAUCARD S/A 07/07/2009

2161
IVONE AP. CRACCO 
CUCCARO B.TELECOM S/A 07/07/2009

2162
ALVACIR DE FATIMA 
FRANÇA RIBEIRO

CACIQUE 
VENDAS LTDA / 
ADRIANO L.CA-
POANI LTDA 07/07/2009

2163 ANDRE S. CASTILHO

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 07/07/2009

2164 MARIO JOSE MARQUES B.TELECOM S/A 07/07/2009

2165 ROSANI A. ALMEIDA
FARMACIA COS-
MED LTDA 07/07/2009

2166 SEBASTIANA P. ROSA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 07/07/2009

2167
MARILEI TEREZINHA DE 
FREITAS B.TELECOM S/A 07/07/2009

2168 ELIDES C. DA LUZ
MAGAZINE LUIZA 
S/A   07/07/2009

2169 JOSE MARIA EPDROSO
B.PANAMERICA-
NO S/A 07/07/2009

2170 VITOR SOARES VIEIRA
VIVO CELULAR 
S/A 07/07/2009

2171 LOUGAS A. G. CORDEIRO ML SOM LTDA 07/07/2009

2172 MIGUEL FERREIRA
B.INDUSTRIAL 
S/A 08/07/2009

2173 SERGIO GONÇALVES B.TELECOM S/A 08/07/2009

2175 JOSE ALDECIR  FARIAS 
PARANA BANCO 
S/A 08/07/2009

2176
SOLANGE MARIA LOU-
RENÇO ITAUCARD S/A 08/07/2009
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2240 CLEUSA FERNANDES
PONTO CRED 
S/A 14/07/2009

2241 ROSENILDA S. CAMARGO
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 14/07/2009

2242 CAMILA SCHMIDT TIM SUL S/A 14/07/2009

2243 ANA CELIA CAETANO
BR TURBO S/A  - 
B.TELECOM S/A 14/07/2009

2244
MARIA DE  BRANCO 
JUSTI

SUDAMERICA 
VIDA S/A 15/07/2009

2245
MARIA MARTINHA MO-
RAES SOUZA B.BMG S/A 15/07/2009

2246
ZANCHI DISTRIBUIDORA  
GAS LTDA

B.BRASIL S/A - 
B. BESC S/A 15/07/2009

2247
JOSE HEITOR RODRI-
GUES B.TELECOM S/A 15/07/2009

2248
THALITA FERNANDES 
PEREIRA HERMES S/A 15/07/2009

2249
MARISTELA AP. FAVERO 
GALVAN B.TELECOM S/A 15/07/2009

2250 SUZANA M. BRANCO

REFEREGERAÇÃO 
CAÇADORENSE 
LTDA 15/07/2009

2251 EVA  N. BORGA B.SCHAHIN S/A 15/07/2009

2252 PEDRO  M. DIAS
PONTO CRED 
S/A 15/07/2009

2253
SANDRA AP. A. CORREA 
B. SILVA

LUIZAS SEGU-
ROS S/A  - MA-
GAZINE LUIZA 
S/A 15/07/2009

2254 SAMUEL BUENO
LOJAS ESTRELA 
LTDA 15/07/2009

2255 CINTIAMARA DE JESUS

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 15/07/2009

2256 MARIA  E. POLASKI TIM SUL S/A 15/07/2009

2257 OLIVIO LUIZ ZIPPERER B.CACIQUE S/A 16/07/2009

2258 ABEL HECKLER
OMNI FINANCEI-
RA S/A 16/07/2009

2259
ALZIMAR CATARINA 
DANERE TIM SUL S/A 16/07/2009

2260 SILVINO GUIMARÃES
LOJAS COLOMBO 
S/A 16/07/2009

2261 CLAUDINEI R. DA SILVA INFORMAÇÕES 16/07/2009

2262
ANTONIO PIRES DE 
MORAES B.TELECOM S/A 16/07/2009

2263 ELIZANDRA DIEDRICH
CORAFORTE PRE 
MOLDADO LTDA 16/07/2009

2264
JANICE CARRER CAS-
TILHO

QBE SEGUROS 
S/A 17/07/2009

2265 IVONE CORDEIRO

BANDEIRA HO-
SER LTDA - LO-
SANGO PROMOT.
VEND.LTDA 17/07/2009

2266 RODRIGO BENJAMINI

GARANTECH S/A 
- C.PERNAMBU-
CANA S/A 17/07/2009

2267
MARIA ZILMA AMARO 
DIAS B.BMG S/A 17/07/2009

2268
AVELINO ALVES DE 
OLIVEIRA B.TELECOM S/A 17/07/2009

2269
ANTONIO PEDRO DA 
SILVA

REGISTRO DE 
IMOVEIS 17/07/2009

2207 JOSE S. BARBOSA
CONSORCIO 
ZAGO LTDA 09/07/2009

2208 JUAREZ FRIEDRICH B.FININVEST S/A 10/07/2009

2209
VIA BRASIL CALÇADOS 
LTDA - ME B.TELECOM S/A 10/07/2009

2210
VIA BRASIL CALÇADOS 
LTDA - ME B.TELECOM S/A 10/07/2009

2211
SOLANGE MAZZOTTI DA 
SILVA

SUDAMERICA 
VIDA S/A 10/07/2009

2212
CELSON DOS SANTOS 
MARTINS

EDITORA GLOBO 
S/A 10/07/2009

2213
RODRIGO DA SILVA 
BRASIL MULTISON LTDA 10/07/2009

2214 VILSON FERNANDES
ITAPEVA ASS.
COBRANÇA LTDA 10/07/2009

2215
TEREZA ECLAIR C. DO-
MINGUES

LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 10/07/2009

2216 EDIVAN DE OLIVEIRA
AMERICA MO-
VEIS LTDA 10/07/2009

2217 IVONE B. RIBEIRO
B.ITAULEASING 
S/A 10/07/2009

2218 SALVADOR CRISTALDO
PONTO CRED 
S/A 10/07/2009

2219
VALDECI MORAES DE 
SOUZA

SANSUNG S/A  - 
BERLANDA  LTDA 13/07/2009

2220 MARCOS A. MORAES PET CURSO S/A 13/07/2009

2221
CLAUDINEI M. ALVA-
RENGA

GLOBO DIST.
LIVROS LTDA 13/07/2009

2222 PALMIRA M. RIBEIRO
B.SANTANDER 
S/A 13/07/2009

2223 MIGUEL FERREIRA B.TELECOM S/A 13/07/2009

2224 THAIS RAINER B.TELECOM S/A 13/07/2009

2226 JOSE ROSA DOS SANTOS B.TELECOM S/A 13/07/2009

2227 VANDA COSTA ROSA B.TELECOM S/A 13/07/2009

2228 JANDIR DOS SANTOS
B.PANAMERICA-
NO S/A 13/07/2009

2229 MORGANA PACIEVITZ
LOJAS COLOMBO 
S/A 13/07/2009

2230 VALTER C. SILVA
UTILIMOVEIS 
LTDA 13/07/2009

2231 ORIVALDO SILVA
OMNI FINANCEI-
RA S/A 13/07/2009

2232 TAYSE P. CAMARGO MOTOROLA S/A 13/07/2009

2233
LOURDES MARIA C. 
FAVARIN

CORATEL LTDA - 
MAGAZINE LUIZA 
S/A -ELETOLUX 
S/A 14/07/2009

2234 NELVA MARIA C. CORREA
QBE SEGUROS 
S/A 14/07/2009

2235
MARCELO ALVES DOS 
SANTOS

ATLANTICO ASS.
COBRANÇA LTDA 14/07/2009

2236
DEISE GLADIS MAR-
TELLO B.TELECOM S/A 14/07/2009

2237 ADAIR V. GONÇALVES
MAGAZINE LUIZA 
S/A 14/07/2009

2238 JOSE C .GONÇALVES
LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 14/07/2009

2239 CLEUSA FERNANDES HIPERCARD S/A 14/07/2009
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2300
DALZITA NUNES DE 
SOUZA B.TELECOM S/A 21/07/2009

2301
PAULO CESAR DA SILVA 
BRASIL

BR.TURBO S/A - 
B.TELECOM S/A 21/07/2009

2302
MARILENE DE CASTRO 
- ME TIM SUL S/A 21/07/2009

2303
SEBASTIAO BORGES 
RIBEIRO

SUDAMERICA 
VIDA S/A 21/07/2009

2304 MIGUEL ALVES DA SILVA B.BMG S/A 21/07/2009

2305 CACILDA LOPES
DAIDELLEIN DO 
BRASIL 21/07/2009

2306
MARLENE DE FATIMA 
COLAÇO CELESC 21/07/2009

2307
MAURICIO LIMA DOS 
SANTOS B.FINASA S/A 21/07/2009

2308
MARCELINO FERMINO 
DOS SANTOS

UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 21/07/2009

2309
SOLANGE VOGHER 
MAIBERG

BERLANDA MO-
VEIS LTDA 21/07/2009

2310
CLAUDEMIR ANTONIO 
PIOLA DA SILVA

ESQUADRIAS 
RIBEIRO LTDA 22/07/2009

2311 MARLI SALETE ZIPPERER B.TELECOM S/A 22/07/2009

2312
LIDIANE FINGER LO-
RENA

GRANDELAR 
LTDA 22/07/2009

2313 PEDRO RIBEIRO BATISTA

EMPRESARIO 
ASS.COBRANÇA 
LTDA 22/07/2009

2314 ROLF DA LUZ MOURA
B.ITAULEASING 
S/A 22/07/2009

2315
LEONY TABORDA DE 
LIMA

AUTO MECANICA 
GERAL LTDA 22/07/2009

2316
ERENI DE AZEREDO 
WICKMANN TIM SUL S/A 22/07/2009

2317 LUIZ CARLOS FELIPUS
B.SANTANDER 
S/A 22/07/2009

2318
IDIOMIR ANTONIO 
BRAMBILA

COLUSSI VEICU-
LOS LTDA 22/07/2009

2319
GABRIELA NAYARA 
VALENTE

SELEME MAT.
CONSTRUÇÃO 
LTDA 22/07/2009

2320
MARLON ALBERTO 
PADILHA

VIVO CELULAR 
LTDA 22/07/2009

2321
GILBERTO R.SUSHIHUE 
TANISUCHI B.TELECOM S/A 23/07/2009

2322
MARIA SALETE MASSA-
ROLLI B.BMG S/A 23/07/2009

2323
ANGELITA LEITE FUR-
QUIM

DI QUALITY 
LTDA 23/07/2009

2324
ELIAS FIGUEROA BA-
NAFÉ

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 23/07/2009

2325 MARIZETE AP. DE MELO

LG ELETRONICS 
S/A - GLOBEX 
UTILIDADES S/A 23/07/2009

2326
ELIAS FIGUEROA BA-
NAFÉ

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 23/07/2009

2327 JOEL VOLOCH
PC AUTOMOVEIS 
LTDA 23/07/2009

2328
SEBASTIAO ALVES DE 
OLIVEIRA CASAN 23/07/2009

2329
IRACI SALETE 
GRUCZKOSKI

PORTO SEGURO 
ADM.DE CON-
SÓRCIO LTDA 24/07/2009

2270 IZABEL ALVES B.TELECOM S/A 17/07/2009

2271 VANILDO JOSE STEIN B.TELECOM S/A 17/07/2009

2272 LUIZ CARLOS KUSS B.TELECOM S/A 17/07/2009

2273
CLEUSA GONÇALVES 
PEREIRA INFORMAÇÕES 17/07/2009

2274
DENILCE COSTA MOREI-
RA GARCIA NET BRASIL S/A 17/07/2009

2275 ANTONIO BERBEHK
B. ITAULEASING 
S/A 17/07/2009

2276 SERJO TASCA TIM SUL S/A 17/07/2009

2277 JOSE ASSIS RIBEIRO
CLARO CELULAR 
S/A 17/07/2009

2278
CLAUDIO XAVIER DA 
ROSA

LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 17/07/2009

2279 JULIANO INOCENTE
AMIGAO AUTO 
PEÇAS LTDA 17/07/2009

2280 ELMINDO PEDRO RODEN
ITAU SEGUROS 
S/A 17/07/2009

2281
PAULINO DELAZARI 
RISELO

AMERICA MO-
VEIS LTDA 17/07/2009

2282
LUIZ GOMES DE OLI-
VEIRA

LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA - B.GE 
S/A 20/07/2009

2283 NORBERTO PAGANINI

LOJAS BERLAN-
DA LTDA/SONY 
ERICSON LTDA 20/07/2009

2284
CLODOALDO JOSE 
CARARO INFORMACOES 20/07/2009

2285 GILSON JAGNES
CASAFORTE PRÉ-
MOLDADOS 20/07/2009

2286 MARIA JOSE MEIRELES B.TELECOM S/A 20/07/2009

2287 ARI JOAO SCOLARO B.TELECOM S/A 20/07/2009

2288
ROBERLEI GERALDO 
CARRARO

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 20/07/2009

2289
JOAO FRANCISCO DOS 
SANTOS TIM SUL S/A 20/07/2009

2290
MARIO AUGUSTO DE 
MATTOS B.TELECOM S/A 20/07/2009

2291
EVERALDO SANTOS DA 
SILVA INFORMACOES 20/07/2009

2292
GILSO CARDOSO DOS 
SANTOS B.BMG S/A 20/07/2009

2293
FRANCISCO ASSIS DA 
SILVA

B.ITAULEASING 
S/A 20/07/2009

2294 MARIA JOSE MEIRELES BR TURBO S/A 20/07/2009

2295 VILMAR JOSE TONET

GLOBEX UTI-
LIDADES S/A / 
SONY ERICSON 
S/A 20/07/2009

2296 JUAREZ FRIEDRICH

AUTO VIDRO 
LAVAÇAO COR-
DOVA LTDA 21/07/2009

2297
VALERIA CRISTINA CAG-
NIN REIS PERINT

LUIZ CARLOS 
RAMOS 21/07/2009

2298 MIGUEL ALVES DA SILVA B.BMG S/A 21/07/2009

2299
CAROLINE SILVA FERAN-
DES MAURINA

GLOBEX UTILI-
DADES S/A 21/07/2009
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2360 ANTONIO FARIAS B.SCHAHIN S/A 29/07/2009

2361 SINHORINHA PRESTES
B.GE CAPITAL 
S/A 29/07/2009

2364
SONIA MARIZA BAR-
ZOTTO

CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 29/07/2009

2365 SAYONARA GALINA VIA BRASIL LTDA 29/07/2009

2366
ALFREDO GONÇALVES 
MULLER

B.PEREZ S/A 
-B.PANAMERICA-
NO S/A 29/07/2009

2367 ROBERTO LUIS BARROS B.BRASIL S/A 29/07/2009

2368 JOSE VILSON DE LARA
MASSACAR VEI-
CULOS LTDA 29/07/2009

2369 CLEIDE AP. VERONESE
SERVICES ASS.
COBRANÇA LTDA 29/07/2009

2370
RAUL CHAGAS CORDEI-
RO

PARANA BANCO 
S/A 29/07/2009

2371
DANIEL RODRIGUES DE 
AZEREDO

COLUSSI VEICU-
LOS LTDA 29/07/2009

2372 JOANA GABRIELA FERLIN TIM SUL S/A 29/07/2009

2373 JOSEMAR RIBEIRO ITAUCARD S/A 29/07/2009

2374 GERSON JOSE ROTTA B.TELECOM S/A 29/07/2009

2375
GILBERTO R.SUSHIHUE 
TANISUCHI B.TELECOM S/A 29/07/2009

2376 EDSON CARLOS ALVES
PITTOL CALÇA-
DOS LTDA 30/07/2009

2377 ANA PAULA LIMA

UNC - UNIVER-
SIDADO DO 
CONTESTADO 
CAÇADOR 30/07/2009

2378
MONIQUE KARINA CA-
CHOEIRA

KOERICH S/A - 
B.TELECOM S/A 30/07/2009

2379 VILMAR LAZARIS B.TELECOM S/A 30/07/2009

2380
IRENE MILANI FRAN-
COSKI

LG ELETRONICS 
S/A - MAGAZINE 
LUIZA S/A 30/07/2009

2381
SIRLEI LOPES DE ME-
DEIROS

FUJIFILM - 
LOJAS VOLPATO 
LTDA 30/07/2009

2382 CELIA AP. CORDEIRO CASAN 30/07/2009

2383
MARIA MARCIA PEREIRA 
SOARES

CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 30/07/2009

2384 ALEXANDRE DA SILVA B.FIBRA S/A 30/07/2009

2385
MARIA BRAULIO DA 
SILVA B.FIBRA S/A 30/07/2009

2386 WALTER CESCA B.BMG S/A 30/07/2009

2387
LUCAS ANTONIO RI-
BEIRO B.BMG S/A 30/07/2009

2388
HERMES BERNARDINO 
DA SILVA

B.ITAULEASING 
S/A 30/07/2009

2389 JULIANO LEIER

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 30/07/2009

2390 FABIANO BELAVER B.TELECOM S/A 30/07/2009

2391
ADELAR JOSE PERUZ-
ZOLO

VIVO CELULAR 
S/A 30/07/2009

2392 SANDRA MARA MORENO
QBE SEGUROS 
S/A 30/07/2009

2330 CAROLINE MOURINA
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 24/07/2009

2331 PAMELA C. S.DA SILVA

B2W CIA GLOBAL 
DO VAREJO  
- NOKIA DO BRA-
SIL LTDA 24/07/2009

2332
MARIA ILMA PALHANO 
DE SOUZA

MAGAZINE LUIZA 
S/A 24/07/2009

2333 RENATO HAHN B.TELECOM S/A 24/07/2009

2334
RENATA MERY SOMOSKI 
HAHN B.TELECOM S/A 24/07/2009

2335
SOLON URBANO SANTOS 
- ME

PERFILADOS 
VANZIN LTDA 24/07/2009

2336 ALVARO DOURADO JR B.TELECOM S/A 24/07/2009

2337 IVO  N. GOELZEN B.TELECOM S/A 27/07/2009

2338
IRACI SALETE 
GRUCZKOSKI

PORTO SEGURO 
ADM.DE CON-
SÓRCIO LTDA 27/07/2009

2339 JUAREZ G. CARDONETTI INFORMACOES 27/07/2009

2340
CARMELINDA ALVES 
CORREIA

SOCIEDADE 
COMERCIAL E 
IMPORET.HER-
MES S/A 27/07/2009

2341
JULIO CASSIANO GON-
ÇALVES

ODONTO PLUS 
SAÚDE 27/07/2009

2342
IVANILDA DELAI PA-
LOSKI B.ITAU S/A 27/07/2009

2343
EDILAMAR SOUZA DA 
SILVA B.FIBRA S/A 27/07/2009

2344 ONORINA ABATI
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 27/07/2009

2345
NELSON ARRUDA JU-
NIOR B.FININVEST S/A 27/07/2009

2346 LINO CARDOSO SANTOS

KING CROSS 
PUBLICAÇOES 
LTDA 27/07/2009

2347 VIVIANE LINDER SILVA

CORATEL  AS-
SIST. TECNICA 
LTDA 27/07/2009

2348 CELIA GOMES DIVERSOS 28/07/2009

2349
ADAELSIO JOSE BRUS-
TOLIN TELEFONICA 28/07/2009

2350
GRAZIELA BORTOLON 
RIBAS

AMERICA VEN-
DAS LTDA 28/07/2009

2351 TANIA B. VEDA
CARTAO MASTER 
S/A 28/07/2009

2352 MARILDA DOS SANTOS B.TELECOM S/A 28/07/2009

2353 DAVI RIBEIRO B.FINASA S/A 28/07/2009

2354
CICERO ANTONIO FER-
REIRA TIM SUL S/A 28/07/2009

2355
MARCIO HENRIQUE R. 
SILVA COELHO

LOJAS COLOMBO 
S/A -GARANTH 
S/A/MORMAIL 
COM.LTDA 29/07/2009

2356 NATALICIO GAMBIRAGE B.SCHAHIN S/A 29/07/2009

2357
ELISA FERREIRA DE 
ANDRADE

JOCIMAR AUTO  
LTDA 29/07/2009

2358
JOVINA RIBEIRO PON-
TES INSS 29/07/2009
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2426 LUCI MERI LOPES B.FININVEST S/A 03/08/2009

2427 VERONICA BASSANI B.TELECOM S/A 03/08/2009

2428 PAULO ALVES B.BRASIL S/A 03/08/2009

2429 CLAYTON PIERDONA B. TELECOM S/A 03/08/2009

2431
ADRIANA MICHELA FAU-
TH DE LIMA

PHILIPS DA 
AMAZONIA LTDA 
- M.AGAZINE 
LUISA S/A 04/08/2009

2432 ALDIR CARLIN MULLER
AÇAO ASS.CO-
BRANÇA LTDA 04/08/2009

2433
ROSIMAR AP. CASTANHA 
A. FREITAS

LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 04/08/2009

2434 RAMON FERNANDES TIM SUL S/A 04/08/2009

2435 CENILDA DA SILVA B.FININVEST S/A 04/08/2009

2436 EDSON OLIVEIRA
ARMAZEM MO-
VEIS LTDA 04/08/2009

2437 IVONE AP.CUCAROLO B.TELECOM S/A 04/08/2009

2438
ROSIMAR CASTANHA 
FREITAS

B.ITAULEASING 
S/A 04/08/2009

2439
ANTONIO JAIR ROSA DE 
OLIVEIRA B.FINASA S/A 04/08/2009

2440
SEBASTIAO CARLOS 
SILVA B.DAYCOVAL S/A 04/08/2009

2441
ROSIMARI CASTANHA 
FREITAS

LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 04/08/2009

2442 MARIA HELENA DUARTE
LOJAO DO REAL 
LTDA 04/08/2009

2443
KELIN SAMARA FER-
REIRA

ATIVOS ASS. CO-
BRANÇA LTDA 04/08/2009

2444 ELUANE AP. BALESTRIN
MOBILIARIA 
BELLO LTDA 04/08/2009

2445
CELIA MABONI CAVI-
CHIOLI

MASTERCARD 
S/A/ MAGAZINE 
LUIZA S/A 04/08/2009

2446 LORECI ELVIRA RICONI
LOJAS COLOMBO 
S/A 04/08/2009

2448 GEZIEL SANTANA
CENTRAL INFOR-
MATICA LTDA 05/08/2009

2449
ROBERTO ALVES DE 
LIMA TIM SUL S/A 05/08/2009

2450
SML TERRAPLANAGEM E 
PAVIM.LTDA TIM SUL S/A 05/08/2009

2451 ROBERTO ALVES 
B.ITAULEASING 
S/A 05/08/2009

2452 HILDA LOURENÇA
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 05/08/2009

2453 CLEUSA AP. FERANDES
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 05/08/2009

2454 CLEUSA AP. FERANDES

UNICARD S/A 
ADM.CARTÕES 
DE CREDITO 05/08/2009

2455 CLEUSA AP. FERANDES HIPERCARD S/A 05/08/2009

2456 CRISTINA AP. PIRAN B.FININVEST S/A 05/08/2009

2457 MARILI PEPES DS REIS
CHELYN DO 
BRASIL LTDA 05/08/2009

2458 EDINA  MARIA OLIVEIRA
NATURA COSME-
TICOS LTDA 05/08/2009

2393 MIGUEL MARTINS
B.GE CAPITAL 
S/A 30/07/2009

2394 KELLY AP. BERTO
AMERICA MO-
VEIS LTDA 30/07/2009

2395
ANGELA MARIA OLIVEI-
RA SOUZA B.TELECOM S/A 30/07/2009

2396 IVANILDA ROSA
BV.FINANCEIRA 
S/A 30/07/2009

2397
ANTONIA KIROLLI 
FRANK B.BMG S/A 31/07/2009

2398
SOLANO ALVES DOS 
SANTOS B.ITAU S/A 31/07/2009

2399
JOAO MARIA GONÇAL-
VES

W.FISIO APARE-
LHOS FISIOTE-
RÁPICOS 31/07/2009

2400
SIDNEI DA SILVA MO-
RAES

CLARO CELULAR 
S/A 31/07/2009

2401
MARIA IRACI CRUZ DA 
SILVA

FARMACIA RIO 
BRANCO LTDA 31/07/2009

2402
EUNICE LOURDES DE 
MATIAS

FUNDAÇÃO 
PRO-RIM 31/07/2009

2403
EUNICE LOURDES DE 
MATIAS

UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 31/07/2009

2404
CLEUSA MARIA SINHO-
RIN B.TELECOM S/A 31/07/2009

2405 ROLF DA LUZ MOURA
B.ITAULEASING 
S/A 31/07/2009

2406 DONATO COSTA MORAES B.TELECOM S/A 31/07/2009

2407 LUIZ CARLOS PADILHA TIM SUL S/A 31/07/2009

2408 WOLMIR JOSE DA SILVA SOGSM.COM 31/07/2009

2409
VALDOVINO ALVES DE 
OLIVEIRA

B.GE CAPITAL 
S/A 31/07/2009

2410
VOLMIR ANTONIO KRE-
GENSKI B.CIFRA S/A 31/07/2009

2411
WALTER FERREIRA 
BECCKER B.TELECOM S/A 31/07/2009

2412 PAULA SILVEIRA SANTOS

UNC - UNIVER-
SIDADO DO 
CONTESTADO 
CAÇADOR 03/08/2009

2414
JOAO DEOCLIDES DA 
SILVA

FAMA PNEUS 
LTDA 03/08/2009

2416
TEREZINHA APARECIDA 
DA SILVA INFORMACOES 03/08/2009

2417
LURDES LIMA F. SPE-
RANÇA B.PINE S/A 03/08/2009

2418 PAULO  MAESTER
GOL LINHAS 
AEREAS S/A 03/08/2009

2419 NEIDE CHIARELLO
LOJAS BENOIT 
LTDA 03/08/2009

2420
SILVANE D. MEIRELES 
DA SILVA B.TELECOM S/A 03/08/2009

2421
BRUNO MACHADO 
FRANÇA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 03/08/2009

2422 ROSEMARY T. ANTUNES
QLOJAS BERLAN-
DA LTDA 03/08/2009

2423
ALINE DE FATIMA 
BONAFÉ MICROLINS LTDA 03/08/2009

2424 MARCIO DA COSTA
B.SANTANDER 
S/A 03/08/2009

2425
ERALDO MORAES DE 
SOUZA

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 03/08/2009
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2490 CELIA R. DE LIMA INFORMACOES 07/08/2009

2491
TANIA MARIA G. DO 
NASCIMENTO

SUPERMERCADO 
SUPERPÃO LTDA 
/ BRITANIA S/A 10/08/2009

2492 JANICE AP. P. SCHUPPEL

BEBER COM.DE 
MOVEIS E ELTRO 
LTDA 10/08/2009

2493
GENI TEREZINHA HART-
MANN CELESC 10/08/2009

2494 ALGERINO RIBEIRO

LOJAS COLOMBO 
S/A / POSITIVO 
INFORMATICA 
LTDA 10/08/2009

2495 ELIZANDRO CHELEST

PONTO FRIO.
COM COMERCIO 
ELETRONICO S/A 10/08/2009

2496 MARCOS PEIXE SILVA

B.PANAMERICA-
NO S/A- SERGIO 
SCHULTZ ASS.
COB.LTDA 10/08/2009

2497
MARIA FERREIRA GON-
ÇALVES

AUTO ESCOLA 
CAÇADOR LTDA 10/08/2009

2498
VALDIR ERIN BORCHAR-
DT CASAN 10/08/2009

2499 FRANCISCO PAES PRIMO
CONS.COLOMBO 
LTDA 10/08/2009

2500
TEREZINHA DEGODOI 
BATISTA

B.CACIQUE S/A  
- ASS. COBRAN-
ÇA  HOEPERS 
LTDA 10/08/2009

2501 ALCIDES FERREIRA
OMNI FINANCEI-
RA S/A 10/08/2009

2502
MICABEL FELIPE DA 
SILVA B.FININVEST S/A 10/08/2009

2503 SOLANGE AP. ALVES LOJAS MR LTDA 10/08/2009

2504 GISLAINE TORTATTO
RECOVERY BRA-
SIL LTDA 10/08/2009

2505
AZANE DE OLIVEIRA 
MATTOS INFORMACOES 10/08/2009

2506 ROSELI INES FRITZ
SUDAMERICA 
VIDA S/A 10/08/2009

2507
ANTONIO ORIDES DA 
SILVA B.TELECOM S/A 10/08/2009

2508
DARCI CARVALHO DOS 
SANTOS B.BMG S/A 11/08/2009

2509
CELSO TRINDADE COR-
DEIRO

MAGAZINE LUIZA 
S/A / MOTOROLA 
S/A 11/08/2009

2510
SALETE DE AZEREDO 
RIBEIRO ITAUCARD S/A 11/08/2009

2511 EDER RTUZZO COSTA
LOJAS VOLPATO 
LTDA 11/08/2009

2512 VLADECIR PARIZOTTO
FLARKON MA-
QUINAS LTDA 11/08/2009

2513 ZULMA MARIA DE SOUZA BR TURBO S/A 11/08/2009

2514
BELONI APARECIDA DA 
SILVA B.CACIQUE S/A 11/08/2009

2515
VANDERLEIA AP. DE 
ALMEIDA

MOVEIS USADOS 
LTDA 11/08/2009

2516
CLARICE MORAIS DA 
SILVA CASAN 11/08/2009

2517
ADAELCIO AUGUSTO DE 
LIMA TIM SUL S/A 11/08/2009

2459 LUIZ BARNABE
BV FINANCEIRA 
S/A 05/08/2009

2460
FERDINANDO ANTONIO 
VANZ B.TELECOM S/A 05/08/2009

2461
ROSA CARVALHO 
GRANJA B.TELECOM S/A 05/08/2009

2462 DARCLE CLAUBERG B.BRASIL S/A 05/08/2009

2463
NEIDE ANTONIO LAZA-
RIS B.TELECOM S/A 05/08/2009

2464 TAIZE K. LOPES B.TELECOM S/A 05/08/2009

2465 KELIN S. FERREIRA B.BRASIL S/A 05/08/2009

2466 MARCELO RUPPEL B.BRASIL S/A 05/08/2009

2467 CLAYTON LUIZ GORNY B.TELECOM S/A 06/08/2009

2468
JORGE LUIZ LIMA MEI-
RELES B. BMG S/A 06/08/2009

2469 JANAINA CARNEIRO

PLAY CELL 
CAÇADOR / 
SONY ERICSON 
MOBILE S/A 06/08/2009

2470 NAYANA LIEPINSKI
CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 06/08/2009

2472 MARIZA WINTER
CLARO CELULAR 
S/A 06/08/2009

2473
ANA DOS SANTOS RO-
DRIGUES B.TELECOM S/A 06/08/2009

2474
DARCI CARVALHO DOS 
SANTOS B.BMG S/A 06/08/2009

2475
DALVA JUREMA FERNAN-
DES SOTEL

SINTAX INDU-
TRIA E COM.
LTDA/LOJAS 
VOLPATO LTDA 07/08/2009

2476 OSMAR SCOTTI
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 07/08/2009

2477
ZELINDA BONAZZA DO 
NASCIMENTO

MAGAZINE LUIZA 
S/A / POSITIVO 
INFORMATICA 
LTDA 07/08/2009

2478
ROSEMAR FERREIRA DE 
ALMEIDA

LOJAS COLOMBO 
S/A 07/08/2009

2479
ANTONIO JANUARIO 
FERREIRA GARANTECH  S/A 07/08/2009

2480 VANILDA ANA SCOTTI
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 07/08/2009

2481 ANTONIO SANTOS GARANTECH S/A  07/08/2009

2482
ANDERSON TELLES DE 
LIMA

LOJAS COLOMBO 
S/A 07/08/2009

2483
FRANCISCO DE ASSIS 
SILVA

LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 07/08/2009

2484
JANICE CARRER CAS-
TILHO B.TELECOM S/A 07/08/2009

2485 GISLENE ROMANO
CLARO CELULAR 
S/A 07/08/2009

2486
TEREZINHA SALETE 
MARTINHO

CARTAO BRA-
DESCO S/A 07/08/2009

2487 EDILSON ZANELA B. BMG S/A 07/08/2009

2488 JURANDI MIGUEL ALVES B.TELECOM S/A 07/08/2009

2489
MARIA ROSA RODRI-
GUES

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 07/08/2009
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2546 ANTONIO CESAR ROSA
OMNI FINANCEI-
RA S/A 13/08/2009

2547 DARIO DOS SANTOS

B.PANAMERICA-
NO S/A  - SER-
GIO SCHULTZ 
ASS.COB.LTDA 13/08/2009

2548 HAROLDO LENZ
ARMAZEM MO-
VEIS LTDA 13/08/2009

2549
BELLONI SALETE DA 
SILVA

B.CRUZEIRO DO 
SUL S/A 13/08/2009

2550 CRISTIANE DOS SANTOS

TRES COMERCIO 
DE  PUBLICA-
ÇÕES LTDA 14/08/2009

2551 ANNA FRANCO
JUBILAR MOVEIS 
LTDA 14/08/2009

2552 ALTAMIR BRISIDA
BROSTON HOTEL 
LTDA 14/08/2009

2555 EDGAR PASCOAL COSTA

BEBER COM.DE 
MOVEIS E ELTRO 
LTDA 14/08/2009

2556 IRINITA F. SLONGO
FINANCAR VEI-
CULOS LTDA 14/08/2009

2557 IVAN VILMAR ALMEIDA LOJAS MR LTDA 14/08/2009

2558
LEIDIANE CORREA 
MELLO INFORMACOES 14/08/2009

2559 TEREZINHA FRAGOSO GE CAPITAL S/A 14/08/2009

2560
EUCLIDES CORDEIRO 
FILHO CASAN 14/08/2009

2561
MARCELINO CORDEIRO 
SANTOS

FARROUPILHA 
ADM. CONSÓR-
CIO LTDA 14/08/2009

2562 ILDA ALDA DE ABREU
WAL SEG ALAR-
MES LTDA 14/08/2009

2563 HAROLDO LENS

MULLER & 
SANTOS LTDA / 
ORTOBOM LTDA 17/08/2009

2564
DISTRIB. DE BEBIDAS 
CAÇADOR LTDA TIM SUL S/A 17/08/2009

2565 CECILIA FURQUIN B BMG S/A 17/08/2009

2566 ROSE LOPES DE LIMA B.BMG S/A 17/08/2009

2567 AGEU LEMES
CENTER VEICU-
LOS LTDA 17/08/2009

2568 JOAO DIMAS RENHUK
HSBC CARTAO 
S/A 17/08/2009

2569 LAURECI DE MATTOS
COLEGIO MAR-
COS OLSEN 17/08/2009

2570 JOSE EUCIR
FAMA PNEUS 
LTDA 17/08/2009

2571 EDA MARCIA FIGUEROA B.TELECOM S/A 17/08/2009

2572 VALDEMAR ENDER
CITIBANK CAR-
TAO S/A 17/08/2009

2573
CONDOMINIO RESID.
SAM PIETRO B.TELECOM S/A 17/08/2009

2575 PAULO D. SOUZA
BV FINANCEIRA 
S/A 17/08/2009

2576 SILVIONEI P. ARINI

PERNAMBUCA-
NAS S/A - LG 
ELETRONICS S/A 17/08/2009

2577 THEREZA AYROSO
BANDEIRA HO-
SER  LTDA 17/08/2009

2518 MICHAEL F. SILVA B.FININVEST S/A 11/08/2009

2519 CLEUSA AP. FERANDES
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 11/08/2009

2520 LUCIR TELMO CRIST B.TELECOM S/A 11/08/2009

2521
VANDERLEY RODRIGUES 
TEIXEIRA B. BRASIL S/A 11/08/2009

2522 ANTENOR MRO
SKY - GALAXY 
BRASIL 12/08/2009

2523
MARIA DE LURDES 
MACHADO

MASTERCARD 
S/A /MAGAZINE 
LUIZA S/A 12/08/2009

2524 JOELSIO LUZ DE LARA

PHILCO S/A - 
MAGAZINE LUIZA 
S/A 12/08/2009

2525 ALZIRA COSTA
B. FININVEST 
S/A 12/08/2009

2526
JOAQUIM ALVES DE 
OLIVEIRA

B.INDUSTRIAL 
S/A 12/08/2009

2527
MARIA FERREIRA GUI-
LHERME

B.INDUSTRIAL 
S/A 12/08/2009

2528
VANIA JUSSARA DE 
OLIVEIRA

BRADESCO CAR-
TAO S/A  12/08/2009

2529
ELISEU ANTUNES DE 
AVILA

COMERCIO DE 
CONFECÇÕES 
SOMAR LTDA 12/08/2009

2530
IVANILDE CATAPAM 
PEREGO

PLAY CELL 
CAÇADOR - LG 
ELETRONICS S/A 12/08/2009

2531
ADILSO MARCOS HO-
FMANN

MAICO VEICU-
LOS LTDA 12/08/2009

2532 SILVIA RODRIGUES
PRO CURSOS 
LTDA 12/08/2009

2533 EVA BARBOSA B.SCHAHIN S/A 12/08/2009

2534
EUCLIDES ALVES DE 
MELLO

CARTAO CAIXA 
S/A 12/08/2009

2535
ROSANI DE CORDUVA 
CORDEIRO

ELETRONICA 
SOM IMAGEM 
LTDA 12/08/2009

2536 NILTON GOES B.PINE S/A 12/08/2009

2537 SEBASTIAO ALVES

VANGUARDA 
AUTOMOVEIS 
LTDA 12/08/2009

2538
JAIR DOS SANTOS 
VIEIRA B.FININVEST S/A 12/08/2009

2539
JUSTINA ANTONIA BIT-
TENCOURT B.TELECOM S/A 13/08/2009

2540
SERGIO LUIZ BOSTEL-
MANN

TECAR EQUIP.P/
ESCRITORIO 
LTDA/MOTOROLA 
INDL.LTDA 13/08/2009

2541
EZEQUIEL PEREIRA DE 
SOUZA B.FINASA S/A 13/08/2009

2542 VIVIAN MARA DA ROCHA

UNC - UNIVER-
SIDADO DO 
CONTESTADO 
CAÇADOR 13/08/2009

2543 PAULO CESAR FRAGOSO TIM SUL S/A 13/08/2009

2544
JOSE MAURICIO MAR-
TINS

LOJAS VOLPATO 
LTDA 13/08/2009

2545
ANILDO EVALDO AN-
TUENES

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 13/08/2009
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2608 ANA ANGELI PIACETINI
B. FININVEST 
S/A 19/08/2009

2609
LUCIA F. DUTRA TORE-
ZAN B.FININVEST S/A 19/08/2009

2610 OLIVIA PEREIRA B.BRASIL S/A 19/08/2009

2611
NEROTTI FINGER CHA-
VES

BV.FINANCEIRA 
S/A 19/08/2009

2612
CRISTIANE LEMOS AN-
GHEBEN

MAGAZINE LUIZA 
S/A 19/08/2009

2613 LORENI F. ALVES
CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 20/08/2009

2614
JEFERSON JUVELINO DA 
SILVA

GRANDELAR 
LTDA - ELETRO-
LUX S/A 20/08/2009

2615 MARLENE SCAPINELLI B.TELECOM S/A 20/08/2009

2616 JULIA MELLEK
LOJAS VOLPATO 
LTDA 20/08/2009

2617 KELEN PAOLOA ZULIAN B.BRASIL S/A 20/08/2009

2618
CARLOS BITTENCOURTT 
MARQUES

OMNI FINANCEI-
RA S/A 20/08/2009

2619 EVA DE LARA PRESTES
MAGAZINE LUIZA 
S/A 20/08/2009

2620 SERGIO GONÇALVES
B.ITAULEASING 
S/A 20/08/2009

2621
NILSON GIOVANI RI-
BEIRO

MOVEIS SANTOS 
LTDA 20/08/2009

2622
JANETE ROSANE DO 
AMARAL

CARDIF SEGU-
ROS S/A - BV. 
FINANCEIRA S/A 20/08/2009

2623 MARCOS KROCHISKI

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 20/08/2009

2624 DARCI JOANA ROSA B.TELECOM S/A 20/08/2009

2625 MAICON C. CAHVES CELESC 20/08/2009

2626 MARIA MALVA CALIXTRO

BANDEIRA HO-
SER LTDA - LO-
SANGO PROMOT.
VEND.LTDA 20/08/2009

2627
CLAUDIO RIBEIRO DE 
MELLO

LG ELETRONICS 
S/A - MAGAZINE 
LUIZA S/A 21/08/2009

2628
MARLI PONTES FERNAN-
DES

BRITANIA S/A  - 
LOJAS COLOMBO 
S/A 21/08/2009

2629 LUIZ  MENDES
AMERICA MO-
VEIS LTDA 21/08/2009

2630 IRENE FELIX
SUDAMERICA 
VIDA S/A 21/08/2009

2631 MARIA ROSA BOLCHAKI
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 21/08/2009

2632 MARCIO A. DE MATTOS B.TELECOM S/A 21/08/2009

2633 VANIR M. P. NORDIO

LG  ELETRONICS 
S/A- GLOBEX 
UTILIDADES S/A 21/08/2009

2634
JOAO RANULFO DA 
SILVA B.TELECOM S/A 21/08/2009

2635
MARIA RUTE DOS 
SANTOS

ERNESTINA DE 
SOUZA 21/08/2009

2636 JOSE CARLOS ALMIEDA
CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 21/08/2009

2578 DAVID V. SANTOS

RESENDE  ASS. 
COBR.LTDA- 
B.PANAMERICA-
NO S/A 17/08/2009

2579 LUIZ C. BATISTA CELESC 17/08/2009

2580 JULIANA LINS UNIBANCO S/A 17/08/2009

2581
MARA APARECIDA P. DE 
MORAES B.TELECOM S/A 17/08/2009

2582 GILVANA AP. GONÇALVES ITAUCARD S/A 17/08/2009

2583 ROBERTO DA SILVA
B.ITAULEASING 
S/A 17/08/2009

2584 JUCELI M. RAMOS SANSUNG S/A 17/08/2009

2585 ZOLENI WALKER

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 17/08/2009

2586 EMILIO PAULO ECCEL B.TELECOM S/A 18/08/2009

2587 LEOMIR DE ALMEIDA B.TELECOM S/A 18/08/2009

2588 ARCIDIO QUAGLIOTO B.TELECOM S/A 18/08/2009

2589 VERONI C. CARVALHO
SUDAMERICA 
VIDA S/A 18/08/2009

2590 ODAIR CAETANO
B.VOLKSWAGEN 
S/A 18/08/2009

2591 LEOMIR DE ALMEIDA
ACE SEGUROS 
S/A 18/08/2009

2592 OLIVIA G. VIDAL
ITESC CARD 
LTDA 18/08/2009

2593
FLAVIO M.CORREIA DA 
SILVA B.FININVEST S/A 18/08/2009

2594 EDSON LUIS PEREIRA
IMOBILIARIA 
BELLO LTDA 18/08/2009

2595 AUGUSTO MILANI

NOKIA DO BRA-
SIL LTDA/GLO-
BEX UTILIDADES 
S/A 19/08/2009

2596
VERONI DA C. VARELLA 
CARVALHO

SUDAMERICA 
VIDA S/A 19/08/2009

2597 TEREZINHA FRAGOSO
CASAS PERNA-
BUCANAS S/A 19/08/2009

2598
RAMIRO & CARNEIRO 
LTDA

TELEGUIA VIR-
TUAL EDITORA 
S/A 19/08/2009

2599
NELI MENEGOTTO 
SUBTIL

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 19/08/2009

2600
MARIA DE LURDES 
MACHADO

MAGAZINE LUIZA 
S/A / MASTER-
CARD LTDA 19/08/2009

2601 CRISTIANE LEMOS

MAGAZINE LUIZA 
S/A -  ESMALTEC 
S/A 19/08/2009

2603
DELOSMAR ANTONIO 
CARLETTI B.BRADESCO S/A 19/08/2009

2604 ALVARO JOSE FAGANELO TOK LAR S/A 19/08/2009

2605
PAMELA MICHELE 
GIOPPO

PONTO CRED 
S/A 19/08/2009

2606
INDALECIO RIBEIRO 
DOS SANTOS

HAS IND E COM 
LTDA 19/08/2009

2607 IVONE SINHORIN B.TELECOM S/A 19/08/2009
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2669
ROSALETE DAS GRAÇAS 
DE SOUZA

LUIZ AUTO-
MOVEIS - ME- 
B.ITAULEASING 
S/A 26/08/2009

2670
LUCIANO SCHIMIDT DE 
LIMA

CREDI  21 - CAR-
TÃO MARISA 26/08/2009

2671 DIRCEU BRAZ SOUZA

COLCHOES RON-
CONI - LOJAS 
VOLPATO LTDA 26/08/2009

2672
IRACI SALETE 
GRUCZKOSKI

AUTO ELITE 
LTDA 26/08/2009

2673
SEBASTIAO CANDIDO DE 
SOUZA

GLOBEX UTILI-
DADES S/A 26/08/2009

2674 LUIZ MASSANEIRO

MAGAZINE LUIZA 
S/A / B. FININ-
VEST S/A 26/08/2009

2675
MARIA MADALENA R. 
DOS SANTOS B.BMG S/A 26/08/2009

2676 JULIO CESAR HASS ITAUCARD S/A 26/08/2009

2677 VILMAR LEZAN BV CARTAO S/A 27/08/2009

2678 DONIZETE DA ROSA
TREVO AUTOMO-
VEIS LTDA 27/08/2009

2679
ANDREIA RODRIGUES 
DA SILVA

TECAR LTDA  - 
TIM SUL S/A 27/08/2009

2680 ANTONIO VERBANEK B.TELECOM S/A 27/08/2009

2681 JOSE ODELARIO NERIS
BV FINANCEIRA 
S/A 27/08/2009

2682
ODAIR ALMEIDA COR-
REA

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 27/08/2009

2683 NEIVA FAITA GALINA HOSPITAL MAICE 27/08/2009

2684 JUSSARA BROL TIM SUL S/A 27/08/2009

2685
MARIA D. BATISTA 
GOMES CASAN 27/08/2009

2686
SANDRA M. MARQUES 
DE SANTOS GARANTECH S/A  27/08/2009

2687 MARIA ODETE SCHAITEL INSS 27/08/2009

2688
ACESSORIOS RIBEIRO 
LTDA - ME TIM SUL S/A 27/08/2009

2689
ROSELI BERTOTTO 
BALDO

OMNI FINANCEI-
RA S/A 27/08/2009

2690 VANESSA B. MINEIRO INFORMACOES 27/08/2009

2691
ODAIR ALMEIDA COR-
REA

VIVO CELULAR 
S/A 27/08/2009

2692 SIDNEY PARIS B.TELECOM S/A 27/08/2009

2693 ANTONIO BEREZANKI
MOVEIS SANTOS 
LTDA 27/08/2009

2694
MARLENE DAS GRAÇAS 
BENDELIN

COLOMBO S/A 
-GARANTECH S/A 27/08/2009

2695
SIRLEI DE FATIMA 
PEREIRA

JUBILAR MOVEIS 
LTDA 27/08/2009

2696
INFOCLAR INFORMATICA 
LTDA - ME

BUSINESS 
TELECOM - TIM 
SUL S/A 28/08/2009

2697
ANTONIO CARLOS 
CLAUSEN B.TELECOM S/A 28/08/2009

2698 IOLANDA AP. MACIEL B.TELECOM S/A 28/08/2009

2637 ADELAR BOFF
SUDAMERICA 
VIDA S/A 21/08/2009

2638
PAULO CESAR M. DA 
SILVA

VIDECROSS 
LTDA 21/08/2009

2639 JOSE ODELARIO NERIS
BV FINANCEIRA 
S/A 21/08/2009

2640 MARCIA E. BONFANTI B.TELECOM S/A 24/08/2009

2642 VALMIR GRANEMANN
CAIXA EC.FEDE-
RAL 24/08/2009

2643
ZENAIDE M. V. DOS 
SANTOS B.TELECOM S/A 24/08/2009

2644 JOSEMAR RIBEIRO ITAUCARD S/A 24/08/2009

2645
IGNES PETRYKOWSKI 
CASTELLANI

SONY S/A - 
SUPERMERCADO 
SUPERPAO LTDA 24/08/2009

2646 JOEL  G. DE BRITO
UNIBANCO CAR-
TÃO S/A 24/08/2009

2647
ROSELENE V. DOS 
SANTOS

DAIDELLEIN DO 
BRASIL 24/08/2009

2648 LOURDES S. DA SILVA B.BMC S/A 24/08/2009

2649 ANTONIO NERY DE LIMA B.ITAU S/A 24/08/2009

2650
MERCEDES VIEIRA 
TRINDADE ITAUCARD S/A 24/08/2009

2651 INES M. SPANHOLO ITAUCARD S/A 24/08/2009

2652
FRANCISCO  ASSIS 
CORDEIRO

B.PANAMERICA-
NO S/A 24/08/2009

2653 TEREZINHA L. NUNES

OPTICA PRE-
CISAO LTDA / 
ASS.COBRANÇA 
CAÇADOR LTDA 24/08/2009

2654 DIEGO PASA

VANGUARDA 
AUTOMOVEIS 
LTDA 24/08/2009

2655 IDELBRANDO NORA INFORMACOES 24/08/2009

2656 MARIA GORETI LAMERA B.BRASIL S/A 24/08/2009

2657
PAULO CESAR DA SILVA 
BRASIL BR TURBO S/A 24/08/2009

2658 VERA LUCIA F. LEMOS B.TELECOM S/A 25/08/2009

2659
NEIVA MARIA DE OLI-
VEIRA LEWINSKI B.BRASIL S/A 25/08/2009

2660
SOLANO ALVES DOS 
SANTOS BANCO BMG S/A 25/08/2009

2661 BRUNA SOUZA DE LIMA
WEST CARD 
SEGUROS S/A 25/08/2009

2662
MURER TERRAPLAGEN 
LTDA

BR TURBO  S/A - 
B. TELECOM S/A 25/08/2009

2663 MARILUCI CORSEAU B.TELECOM S/A 25/08/2009

2664 ADIR BALENA B.TELECOM S/A 25/08/2009

2665
LUCIANO ROSA DE 
MELLO TELEMAR LTDA 25/08/2009

2666 EDENILSON DE MELLO TOK LAR LTDA 25/08/2009

2667 GILVANA AP. GONÇALVES ITAUCARD S/A 25/08/2009

2668 EVALDIR MAZZURANA
BRASCON HOME 
TKM LTDA 26/08/2009
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2729 IRINEU PRIMÃO
B.SANTANDER 
S/A 01/09/2009

2730 IRINEU PRIMÃO
UOL- UNIVERSO 
ON LINE S/A 01/09/2009

2731
KEILA BRUGNARA 
FRITSCH B.BRASIL S/A 01/09/2009

2733
BRUSTOLIN MERCADO 
VAREJISTA LTDA OI S/A 01/09/2009

2734 DIEGO PASA

VANGUARDA 
AUTOMOVEIS 
LTDA 01/09/2009

2735 PATRICIA AP. LARA SILVA

MOACIR VICEN-
TE PICOLOTTO 
- ME 01/09/2009

2736
CENTRAL EMBALAGENS 
LTDA B.TELECOM S/A 01/09/2009

2737 LEONTINA DOS SANTOS
BANDEIRA HO-
SER LTDA  01/09/2009

2738
NELCY FERREIRA SOR-
GATTO

B.BONSUCESSO 
S/A 01/09/2009

2739
EUGENIO ERICO RUCH 
ROWOLDT B.BMG S/A 01/09/2009

2740 IRINEU PRIMÃO
UOL - UNIVERSO 
ON LINE S/A 01/09/2009

2741 GIGA LANCHES LTDA B.TELECOM S/A 01/09/2009

2742 ADRIANO MEZALIRA B.TELECOM S/A 01/09/2009

2743
MARIA FERREIRA GUI-
LHERME INFORMACOES 01/09/2009

2744
MARIA ANGELITA DOS 
SANTOS

LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 01/09/2009

2745
ANTONIO VALDECI 
PEREIRA

BV FINANCEIRA 
S/A 01/09/2009

2746 LEONTINA DOS SANTOS

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 01/09/2009

2747
ADILSON MIRANDA DOS 
SANTOS 

GARANTECH   
S/A 01/09/2009

2748
VALDEMIR TERRES 
COSTA

CLARO CELULAR 
S/A 01/09/2009

2749 RAFAEL MENEGAT
B. FININVEST 
S/A 01/09/2009

2750 JOELSIO LUZ DE LARA B.FINASA S/A 01/09/2009

2751 REINALDO DE OLIVEIRA
PONTO CRED 
S/A 01/09/2009

2752 ALTEVIR SCHAITEL
VERDECARD 
CARTAO S/A 01/09/2009

2753
PAULO CAMARGO DE 
QUADROS ITAUCARD S/A 01/09/2009

2754 NORA CIA B.TELECOM S/A 02/09/2009

2755
AUTO POSTO CAMARGO 
LTDA INFORMACOES 02/09/2009

2756
GUERINO PASCHUAL 
PICOLOTTO

BANDEIRA HO-
SER LTDA 02/09/2009

2757
JOAO MARIA RIBAS 
MOURA MASTERCARD 02/09/2009

2758 VILSON ANTONIO PARIS B.TELECOM S/A 02/09/2009

2759 JOANA GABRIELA FERLIN TIM SUL S/A 02/09/2009

2760 MARCELO ANDRADE

SONYE RICSON 
S/A - GLOBEX 
UTILIDADES S/A 02/09/2009

2699 EUCLIDES BORGES

LOJAS VOLPATO 
LTDA / NOKIA 
DO BRASIL LTDA 28/08/2009

2700
DIVONEY TIBES EVAN-
GELISTA

MOTOROLA DO 
BRASIL LTDA - 
LOJAS  COLOM-
BO S/A 28/08/2009

2701 ANTONIO BEREZANSKI
MOVEIS SANTOS 
LTDA 28/08/2009

2702 ALICE MEIRELES JAQUES
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 28/08/2009

2703 PEDRO CORDEIRO B.TELECOM S/A 28/08/2009

2704
MINEIA DE FATIMA SAN-
TOS RIBEIRO ITAUCARD S/A 28/08/2009

2705
MARCOS ANTONIO 
SEGAT

LORENZI FACUL-
DADES 28/08/2009

2706 VILMA ALVES PEREIRA

SUPERMECADO 
SANTA CATARINA 
LTDA 28/08/2009

2707
JURACI BUENO FERNAN-
DES

B.GE CAPITAL 
S/A 28/08/2009

2708 MICHEL FELIPE DA SILVA
B. FININVEST 
S/A 28/08/2009

2709
EVERTON ANDRE GER-
LAK - ME TIM SUL S/A 28/08/2009

2710
FRANCISCA M. M. 
SANTOS

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 28/08/2009

2711
CLAUDIO ROBERTO 
NUNES

BERLANDA MO-
VEIS LTDA 31/08/2009

2712 EDUARDO SCHWARTZ B.TELECOM S/A 31/08/2009

2713 PAULO CEZAR KOPPE
COLUSSI AUTO-
MOVEIS LTDA 31/08/2009

2714 AIRTON CARLOS LEITE

B2W COMPA-
NHIA GLOBAL 
DO VAREJO 31/08/2009

2715
ADAIR ANDRADE BARI-
VEIRA

BRASIL TELE-
COM S/A 31/08/2009

2716 ELISA SOPELSA
BANDEIRA HOE-
SER LTDA 31/08/2009

2717
GISLAINE PEREIRA 
LOPES CDL/SPC 31/08/2009

2718
LEANDRO SOARES GON-
ÇALVES 

B.FINASA S/A - 
B. BMC S/A 31/08/2009

2719 ELISA PERBONI
BANDEIRA HOE-
SER LTDA 31/08/2009

2720 LUIZ CARLOS MADRUGA
CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 31/08/2009

2721
SUSANE ANTUNES DE 
OLIVEIRA

LOJAS COLOMBO 
S/A 31/08/2009

2722
LEONY TABORDA DE 
LIMA

VIVO CELULAR 
S/A 31/08/2009

2723
MOACIR FERREIRA DE 
LIMA

UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 31/08/2009

2724
MARCELO TIBES GON-
ÇALVES B.BRASIL S/A 31/08/2009

2725
MARCIA CRISTINA MA-
CHADO

MAGAZINE LUIZA 
S/A 31/08/2009

2726 MARIA LUIZA DA MAIA
CARTAO TRI-
CARD S/A 31/08/2009

2727
VIVIANE COSTA AMORIN 
WIEZOREK

CLARO CELULAR 
S/A 01/09/2009

2728 ANTENOR BAJUK DE MARCO LTDA 01/09/2009
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2792
IRACEMA AP. BARBOSA 
ALVES B.BMC S/A 04/09/2009

2793 JOSE AMILTON SAMPAIO
B.VOLKSWAGEN 
S/A 04/09/2009

2794 GILBERTO KONFLAR CELESC 04/09/2009

2795 NOEL FELIPE
REDE CAPTA - 
VIVO S/A 04/09/2009

2796 DIRCEU JOSE MARTINS

TOLEDO PISA 
ADVOGADOS 
LTDA - BV FI-
NANCEIRA S/A 04/09/2009

2797 JOSE AMANCIO
BV.FINANCEIRA 
S/A 04/09/2009

2798 CENI AMARO ANKLER
LOJAS VOLPATO 
LTDA 04/09/2009

2799 GERSON CHAVES
MAGAZINE LUIZA 
S/A 04/09/2009

2800 ARSELIA K. DE BASTOS
MAGAZINE LUIZA 
S/A 04/09/2009

2801 JOSE KUSS NETO
CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 04/09/2009

2802 ODENIR JOSE MORAES
TOP CAR VEICU-
LOS LTDA 04/09/2009

2803
IVANILDA DE LURDES 
FERRASSO

BANDEIRA HO-
SER LTDA 04/09/2009

2804
GLORIA RIBEIRO DOS 
SANTOS B.TELECOM S/A 04/09/2009

2805 ANA LUCIA MARTINS
VIVO CELULAR 
S/A 04/09/2009

2806
MINEIA DE FATIMA SAN-
TOS RIBEIRO ITAUCARD S/A 04/09/2009

2807 OSMAR ANDREUZZI TIM SUL S/A 04/09/2009

2808
OLGA MARTINS ANTU-
NES B.ITAU S/A 04/09/2009

2809
ANTONIO VARELA DA 
SILVA B.BMG S/A 08/09/2009

2810 IVONEI AP. MOREIRA
LOJAS BERLAN-
DA LTDA 08/09/2009

2811
IVANIR MAXIMINO ME-
NEGOTTO - ME

AUTO PEÇAS 
BRANCO LTDA 08/09/2009

2812
AUTO POSTO CALMON 
LTDA B.TELECOM S/A 08/09/2009

2813
GILBERTO NATAL CASA-
GRANDE B.TELECOM S/A 08/09/2009

2814
JOSE MIGUEL GODINHO 
DE CARVALHO

EDICAR CHAPEA-
ÇÃO E PINTURA 08/09/2009

2815
MURER TERRAPLANAGEN 
LTDA TIM SUL S/A 08/09/2009

2817
ANDERSON JUNIOR DA 
SILVA SOUZA

 BERLANDA 
MOVEIS LTDA 08/09/2009

2818
ALTAIR PASCOAL ZAMPA-
RONIO B.TELECOM S/A 08/09/2009

2819 ARCIDIO PASQUALOTTO B.TELECOM S/A 08/09/2009

2820 LORI MITTANCK

DUOLI COM. 
PRODUTOS PES-
SOAIS LTDA 08/09/2009

2822
MANOEL DA SILVA 
NERES

PHILCO S/A - TV 
COLOR LTDA 08/09/2009

2823 TATIANA HAHN
B.PANAMERICA-
NO S/A 08/09/2009

2824 MARCIO COLLET
MAGAZINE LUIZA 
S/A 08/09/2009

2825 FRANCISCO  RODRIGUES INFORMACOES 08/09/2009

2761
GUZZI COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

CLASS NEG - 
CLASSIFICADOS 
E NEGOCIO EMP. 
LTDA 02/09/2009

2762
MARCILIO PEREIRA DE 
SOUZA

B.FINASA BMC 
S/A 02/09/2009

2763
FRANCISCO P.GARCIA 
FILHO B.TELECOM S/A 02/09/2009

2764
VILMAR DE FATIMA 
FERNANDES B.TELECOM S/A 02/09/2009

2765
MARCOS LUCIANO 
TAGLIARI B.TELECOM S/A 02/09/2009

2766
VERONICA PETRY-
COWSKI BASSANI

BR TURBO S/A - 
B. TELECOM S/A 02/09/2009

2768 JOAO BARBOSA VELOZO

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 02/09/2009

2769
IRACEMA SILVA KERBER 
TAGLIARI B.BRASIL S/A 02/09/2009

2770
ELTES FRANCISCO 
SINHORIN

BV FINANCEIRA 
S/A 03/09/2009

2771 EVERLAN FAGUNDES TIM SUL S/A 03/09/2009

2772
LUCIANE DO CARMO 
PADILHA

LOJAS COLOMBO 
S/A 03/09/2009

2773
MARIA SUELY DE QUA-
DROS LOPES

MAURINA FOTO-
GRAFIAS LTDA / 
FUJIFILME 03/09/2009

2774
CLAUDIA ELIZABETE 
MENEZES

BEBER COMER-
CIO DE MOVEIS 
E ELETRODO-
MESTICOS LTDA 03/09/2009

2775 ALZERINO VELOSO
BANDEIRAS 
LTDA 03/09/2009

2776
GIRGILIO CARDOSO 
MARIANO B.TELECOM S/A 03/09/2009

2777 IRACILDA NORA B.TELECOM S/A 03/09/2009

2778 VIRGILIO CARDOSO LBV 03/09/2009

2779
ANA CLAUDIA GOMES 
CORREIA

MOVEIS SANTOS 
LTDA 03/09/2009

2780 GRAZIELA E. MASRTINS
PITTOL CALÇA-
DOS LTDA 03/09/2009

2781
IZALTINO FARIAS DA 
SILVA

BORRACHARIA 
ALVARENGA 
LTDA 03/09/2009

2782 RICARDO DE SOUZA EMBRATEL S/A 03/09/2009

2783 ROSANE ALVES MORAIS
B.PANAMERICA-
NO S/A 03/09/2009

2784
IVANILDA DELLAI PA-
LOSCHI

B.PANAMERICA-
NO S/A 03/09/2009

2785 JOSE MOACIR WOLFF
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 03/09/2009

2786 ROMEU PEGORARO INFORMACOES 03/09/2009

2787
SILVANO ROBERTO 
MATTOS

LOJAS VOLPATO 
LTDA 03/09/2009

2788
ANTONIO DONIZETE DO 
AMARAL TIM SUL S/A 03/09/2009

2789
MARLENE PADILHA DE 
LIMA IBICARD S/A 03/09/2009

2790 JOSE OSNI MACHADO
B. ITAULEASING 
S/A 03/09/2009

2791 CLAUDIO MAFFIOLETTI CELESC 03/09/2009
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2861
EUCLIDES ALVES DE 
MELLO ITAUCARD S/A 10/09/2009

2862 ALTAIR MEIRELLES
LOJAS COLOMBO 
S/A 10/09/2009

2863
LORENI MONTEIRO 
PADILHA

LOJAS COLOMBO 
S/A 10/09/2009

2864 EUNICE PAES DA SILVA
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 10/09/2009

2865
AMARILDO ANTONIO 
ALVES DOS SANTOS PONTOCRED S/A 10/09/2009

2867 GELSON DOS SANTOS
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 10/09/2009

2868 MARILDA BORSHAT
CAIXA ECONIMI-
CA FEDERAL 10/09/2009

2869 JOSE ALICIO DE SOUZA
LF AUTOMOVEIS 
LTDA 10/09/2009

2870 MARLI F. BATISTA

MARCIO COM 
REPRESENTAÇAO 
LTDA 10/09/2009

2871 ROSANI PINTO RIBEIRO
SUDAMERICA 
VIDA S/A 10/09/2009

2873
CLAIR LIMA DOS SAN-
TOS

LOJAS SANTA 
CLARA LTDA 11/09/2009

2874
ANAMIR MARIA LAVA 
SMITH

ANDREIA LUCI 
CARNEIRO - 
VANGURDA 
AUTOMOVEIS 
LTDA 11/09/2009

2875
EUCLIDES CORDEIRO 
FILHO CASAN 11/09/2009

2876 SANDRA FORMAGINI
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 11/09/2009

2877 OSVALDO ADAIR GOMES
UOL - UNIVERSO 
ON LINE S/A 11/09/2009

2878
INES DE FATIMA C. DE 
ALMEIDA TIM SUL S/A 11/09/2009

2879 DIOGENES PIRES SPC - SERASA 11/09/2009

2880
MARIA DAS DORES 
RODRIGUES B.TELECOM S/A 11/09/2009

2881 VALDIR LITTES B.ITAU S/A 11/09/2009

2882 TEREZINHA AP. JAQUES

SUPERMERCADO  
SANTA CATARINA 
LTDA 11/09/2009

2883
LOURDES SALES CAM-
POS B.BMG S/A 11/09/2009

2884 JUCELEI LINS B.ITAU S/A 11/09/2009

2885
MARLISE FRANÇA CA-
VALET TIM SUL S/A 14/09/2009

2887
MARIA EDUARDA ROCHA 
RIBEIRO B.HSBC S/A 14/09/2009

2888 JOSE CARLOS MALMANN B.FININVEST S/A 14/09/2009

2889
OSVALDO SOARES DE 
ABREU

PRO CURSOS 
LTDA 14/09/2009

2890
MARIA CRISTINA H. 
TITON

CRISTAL ESTO-
FADOS LTDA 14/09/2009

2891
WF COM.DE ARTIGOS P/
ANIMAIS LTDA B.TELECOM S/A 14/09/2009

2892 GIGA LANCHES LTDA B.TELECOM S/A 14/09/2009

2893 HILARIO DE SOUZA B.TELECOM S/A 14/09/2009

2894 ZULMIRA MENDES B.TELECOM S/A 14/09/2009

2827 CLAUDIR RITTER
BANDEIRA HO-
SER LTDA 08/09/2009

2829 CLEUSA FERNANDES
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 08/09/2009

2830 IRACI DREHER

DAKO S/A - PER-
NAMBUCANAS 
S/A 08/09/2009

2831
DORGELES PAIN DA 
SILVA B.ITAU S/A 08/09/2009

2832 SERGIO MEIRELLES
FUNERARIA SAO 
PEDRO LTDA 08/09/2009

2834 LUIZ ANDRE BERTAZI
CARDIF SEGU-
ROS S/A 08/09/2009

2836
JOSE ANTONIO FER-
REIRA

CLARO CELULAR 
S/A 09/09/2009

2837 EFROZINIA MESKOW
LOJAS VOLPATO 
LTDA 09/09/2009

2838
ANIZIA MILOSKI DA 
SILVA TIM SUL S/A 09/09/2009

2839
MARCELO GONÇALVES 
- ME

CLARO CELULAR 
S/A 09/09/2009

2841
ZITA AP.DUARTE TIVES 
TRAMONTINA

BEBER COMER-
CIO DE MOVEIS 
E ELETRODO-
MESTICOS LTDA 09/09/2009

2842 GERSON CHAVES

MAGAZINE LUIZA 
S/A - CALOI 
NORTE S/A 09/09/2009

2843 MARCIA L. SCHLOSSER

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 09/09/2009

2844 DEBORA CARRETA
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 09/09/2009

2845 TEREZINHA PICOLLI
NOKIA  DO BRA-
SIL LTDA 09/09/2009

2846 ROSELI DA SILVA B.ITAU S/A 09/09/2009

2847 SERGIO ARAUJO CASAN 09/09/2009

2848 ELIANE M. KMITA CASAN 09/09/2009

2850 SALETE PADILHA

UNC - UNIVER-
SIDADO DO 
CONTESTADO 
CAÇADOR 09/09/2009

2851 AURIDES GERALDO

BEBER COMER-
CIO DE MOVEIS 
E ELETRODO-
MESTICOS LTDA 09/09/2009

2852 VALMOR DAMASIO
BR TURBO S/A - 
B. TELECOM S/A 09/09/2009

2853 RONALDO BOHRER TECAR LTDA   09/09/2009

2855
MARCELO GONÇALVES 
- ME

CLARO CELULAR 
S/A 09/09/2009

2856
LURDES DE J. FERNAN-
DES

PRO CURSOS 
LTDA 09/09/2009

2857
NELSON DALANHOL DE 
SOUZA TIM SUL S/A 10/09/2009

2858 CLAUDINO BIASOLI TIM SUL S/A 10/09/2009

2859
MARLENE DE PAULA 
R.DE FREITAS

EDITORA GLOBO 
S/A - LUIZA 
CRED CARTÃO 
S/A 10/09/2009

2860 ANA MARILY TESSER B.TELECOM S/A 10/09/2009
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2931 LOTERICA VITORIA LTDA B.TELECOM S/A 16/09/2009

2932 LOTERICA VITORIA LTDA TIM SUL S/A 16/09/2009

2933
BAR E LANCHONETE DO 
ZE LTDA B.TELECOM S/A 16/09/2009

2934
BAR E LANCHONETE DO 
ZE LTDA TIM SUL S/A 16/09/2009

2935
LUCIANO ROSA DE 
MELLO SPC  16/09/2009

2936
MARIA GORETI DE OLI-
VEIRA LAMERA B.BRASIL S/A 16/09/2009

2937 JANUARIO BLASKOWSKI

BV.FINANCEIRA 
S/A - CLAUDIA 
MARIA RIBEIRO 
DA SILVA 16/09/2009

2938 CLAUDEMIR DE SOUZA
DESTAK AUTO 
LTDA 16/09/2009

2939
JOVELI QUERINO BER-
NARDS

BRASIL TELE-
COM S/A 16/09/2009

2940 ANA LUCIA MACEDO B.TELECOM S/A 16/09/2009

2941
LUCIANO ROSA DE 
MELLO OI S/A 16/09/2009

2943 ADELAR DA SILVA B.TELECOM S/A 16/09/2009

2944
DIRLEI TEREZINHA 
BORGES

LOJAS VOLPATO 
LTDA 16/09/2009

2945
ANALIA DA CONCEÇÃO 
SOUZA B.HSBC S/A 16/09/2009

2946 NILCE MATIAS CASAN 16/09/2009

2947
ELVIRA CARDOSO DOS 
SANTOS B.TELECOM S/A 16/09/2009

2948
NEIVA K. BATISTA DOS 
SANTOS OI S/A 16/09/2009

2949 ELIZABET V. LIMA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 16/09/2009

2950
SILVANO ROBERTO DE 
MATTOS

LOJAS VOLPATO 
LTDA 16/09/2009

2951
JACIRA AP. DOS SANTOS 
ENVANGELISTA

ROBERTO LAN-
GANARO 16/09/2009

2952 ELIAS F. BONAFÉ

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 16/09/2009

2953
ESCOLA PEQUENO 
APRENDIZ INFORMACOES 16/09/2009

2954
NEIVA K. BATISTA DOS 
SANTOS

EZCONET S/A - 
OI S/A 17/09/2009

2955 ILSE BEHRENS B.BRASIL S/A 17/09/2009

2956
SANDRA AP. ALMEIDA 
CORREA

GARANTECH 
S/A  - MAGAZINE 
LUIZA S/A 17/09/2009

2957
ARNALDO DA SILVA 
BRASIL B.TELECOM S/A 17/09/2009

2958
ANACICLO PEÇAS E SER-
VIÇOS LTDA - ME B.TELECOM S/A 17/09/2009

2959
IRACEMA DE LOURDES 
KINAL

BERLANDA MO-
VEIS LTDA 17/09/2009

2960 SILVESTRE CIVIDINI B.TELECOM S/A 17/09/2009

2961
WILSON HENCKNAIER 
MONTEIRO B.TELECOM S/A 17/09/2009

2962
ELVIRA CARDOSO DOS 
SANTOS B.TELECOM S/A 17/09/2009

2895
UBIRATA LARA DOS 
SANTOS

MOVEIS SANTOS 
LTDA 14/09/2009

2897
MARCELINO F. DOS 
SANTOS

UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 14/09/2009

2898 ROBERTO MORAES
CONSÓRCIO 
SANTA FÉ LTDA 14/09/2009

2901 JOSIANE BARBOSA INFORMACOES 14/09/2009

2902
DIVAIR VERONEZI DE 
JESUS

CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 14/09/2009

2904
LUIZ EUGENIO BELTRA-
ME

OTICA VERBEN 
LTDA 14/09/2009

2905
NOILTON RODRIGUES 
DO AMARAL

CLARO CELULAR 
S/A 15/09/2009

2906 ANDRE FCO. COSTA
LOJAS VOLPATO 
LTDA 15/09/2009

2907 GERSON CHAVES
MAGAZINE LUIZA 
S/A 15/09/2009

2908
RAQUEL NASCIMENTO 
FERREIRA

ACC CAÇADOR 
LTDA 15/09/2009

2909 LUCIANO SCHNEICHER

B.PANAMERICA-
NO S/A -VIDE-
CROSS LTDA 15/09/2009

2911
JOSE MAURICIO MAR-
TINS

CAIXA ECONIMI-
CA FEDERAL 15/09/2009

2912
LINDOMAR FRANCISCO 
DE MORAIS

VILCAR AUTO-
MOVEIS LTDA 
- BV FINANCEIRA 
S/A 15/09/2009

2913 LEANDRO ALVES
LOJAS COLOMBO 
S/A 15/09/2009

2914
SEBASTIAO LEBER ALBU-
QUERQUE

EMBRATEL S/A / 
GLOBAL VILAGE 
TELECOM LTDA 15/09/2009

2915
IVETE ABREU DO NASCI-
MENTO BIANQUI

LOJAS COLOMBO 
S/A E SANSUNG 
S/A 15/09/2009

2916 OSMAR ANDREUZZI TIM SUL S/A 15/09/2009

2917
TOMAZ ANTUNES PE-
REGO TIM SUL S/A 15/09/2009

2918 ADELINO SCOLARO INFORMACOES 15/09/2009

2919 CLAUDINEI P. DENIZ
BV.FINANCEIRA 
S/A 15/09/2009

2920 LENIRA RAMOS
SUPER COMPRAS 
LTDA 15/09/2009

2921
MARIA D.  RODRIGUES 
RIBEIRO

QBE SEGUROS 
S/A 15/09/2009

2922 ILDA FERNANDES B.FININVEST S/A 15/09/2009

2923 GISLAINE AP. CARDOSO B.TELECOM S/A 15/09/2009

2924 RUBENS PESSOA B.TELECOM S/A 15/09/2009

2925 RICARDO SOUZA B.TELECOM S/A 15/09/2009

2926
MARIA DORES RODRI-
GUES RIBEIRO OI S/A 15/09/2009

2927
LUIZ GUSTAVO RIBEIRO 
DE SOUZA

GLOBEX UTILI-
DADES S/A 15/09/2009

2928
TIAGO CARDOSO BAR-
BOSA

LYSCO COM.DE 
AUTOM.LTDA/ 
OMNI FINANCEI-
RA S/A 16/09/2009

2930 LEANDRO RIBAS
BRASIL TELE-
COM S/A 16/09/2009
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3004 VILMA EMA BAÚ B.TELECOM S/A 21/09/2009

3005
SERGIO ANTONIO RIBEI-
RO PEREIRA

LOJAS PRIMAVE-
RA LTDA 21/09/2009

3006
ANGELA MARA 
FRANCZAK

KIKO AUTOMO-
VEIS LTDA 21/09/2009

3007 CELIRA R. SOUZA
CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 21/09/2009

3008 CELIRA R. SOUZA
CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 21/09/2009

3010 MARIA NUNES B.GE MONEY S/A 21/09/2009

3012 MARIA BEREZANSKI

LOSANGO 
PROMOT.VENDAS 
LTDA - BRADES-
CO S/A 21/09/2009

3013 WALTER LUZ HORST

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 21/09/2009

3017
DEISE A.SCOLARO ZAM-
PRONIO B.TELECOM S/A 21/09/2009

3018 ISABEL ALVES PEREIRA
QBE SEGUROS 
S/A 21/09/2009

3019 SILVANA PIRES VIERO
AUTO ESCOLA 
BELLY LTDA 21/09/2009

3020 PAULO CIPRA
AUTO ESCOLA 
BOM JESUS LTDA 21/09/2009

3021 EDSON ADÃO FERREIRA
B. ITAULEASING 
S/A 21/09/2009

3022 JOSE MOACIR CREDIBEL 21/09/2009

3023 LEVIDIO CRISTALDO PONTOCRED S/A 21/09/2009

3025 SOLANGE DA SILVA
LOJAS PRIMAVE-
RA LTDA 22/09/2009

3026 NORA & CIA B.TELECOM S/A 22/09/2009

3028 ESTEFANIA FROZZA
ASS.COB.CAÇA-
DOR LTDA 22/09/2009

3029 ADRIANO ANTUNES B.FIBRA S/A 22/09/2009

3030 ELINDO PEDRO RODEN
ATLANTICO ASS.
COBRANÇA LTDA 22/09/2009

3031 ELISBET C. VENDRAMINI

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 22/09/2009

3032 SIRLEI RIBAS RAFAELI B.HSBC S/A 22/09/2009

3033 LUCIANA WILLI
CLARO CELULAR 
S/A 22/09/2009

3034
NILTON ANTONIO DA 
COSTA B.FINASA S/A 22/09/2009

3036 ROMEU PARIZOTTO B.BRASIL S/A 22/09/2009

3037
JOAO HAMILTON DE 
ANDRADE ABREU TIM SUL S/A 22/09/2009

3038 NELSON BEREZANSKI

ROMAO SE-
GUROS LTDA 
- UNIBANCO 
SEGUROS S/A 23/09/2009

3039
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAÇADOR B.TELECOM S/A 23/09/2009

3040
MARIA DA SILVA AL-
MEIDA

LOSANGO 
PROMOT.LTDA/
MARCELO RENE 
A. ALFARO 23/09/2009

2963
LUIZ GUSTAVO RIBEIRO 
DE SOUZA B.UNIBANCO S/A 17/09/2009

2964 JUVENCIO MARTINS
LOJAS BENOIT 
LTDA 17/09/2009

2966 VANIRA SALETE DILL B.FININVEST S/A 17/09/2009

2967 SILVESTRE CIVIDINI
ACE SEGUROS 
S/A 17/09/2009

2968 ODETE FRANÇA
COLUSSI & CIA 
LTDA 17/09/2009

2969 MARISA ALVES B.BESC S/A 17/09/2009

2971 JOSE LIMA CORATEL LTDA 17/09/2009

2972 MARCIA AP. B. LUZ
VIVO CELULAR 
S/A 17/09/2009

2973
ADRIANA PEREIRA DA 
SILVA

VIVO CELULAR 
S/A 17/09/2009

2976
JOAO MARIA RIBAS 
MOURA

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 17/09/2009

2979 INES ARIATI
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 17/09/2009

2980 JOSE MARIA BARBOSA
APS SISTEMAS 
LTDA 17/09/2009

2981 AURI NEVES SMITH
COLUSSI & CIA 
LTDA 18/09/2009

2982 VANIRA SALETE DILL

CARDIF SE-
GUROS S/A  - 
MAGAZINE LUIZA 
S/A 18/09/2009

2983 JUCELITO FILIPINI B.TELECOM S/A 18/09/2009

2984 ODELIR VIVO CELULAR 18/09/2009

2985
MURER TERRAPLANAGEN 
LTDA EMBRATEL S/A 18/09/2009

2987
EDILA MARA DE CAMAR-
GO

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 18/09/2009

2989 JOSE ANTUNES B.BRADESCO S/A 18/09/2009

2990 GILTIL MAZZO CASAN 18/09/2009

2992 MARISA AP. DE OLIVEIRA
CAIXA EC0NOMI-
CA FEDERAL 18/09/2009

2993 MARCOS LUIZ BUSATO
B.SANTANDER 
S/A 18/09/2009

2994 LUIZ FERRI B.TELECOM S/A 18/09/2009

2995 JOANA ROSA B.TELECOM S/A 18/09/2009

2996 DARCI J. ROSA BR TURBO  S/A 18/09/2009

2997 CLAIDIR ZABOENCO
BRADESCO CAR-
TOES S/A 21/09/2009

2998
CARMEN MADALENA 
DOS SANTOS CELESC 21/09/2009

2999
CLEBER LUCIANO RI-
BEIRO

B.PANAMERICA-
NO S/A  21/09/2009

3000
FABIANO FERREIRA DE 
SOUZA

LOJAS COLOMBO 
S/A 21/09/2009

3001
JUREMA SCOTTI RAM-
PINELLI B.BMG S/A 21/09/2009

3002 OSMAR BERNARDO
BV.FINANCEIRA 
S/A 21/09/2009

3003 VILMA EMA BAÚ B.TELECOM S/A 21/09/2009



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 83

3073
JOAO FRANCISCO 
RIBEIRO

B.VOLKSWAGEN 
S/A 24/09/2009

3074 ROSA DO NASCIMENTO
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 24/09/2009

3075 EVERALDO DA SILVA

UNIDAS MAT.
CONSTRUÇAO 
LTDA 24/09/2009

3076
NERI TEREZINHA MAR-
QUES

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 24/09/2009

3077
MARIA DOS PRAZERES 
PRAZERES B.GE MONEY S/A 24/09/2009

3078 MARCOS VIEIRA
CLARO CELULAR 
S/A 24/09/2009

3079 GRACIELE AP. ALVES B.TELECOM S/A 24/09/2009

3080 MARLI DOS SANTOS B.TELECOM S/A 24/09/2009

3081 IVAN COLUSSI B.TELECOM S/A 24/09/2009

3082
MARIA GORETI O. 
LAMERA B.TELECOM S/A 24/09/2009

3083 MARIA CARDOSO B.TELECOM S/A 24/09/2009

3084 IDALCI Z.G. VIEIRA B.TELECOM S/A 24/09/2009

3087 MARIA VARGAS B.BMG S/A 24/09/2009

3088 IDALCI ZARUR G. VIEIRA
MALTA ASS.CO-
BRANÇA LTDA 24/09/2009

3089 MARCOS BULE-ME CLARO CELULAR 25/09/2009

3090 ELTES FCO. SINHORIN
SKY - GALAXY 
BRASIL 25/09/2009

3091
ANDREA S. ARALDI DE 
SOUZA CELESC 25/09/2009

3092
ANDREA S. ARALDI DE 
SOUZA CELESC 25/09/2009

3093 IOLANDA AP. MACIEL
JUBILAR MOVEIS 
LTDA 25/09/2009

3094 DOMINGOS MARCONDES G.G NET LTDA 25/09/2009

3095
JOSE BONFIM DE QUA-
DROS

CETESC CURSOS 
LTDA 25/09/2009

3096 ATILIO PEDROSO
PURIFICADORES 
WULFER LTDA 25/09/2009

3097
MAFALDA ROSINA 
WELER

BERLANDA MO-
VEIS LTDA 25/09/2009

3098
SEBASTIANA MENGER 
BENJAMINI

B.CRUZEIRO DO 
SUL S/A 25/09/2009

3099 LILI STECIUK
LOJAS COLOMBO 
S/A 25/09/2009

3100
JOAO ALCIDES DE 
QUEIROS

CLARO CELULAR 
S/A 25/09/2009

3101 BENITO MORONA PONTOCRED S/A 25/09/2009

3102 MARCIANO MURRER INFORMACOES 25/09/2009

3103
MARCOS ANTONIO 
BECKERT

CLARO CELULAR 
S/A 25/09/2009

3104 JONAS DOS SANTOS
CLARO CELULAR 
S/A 25/09/2009

3105 ALEXANDRE FRANÇA B.BARINSUL S/A 25/09/2009

3106 ADELAR PICOLOTTO B.TELECOM S/A 25/09/2009

3107
EDERSON ADELAR PICO-
LOTTO

UOL - UNIVERSO 
ON LINE S/A 25/09/2009

3041
LEONIDAS JOSE CAR-
NEIRO

SANTELMO VEI-
CULOS LTDA 23/09/2009

3042 MARILDA VICENTE
ACE SEGUROS 
S/A 23/09/2009

3043
PROART SERVIÇOS GRÁ-
FICOS LTDA TIM SUL S/A 23/09/2009

3044
JOSE AGUINALDO DOS 
SANTOS B.FINASA S/A 23/09/2009

3045 ADRIANA ROSA GUZZI

GLOBAL UTILI-
DADES S/A - LG 
ELETRONICS S/A 23/09/2009

3046 NEI ANTONIO LAZZARI B.TELECOM S/A 23/09/2009

3047 LUIZE SURKAMP NEVES B.TELECOM S/A 23/09/2009

3048 JOSE VILMAR ALONSO
LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 23/09/2009

3049 VALDIR LITTES
JOCIMAR AUTO-
MOVEIS LTDA 23/09/2009

3050
JOSE ERCILIO DOS 
SNTOS

BRADESCO CAR-
TOES S/A 23/09/2009

3051 JOSE C. DOS SANTOS
BRADESCO CAR-
TOES S/A 23/09/2009

3052 JOSE LUIZ DALLA SANTA INFORMACOES 23/09/2009

3053
MARLENE DICK BER-
NARD INFORMACOES 23/09/2009

3054 MARIZETE PARIZOTTO

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 23/09/2009

3055 ELISBET C. LIMA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 23/09/2009

3056
TEREZINHA STRAPAZ-
ZON

LOJAS BENOIT 
LTDA 23/09/2009

3057 CLEVERTON L. ROSA
BV.FINANCEIRA 
S/A 23/09/2009

3058 IVALDINO BERTOTTO B.TELECOM S/A 23/09/2009

3059
LUCIANA ALMEIDA DOS 
SANTOS B.TELECOM S/A 23/09/2009

3060
ANIELA BORGA MADA-
LOZZO B.TELECOM S/A 23/09/2009

3061
ANA CLAUDIA ALVES 
DOS S.NOVASKI

UNC - UNIVER-
SIDADO DO 
CONTESTADO 
CAÇADOR 23/09/2009

3062 ANTONIO LEMOS LOPES
CAIXA ECONIMI-
CA FEDERAL 23/09/2009

3063
MARIO ANTONIO SO-
ARES

SUPERMERCADO 
SUPERPÃO LTDA  23/09/2009

3064
JUSSARA G. DOS SAN-
TOS

AVON COSMETI-
COS LTDA 23/09/2009

3065
JOSE PRESTES DE OLI-
VEIRA ITAUCARD S/A 24/09/2009

3066
ADELIA BARBOSA BLEI-
CHUVEL

DIARIO CATARI-
NENSE S/A 24/09/2009

3067 ELENI SCHUWARTZ
SUDAMERICA 
VIDA S/A 24/09/2009

3068 DALVINA CAETANO
BANDEIRA HO-
SER LTDA 24/09/2009

3069 CIBELE URIO B.TELECOM S/A 24/09/2009

3070
ADENILSON CESAR 
BUENO B.TELECOM S/A 24/09/2009

3071 TECNICAR LTDA - ME TIM SUL S/A 24/09/2009
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3142 DANIELA DELAVECHIA

UNC - UNIVER-
SIDADO DO 
CONTESTADO 
CAÇADOR 30/09/2009

3143
FLEXFACAS ESTUDIO E 
ARTE LTDA

TIM SUL CELU-
LAR S/A 30/09/2009

3144
DANILA FONTANA DOS 
SANTOS

JUBILAR MÓVEIS 
LTDA 30/09/2009

3145
HENRIQUE SOARES DOS 
SANTOS

PARANA BANCO 
S/A  - B. BMG 
S/A 30/09/2009

3146 MCD ACESSORIOS LTDA
TIM SUL CELU-
LAR 30/09/2009

3147 LUDIMAR PEGORARO
NOTEBOOK 
PEÇAS LTDA 30/09/2009

3148
GIOVANE SANTA CLARA 
- ME

CLARO CELULAR 
S/A 30/09/2009

3149 JOSE MARIA PEDROSO B.GE MONEY S/A 30/09/2009

3150 JACIR MIGUEL SIQUEIRA SANSUNG S/A 30/09/2009

3151
MARLENA CONTE DE 
OLIVEIRA

LOJAS GAVAZZO-
NI S/A 30/09/2009

3152 ASSIS MELLO
BANDEIRA HO-
SER LTDA 30/09/2009

3153
RAQUEL FERNANDES 
CARVALHO

LUAN AUTOMO-
VEIS LTDA 30/09/2009

3154
ADELICIO DA COSTA 
LEITE

B.CRUZEIRO DO 
SUL S/A 01/10/2009

3155
MICHAEL FERNANDO 
VIEIRA B.BMG S/A 01/10/2009

3156 OSMAR ANTONIO SEBEN
B.SANTANDER 
S/A 01/10/2009

3157 ARDUINO JAQUES
BV.FINANCEIRA 
S/A 01/10/2009

3158
JEFERSON PAULO 
SANTOS

B.PANAMERICA-
NO S/A  01/10/2009

3159 ELIANE SALETE FRANÇA
SKY - GALAXY 
BRASIL 01/10/2009

3160 CAMILO PASA

BERARDI MAT.
CONSTRUÇAO 
LTDA 01/10/2009

3161 TEREZINHA CANALE
NOKIA DO BRA-
SIL S/A 01/10/2009

3162 ADAO ISMAEL NUNES B.TELECOM S/A 01/10/2009

3163 ADAO ISMAEL NUNES
QBE SEGUROS 
S/A 01/10/2009

3164
LEONILDA DOS SANTOS 
VIEIRA PONTOCRED S/A 01/10/2009

3165 SALETE AP. DOS SANTOS
LORENZI FACUL-
DADES LTDA 01/10/2009

3166 JOAO MARIA DE LIMA B.TELECOM S/A 01/10/2009

3167 RODRIGO BERNARDO
CONSÓRCIO  
UNIAO LTDA 01/10/2009

3168 ROZELY SALVADOR INFORMACOES 01/10/2009

3169 NILZO TASCA CASAN 01/10/2009

3170 JAIR AIRTON COSTA
LOJAS COLOMBO 
S/A 01/10/2009

3171 MARINA PROENÇA B.TELECOM S/A 01/10/2009

3172 MOACIR BATISTELLI INFORMAÇÕES 01/10/2009

3108 ACIR RIBEIRO
B.SANTANDER 
S/A 25/09/2009

3109 ILDA FERNANDES CELESC 25/09/2009

3110 RONALDO BOHRER

TECAR EQUI-
PAMENTOS P/
ESCRITORIO 
LTDA 28/09/2009

3111
RUBENS ANTONIO 
PESSOA B.TELECOM S/A 28/09/2009

3112
OLINDA DE SOUZA 
LEFFER

BANCO INDUS-
TRIAL S/A 28/09/2009

3113
MARCOS ANTONIO 
BECKERT

CLARO S/A - 
CARLOS EDUARO 
SAVIAN - PLAY 
CELL 28/09/2009

3115 ERNESTO MILANI CASAN 28/09/2009

3116 LENIR CASSIANO ROSSA B.TELECOM S/A 28/09/2009

3118 LUIZ FEZOLI INSS  28/09/2009

3119
BRASILIA DE JESUS 
VIEIRA INFORMACOES 28/09/2009

3120 DOUGLAS RIBAS B.ITAU S/A 28/09/2009

3121 VALMIR SORGATTO COOPERVIL 28/09/2009

3122
JOAO BATISTA MEIREL-
LES

BV.FINANCEIRA 
S/A 28/09/2009

3123
ADEMAR CARLOS DE 
MORAES

AMERICA MO-
VEIS LTDA 28/09/2009

3124
LOURDES FATIMA 
SANTOS B.FININVEST S/A 28/09/2009

3125 ELIO KRAUSS

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 28/09/2009

3126
PAULO  CEZAR DO 
PRADO

FOX KAR AUTO-
MOVEIS LTDA 28/09/2009

3127 ANA  PAULA NOLL
CLARO CELULAR 
S/A 28/09/2009

3128 JOSE CLOVIS ANTUNES
B.PANAMERICA-
NO S/A  29/09/2009

3129
ELESSANDRO BRAES-
CHER B.TELECOM S/A 29/09/2009

3130
GILCE MARIA ROSSI - 
ME

DIARIO CATARI-
NENSE S/A 29/09/2009

3131
TAMARA RIBEIRO DOS 
SANTOS

LOJAS VOLPATO 
LTDA 29/09/2009

3132
HELENA CASTANHEIRA 
TISIAN

BANDEIRA HO-
SER LTDA 29/09/2009

3133 ROMILDO PUTTI
BV.FINANCEIRA 
S/A 29/09/2009

3134
ANDERSON DA SILVA 
DOS SANTOS

ZUCCO PNEUS 
LTDA 29/09/2009

3135
ANDERSON DA SILVA 
DOS SANTOS

CETESC CURSOS 
LTDA 29/09/2009

3136
ANDERSON DA SILVA 
DOS SANTOS B.TELECOM S/A 29/09/2009

3137 JOSE ARI RIBEIRO LEITE
CLARO CELULAR 
S/A 29/09/2009

3138 JULIO CEZAR HAAS B.TELECOM S/A 29/09/2009

3139
FLEXFACAS ESTUDIO E 
ARTE LTDA

TIM SUL CELU-
LAR S/A 29/09/2009

3141
NILTON ANTONIO DA 
COSTA B.FINASA S/A 30/09/2009



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 85

3208 JOAO FRANÇA INFORMACOES 05/10/2009

3209
BOULEVARD CONS. E 
ASSESSORIA LTDA B.TELECOM S/A 05/10/2009

3210
BOULEVARD CONS. E 
ASSESSORIA LTDA TIM SUL S/A 05/10/2009

3211
MARCIA ARIATTI DE 
SOUZA PONTOCRED S/A 05/10/2009

3212 ANITA RIBEIRO LINS

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 05/10/2009

3213
MARIO  AUGUSTO DE 
MATTOS B.TELECOM S/A 05/10/2009

3214
JOSE AUGUSTO DOS 
SANTOS LUIZACRED S/A 05/10/2009

3215 ARMIRIO SILVERIO B.TELECOM S/A 05/10/2009

3216
RAFAEL OLIVEIRA 
NOVAES B.CIFRA S/A 05/10/2009

3217
ANDRE LUIZ CARLIN 
DOS SANTOS B.TELECOM S/A 05/10/2009

3218 JANETE PIRES DA SILVA
DAIDELLEIN DO 
BRASIL 06/10/2009

3219 EDUARDO SCHWARTZ B.TELECOM S/A 06/10/2009

3220
ADAIR ANDRADE BARI-
VIEIRA B.TELECOM S/A 06/10/2009

3221 MARIA SALETE FINAU EPAGRI 06/10/2009

3222
ADAIR ANDRADE BARI-
VIEIRA B.TELECOM S/A 06/10/2009

3223 MAX JAIR RODRIGUES B.BRASIL S/A 06/10/2009

3224 MIGUEL DE SOUZA
BV.FINANCEIRA 
S/A 06/10/2009

3227 ANA SALETE S. GARCIA B.TELECOM S/A 06/10/2009

3228 ARIELA B. MADALOZZO B.TELECOM S/A 06/10/2009

3229
ALCINO CASSIANO DE 
OLIVEIRA

ACE SEGUROS 
S/A 06/10/2009

3230 ITACIR BRAGHINI
LOJAS GAVAZZO-
NI S/A 06/10/2009

3231
ALCINO CASSIANO DE 
OLIVEIRA B.TELECOM S/A 06/10/2009

3232
OLIVIA CORDEIRO DA 
ROZA TOK LAR LTDA 06/10/2009

3233 ESMAEL FARINON
B.INVESTECRED 
S/A 06/10/2009

3234
MANOEL FERREIRA DE  
SIQUEIRA B.BESC S/A 06/10/2009

3236
MORO IND E COM DE 
MADEIRAS LTDA B.TELECOM S/A 07/10/2009

3237
WILSON JOSE DE OLI-
VEIRA CAMPOS

BV.FINANCEIRA 
S/A 07/10/2009

3238 ZILDA BURES
CONFECÇOES 
SOMAR LTDA 07/10/2009

3239
MARIA ITA COSTA 
MORAES

BANDEIRA HO-
SER LTDA 07/10/2009

3240
VILSO SOARES DOS 
SANTOS

LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 07/10/2009

3241
EDSON PALMEIRA DA 
SILVA

AVENIDA SUPER-
MERCADO LTDA 07/10/2009

3242 DIEGO LIMA SPINELLI B.TELECOM S/A 07/10/2009

3243
ELSIO CLAUDINEI DE 
ANDRADE

LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 07/10/2009

3173
JOSE PRESTES DE OLI-
VEIRA ITAUCARD S/A 01/10/2009

3174
ERONILDE PIVA DA 
ROCHA

VIVO CELULAR 
S/A 01/10/2009

3176
SUZI PAIZANO LOU-
RENÇO

LG ELETRONICS 
S/A - PERNAM-
BUCANAS S/A 02/10/2009

3177 IOLANDA AP. MACIEL B.TELECOM S/A 02/10/2009

3178
ANTONIO JACO DOS 
PASSOS EDICAR 72 LTDA 02/10/2009

3179 LUIZ CARLOS PEREIRA CASAN 02/10/2009

3180
JOAO AMANCIO COSTA 
FILHO KALUNGA S/A 02/10/2009

3181 ELIANE VENTZ B.FININVEST S/A 02/10/2009

3183 ANTONIO DOS SANTOS GARANTECH  S/A 02/10/2009

3184
CAMILE ANDREIA 
CURSIO

CONSÓRCIO  
SPINGLER LTDA 02/10/2009

3185 JEAN EVADIR LIMA TIM SUL S/A 02/10/2009

3186 LUIZ CARLOS PEREIRA
CLARO CELULAR 
S/A 02/10/2009

3187 ANITA RIBEIRO LINS

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 02/10/2009

3188
SUZAMARA DE LIMA 
PADILHA TIM SUL S/A 02/10/2009

3189
JEAN CARLOS SOUZA 
CORREA B.TELECOM S/A 02/10/2009

3190 SIRLENE VOSGRAU INFORMACOES 02/10/2009

3191
PAULO AUGUSTO SAN-
TOS

SUPERMERCADO 
SUPERPÃO LTDA  02/10/2009

3192 BASILIO SZYMKS
AUTO ELITE 
LTDA 02/10/2009

3193
LUIZ CARLOS DOS 
SANTOS

LOJAS COLOMBO 
S/A - LG ELE-
TRONICS S/A 05/10/2009

3194 JURACI DE AGOSTINI

LG ELTRONICS 
S/A - LOJAS 
COLOMBO S/A 05/10/2009

3195 EMILIO PAULO ECCEL B.TELECOM S/A 05/10/2009

3197
BOULEVARD CONS.E 
ASS.EMPRESAS TIM SUL S/A 05/10/2009

3198
JEAN EVADIR PIRES 
LIMA

COMERCIAL 
AGROPEC.JEDE 
LTDA - ME 05/10/2009

3199
LUIZ CLAUDIO LANDRE 
LOT TELEFONICA 05/10/2009

3200 BASILIO SZYMKS
AUTO ELITE 
LTDA 05/10/2009

3201 ANTONIO SILVA
COELHO JOIAS 
LTDA 05/10/2009

3202
DANIELA DOS SANTOS 
PIRES

CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 05/10/2009

3203 BELESIA D’AGOSTINI B.TELECOM S/A 05/10/2009

3205
LEONIDES O. ORTIZ 
LYRA

CLARO CELULAR 
S/A 05/10/2009

3206
LUCIANO MENGIDSKI 
FILHO FOTO BONI S/A 05/10/2009

3207 ERMIRIO PAULO ECCEL B.TELECOM S/A 05/10/2009
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3279 VALDEMAR VOSGRAL
VANGUARDA 
VEICULOS LTDA 08/10/2009

3280
JULIO CEZAR BATA-
GHION

B.VOLKSWAGEN 
S/A 09/10/2009

3281
CAMILLE ANDREIA 
CURCIO

ADM.DE CON-
SÓRCIO SPEN-
GLER LTDA 09/10/2009

3282 ELSO TESSARI

TIM SUL S/A - 
TECAR EQUIP.P/
ESCRITORIO 
LTDA 09/10/2009

3283
VAGNER JORGE MA-
XINSKI

JOCIMAR AU-
TOM.LTDA  - BV 
FIN S/A - ITAU-
LEASING S/A 09/10/2009

3284 JULIANA ZOTTO GARANTECH S/A 09/10/2009

3285 OLIVIO RIBEIRO GOES PONTOCRED S/A 09/10/2009

3286
NELLI MARIA DOS 
SANTOS TV COLOR LTDA 09/10/2009

3287
MARIA RIBEIRO DA 
SILVA

LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 09/10/2009

3288 ADAIR BALENA B.TELECOM S/A 09/10/2009

3289 FRANCIELE ROTTA

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 09/10/2009

3289A ROBERTO MOREIA TIM SUL S/A 09/10/2009

3290 ELSO TESSARI TIM SUL S/A 09/10/2009

3291 NADIR SANTIN TIM SUL S/A 09/10/2009

3292 MARIZETE AP. FLORES
EDITORA TRES 
LTDA 09/10/2009

3293 LINDAURA FREDERICH
FUNERARIA SÃO 
PEDRO LTDA 09/10/2009

3295 DORILDE DE JESUS LIMA
SEC. ESTADUAL 
DE EDUCAÇAO 09/10/2009

3296 ANDERSOM DA SILVA B.TELECOM S/A 09/10/2009

3297
NELSON ALVES DOS 
SANTOS B.BARINSUL S/A 09/10/2009

3298 NATAL BASANI
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 09/10/2009

3299 AMELIA VERONA
BANDEIRA HOE-
SER LTDA 13/10/2009

3300 HELMUT MULLER

TECAR EQUIP. 
P/ESCRITORIO 
LTDA - TIM SUL 
S/A 13/10/2009

3301
VANIA JUSSARA DE 
OLIVEIRA

AUTO ESCOLA 
CAÇADOR LTDA 13/10/2009

3302 VANICE DE PAULA
DAIDELLEIN DO 
BRASIL 13/10/2009

3303
HILDA DOS SANTOS 
LIPKA

ED. GLOBO S/A - 
MAGAZINE LUIZA 
S/A 13/10/2009

3304
TERENCIO DE SOUZA 
CARNEIRO

B.VOTORANTIN 
S/A 13/10/2009

3307 IVO DOS SANTOS
BV.FINANCEIRA 
S/A 13/10/2009

3308 MARIO B.DE MATIA
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 13/10/2009

3309
GILMAR DOS SANTOS 
MACIEL

CLARO CELULAR 
S/A 13/10/2009

3244
CARMOSINO DOS 
SANTOS CASAN 07/10/2009

3245 ALFREDO HINTELDEI
BANDEIRA HO-
SER LTDA 07/10/2009

3246 MARCIO GOES INFORMACOES 07/10/2009

3247 JOSE MARCIANO CRUZ
B.PANAMERICA-
NO S/A  07/10/2009

3248
ALCINO RODRIGUES DA 
SILVA B.HSBC S/A 07/10/2009

3249 AQUILINA ARCARI B.BRASIL S/A 07/10/2009

3250 OSMAR ANDREUZZI B.TELECOM S/A 07/10/2009

3252
JOAO RANULFO DA 
SILVA B.TELECOM S/A 08/10/2009

3253 SILVESTRE CIVIDNI B.TELECOM S/A 08/10/2009

3254 JOSE LUIZ PEREIRA
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 08/10/2009

3255
PAULO ROBERTO PON-
TES

BRITANIA S/A- 
SUPERMERCADO  
SUPERPAO LTDA 08/10/2009

3256
EDSON ALEXANDRE 
DALLACOSTA B.TELECOM S/A 08/10/2009

3257
MORGANA LAUDELINA 
MOREIRA

B.PANAMERICA-
NO S/A  08/10/2009

3258
MARLI D’AP. DOS SAN-
TOS

CLARO CELULAR 
S/A 08/10/2009

3259 JOSE LUIZ PEREIRA TIM SUL S/A 08/10/2009

3260 MARLENE LURS INFORMACOES 08/10/2009

3261
NELITA RIBEIRO V. DE 
LARA

B.SANTANDER 
S/A 08/10/2009

3262 LARISSA N. COELHO
MASTERCARD 
LTDA 08/10/2009

3264 IVETE SCHAFAUSER CASAN 08/10/2009

3265
SOLANGE CRISTINA 
PONTES BRITANIA  S/A 08/10/2009

3266 OSMAR ANDREUZZI B.TELECOM S/A 08/10/2009

3267 EDE MARIA PIRES
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 08/10/2009

3268 AMELIA DAS CHAGAS
PARANA BANCO  
S/A 08/10/2009

3269
SOLANGE PEREIRA DE 
FREITAS CASAN 08/10/2009

3270 JOSE OSNIR RIBEIRO
BMG CARTAO 
S/A 08/10/2009

3271
CAROLINA POETA MAN-
GRICH

GLOBEX UTILI-
DADES S/A 08/10/2009

3272
JANDIRA ANGELA CAM-
PAGNIN

LF AUTOMOVEIS 
LTDA 08/10/2009

3273 PAULO SERGIO DA SILVA
JOCIMAR AUTO-
MOVEIS LTDA 08/10/2009

3274 DELANA PIRES LUIZACRED S/A 08/10/2009

3275
MARIA LURDES GARCIA 
VARGAS B.GE MONEY S/A 08/10/2009

3276 IATACIR JOSE BRAGHINI
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 08/10/2009

3277
MARCELO GOIS DE 
MOURA

MAIKO AUTOMO-
VEIS LTDA 08/10/2009

3278 GEISLANE G. FERREIRA SPC - SERASA 08/10/2009
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3346 IZEO BAZZEI B.TELECOM S/A 15/10/2009

3347
VIVIANE DA COSTA DE 
LIMA

LOJAS SCHAR-
DONE LTDA 15/10/2009

3348 LARISSA N. COELHO
B.HSBC BANK 
BRASIL S/A 16/10/2009

3349 JOSE ODILSON SIMÃO ITAUCARD S/A 16/10/2009

3350 ANTONIO FRANÇA
QBE SEGUROS 
S/A 16/10/2009

3351
CARLOS ALBERTO CHA-
PIESKI

QBE SEGUROS 
S/A 16/10/2009

3352 JOSE DUTRA DA SILVA
MOVEIS SANTOS 
LTDA 16/10/2009

3353
ANDREIA  ALVES BAR-
BOSA B.TELECOM S/A 16/10/2009

3355 ADRIANA RIBAS
DAIDELLEIN DO 
BRASIL 16/10/2009

3356
RAUL PEREIRA DOS 
SANTOS

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 16/10/2009

3357
DAYANE PEREIRA DOS 
SANTOS

LA BELLE MO-
VEIS LTDA 16/10/2009

3358
FRANCISCO CARDOSO 
DOS SANTOS

B.ITAULEASING 
S/A 16/10/2009

3359 VILSON CAMARGO
FABIANO AUTO 
LTDA 16/10/2009

3360
IVONE PROCÓPIO WA-
NHEINBURG

BRADESCO CAR-
TOES S/A 16/10/2009

3361
ERONILDE PIVA DA 
ROCHA

VIVO CELULAR 
S/A 16/10/2009

3363
MAIKOM JEAN DOS 
SANTOS

B.SANTANDER 
S/A 19/10/2009

3365 NORMA TURATTI ADIERS B.BESC S/A 19/10/2009

3366
AVELINO ALVES DE 
OLIVEIRA B.TELECOM S/A 19/10/2009

3367 JAQUELINE GONZAGA B.BRASIL S/A 19/10/2009

3368 ALMIR PAGANINI
PLAY CELL LTDA 
- CLARO S/A 19/10/2009

3369 NORMA TURATTI ADIERS

B.BESC S/A - 
DIARIO CATARI-
NENSE S/A 19/10/2009

3370 VALDECIR RODRIGUES
BV.FINANCEIRA 
S/A 19/10/2009

3371
RIVAS MARQUES DE 
OLIVEIRA

BV.FINANCEIRA 
S/A 19/10/2009

3372 DILMAR JOSE SOARES B.FININVEST S/A 19/10/2009

3373 DILMAR JOSE SOARES
BELINATTI PE-
REZ LTDA 19/10/2009

3374
NILSON ROGERIO 
PEREIRA

B.VOLKSWAGEN 
S/A 19/10/2009

3375 ADRIANO VENDRAMINI SHOP TIME 19/10/2009

3376 ADAO DO AMARAL CELESC 19/10/2009

3377 NORA & CIA B.TELECOM S/A 19/10/2009

3378
IVONE RENETI SCHAE-
DLER B.TELECOM S/A 19/10/2009

3379 JOAO MARIA ROSA B.TELECOM S/A 19/10/2009

3380 JOAO MARIA ROSA
QBE SEGUROS 
S/A 19/10/2009

3382 ROBERTO MOREIA JR. TIM SUL S/A 19/10/2009

3310 JOAO PAULO ALVES
B.ITAULEASING 
S/A 13/10/2009

3311 SUZANA CARNEIRO
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 13/10/2009

3312 GILDO SCHAITEL TOK LAR LTDA 13/10/2009

3313 EDMAR LUIZ FRIEDRICH
CASAS PERNAM-
BUCANAS S/A 13/10/2009

3314
LEONILDA DOS SANTOS 
VIEIRA PONTOCRED S/A 13/10/2009

3315
LUAN LINHARES AL-
BERTI

COLUSSI & CIA 
LTDA 13/10/2009

3316 NOE CARLIN DO PRADO CASAN 13/10/2009

3317 CLEITO DAL MAGRO
VILCAR VEICU-
LOS LTDA 13/10/2009

3318
DIONEI VALETIM BONA-
TO - ME B.TELECOM S/A 13/10/2009

3319
NELCY FERREIRA TOR-
TATTO

B.BONSUCESSO 
S/A 14/10/2009

3320
ANDREIA CLEIDE LOPES 
LOPES

PIONNER S/A - 
MAGAZINE LUIZA 
S/A 14/10/2009

3321 VILMAR PIRES
JUBILAR MOVEIS 
LTDA 14/10/2009

3322 LENIR CASSIANO ROSSA B.TELECOM S/A 14/10/2009

3324
VALDEVINO SANTOS 
CORREA CASAN 14/10/2009

3325 ANTONIO MOACIR ITAUCARD S/A 14/10/2009

3326
IVALI TEREZINHA 
SANTIN

FAVILE ALIMEN-
TOS LTDA 14/10/2009

3327 AGENOR VIEIRA
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 14/10/2009

3328
ANTONIO VALMIR DE 
ALMEIDA

LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 14/10/2009

3329 ANA DE JESUS PUFF

LG ELETRONICS 
S/A - LOJAS 
COLOMBO S/A 15/10/2009

3330 NELSON DUARTE B.BRASIL S/A 15/10/2009

3331 VANDERLEI NOVASKI INFORMACOES 15/10/2009

3332
ANTONIO MOACIR 
CAETANO ITAUCARD S/A 15/10/2009

3333
VILAMARIS RIBAS DOS 
SANTOS B.TELECOM S/A 15/10/2009

3334 JOAO MARIA LEITE SERASA 15/10/2009

3338
IRENE TEREZINHA DOS 
SANTOS ITAUCARD S/A 15/10/2009

3339 ALMIR FERREIRA
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 15/10/2009

3340 VALDIR FABISIAK
DAKO ELETRO 
LTDA 15/10/2009

3341 MARCIO SUSIN
LOJAS COLOMBO 
S/A  15/10/2009

3342
LEONORA CARLIN 
FRANÇA

ULFER PURIFI-
CADORES LTDA 15/10/2009

3343 VALDIR LEITE
BMG CARTAO 
S/A 15/10/2009

3344 ANALDO GRANEMANN

RECAPADORA 
FRAIBURGO 
LTDA 15/10/2009

3345 VANDERLEI CORDEIRO
CARBONI MOTOS 
LTDA 15/10/2009
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3416 ROSELI DE MORAES INFORMAÇÃO 21/10/2009

3417
ELIANE APARECIDA 
RADECK LUIZACRED S/A 21/10/2009

3418
IRACEMA ALVES DE 
SOUZA B.SCHAHIN S/A 21/10/2009

3419
VITALINO DO AMARAL 
VARELA B.SCHAHIN S/A 21/10/2009

3420 RONALDO HEINE FARIAS
CONSÓRCIO 
SPENGLER LTDA 21/10/2009

3421 HELENA SCHISSEL

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 21/10/2009

3422 FLAVIANE QUARESMA CELESC 21/10/2009

3423 ANDRE MAIA DE LIMA TOK LAR LTDA 21/10/2009

3424 JANE OLIVEIRA
B.ITAULEASING 
S/A 21/10/2009

3425 EDEGAR H. SCHWUARTZ
B.ITAULEASING 
S/A 21/10/2009

3426
ADENILSON CESAR 
BUENO B.TELECOM S/A 21/10/2009

3427
NEIDA NHOATO TRAN-
COSO B.TELECOM S/A 21/10/2009

3428 VILMAR PIRES
JUBILAR MOVEIS 
LTDA 21/10/2009

3429 APARECIDA ZANATTA
VIVO S/A - CRE-
DICARD S/A 22/10/2009

3430 MIGUELANGELO CURY

B2W COMP.
GLOBAL DO VA-
REJO / CORATEL 
AASIST.LTDA 22/10/2009

3431
JUVELINA BARBOSA 
CALLERAUS

BANDEIRA HO-
SER LTDA 22/10/2009

3432
CLARA TROCZNSKI DOS 
SANTOS

FOGAO CLARICE 
- TOK LAR LTDA 22/10/2009

3433 IVONETE DE LIMA
DAIDELLEIN DO 
BRASIL 22/10/2009

3434
MAURICIO MACIEL 
CAPELARI

NEGRESCO S/A E 
SPC - CURITIBA 22/10/2009

3435 NORA & CIA TIM SUL S/A 22/10/2009

3436
MERINES SANTOS CE-
RIOLLI

MOVEIS SANTOS 
LTDA 22/10/2009

3437
KATIANE APARECIDA 
CHAVES

JL DISTRIBUIDO-
RA DE  CATALA-
GOS LTDA 22/10/2009

3438 SALETE TOSETO

LUIZASEG - ES-
TOFARIA FANTIN 
LTDA 22/10/2009

3439
ANTONIO RENATO 
MINEIRO B.FININVEST S/A 22/10/2009

3440 ROSE LOPES DE LIMA B.BMG S/A 22/10/2009

3441
JANICE COLUSSI BO-
NASSA

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CAÇADOR 22/10/2009

3442 NELSON LISSENKO
UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 22/10/2009

3443 NELSON LESENKO
INSS - BANCO 
DO BRASIL S/A 22/10/2009

3445 MIGUEL TIBES
FOX KAR AUTO-
MOVEIS LTDA 22/10/2009

3446
SUZAMARA DE LIMA 
PADILHA TIM SUL S/A 22/10/2009

3384 ORLANDO ALVES
CONSÓRCIO  
UNIAO LTDA 19/10/2009

3385 FABIO VIEIRA
GRANDELAR 
LTDA 19/10/2009

3386 BELESIA D’AGOSTINI B.BRASIL S/A 19/10/2009

3387 MARLENE ALVES
LOJAS ESTRELA 
LTDA 19/10/2009

3388 LUCIANA BAECKE WILLI
CLARO CELULAR 
S/A 19/10/2009

3389
RIVAS MARQUES DE 
OLIVEIRA

BV.FINANCEIRA 
S/A 20/10/2009

3390 FABIO VIEIRA
GRANDELAR 
LTDA 20/10/2009

3391
CAMILA AP. ZAMPRONIO 
SCHIMIDT

B.PANAMERICA-
NO S/A  20/10/2009

3392 SEBASTIAO CORDEIRO B.TELECOM S/A 20/10/2009

3393
SIMONE WEINGARTNER 
DA ROSA

LG ELETRONICS 
S/A - LOJAS  
VOLPATO LTDA 20/10/2009

3394
MARILUCI MILLER 
WOLOCH

B.ITAULEASING 
S/A 20/10/2009

3396
IVONE RENETI SCHAE-
DLER B.TELECOM S/A 20/10/2009

3397
ALCEBIADES CORDEIRO 
DA SILVA B.TELECOM S/A 20/10/2009

3398
CARLOS ANTONIO KLAU-
MANN B.TELECOM S/A 20/10/2009

3399 SEBASTIAO CORDEIRO B.TELECOM S/A 20/10/2009

3400 ADELAR PICOLOTO B.TELECOM S/A 20/10/2009

3401
EMILIANO MARTINS DE 
SOUZA B.TELECOM S/A 20/10/2009

3402 SEBASTIANA RIBEIRO B.TELECOM S/A 20/10/2009

3403 SEBASTIANA RIBEIRO BR TURBO S/A 20/10/2009

3404
WAGNER CESAR SO-
MENZE

JET PRESS 
INFORMATICA 
LTDA - ME 20/10/2009

3405 ROGERIO LAPOLLI
SUP.MENGERLIS 
- ME 20/10/2009

3406 ADEMIR DE LIMA LBV 20/10/2009

3407
BRUNA LUZ COELHO DE 
SOUZA

FARROUPILIHA 
ADM.CONSÓR-
CIO LTDA 20/10/2009

3408 ADEMIR DE LIMA LBV 20/10/2009

3409
HENRIQUE ANTONIO 
DOS SANTOS B.BMG S/A 21/10/2009

3410 JOSE LUIZ BOTTINI
CORREIOS CA-
ÇADOR 21/10/2009

3411
DENIS LIMA DOS SAN-
TOS

EDITORA GLOBO 
S/A- B. ITAU-
CARD S/A 21/10/2009

3412 LAISA TATIANE MARTINS
BV.FINANCEIRA 
S/A 21/10/2009

3413
LEONIZA SALEE CACHO-
EIRA HOEPERS S/A 21/10/2009

3414 APARECIDA ZANATTA

CREDICARD S/A 
ADM. CARTÕES 
DE CREDITO 21/10/2009

3415
ANTONIO RENATO 
MINEIRO B.FININVEST S/A 21/10/2009
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3477
VALMIR MENDES DE 
LIMA B.UNIBANCO S/A 26/10/2009

3478 JOSE MARCOS FARIAS
BV.FINANCEIRA 
S/A 26/10/2009

3479
ANTONIO GILBERTO 
GONÇALVES

BV.FINANCEIRA 
S/A 26/10/2009

3480
NOEMI TEREZINHA VIEI-
RA GONÇALVES

REFRIGERAÇÃO 
CACHINSKI LTDA 26/10/2009

3481
BOULEVARD CONS.ASS.
EMPRESARIAL B.TELECOM S/A 26/10/2009

3482 IVETE MARIA WATTE
B.ITAULEASING 
S/A 26/10/2009

3483 JOSE SORGATO FILHO INFORMAÇÕES 26/10/2009

3484
MIRIAN OLIZETE AL-
MEIDA TOP TECH LTDA 26/10/2009

3485 PAULO CIPRA
AUTO ESCOLA 
BOM JESUS LTDA 26/10/2009

3486
MARIA BERNADETE 
BARANOSKI TIM SUL S/A 26/10/2009

3487 IRACI CAZARI CELESC 27/10/2009

3488
ALVARO ANTONIO RIBAS 
DOURADO B.TELECOM S/A 27/10/2009

3489 ALEX SANDRO DANDONI B.BMG S/A 27/10/2009

3490 ADAO ISMAEL NUNES B.TELECOM S/A 27/10/2009

3491
JAIR CARLOS DOS 
SANTOS B.FINASA S/A 27/10/2009

3492
CARMEM LUCIA RODRI-
GUES

SANTANDER 
CARTAO S/A 27/10/2009

3493 BELESIA D’AGOSTINI B.TELECOM S/A 27/10/2009

3494
ALVARO ANTONIO RIBAS 
DOURADO BR TURBO S/A 27/10/2009

3495 ALEX SANDRO DANDONI

SERGIO 
SCHULTZ ADV. 
ASSOCIADOS 
LTDA 27/10/2009

3496 VERA LUCIA BRASIL
RAVAN PORTAS 
LTDA 27/10/2009

3497 CLEMERSON AMERICO
GVI ASS. DE CO-
BRANÇA LTDA 27/10/2009

3498
TEREZA BARRETTOS 
DOS SANTOS LUIZACRED S/A 27/10/2009

3499
TEREZA BARRETTOS 
DOS SANTOS

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 27/10/2009

3500 ADRIANO TRANCOSO

REDEBRASIL 
GEST.ATIVOS 
LTDA - B.PANA-
MERICANO S/A 28/10/2009

3501
MARIA CASAGRANDE 
G.BARICHELLO

DR . NORTON - 
UNIMED- H.MAI-
CE 28/10/2009

3502 JOAO IVAN PADILHA

MUNDO DA 
AG.PURIF.LTDA - 
BRASFILTER IND.
COM.LTDA 28/10/2009

3503 CLAUDIR RITTER

BANDEIRA 
HOESER LTDA - 
B.BONSUCESSO 
S/A 28/10/2009

3447 LENIR  DALLAZEN B.TELECOM S/A 22/10/2009

3448
CATARINA LOURDES 
RAMOS B.TELECOM S/A 22/10/2009

3449 CLAUDISON FRIEDRICH B.TELECOM S/A 22/10/2009

3450 RONALDO HEINE FARIAS

ADM. DE CON-
SÓRCIOS  SPEN-
GLER LTDA 23/10/2009

3451 VERONIL TIBES

MASSACAR 
VEICULOS LTA 
- BANCO CIFRA 
S/A 23/10/2009

3452 LILIAN HARTMANN
IMPACTO VEICU-
LOS LTDA 23/10/2009

3453 MARIA SALETE MOREIRA B.ITAU S/A 23/10/2009

3454
ADILIS PEREIRA DA 
SILVA

FARROUPILIHA 
ADM.CONSÓR-
CIO LTDA 23/10/2009

3455 JOSE ALVES RIBEIRO B.BRASIL S/A 23/10/2009

3456 NERCY SUTIL ATIVOS  S/A 23/10/2009

3457
SUELI TEREZINHA FER-
NANDES

SULAMERICAS 
SEGUROS S/A 23/10/2009

3458 EDINARA DA SILVA
AUTO ELITE 
LTDA 23/10/2009

3459
RAUL PEREIRA DOS 
SANTOS

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 23/10/2009

3460 OSMAR BERNARDO B.HSBC S/A 23/10/2009

3461 DANIELE FOGAÇA B.UNIBANCO S/A 23/10/2009

3462
VALMIR BERTULINO 
RIBEIRO B.BESC S/A 23/10/2009

3464 ZAURI ANTUNES B.ITAU S/A 23/10/2009

3465 IRIS ZENI B.FININVEST S/A 23/10/2009

3466 ELEANDRO DIAS
B.SANTANDER 
S/A 23/10/2009

3467 MARIA PRISCILA ALVES B.BMG S/A 23/10/2009

3468 CLEUSA TOGNIN

ASSURANTE  
SEGURADORA 
S/A- LOJAS  BER-
LANDA LTDA 26/10/2009

3469
ADEMIR ANTONIO  
RIBEIRO

LG ELETRONICS 
S/A -  MAGAZINE 
LUIZA S/A 26/10/2009

3470
VALMIR MENDES DE 
LIMA

BANCO UNIVAN-
CO S/A 26/10/2009

3471
JOAO AMANCIO COSTA 
FILHO

BANCO UNIBAN-
CO S/A - CAR-
TÃO LUIZACARD 
S/A 26/10/2009

3472 TERESA CLAIR CARDOSO
LOJAS VOLPATO 
LTDA 26/10/2009

3473 MARCOS JOSE MARQUES

DRATEC  IND. 
COM. DE TINTAS 
LTDA 26/10/2009

3474 LUIZ CARLOS MENDES
ROUTS CAR VEI-
CULOS LTDA 26/10/2009

3475 CELIA DE MARCO INFORMAÇÃO 26/10/2009
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3538
IVANILDE DE LURDE 
FERASSO

BANCO BON-
SUCESSO S/A 
- BANDEIRA 
HOESER LTDA 03/11/2009

3539 IOLANDA AP. MACIEL B.TELECOM S/A 03/11/2009

3540 MARIA PEREIRA B.HSBC S/A 03/11/2009

3541
SUZANE BEATRIZ RI-
BEIRO

NOKIA DO BRA-
SIL S/A 03/11/2009

3542 CLAUDETE FERROSO CASAN 03/11/2009

3543 MARIA IVONE MANNES

EDITORA GLOBO 
S/A - LUIZA 
CRED CARTÃO 
S/A 03/11/2009

3544
JOELSO TRINDADE 
SOUZA B.ITAU S/A 03/11/2009

3546 EDSON LUIZ SANTOS
B.SANTANDER 
S/A 03/11/2009

3547
MANOEL RICARDO 
SABINO B.FININVEST S/A 03/11/2009

3548
CATARINA LOURDES 
RAMOS B.TELECOM S/A 03/11/2009

3549 GELMIL TESSER B.TELECOM S/A 03/11/2009

3550
LEILA AP. SOUZA G. 
MELLO B.TELECOM S/A 03/11/2009

3551
DEOCILDE SALETEBAR-
ROS LOPES B.TELECOM S/A 03/11/2009

3552 NEREU MARIANI B.TELECOM S/A 03/11/2009

3553 LEISI DAIANE DA SILVA
NOKIA DO BRA-
SIL S/A 03/11/2009

3554
IRIS SANTA CLARA 
FREITAS

B.PANAMERICA-
NO S/A 03/11/2009

3555 MAURI DE OLIVEIRA
PC AUTOMOVEIS 
LTDA 03/11/2009

3556 PAULO DA SILVA
MERCADO NAVA 
LTDA 03/11/2009

3557
SEBASTIANA DOMINGA 
CORDEIRO

EDIDORA GLOBO 
S/A 03/11/2009

3558
MILTON CESAR FERNAN-
DES

CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 03/11/2009

3559 EDSON LUZ GROSSI
JOAO AUTO PE-
ÇAS LTDA - ME 03/11/2009

3560
SAMIR NOGUEIRA 
IBRAHIM B.TELECOM S/A 04/11/2009

3561
ALESSANDRA DUARTE 
MORONA

UNC - UNIVER-
SIDADO DO 
CONTESTADO 
CAÇADOR 04/11/2009

3562
NATALINA GEJA DOS 
SANTOS

DAIDELLEIN DO 
BRASIL 04/11/2009

3563
DONATILA PIETROBOM 
FRANCO

B.VOTORANTIM 
S/A - BANDEIRA 
HOERSER LTDA 04/11/2009

3564 ILARIO CASTANHEIRA
AGROPECUARIA 
CAÇADOR LTDA 04/11/2009

3565 MARIO RIZZATTI

BRUDDEN EQUIP. 
LTDA - MAGAZI-
NE LUIZA S/A 04/11/2009

3566
SILVANE DICK MEIRELES 
DA SILVA B.TELECOM S/A 04/11/2009

3567 CLOVIS COELHO TIM SUL S/A 04/11/2009

3504
BRUSTOLIN SUP.VARE-
JISTA LTDA

AGETESUL 
GUIAS TELEFO-
NICOS DO SUL 
LTDA 28/10/2009

3505 LAIS SOUZA DE MORAES
LOJAS COLOMBO 
S/A 28/10/2009

3506 EDITHE DE ALMEIDA
MENAGER EM-
PREGOS LTDA 28/10/2009

3507
OESTINA DOS SANTOS 
RAMOS IBICRED S/A 28/10/2009

3508 NEUSA MARIA FORNARI UNIMED 28/10/2009

3509
FERNANDA COELHO DE 
SOUZA LY PIERY LTDA 28/10/2009

3510 NORMA TURATTI ADIERS RBS S/A 28/10/2009

3511 ALEXANDRE DA SILVA B.FIBRA S/A 28/10/2009

3512
TEREZA ADAIR CAR-
DOSO

LOJAS VOLPATO 
LTDA 28/10/2009

3513 ELISANDRO CHELEST B.BRASIL S/A 28/10/2009

3514
SOCIEDADE FRANCO 
BRASILEIRA H.MAICE

CLARO CELULAR 
S/A 28/10/2009

3515 SIMARA ZENI B.FININVEST S/A 29/10/2009

3516
ALCEBIADES CORDEIRO 
DA SILVA B.TELECOM S/A 29/10/2009

3517 LORI MITTANCK

DUOLI COM.DE 
PROD.PESSOAIS 
- BANCO BONSU-
CESSO S/A 29/10/2009

3518 NORA & CIA LTDA TIM SUL S/A 29/10/2009

3519
MAILA DEBORA INSBER-
GER

EDITORA TRES 
LTDA 29/10/2009

3520
FILDER AUTOMAÇAO 
INDUSTRIAL INFORMACOES 29/10/2009

3522
ALVACIR DE FATIMA 
RIBEIRO SPC - SERASA 29/10/2009

3523
SEBASTIAO PINTO 
RIBEIRO CASAN 29/10/2009

3524 MARILHA MITANCK INSS  29/10/2009

3525 ZENILDA C. DA SILVA CASAN 29/10/2009

3526 EURICO SANTOS B.BRADESCO S/A 29/10/2009

3527 GENECI MUNHÕES
LOJAO DO PIRES 
LTDA 29/10/2009

3528 MARLI NAZARIO
B.SANTANDER 
S/A 29/10/2009

3529
SEBASTIANA DOMINGA 
CORDEIRO

EDITORA GLOBO  
S/A 29/10/2009

3530 PATRICIA DA ROSA

REDE EXATTUS 
DE EDUCAÇAO 
LTDA 29/10/2009

3531
DIRCE PIATTI DOS 
SANTOS

PARANA BANCO  
S/A 29/10/2009

3532 ELVIRA KRUGER INFORMAÇÃO 29/10/2009

3534 GELMIR JOSE TESSER TIM SUL S/A 03/11/2009

3535 VALDERI POLETO
DETRAN- B. 
BARINSUL S/A 03/11/2009

3536
MANOEL RICARDO 
SABINO B.BRASIL S/A 03/11/2009
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3603 VALDIR LITTES
JUCIMAR AUTO-
MOVEIS LTDA 05/11/2009

3604 ARI PIROLLI ITAUCARD S/A 05/11/2009

3605 HILDA FERANANDES
INSS - BANCO 
DO BRASIL S/A 05/11/2009

3606
MARIA ROSA GONÇAL-
VES

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 05/11/2009

3608 MAURO DOS SANTOS
CJ AUTOMOTIVO 
LTDA 06/11/2009

3609 ALINDRO PALOSKI B.TELECOM S/A 06/11/2009

3611
ALCIONE APARECIDA 
LINS

DISTRIBUIDORA 
GLOBO LTDA 06/11/2009

3612
EDUILDE MARGARIDA 
DALLAZEM B.TELECOM S/A 06/11/2009

3613
CLEONICE FURTADO DE 
SOUZA

GLOBEX UTILI-
DADES S/A - BCP 
CLARO S/A 06/11/2009

3614
ANIELA BORGA MADA-
LOZZO B.TELECOM S/A 06/11/2009

3615 ALINDRO PALOSKI B.TELECOM S/A 06/11/2009

3616 ROSSANO LUZ BALENA B.TELECOM S/A 06/11/2009

3619 JONAS DOS SANTOS
AMERICA MO-
VEIS LTDA 06/11/2009

3620
PAULO MARQUES SAN-
TOS TOP CAR LTDA 06/11/2009

3621 JUSSARA ALVES INFORMACOES 06/11/2009

3622 ROBERTO DE OLIVEIRA
LOJAS VOLPATO 
LTDA 06/11/2009

3623
ALMIR BENTO DE OLI-
VEIRA

LOJAS VOLPATO 
LTDA 06/11/2009

3624 ANGELA MAZZURANA
PARANA BANCO  
S/A 06/11/2009

3625
VERA REGINA SOARES 
DOS SANTOS

MAGAZINE LUIZA 
S/A 06/11/2009

3626 MARCOS SANTOS
B.SANTANDER 
S/A 06/11/2009

3627
VALMOR NEVES DE 
MORAES B.CACIQUE S/A 06/11/2009

3628 MARCOS JOSE MARQUES

DRATEC IND. 
COM DE TINTAS 
LTDA 06/11/2009

3630
SONIA MARA GRANE-
MANN POLISHOP S/A 09/11/2009

3631 JOSE LEOVIR CARDOSO

MASSACAR AU-
TOMOVEIS LTDA 
- BV.FINANCEIRA 
S/A 09/11/2009

3632
JOAO LOURIVAL DE 
SOUZA

B.VOLKSWAGEN 
S/A 09/11/2009

3633 LAURI JOSE SIQUEIRA B.BRASIL S/A 09/11/2009

3634 RUTE AP.S.ORSOLIN

LUIZACRED S/A 
- B.  UNIBANCO 
S/A 09/11/2009

3635 IRENE GOMES

BV FINANCEIRA 
S/A - CARDIF DO 
BRASIL SEG.E 
PREV. S/A 09/11/2009

3636 LAURI JOSE SIQUEIRA B.TELECOM S/A 09/11/2009

3568 DJANECLER ALVES

PONTO FRIO. 
COM- ELETRO-
LUX S/A 04/11/2009

3569 SILVANA DOS SANTOS B.DO BRASIL S/A 04/11/2009

3570
JOSE LUIZ SOUZA DA 
SILVA B.SCHAHIN S/A 04/11/2009

3571 VALTAIR HEINAMANN
AUTO ELITE 
LTDA 04/11/2009

3573 ILARIO CASTANHEIRA
AGROPECUARIA 
CAÇADOR LTDA 04/11/2009

3574
MARIA JOSEFINA SCHAI-
TEL

CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 04/11/2009

3575
ALESSANDRA DUARTE 
MORONA

CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 04/11/2009

3577 ORELIA ALVES BOHRER B.TELECOM S/A 04/11/2009

3578
IVONE RENETI SCHAE-
DLER B.TELECOM S/A 04/11/2009

3579
SILVANE DICK MEIRELES 
DA SILVA B.TELECOM S/A 04/11/2009

3580 ANTONIO ARI SCHULTZ B.TELECOM S/A 04/11/2009

3581
JEAN CARLO SOUZA 
CORREA B.TELECOM S/A 04/11/2009

3582 TONIA AP. VENTURA B.TELECOM S/A 04/11/2009

3583 ARLINDO PALOSCHI B.UNIBANCO S/A 04/11/2009

3585 JULIANO LEVINSKI

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 04/11/2009

3586 ALEX ATOLINI SILVA
CENTROCAR 
LTDA 05/11/2009

3587
MARIA BERNADETE 
BARANOSKI

TECAR EQUIP.P/
ESCRITORIO 
LTDA - TIM SUL 
S/A 05/11/2009

3588
SEBASTIANA DOMINGA 
CORDEIRO

EDITORA GLO-
BLO S/A 05/11/2009

3589
AVALI T. SALAMONI 
POZZA TIM SUL S/A 05/11/2009

3590 JOSE LUIZ PEREIRA TIM SUL S/A 05/11/2009

3591 LUCIANO WOREL

BANCO ITAU-
CARD S/A - 
COLUSSI & CIA 
LTDA 05/11/2009

3592 WALTER KELLER B.TELECOM S/A 05/11/2009

3593 ANDREA AP. RICHTER B.TELECOM S/A 05/11/2009

3594 ANDREA AP. RICHTER B.TELECOM S/A 05/11/2009

3595 LUIZ CARLOS LINS B.TELECOM S/A 05/11/2009

3597 ARLINDO PALOSCHI B.TELECOM S/A 05/11/2009

3598
MARIA CONCEIÇAO DA 
SILVA B.TELECOM S/A 05/11/2009

3599 LUIZ CARLOS LINS BR TURBO S/A 05/11/2009

3600 WALTER KELLER
QBE SEGUROS 
S/A 05/11/2009

3601 JOSE LUIZ PEREIRA TIM SUL S/A 05/11/2009

3602 ADILSON CAMARGO
LOJAS COLOMBO 
S/A 05/11/2009
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3676 ADILSON CAMARGO
LOJAS COLOMBO 
S/A 10/11/2009

3677
MARLENE PADILHA DE 
LIMA B.IBICARD S/A 10/11/2009

3678 JANDIRA BAZE
CARTAO BRA-
DESCO S/A 10/11/2009

3679 MARLI ORBANO
GRANDELAR 
MOVEIS LTDA 10/11/2009

3680
JUCIANE M. DOS S.COR-
REA ZANOTTI

WISCH MODA 
MIX LTDA 11/11/2009

3681
CLINICA DE FRATURAS 
CAÇADOR

LISTA AZUL GUIA 
DE NEGOCIOS 
LTDA 11/11/2009

3682 ROSSANO LUIZ BALENA B.TELECOM S/A 11/11/2009

3683 MARIO LEAL DA SILVA

QBE SEGUROS 
S/A / BRASIL 
TELECOM S/A 11/11/2009

3684
ALCINEU VAGNER 
RIBEIRO B.TELECOM S/A 11/11/2009

3685
RENATO PADILHA DE 
ANDRADE

ORSILOG SOLU-
ÇÕES EM LOGIS-
TICA LTDA 11/11/2009

3686 SANDRO KEHLER

CASACASTHE 
MAT. DE CONS-
TRUÇÃO LTDA 11/11/2009

3687
MARIA TEREZINHA 
PONTES B.TELECOM S/A 11/11/2009

3688 ROSSANO LUIZ BALENA B.TELECOM S/A 11/11/2009

3689 MARIO LEAL DA SILVA B.TELECOM S/A 11/11/2009

3690 JOANA SALETE PUFF B.TELECOM S/A 11/11/2009

3691 JAIR ZANOTTI

SERVICE ASS 
COB. - B. TELE-
COM S/A 11/11/2009

3692
ALCINEU VAGNER 
RIBEIRO

ATLANTICO LTDA 
- B. TELECOM 
S/A 11/11/2009

3693 JOANA SALETE PUFF
QBE SEGUROS 
S/A 11/11/2009

3694 ANSELMO RIBEIRO

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 11/11/2009

3695 ANSELMO RIBEIRO

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 11/11/2009

3696 JOCEMARA PEREIRA B.BRASIL S/A 11/11/2009

3697
EVANDRO DANILO 
ROCHA

LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 11/11/2009

3698 LUCIMAR ANTUNES LUZ
CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 11/11/2009

3699 VALMIR CORDEIRO
B.SANTANDER 
S/A 11/11/2009

3700 JOANA SALETE PUFF
FUNDAÇÃO PRO 
RIM 11/11/2009

3701 LURDES S. LOCATELLI
LOJAS ESTRELA 
LTDA 11/11/2009

3703 MARIA NOELY CASTANHA

BANDEIRA 
HOESER LTDA 
-B.BONSUCESSO 
S/A 12/11/2009

3704
MARIA CELESTINA 
VIEIRA

COLUSSI AUTO-
MOVEIS LTDA 12/11/2009

3637
RAFAEL DE OLIVEIRA DE 
NOVAIS

POSTO TRANS-
RODACE LTDA 09/11/2009

3638
HUBI COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA B.TELECOM S/A 09/11/2009

3639
PAULO MARCOS DOS 
SANTOS

TOP CAR VEICU-
LOS LTDA 09/11/2009

3640 ROBERTO DE OLIVEIRA

RONCONI COL-
CHÃO - LOJAS 
VOLPATO LTDA 09/11/2009

3642 JAIR JOSE COSTA B.TELECOM S/A 09/11/2009

3643
MARIA G. OLIVEIRA 
LAMERA B.TELECOM S/A 09/11/2009

3644
ANIELA BORGA MADA-
LOZZO B.TELECOM S/A 09/11/2009

3645 LUIZ RENATO SAMPAIO B.TELECOM S/A 09/11/2009

3646 IVO BORGES B.TELECOM S/A 09/11/2009

3647 MARIA DA SILVA B.TELECOM S/A 09/11/2009

3648 VALDIR PEREIRA - ME
ITLA IND.TELAS 
LTDA 09/11/2009

3649 SEBASTIAO CATARINA
ITLA IND.TELAS 
LTDA 09/11/2009

3650
RAFAEL DE OLIVEIRA DE 
NOVAIS

POSTO TRANS-
RODACE LTDA 09/11/2009

3651 ALZEMIRO SCHULTZ B.GE MONEY S/A 09/11/2009

3652
MARLENE PADILHA DE 
LIMA B.IBICARD S/A 09/11/2009

3653 IVANILDE DE OLIVEIRA NOVA ERA LTDA 09/11/2009

3654 IVANILDE DE OLIVEIRA INFORMACOES 09/11/2009

3655 VALERIA REIS PERINI INFORMACOES 09/11/2009

3658
GERSON ALVES DA 
COSTA

CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 09/11/2009

3660
FABIO GRANEMANN DE 
ALMEIDA

ZANCHI GAZ 
LTDA 09/11/2009

3661 MARILDA SALETE LUZ
LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 09/11/2009

3664
ANDREI ANTONIO DE 
ANHAIA JR

BEBER COM.
DE MOVEIS E 
ELETRODOMES-
TICOS LTDA 10/11/2009

3665
MARCOS EDUARDO 
MUNIZ GODINHO B.FINASA S/A 10/11/2009

3666
MARCOS EDUARDO 
MUNIZ GODINHO

B.VOLKSWAGEN 
S/A 10/11/2009

3667
JOAO AMANCIO COSTA 
FILHO B.TELECOM S/A 10/11/2009

3668
ZENILDA COSNTANTE DA 
SILVA CASAN 10/11/2009

3669
ANDREI ANTONIO DE 
ANHAIA JR

LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 10/11/2009

3670
RONALDO MARTINS DA 
SILVA TV COLOR LTDA 10/11/2009

3672
EVANDIR INACIO 
SCHWARTZ B.BRASIL S/A 10/11/2009

3673 MARILENE DO ROSARIO B.TELECOM S/A 10/11/2009

3674 MARILENE DO ROSARIO
FUNDAÇÃO PRO 
RIM 10/11/2009

3675 MARIO LEAL DA SILVA
ACE SEGUROS 
S/A 10/11/2009
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3734 REINALDO PEREIRA B.TELECOM S/A 16/11/2009

3735 CRISTIANE DOS SANTOS B.TELECOM S/A 16/11/2009

3736
ORLANDO CORDEIRO DA 
SILVA

QBE SEGUROS 
S/A 16/11/2009

3737 JOSE VILMAR ALONSO
JUBILAR MOVEIS 
LTDA 16/11/2009

3738 IVANILDA DE OLIVEIRA
PITTOL CALÇA-
DOS LTDA 16/11/2009

3740
JULIANO CARLIN DA 
SILVA

LOJAS VOLPATO 
LTDA 16/11/2009

3743 DAYANE MOREIRA

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 16/11/2009

3744 LUIZ INACIO CORDEIRO

NOKIA DO BRA-
SIL S/A - GAVAZ-
ZONI LTDA 16/11/2009

3745
ANTONIO MARCOS S. DA 
CRUZ

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 16/11/2009

3746 MARENI DE OLIVEIRA
GLOBO DISTRI-
BUIDORA LTDA 16/11/2009

3747 IVONEI CHAVES PAIM
FOX KAR VEICU-
LOS LTDA 16/11/2009

3748
JANETE ROSANE DO 
AMARAL SEGUROS BV S/A 16/11/2009

3749 JUSSARA PAES FARIAS
CARTAO BMG 
S/A 16/11/2009

3750
NILTON ANTONIO DE 
LIMA

JOMANI SEGU-
ROS S/A 16/11/2009

3751 JESSICA SILVA LOPES
MAGAZINE LUIZA 
S/A 16/11/2009

3752
SEBASTIAO DO NASCI-
MENTO

SENARC ASS.
COBRANÇA LTDA 16/11/2009

3753
ANA PAULA DO NASCI-
MENTO B.ITAUCARD S/A 17/11/2009

3754 SIRLEI PASOS ALVES
LOJAS COLOMBO 
S/A 17/11/2009

3755 RODRIGO FREISLEBEN

FRANÇA ELE-
TRECIDADE P/
VEICULOS LTDA 17/11/2009

3756
NASIRA DA LUZ RIBEIRO 
DE AVILA

LG ELETRONICS 
S/A - MAGAZINE 
LUIZA S/A 17/11/2009

3757
MANOEL RICARDO 
SABINO B.TELECOM S/A 17/11/2009

3758 OSMAR LIMA
BV.FINANCEIRA 
S/A 17/11/2009

3759
CESAR AUGUSTO SI-
QUEIRA

DAIDELLEIN DO 
BRASIL 17/11/2009

3760
PAULO MARQUES DOS 
SANTOS

LYSCO COMÉR-
CIO DE AUTOM-
VEIS LTDA - TOP 
CAR 17/11/2009

3761
ANDREA JULIANE ZABO-
ROSKI

CLARO CELULAR 
S/A 17/11/2009

3762 JOSE LUIZ
CARTAO BRA-
DESCO S/A 17/11/2009

3763
JOAO ZACHARIAS DOS 
SANTOS CASAN 17/11/2009

3764 HOSPITAL SANTO ANJOS
CLARO CELULAR 
S/A 17/11/2009

3765 MILTON JOSE MACHADO B.TELECOM S/A 17/11/2009

3766
MARLENE BEHNE GRAN-
DO B.TELECOM S/A 17/11/2009

3705 JOAO CARLOS DE SOUZA B.TELECOM S/A 12/11/2009

3706
MARIA TEREZINHA DOS 
SANTOS B.TELECOM S/A 12/11/2009

3707 IVANICE NIENDICHER B.DO BRASIL S/A 12/11/2009

3708 MARIA IVONE MANNES
EDITORA GLOBO 
S/A  12/11/2009

3709
SIDNEI COLET DE MA-
RAFIGO B.FINASA S/A 12/11/2009

3710
PEDRO BRAUM PIMEN-
TEL

DRC ASS.CO-
BRANÇA LTDA - 
B. FINASA S/A 12/11/2009

3711 LORENEI AP. GIRARDI B.FININVEST S/A 12/11/2009

3712
MATILDE MOREIRA 
FERRAIS B.FININVEST S/A 12/11/2009

3713 ODINEY LEITE
GARANTECH 
SEGUROS S/A 12/11/2009

3714
RAFAEL VALCIR CASA-
GRANDE TIM SUL S/A 12/11/2009

3715 REGIANE MARCHIORO
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 12/11/2009

3716
ADELIA B. TEIXEIRA 
BLEICHUVEL CASAN 13/11/2009

3717
HENRIQUE LENARDT 
JUNIOR B.BMG S/A 13/11/2009

3718 MARCOS JOSE MARQUES

DRATEC IND. E 
COM. DE TINTAS 
LTDA 13/11/2009

3719 JOSE LUIZ PEREIRA CELESC 13/11/2009

3720 PATRICIA WROBLEVSKI
DAIDELLEIN DO 
BRASIL 13/11/2009

3721 KEILA RAFAELA CARLET B.TELECOM S/A 13/11/2009

3722 ROSSANO LUIZ BALENA B.TELECOM S/A 13/11/2009

3724
CICERO JOSE M. DE 
OLIVEIRA B.TELECOM S/A 13/11/2009

3725 DORIVAL BORGES
CLARO CELULAR 
S/A 13/11/2009

3726 JUCELAINE TOSATTI
EDITORA ABRIL 
S/A 13/11/2009

3727 PEDRO DE LIMA

SUPERMERCADO 
SUPER VALE 
LTDA 13/11/2009

3728 ARLINDO SEGATTO INSS  13/11/2009

3729 VALDEVINO DE LIMA

CONSULCRED 
ASS. LTDA - 
B.PANAMERICA-
NO S/A 13/11/2009

3730 IVANIR SILVA ALVES
B.CRUZEIRO DO 
SUL S/A 13/11/2009

3731 EMERSON LUIZ CIESCA
AGRODIVEL 
LTDA 13/11/2009

3731A ALICE MEIRELES JAQUES
LOJAS VOLPATO 
LTDA 16/11/2009

3731B ALICE MEIRELES JAQUES
LOJAS VOLPATO 
LTDA 16/11/2009

3732 REINALDO PREIRA
BRASIL TELE-
COM S/A 16/11/2009

3732B
GILBERTO RIBEIRO DOS 
SANTOS

COLUSSI & CIA 
LTDA 16/11/2009

3733
ELIANE GONÇALVES 
CORDEIRO BORNHOLDT

B.VOLKSWAGEN 
S/A 16/11/2009
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3798 ALEX ATOLINI SILVA

CENTROCAR 
COMERCIO DE 
PEÇAS E SEVI-
ÇOS LTDA 19/11/2009

3799 JEFERSSON JOSE SOUZA B.BRASIL S/A 19/11/2009

3800 NORA CIA LTDA B.TELECOM S/A 19/11/2009

3801
MARIA BEZERRA GON-
ÇALVES B.TELECOM S/A 19/11/2009

3802
MARIA TEREZINHA 
PONTES B.TELECOM S/A 19/11/2009

3803 IRACILDA NORA B.TELECOM S/A 19/11/2009

3804 MARIA DE PAULA
AMERICA MO-
VEIS LTDA 19/11/2009

3805 MARCOS P. DA SILVA
B.PANAMERICA-
NO S/A 19/11/2009

3806 MARLI DA SILVA CASAN 19/11/2009

3807
CAÇADOR ATLETICO 
CLUBE

CLARO CELULAR 
S/A 19/11/2009

3808
LARISSA DE FATIMA 
VEIGA TIM SUL S/A 19/11/2009

3809 JURACI O. RAMILIO
BV.FINANCEIRA 
S/A 19/11/2009

3810
CRISTIANE DO CARMO 
BUENO INFORMACOES 19/11/2009

3811 ELETRONICA UNIVERSAL TELE LISTA 19/11/2009

3812
JURANDI PERETI MAN-
FROI TOK LAR LTDA 19/11/2009

3813
MIGUEL LOUREIRO 
GRUK

CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 19/11/2009

3814 LADY MARIA DE PAULA

APS SISTEMAS 
LTDA - ODNTO 
PLUS SAÚDE 20/11/2009

3815 JOAO AUGUSTO  SEGAT B.TELECOM S/A 20/11/2009

3816
MARCELO TIBES GON-
ÇALVES B.BRASIL S/A 20/11/2009

3817 ELENICE MULLER
VIVO CELULAR 
S/A 20/11/2009

3818 ALVAIR DA SILVA NERES CELESC 20/11/2009

3819
SOLANGE AP. DOS 
SANTOS

IMPACTO 
REPORTAGENS 
FOTOGRAFICAS 20/11/2009

3820 ANGELO RECH
CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 20/11/2009

3821 LUIZ CARLOS LINS BR.TURBO S/A 20/11/2009

3823
SUELI TEREZINHA DA 
SILVA

MAGAZINE LUIZA 
S/A 20/11/2009

3824 SUELI TEREZINHA B.UNIBANCO 20/11/2009

3825 BENJAMIN BRUSTOLIN B.TELECOM S/A 20/11/2009

3826 CRIS ROCHE B.TELECOM S/A 20/11/2009

3828
ILSON ROBERTO HART-
MANN

FERNANDO 
MOTOS ASS. 
TECNICAS 20/11/2009

3829 CARLA AP. ASSUNÇÃO

PASQUALOTO 
ASS.COBRANÇA 
LTDA 20/11/2009

3830
MARIA SALETE COR-
DEIRO

LOJAS POR 
MENOS LTDA 20/11/2009

3767 GENI FOGOSSO B.TELECOM S/A 17/11/2009

3768 NEREU MARIANI B.TELECOM S/A 17/11/2009

3769 MARIA SALETE B.TELECOM S/A 17/11/2009

3770 OSMAR LIMA
BERLANDA MO-
VEIS LTDA 17/11/2009

3771
MARIA SALETE THIBES 
ALVES B.TELECOM S/A 17/11/2009

3772 LALETE FORESTE INFORMACOES 17/11/2009

3773
JOSE MARIA DOS SAN-
TOS EPAGRI 17/11/2009

3774
UBIRATA ANTONIO 
ZANCHI TIM SUL 17/11/2009

3775 ALAN RAFAEL PEREIRA

ITAIPAVA ASS 
COBRANÇA LTDA 
-LUIZACRED S/A 17/11/2009

3776 ADAO BUGUCHENSKI B.GE MONEY S/A 17/11/2009

3777
LUIZ CARLOS DE OLI-
VEIRA

BERLANDA MO-
VEIS LTDA 17/11/2009

3778 CRISTIANO OTTO

PHILCO S/A - 
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 17/11/2009

3779 MARCIA CRUZ

FARROUPILHA 
ADM.CONSÓR-
CIO LTDA 17/11/2009

3780 CLAUDINO DA SILVA
CLARO CELULAR 
S/A 17/11/2009

3781
MARCOS JOSE DE 
MOURA

MARQUINHO 
AUTO LTDA 17/11/2009

3782
ANTONIO MARCOS 
SERAFIN

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 17/11/2009

3783 FRANCISCO MOREIRA B.BMG S/A 18/11/2009

3784 ROSALINO FERNANDES
B.BONSUCESSO 
S/A 18/11/2009

3785
JUSSARA APARECIDA 
RODRIGUES B.BMG S/A 18/11/2009

3786 GENI FOGOSSO B.TELECOM S/A 18/11/2009

3787
VILSO SOARES DOS 
SANTOS

LF AUTOMOVEIS 
LTDA 18/11/2009

3788 IRENI AP. MACEDO B.TELECOM S/A 18/11/2009

3789 IRENI AP. MACEDO
QBE SEGUROS 
S/A 18/11/2009

3790
PAULINA VILMES DA 
CRUZ B.TELECOM S/A 18/11/2009

3791
ANTONIO CARLOS R. 
ALVES

IMPORT EX-
PRESS 18/11/2009

3792 FATIMA PAZZA TIM SUL S/A 18/11/2009

3793
MINEROCHA CATARI-
NENSE LTDA

ABN ANRO BANK 
S/A 18/11/2009

3794
CARINA DE PAULA COR-
DEIRO B.BRASIL S/A 18/11/2009

3795
JURANDI PERETI MAN-
FROI TOK LAR LTDA 18/11/2009

3796 ILSON GREIN SIMÃO
BV.FINANCEIRA 
S/A 18/11/2009

3797 DIRCEU DO AMARAL

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CAÇADOR 18/11/2009
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3865 AGENOR VIEIRA B.SCHAHIN S/A 24/11/2009

3866 PATRICIA BANDERLOF TIM SUL S/A 24/11/2009

3867
ADALMO ROBERTO 
ZANARDO

CONSÓRCIO 
SPENGLER LTDA 24/11/2009

3868
ALZIRA RIBEIRO BAL-
BINOT

AMARICA MÓ-
VEIS LTDA 24/11/2009

3869 MIGUEL RIBEIRO DA LUZ
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 24/11/2009

3870 MAURICIO CHELEST
CASAS PERNA-
BUCANAS S/A 24/11/2009

3871
TEREZINHA STRAPAZ-
ZON CANALLE

MOVEIS SANTOS 
LTDA 25/11/2009

3872
JEAN ERADIR PIRES DE 
LIMA

MADEIRA H 
HOLLAS LTDA 25/11/2009

3873
ROMEU AGOSTINHO 
SCOLARO

SONY ERICSSON 
S/A E PLAY CELL 
LTDA 25/11/2009

3874
JOSEANE AP. LEAL DA 
COSTA TIM SUL S/A 25/11/2009

3875
UBIRATÃ ANTONIO 
ZANHI TIM SUL S/A 25/11/2009

3876
VALCIR ATO.ALVES RO-
DRIGUES

BRASIL TELE-
COM S/A 25/11/2009

3877 ROGERIO TORESAN
BRASIL TELE-
COM S/A 25/11/2009

3878
IVONE CAETANO DE 
QUEIROS

BRASIL TELE-
COM S/A 25/11/2009

3879 JOÃO DORIVAL CARARO
CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 25/11/2009

3880 ANDERSON BINOTTO
UNIMED CAÇA-
DOR 25/11/2009

3881 SEBASTIÃO DA SILVA INFORMAÇÕES 25/11/2009

3882 BRUNA SAVI INFORMAÇÕES 25/11/2009

3883
VALDOMIRO JOSE 
MORENO CASAN 25/11/2009

3885
JOÃO AMACIO COSTA 
FILHO

BANCO DO BRA-
SIL S/A - B.BESC 
S/A - CAIXA 
EC.FEDERAL 25/11/2009

3886 DEBORA DE LIMA
DAIDELLEIN DO 
BRASIL 26/11/2009

3887 SEBATIÃO MATIAS
LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 26/11/2009

3888 JOSE VITOR MICHELIN
BANCO ITAU-
CARD S/A  26/11/2009

3889
IDALCI ZARUR GONÇAL-
VES

CLARO CELULAR 
S/A 26/11/2009

3890 EDSON LUIZ FEZER TIM SUL S/A 26/11/2009

3892
VITORINO CARLOS 
FATANA

BRASIL TELE-
COM S/A 26/11/2009

3893 ANTONIO FRANÇA
ACE SEGUROS 
S/A 26/11/2009

3896 MARIA E. DE OLIVEIRA INSS 26/11/2009

3897
JOÃO PAULO BORGA 
- ME VIVO S/A 26/11/2009

3898 ANA FATIMA SANTIN
LOJAS BERLAN-
DA LTDA 26/11/2009

3899
ROBERTA ADRANA 
PADILHA B.BMG S/A 26/11/2009

3900 EDSON LUIZ GRANDO
LOJAS BENOIT 
LTDA 27/11/2009

3831 SILMARA ALVES
REDE EXATTUS 
EDUCAÇAO LTDA 20/11/2009

3832 KELLY ZENERE
B.SANTANDER 
S/A 20/11/2009

3833 SALETE TOSETO
LUIZA SEGUROS 
S/A 23/11/2009

3834 ALESSANDRO FICAGNA B.TELECOM S/A 23/11/2009

3836 IZABEL AP. DE ABRÃO
JUBILAR MOVEIS 
LTDA 23/11/2009

3837 SILMARA ALVES
REDE EXATTUS 
EDUCAÇAO LTDA 23/11/2009

3838 JOSE LUIZ RIBEIRO B.TELECOM S/A 23/11/2009

3840
FRANCIELLE SAMPAIO 
RAMOS

JOCIMAR AUTO-
MOVEIS LTDA 23/11/2009

3814 JOANA SALETE PUFF B.TELECOM S/A 23/11/2009

3842
HUBI COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA B.TELECOM S/A 23/11/2009

3843
MARIA IRACEMA GON-
ÇALVES

QBE SEGUROS 
S/A 23/11/2009

3844
MARIA IRACEMA O. 
ALVES B.TELECOM S/A 23/11/2009

3845 SILVIA RODRIGUES
LOJAS POR 
MENOS LTDA 23/11/2009

3846 MARIA SILVA CELESC 23/11/2009

3848 ELETRONICA UNIVERSAL TELE LISTA 23/11/2009

3849
WILIAN CARDOSO 
RIBEIRO OI CELULAR S/A 23/11/2009

3850 JOSE SIDNEI ABUD
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 23/11/2009

3851 CAMILA KUNZE LEMOS
IMPACTO FOTO-
GRAFIAS LTDA 23/11/2009

3852
JOSE VALDERI DOS 
SANTOS B.FICSA S/A 23/11/2009

3853 FLAVIO SCALCON
SKY - GALAXY 
BRASIL 23/11/2009

3854
ANA MARQUES DOS 
SANTOS PONTOCRED S/A 23/11/2009

3855 SILMARA PEREGO
BV.FINANCEIRA 
S/A 23/11/2009

3856 SIRLEI RIBAS B.HSBC S/A 23/11/2009

3857 LENIR CASSIANO ROSSA B.TELECOM S/A 24/11/2009

3858
DIEGO PEREIRA MAI-
BERG B.UNIBANCO S/A 24/11/2009

3859 DANIEL JOSE DE SOUZA

ASS.CREDITO 
CATARINENSE 
LTDA - B. BMG 
S/A 24/11/2009

3860
LUCY JAQUES DO NASCI-
MENTO

GARANTECH 
SEGUROS S/A 
- PERNAMBUCA-
NAS S/A 24/11/2009

3861 JURANDIR TIBES CELESC 24/11/2009

3862
ORLEI DE SOUZA MAI-
BERG

BV.FINANCEIRA 
S/A 24/11/2009

3863 DIDI LIMAS DIAS
MAGAZINE LUIZA 
S/A 24/11/2009

3864 AMARILDA AP. G. DE LUZ
JUBILAR MOVEIS 
LTDA 24/11/2009
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3935 TARCISO SANTINI - ME

LISTA AZUL 
COM.E REPRES.
DE SERV.DE 
TELEMARKETING 
LTDA 01/12/2009

3936 CLODOAL LUIZ CERON
BANCO DO BRA-
SIL S/A 01/12/2009

3937
PATRICIA KALENIK DA 
ROSA

EXATTUS EDUCA-
ÇÃO PROFISSIO-
NAL 01/12/2009

3938
ROSINERI DE OLIVEIRA 
PUTTI

BRASIL TELE-
COM S/A 01/12/2009

3939
LIDER INFORMATICA 
LTDA

BRASIL TELE-
COM S/A 01/12/2009

3940
WILIAN CARDOSO 
RIBEIRO

BRASIL TELE-
COM S/A 01/12/2009

3941 LENIRA AP. LEMOS
BRASIL TELE-
COM S/A 01/12/2009

3942 ANGELO RECH
BRASIL TELE-
COM S/A 01/12/2009

3943
CLOMAR DE SOUZA 
SANTOS

LOJAS VOLPATO 
LTDA 01/12/2009

3944 SERGIO ALVES DA SILVA
CLARO CELULAR 
S/A 01/12/2009

3945 ROMILDA BUENO INFORMAÇÕES 01/12/2009

3946 AFONSO PEREIRA INFORMAÇÕES 01/12/2009

3947
OSVALDO RUPPEL SO-
BRINHO INFORMAÇÕES 01/12/2009

3948
JUSSARA PAES DE 
FARIAS BANCO BMG S/A 01/12/2009

3949 RODIMAR BETI
CENTROMAQ 
LTDA 01/12/2009

3950 JOSE VITOR CAPORALI
BRASIL TELE-
COM S/A 01/12/2009

3951
MARILENE DO R.P.DA 
SILVA

BRASIL TELE-
COM S/A 01/12/2009

3952 EVA ELI DE SOUZA BANCO ITAU S/A 01/12/2009

3953
SONIA APARECIDA 
GZELUSNIAK

MAGAZINE LUIZA 
S/A - LG ELE-
TRONICS S/A 01/12/2009

3955
LIDER INFORMATICA 
LTDA TIM SUL S/A 01/12/2009

3956 NELCY FERREIRA
TECNICARD 
LTDA - ME 01/12/2009

3957 VALDECIR DE SOUZA TIM SUL S/A 01/12/2009

3958
SERGIO AMORIN CIA 
LTDA

BRASIL TELE-
COM S/A 01/12/2009

3959 IZALETE RAIZEL
DAIDELLEIN DO 
BRASIL 01/12/2009

3960 DOSOLINA LESS VIA BRASIL LTDA 01/12/2009

3961 ARLETE ODONTO PLUS 01/12/2009

3962
SEBASTIÃO PIRES 
MELLO

LOJAS GAZAZ-
ZONI 01/12/2009

3963
JOÃO MARIA GONÇAL-
VES DIAS

UNICARD BANCO 
MULTIPLO S/A 01/12/2009

3964
JOÃO ADELINO COR-
DEIRO

BRASIL TELE-
COM S/A 01/12/2009

3965 LUIZ FERRI
LOJAS COLOMBO 
S/A 01/12/2009

3966 ARLINDO PERES
BV.FINANCEIRA 
S/A 02/12/2009

3901
ANGELITA OKOPMIK 
SIMÕES

BRASIL TELE-
COM S/A 27/11/2009

3902 EBRAIR DE MORAES
GASPARINO 
LASKOSKI - ME 27/11/2009

3903
VANOR RIBEIRO DE 
MELLO

BRASIL TELE-
COM S/A 27/11/2009

3904 FELIPE MOURA
BRASIL TELE-
COM S/A 27/11/2009

3906 EUFRASIO R, SILVA
BANCO TRIAN-
GULO S/A 27/11/2009

9307 ELZA DE LIMA WOSNI VIDECROS LTDA 27/11/2009

3908
JACSON FERNANDES 
GARIPUNA CELESC 27/11/2009

3909 CLEUSA TOGNIN
LOJAS BERLAN-
DA LTDA 27/11/2009

3910 VINICIUS TELES
BANCO DO BRA-
SIL S/A  27/11/2009

3911 IVANIR SILVA ALVES
PONTO FRIO 
SEGUROS S/A 27/11/2009

3912
ESCITORIO CONTABIL 
CAÇADOR TIM SUL S/A 27/11/2009

3914
PAULO ALBERTO COR-
REIA GONÇALVES

BRASIL TELE-
COM S/A 27/11/2009

3915 LORI MITANCK
BANCO BONSU-
CESSO S/A  30/11/2009

3916
ELENIR REGINA MASSA-
ROLI

SKY - GALAXY 
BRASIL 30/11/2009

3917
ANACIDO PEÇAS E SER-
VIÇOS LTDA - ME

CALL CENTER-
NET PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 30/11/2009

9318 EVA EMA DE SOUZA BANCO BMG S/A 30/11/2009

3919
HILARIO ROQUE DE 
SOUZA

BRASIL TELE-
COM S/A 30/11/2009

3920
MARILENE DO ROSARIO 
P.DA SILVA

BRASIL TELE-
COM S/A 30/11/2009

3921 JOSE LUIZ PEREIRA
BRASIL TELE-
COM S/A 30/11/2009

3922 JOSE LUIZ PEREIRA
QBE SEGUROS 
S/A 30/11/2009

3923
MAGNUS DE SOUZA 
SANTOS

B.PANAMERICA-
NO S/A 30/11/2009

3924
JOÃO AMACIO COSTA 
FILHO

SUL AMERICA 
SEGUROS S/A 30/11/2009

3925 ODAI FERNANDES
COLUSSI & CIA 
LTDA 30/11/2009

3926 LUCIA OVELAR BENITEZ
IMPACTO FOTO-
GRAFIAS LTDA 30/11/2009

3927 ELIANO MAGRINELLI
CLARO CELULAR 
S/A 30/11/2009

3928 JAIR RIBEIRO
BV.FINANCEIRA 
S/A 30/11/2009

3929 ROSA MELO VIA BRASIL LTDA 30/11/2009

3930
ALBERTO RODRIGUES 
DA ROSA

B.ITAULEASING 
S/A 30/11/2009

3931 IVETE LUCIA BASEGGIO INFORMAÇÕES 30/11/2009

3932
SADI FRANCISCO SAN-
GUANINI DPVT 30/11/2009

3933 VALMIR R. DA ROSA
MAGAZINE LUIZA 
S/A 30/11/2009

3934
MANOELA ANNA DA 
ROSA

MAGAZINE LUIZA 
S/A / ROBERT 
BOSCH LIMI-
TADA 30/11/2009
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4006
GERALDO ALAIRTON 
CORREA

V6 AUTO LTDA - 
B. FICSA S/A 04/12/2009

4007
AMANDA CAROLINA 
ZUCCO CRUZ

BRASIL TELE-
COM S/A - SAM 
REMO CATALO-
GOS 04/12/2009

4008
LUCIANE ANTUNES 
RAMOS CELESC 04/12/2009

4009 SONIA MARIA FRIGERI
NOKIA DO BRA-
SIL S/A 04/12/2009

4010
MATISA BRASIL IND.
COM.MADEIRAS TIM SUL S/A 04/12/2009

4011
ANGELA MARIA DE PAU-
LA DA SILVA

B2W COMPA-
NHIA GLOBAL 
DO VAREJO 04/12/2009

4012
JULIANA DE SOUZA 
CARNEIRO

TAM LINHAS 
AEREAS S/A 04/12/2009

4013
JULIANO LEITE DE 
ALMEIDA

BRASIL TELE-
COM S/A 04/12/2009

4014 PEDRO CARVALHO BACH
BRASIL TELE-
COM S/A 04/12/2009

4015 JOANA SALETE PUFF
BRASIL TELE-
COM S/A 04/12/2009

4016
MATISA BRASIL IND.
COM.MADEIRAS TIM SUL S/A 04/12/2009

4017 JOSE TORESAN TIM SUL S/A 04/12/2009

4018 JUAREZ VIEIRA
BRADESCO CAR-
TÕES S/A 04/12/2009

4019 JAIR CARLIN
IMPACTO FOTO-
GRAFIAS LTDA 04/12/2009

4020 FERNANDO L. SCHMITT INFORMAÇÕES 04/12/2009

4021 ADILSON SOUZA
CLARO CELULAR 
S/A 04/12/2009

4022 CONCEIÇÃO C. RAMILIO INFORMAÇÕES 04/12/2009

4023 ADEMAR DE QUADRO
BANCO FIBRA 
S/A 04/12/2009

4024 ANGELO LUCAS
BANCO ITAU-
CARD S/A  04/12/2009

4026 JUVELINA DA SILVA
DECOR DECORA-
ÇÃO LTDA 07/12/2009

4027 GUSTAVO HOLTZ BANCO CIFRA 07/12/2009

4028
MARLI ORTIZ DE QUA-
DROS GEG NET LTDA 07/12/2009

4029
JULIANO LEITE DE 
ALMEIDA

CONTAX ASS.
COBRANÇA LTDA 07/12/2009

4030 GERALDO CORREA V6 AUTO LTDA 07/12/2009

4031 SUZANA LINO

MAGAZINE LUIZA 
S/A - SEMP 
TOSHIBA S/A 07/12/2009

4032 AMILTON DA SILVA TIM SUL S/A 08/12/2009

4033 NELCI DE LIMA
BANCO CRUZEI-
RO DO SUL S/A 08/12/2009

4034
MARIA DE LOURDES 
SILVA

SDM.ADM.DE 
CARTÕES DE 
DESCONTO LTDA 08/12/2009

4035
JEAN CARLO SOUZA 
CORREA

BRASIL TELE-
COM S/A 08/12/2009

4036 DEONIR LUIZ RIZZOLI
BRASIL TELE-
COM S/A 08/12/2009

4037 ROSANO LUZ BALENA
BRASIL TELE-
COM S/A 08/12/2009

3967 ARLINDO PERES B. BESC S/A 02/12/2009

3968 IZAQUE MORAIS
CENTROMAQ 
LTDA 02/12/2009

3969 PAULO ALVES DE MELLO
B.CRUZEIRO DO 
SUL S/A 02/12/2009

3970
ANTONIO CARLOS 
CLAUSEN

BRASIL TELE-
COM S/A 02/12/2009

3971
ANGELICA GOIS PADI-
LHA AGRICOL LTDA 02/12/2009

3972 MARCOS DA SILVA
SUDAMERICA 
VIDA S/C LTDA 03/12/2009

3974 JULIANA BUENO
DAIDELLEIN DO 
BRASIL 03/12/2009

3975 LAUDIR BUERO INFORMAÇÕES 03/12/2009

3976
ILDA TEREZINHA DE 
QUADROS BANCO ITAU S/A 03/12/2009

3977
JUREMA DA SILVA 
RIBEIRO

BRASIL TELE-
COM S/A 03/12/2009

3978
JUREMA DA SILVA 
RIBEIRO

ACE SEGUROS 
S/A 03/12/2009

3979
JUREMA DA SILVA 
RIBEIRO

FUNDAÇÃO PRO 
RIM 03/12/2009

3983
DORCICLEIA AP. ALVES 
RIBEIRO

GRLOBEX 
UTILIDADES 
S/A E NOKIA DO 
BRASIL S/A 03/12/2009

3986
ALTAIR PASCOAL ZAM-
PRONIO

BRASIL TELE-
COM S/A 03/12/2009

3987 ELZA DE LIMA WOSNI VIDECROS LTDA 03/12/2009

3988 SUELI RIBEIRO
BRASIL TELE-
COM S/A 03/12/2009

3989 SUELI RIBEIRO
QBE SEGUROS 
S/A 03/12/2009

3990 DORIVAL PUSTELNIK

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 03/12/2009

3992
ANDRE AVELINO BARO-
BSA MINAS CRED S/A 03/12/2009

3993
GILVANA CAMILA DOS 
SANTOS

DAIDELLEIN DO 
BRASIL 04/12/2009

3994
MARCIANO RODRIGUES 
DA SILVA

B.PANAMERICA-
NO S/A 04/12/2009

3995
EDISON PEDRO TAR-
NIOWICZ

BRASIL TELE-
COM S/A 04/12/2009

3996 ELMA DIAS BOFF
BRASIL TELE-
COM S/A 04/12/2009

3997
EDISON PEDRO TAR-
NIOWICZ BR TURBO S/A 04/12/2009

3998 ELZA DE LIMA WOSNI VIDECROS LTDA 04/12/2009

3999 RODRIGO DOS SANTOS
COLUSSI & CIA 
LTDA 04/12/2009

4000
DANIELI AP. DOS SAN-
TOS

AUTO ESCOLA 
BOM JESUS LTDA 04/12/2009

4001
CRISTIANO DOS SANTOS 
MARTINS

BANCO SANTAN-
DER S/A 04/12/2009

4002
LEONILDA DOS SANTOS 
VIEIRA

PONTOCREDI 
S/A 04/12/2009

4003 EMILIO GERALDO
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 04/12/2009

4004 LUCIANE MACEDO
UOL - UNIVERSO 
ON LINE 04/12/2009

4005 ANGELO LUCAS
BANCO ITAU-
CARD S/A  04/12/2009
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4070 DORVALINA FERNANDES

SMD - SOCIEDA-
DE ASSISTENCIA 
MENINO DE 
DEUS 09/12/2009

4071
MOACIR FERREIRA DE 
LIMA

BANCO CRUZEI-
RO DO SUL S/A 09/12/2009

7072 MARILUCI DALPIAS
TICKETMASTER 
LTDA 09/12/2009

4073 JOSE ADAIR GONÇALVES

CRISTIANO HO-
MERO BORDIG-
NON 09/12/2009

4074
ANTONIO CARLOS 
CLAUSEN

BRASIL TELE-
COM S/A 09/12/2009

4075
MARISA APARECIDA 
ALVES DE CAMPOS

BRASIL TELE-
COM S/A 09/12/2009

4076 MARILENE VARGAS
BRASIL TELE-
COM S/A 09/12/2009

4077
MARISA APARECIDA 
ALVES DE CAMPOS BR TURBO S/A 09/12/2009

4078
SEBASTIÃO FERREIRA 
DE LIMA

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 09/12/2009

4079 OMAR LIMA
LOJAS BERLAN-
DA LTDA 09/12/2009

4080 AMELIA B. CRUZ CASAN 09/12/2009

4081
EVANDILA BORGES DOS 
SANTOS PEREIRA

LOJAS COLOMBO 
S/A E CARDIF 
DO BRASIL S/A 09/12/2009

4082 CAROLINA GONÇALVES VIVO S/A 09/12/2009

4083
IRANI DE FATIMA RO-
DRIGUES

LOJAS JUBILAR 
LTDA 09/12/2009

4084
JULIO TEREZINHA DOS 
SANTOS INFORMAÇÕES 09/12/2009

4085 JOÃO EDISON MACIEL
BANCO OMNI 
S/A 10/12/2009

4086
MARIA TEREZINHA 
RIBEIRO

BRASIL TELE-
COM S/A 10/12/2009

4087 MARIA TEREZA GOIS
BANCO FININ-
VEST S/A 10/12/2009

4088 RUDINEI LUIZ HAAS B.FININVEST S/A 10/12/2009

4089
LUCIANE CORDEIRO 
BODANESE LUIZA CRED S/A 10/12/2009

4090 ELIANA WERNER
LOJAS BERLAN-
DA LTDA 10/12/2009

4092 ESTER VEIGA
SUDAMERICA 
VIDA S/C LTDA 10/12/2009

4093 EVA LUIZA LUZ
IMPACTO FOTO-
GRAFIAS LTDA 10/12/2009

4094
MARLI DE CORDOVA 
GODOI

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 10/12/2009

4095
IVONETE G. DOS SAN-
TOS TIM SUL S/A 10/12/2009

4096
FRUTOLANDIA CENTRAL 
LTDA VIVO S/A 10/12/2009

4097 LEONTINA DOS SANTOS

BANDEIRA 
HOESER LTDA - 
LOSANGO PROM.
VENDAS LTDA 11/12/2009

4098
MARIANA COUTINHO 
DOS SANTOS

SDM.ADM.DE 
CARTÕES DE 
DESCONTO LTDA 11/12/2009

4099 ELISABETH S. DA SILVA
ARMAZEM MÓ-
VEIS LTDA 11/12/2009

4038
MARIA DA CONCEIÇÃO 
DA SILVA

BRASIL TELE-
COM S/A 08/12/2009

4039
FABYANA PATRICIA 
ROTTA

BRASIL TELE-
COM S/A 08/12/2009

4040 ANGELA GROCH

SALÃO MARIA 
LUIZ HAIR 
CENTER 08/12/2009

4041
GISLAINE KINDERMANN 
CHINATO B.FININVEST S/A 08/12/2009

4042
RAQUEL APARECIDA 
PADILHA CELESC 08/12/2009

4043 LUIZ SOTEL DE ALMEIDA B.FININVEST S/A 08/12/2009

4044 NAIR ALVES VALENTINI
GLOBO DISTRI-
BUIDORA LTDA 08/12/2009

4045 SIRLEI PONTES
NHOATO AUTO-
MOVEIS LTDA 08/12/2009

4046 EDMAR LUIZ FRIEDRICH SEMP TOSHIBA 08/12/2009

4047 MAXUEL CHAVES CELESC 08/12/2009

4048 JOSE RODRIGUES INSS 08/12/2009

4049 JESSY SCOLARO INFORMAÇÕES 08/12/2009

4051
FRANCISCO PEREIRA DE 
SOUZA

GLOBEX UTILI-
DADES S/A 08/12/2009

4052 LUIZ FABIANO
BORRACHARIA 
CALMON 08/12/2009

4053 NELCI DE LIMA
BANCO CRUZEI-
RO DO SUL S/A 08/12/2009

4054
NEDIR MARIA DE MEIRA 
RODRIGUES BANCO ITAU S/A 08/12/2009

4055
MARIA APARECIDA DA 
SILVA MICROLINS LTDA 08/12/2009

4056
JOÃO AMANCIO COSTA 
FILHO

B.AIMORE FI-
NANCIAMENTOS 
S/A 08/12/2009

4057 MOACIR MORIGE
BANCO PARANA 
S/A 08/12/2009

4058 GERSON LEAL BANCO BESC S/A 08/12/2009

4059 MIGUEL DA LUZ
LOJAS GAVAZONI 
LTDA 08/12/2009

4060
NAIARA APARECIDA 
JOÃO TIM SUL S/A 08/12/2009

4061 ARNO ESCHER
AMERCICAN 
EXPRESS S/A 08/12/2009

4062 LINACIR MARIA RIBEIRO GILSON RAFAEL 08/12/2009

4064 LORENI V. GRAFEN

SMD - SOCIEDA-
DE ASSISTENCIA 
MENINO DE 
DEUS 08/12/2009

4065 SIRLEI RIBAS
BANCO HSBC 
CARTÃO S/A 09/12/2009

4066 REGINA RABELLO

SMD - SOCIEDA-
DE ASSISTENCIA 
MENINO DE 
DEUS 09/12/2009

4067 IZAIR DE JESUS BANCO ITAU S/A 09/12/2009

4068 RUBENS REIS DA SILVA
SKY - GALAXY 
BRASIL 09/12/2009

4069
ELIANO FELISBERTO 
MAGRINELLI

CLARO CELULAR 
S/A 09/12/2009
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4132 WALDIR TABORDA

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 14/12/2009

4133
MARIO DO CAARMO 
PADILHA TIM SUL S/A 14/12/2009

4135 ANTENOR ALVES INFORMAÇÕES 14/12/2009

4136 CLEONICE DANESE INFORMAÇÕES 14/12/2009

4137 NELSON MARTINS
BRADESCO CAR-
TÕES S/A 14/12/2009

4138 LENIR COSTA

FARMÁCIA 
FORMULA EXTA 
LTDA 14/12/2009

4139 JOSE VERISSIMO
BANCO CACIQUE 
S/A 14/12/2009

4140 CLEUNICE BALDICERA
AVON COSMETI-
COS LTDA 14/12/2009

4141 TANIA MARA CARPEN
BANCO DO BRA-
SIL S/A 14/12/2009

4142 SALETE RAMOS MULLER
SUDAMERICA 
VIDA S/C LTDA 15/12/2009

4143
TEREZINHA JAQUES DE 
OLIVEIRA

AMERICA MÓVES 
LTDA 15/12/2009

4144 ALMIR RUBENS MARTINS
BANCO DAYCO-
VAL S/A 15/12/2009

4145 MARI ELZA SMAHA

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA - GRADIEN-
TE ELET. S/A 15/12/2009

4146
MARI LUCIA DOS SAN-
TOS

SUDAMERICA 
VIDA S/C LTDA 15/12/2009

4147
JOSE RODRIGUES DE 
ANDRADE

BANCO BMG S/A 
- BANCO VOTO-
RANTIN S/A 15/12/2009

4148
IVONE R. DA SILVA 
COLEHO CASAN 15/12/2009

4149
VIVIANE BENATTO DE 
C.CARDOSO

EXTRA.COM - LG 
ELETRONICS S/A 15/12/2009

4150
SILMARA APARECIDA 
FORAGATO ELETRO SHOP 15/12/2009

4151 JOSE EDUARDO MATOS
BANCO BRADES-
CO S/A 15/12/2009

4152
SAMIR NOGUEIRA 
IBRAHIN

BRASIL TELE-
COM S/A 15/12/2009

4153 CRISTIANE DOS SANTOS
BRASIL TELE-
COM S/A 15/12/2009

4154 JOÃO A.C.FILHO
BRASIL TELE-
COM S/A 15/12/2009

4155 JOÃO CARLOS MAZZOTTI
BRASIL TELE-
COM S/A 15/12/2009

4156
EVA JONECI BITTE-
COURT

BRASIL TELE-
COM S/A 15/12/2009

4157 MARLY SANTIN MENGER
BRASIL TELE-
COM S/A 15/12/2009

4158
SERGIO AMORIN CIA 
LTDA

BRASIL TELE-
COM S/A 15/12/2009

4159
PAULINA VILMES DA 
CRUZ

BRASIL TELE-
COM S/A 15/12/2009

4160
FRANCIANE DOS SAN-
TOS

BRASIL TELE-
COM S/A 15/12/2009

4161
NAIRA F. DOS ANJOS 
KWIAWA TIM SUL S/A 15/12/2009

4162 ELTES SINHORIN TIM SUL S/A 15/12/2009

4100 ELENIR SANTOS SILVA
BANDEIRA HOE-
SER LTDA 11/12/2009

4101
MANOEL RICARDO 
SABINO

BANCO DO 
BRASIL 11/12/2009

4102 JULIO CESAR SCHULTZ

ARTHUR LUND-
GREN TECIDOS 
S/A - BRITANIA 
S/A 11/12/2009

4103 JOSIANE S. RAISER
PITTOL CALÇA-
DOS LTDA 11/12/2009

4105 PEDRO LEAL
BRASIL TELE-
COM S/A 11/12/2009

4106
GIZELE BONASA MAN-
DELLI IG INTERNET 11/12/2009

4107
TATIANA TELES DOS 
SANTOS FOTO BONI LTDA 11/12/2009

4108
ELIANE FERREIRA DA 
SILVA

AMG - AUTO ME-
CANICA GERAL 
LTDA 11/12/2009

4109
JAIR ALVES DE ALBU-
QUERQUE

LOJAS GAZAZZO-
NI LTDA 11/12/2009

4110 LEONTINA DOS SANTOS

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 11/12/2009

4111
TEREZINHA SALETE DA 
SILVA

BRADESCO CAR-
TÕES S/A 11/12/2009

4112 FRANCSICO ALVES

BANCO ITAU S/A 
- LUIZ AUTOMO-
VEIS - ME 11/12/2009

4113 RODRIGO CAVALHEIRO
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 11/12/2009

4114
JONATHAN JOSE MO-
REIRA

GLOBEX UTILI-
DADES S/A 11/12/2009

4115 CLARICE PIRES ITAUCARD S/A 11/12/2009

4116
JOSEMAR DE LIMA 
PADILHA TIM SUL S/A 11/12/2009

4117
NELCI JAQUES DO NAS-
CIMENTO

CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 14/12/2009

4118
FLABIO MARTINS DA 
SILVA

BRASIL TELE-
COM S/A 14/12/2009

4119
FLABIO MARTINS DA 
SILVA

BRASIL TELE-
COM S/A 14/12/2009

4120
ALMERI TEREZINHA 
FRANCO

BRASIL TELE-
COM S/A 14/12/2009

4121
VALDEMAR CARLOS 
BUSCH

BRASIL TELE-
COM S/A 14/12/2009

4122
MARIA DO CARMO 
PADILHA

BRASIL TELE-
COM S/A 14/12/2009

4123
VALDEMIR JOÃO SINHO-
RIN

BRASIL TELE-
COM S/A 14/12/2009

4124
SIMONE CRISTINA BAS-
QUEIRA

BRASIL TELE-
COM S/A 14/12/2009

4125
VALDEMAR CARLOS 
BUSCH

ACE SEGUROS 
S/A 14/12/2009

4126 CLARICE PIRES B.ITAUCARD S/A 14/12/2009

4127
LEILA DE FATIMA CAR-
DOZO VIVO S/A 14/12/2009

4128
MARIA JULIETA DOS 
SANTOS VIVO S/A 14/12/2009

4129 LUIZ ALBERTO EGUREM VIVO S/A 14/12/2009

4130 DHENYS LEE FIGUEREDO
J.C DIGITAL 
ELETRO 14/12/2009

4131 MURILLO DOS SANTOS
PIC BRASIL ASS.
COBRANÇA 14/12/2009
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4193 FABIO RIBEIRO

SELEME MAT.
CONTRUÇÃO 
LTDA 18/12/2009

4194 AMAURI DAL VIT

MOVEIS SANTOS 
LTDA - PHILIPS 
DA AMAZONIA 
IND.ELET.LTDA 18/12/2009

4195
IGNES PTRYKOWSKI  
CASTELLANI

SUPERMERCADO 
SUPERPÃO LTDA  18/12/2009

4196
ADENILSON DE SOUZA 
VARELA

BRASIL TELE-
COM S/A 18/12/2009

4197
ESLI RODRIGUES PE-
REIRA

BRASIL TELE-
COM S/A 18/12/2009

4198 GRAZIELA DEBARBA
BRASIL TELE-
COM S/A 18/12/2009

4199
ADENILSON DE SOUZA 
VARELA

QBE SEGUROS 
S/A 18/12/2009

4200 ADENIR DE OLIVEIRA
TREVO AUTOMO-
VEIS LTDA 18/12/2009

4201
PAULINA CAMPOS DE 
MORAES

CLARO CELULAR 
S/A 18/12/2009

4202
DAUZILIA DE FATIMA 
SILVA DA LUZ

CLARO CELULAR 
S/A 18/12/2009

4203 ROMEU PARIZOTTO
BANCO DO BRA-
SIL S/A 18/12/2009

4205 VERONIL DAMIÃO 
BV.FINANCEIRA 
S/A 18/12/2009

4206 DERCI JOSE LEMES
B.PANAMERICA-
NO S/A 18/12/2009

4207 ANA CELIA CAETANO
ZANCHI ASS.CO-
BRANÇA LTDA 18/12/2009

4208
FRANCIELE APARECIDA 
RIBEIRO

AUTO ESCOLA 
BOM JESUS LTDA 18/12/2009

4209
SUELI AP. FERREIRA DE 
SOUZA

LOJAS BERLAN-
DA LTDA - DAKO 
S/A 21/12/2009

4210 ADÃO BATISTA BANCO BMG S/A 21/12/2009

4211 JOÃO MARIA DE SOUZA
CLASSICAR AU-
TOMOVEIS LTDA 21/12/2009

4212 SALOMAR DOS SANTOS
BRASIL TELE-
COM S/A 21/12/2009

4213 MARLI FELIS MACHADO B.FININVEST S/A 21/12/2009

4214 ILZA MARTINS DA CRUZ
BRASIL TELE-
COM S/A 21/12/2009

4215 CASSEMIRO ALVESI INFORMAÇÕES 21/12/2009

4218
ANTONIO ARCELINO 
PIRES CAMARGO

CLARO CELULAR 
S/A 21/12/2009

4219
JULIO RODRIGUES 
FLORES

MAGAZINE LUIZA 
S/A 21/12/2009

4221 ALINE DRIESSEN TIM SUL S/A 21/12/2009

4222 CAROLINE DA SILVA

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 21/12/2009

4223
ALCEBIDES CORDEIRO 
DA SILVA

BRASIL TELE-
COM S/A 21/12/2009

4224 FERNANDO DA ROCHA
CENTER VEICU-
LOS LTDA 21/12/2009

4225 MARIA IVONE BULAT
ACE SEGUROS 
S/A 21/12/2009

4226
SCHEILA DAIANE FRA-
GOSO SENAC CAÇADOR 21/12/2009

4227 NEGIR KAIPERS
AUTO ELETE 
LTDA 22/12/2009

4163
PAULO ROBERTO LUTT-
VINGHRAUEN

CASAS BAHIA 
COMERICLA 
LTDA 15/12/2009

4164 ALESSANDRA VEIGA GAMA YTALI 15/12/2009

4165
JOSE SERGIO DOS 
SANTOS

LOSANGO 
PROMOTORA DE 
VENDAS LTDA 15/12/2009

4166
ANTONIO MANUEL DE 
LIMA

CARTÃO PONTO 
FRIO S/A 15/12/2009

4167
ANTONIO JOEL DAS 
CHAGAS

ADM. DE CON-
SÓRCIO SPEN-
GLER LTDA 16/12/2009

4168
MARIA DA CONCEIÇÃO 
DA SILVA

BRASIL TELE-
COM S/A 16/12/2009

4169 MIGEL CARDOSO NETO
BRASIL TELE-
COM S/A 16/12/2009

4170 LIODONE ALVES LISBOA

CASAS BAHIA 
COMERICLA 
LTDA 16/12/2009

4171 SUZANA CADORINI
COLUSSI MOTOS 
LTDA 16/12/2009

4173 LIZANDRO ZANCHI

TANGO DISTRI-
BUIDORA PROD.
SOM LTDA 16/12/2009

4174 ALEX STOKAMANN POSITIVO LTDA 16/12/2009

4175 JANETE AP.TARNIOWICZ
BRASIL TELE-
COM S/A 16/12/2009

4176
AB REVISTA E JORNAL 
IMPRESSOS LTDA

CLARO CELULAR 
S/A 17/12/2009

4177
EDISON PEDRO TAR-
NIOWICZ

BRASIL TELE-
COM S/A 17/12/2009

4178 JOSE GUETE DE LIMA
BRASIL TELE-
COM S/A 17/12/2009

4179 ROBERTO VIEIRA
BRASIL TELE-
COM S/A 17/12/2009

4180 INES GRAZZIOTIN
BRASIL TELE-
COM S/A 17/12/2009

4181 JOSE GUETE DE LIMA
QBE SEGUROS 
S/A 17/12/2009

4182 NILSON ADELINO ZART
LOJAS COLOMBO 
S/A 17/12/2009

4183 SUELI RODRIGUES
LOJAS GAVAZZO-
NI LTDA 17/12/2009

4184 MIGUEL DA SILVA INSS 17/12/2009

4185
PEDRO SILVIO BENJA-
MINI

SMD - SOCIEDA-
DE ASSISTENCIA 
MENINO DE 
DEUS 17/12/2009

4186
VANDERLEY FERREIRA 
DE SOUZA CARTÃO IBI S/A 17/12/2009

4187
VALDERI JOSE CORREA 
RIBEIRO VIA BRASIL LTDA 17/12/2009

4188
LEANDRO MARTINS 
HAAS

USE LOCADORA 
DE VEICULOS 
LTDA 17/12/2009

4189
GILBERTO MARTINHO 
FIGUR COOPERVIL 17/12/2009

4190 EDILIA NOELY DA SILVA B.FININVEST S/A 17/12/2009

4191 ROSANE AP. FOGAÇA
SUDAMERICA 
VIDA S/C LTDA 18/12/2009

4192
VALMIR DE JESUS ANTU-
NES MOREIRA EMBRATEL S/A 18/12/2009
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4257 VALDECIR DO ROSARIO CREDIPAR S/A 29/12/2009

4258 PATRICIA WROBLEVSKI LUIZA CRED S/A 29/12/2009

4259 MARCIA ALVES SILVA B. ITAU S/A 29/12/2009

4260
JOCELIA FREITAS DOS 
SANTOS UNICARD S/A 29/12/2009

4261 JOSE ODELIR CHAVES
MAGAZINE LUIZA 
S/A 29/12/2009

4262 MARIA ANA DE LIMA
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 29/12/2009

4263 MELUSINA KIND VIVO S/A 29/12/2009

4264 GERALDO JAREMTCHUK
BV.FINANCEIRA 
S/A 29/12/2009

4265 ROBERTO VIEIRA

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 29/12/2009

4266 JOEL BIELA
BRASIL TELE-
COM S/A 30/12/2009

4267 IVONETE AP. MAXINSKI

CASAS BAHIA 
COMERCIAL 
LTDA 30/12/2009

4268
IVONE CAETANO DE 
QUEIROZ

BRASIL TELE-
COM S/A 30/12/2009

4269 PRUDENTE SILVA
BERLANDA MÓ-
VEIS LTDA 30/12/2009

4270 ITAMARA DE OLIVEIRA
BRASIL TELE-
COM S/A 30/12/2009

4271 PAULO JOSE DE SOUZA CASAN 30/12/2009

4272 IVANOR ALVES OLIVEIRA
CLARO CELULAR 
S/A 30/12/2009

4273
FRANCISCO DIAS DOS 
SANTOS

BRASIL TELE-
COM S/A 30/12/2009

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 40-2015 - PR - 24-
2015 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 40-2015 - PR - 24-2015 - PREFEI-
TURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2015
OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FAZER O TRANS-
PORTE DE ALUNOS ATÉ A SEDE DO SESC-LER NO BAIRRO BER-
GER EM CAÇADOR - SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 12/05/2015 as 14h00min
ABERTURA DOS ENVELOPES: 12/05/2015 as 14h10min
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expe-
diente em vigor, Não será fornecida informação por telefone.

Caçador, 15 de abril de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETO
PREFEITO MUNICIPAL

4228 NORA E CIA LTDA
BRASIL TELE-
COM S/A 22/12/2009

4229 CATARINA STANKEWICZ
CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 22/12/2009

4230 SANTILINO MOREIRA

BEBER COMÉR-
CIO DE MÓVEIS 
E ELET.LTDA 22/12/2009

4231 ELIAS BARROS

B.VOTORANTIN 
S/A - BANCO 
BMG S/A 22/12/2009

4232
JOSELI DE FATIMA M. DE 
OLIVEIRA

UNIKO CONVE-
NIOS 22/12/2009

4233
SANDRA AP. CAMARGO 
PELEPE

UNIKO CONVE-
NIOS 22/12/2009

4234
ALMIR RODRIGO DOS 
SANTOS

SUDAMERICA 
VIDA S/C LTDA 22/12/2009

4235
MAIRA TEREZINHA 
HARTMANN

EDITORA TRES 
COM.DE PUBLI-
CAÇÕES LTDA 22/12/2009

4236
JOSE PEDRO BATISTA 
PINTO CASAN 22/12/2009

4237 LOUISE PEREIRA RUPPEL BANCO IBI S/A 22/12/2009

4238 EUGENIO MINICHIK
B. GE CAPITAL 
S/A 22/12/2009

4239
GISELI AP. ESTANI-
LOWSKI B.TELECOM S/A 22/12/2009

4240 MARIA LUIZA MAIBERG

CREDICARD S/A 
ADM.CARTÕES 
DE CREDITO 22/12/2009

4242 ADELIA BLEICHEVEL CASAN 22/12/2009

4243
FABIO MARCELO DE 
LIMA

AGIR COM. DE 
AP.PARA GINAS-
TICA E TINESS - 
BRASIL TVSHOP 22/12/2009

4244 MARIA LUIZA MAIBERG

CREDICARD S/A 
ADM.CARTÕES 
DE CREDITO 23/12/2009

4245
LEONILDA CORDEIRO 
DA SILVA BANCO BMG S/A 23/12/2009

4246
ANDERSON FRANCISCO 
BORGES

CREDICARD S/A 
ADM.CARTÕES 
DE CREDITO 23/12/2009

4247 JULIO FLORES B. CIFRA S/A 23/12/2009

4248
GORETTI APARECIDA 
DANESE

NOKIA - PLAY 
CELL E CLARO 
S/A 28/12/2009

4249 TANIA FARINON
GLOBEX UTILI-
DADES S/A 28/12/2009

4250
IVONETE REIMUNDI 
MASSANEIRO

BRASIL TELE-
COM S/A 28/12/2009

4251
LOURDES FATIMA 
MATOS

CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL 28/12/2009

4252
JAMIL MARIO CASA-
GRANDE

BRASIL TELE-
COM S/A 28/12/2009

4253 EVERSON MELO QUEROS BANCO HSBC S/A 28/12/2009

4254 LOURIVAL KEPER
AMERICA MÓVES 
LTDA 28/12/2009

4255 JOSE CORDEIRO SHOP TIME 29/12/2009

4256
JULIO MARCOS DE 
SOUZA

BERLANDA LTDA 
- SEMP TOSHIBA 
S/A 29/12/2009
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 026/2015 - PMC 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 026/2015 - PMC - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 025/2015 - PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL PARA UTILIZAR EM EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CAMBO-
RIÚ, para atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante 
do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 22/04/2016
1ª Publicação.

AUTO DE INFRAÇÃO 030/2015
Faz conhecer
Notificação de lançamento de multa via edital

O contribuinte JERRY ADRIANO CARDOSO, notificado e autuado 
por infração a legislação que rege sanções penais e administrati-
vas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente 
- Código de Postura do Município de Camboriú - Lei Complementar 
nº 12/2008, Capítulo II, artigo 23, inciso II, e por estar em de-
sacordo com o Termo de Compromisso nº 05/2015, referente ao 
Auto nº 218/2015. Sob pena de revelia fica intimado a apresentar 
defesa por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data da publicação desta. A defesa deve ser encaminhada a 
Fundação Camboriuense de Gestão e Desenvolvimento Sustentá-
vel - FUCAM, assim como renuncie expressamente à defesa, recla-
mação ou recurso.

Autuado: JERRY ADRIANO CARDOSO
CPF nº 008.865.199-18
Nº Auto de Infração: 030/2015
Valor da Taxa corrigida: R$ 5.519,46
Valor da Multa: 201 UFM

CONVÊNIO N° 020/2015
RESUMO DOS CONVÊNIOS
Convênio n° 020/2015
Entidade conveniada: Associação dos Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE de Camboriú
Data: 22/04/2015
Prazo: 4 (quatro) meses
Valor do repasse: R$ R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros destinados a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais - APAE de Camboriú, com a finalidade de custar parte das 
despesas com a participação de 21 (vinte e um) atletas que irão 
representar o Município de Camboriú no Campeonato Estadual PA-
RAJASC, que se realizará em 2015.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Camboriú

Prefeitura

ATA  DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, DO 
TIPO TÉCNICA E PREÇO N° 003/2014 - FUNDESB

Ata da sessão extraordinária da licitação, na Modalidade Concor-
rência Pública, do tipo Técnica e Preço n° 003/2014 - Fundesb

OBJETO: Concessão dos serviços públicos de abastecimento de 
água potável e de esgotamento sanitário do Município de Cambo-
riú, pelo prazo da concessão, em caráter de exclusividade à con-
cessionária, para prestá-los aos usuários na área de concessão, 
obedecidas a legislação vigente e as disposições deste edital e do 
contrato.

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, 
às dez horas, na sala de Licitações da Prefeitura de Camboriú, 
reuniram-se extraordinariamente os Membros da Comissão Per-
manente de Licitação, nomeados pela Portaria nº 1.359/2014, in-
fra-assinados, para manifestarem o recebimento do Memorando 
n°164/2015-PGM, bem como cópia da edição n° 1688, de 16 de 
abril de 2015, do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina e analisarem os seguintes pontos elenca-
dos: considerando a decisão que revogou a liminar deferida às fls. 
376/379 na Ação Civil Pública de n° 0900021-35.2015.8.24.0113, 
proposta pelo Ministério Público; considerando a decisão que sus-
pendeu os efeitos da liminar deferida às fls. 166/171 no Mandado 
de Segurança de n° 0300285-04.2015.8.24.0113, impetrado pela 
empresa Riovivo Ambiental Ltda; considerando a decisão do Tribu-
nal de Contas do Estado de Santa Catarina, que revoga o despacho 
anterior que sustou o prosseguimento do presente procedimento 
licitatório, observamos, que não havendo mais impedimentos de 
ordem legal, necessário se faz dar continuidade ao procedimento 
administrativo e declarar a ciência de tais decisões e marcar a data 
de 30/04/2015, às 13h:30min, para recebimento e abertura dos 
envelopes de n° 01 a 04 das empresas interessadas em participar 
deste certame. Dê-se ciência. Publique-se.

Gilmar da Silva 
Presidente da Comissão 

Simone Santos Souza
Secretária

Tânia Regina Kalnin       
Membro da Comissão

Yasmin Muller
Membro da Comissão

Daniele Mueller
Membro da Comissão
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TERMO DE ALTERAÇÃO PR 31/15 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ALTERAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº. 031/2015-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital de PREGÃO 
PRESENCIAL 031/2015-PMC, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE HERBICIDA PARA LIMPEZA DAS MARGENS DE VALAS, 
MARGENS E LEITOS DE RUAS E ESTRADAS MUNICIPAIS”, teve a 
data de Abertura das Propostas e documentos de Habilitação alte-
rada para às 16:00 horas do dia 07/05/2015, na sala reuniões do 
Depto. de Compras da Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Camboriú.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500.

Camboriú, 22 de Abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE ERRATA PR 27/2015 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL 027/2015-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 027/2015 - PMC, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE ASFALTO USINADO, PARA SERVIÇOS EMERGENCIAIS DE 
RECUPERAÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS PARA APLICAÇÃO A FRIO 
EM OPERAÇÃO TAPA BURACOS”, sofreu a seguinte alteração:
Foram adicionados os subitens 6.4.6 e 6.4.7 na clausula 6.4 Qua-
lificação Técnica no Edital:
6.4.6 - A EMPRESA LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR CERTIDÃO 
DE REGISTRO DE PESSOA JURIDICA PRODUTORA DO CBUQ NO 
CREA DO ESTADO DE ORIGEM. O VISTO DO CREA/SC SERÁ OBRI-
GATÓRIO PARA EMPRESAS NÃO DOMICILIADAS NO ESTADO POR 
OCASIÃO DA ASSINATURA DO CONTRATO, NOS TERMOS DA RE-
SOLUÇÃO DO COFEA 413/97, BEM COMO DO ENTENDIMENTO 
MARJORITÁRIO DO TCU.
6.4.7 - A EMPRESA LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLARA-
ÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO PRODUTO EMITIDO PELA EMPRE-
SA QUE COMERCIALIZA O PRODUTO.
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 12/05/2015 as 14h00min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 22 de Abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 16/2015 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2015-FMS

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA 
ATENDER A POPULAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 11 
(Onze) de Maio de 2015, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 22 de Abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

TERMO DE ALTERAÇÃO PR 005/2015 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ALTERAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº. 005/2015-FME

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital de PREGÃO 
PRESENCIAL 005/2015-FME, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO P13 E P45, DESTINADOS 
AO PREPARO DAS REFEIÇÕES SERVIDAS NAS UNIDADES ESCO-
LARES E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS DA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ”, teve a data de 
Abertura das Propostas e documentos de Habilitação alterada para 
às 17:00 horas do dia 30/04/2015, na sala reuniões do Depto. de 
Compras da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal 
de Camboriú.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500.

Camboriú, 22 de Abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL
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Após, abriu-se o envelope de documentos das licitantes primei-
ras classificadas nos LOTES. Estando de acordo com o exigido 
no edital, as empresas foram declaradas vencedoras dos respec-
tivos LOTES, conforme apresentado na tabela acima. Não houve 
manifestação de intenção de recurso. Sem mais, encerrou-se a 
sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos os 
presentes:

CONVÊNIO Nº 09/2015
CONVÊNIO Nº 09/2015.
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALE-
GRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE CAMPO ALEGRE - 
ACIACA.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, representado por seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLAS-
ZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo ende-
reço profissional.

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE CAMPO ALEGRE 
- ACIACA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 79.367.017/0001-31, com sede na Rua Vicente Pereira, nº 
138, Bairro Belo Horizonte, Município de Campo Alegre/SC, neste 
ato representada pela seu Presidente Sr. INGO RUSCH ALANDT, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 294.100.299-53;
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às nor-
mas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas al-
terações, Lei Municipal nº 4.263 de 12 de Março de 2015, mutua-
mente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira - OBJETO

O objeto de presente Convênio é para fortalecer o comércio local 
no setor de Serviços no Município de Campo Alegre/SC.

Cláusula Segunda - REGIME DE EXECUÇÃO

É de responsabilidade da Associação Empresarial de Campo Ale-
gre/SC., a correta aplicação dos recursos para pagamento das se-
guintes despesas:
Material de expediente; treinamentos para Associados, Colabora-
dores; Pagamento de um Assistente Administrativo com os respec-
tivos encargos sociais para operacionalizar a ITACIACA - Incuba-
dora de Empresas de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documen-
tos:

I Processo de concessão; 
II Cópia dos comprovantes das despesas realizadas;

III Extrato da conta corrente e da aplicação financeira, com a 
movimentação completa do período;

IV Contratos se houver;

V Cópia das ordens bancárias, das transferências eletrônicas ou 
dos cheques emitidos;

VI

Demonstrativo detalhado das horas técnicas efetivamente 
realizadas nas contratações de serviços, especialmente os 
de assessoria e assistência, de consultoria, de capacitação e 
promoção de seminários e congêneres, indicando o profissio-
nal, sua qualificação, a data, o número de horas trabalhadas e 
o valor;

VII Relatório de cumprimento do objeto/finalidade;

Campo Alegre

Prefeitura

ATA PREGÃO 43/2015
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 43/2015)

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e quin-
ze, na cidade de Campo Alegre, às quatorze horas, na Rua Cel. 
Bueno Franco, 292, reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina 
Marciniak Munhoz Pregoeira Municipal, Irineu Woitskovski Júnior 
e Lilian Terezinha Bartsch, membros da equipe de apoio, abai-
xo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 43/2015, 
modalidade Pregão (presencial), para procederem a abertura e 
julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que 
tem por objeto aquisição de móveis de escritório para o Conse-
lho Tutelar. Passou-se ao recebimento dos envelopes (proposta 
e documentos) das empresas proponentes: GISIANE MATILDE 
VIEIRA ME - CNPJ: 10.790.021/0001-01, MARLENE RAWIETS-
CH KRAUSE - CNPJ:12.755.052.0001-57, DANNA COMERCIAL 
EIRELI ME - CNPJ: 13.550.358/0001-30, PAPELARIA COPIATIC 
LTDA - CNPJ: 01.795.373/0001-69, KMW COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA ME - CNPJ: 07.728.572/0001-30, MMOBILE EIRELI - CNPJ: 
15.764.033/0001-85, DISMACENTER IND. E COM. MÓVEIS EIRE-
LI-EPP - CNPJ: 07.698.920/0001-74 e ESCOBRINQ LTDA EPP - 
CNPJ: 08.395.310/0001-64. A empresa GISIANE MATILDE VIEIRA 
ME credenciou como representante na sessão o Sr. Tania Mara 
Sant’ana, a empresa MARLENE RAWIETSCH KRAUSE não creden-
ciou representante na sessão, a empresa DANNA COMERCIAL 
EIRELI ME não credenciou representante na sessão, a empresa 
PAPELARIA COPIATIC LTDA credenciou como representante na 
sessão o Sr. James Everton Franke, a empresa KMW COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA ME credenciou como representante na sessão o 
Sr. Marcio André Wollner, a empresa MMOBILE EIRELI credenciou 
como representante na sessão a Sra. Vilma Schieffler Mueller, a 
empresa DISMACENTER IND. E COM. MÓVEIS EIRELI-EPP cre-
denciou como representante na sessão o Sr. Josneis Rodrigues e 
a empresa ESCOBRINQ LTDA EPP credenciou como representante 
na sessão o Sr. Benicio Balduci. Todas as empresas apresenta-
ram a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
e comprovaram enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte. Após, procedeu-se à abertura dos envelopes 
da proposta comercial. O critério de julgamento é pelo requisito 
MENOR PREÇO POR LOTE.

LOTE 01

Empresa
Valor da 
proposta inicial 
(R$)

Valor pro-
posta após 
lances (R$)

Classifi-
cação

Situação
Habilitação

KMW 3.055,00 2.650,00 1ª Habilitada
Dismacenter 3.056,00 2.689,00 2ª ---------
MMobile 3.170,00 2.690,00 3ª ----------

LOTE 02

Empresa
Valor da 
proposta inicial 
(R$)

Valor pro-
posta após 
lances (R$)

Classifi-
cação

Situação
Habilitação

Dismacenter 703,00 700,00 1ª Habilitada
Copiatic 924,00 702,00 2ª ---------
Escobrinq 808,43 808,43 3ª ----------
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O presente Convênio inicia-se da assinatura deste e encerra-se em 
31 de Dezembro de 2015.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por 
manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, 
ficando isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento 
de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA - FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, para dirimir 
qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do pre-
sente Convênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam 
o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Campo Alegre/SC, 12 de Março de 2015.
Município de Campo Alegre  
CONCEDENTE 

ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE CAMPO ALEGRE
CONVENENTE

TESTEMUNHAS
Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
CPF/MF: 005.522.529-21     
Assinatura:   

Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura:

CONVÊNIO Nº 10/2015
CONVÊNIO Nº 10/2015.
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALE-
GRE/SC. E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CAMPO ALEGRE - FE-
CAMPO.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, representado por seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLAS-
ZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo ende-
reço profissional.

CONVENENTE: FECAMPO - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CAMPO 
ALEGRE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 83.788.216/0001-90, com sede na Rod. SC-418, nº 1.111, 
Centro, Município de Campo Alegre/SC, neste ato representada 
pelo seu presidente Sr. IVO KESTERING, brasileiro, casado, porta-
dor do CPF/MF nº 093.003.509-78;
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às nor-
mas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas al-
terações, Lei Municipal nº 4.265 de 12 de Março de 2015, mutua-
mente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira - OBJETO

O objeto de presente Convênio para execução do Projeto “APOIO 
FINANCEIRO AO TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁ-
RIOS - 2015” do Município de Campo Alegre/SC.

Cláusula Segunda - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

VIII Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se 
houver e indicação de sua localização;

IX Relação dos serviços prestados se houver;
X Relação dos treinados ou capacitados, se houver;

XI Relação com o nome, número do CPF/MF, endereço e telefone 
dos beneficiados, em caso de doação; 

XII Fotografias dos bens permanentes adquiridos e das obras 
executadas se houver;

XIII Comprovante de devolução dos bens remanescentes, conforme 
previsto no Termo de Convênio, se for o caso; 

XIV Manifestação do controle interno do convenente quanto à 
regular aplicação dos recursos no objeto do Convênio; e

XV Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando 
houver. 

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a 
boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados 
pelos responsáveis do CONVENIADO.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e 
vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por che-
ques ou transferências.
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias 
simples, deverão integrar a prestação de contas ao CONVENENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica 
de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a 
prestação de contas ao CONVENENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mer-
cado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a 
respectiva prestação de contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 4.263 de 12 de Março de 2015, acarretarão na de-
volução integral do valor atualizado monetariamente, em favor do 
erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoria-
mente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Ale-
gre/SC, juntamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Pre-
sidente e o Tesoureiro do CONVENENTE.
Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as des-
pesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da 
Lei nº 4.263 de 12 de Março de 2015.

Cláusula Terceira - DO VALOR

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até 
R$ 25.128,00 (vinte e cinco mil cento e vinte e oito reais), em 10 
(dez) parcelas de igual valor, nos meses de Março a Dezembro do 
corrente ano.

Cláusula Quarta - PRAZOS DE EXECUÇÃO
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Con-
vênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas 
pelo Controle Interno.

Cláusula Quinta - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da 
seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 07.03.2129.335041000 
- Contribuição da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico.

Cláusula SEXTA - FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO
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O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), será repassado em 10 (dez) parce-
las, sendo 09 (zero nove) parcelas no valor de R$ 2.100,00 (dois 
mil e cem reais) no período de Março á Novembro do corrente ano, 
e 01 (zero uma) parcela no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais) no mês de Dezembro do corrente ano.

Cláusula Quarta - PRAZOS DE EXECUÇÃO
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Con-
vênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas 
pelo Controle Interno.

Cláusula Quinta - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da se-
guinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04122.0003.2.009-
335041.00 - CONTRIBUIÇÕES - GABINETE DO PREFEITO.

Cláusula SEXTA - FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se da assinatura deste e encerra-se em 
31 de Dezembro de 2015.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por 
manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, 
ficando isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento 
de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA - FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir 
qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do pre-
sente Convênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam 
o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Campo Alegre/SC, 12 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI   IVO KESTERTING
Prefeito Municipal   FECAMPO - Fundação
    Educacional de Campo Alegre

TESTEMUNHAS
Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
CPF/MF: 005.522.529-21     
Assinatura:

Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura:   

CONVÊNIO Nº 11/2015
CONVÊNIO Nº 11/2015.
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALE-
GRE/SC. E O CLUBE DO IDOSO SAGRADA FAMÍLIA.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, representado por seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLAS-
ZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo 

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no pra-
zo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao 
Serviço de Contabilidade do Poder Executivo do Município de Cam-
po Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documen-
tos:

I Processo de concessão; 
II Cópia dos comprovantes das despesas realizadas;

III 
Extrato da conta corrente e da aplicação financeira, com a movi-
mentação 
completa do período;

IV Contratos se houver;

V Cópia das ordens bancárias, das transferências eletrônicas ou dos 
cheques emitidos;

VI

Demonstrativo detalhado das horas técnicas efetivamente realiza-
das nas contratações de serviços, especialmente os de assessoria 
e assistência, de consultoria, de capacitação e promoção de semi-
nários e congêneres, indicando o profissional, sua qualificação, a 
data, o número de horas trabalhadas e o valor;

VII Relatório de cumprimento do objeto/finalidade;

VIII Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se hou-
ver e indicação de sua localização;

IX Relação dos serviços prestados se houver;
X Relação dos treinados ou capacitados, se houver;

XI Relação com o nome, número do CPF/MF, endereço e telefone dos 
beneficiados, em caso de doação; 

XII Fotografias dos bens permanentes adquiridos e das obras execu-
tadas se houver;

XIII Comprovante de devolução dos bens remanescentes, conforme 
previsto no Termo de Convênio, se for o caso; 

XIV Manifestação do controle interno do convenente quanto à regular 
aplicação dos recursos no objeto do Convênio; e

XV Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando 
houver. 

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a 
boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados 
pelos responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e 
vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por che-
ques ou transferências.
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias 
simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica 
de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a 
prestação de contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mer-
cado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a 
respectiva prestação de contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 4.265 de 12 de Março de 2015, acarretarão na de-
volução integral do valor atualizado monetariamente, em favor do 
erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoria-
mente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Ale-
gre/SC., juntamente com a prestação de contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Pre-
sidente e o Tesoureiro do CONVENENTE.
Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as des-
pesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da 
Lei nº 4.265 de 12 de Março de 2015.

Cláusula Terceira - DO VALOR
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Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias 
simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica 
de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a 
Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mer-
cado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a 
respectiva Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 4.266 de 12 de Março de 2015, acarretarão na de-
volução integral do valor atualizado monetariamente, em favor do 
erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoria-
mente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Ale-
gre/SC., juntamente com a prestação de contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Pre-
sidente e o Tesoureiro do CONVENENTE.
Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as des-
pesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da 
Lei nº 4.266 de 12 de Março de 2015.

Cláusula Terceira - DO VALOR

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até 
R$ 4.020,00 (quatro mil e vinte reais), em 04 (zero quatro) parce-
las nos meses: Março, Junho, Setembro e Novembro do corrente 
ano.

Cláusula Quarta - PRAZOS DE EXECUÇÃO
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Con-
vênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas 
pelo Controle Interno.

Cláusula Quinta - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da se-
guinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04122.0003.2.009-
335041.00 - CONTRIBUIÇÕES - GABINETE DO PREFEITO.

Cláusula SEXTA - FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se da assinatura deste e encerra-se em 
31 de Dezembro de 2015.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por 
manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, 
ficando isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento 
de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA - FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir 
qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do pre-
sente Convênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam 
o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Campo Alegre/SC, 12 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI      MARIA eveldi sCHADECK 
Prefeito Municipal      CLUBE IDOSO SAGRADA FAMÍLIA

endereço profissional.
CONVENENTE: CLUBE DO IDOSO SAGRADA FAMÍLIA, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
81.155.152/0001-65, com sede na Rua João Pius Schindler, nº 
488, Distrito de Bateias de Baixo, Município de Campo Alegre/
SC, neste ato representado pela sua Presidente Srª. MARIA 
EVELDI SCHADECK, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº 
901.524.689-00;
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às nor-
mas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas al-
terações, Lei Municipal nº 4.266 de 12 de Março de 2015, mutua-
mente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira - OBJETO

O objeto de presente Convênio para a Manutenção das Atividades 
Recreativas durante o atual exercício, atividades estas: Lazer; Tra-
balhos Manuais; Material de Consumo “alimentos para Lanches”; 
materiais de limpeza e higiene, para os membros do CLUBE IDO-
SO SAGRADA FAMÍLIA, situado no Distrito de Bateias de Baixo, 
Município de Campo Alegre/SC.

Cláusula Segunda - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no pra-
zo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao 
Serviço de Contabilidade do Poder Executivo do Município de Cam-
po Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documen-
tos:

I Processo de concessão; 
II Cópia dos comprovantes das despesas realizadas;

III 
Extrato da conta corrente e da aplicação financeira, com a movi-
mentação 
completa do período;

IV Contratos se houver;

V Cópia das ordens bancárias, das transferências eletrônicas ou dos 
cheques emitidos;

VI

Demonstrativo detalhado das horas técnicas efetivamente reali-
zadas nas contratações de serviços, especialmente os de asses-
soria e assistência, de consultoria, de capacitação e promoção de 
seminários e congêneres, indicando o profissional, sua qualificação, 
a data, o número de horas trabalhadas e o valor;

VII Relatório de cumprimento do objeto/finalidade;

VIII Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver 
e indicação de sua localização;

IX Relação dos serviços prestados se houver;
X Relação dos treinados ou capacitados, se houver;

XI Relação com o nome, número do CPF/MF, endereço e telefone dos 
beneficiados, em caso de doação; 

XII Fotografias dos bens permanentes adquiridos e das obras executa-
das se houver;

XIII Comprovante de devolução dos bens remanescentes, conforme 
previsto no Termo de Convênio, se for o caso; 

XIV Manifestação do Controle Interno do Convenente quanto à regular 
aplicação dos recursos no objeto do Convênio; e

XV Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando 
houver. 

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a 
boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados 
pelos responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e 
vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por che-
ques ou transferências.
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VIII Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, se houver 
e indicação de sua localização;

IX Relação dos serviços prestados se houver;
X Relação dos treinados ou capacitados, se houver;

XI Relação com o nome, número do CPF/MF, endereço e telefone dos 
beneficiados, em caso de doação; 

XII Fotografias dos bens permanentes adquiridos e das obras executa-
das se houver;

XIII Comprovante de devolução dos bens remanescentes, conforme 
previsto no Termo de Convênio, se for o caso; 

XIV Manifestação do Controle Interno do Convenente quanto à regular 
aplicação dos recursos no objeto do Convênio; e

XV Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando 
houver. 

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a 
boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados 
pelos responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e 
vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por che-
ques ou transferências.
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias 
simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica 
de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a 
Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mer-
cado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a 
respectiva Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 4.266 de 12 de Março de 2015, acarretarão na de-
volução integral do valor atualizado monetariamente, em favor do 
erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoria-
mente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Ale-
gre/SC., juntamente com a prestação de contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Pre-
sidente e o Tesoureiro do CONVENENTE.
Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as des-
pesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da 
Lei nº 4.266 de 12 de Março de 2015.

Cláusula Terceira - DO VALOR

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até 
R$ 4.020,00 (quatro mil e vinte reais), em 04 (zero quatro) parce-
las nos meses: Março, Junho, Setembro e Novembro do corrente 
ano.

Cláusula Quarta - PRAZOS DE EXECUÇÃO
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Con-
vênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas 
pelo Controle Interno.

Cláusula Quinta - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da se-
guinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04122.0003.2.009-
335041.00 - CONTRIBUIÇÕES - GABINETE DO PREFEITO.

Cláusula SEXTA - FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

TESTEMUNHAS
Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
CPF/MF: 005.522.529-21     
Assinatura:

Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura:  

CONVÊNIO Nº 12/2015
CONVÊNIO Nº 12/2015.
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALE-
GRE/SC. E O CLUBE DO IDOSO AMOR E ESPERANÇA.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de di-
reito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, representado por seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLAS-
ZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo ende-
reço profissional.

CONVENENTE: CLUBE DO IDOSO AMOR E ESPERANÇA, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
81.155.152/0001-65, com sede na Rua Cel. Raymundo Munhoz, 
nº 551, Centro, Município de Campo Alegre/SC, neste ato repre-
sentado pela sua Presidente Srª. MARIA GRACIEMA FUCKNER, 
brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº 041.692.359-32;
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às nor-
mas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas al-
terações, Lei Municipal nº 4.266 de 12 de Março de 2015, mutua-
mente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira - OBJETO

O objeto de presente Convênio para a Manutenção das Atividades 
Recreativas durante o atual exercício, atividades estas: Lazer; Tra-
balhos Manuais; Material de Consumo “Produtos Alimentícios para 
Lanches aos membros”; Materiais de Limpeza e Higienização para 
a Sede, do CLUBE IDOSO AMOR E ESPERANÇA, situado no Centro 
- Sede do Município de Campo Alegre/SC.

Cláusula Segunda - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no pra-
zo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao 
Serviço de Contabilidade do Poder Executivo do Município de Cam-
po Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documen-
tos:

I Processo de concessão; 
II Cópia dos comprovantes das despesas realizadas;

III 
Extrato da conta corrente e da aplicação financeira, com a movi-
mentação 
completa do período;

IV Contratos se houver;

V Cópia das ordens bancárias, das transferências eletrônicas ou dos 
cheques emitidos;

VI

Demonstrativo detalhado das horas técnicas efetivamente reali-
zadas nas contratações de serviços, especialmente os de asses-
soria e assistência, de consultoria, de capacitação e promoção de 
seminários e congêneres, indicando o profissional, sua qualificação, 
a data, o número de horas trabalhadas e o valor;

VII Relatório de cumprimento do objeto/finalidade;
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
23/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.872 DE 22 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.872 DE 22 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, a Servidora Pública Municipal, MARCIANE LOPES 
DOS SANTOS PASDA, Matrícula Funcional nº 000392, Registro no 
Sistema sob nº 887730, ocupante do Cargo Público de Agente 
Operacional I, exercendo a função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social.

Parágrafo único - O abono pecuniário de que trata o caput deste 
Artigo refere-se ao período aquisitivo 05 de Março de 2014 á 04 de 
Março de 2015, em moeda corrente oficial na data de pagamento, 
sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC, 
22 de Abril de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
23/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA

Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.873 DE 22 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.873 DE 22 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de Setembro de 2002; Resolve:

O presente Convênio inicia-se da assinatura deste e encerra-se em 
31 de Dezembro de 2015.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por 
manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, 
ficando isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento 
de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA - FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir 
qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do pre-
sente Convênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam 
o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Campo Alegre/SC, 12 de Março de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI MARIA   
Prefeito Municipal  

graciema fuckner
CLUBE DO IDOSO AMOR E ESPERANÇA

 TESTEMUNHAS
Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
CPF/MF: 005.522.529-21     
Assinatura:

Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 304.385.869-72

Assinatura:   

PORTARIA Nº 11.871 DE 22 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.871 DE 22 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E AVALIAÇÃO.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, a Servidora Pública Municipal, LUCIELLE KA-
ROLYNE CUBAS, Matrícula Funcional nº 000500, Registro no Sis-
tema sob nº 954556, ocupante do Cargo Público de Agente Admi-
nistrativo II, exercendo a função Gratificada de Chefe do Serviço 
de Controle e Avaliação, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
e Desenvolvimento Social.

Parágrafo único - O abono pecuniário de que trata o caput deste 
Artigo refere-se ao período aquisitivo 01 de Janeiro de 2014 á 
31 de Dezembro de 2014, em moeda corrente oficial na data de 
pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC, 
22 de Abril de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício
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23/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal, LEANDRO CASIO 
MUNHOZ, Matrícula Funcional nº 000675, Registro no Sistema sob 
nº 955106, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional III, 
exercendo a função de Motorista de Veículos Pesados, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obra.

Parágrafo único - O abono pecuniário de que trata o caput deste 
Artigo refere-se ao período aquisitivo 01 de Janeiro de 2014 á 
31 de Dezembro de 2014, em moeda corrente oficial na data de 
pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC, 
22 de Abril de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
23/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA

Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.874 DE 22 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.874 DE 22 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal, ADRIANO JUCE-
MAR CHAVES, Matrícula Funcional nº 000755, Registro no Sistema 
sob nº 955347, ocupante do Cargo Público e exercendo a função 
de Motorista da Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Social.

Parágrafo único - O abono pecuniário de que trata o caput deste 
Artigo refere-se ao período aquisitivo 18 de Fevereiro de 2014 á 17 
de Fevereiro de 2015, em moeda corrente oficial na data de paga-
mento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC, 
22 de Abril de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
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Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC, 
22 de Abril de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
23/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.877 DE 22 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.877 DE 22 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
AO CHEFE DO SERVIÇO DE TRANSPORTTE E FROTA.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal, ANTONIOO AL-
FREDO DOS SANTOS, Matrícula Funcional nº 000005, Registro no 
Sistema sob nº 284400, ocupante do Cargo Público de Agente 
Operacional III, exercendo a Função Gratificada de Chefe do Ser-
viço de Transporte e Frota, lotado na Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, Transporte e Obras.

Parágrafo único - O abono pecuniário de que trata o caput deste 
Artigo refere-se ao período aquisitivo 01 de Novembro de 2014 
á 31 de Outubro de 2015, em moeda corrente oficial na data de 
pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC, 
22 de Abril de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
23/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.875 DE 22 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.875 DE 22 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal, SÉRGIO DA COS-
TA, Matrícula Funcional nº 000449, Registro no Sistema sob nº 
954399, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Fis-
cal de Obras, Posturas e Meio Ambiente, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Planejamento, Transporte e Obras.

Parágrafo único - O abono pecuniário de que trata o caput deste 
Artigo refere-se ao período aquisitivo 31 de Outubro de 2013 á 31 
de Outubro de 2014, em moeda corrente oficial na data de paga-
mento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC, 
22 de Abril de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
23/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.876 DE 22 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.876 DE 22 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal, PAULO SOARES 
DE OLIVEIRA, Matrícula Funcional nº 0267, Registro no Sistema 
sob nº 315000, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função 
de Agente Operacional IV, lotado na Secretaria Municipal de Sane-
amento Ambiental.

Parágrafo único - O abono pecuniário de que trata o caput deste 
Artigo refere-se ao período aquisitivo 01 de Julho de 2013 á 30 de 
Junho de 2014, em moeda corrente oficial na data de pagamento, 
sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal.
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
27/03/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.880 DE 22 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.880 DE 22 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial ao Artigo 191 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de Setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar 
Municipal nº 099 de 19 de Junho de 2013; Resolve:

Art.1º) Autorizar o pagamento de Licença Prêmio em moeda cor-
rente oficial, a Servidora Pública Municipal, JAQUELINE FUCKNER 
KERSCHER, Matrícula Funcional nº 000566, Registro no Sistema 
Sob nº 954705, ocupante do cargo Público de Agente Operacional 
I, exercendo a função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, referente 
ao período aquisitivo de 13 de Outubro de 2011 á 13 de Outubro 
de 2014.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC, 
22 de Abril de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
27/03/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.881 DE 22 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.881 DE 22 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial ao Artigo 191 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de Setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar 
Municipal nº 099 de 19 de Junho de 2013; Resolve:

Art.1º) Autorizar o pagamento de Licença Prêmio em moeda cor-
rente oficial, a Servidora Pública Municipal, FILOMENA FERREIRA 
DA CRUZ, Matrícula Funcional nº 000147, Registro no Sistema Sob 
nº 298310, ocupante do cargo Público de Agente Operacional I, 
exercendo a função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo de 
19 de Fevereiro de 2012 á 19 de Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 11.878 DE 22 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.878 DE 22 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO SOBRE FÉRIAS 
AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao Servidor Público Municipal, CRISTIANO STEL-
ZNER, Matrícula Funcional nº 000559, Registro no Sistema sob 
nº 954680, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, 
exercendo a Função de Auxiliar Operacional, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

Parágrafo único - O abono pecuniário de que trata o caput deste 
Artigo refere-se ao período aquisitivo 03 de Julho de 2013 á 02 de 
Junho de 2014, em moeda corrente oficial na data de pagamento, 
sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC, 
22 de Abril de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
23/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.879 DE 22 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.879 DE 22 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial ao Artigo 150 § 5º da Lei Complementar Municipal 
nº 088 de 12 de Março de 2012; alterado em seu Art. 150, § 5º 
da Lei Complementar Municipal nº 097 de 24 de Abril de 2013; 
Resolve:

Art.1º) Autorizar o pagamento de Licença Prêmio em moeda cor-
rente oficial, a Servidora Pública Municipal, VERÔNICA WOYCIE-
CHOSKI, Matrícula Funcional nº 000171, Registro no Sistema Sob 
nº 299800, ocupante do cargo Público de Professor I, exercendo a 
função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 
de 16 de Março de 2012 á 16 de Março de 2015.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC, 
22 de Abril de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício
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Art.1º) Autorizar o pagamento de Licença Prêmio em moeda cor-
rente oficial, ao Servidor Público Municipal, CRISTIANO CUNHA, 
Matrícula Funcional nº 000501, Registro no Sistema Sob nº 
954560, ocupante do cargo Público de Agente Operacional I, exer-
cendo a função de Auxiliar Operacional, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Saneamento Ambiental, referente ao período aquisitivo de 
09 de Abril de 2012 á 09 de Abril de 2015.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC, 
22 de Abril de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
27/03/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.884 DE 22 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.884 DE 22 DE ABRIL DE 2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 04 (zero quatro) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal, KÁTIA CRISTINA GORNIACK FUCKNER, ocupante do 
Cargo Público e exercendo a Função de Atendente de Sala, Matrí-
cula Funcional nº 0007539, Registro no Sistema sob nº 955345, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período 
aquisitivo 18 de Fevereiro de 2014 a 31 de Dezembro de 2014.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 23 de Abril de 
2015 á 26 de Abril de 2015, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC, 
22 de Abril de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
23/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC, 
22 de Abril de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
27/03/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.882 DE 22 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.882 DE 22 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial ao Artigo 191 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de Setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar 
Municipal nº 099 de 19 de Junho de 2013; Resolve:

Art.1º) Autorizar o pagamento de Licença Prêmio em moeda cor-
rente oficial, a Servidora Pública Municipal, MARGARIDA TELMA 
SUOMINSKI, Matrícula Funcional nº 000178, Registro no Sistema 
Sob nº 300230, ocupante do cargo Público de Agente Operacional 
I, exercendo a função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 
de 01 de Abril de 2012 á 01 de Abrilo de 2015.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Campo Alegre/SC, 
22 de Abril de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
27/03/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.883 DE 22 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.883 DE 22 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial ao Artigo 191 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de Setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar 
Municipal nº 099 de 19 de Junho de 2013; Resolve:
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publicado e arquivado, nos termos da Lei.

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 22 de Abril de 2015.
GAIA RODOVIAS LTDA
RUDIMAR BORCIONI CONTRATADA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

MILTON JOSÉ STAUDT GILMAR FIOR DE MEDEIROS
605.339.439-49 CPF 743.984.409-25

Rafael Caleffi
OAB/SC - 18.971

Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO DO 4O TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
051/2013
QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 051/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM PLUVIAL

O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto à Prefeitura 
Municipal de Campo Erê, SC, sita à Rua 1º de Maio, 736 inscrito 
no CNPJ nº 83.026.765/0001-28, representado pelo Prefeito Mu-
nicipal Sr. RUDIMAR BORCIONI, brasileiro, residente e domiciliado 
nesta cidade de Campo Erê, inscrito no RG nº 13/C - 1.656.103 e 
CPF nº 621.359.109-53, denominado para este instrumento par-
ticular simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
GAIA RODOVIAS LTDA, pessoa jurídica, de direito privado, com 
sede na Rodovia BR 282, km 607, s/n, no Município de Maravilha 
- SC, inscrita no CNPJ n.º 03.257.777.0001-24, Inscrição Estadual 
n.º 253.901.065, representada neste ato pelo Administrador Sr. 
Renato Adriano Seibt, brasileiro residente e domiciliado na cidade 
de Maravilha - SC, portador do CPF n.º 526.393.209-04, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO 
ADITIVO ao Contrato 051/2013, oriundo do PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 358/2013 na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 
03/2013, com fundamento no art. 65, II, “b”, § 1º, da lei n.º 
8.666/93, e nas condições a seguir mencionadas:

Considerando a necessidade de readequação da planilha orça-
mentária nos serviços de drenagem e Pavimentação;

Considerando o Laudo Emitido pelo Arquiteto Jocelito Antonio Za-
non, onde constam os itens a serem aditivados e suprimidos, e 
que, os valores estão dentro daqueles permitidos no § 1º, do art. 
65 da Lei 8.666/93;

Considerando as disposições legais que amparam o ato;

Celebra-se o presente Termo Aditivo de Aumento e Supressão de 
valores.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica suprimido o valor de R$ 12.153,17 (doze mil cento e cinquen-
ta e três reais com dezessete centavos) e aumentado o valor de R$ 
69.206,86 (sessenta e nove mil duzentos e seis reais com oitenta 
e seis centavos), perfazendo o valor de R$ 57.053,17 (cinquenta 
e sete mil com cinquenta e três reais com dezessete centavos) a 
ser aditivado.

CLAUSULA SEGUNDA

Fica alterado o valor do Constante na Clausula Terceira do Con-
trato 051/2013 para R$ 1.406.976,66 (um milhão, quatrocentos 
e seis mil, novecentos e setenta e seis reais com sessenta e seis 
centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato Original, as quais se aplicam ao presen-
te Termo Aditivo.
E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o pre-
sente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente 
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE Nº2/2015.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. AGROPECUÁRIO DE CAMPOS 
NOVOS.
Processo Licitatório de Dispensa Nº 02/2015.
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE UMA SALA 
COMERCIAL Nº01, COM ÁREA DE 149.7650 m², ONDE FUNCIO-
NARÁ A EXATORIA DE ACORDO COM O ARTIGO 24, INCISO X DA 
LEI 8.666/93.
Valor: R$ 18.456,00 (Dezoito mil, e quatrocentos e cinquenta e 
seis reais) sendo R$ 2.307,00 mensal referente á 08 meses.

Campos Novos, 22 de Abril de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Em virtude do município não possuir prédios próprios suficientes 
para atender o funcionamento de todas as atividades, fica dispen-
sado de licitação DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE 
UMA SALA COMERCIAL Nº01, COM ÁREA DE 149.7650 m², ONDE 
FUNCIONARÁ A EXATORIA DE ACORDO COM O ARTIGO 24, INCI-
SO X DA LEI 8.666/93..com embasamento legal no art. 24, inciso 
X da Lei das Licitações 8.666/93. o imóvel foi considerado adequa-
do, por atender as necessidades mínimas, Do Bloco de produtores.

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 03/2015 SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2015.

O Município de Campos Novos através do Fundo Municipal de As-
sistência Social de Campos Novos, torna público que fará realizar 
no dia 05 de Maio de 2015 às 09:00 Horas, na sala de reuniões 
da Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL tendo como objeto a AQUISI-
ÇÃO DE CAMISETAS PARA EVENTOS SÓCIO-EDUCATIVOS A SER 
REALIZADOS NO ANO DE 2015 PELO CRAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS NOVOS. O Edital que está amparado na lei de licitações 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.campos-
novos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, localizado na Rua expe-
dicionário João Batista de Almeida nº 323, no horário das 08:30 as 
11:00 e das 13:30 às 18:30, diariamente.

Campos Novos, 19 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PP 02/2015 - CULTURAL
AVISO DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPOS NOVOS.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº03/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015

O Município de Campos Novos através da Fundação Cultural Cam-
ponovense, torna público que fará realizar no dia 06 de maio de 
2015 às 14h30min, na sala de reuniões da Prefeitura, PREGÃO 
PRESENCIAL tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA USO DA FUNDAÇÃO 
CULTURAL E BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL. O Edital que está 
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Samae - CamPoS novoS

EXT. PP. 04/2015
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844
AVISO LICITAÇAO 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SA-
MAE de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados 
que em conformidade com o que preceitua a Lei 10.520/2002, De-
creto 5.411/2005 e subsidiariamente com a Lei 8.666/1993, fará 
realizar o procedimento licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 05/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº04/2015, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
2-OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTORREDUTORES E INVERSORES 
DE FREQUÊNCIA PARA FLOCULADORES DA ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DE ÁGUA DO SAMAE DE CAMPOS NOVOS-SC
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: As 14:00hs do dia 07/05/2015, 
para 
recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a dis-
posição dos
interessados no Departamento de Material e Transporte do SA-
MAE, sito a rua: 
Caetano Carlos, 466 – Centro em Campos Novos –SC, nos seguin-
tes horários das 
09:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas e nos sites 
www.samaecn.com.br e  www.camposnovos.sc.gov.br 

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos inte-
ressados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede da Pre-
feitura, localizado na Rua expedicionário João Batista de Almeida 
nº 323, no horário das 8h30min às 11h e das 13h30min ás 15h, 
diariamente.

Campos Novos, 23 de abril de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 06/2015
DECRETO Nº 6/2015
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS DEPENDÊNCIAS DO PODER 
LEGISLATIVO.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamentos no art. 65, I, do Regimento 
Interno, e art. 58 da LOM ....

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado “Ponto Facultativo” o dia 20/04/2015 (se-
gunda-feira), nas dependências da Câmara Municipal de Vereado-
res de Campos Novos/SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 16 de abril de 2015.

Nelson Carafa
Presidente da Mesa 
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q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS - Cadastro Nacio-
nal de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao 
INSS.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua  
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré
-admissional a ser realizada por profissional médico designado 
pelo Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem 
designados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Fi-
nanças e Orçamento e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 14 de abril de 2015.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 023/2015

Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
RODINEIA BREY
ELLEN TIBES ALVES

CARGO: PROFESSOR DE SALA AEE
JENIFER CRISTINA MIGUEL
MARIZETE DARMORUS PEREIRA
MARIA VALDIRENE KRAUSE FRANCISCO
VIVIAN LACHMAN
MARCELO MARTINS DE CARVALHO
MARIA ANGELICA BARBOSA

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
BRUNA CORREA DE SOUZA E SILVA
JULIANA PORTELLA FELIX
LETICIA AMORA
ALINE MARIA KOHLER KUYAVSKI
FLAVIA CARARO KOWAL

Canoinhas

Prefeitura

EDITAL Nº. 023/2015
EDITAL Nº. 023/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2014.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2014, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 050/2015 de 16 de março de 
2015;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2014, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a 
seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especifi-
cado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e 
encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:
Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Federal 
ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou compro-
vante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL 
E CÓPIA);
Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o car-
go;
Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, se 
for o caso;
Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de Santa 
Catarina;
Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função públi-
ca, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e 
Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário;
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E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e 
Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS - Cadastro Nacio-
nal de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao 
INSS.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua  
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré
-admissional a ser realizada por profissional médico designado 
pelo Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem 
designados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Fi-
nanças e Orçamento e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 14 de abril 2015.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

ALINE IACHITZKI
NATALIA FRANCIELI SOCODOLSKI
LUCAS CORREA WITT
MACAULY TODT
DENIS MENDES
ANA MARTA FEGER

CARGO: INSTRUTOR DE INFORMÁTICA
DIEGO RICARDO WILLE
ELCIO MARIO NINGELESKI JUNIOR
JEFFERSON ORLOVSKI
MAURA ROSA
JHONN ARTUR MASSANEIRO PEREIRA

CARGO: INSTRUTOR AGRÍCOLA
EVANDRO NOGATH DOBRYCHTOP
SANDRO RICARDO KOCH
RAFAEL ARTUR ENGEL
ADEMAR HILARIO DOS SANTOS
ARI HENRIQUE MARKO
MARCO RAFAEL REVA
ARGEU CAMILO FRANCISON
JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
VALDECI CORDEIRO DOS SANTOS

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA
ORLANDO CARLOS FLEITH SOBRINHO

EDITAL Nº. 024/2015
EDITAL Nº. 024/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2012.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2012, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 085 de 18 de maio 2012;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2012, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a 
seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especifi-
cado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e 
encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL 
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Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL 
E CÓPIA);
Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o car-
go;
Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, se 
for o caso;
Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de Santa 
Catarina;
Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função públi-
ca, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e 
Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS - Cadastro Nacio-
nal de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao 
INSS.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua  
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré
-admissional a ser realizada por profissional médico designado 
pelo Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem 
designados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Fi-
nanças e Orçamento e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 17 de abril de 2015.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 024/2015

Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS
NOME: RAFAEL FRANCO DE OLIVEIRA
NOME: ERIKA ALESSANDRA DE SOUZA

CARGO: PROFESSOR DE ARTES
NOME: SONIA MENDES
CATIA FRANCIELE VOIGT PRZYWITOWSKI

CARGO: PROFESSOR GEOGRAFIA
NOME: LUCIANE GROSSKOPF

CARGO: PROFESSOR MATEMÁTICA
NOME: ROBSON GAEBLER

CARGO: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
NOME: VANESSA GUESSER
NOME: DORIANE VIEIRA DOS SANTOS
NOME: MARIA FERNANDA ANTONOVICZ
NOME: LUCIA ALMEIDA TRINDADE

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA
NOME: CAROLINE ISFAIR
NOME: ALINE APARECIDA MENDES

EDITAL Nº. 025/2015
EDITAL Nº. 025/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2014.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2014, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 245 de 8 de novembro de 2013;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2013, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a 
seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especifi-
cado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e 
encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:
Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Federal 
ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou compro-
vante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 10/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 323/2015
PORTARIA Nº. 323/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio:

EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerada a pedido LUCIANA MALINOSKI ERHARDT, 
contratada na função de Professor de Educação Infantil, 20 horas 
semanais no CEI Carlos Drummond de Andrade, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 13/04/2015, conforme reque-
rimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 13 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 13/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 324/2015
PORTARIA Nº. 324/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 106 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 05 (cinco) dias de Licença Prêmio a LE-
OMAR DRANKA, efetivo no cargo de Servente, junto à Secretaria 
Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, referente ao perío-
do aquisitivo de 2008/2013, a desfrutar no período de 13/04/2015 
a 17/04/2015, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

EDITAL Nº. 025/2015

Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
LUIZ MATHEUS TREVISANI

PORTARIA Nº 02/FCC/2015
PORTARIA Nº 02/FCC/2015

ALFREDO EIKE BACH, Presidente da Fundação Cultural “Helmy 
Wendt Mayer” de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais; e de acordo com as Lei Municipal nº 3.803 
de 18/03/2005;
Resolve: 

NOMEAR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO

Art.1º - Fica nomeado para exercer o cargo de Instrutor de Violão, 
com lotação na Fundação Cultural de Canoinhas “Helmy Wendt 
Mayer”, o profissional WILLIAN RODRIGUES DE CARVALHO, apro-
vado em hábil e competente concurso público previsto no Edital nº 
001/2014, inscrito sob nº 38039, com carga horária de 20 horas 
semanais, a partir de 23/04/2015.

Art.2º - A efetiva posse do aprovado será contada nos termos do 
artigo 18 e seus parágrafos da Lei nº 2.305 de 03/07/1990.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas(SC), 17 de abril de 2015.
ALFREDO EIKE BACH
Presidente da Fundação Cultural
“Helmy Wendt Mayer”

LUIZ AlBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria na Fundação Cultural 
de Canoinhas “Helmy Wendt Mayer”, em 17/04/2015.

PORTARIA Nº 322/2015
PORTARIA Nº. 322/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio:

RETIFICAR PORTARIA

Art. 1º - Fica retificado o Artigo 1º da Portaria nº. 288/2015, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º - Fica nomeado para exercer o cargo de Agente Adminis-
trativo, junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento, o profissional FELIPE MICHEL GOGOLA, aprovado em 
hábil e competente concurso público previsto no edital 001/2012, 
inscrito sob nº. 0442, e convocado conforme Edital nº 010 de 
03 de março de 2015, iniciando as suas atividades a partir de 
06/04/2015, conforme comunicação interna nº 112/SMAFO/2015.”
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TELMA REGINA BLEY
Secretária Municipal de Saúde

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 13/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 327/2015
PORTARIA Nº. 327/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio:

RETIFICAR PORTARIA

Art. 1º - Fica retificado o Artigo 1º da Portaria nº. 308/2014, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º - Ficam nomeados, os abaixo relacionados como Comissão 
de Licitação em suas diversas modalidades, visando aquisições e 
contratações provenientes da Prefeitura do Município de Canoi-
nhas, Fundações e Fundos Municipais, a qual deverá vigorar a 
partir de 24/04/2014:

- Presidente: Paulo César Safanelli;

- Secretária: Cibele Neudorf Batista;

- Membro Titular: Claudio Henrique Mathias;

- Membros Suplentes: José Carlos Herbst;
José Marcos Carvalho;
Cleison Tarcisio Fuck.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 13 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 13/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 328/2015
PORTARIA Nº. 328/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, de acordo com a Lei Complementar nº 038/2011, de 
acordo com a Lei Municipal nº4.851/2011 e com a Lei Municipal 
nº 5.528/2015;

CONSIDERANDO: a existência de servidores em licença gestação;
CONSIDERANDO: a existência de servidores em férias;
CONSIDERANDO: que a educação é serviço público essencial, re-
solve;

Canoinhas/SC, 13 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 13/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 325/2015
PORTARIA Nº. 325/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio:

EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerada a pedido CELIZE MARIA WEINERT, con-
tratada no cargo de Médico Ginecologista/Obstetra, junto a Se-
cretaria Municipal de Saúde, a partir de 30/04/2015, conforme 
requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 13 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

TELMA REGINA BLEY
Secretária Municipal de Saúde

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 13/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 326/2015
PORTARIA Nº. 326/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de férias a RICARDO OLI-
VEIRA DREWECK, efetivo no cargo de Médico Clínico Geral, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
2011/2012, a desfrutar no período de 30/04/2015 a 09/05/2015, 
conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 13 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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de 16/04/2015, conforme comunicação interna nº 192/SME/2015.

Art. 2º - Fica nomeada para exercer o cargo de Professor de Edu-
cação Física, 20 horas semanais, 15% de regência, período matu-
tino e vespertino, designada para o GEM Frei Fabiano Gadzinski, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, a profissional JENNIFER 
CRISTINE CHAGAS, aprovada em hábil e competente concurso 
público previsto no Edital do Concurso Público nº 001/2012 e Edi-
tal de Convocação nº 015/SME/2015, iniciando as suas atividades 
a partir de 17/04/2015, conforme comunicação interna nº 194/
SME/2015.

Art. 3º - A efetiva posse do aprovado será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento 

PORTARIA Nº 330/2015
PORTARIA Nº. 330/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio;
CONSIDERANDO renúncia do candidato à vaga, resolve:

REVOGAR PORTARIA

Art. 1º - Fica revogado a partir de 15/04/2015, o inteiro teor da 
Portaria nº 307/2015 que nomeou para exercer o cargo de Fiscal 
II, junto à Secretaria Municipal de Planejamento, o profissional 
WILSON MORESCHI, aprovado em hábil e competente concurso 
público previsto no edital 001/2013, inscrita sob nº. 0488, e con-
vocado conforme Edital nº 013 de 13 de março de 2015, iniciando 
as suas atividades a partir de 15/04/2015, conforme comunicação 
interna nº 117/SMAFO/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento 

CONTRATAR

Art. 1º - Fica contratada para atuar na Rede Municipal de Ensino 
junto a Secretaria Municipal de Educação a profissional JOICE FI-
DENCIO DA COSTA GUZINSKI, para exercer o cargo de Monitor de 
Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais, para atuar no 
CEI Landi Ama Neppel, no período de 15/04/2015 a 16/06/2015; 
em conformidade com a Lei 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, § 1º, 
inciso II, nas vagas vinculadas das monitoras de educação infantil 
Adriana de Fátima Torquato, 30 (trinta) dias de férias, e Eliane 
Terezinha da Silveira, 30 (trinta) dias de férias.

Art. 2º - Fica contratada para atuar na Rede Municipal de Ensino 
junto a Secretaria Municipal de Educação a profissional VIRIDIA-
NA DOS SANTOS, para exercer o cargo de Monitor de Educação 
Infantil, Ensino Médio, 30 horas semanais, para atuar no CEI Emí-
lia Ferrero e CEI Rodolfo Linzmeier, no período de 15/04/2015 a 
18/12/2015; em conformidade com a Lei 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, § 1º, inciso II, nas vagas vinculadas das monitoras de 
educação infantil Ivete de Fátima Bileski, 30 (trinta) dias de férias, 
Juliana Jack Simão, 30 (trinta) dias de férias, e Vanderléia Apare-
cida de Souza, a qual está em licença maternidade.

Art. 3º - Fica contratado para atuar na Rede Municipal de Ensino 
junto a Secretaria Municipal de Educação o profissional NODÁRIO 
DE LIMA JÚNIOR, para exercer o cargo de Professor de Educação 
Física, MAG II, 40 horas semanais, 38 aulas ministradas, 06 aulas 
excedentes e 15% de regência, para atuar no CEI Vinicius de Mo-
raes, no período de 16/04/2015 a 18/12/2015; em conformidade 
com a Lei 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, § 1º, inciso II, na vaga 
vinculada da professora Daiane dos Santos Delolmo, a qual está 
em licença maternidade.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento 

PORTARIA Nº 329/2015
PORTARIA Nº. 329/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 
03/07/1990, da Lei Complementar nº 0038/2011 e da Lei Munici-
pal nº 4.851/2011; resolve:

NOMEIA APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Especial, 40 horas semanais, período matutino e vespertino, 
designada para a EBM Presidente Castelo Branco, junto à Secreta-
ria Municipal de Educação, a profissional FABIOLA PLACHECK DE 
SOUZA, aprovada em hábil e competente concurso público pre-
visto no Edital do Concurso Público nº 001/2014 e Edital de Con-
vocação nº 016/SME/2015, iniciando as suas atividades a partir 
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aprovada em hábil e competente concurso público previsto no 
Edital do Concurso Público nº 001/2012 e Edital de Convoca-
ção nº 015/SME/2015, iniciando as suas atividades a partir de 
08/04/2015, conforme comunicação interna nº 169/SME/2015.”

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 332/2015
PORTARIA Nº 332/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e artigo 92 da Lei 2.305 de 03/07/90 e Lei nº. 4.398 de 
24/03/2009, resolve:

PRORROGAR LICENÇA

Art. 1º - Fica concedida Prorrogação de Licença Gestação a AN-
DREIA APARECIDA MANGUE, efetiva no cargo de Monitor PETI, 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, cuja licença será 
gozada no período de 04/05/2015 a 30/06/2015, conforme reque-
rimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 15/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 333/2015
PORTARIA Nº. 333/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 106 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de Licença Prêmio a 
ANTONIO LICÉRIO BIGAS, efetivo no cargo de Servente, junto à 
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, referen-
te ao período aquisitivo de 2008/2013, a desfrutar no período de 

PORTARIA Nº 331/2015
PORTARIA Nº. 331/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio:

RETIFICAR PORTARIA

Art. 1º - Fica retificado o Artigo 20 da Portaria nº. 299/2015, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 20 - Fica contratada para atuar na Rede Municipal de Ensino 
junto a Secretaria Municipal de Educação a profissional LUCIMERI 
KLODZINSKI PEROSSO, para exercer o cargo de Professor de Ci-
ências, MAG II, 20 horas semanais, 15% de regência, para atuar 
na EBM Achilles Pazda, no período de 08/04/2015 a 18/12/2015. 
Em conformidade com a Lei 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, § 1º, 
inciso II, na vaga vinculada da professora Dirley Heckler Porta, a 
qual está em processo de readaptação.”

Art. 2º - Fica retificado o Artigo 60 da Portaria nº. 299/2015, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 60 - Fica contratado para atuar na Rede Municipal de Ensino 
junto a Secretaria Municipal de Educação o profissional WILLIAM 
CORDEIRO DE SOUZA, para exercer o cargo de Professor de Edu-
cação Física, MAG II, 10 horas semanais, 09 aulas ministradas, 01 
aula excedente e 15% de regência, para atuar no GEM Ney Pa-
checo de Miranda Lima, no período de 08/04/2015 a 26/06/2015. 
Em conformidade com a Lei 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, § 1º, 
inciso II, vaga vinculada da professora Ana Claudia Staskovian de 
Barros, a qual está em licença maternidade.”

Art. 3º - Fica retificado o Artigo 63 da Portaria nº. 299/2015, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 63 - Fica contratada para atuar na Rede Municipal de Ensino 
junto a Secretaria Municipal de Educação a profissional JULIANA 
KRIGINSKI VOTCOSKI, para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil Ensino Médio, 30 horas semanais, para atuar no CEI 
Pedro Bandeira, no período de 08/04/2015 a 30/12/2015. Consi-
derando vaga vinculada da monitora de educação infantil Juliana 
Jack Simão, a qual está em remoção temporária no CEI Rodolfo 
Linzmeier, em conformidade com a Lei 5.528 de 25/03/2015, art. 
2º, inciso V, admissão de profissional para suprir demandas decor-
rentes da expansão das instituições de ensino.”

Art. 4º - Fica retificado o Artigo 86 da Portaria nº. 299/2015, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 86 - Fica contratado para atuar na Rede Municipal de Ensino 
junto a Secretaria Municipal de Educação o profissional DIEGO 
JOSÉ DRANKA, para exercer o cargo de Professor de Educação 
Física, MAG II, 20 horas semanais, 20 aulas ministradas, 04 aulas 
excedentes e 15% regência, para atuar no CEI Cecília Meireles, no 
período de 08/04/2015 a 31/08/2015. Em conformidade com a Lei 
5.528 de 25/03/2015, art. 2º, § 1º, inciso II, na vaga vinculada 
da professora Isabelle Cristina Neumann, a qual está em licença 
maternidade.”

Art. 5º - Fica retificado o Artigo 1º da Portaria nº. 297/2015, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Professor de His-
tória, 20 horas semanais, 15% de regência, período matutino, de-
signada a EBM Alberto Wardenski, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, a profissional MARIA DIONETE CAETANO GONÇALVES 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 16/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 336/2015
PORTARIA Nº. 336/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio:

EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerada a pedido DENISE BAZZANELLA, contrata-
da na função de Professor de Ciências, 10 horas semanais, na EBM 
José Grosskopf, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 16/04/2015, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 16/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 337/2015
PORTARIA Nº 337/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e artigo 92 da Lei 2.305 de 03/07/90 e Lei nº. 4.398 de 
24/03/2009, resolve:

PRORROGAR LICENÇA

Art. 1º - Fica concedida Prorrogação de Licença Gestação a DA-
NIELA SOARES FRAGOSO DE SOUZA E SILVA, efetiva no cargo de 
Professor, MAG 3, 40 horas semanais no CEI Carlos Drummond de 
Andrade, junto à Secretaria Municipal de Educação, cuja licença 
será gozada no período de 21/04/2015 a 19/06/2015, conforme 
requerimento.

23/04/2015 a 12/05/2015, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 334/2015
PORTARIA Nº. 334/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990,

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a MAR-
LI DE FÁTIMA GOMES, efetiva no cargo de Servente, junto à Se-
cretaria Municipal de Educação, a partir de 15/04/2014, conforme 
comunicação interna nº 138/DP/2015, sendo que a partir do 31º 
dia do afastamento de suas atribuições competirá ao Instituto Na-
cional de Seguro Social - INSS a concessão do benefício de auxílio 
doença ao servidor.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 16/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento 

PORTARIA Nº 335/2015
PORTARIA Nº. 335/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio, art. 89 da Lei 2.305 de 03/07/1990, Lei Municipal 3.135 de 
31/03/2000 e Lei Federal 8.213/1991, resolve:

DETERMINAR RETORNO ÀS ATIVIDADES FUNCIONAIS

Art. 1º - Fica determinado o retorno às atividades funcionais da 
profissional JAQUELINE DE FÁTIMA GONÇALVES, concursada no 
cargo de Monitor de Educação Infantil, junto à Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 16/04/2015, conforme comunicação 
interna nº 137/DP/2015.
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requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 16/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 340/2015
PORTARIA Nº. 340/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990,

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a 
MARINES FERREIRA HOLLER, efetiva no cargo de Técnico em 
Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
16/04/2014, conforme comunicação interna nº 139/DP/2015, sen-
do que a partir do 31º dia do afastamento de suas atribuições 
competirá ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a conces-
são do benefício de auxílio doença ao servidor.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

TELMA REGINA BLEY
Secretária Municipal de Saúde

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 16/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento 

PORTARIA Nº 341/2015
PORTARIA Nº. 341/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio, bem como, da Lei nº 2.305 de 03/07/1990:

CONSIDERANDO, que a autoridade que tiver ciência de irregula-
ridades no serviço público é obrigada a promover a sua imedia-
ta apuração, mediante a instauração de sindicância ou processo 
disciplinar, consoante disposição do artigo 163 da Lei Municipal 
2.305/90, resolve:

NOMEAR COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 16/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 338/2015
PORTARIA Nº. 338/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e artigo 92 da Lei 2.305 de 03/07/90 e Lei nº. 4.398 de 
24/03/2009, resolve:

CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO

Art. 1º - Fica concedida Licença Gestação a JAQUELINE DE FÁ-
TIMA GONÇALVES, concursada no cargo de Monitor de Educação 
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, cuja licença 
será gozada no período de 16/04/2015 a 13/08/2015, conforme 
Atestado Médico incluso no requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 16/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 339/2015
PORTARIA Nº. 339/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com legais e de acordo com o artigo 66, inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e o art. 103 § 1º da Lei nº.1.305/90, 
resolve:

INTERROMPER LICENÇA
PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR

Art. 1º - Fica interrompida a Licença para tratar de interesse parti-
cular concedida ao servidor LOURIVAL RODRIGUES FIGUEIREDO, 
efetivo no cargo de Pedreiro, junto à Secretaria Municipal de Obras 
e Desenvolvimento Urbano, a partir de 22/04/2015, conforme 



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 126

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PUBLICAÇÃO DO COMUNICADO RESPOSTA 
IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° PMC 
39/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
COMUNICADO RESPOSTA IMPUGNAÇÃO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO, enviada pelo 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO/SC, contra o edital de 
Pregão Presencial n.º 39/2015.
Impugnação acolhida e negado provimento.
Processo de licitação n.º PMC 62/2015 na modalidade de Pregão 
Presencial n.º 39/2015.
O teor da resposta do Pregoeiro, está disposição dos interessados 
no site www.pmc.sc.gov.br na pasta do referido processo.

Pregoeiro

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 
PMC 17/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 67/2015
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. PMC 17/2015

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 13/05/2015, 
às 14h15min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA RELATIVA A CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE 
EVENTOS NO MUNICÍPIO DE CANOINHAS COM O FORNECIMEN-
TO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIO. Recebi-
mento de propostas até as 14h00mim do dia 13/05/2015. Infor-
mações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.
br no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Art. 1º - Nos termos dos artigos 163 e seguintes da lei 2.305 de 
03/07/1990, fica nomeada COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, compos-
ta pelos seguintes servidores públicos municipais: Fernando Luis 
Tokarski, Roseli Dobrochinskei e José Marcos Carvalho sob a pre-
sidência do primeiro.

Art. 2º - A referida comissão deverá apurar e elucidar os fatos 
relatados na comunicação interna nº 124/SMAFO/2015, conforme 
seus documentos em anexo.

Art. 3º - A Comissão nomeada pela presente Portaria, nos termos 
do art. 135, incisos I, II e III do supra mencionado dispositivo 
legal, deverá emitir parecer conclusivo no prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogáveis por igual período se as circunstâncias o exigi-
ram.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 17 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 17/04/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 342/2015
PORTARIA Nº. 342/2015

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio:

NOMEAR COMISSÃO

Art. 1º - Ficam nomeados, os abaixo relacionados como Comissão 
de Licitação em suas diversas modalidades, visando aquisições e 
contratações provenientes da Prefeitura do Município de Canoi-
nhas, Fundações e Fundos Municipais, a qual deverá vigorar a 
partir de 17/04/2015:

- Presidente: Paulo César Safanelli;

- Secretária: Cibele Neudorf Batista;

- Membro Titular: Claudio Henrique Mathias;

- Membros Suplentes: José Carlos Herbst;
José Marcos Carvalho;
Cleison Tarcisio Fuck.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Fica revogada a portaria nº327/2015.

Canoinhas/SC, 17 de abril de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 17/04/2015.
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FMAS CONTRATO 0144/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0144/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
Contratada...:  INFOTRIZ COMERCIAL LTDA
Valor............:  10.490,68  (dez mil quatrocentos e noventa reais e ses-
senta e oito centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do 
município de Capinzal/SC.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

FMAS CONTRATO 0145/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0145/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
Contratada...:  L.A.CN INFORMATICA LTDA - ME
Valor............:  1.978,35  (um mil novecentos e setenta e oito reais e 
trinta e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do 
município de Capinzal/SC.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

Capinzal

Prefeitura

FMAS CONTRATO 0002/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0002/2015
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
Contratada...:  MULTITEC INFORMATICA LTDA-ME
Valor............:  34.900,00  (trinta e quatro mil e novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 31/12/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00080 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Assistência Técnica e Manutenção Corretiva nos Equipamen-
tos de Informática pertencentes à todas as Secretarias e Fundos.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

FMAS CONTRATO 0143/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0143/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
Contratada...:  DIPAR-DISTRIB. DE PAPEIS E REVISTAS LTDA
Valor............:  5.700,50  (cinco mil e setecentos reais e cinqüenta 
centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do 
município de Capinzal/SC.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015
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FMAS CONTRATO 0148/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0148/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
Contratada...:  ROBERTO TESSARO & CIA LTDA - EPP
Valor............:  4.917,55  (quatro mil novecentos e dezessete reais e 
cinqüenta e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do 
município de Capinzal/SC.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

FMS CONTRATO 0143/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0143/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
Contratada...:  DIPAR-DISTRIB. DE PAPEIS E REVISTAS LTDA
Valor............:  21.795,25  (vinte e um mil setecentos e noventa e cinco 
reais e vinte e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do 
município de Capinzal/SC.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

FMAS CONTRATO 0146/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0146/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
Contratada...:  OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
Valor............:  5.421,50  (cinco mil quatrocentos e vinte e um reais e 
cinqüenta centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do 
município de Capinzal/SC.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

FMAS CONTRATO 0147/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0147/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
Contratada...:  RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Valor............:  2.208,75  (dois mil duzentos e oito reais e setenta e cinco 
centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do 
município de Capinzal/SC.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015
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FMS CONTRATO 0146/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0146/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
Contratada...:  OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
Valor............:  5.421,50  (cinco mil quatrocentos e vinte e um reais e 
cinqüenta centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do 
município de Capinzal/SC.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

FMS CONTRATO 0147/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0147/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
Contratada...:  RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Valor............:  1.696,50  (um mil seiscentos e noventa e seis reais e 
cinqüenta centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do 
município de Capinzal/SC.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

FMS CONTRATO 0144/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0144/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
Contratada...:  INFOTRIZ COMERCIAL LTDA
Valor............:  4.102,62  (quatro mil cento e dois reais e sessenta e dois 
centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do 
município de Capinzal/SC.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

FMS CONTRATO 0145/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0145/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
Contratada...:  L.A.CN INFORMATICA LTDA - ME
Valor............:  1.952,35  (um mil novecentos e cinqüenta e dois reais e 
trinta e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do 
município de Capinzal/SC.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015
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FMS CONTRATO 0148/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  0148/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
Contratada...:  ROBERTO TESSARO & CIA LTDA - EPP
Valor............:  5.914,60  (cinco mil novecentos e quatorze reais e sessenta centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitatório....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do município de 
Capinzal/SC.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

FMS CONTRATO 0150/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  0150/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
Contratada...:  DANIEL BRESSAN E CIA LTDA.
Valor............:  34.990,00  (trinta e quatro mil novecentos e noventa reais)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 31/12/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitatório....: 00080 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assistência Técnica e Manutenção Corretiva nos Equipamentos de 
Informática pertencentes à todas as Secretarias e Fundos.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

FMS PROCESSO LICITATÓRIO 0013/2015 PREGÃO ELETRÔNICO 0002/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0013/2015
Pregão Eletrônico Nº 0002/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Assistência Técnica e Manutenção 
Corretiva nos equipamentos odontológicos, médicos e de enfermagem do Fundo Municipal de Saúde

ENTREGA E ABERTURA: Documentos e propostas, até as 09:00 horas, para abertura às 09:05 horas do dia 07/05/2015 no site www.cida-
decompras.com.br.
Menor Preço Item
INFORMAÇÕES: Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49)3555-8739, FAX Nº (0xx49)3555-8744

Capinzal, 23 de abril de 2015
ELISANGÊLA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações
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FMS PROCESSO LICITATÓRIO 0014/2015 DISPENSA DE LICITAÇÃO 0001/2015
Processo Licitatório Nº 0014/2015
Dispensa de Licitação Nº 0001/2015

JUAREZ LOURENÇO GORONZI, Gestor, do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e, em conformidade com o incisos abaixo citados do art. 24 da Lei Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público o 
Processo Licitatório de Nº 0014/2015,conforme segue:

OBJETO

Aquisição de Fraldário basculante para troca de bebês, para instalação na Unidade de Saúde Central.

FORNECEDOR

Item Qdade Un Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 1,00 UN

Fraldário basculante para troca de bebês 
composto por 02 peças, com ressaltos nas 
laterais da peça articulada que funcio-
nam como cabide para pendurar bolsas e 
sacolas. O suporte da parede deve conter 
02 estantes que funcionam como porta 
objetos para guardar talco, fraldas, lenços 
umedecidos, etc. A concha possui uma 
cavidade com profundidade suficiente para 
evitar que a criança caia, porém há um 
cinto de segurança adicional. Na posição 
aberta à sustentação da concha é feita pelo 
detalhe inferior da concha, que funciona 
como mão francesa apoiando na parede e 
02 cordas como reforço adicional.

LIONETI COMÉRCIO DE 
BRINQUEDOS LTDA - ME 1.500,00 1.500,00 

Total 1.500,00 

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR

Fornecedor Itens
LIONETI COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - EPP 0001
1.500,00(um mil e quinhentos reais)

PREVISÃO LEGAL

Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94
Art. 24. É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Os fornecedores participaram de cotação de preços, e os que apresentaram menores valores foram selecionados para o fornecimento do 
objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços relacionados foram obtidos por intermédio de ampla pesquisa de mercado, com valores máximos fixados.

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

Despesa: 11 - Manutenção da Saúde Pública
Órgão: 8 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 150 - VIDA E SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.075 - Manutenção da Saúde Pública
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Elemento: 33903099000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 2 - Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos - Sa

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 22 de abril de 2015
JUAREZ LOURENÇO GORONZI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal

PMC CONTRATO 0143/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  0143/2015 M
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  DIPAR-DISTRIB. DE PAPEIS E REVISTAS LTDA
Valor............:  56.296,00  (cinqüenta e seis mil duzentos e noventa e seis reais)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015 Processo_Licitatório....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do município de 
Capinzal/SC.
Capinzal,  20  de  Abril  de  2015

PMC CONTRATO 0144/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  0144/2015 M
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  INFOTRIZ COMERCIAL LTDA
Valor............:  23.501,28  (vinte e três mil quinhentos e um reais e vinte e oito centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015 Processo_Licitatório....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do município de 
Capinzal/SC.
Capinzal,  20  de  Abril  de  2015

PMC CONTRATO 0145/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  0145/2015 M
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  L.A.CN INFORMATICA LTDA - ME
Valor............:  11.223,40  (onze mil duzentos e vinte e três reais e quarenta centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015 Processo_Licitatório....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do município de 
Capinzal/SC.
Capinzal,  20  de  Abril  de  2015
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PMC CONTRATO 0146/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  0146/2015 M 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
Valor............:  16.838,60  (dezesseis mil oitocentos e trinta e oito reais e sessenta centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015 Processo_Licitatório....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do município de 
Capinzal/SC.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

PMC CONTRATO 0147/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  0147/2015 M
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Valor............:  12.401,96  (doze mil quatrocentos e um reais e noventa e seis centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2016
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015 Processo_Licitatório....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do município de 
Capinzal/SC.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

PMC CONTRATO 0148/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  0148/2015 M
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  ROBERTO TESSARO & CIA LTDA - EPP
Valor............:  106.966,20  (cento e seis mil novecentos e sessenta e seis reais e vinte centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/04/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2015 Processo_Licitatório....: 00079 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de expediante para manutenção das atividades das Secretarias e Fundos do município de 
Capinzal/SC.
Capinzal,  20  de  Abril  de  2015
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PMC CONTRATO 0149/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  0149/2015
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  ARTEMIO TONIAL INFORMATICA - ME
Valor............:  52.500,00  (cinqüenta e dois mil e quinhentos reais)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 31/12/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2015 Processo_Licitatório....: 00080 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assistência Técnica e Manutenção Corretiva nos Equipamentos de 
Informática pertencentes à todas as Secretarias e Fundos.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

PMC CONTRATO 0150/2015 M

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  0150/2015 M
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  DANIEL BRESSAN E CIA LTDA.
Valor............:  52.425,00  (cinqüenta e dois mil quatrocentos e vinte e cinco reais)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 31/12/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2015 Processo_Licitatório....: 00080 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assistência Técnica e Manutenção Corretiva nos Equipamentos de 
Informática pertencentes à todas as Secretarias e Fundos.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0089/2015 DISPENSA DE LICITAÇÃO 0017/2015
Processo Licitatório Nº 0089/2015
Dispensa de Licitação Nº 0017/2015

ANDEVIR ISGANZELLA, Prefeito do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade 
com o incisos abaixo citados do art. 24 da Lei Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público o Processo Licitatório de Nº 
0089/2015, conforme segue:

OBJETO

Aquisição de Fraldário basculante para troca de bebês, para instalação na Rodoviária Municipal .
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FORNECEDOR

Item Qdade Un Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 1,00 UN

Fraldário basculante para troca de bebês 
composto por 02 peças, com ressaltos nas 
laterais da peça articulada que funcio-
nam como cabide para pendurar bolsas e 
sacolas. O suporte da parede deve conter 
02 estantes que funcionam como porta 
objetos para guardar talco, fraldas, lenços 
umedecidos, etc. A concha possui uma 
cavidade com profundidade suficiente para 
evitar que a criança caia, porém há um 
cinto de segurança adicional. Na posição 
aberta à sustentação da concha é feita pelo 
detalhe inferior da concha, que funciona 
como mão francesa apoiando na parede e 
02 cordas como reforço adicional.

LIONETI COMÉRCIO DE 
BRINQUEDOS LTDA - ME 1.500,00 1.500,00 

Total 1.500,00 

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR

Fornecedor Itens
LIONETI COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - EPP 001
1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

PREVISÃO LEGAL

Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94
Art. 24. É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Os fornecedores participaram de cotação de preços, e os que apresentaram menores valores foram selecionados para o fornecimento do 
objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços relacionados foram obtidos por intermédio de ampla pesquisa de mercado, com valores máximos fixados.

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

Despesa: 137 - Manutenção dos serviços urbanos
Órgão: 6 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Unidade: 1 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 120 - DESENVOLVIMENTO URBANO
Projeto/Atividade: 2.062 - Manutenção dos serviços urbanos
Elemento: 33903099000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 22 de abril de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL
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PMC TERMO ADITIVO 003/2015 C03

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº.....:  TA 003/2015 C03 - Contrato Nº:  0003/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  CONSTRULACER COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LACERDÓPOLIS L
Valor............:  0,00  (zero)
Vigência.......:  Início: 20/04/2015   Término: 20/07/2015
Licitação......:  Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia  Nº.:  6/2013 Processo_Licitatório....: 000141 / 2013
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação da vigência do contrato original, findando em 20/07/2015, conforme solicitação 
da secretaria responsável e parecer jurídico em anexo.
Capinzal,  22  de  Abril  de  2015

PORTARIA 080/2015
PORTARIA Nº 080, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Determina lotação de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto no art. 18 da Lei Complementar nº 006, de 05 de 
março de 1991 e suas alterações ou sucedâneas, no art. 7º da Lei Complementar nº 45 de 12 de dezembro de 2000, nos artigos 70 e 71 
da Lei Complementar nº 146, de 4 de abril de 2012; resolve:

Art. 1º Fica lotada na Escola Municipal Belisário Pena, a servidora Joelice Mascarello, matrícula nº 329924/02, a contar de fevereiro de 2015.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o Anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em fevereiro de 2015.

Capinzal, em 02 de fevereiro de 2015
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 081/2015
PORTARIA Nº 081, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Determina lotação de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto no art. 18 da Lei Complementar nº 006, de 05 de 
março de 1991 e suas alterações ou sucedâneas, no art. 7º da Lei Complementar nº 45 de 12 de dezembro de 2000, nos artigos 70 e 71 
da Lei Complementar nº 146, de 4 de abril de 2012; resolve:

Art. 1º Fica lotada no Centro Municipal de Educação Infantil Pinguinho de Gente, a servidora Karen Alberti Helt, matrícula nº 312835/11, a 
contar de fevereiro de 2015.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o Anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em fevereiro de 2015.

Capinzal, em 02 de fevereiro de 2015.
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.
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PORTARIA 084/2015
PORTARIA Nº 084, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Determina lotação de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais 
e conforme o disposto no art. 18 da Lei Complementar nº 006, 
de 05 de março de 1991 e suas alterações ou sucedâneas, no 
art. 7º da Lei Complementar nº 45 de 12 de dezembro de 2000, 
nos artigos 70 e 71 da Lei Complementar nº 146, de 4 de abril de 
2012; resolve:

Art. 1º Fica lotada no Centro Municipal de Educação Infantil 
Mundo Colorido, a servidora Lidiane Koch Tobaldini, matrícula nº 
330680/02, a contar de fevereiro de 2015.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o Anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em fevereiro de 2015.

Capinzal, em 02 de fevereiro de 2015.
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 085/2015
PORTARIA Nº 085, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Determina lotação de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais 
e conforme o disposto no art. 18 da Lei Complementar nº 006, 
de 05 de março de 1991 e suas alterações ou sucedâneas, no 
art. 7º da Lei Complementar nº 45 de 12 de dezembro de 2000, 
nos artigos 70 e 71 da Lei Complementar nº 146, de 4 de abril de 
2012; resolve:

Art. 1º Fica lotada na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing, 
a servidora Eliane Martinelli, matrícula nº 309905/13, a contar de 
fevereiro de 2015.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o Anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em fevereiro de 2015.

Capinzal, em 02 de fevereiro de 2015.
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 082/2015
PORTARIA Nº 082, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Determina lotação de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais 
e conforme o disposto no art. 18 da Lei Complementar nº 006, 
de 05 de março de 1991 e suas alterações ou sucedâneas, no 
art. 7º da Lei Complementar nº 45 de 12 de dezembro de 2000, 
nos artigos 70 e 71 da Lei Complementar nº 146, de 4 de abril de 
2012; resolve:

Art. 1º Fica lotada no Centro Municipal de Educação Infantil Pin-
guinho de Gente, a servidora Monica Marta Stiimer, matrícula nº 
332100/04, a contar de fevereiro de 2015.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o Anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em fevereiro de 2015.

Capinzal, em 02 de fevereiro de 2015.
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 083/2015
PORTARIA Nº 083, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Determina lotação de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais 
e conforme o disposto no art. 18 da Lei Complementar nº 006, 
de 05 de março de 1991 e suas alterações ou sucedâneas, no 
art. 7º da Lei Complementar nº 45 de 12 de dezembro de 2000, 
nos artigos 70 e 71 da Lei Complementar nº 146, de 4 de abril de 
2012; resolve:

Art. 1º Fica lotada no Centro Municipal de Educação Infantil Pingui-
nho de Gente, a servidora Charly Marcon, matrícula nº 327212/06, 
a contar de fevereiro de 2015.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o Anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em fevereiro de 2015.

Capinzal, em 02 de fevereiro de 2015.
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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PORTARIA 088/2015
PORTARIA Nº 087, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Aumenta carga horária de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos artigos 18 e 38 da Lei 
Complementar nº 045 de 12 de dezembro de 2000, resolve:

Art.1º Fica alterada a carga horária, em caráter temporário, em 
dez (10) horas semanais, da servidora Francieli Franke, matrícula 
nº 322806/01, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 4, 
referência A, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril 
de 2012, na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing, em subs-
tituição a titular Elisangela Frizzo, que está readaptada.

Art. 2º A servidora passa a ter carga horária de quarenta (40) 
horas semanais pelo período de 02 de fevereiro a 20 de dezembro 
de 2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 02 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 02 de fevereiro de 2015
WILSON LUIZ FARIS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 089/2015
PORTARIA Nº 089, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Reduz carga horária de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e com 
fundamento na legislação em vigor, resolve:

Art.1º Fica reduzida a carga horária, conforme requerimento pro-
tocolado sob o nº 3866/2014, em vinte (20) horas semanais, da 
servidora Terezinha Ruivo Andrioni, matrícula nº 320005/01, ocu-
pante do cargo de Professor Nível 1, classe 7, referência D, con-
forme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012.

Art. 2º A servidora passa a ter carga horária de vinte (20) horas 
semanais, pelo período de 01 de fevereiro de 2015 a 31 de janeiro 
de 2016.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 02 de fevereiro de 2015
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 086/2015
PORTARIA Nº 086, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Determina lotação de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais 
e conforme o disposto no art. 18 da Lei Complementar nº 006, 
de 05 de março de 1991 e suas alterações ou sucedâneas, no 
art. 7º da Lei Complementar nº 45 de 12 de dezembro de 2000, 
nos artigos 70 e 71 da Lei Complementar nº 146, de 4 de abril de 
2012; resolve:

Art. 1º Fica lotada na Escola Municipal Viver e Conhecer, a ser-
vidora Jocinéia Luckacviz, matrícula nº 329916/05, a contar de 
fevereiro de 2015.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o Anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em fevereiro de 2015.

Capinzal, em 02 de fevereiro de 2015.
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 087/2015
PORTARIA Nº 087, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Aumenta carga horária de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos artigos 18 e 38 da Lei 
Complementar nº 045 de 12 de dezembro de 2000, resolve:

Art.1º Fica alterada a carga horária, em caráter temporário, em 
vinte (20) horas semanais, da servidora Elena Aparecida de Oli-
veira Menegazzo, matrícula nº 328030/01, ocupante do cargo de 
Professor Nível 1, classe 4, referência A, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, conforme o anexo IV da Lei Complemen-
tar nº 146, de 04 de abril de 2012, na Escola Municipal Bernardo 
Moro Sobrinho.

Art. 2º A servidora passa a ter carga horária de quarenta (40) 
horas semanais pelo período de 02 de fevereiro a 20 de dezembro 
de 2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 02 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 02 de fevereiro de 2015
WILSON LUIZ FARIS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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PORTARIA 092/2015
PORTARIA Nº 092, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Aumenta carga horária de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos artigos 18 e 38 da Lei 
Complementar nº 045 de 12 de dezembro de 2000, resolve:

Art.1º Fica alterada a carga horária, em caráter temporário, em 
vinte (20) horas semanais, da servidora Mariza Lucia Sonego, 
matrícula nº 331830/05, ocupante do cargo de Professor Nível 
1, classe 4, referência A, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012, na Escola Municipal Bernardo Moro Sobrinho, 
em substituição a titular Vivian Mafisa Golin, que está à disposição 
da Coordenação Pedagógica da Escola Municipal Bernardo Moro 
Sobrinho.

Art. 2º A servidora passa a ter carga horária de quarenta (40) 
horas semanais pelo período de 02 de fevereiro a 20 de dezembro 
de 2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 02 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 02 de fevereiro de 2015
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 093/2015
PORTARIA Nº 093, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Aumenta carga horária de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos artigos 18 e 38 da Lei 
Complementar nº 045 de 12 de dezembro de 2000, resolve:

Art.1º Fica alterada a carga horária, em caráter temporário, em 
vinte (20) horas semanais, da servidora Fátima Spielmann da Sil-
va, matrícula nº 328588/01, ocupante do cargo de Professor Nível 
1, classe 4, referência A, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012, na Escola Municipal Viver e Conhecer, em 
substituição a titular Luciane Albina Vieceli Thomazoni, que está à 
disposição da Coordenação Pedagógica da Escola Municipal Viver 
e Conhecer.

Art. 2º A servidora passa a ter carga horária de quarenta (40) 
horas semanais pelo período de 02 de fevereiro a 20 de dezembro 
de 2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 02 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 02 de fevereiro de 2015
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 090/2015
PORTARIA Nº 090, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Aumenta carga horária de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos artigos 18 e 38 da Lei 
Complementar nº 045 de 12 de dezembro de 2000, resolve:

Art.1º Fica alterada a carga horária, em caráter temporário, em 
vinte (20) horas semanais, da servidora Elisângela Jaensch, matrí-
cula nº 322601/01, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 
4, referência A, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril 
de 2012, na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing, em subs-
tituição a titular Rafaela Daros, que está à disposição da Coorde-
nação Pedagógica da Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing.

Art. 2º A servidora passa a ter carga horária de quarenta (40) 
horas semanais pelo período de 02 de fevereiro a 20 de dezembro 
de 2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 02 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 02 de fevereiro de 2015
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 091/2015
PORTARIA Nº 091, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Aumenta carga horária de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos artigos 18 e 38 da Lei 
Complementar nº 045 de 12 de dezembro de 2000, resolve:

Art.1º Fica alterada a carga horária, em caráter temporário, em 
vinte (20) horas semanais, da servidora Monica Marta Stiirmer, 
matrícula nº 332100/04, ocupante do cargo de Professor Nível 
1, classe 4, referência A, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012, na Escola Municipal Viver e Conhecer, em 
substituição a titular Jocineia Luckavicz, que está em Licença Ma-
ternidade.

Art. 2º A servidora passa a ter carga horária de quarenta (40) 
horas semanais pelo período de 02 de fevereiro a 29 de maio de 
2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 02 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 02 de fevereiro de 2015
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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Caxambu do Sul

Prefeitura

LEI 1.345/2015
LEI Nº. 1.345/2015
“INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL N° 1023/2004, DE 
02/07/2004, COM AS ALTERAÇÕES QUE LHE FORAM INTRODU-
ZIDAS PELAS LEIS MUNICIPAIS N° 1.210/2010, E 1.293/2013”.

VILMAR FOPPA, Prefeito do Município de Caxambu do Sul, Es-
tado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º. O caput do artigo 8°, da Lei Municipal n° 1.210/2010, de 
30 de novembro de 2010, que deu nova redação à Lei Municipal n° 
1023/2004, de 02/07//2004, passa a vigorar com nova redação, 
como segue:

“Art. 8°. Poderão candidatar-se ao cargo de Conselheiro Tutelar 
as pessoas com idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos e 
as que completarem essa idade até o dia marcado para a posse 
dos eleitos, sendo que após eleitos deverão participar de curso de 
capacitação, promovido pelo Município de Caxambu do Sul, com 
carga horária não inferior a 32 (trinta e duas) horas”.

Parágrafo único. Conforme determina o artigo 13 da Resolução 
n° 170, de 10/12/2014, do CONANDA, o número de candidatos, 
devidamente habilitados, não poderá ser inferior a 10 (dez), sendo 
que os 5 (cinco) mais votados serão os membros titulares do Con-
selho, e os demais serão todos considerados suplentes, os quais 
poderão ser convocados a integrar o Conselho sempre que houver 
desligamento, impedimento, férias ou licenças dos titulares, res-
peitada, em qualquer caso, a ordem de votação obtida na eleição.

Art. 2°. O subsídio fixo dos Conselheiros Tutelares passa a ser da 
ordem R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, a partir do mês de 
abril de 2015.

Art. 3°. Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 21 da Lei Mu-
nicipal n° 1.210/2010, de 30/11/2010, com a redação que lhe foi 
dada pela Lei Municipal n° 1023/2004, de 02/07//2004, com a 
seguinte redação:

Parágrafo único. O gestor do Fundo Municipal para a Infância e 
Adolescência - FIA, será o Prefeito Municipal, que poderá delegar 
essa competência, a qualquer tempo a um de seus Secretários 
Municipais, nos termos do artigo 72, da Lei Orgânica do Município.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 22 de Abril de 2015.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

PORTARIA 094/2015
PORTARIA Nº 094, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Aumenta carga horária de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos artigos 18 e 38 da Lei 
Complementar nº 045 de 12 de dezembro de 2000, resolve:

Art.1º Fica alterada a carga horária, em caráter temporário, em 
vinte (20) horas semanais, da servidora Cleciane da Silva, matrí-
cula nº 307610/03, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 
4, referência A, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril 
de 2012, na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing, em subs-
tituição a titular Rafaela Daros, que está à disposição da Coorde-
nação Pedagógica da Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing.

Art. 2º A servidora passa a ter carga horária de quarenta (40) 
horas semanais pelo período de 02 de fevereiro a 20 de dezembro 
de 2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 02 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 02 de fevereiro de 2015
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo 
em vista o Edital nº. 03/2015-SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário DÉBORA GRACH, para exer-
cer as funções do cargo de Professora - ACT - 25 horas, Nível I, 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão 
de Ensino, para atuar na disciplina de Artes, na Turma do Ensino 
Fundamental, no Centro Educacional e Esportivo Valdomiro Mano-
el Chiquio, pelo período de 23.04.2015 a 03.08.2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 22 de 
abril de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

207.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 207/2015

- Considerando, os efeitos da Portaria n. 195/2015 de 10/04/2015, 
que concede Licença Maternidade, a Servidora Publica SIMONE 
CORDEIRO DOS SANTOS.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 
006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e tendo 
em vista o Edital nº. 03/2015-SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário FERNANDO RENGEL, para 
exercer as funções do cargo de Professor - ACT - 15 horas, Nível 
II, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Di-
visão de Ensino, para atuar na disciplina de Ciências, na turma de 
Anos Finais, no Centro Educacional e Esportivo Valdomiro Manoel 
Chiquio, pelo período de 23.04.2015 a 03.08.2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 22 de 
abril de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura

205.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
ORTARIAN° 205/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, 
c/c com as Leis Complementares nº. 007 de 23.12.99 e 008 de 
23.12.99, e tendo em vista a homologação do Resultado do Con-
curso Publico nº. 02/2014;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o candidato aprovado no Concurso Público nº. 
02/2014, para preenchimento do cargo de provimento efetivo, 
conforme Anexo Único, adjunto a esta Portaria, e disposições do 
art. 8º, Anexos I, II, III e IV da Lei Complementar nº. 007 de 
23.12.99 e art. 13 da Lei Complementar nº. 008 de 23.12.99.

Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de até trinta dias conta-
dos da publicação deste ato nos meios oficiais de publicação, com 
apresentação dos documentos previstos no art. 15 da Lei Comple-
mentar nº. 008 de 23.12.99.

Art. 3º O presente ato tornar-se-á sem efeito, se no decorrer do 
prazo fixado no art. 2º desta Portaria, o candidato não tomar pos-
se, conforme determina o art. 14, §2º da Lei Complementar nº. 
008 de 23.12.99.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 22 de abril de 
2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

CLAS. NOME CARGO
1º Vinicius Ornel dos Santos Enfermeiro – 40 horas

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, 22 de abril de 2015.
JOSE BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

206.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 206/2015

- Considerando, os efeitos da Portaria n. 195/2015 de 10/04/2015, 
que concede Licença Maternidade, a Servidora Publica SIMONE 
CORDEIRO DOS SANTOS.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/
PMCS/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 31/2015
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
DETENTORA DA ATA: BIG MIX COMÉRCIO VAREJISTA DE VARIE-
DADES LTDA - ME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/PMCS/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Registro de Preços de Material de Limpeza e afins, para 
uso no município de Cocal do Sul .
Assinatura: 06/04/2015
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 49.576,30 (Quarenta e nove mil quinhentos e setenta e 
seis reais e trinta centavos)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº27/
PMCS/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 27/2015
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
DETENTORA DA ATA: DENISE RODRIGUES CANDIOTTO COMER-
CIO-ME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/PMCS/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/PMCS/2015

Objeto: Registro de preços de Material de Limpeza e afins, para 
uso no Município de Cocal do Sul.
Assinatura: 06/04/2015
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 61.989,50 (Sessenta e um mil novecentos e oitenta e 
nove reais e cinquenta centavos)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 50/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 50/2015
CONVITE PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 3/2015

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 30 de abril de 2015, às 12:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é à contratação de um (a) engenheiro (a) civil, devidamen-
te inscrito (a) no CREA, para atender a demanda do Município de 
Chapadão do Lageado - SC, e de acordo com as condições relacio-
nadas no Anexo II - Termo de Referência. As informações, o edital 
na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min 
às 13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: com-
pras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Di-
visão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Munici-
pal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada 
ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 23 de abril de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL 
TOMADA DE PREÇO Nº 9/2015 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2015 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de instalação e manu-
tenção elétrica, em regime contratação de empresa para presta-
ção de serviço de engenharia visando à elaboração de estudo de 
viabilidade técnica econômica dos sistemas de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário do Município de Concórdia, SC, de 
acordo com o Termo de Referência constante no Anexo “D” deste 
Edital.

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL

Para fins do disposto no § 3º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, e 
posteriores alterações, comunicamos às licitantes: B&B ENGENHA-
RIA LTDA, NOTUS SERVIÇOS DE ENGENHARIA SC LTDA, AMPLA 
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP , PREMIER ENGENHA-
RIA E CONSULTORIA S.S. LTDA, JEAN SENEM - ME e MPB SANE-
AMENTO LTDA, que as licitantes, PREMIER ENGENHARIA E CON-
SULTORIA S.S. LTDA , interpôs, na data de 13 de abril de 2015, 
NOTUS SERVIÇOS DE ENGENHARIA SC LTDA interpôs, na data de 
15 de abril de 2015, e JEAN SENEM - ME interpôs , na data de 14 
de abril de 2015, recurso administrativo pugnando pela revisão do 
julgamento da fase de habilitação do certame, já a licitante MPB 
SANEAMENTO LTDA, interpôs na data de 22 de abril de 2015, 
recurso administrativo objetivando a anulação da habilitação da 
licitante NOTUS SERVIÇOS DE ENGENHARIA Desejando, V. Sª po-
derá impugná-lo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data da publicação deste aviso, estando os autos abertos 
à consulta desde já.

Concórdia, SC, 22 de abril de 2015
Leonice Parizotto Camargo
Presidente da CPL

DECRETO N° 338/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 338/2015, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Nomeia MARGARET TEREZINHA DE SOUZA no cargo de Assistente 
Social.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MARGA-
RET TEREZINHA DE SOUZA, no cargo de Assistente Social, Grupo 
Ocupacional Especialista - GE, faixa de vencimento I, 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do 
Poder Executivo, a partir de 6 de abril de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

LAURI GARBOSSA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social,
Cidadania e Habitação

Concórdia

Prefeitura

 EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 5/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 5/2015

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI, 
doravante denominado MUNICÍPIO e a FUNDAÇÃO ADOLPHO BÓ-
SIO DE EDUCAÇÃO NO TRANSPORTE - FABET, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.922.315/0001-59, com sede na Rodovia Pedro Rogério 
Garcia, 8.100, Distrito de Santo Antônio, Concórdia, SC, neste ato 
representada pelo seu Superintendente, senhor VICENTE LUIZ 
RODOLFI.

OBJETO: Formalizar entre as partes condições básicas de reali-
zação de estágio de estudantes regularmente matriculados junto 
à CONVENENTE, como um mecanismo de profissionalização, em 
complemento ao processo ensino-aprendizagem.

PRAZO: até 31.12.2016, a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 7 de abril de 2015.

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 12/2015-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
12/2015 - FMS

Objeto: Registro de preço para possível aquisição de capa confec-
cionada em patchwork artesanalmente para caderneta de vacinas, 
conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste 
edital.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 12/05/2015.
Abertura: dia 13/05/2015, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas no 
Compras do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia, situada na 
Atalípio Magarinos, 326, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3444-0627.

Concórdia, SC, 22 de abril de 2015.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS
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JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 341/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 341/2015, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Nomeia ANA PAULA DE SENA no cargo de Agente de Alimentação 
e Nutrição.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ANA PAU-
LA DE SENA no cargo de Agente de Alimentação e Nutrição, Grupo 
Ocupacional Operacional - GO, faixa de vencimento I, 40 (quaren-
ta) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 6 de abril de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 342/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 342/2015, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Nomeia LETICIA SAVARIS no cargo de Especialista em Educação.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 339/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 339/2015, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Nomeia VANDERLEI TIECHER no cargo de Motorista.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, por concurso, regime estatutário, VANDER-
LEI TIECHER, no cargo de Motorista - Veículos Pesados, Grupo 
Ocupacional Operacional - GO, faixa de vencimento I, 40 (quaren-
ta) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 6 de abril de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Meio Ambiente

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 340/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 340/2015, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Nomeia ANA PAULA DE CONTO no cargo de Agente de Alimenta-
ção e Nutrição.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, ANA PAU-
LA DE CONTO, no cargo de Agente de Alimentação e Nutrição, 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, faixa de vencimento I, 40 
(quarenta) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do 
Poder Executivo, a partir de 6 de abril de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
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DECRETO N° 344/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 344/2015, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Nomeia NEIVA DALLA ROSA SULENTA no cargo de Secretário Es-
colar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, NEIVA 
DALLA ROSA SULENTA, no cargo de Secretário Escolar, Grupo 
Ocupacional Funcional - GF, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) 
horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Exe-
cutivo, a partir de 6 de abril de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 345/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 345/2015, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Nomeia SILVIANA FARINA KAIBER no cargo de Secretário Escolar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, SILVIANA 
FARINA KAIBER, no cargo de Secretário Escolar, Grupo Ocupa-
cional Funcional - GF, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) horas 
semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, 
a partir de 6 de abril de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, LETICIA 
SAVARIS, no cargo de Especialista em Educação - Orientação Es-
colar, código 11.12, 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Per-
manente de Cargos do Magistério Público Municipal, a partir de 6 
de abril de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 343/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 343/2015, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Nomeia MARGUDT HASSMER POTTRATZ no cargo de Professor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MARGU-
DT HASSMER POTTRATZ, no cargo de Professor - Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, código 10.12, 20 (vinte) horas semanais, do 
Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público Municipal, a 
partir de 6 de abril de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 348/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 348/2015, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Revoga o inciso I do Decreto nº 353/2013, de 22 de março de 
2013, que concede gratificação pelo exercício de função de chefia 
a servidores.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX.

DECRETA :

Art. 1º Fica revogado o inciso I do Decreto nº 353/2013, de 22 de 
março de 2013, que concede gratificação pelo exercício de função 
de chefia ao servidor ANDRE RIVADAVIA ALVES.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de fevereiro de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 349/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 349/2015, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Designa Pregoeiros e Equipe de Apoio; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 5.028, de 13 de setembro 
de 2005.
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados, para efetuar a aquisição de bens e ser-
viços comuns, no âmbito do Município de Concórdia, a partir de 2 

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 346/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 346/2015, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Nomeia MONICA PIVOTTO no cargo de Enfermeiro.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MONICA 
PIVOTTO, no cargo de Enfermeiro, Grupo Ocupacional Especialista 
- GE, faixa de vencimento I, 35 (trinta e cinco) horas semanais, 
do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a partir de 
6 de abril de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 347/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 347/2015, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Nomeia SELOI MARIA NOGUEIRA FELISBERTO no cargo de Técni-
co em Enfermagem.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, SELOI 
MARIA NOGUEIRA FELISBERTO, no cargo de Técnico em Enfer-
magem, Grupo Ocupacional Técnico - GT, faixa de vencimento 
I, 35 (trinta e cinco) horas semanais, do Quadro Permanente de 
Cargos do Poder Executivo, a partir de 6 de abril de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO N° 350/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 350/2015, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Exonera, a pedido, o servidor MAICON ANTUNES.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor MAICON ANTUNES, 
do cargo de provimento efetivo de Servente Braçal, a partir de 1º 
de abril de 2015.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 351/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 351/2015, DE 6 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia MARIO LUIZ ROTTA no cargo de Responsável do Setor de 
Almoxarifado.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor MARIO LUIZ ROTTA, para exercer o 
cargo de Responsável do Setor de Almoxarifado - Secretaria Muni-
cipal de Administração, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 5, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 6 de abril de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de abril de 2015.

de abril de 2015, os seguintes servidores:

I - Pregoeiros:

ANGELO BENINI FANTIN;

CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA NOGUEIRA;

MAURO FRIGO;

NAIANA CRISTINA FRIGO FESTUGATO;

ONEIDE FRÜHAUF ZUQUI;

II - Equipe de Apoio:

ANDERSON DAL PRA DAL VESCO;

CAMILA MARCHESAN;

EDSON FABRICIO;

INES SALETE KLEIN;

JORGE TAKEO TOKUSUMI;

JULIANA SALETE ROSSETTO;

KENIA SIMONE LANG;

LAURINDO FRANCISCO KUFNER;

LIBERA VANDA BEE TIBOLLA;

LIDIANE DAL PRA;

LOANE APARECIDA RISSI;

MARTA DAHMER SORDI;

ROBINSON FERNANDO SGARBOZZA;

SANDRO MARTINI;

SILVANA ZABLOCKI SALVADORI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado, a partir de 1º de abril de 2015, o Decreto 
nº 285/2014, de 2 de abril de 2014.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2015

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON.
Diretora Administrativa
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“II - representantes da Secretaria Municipal de Educação:

a) titular: MARTA CORRADI DE SOUZA;

b) suplente: CASSIA BORTOLI RONCAGLIO;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

LAURI GARBOSSA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social,
Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 354/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 354/2015, DE 6 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre o desligamento da servidora EROTIDES BENELLI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 318 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e no art. 20, 
§ 2º da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e 
alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Suplementar de Cargos do 
Magistério Público Municipal, a partir de 1º de abril de 2015, a 
servidora EROTIDES BENELLI, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.13, matrícula 90409-00, regime estatutário, em face da 
concessão do benefício de Aposentadoria Tempo de Contribuição, 
pelo Instituto Nacional de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON.

Art. 2º Fica declarada extinta a vaga do cargo referido no art. 1º 
deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 352/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 352/2015, DE 6 DE ABRIL DE 2015.
^onera, a pedido, o servidor GIULIAN SARTOR SGANZERLA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor GIULIAN SARTOR 
SGANZERLA, do cargo de provimento efetivo de Engenheiro - Sa-
nitarista, a partir de 6 de abril de 2015.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 353/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 353/2015, DE 6 DE ABRIL DE 2015.

Altera dispositivos do art. 1º do Decreto nº 698/2013, de 23 de 
julho de 2013 e alterações, que designam membros para integrar 
o Conselho Municipal de Controle Social do Programa Bolsa Famí-
lia - PBF.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Instrução Normativa nº 
01, na Portaria GM/MDS nº 246, emitidas pelo Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome, em 20 de maio de 2005 
e no Decreto nº 552/2005, de 12 de julho de 2005.
DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 698/2013, de 23 de julho de 2013 
e alterações, que designam membros para integrar o Conselho 
Municipal de Controle Social do Programa Bolsa Família - PBF, terá 
dispositivos alterados na forma abaixo:

I - a alínea “b” do inciso I passa a vigorar com a seguinte redação:

“b) suplente: JOSIANE ESPINOSA CABRAL;” (NR)

II - o inciso II passa a vigorar com a seguinte redação:
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ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 357/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 357/2015, DE 7 DE ABRIL DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor VAL-
DEMIRO MEWS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2015, ao servidor VAL-
DEMIRO MEWS, ocupante do cargo de Servente Braçal, 1 (um) 
mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em 
pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 5 de abril de 2010 a 4 de abril 
de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ANTONIO COLUSSI
Secretário Municipal de Transportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 358/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 358/2015, DE 7 DE ABRIL DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora MARLI BRUM DE CA-
MARGO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2015, à servidora MAR-
LI BRUM DE CAMARGO, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, 

DECRETO N° 355/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 355/2015, DE 6 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre o desligamento da servidora CLEONICE FERRONAT-
TO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 1º de abril de 2015, a servidora CLEONICE 
FERRONATTO, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, regime 
estatutário, em face da concessão do benefício de Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, pelo Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 6 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 356/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 356/2015, DE 7 DE ABRIL DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora JUCILEI SALETE GU-
BERTTI LONGO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2015, à servidora JU-
CILEI SALETE GUBERTTI LONGO, ocupante do cargo de Atenden-
te de Consultório Odontológico, o gozo de 1 (um) mês de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 2 fevereiro 
de 2003 a 1º de fevereiro de 2008.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO N° 360/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 360/2015, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor SER-
GIO REKSHAUSE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2015, ao servidor SER-
GIO REKSHAUSE, ocupante do cargo de Agente de Serviços Ge-
rais, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efe-
tivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 7 de março de 
2010 a 6 de março de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 361/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 361/2015, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor EU-
CLIDES HENRIQUE SIGNORATTI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2015, ao servidor EU-
CLIDES HENRIQUE SIGNORATTI, ocupante do cargo de Servente 
Braçal, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efe-
tivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 2 de março de 
2010 a 1º de março de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduida-
de, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - 
período aquisitivo de 19 de junho de 2008 a 18 de junho de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 359/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 359/2015, DE 7 DE ABRIL DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora DANIELI FERNANDA 
RODRIGUES FERNANDES DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2015, à servidora DA-
NIELI FERNANDA RODRIGUES FERNANDES DA SILVA, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Creche, o gozo de 1 (um) mês de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 15 de feve-
reiro de 2008 a 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 364/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 364/2015, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora MARIZETE ACKER-
MANN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2015, à servidora MA-
RIZETE ACKERMANN, ocupante do cargo de Técnico em Enfer-
magem, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa 
ao quinquênio - período aquisitivo de 14 de abril de 2003 a 13 de 
abril de 2008.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 365/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 365/2015, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora MARCIA DEVENSE 
BACH.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

ANTONIO COLUSSI
Secretário Municipal de Transportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 362/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 362/2015, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora LEILA 
MARCIA DA SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2015, à servidora LEILA 
MARCIA DA SILVA, ocupante do cargo de Secretário Escolar, 1 
(um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 2 de setembro de 
2009 a 1º de setembro de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 363/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 363/2015, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora RO-
SANA MARIA VENSON.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2015, à servidora RO-
SANA MARIA VENSON, ocupante do cargo de Escriturário, 1 (um) 
mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em 
pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 16 de janeiro de 2010 a 15 de 
janeiro de 2015.
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MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 367/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 367/2015, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor ROGERIO STRINGHI-
NI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2015, ao servidor RO-
GERIO STRINGHINI, ocupante do cargo de Farmacêutico, o gozo 
de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com 
a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 12 de março de 2007 a 11 de março de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretária Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 368/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 368/2015, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Designa a servidora ANDREA BECKER RUSCHEL DA SILVA para 
responder, interinamente, pelo cargo de Chefe do Departamento 
de Ouvidoria.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora ANDREA BECKER RUSCHEL DA 
SILVA, ocupante do cargo de Responsável do Setor Administrativo, 
para responder pelo cargo de Chefe do Departamento de Ouvido-
ria, a partir de 8 de abril de 2015, enquanto durar o afastamen-
to da titular, percebendo, nesse ínterim, vencimentos próprios do 
cargo, nível 3, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por 
cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2015, à servidora MAR-
CIA DEVENSE BACH, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, o 
gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - pe-
ríodo aquisitivo de 16 de fevereiro de 2004 a 15 de fevereiro de 
2009.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 366/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 366/2015, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 2/2014.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vi-
gência do Edital de Concurso Público nº 2/2014, de 25 de junho 
de 2014;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concurso 
Público, fica ampliado para “2” (dois) o número de vagas para o 
cargo de Fiscal de Obras e Posturas, disponibilizadas no Edital nº 
2/2014.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos 
cargos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessi-
dades da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.
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JAIME VARELA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assidui-
dade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio 
- período aquisitivo de 13 de maio de 2008 a 12 de maio de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 371/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 371/2015, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora MARITANIA FERRA-
ZZO MINUSCOLI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2015, à servidora MA-
RITANIA FERRAZZO MINUSCOLI, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.12, matrícula 104558-00, o gozo de 1 (um) mês de 
licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 2 de 
março de 2009 a 1º de março de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 369/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 369/2015, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ELISANGELA REJANE 
OLKOSKI GRAUER SUTIL.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2015, à servidora ELI-
SANGELA REJANE OLKOSKI GRAUER SUTIL, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Creche, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 6 de dezembro de 
2005 a 5 de dezembro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 370/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 370/2015, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor JOSE JAIME VARELA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2015, ao servidor JOSE 
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SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 374/2015
 MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 374/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.

Constitui Comissão Central Executora - CCE da Expoagro 2015; dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão Central Executora - CCE da Expo-
agro 2015, que ocorrerá no período de 22 a 26 de julho de 2015.

Art. 2º Ficam designadas, para integrar referida comissão, as pes-
soas abaixo relacionadas:

I - Presidente: NEURI ANTONIO SANTHIER;

II - Vice-Presidente Executivo: MAURÍ MARAN;

III - Secretária-Geral: BEATRIZ FÁTIMA CORDEIRO DA SILVA 
ROSA;

IV - Coordenador da Expoagro 2015: RUIMAR SCORTEGAGNA;

V - Coordenador de Divulgação: CLÉLIO IVO DAL PIAZ;

VI - Auditor Geral: ALCEONE JOSE MÜLLER;

VII - Coordenador de Comercialização: MOACIR ZAT;

VIII - Coordenador da XXX Festa Nacional do Leitão Assado - FE-
NAL: CESAR PELLIZZARO;

IX - Coordenadora de Infraestrutura: MARILU MATIELLO;

X -Setor Agropecuário:

a) Coordenador: LEONIR GRIGOLLO:

b) Subcomissão de Exposição de Gado de Corte: HAROLDO VEN-
DRUSCOLO;

c) Subcomissão de Gado de Leite:

1. FLAVIO DURANTE;

2. LEONARDO ANTÔNIO RESMINI;

d) Subcomissão de Suínos: LOSIVANIO DE LORENZI;

e) Subcomissão de Ovinos: FLAVIO ANTONIO FONTANA;

f) Subcomissão de Agricultura Familiar: ROSANE TERESINHA DIL-
DA DALMAGO;

DECRETO N° 372/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 372/2015, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora LUZIA MARTA GAL-
VÃO SILVA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2015, à servidora LU-
ZIA MARTA GALVÃO SILVA, ocupante do cargo de Professor, códi-
go 10.12, matrícula 31852-02, o gozo de 1 (um) mês de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 13 de setem-
bro de 2007 a 12 de setembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 373/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 373/2015, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora INES TECCHIO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, nos meses de maio e junho de 2015, à 
servidora INES TECCHIO, ocupante do cargo de Professor, código 
10.12, matrícula 45110-05, o gozo de 2 (dois) meses de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 17 de feve-
reiro de 2010 a 16 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 375/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 375/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor FA-
BIANO SANTA HELENA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2015, ao servidor FA-
BIANO SANTA HELENA, ocupante do cargo de Professor, código 
10.12, matrícula 33480-04, 1 (um) mês de licença, a título de 
prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à 
remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 5 de abril de 2010 a 4 de abril de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 376/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 376/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora RA-
QUEL CELESTE FAZOLO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2015, à servidora RA-
QUEL CELESTE FAZOLO, ocupante do cargo de Professor, códi-
go 10.10, matrícula 92207-00, 1 (um) mês de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente 

g) Subcomissão de Equinos Campeiros: ADALBERTO ANGELO 
HINKEL;

h) Subcomissão de Equinos Crioulos JEISO THEODORO RODIO;

i) Subcomissão de Equinos Quarto de Milha: MARCOS CÉSAR 
RAMPAZZO;

j) Subcomissão de Alimentação: MARIVANI CRISTIANA PREZOT-
TO GALELLI;

k) Subcomissão de Exposição de Pequenos Animais: NARCISO 
BRUSCO;

l) Subcomissão de Defesa Sanitária Animal: MARISA MACAGNAN;

m) Subcomissão de Trânsito: ELMO ANTONIO RICHARDI;

n) Subcomissão de Segurança:

1. EDVAR FERNANDO DA SILVA SANTOS, representante da Polícia 
Militar;

2. ELMO ANTONIO RICHARDI, Diretor de Trânsito;

3. MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA, representante da Polícia Civil;

4. RUDIMAR VITTO, representante da Associação de Serviços So-
ciais Voluntários de Concórdia - Bombeiros Voluntários.

Art. 3º Ficam designadas, para integrar a comissão de Apoio da 
CCE da Expoagro 2015, as pessoas abaixo relacionadas:

I - ANTONIO MARCOS CECCONELLO, representante do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia;

II- CRISTINA VALCARENGHI, representante da Secretaria Munici-
pal de Urbanismo e Obras;

III - CIRIO ANTONIO SCHIAVINI, representante da Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente;

IV - EDSON ARGENTON, representante da Associação Empresarial 
de Concórdia - ACIC;

V - GILMAR LUIZ MONTICELLI, representante da Fundação Muni-
cipal de Cultura;

VI - JOSÉ ANTONIO SARETTA, representante da Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo;

VII - JUNIOR BRUSTOLIN, representante da Brasil Foods - BRF

VII - MAURO FRIGO, representante da Secretaria Municipal de 
Administração;

IX - MOACIR VALCARENGHI, representante da Fundação Munici-
pal de Defesa do Meio Ambiente - FUMDEMA;

X - NILSON WOLOSZYN, representante da Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA;

XI - VILMAR ANTONIO BENTZ, representante da Fundação Muni-
cipal de Esportes.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica Revogado o Decreto n° 616/2014, de 7 de agosto de 
2014.
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DECRETO N° 378/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 378/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora SAN-
DRA PIZZATTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2015, à servidora SAN-
DRA PIZZATTO, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, 
matrícula 73830-00, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração 
do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 8 
de dezembro de 2008 a 7 de dezembro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 379/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 379/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora DIR-
CE BOHLKE RESMINI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2015, à servidora DIRCE 
BOHLKE RESMINI, ocupante do cargo de Agente de Alimentação e 
Nutrição, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduida-
de, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 8 de março 
de 2010 a 7 de março de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

à remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período 
aquisitivo de 1º de fevereiro de 2010 a 31 de janeiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 377/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 377/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
Designa a servidora NELSI DIAS para responder pela coordenação 
do Abrigo Provisório Anjo Gabriel; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a servidora NELSI DIAS para responder, in-
terinamente, pela coordenação do Abrigo Provisório Anjo Gabriel, 
no período de 1º a 31 de maio de 2015, em face do afastamento 
da titular.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica con-
cedida à servidora NELSI DIAS, ocupante do cargo de Assistente 
Social, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, gra-
tificação pelo exercício de função de direção, equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) sobre o vencimento, no período de 1º a 31 
de maio de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 157

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 382/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 382/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora CLAI-
RE ZAMBONI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2015, à servidora CLAI-
RE ZAMBONI, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 10 de março de 2010 
a 9 de março de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 383/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 383/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora TEREZINHA CONTE 
SOLIGO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 380/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 380/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora MA-
RILENE CARMEN BONISSONI DO PRADO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2015, à servidora MA-
RILENE CARMEN BONISSONI DO PRADO, ocupante do cargo de 
Escriturário, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assi-
duidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 5 de 
janeiro de 2005 a 4 de janeiro de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 381/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 381/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora DE-
JANIRA PERONDI ZAIONS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2015, à servidora DEJA-
NIRA PERONDI ZAIONS, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Gerais, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efe-
tivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 10 de março de 
2010 a 9 de março de 2015.



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 158

DECRETO Nº 5966
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.966, DE 31 DE MARÇO DE 2015.
Abre crédito suplementar; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.738, de 31 de 
março de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Ficam anuladas partes das dotações constantes nos ele-
mentos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0019.2013 Ações da Administração Es-
colar - SEMED
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB R$ 
142.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0021.2018 Ações da Educação Infantil 
para os CMEIs - SEMED
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB R$ 
120.000,00

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.0244.0046.2035 Ações de Assistência Comu-
nitária - SEDES
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
35.000,00

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência So-
cial
Projeto/Atividade 08.0122.0067.2201 Manutenção das Atividades 
- Meio do FMAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
20.000,00
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.350005 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social - Programa IGD SUAS Superávit do
Exercício Anterior R$ 1.129,60
Projeto/Atividade 08.244.0068.2202 Proteção Social Básica - CRAS 
-FMAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
100.000,00

Órgão 16 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade Orçamentária 16.01 Fundação Municipal de Cultura
Projeto/Atividade 13.0392.0073.2403 Ações da Difusão Cultural - 
FMC
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários - PMC R$ 

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de maio de 2015, à servidora TE-
REZINHA CONTE SOLIGO, ocupante do cargo de Coordenadora, o 
gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - perí-
odo aquisitivo de 2 de maio de 2003 a 1º de maio de 2008.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

LAURI GARBOSSA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social,
Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 5965
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.965, DE 27 DE MARÇO DE 2015.

Permite o uso de bem imóvel, pertencente ao patrimônio do Mu-
nicípio.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 63, VI e 
91, § 3º, da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, ao Clube de Mães Rainha 
de Maio, inscrita no CNPJ sob nº 80.623.085/0001-01, o uso das 
antigas instalações da Escola Municipal do Campo Linha Kaiser, de 
Linha Kaiser, neste Município, com área de 5.000,00m2.

Parágrafo único. Para efetivar a permissão, será celebrado Termo 
de Permissão de Uso Gratuito, entre o Município e a Entidade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de março de 2015.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0122.0067.2201 Manutenção das Atividades-
Meio do FMAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.350005 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social - Programa IGD SUAS - Superávit do
Exercício Anterior R$ 1.129,60

Órgão 16 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade Orçamentária 16.01 Fundação Municipal de Cultura
Projeto/Atividade 13.0392.0073.2403 Ações da Difusão Cultural - 
FMC
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários - PMC R$ 
65.000,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0122.0078.1451 Modernização e Organiza-
ção Administrativa da FMEC
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários - PMC R$ 
195.000,00
Projeto/Atividade 27.0811.0076.2452 Ações do Desporto e Rendi-
mento - FMEC
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências à Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários - PMC R$ 
120.600,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 798.729,60.

Art. 3º Ficam suplementadas, com o provável excesso de arreca-
dação, as dotações constantes nos elementos dos seguintes pro-
jetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0025.1004 Ações do Ensino Fundamen-
tal - Convênios - SEMED
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.370004 Outras Transferências do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE  R$ 30.000,00
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2016 Ações do Ensino Fundamen-
tal - Convênios - SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.370001 Outras Transferências do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - Programa 
Dinheiro Direto na Escola - PDDE R$ 30.000,00

Órgão 16 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade Orçamentária 16.01 Fundação Municipal de Cultura
Projeto/Atividade 13.0392.0073.2403 Ações da Difusão Cultural - 
FMC
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.340000 Transferência de Convênios - União 
R$ 33.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 93.000,00.

Art. 4º Ficam suplementadas, com recursos do superávit finan-
ceiro verificado no exercício de 2014, as dotações constantes nos 

65.000,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0122.0079.1453 Modernização e Organiza-
ção Administrativa do Centro de Convivência - FMEC
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários - PMC R$ 
195.000,00
Projeto/Atividade 27.0811.0076.2452 Ações do Desporto e Rendi-
mento - FMEC
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários - PMC  R$ 
120.600,00

TOTAL ANULADO R$ 798.729,60.

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, ficam 
suplementadas as dotações constantes nos elementos dos seguin-
tes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0019.2013 Ações da Administração Es-
colar - SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB  R$ 
52.000,00
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB  R$ 
70.000,00
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2015 Ações do Ensino Fundamen-
tal - FUNDEB
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB  R$ 
80.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0021.2018 Ações da Educação Infantil 
para os CMEIs - SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB  R$ 
60.000,00

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.0122.0047.1010 Modernização e Organiza-
ção Administrativa - SEDES
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
35.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0303.0062.2103 Ações de Média e Alta Com-
plexidade - FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Impostos de Saúde R$ 
120.000,00
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Assistência Social - Programa CREAS - Superávit do
Exercício Anterior R$ 15.029,94
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.610003 Transferência de Convênio - Estado/
Assistência Social - Programa CREAS - Superávit do
Exercício Anterior R$ 12.431,91
Projeto/Atividade 08.244.0070.2204 Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade - Abrigo
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.350008 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social - Programa PAC I - Superávit do
Exercício Anterior R$ 40.397,57
Fonte de Recursos 03.610004 Transferência de Convênio - Estado/
Assistência Social -
Programa Abrigo Custeio - Superávit do
Exercício Anterior R$ 25.373,47
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.610004 Transferência de Convênio - Estado/
Assistência Social - Programa Abrigo Investimento - Superávit do
Exercício Anterior R$ 280,00

Órgão 16 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade Orçamentária 16.01 Fundação Municipal de Cultura
Projeto/Atividade 13.0392.0073.2403 Ações da Difusão Cultural - 
FMC
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - PMC - Supe-
rávit do
Exercício Anterior R$ 8.200,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 296.556,13.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 31 de março de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 5967
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.967, DE 7 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a transferência de bens móveis ao Município.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Ficam transferidos, para integrar o patrimônio do Municí-
pio, os bens abaixo descritos:

elementos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigen-
te:

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência So-
cial
Projeto/Atividade 08.0122.0067.2201 Manutenção das Atividades-
Meio do FMAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.350005 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social - Programa - IGD SUAS Superávit do
Exercício Anterior R$ 75,22
Fonte de Recursos 03.350009 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social - Programa Bolsa Família - Superávit do
Exercício Anterior R$ 10.153,19
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.610001 Transferência de Convênio - Estado/
Assistência Social - Programa Benefícios Eventuais - Superávit do
Exercício Anterior R$ 3.017,04
Projeto/Atividade 08.244.0068.2202 Proteção Social Básica - CRAS 
- FMAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.350004 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social - Programa PAIF - Superávit do
Exercício Anterior R$ 13.462,29
Fonte de Recursos 03.350006 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social - Programa Fortalecimento de Vínculos - Supe-
rávit do Exercício Anterior R$ 22.568,47
Fonte de Recursos 03.350007 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social - Programa ACESSUAS - Superávit do
Exercício Anterior  R$ 31.343,55
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - PMC - Supe-
rávit do
Exercício Anterior R$ 14.386,51
Fonte de Recursos 03.610002 Transferência de Convênio - Estado/
Assistência Social - Programa Básica Custeio - Superávit do
Exercício Anterior R$ 20.596,81
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais - Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 03.350007 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social - Programa ACESSUAS - Superávit do
Exercício Anterior R$ 13.540,00
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas Decorrentes 
de Operações entre Órgãos
Fonte de Recursos 03.350007 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social - Programa ACESSUAS - Superávit do
Exercício Anterior R$ 515,00
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - PMC - Supe-
rávit do
Exercício Anterior R$ 24.070,85
Projeto/Atividade 08.244.0069.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade - CREAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.350003 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social - Programa PAEFI - Superávit do
Exercício Anterior R$ 18.890,86
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - PMC - Supe-
rávit do
Exercício Anterior R$ 20.997,50
Fonte de Recursos 03.350002 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social - Programa Erradicação do Trabalho Infantil - 
Superávit Exercício Anterior R$ 1.225,95
Fonte de Recursos 03.610003 Transferência de Convênio - Estado/
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Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.731, de 8 de agosto de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 8 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 5969
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.969, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
Abre crédito suplementar; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.744, de 14 de 
abril de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada parte da dotação constante no elemento do 
seguinte projeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DESENVOL-
VIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Projeto/Atividade 20.606.0030.2026 Ações da Extensão Rural - 
SEMADRA
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências à Instituições Pri-
vadas Sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários - PMC R$ 
20.000,00

TOTAL ANULADO R$ 20.000,00.

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, fica 
suplementada a dotação constante no elemento do seguinte pro-
jeto/atividade do orçamento vigente:

Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DESENVOL-
VIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.02 Fundo Municipal de Desenvolvimento 
da Agropecuária
Projeto/Atividade 20.0511.0036.1301 Ações do Saneamento Bási-
co Rural - FUMDEAGRO
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências à Instituições Pri-
vadas Sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários - PMC R$ 
20.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 20.000,00.

Art. 3º Ficam suplementadas com recursos do superávit financeiro 
verificado no exercício de 2014, as dotações constantes nos ele-
mentos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

I - 1 (um) veículo, marca Fiat, modelo Uno Mille Fire Flex, placa 
MDW 4914, chassi 9BD15822786106407, código patrimonial 4126, 
pertencente ao patrimônio do Fundo Municipal de Saúde;

II - 1 (um) mural, medindo 0,80mx1,90m, código patrimonial 73, 
pertencente ao patrimônio do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Concórdia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 5968
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.968, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Fixa valores para o serviço de transporte de passageiros - automó-
veis de aluguel - categoria táxis.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto nas Leis nºs. 1.874, de 2 de 
dezembro de 1983 e alteração e na Portaria nº 201, de 21 de ou-
tubro de 2002, do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial - INMETRO.

DECRETA:
Art. 1º Ficam fixados, a partir de 10 abril de 2015, os valores 
abaixo, os quais passarão a ser utilizados pelos permissionários 
do serviço de transporte de passageiros - automóveis de aluguel 
- categoria táxis:

I - Bandeirada: R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos);

II - Bandeira 1 - km rodado: R$ 3,39 (três reais e trinta e nove 
centavos);

III - Bandeira 2 - km rodado: R$ 4,60 (quatro reais e sessenta 
centavos);

IV - hora parada: R$ 18,35 (dezoito reais e trinta e cinco centavos).

§ 1º Bandeirada e Bandeiras 1 e 2 são tarifas para o perímetro 
urbano da cidade de Concórdia, compreendendo o centro e os 
bairros.

§ 2º Bandeira 2 compreenderá:

I - das 20 horas às 6 horas;

II - aos sábados, a partir das 18 horas;

III - aos domingos e feriados.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 5970
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.970, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
Abre crédito suplementar; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.742, de 14 de 
abril de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada parte das dotações constantes nos elementos 
dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 14 FUNDO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Unidade Orçamentária 14.01 Fundo para a Infância e Adolescência
Projeto/Atividade 08.243.0066.2152 Ações de Assistência à Crian-
ça e ao Adolescente - FIA
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas
sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - Prefeitura - 
Superávit do
Exercício Anterior ....................................... R$ 19.000,00
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.000001  Recursos Ordinários - Prefeitura - 
Superávit do
Exercício Anterior ....................................... R$ 13.000,00
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem
Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários - Prefeitura 
................ R$ 25.850,00

TOTAL ANULADO R$ 57.850,00.

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, ficam 
suplementas as dotações constantes nos elementos dos seguintes 
projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 14 FUNDO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Unidade Orçamentária 14.01 Fundo para a Infância e Adolescência
Projeto/Atividade 08.243.0066.2152 Ações de Assistência à Crian-
ça e ao Adolescente - FIA
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - Prefeitura - 
Superávit do
Exercício Anterior ....................................... R$ 19.000,00
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas
sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - Prefeitura - 
Superávit do
Exercício Anterior ....................................... R$ 13.000,00
Fonte de Recursos  01.000001 Recursos Ordinários - Prefeitura 
................ R$ 25.850,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 57.850,00.

Art. 3º Ficam suplementadas, com recursos do superávit financei-
ro verificado no exercício de 2014, as dotações constantes nos ele-
mentos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Obras
Projeto/Atividade 15.0451.0042.1009 Modernização Urbanística 

Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2013 Ações da Administração Es-
colar - SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos da Educação - Superávit do
Exercício Anterior R$ 150.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.0365.0021.2018 Ações da Educação Infantil 
para os CMEIS - SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos da
Educação - Superávit do
Exercício Anterior R$ 200.000,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0122.0080.2454 Manutenção do Centro de 
Convivência - FMEC
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 06.000000 Recursos Ordinários - Superávit do
Exercício Anterior R$ 17.424,67
Projeto/Atividade 27.0122.0075.2451 Manutenção das Atividades 
- FMEC
Elemento 3.3.90.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - Aplica-
ções Diretas
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - Superávit
Exercício Anterior R$ 25.450,89

TOTAL SUPLEMENTA
DO ..........................................................................................
..... R$ 392.875,56.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA 
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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Fonte de Recursos 01.380004 Transferência do Sistema Único 
de Saúde - SUS - União - Vigilância em Saúde .................... R$ 
210.300,00

Órgão 16 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade Orçamentária 16.01 Fundação Municipal de Cultura
Projeto/Atividade 13.0392.0073.2403 Ações da Difusão Cultural - 
FMC
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.340000 Transferências de Convênios - União 
..... R$18.695,25

TOTAL SUPLEMENTADO ............................................................
....................... R$ 458.995,25.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 25/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 25/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do SALÁRIO EDUCAÇÃO, no 
valor de R$ 256.382,91 (duzentos e cinquenta e seis mil, trezentos 
e oitenta e dois reais e noventa e um centavos).

Concórdia SC, 20 de abril de 2015.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

ERRATA 001 DO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N°10/2015-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
ERRATA 01 DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde torna pública a correção 
dos itens 01 E 06 do Lote 02 – Anexo “B” do edital de licitação do 
Pregão Presencial nº 10/2015-FMS, cujo objeto é: REGISTRO DE 
PREÇO para possível aquisição de lanches para atender as campa-
nhas de vacinação e ações do Fundo Municipal de Saúde, confor-
me especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital, da 
seguinte forma:
Onde se lê: 
“Quilo”.

- SEMURB
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.390001 Fundo Especial do Petróleo e Trans-
ferências Decorrentes de Compensação Financeira pela Explora-
ção de Recursos Naturais - Superávit do
Exercício Anterior ..................................... R$ 391.780,25
Fonte de Recursos 03.390002 Fundo Especial do Petróleo e Trans-
ferências Decorrentes de Compensação Financeira pela Explora-
ção de Recursos Naturais - Superávit do
Exercício Anterior ..................................... R$ 605.671,57
Fonte de Recursos 03. 070000 Contribuição - Cide - Superávit do
Exercício Anterior ..................................... R$ 22.548,18

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0812.0077.2453 Ações do Desporto Comuni-
tário - FMEC
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas
sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - PMC - Supe-
rávit do
Exercício Anterior ..................................... R$ 105.000,00
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas
sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - PMC - Supe-
rávit do
Exercício Anterior ..................................... R$ 10.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0303.0062.2103 Ações de Média e Alta Com-
plexidade - FMS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.020000 Receita de Impostos de Saúde - 
Superávit do
Exercício Anterior ..................................... R$ 335.500,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.470.500,00.

Art. 4º Ficam suplementadas, com o excesso de arrecadação, as 
dotações constantes nos elementos dos seguintes projetos/ativi-
dades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2016 Ações do Ensino Fundamen-
tal - Convênios - SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.620001 Transferências de Convênios do
Estado/Educação ........................................ R$ 70.000,00
Unidade Orçamentária 06.06 Ensino Médio
Projeto/Atividade 12.0362.0024.2011 Ações do Ensino Médio - 
Convênios - SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.620001 Transferências de Convênios do
Estado/Educação ....................................... R$ 160.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0304.0063.2104 Ações de Vigilância em Saú-
de - FMS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 164

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 18/2014 -FMC
Contrato Nº : 18/2014
Aditivo Nº : 3TA/2015
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 7/2014
Objeto : Prorrogação de prazo de vigência e execução no prazo 
de 30 dias consecutivos na contratação de empresa para aquisi-
ção, Fabricação, instalação e (montagem no local, conforme layout 
fornecido) de mobiliário em geral a serem instalados no Centro 
Cultural Concórdia, neste município com recursos oriundos do 
Convênio Repasse MINC/PRONAC nº 145465, patrocinadas pela 
empresa Tractebel, conforme descrições constantes nos anexos A 
e B do edital.
Vigência : Início: 25/05/2015 Término: 25/06/2015
Assinatura : 07/04/2015
Valor R$ : 0,00 (Zero)

EXTRATO 3° TA CONTRATO N° 304/2014 -PMC
Contrato Nº : 304/2014
Aditivo Nº : 3TA/2015
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - EPP
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
7/2014
Objeto : Prorrogação de execução contratual de serviço de em-
presa do ramo de engenharia e/ou construção civil, para execução 
de obra em regime de empreitada por preço unitário (material e 
mão de obra) de pavimentação asfáltica na Estrada de acesso ao 
Distrito de Presidente Kennedy, Bairro Flamengo, de acordo com 
o Memorial Descritivo e Projeto Básico, constantes no Anexo D 
deste Edital.
Vigência : Início: 10/04/2015 Término: 13/08/2015
Assinatura : 10/04/2015
Valor R$ : 0,00 (Zero)

Dotação : 127 - 08.001.1009.344905198000000.01390002

EXTRATO 4° TA CONTRATO N° 10/2014 -FMEC
Contrato Nº : 10/2014
Aditivo Nº : 4 TA/2015
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : DALLASIL FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS METALICAS 
LTDA
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
1/2014
Objeto : Contratação de empresa especializada na manutenção, 
fabricação e montagem de estruturas metálicas, para prestação 
de serviços no Centro de Eventos Concórdia, neste Município, de 
acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo 
?D? do Edital.
Vigência : Início: 28/01/2015 Término: 14/03/2015
Assinatura : 28/01/2015
Valor R$ : 0,00 (Zero)

Leia-se:
“Unidade”.

O prazo para protocolo dos envelopes e abertura da licitação con-
tinuam marcados para a mesma data e horário, Protocolo para dia 
27 de abril de 2015, até às 16h00min, e a abertura da licitação, no 
dia 28 de abril de 2015 às 14h00min.

Concórdia, SC, 22 de abril de 2015.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 2° TA 
CONTRATO Nº 106/2013-PMC
ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 2° TA CONTRATO Nº 
106/2013-PMC

Na publicação do EXTRATO DO 2° TA CONTRATO 106/2013-PMC, 
veiculado no dia 07 de Abril de 2015, no Diário Oficial dos Municí-
pios – DOM/SC, pág. 152;
Onde lê-se: EXTRATO DO 1° TA CONTRATO 106/2013-PMC”;
leia-se: “...EXTRATO DO 2° TA CONTRATO 106/2013-PMC.

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 1/2014 -FMEC
Contrato Nº : 1/2014
Aditivo Nº : 1 TA/2015
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : ASSOCIAÇÃO ATLETICA BANCO DO BRASIL - AABB
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 1/2014
Objeto : Locação de imóvel para desenvolvimento das atividades 
da FMEC, com treinamento das equipes de competição e escoli-
nhas de iniciação esportiva.
Vigência : Início: 22/01/2015 Término: 31/01/2016
Assinatura : 22/01/2015
Valor R$ : 21.557,55 (Vinte e Um Mil, Quinhentos e Cinquenta e 
Sete Reais e Cinquenta e Cinco Centavos)

Dotação : 302 - 17.001.2452.333903910000000.01000001

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 6/2015 -FMC
Contrato Nº : 6/2015
Aditivo Nº : 1TA/2015
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 3/2015
Objeto : Prorrogação do prazo contratual de execução em 30 dias 
da contratação de empresa para fabricação e instalação de móveis 
conforme especificações constantes no anexo A e B do Edital Pre-
gão Presencial Obras nº 3/2015- FMC.
Vigência : Início: 11/04/2015 Término: 28/02/2017
Assinatura : 07/04/2015
Valor R$ : 0,00 (Zero)

Dotação : 359 - 16.001.2403.333903044000000.03000001

Dotação : 360 - 16.001.1401.344905242000000.03000001
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EXTRATO DO CONTRATO N° 11/2015 -FMC
Contrato Nº : 11/2015
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : ADAGIL CLIMATIZAÇÃO EIRELI
Licitação : Pregão Eletrônico 2/2015
Objeto : Aquisição e instalação de climatizadores, para o Centro 
Cultural Concórdia, com recursos provenientes do convênio com o 
Ministério da Cultura (MINC), Incentivo Fiscal PRONAC n° 145.465.
Vigência : Início: 10/04/2015 Término: 09/10/2016
Assinatura : 10/04/2015
Valor R$ : 37.100,00 (Trinta e Sete Mil e Cem Reais)

Dotação : 357 - 16.001.2403.344905234000000.01340000

EXTRATO DO CONTRATO N° 125/2015 -PMC
Contrato Nº : 125/2015
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : NOVA MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 36/2015
Objeto : Aquisição de bicicletas e câmeras digitais que serão en-
tregues como premiação no Concurso da IV Semana Municipal 
Antidrogas do COMEN - Conselho Municipal de Entorpecentes, 
conforme especificações constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 15/04/2015 Término: 15/05/2016
Assinatura : 15/04/2015
Valor R$ : 345,00 (Trezentos e Quarenta e Cinco Reais)

Dotação : 10 - 02.001.2002.333903199000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 126/2015 -PMC
Contrato Nº : 126/2015
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : DOUGLAS FICANHA MEI
Licitação : Pregão Presencial 36/2015
Objeto : Aquisição de bicicletas e câmeras digitais que serão en-
tregues como premiação no Concurso da IV Semana Municipal 
Antidrogas do COMEN - Conselho Municipal de Entorpecentes, 
conforme especificações constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 15/04/2015 Término: 15/05/2016
Assinatura : 15/04/2015
Valor R$ : 1.137,00 (Um Mil e Cento e Trinta e Sete Reais)

Dotação : 10 - 02.001.2002.333903199000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 127/2015 -PMC
Contrato Nº : 127/2015
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 36/2015
Objeto : Aquisição de bicicletas e câmeras digitais que serão en-
tregues como premiação no Concurso da IV Semana Municipal 
Antidrogas do COMEN - Conselho Municipal de Entorpecentes, 
conforme especificações constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 15/04/2015 Término: 15/05/2016
Assinatura : 15/04/2015
Valor R$ : 1.600,00 (Um Mil e Seiscentos Reais)

Dotação : 10 - 02.001.2002.333903199000000.01000001

EXTRATO 8° TA CONTRATO N° 188/2014 -PMC
Contrato Nº : 188/2014
Aditivo Nº : 8 TA/2015
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - EPP
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
2/2014
Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreitada 
por preço unitário (material e mão de obra) de pavimentação as-
fáltica de diversas ruas, localizadas neste Município, com recursos 
oriundos de Financiamento com a Agência de Fomento do Estado 
de Santa Catarina SA -BADESC, de acordo com o Memorial Descri-
tivo e Projeto Básico, constantes no Anexo D do Edital.
Vigência : Início: 20/04/2015 Término: 20/07/2015
Assinatura : 20/04/2015
Valor R$ : 0,00 (Zero)

Dotação : 127 - 08.001.1009.344905198000000.01390002

Dotação : 129 - 08.001.1009.344905198000000.01830000

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 22/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 22/2015
A Secretária Municipal de Administração, torna público que ratifi-
cou o ato do Senhor Mauro Frigo, Diretor de Compras e Licitações, 
que declarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do arti-
go 25, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homo-
logada em 17 de abril de 2015, para pagamento de complemento 
as contribuições as organizações sociais para o exercício 2015: 
Federação Catarinense de Municípios - FECAM (Lei nº 3.364 de 
13/05/2002 e Lei nº 3.957 de 09/06/2008), celebrado com FEDE-
RACAO CATARINENSE DE MUNICIPIOS, no valor total estimativo 
de R$13.797,00 (treze mil setecentos e noventa e sete reais).

BEATRIZ F. C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2015 -FMC
Contrato Nº : 10/2015
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : PÁTRIA SEGURANÇA LTDA
Licitação :
Objeto : Prestação de serviço de Vigilância com seguranças uni-
formizados e treinados para evento “inauguração da Rua coberta” 
com show da Família Lima, dia 19 de abril de 2015 (domingo), a 
ser realizado na Rua Leonel Mosele (rua coberta), neste município.
Vigência : Início: 02/04/2015 Término: 02/07/2015
Assinatura : 02/04/2015
Valor R$ : 3.125,00 (Três Mil e Cento e Vinte e Cinco Reais)
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EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 5/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 5/2015
Convoca a VI Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nu-
tricional de Concórdia, que será realizada no dia 22 de maio de 
2015, a partir das 13h30min, no Plenário da Câmara Municipal de 
Vereadores, localizada na Rua Leonel Mosele, 96, Centro, Concór-
dia, SC.

Cópia deste Edital, bem como quaisquer outros esclarecimentos 
necessários, poderão ser obtidos na Secretaria Municipal de Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, situada na Rua 
do Comércio, 408, Centro, Concórdia, SC, no horário das 8h às 
11h30min e das 13h30min às 17h, de segunda a sexta-feira, ou 
pelo telefone (49) 3442 2624.

Concórdia, SC, 8 de abril de 2015.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 691
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI COMPLEMENTAR Nº 691, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Autoriza o Município receber, em doação, área de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município autorizado a receber, em doação, a área 
de terras de 1.413,86m2, destinada para rua de acesso à Rodovia 
Caetano Chiuchetta, do imóvel caracterizado como: parte do lote 
rural nº 947, do 6º Bloco da Colônia Concórdia, Propriedade Rio do 
Engano, com área de 36.990,00m2, situado na Rodovia Caetano 
Chiuchetta, em Linha São José, neste Município, registrado no 1º 
Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca sob nº 25.798, Livro 
nº 2, de propriedade do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI.

Parágrafo único. A área de terras de 1.413,86m2 possui as se-
guintes medidas e confrontações: ao nordeste, na extensão de 
7,00m, com área da matrícula nº 25.795; ao sudeste, na extensão 
de 201,98m, com área remanescente pertencente ao SENAI; ao 
sudoeste, na extensão de 7,00m, com área de Alceu Minosso - 
Lote 948; ao noroeste, na extensão de 201,98m, com área rema-
nescente “B”.

Art. 2º Fica sob a responsabilidade dos proprietários a implan-
tação de toda a infraestrutura, como: abertura de rua, rede de 
abastecimento de água, energia elétrica e iluminação pública.

Art. 3º O proprietário outorgará a escritura definitiva de doação da 
área, após a competente autorização legislativa.

Art. 4º As despesas com escritura correrão à conta do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 128/2015 -PMC
Contrato Nº : 128/2015
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCORDIA
Contratada : KAPPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
5/2015
Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil em regime de empreitada por preços máximos 
unitários (material e mão de obra) Para execução de reforma e 
ampliação da EBM Parque de Exposições, situada na Rua Vitor 
Sopelsa, Parque de Exposições com recursos oriundos do convênio 
FUNDEB e contrapartida do Município, neste Município, de acordo 
com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo “D” do 
Edital
Vigência : Início: 16/04/2015 Término: 13/10/2015
Assinatura : 16/04/2015
Valor R$ : 369.799,84 (Trezentos e Sessenta e Nove Mil, Setecen-
tos e Noventa e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos)

Dotação : 358 - 06.002.2013.344905198000000.01190000

EXTRATO DO CONTRATO N° 6/2015 -FMEC
Contrato Nº : 6/2015
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : ESPORTE ESPETACULAR - COM. DE ARTIGOS ES-
PORT. LTDA
Licitação : Pregão Presencial 2/2015
Objeto : Aquisição de troféus e medalhas para premiação de equi-
pes e atletas nos diversos eventos promovidos pela FMEC, confor-
me especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Vigência : Início: 06/04/2015 Término: 31/12/2015
Assinatura : 06/04/2015
Valor R$ : 11.970,00 (Onze Mil e Novecentos e Setenta Reais)

Dotação : 304 - 17.001.2453.333903104000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 9/2015 -FMC
Contrato Nº : 9/2015
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : SALETE KAPP E CIA LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 4/2015
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza, higienização, organização e corte de grama com forneci-
mento de materiais e equipamentos, nas dependências do Centro 
Cultural Concórdia e da Galeria Municipal de Artes, conforme es-
pecificações constantes nos anexos A e B do edital.
Vigência : Início: 01/04/2015 Término: 31/03/2016
Assinatura : 01/04/2015
Valor R$ : 29.148,00 (Vinte e Nove Mil e Cento e Quarenta e Oito 
Reais)

Dotação : 281 - 16.001.2401.333903401000000.01000001
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LEI COMPLEMENTAR Nº 693
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI COMPLEMENTAR Nº 693, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar, mediante venda, 
imóvel de propriedade do Município; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, me-
diante venda, por meio de procedimento licitatório, nos termos 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, o 
imóvel de propriedade do Município, caracterizado como: terreno 
urbano sob a denominação “C”, situado na Rua Marechal Deodoro, 
neste Município, registrado no 2º Ofício de Registro de Imóveis 
desta Comarca sob nº 270, Livro nº 2 - “A”, e suas benfeitorias.

Parágrafo único. Para a consecução do objeto especificado no 
caput deste artigo, o imóvel citado fica desafetado de qualquer 
finalidade que lhe tenha sido dada.

Art. 2º O valor mínimo de venda será de R$ 1.374.117,59 (um 
milhão, trezentos e setenta e quatro mil, cento e dezessete reais 
e cinquenta e nove centavos), apurado em Laudo de Avaliação.

Parágrafo único. O edital de processo licitatório especificará as 
demais condições para a alienação de que trata esta lei.

Art. 3º O Município fica autorizado a proceder a baixa patrimonial 
do objeto do art. 1º desta Lei, após a outorga da escritura pública 
de compra e venda, ao comprador.

Art. 4º As despesas decorrentes da venda autorizada por esta Lei 
ficarão a cargo do comprador.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA 
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4740
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.740, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
Institui no âmbito do Município de Concórdia o Programa de Pre-
venção às Lesões por Esforços Repetitivos ou Distúrbios Osteo-
musculares Relacionados ao Trabalho - LER/DORT e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA 
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI COMPLEMENTAR Nº 692
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI COMPLEMENTAR Nº 692, DE 13 DE ABRIL DE 2015.

Dá nova redação ao inciso II do art. 68-A da Lei Complementar nº 
212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações, que dispõem sobre 
a Organização Administrativa do Município de Concórdia, acresci-
do pela Lei Complementar nº 576, de 6 de abril de 2011.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º O inciso II do art. 68-A da Lei Complementar nº 212, de 
12 de dezembro de 2001 e alterações, que dispõem sobre a Orga-
nização Administrativa do Município de Concórdia, acrescido pela 
Lei Complementar nº 576, de 6 de abril de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 68-A. (...)

II - dois departamentos - Chefes de Departamentos;” (NR)

Art. 2º A alteração desta Lei fica apropriada no Anexo III da Lei 
Complementar nº 212/2001 e alterações.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA 
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 13 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4742
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.742, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
Autoriza abertura de crédito suplementar; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a anular 
parte das dotações constantes nos elementos dos seguintes pro-
jetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 14 FUNDO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Unidade Orçamentária 14.01 Fundo para a Infância e Adolescência
Projeto/Atividade 08.243.0066.2152 Ações de Assistência à Crian-
ça e ao Adolescente - FIA
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas
sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - Prefeitura - 
Superávit do
Exercício Anterior ....................................... R$ 19.000,00
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.000001  Recursos Ordinários - Prefeitura - 
Superávit do
Exercício Anterior ....................................... R$ 13.000,00
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem
Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários - Prefeitura 
................ R$ 25.850,00

TOTAL ANULADO R$ 57.850,00.

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º desta Lei, fica o Po-
der Executivo do Município autorizado a suplementar as dotações 
constantes nos elementos dos seguintes projetos/atividades do 
orçamento vigente:

Órgão 14 FUNDO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Unidade Orçamentária 14.01 Fundo para a Infância e Adolescência
Projeto/Atividade 08.243.0066.2152 Ações de Assistência à Crian-
ça e ao Adolescente - FIA
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - Prefeitura - 
Superávit do
Exercício Anterior ....................................... R$ 19.000,00
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas
sem Fins Lucrativos

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Concórdia o Pro-
grama de Prevenção às Lesões por Esforços Repetitivos ou Distúr-
bios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho - LER/DORT.

Art. 2º O Programa terá como objetivos:

I - registrar os casos existentes da doença a fim de gerenciar o 
tratamento necessário;

II - alertar para a necessidade de normas para sua prevenção;

III - promover campanhas com palestras de conscientização.

Parágrafo único. A campanha se dará na conscientização e na im-
portância de exercícios físicos, pontuando atividades de alonga-
mento e exercícios aeróbicos, bem como de medidas ergonômicas 
que visem à melhoria do espaço físico e dinâmico de trabalho.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que 
couber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4741
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.741, DE 10 DE ABRIL DE 2015.
Institui a Semana da Olimpíada Ambiental no Município de Concór-
dia e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica instituída a Semana da Olimpíada Ambiental a ser re-
alizada, anualmente, na semana que compreender o Dia Mundial 
do Meio Ambiente, dia 5 de junho.

Parágrafo único. Quando da elaboração do Calendário Oficial do 
Município, deverá ser incluída a semana que se refere o caput 
deste artigo.

Art. 2º Durante a programação da Semana da Olimpíada Ambien-
tal poderão ser desenvolvidas competições entre os alunos nas Es-
colas Municipais como gincanas, projetos científicos dentre outros, 
sempre destacando temas ambientais, visando à conscientização 
e conservação do meio ambiente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.620001 Transferências de Convênios do
Estado/Educação ........................................ R$ 70.000,00
Unidade Orçamentária 06.06 Ensino Médio
Projeto/Atividade 12.0362.0024.2011 Ações do Ensino Médio - 
Convênios - SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.620001 Transferências de Convênios do
Estado/Educação ....................................... R$ 160.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0304.0063.2104 Ações de Vigilância em Saú-
de - FMS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.380004 Transferência do Sistema Único 
de Saúde - SUS - União - Vigilância em Saúde .................... R$ 
210.300,00

Órgão 16 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
Unidade Orçamentária 16.01 Fundação Municipal de Cultura
Projeto/Atividade 13.0392.0073.2403 Ações da Difusão Cultural - 
FMC
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.340000 Transferências de Convênios - União 
..... R$ 18.695,25

TOTAL SUPLEMENTADO ............. R$ 458.995,25.

Art. 5º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.573, de 20 de setembro de 
2013; 4.675, de 22 de julho de 2014 e 4.722, de 18 de dezembro 
de 2014, as ações mencionadas nesta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA 
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - Prefeitura - 
Superávit do
Exercício Anterior ....................................... R$ 13.000,00
Fonte de Recursos  01.000001 Recursos Ordinários - Prefeitura 
................ R$ 25.850,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 57.850,00.

Art. 3º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suple-
mentar, com recursos do superávit financeiro verificado no exercí-
cio de 2014, as dotações constantes nos elementos dos seguintes 
projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Obras
Projeto/Atividade 15.0451.0042.1009 Modernização Urbanística - 
SEMURB
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.390001 Fundo Especial do Petróleo e Trans-
ferências Decorrentes de Compensação Financeira pela Explora-
ção de Recursos Naturais - Superávit do
Exercício Anterior ..................................... R$ 391.780,25
Fonte de Recursos 03.390002 Fundo Especial do Petróleo e Trans-
ferências Decorrentes de Compensação Financeira pela Explora-
ção de Recursos Naturais - Superávit do
Exercício Anterior ..................................... R$ 605.671,57
Fonte de Recursos 03. 070000 Contribuição - Cide - Superávit do
Exercício Anterior ..................................... R$ 22.548,18

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0812.0077.2453 Ações do Desporto Comuni-
tário - FMEC
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas
sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - PMC - Supe-
rávit do
Exercício Anterior ..................................... R$ 105.000,00
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas
sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - PMC - Supe-
rávit do
Exercício Anterior ..................................... R$ 10.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0303.0062.2103 Ações de Média e Alta Com-
plexidade - FMS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos - Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.020000 Receita de Impostos de Saúde - 
Superávit do
Exercício Anterior ..................................... R$ 335.500,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.470.500,00.

Art. 4º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suple-
mentar, com o excesso de arrecadação, as dotações constantes 
nos elementos dos seguintes projetos/atividades do orçamento 
vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2016 Ações do Ensino Fundamen-
tal - Convênios - SEMED
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Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º desta Lei, fica o 
Poder Executivo do Município autorizado a suplementar a dotação 
constante no elemento do seguinte projeto/atividade do orçamen-
to vigente:

Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DESENVOL-
VIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.02 Fundo Municipal de Desenvolvimento 
da Agropecuária
Projeto/Atividade 20.0511.0036.1301 Ações do Saneamento Bási-
co Rural - FUMDEAGRO
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências à Instituições Pri-
vadas Sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários - PMC R$ 
20.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 20.000,00.

Art. 3º Fica o Poder Executivo do Município, autorizado a suple-
mentar com recursos do superávit financeiro verificado no exercí-
cio de 2014, as dotações constantes nos elementos dos seguintes 
projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2013 Ações da Administração Es-
colar - SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos da Educação - Superávit do
Exercício Anterior R$ 150.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.0365.0021.2018 Ações da Educação Infantil 
para os CMEIS - SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 03.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos da
Educação - Superávit do
Exercício Anterior R$ 200.000,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0122.0080.2454 Manutenção do Centro de 
Convivência - FMEC
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 06.000000 Recursos Ordinários - Superávit do
Exercício Anterior R$ 17.424,67
Projeto/Atividade 27.0122.0075.2451 Manutenção das Atividades 
- FMEC
Elemento 3.3.90.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes - Aplica-
ções Diretas
Fonte de Recursos 03.000001 Recursos Ordinários - Superávit
Exercício Anterior R$ 25.450,89

TOTAL SUPLEMENTADO .......................... R$ 392.875,56.

Art. 4º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.573, de 20 de setembro de 
2013; 4.675, de 22 de julho de 2014 e 4.722, de 18 de dezembro 
de 2014, as ações mencionadas nesta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA Nº 4743
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.743, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
Autoriza o Município celebrar convênio com a Câmara de Dirigen-
tes Lojistas de Concórdia - CDL.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar convênio com a Câ-
mara de Dirigentes Lojistas de Concórdia - CDL, inscrita no CNPJ 
sob nº 83.577.106/0001-80, objetivando a conjunção de esforços 
para incentivo ao desenvolvimento e difusão do turismo de even-
tos, mediante apresentação cultural do Bale Bolshoi, no Município 
de Concórdia, podendo o Município participar com o valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais).

Art. 2º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento geral do Município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4744
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.744, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
Autoriza abertura de crédito suplementar; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município, autorizado a anular 
parte da dotação constante no elemento do seguinte projeto/ati-
vidade do orçamento vigente:

Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DESENVOL-
VIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente
Projeto/Atividade 20.606.0030.2026 Ações da Extensão Rural - 
SEMADRA
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências à Instituições Pri-
vadas Sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários - PMC R$ 
20.000,00

TOTAL ANULADO R$ 20.000,00.
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raciocínio lógico, contribuindo assim, com a inclusão social, bus-
cando minimizar a violência infantil, podendo o FIA participar com 
o valor de R$ 23.545,05 (vinte e três mil, quinhentos e quarenta e 
cinco reais e cinco centavos);

II - Sociedade Concordiense de Auxílio Fraterno - SCAF, inscrita 
no CNPJ sob n° 83.575.167/0001-08, objetivando a conjunção de 
esforços para a realização do Projeto “Aprendendo a alimentar-se 
corretamente para viver melhor”, que visa conscientizar e intro-
duzir a prática de hábitos saudáveis na alimentação das crianças, 
proporcionando a valorização pela alimentação correta e adequa-
da, de forma atraente, lúdica e educativa, podendo o FIA parti-
cipar com o valor de R$ 36.054,60 (trinta e seis mil, cinquenta e 
quatro reais e sessenta centavos).

Art. 4º Fica a Fundação Municipal de Cultura - FMC, autorizada a 
celebrar convênios com as seguintes entidades:

I - Associação dos Gaiteiros Compasso Concórdia, inscrita no CNPJ 
sob n° 16.736.669/0001-86, objetivando a promoção e aprendiza-
do de todas as espécies de músicas a serem executadas exclusiva-
mente por instrumento denominado gaita (acordeão) pianada ou 
ponto, visando a formação de um grupo de gaiteiros para apre-
sentações artísticas, podendo a FMC participar com o valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais);

II - Orquestra Sinfônica de Concórdia, inscrita no CNPJ sob nº 
07.542.149/0001-41, objetivando disponibilizar aulas de música e 
instrumentos musicais para ampliar a formação musical de jovens 
talentos, por meio de aulas de teoria musical, história da música, 
solfejo e instrumentos de orquestra sinfônica, pelo Projeto De-
senvolver, podendo a FMC participar com o valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais).

Art. 5º Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento geral do Município.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA 
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 68/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 68/2015, DE 10 DE ABRIL DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Munici-
pal de Transportes, na CI SEMUT 31/2015, protocolizada em 7 de 
abril de 2015.
RESOLVE:

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA 
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de abril de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4745
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.745, DE 14 DE ABRIL DE 2015.
Autoriza o Município celebrar convênios com Entidades.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar convênios com as 
seguintes entidades:

I - Veteran Car Club de Concórdia, inscrito no CNPJ sob nº 
07.344.447/0001-27, objetivando a conjunção de esforços para 
incentivo e difusão do turismo de eventos, mediante a realização 
do 1º Rally do Contestado, podendo o Município participar com o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

II - Associação dos Municípios Lindeiros ao Lago da Usina Hidrelé-
trica de Itá - AMULBI, inscrita no CNPJ sob nº 01.546.395/0001-
95, objetivando a implementação de projetos na área do turismo 
e agronegócio no Município de Concórdia, podendo o Município 
participar com o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Art. 2º Fica a Fundação Municipal de Esportes - FMEC, autorizada 
a celebrar convênios com as seguintes entidades:

I - Cruzeiro Esporte Clube de Linha 24 de Fevereiro, inscrito no 
CNPJ sob n° 80.638.943/0001-83, objetivando a conjunção de es-
forços visando auxiliar a Entidade, no que se refere a ampliação, 
reforma, pintura e demais melhorias, no sentido de proporcionar 
aos moradores de Linha 24 de fevereiro e população em geral, 
estruturação e manutenção de local para o desenvolvimento das 
atividades esportivas, culturais, gastronômicas, confraternizações 
e outros eventos sociais, podendo a FMEC participar com o valor 
de 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais);

II - Clube União Progresso, inscrito no CNPJ sob nº 02.510.934/0001-
07, objetivando a conjunção de esforços, no sentido de propor-
cionar aos moradores de Linha Caravagio e população em geral, 
estruturação e manutenção de local para desenvolvimento das ati-
vidades esportivas, culturais, gastronômicas, confraternizações e 
outros eventos sociais, podendo a FMEC participar com o valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3º Fica o Município, pelo Fundo para a Infância e Adoles-
cência - FIA, autorizado a celebrar convênios com as seguintes 
entidades:

I - Clube Concordiense de Xadrez, inscrito no CNPJ sob nº 
78.478.575/0001-01, objetivando a conjunção de esforços para 
realização do Projeto “Inclusão através dos Tabuleiros”, visando 
oportunizar o acesso ao conhecimento deste importante jogo de 
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III - com efeitos pecuniários retroativos a 1º de março de 2015:

Nº 
DE 
OR-
DEM

MATRÍ-
CULA NOME DO SERVIDOR CARGO/CÓDIGO

1 81655-
01 Ledir Ines Adams Professor, código 

10.12

2 92665-
02 Marilei Fiorentin Bosetti Professor, código 

10.12

3 98841-
00 Miriam Dornelles Professor, código 

10.12

4 98787-
00 Rose Mari Siega Balbinott Professor, código 

10.12

5 99635-
00 Simone Lazarotto Professor, código 

10.12

6 308137-
09 Vanusa Aparecida Hirt Zottis Professor, código 

10.12

IV - com efeitos pecuniários retroativos a 1º de abril de 2015:

Nº 
DE 
OR-
DEM

MATRÍ-
CULA NOME DO SERVIDOR CARGO/CÓDIGO

1 57541-
05 Elisabete Regina Santori Gasparin Professor, código 

10.12

2 52620-
05 Elisandra Gozzi Professor, código 

10.12

3 415790-
00 Fabiana Lanfredi Herpich Professor, código 

10.12

4 91774-
01 Gilse Teresinha Mezacasa Borile Professor, código 

10.12

5 55190-
05 Gleici Mara Dreher Professor, código 

10.12

6 88161-
06 Iara Eliane Saatkamp Wunder Professor, código 

10.12

7 104957-
02 Ivanir Terezinha Dalmolin Dahmer Professor, código 

10.12

8 102199-
00 Jucileia Cadorin Professor, código 

10.12

9 102199-
01 Jucileia Cadorin Professor, código 

10.12

10 81639-
02 Katia Gerusa Baseggio Professor, código 

10.12

11 122416-
04 Lirines Sensollo Dalmolin Professor, código 

10.12

12 103624-
03 Marcia Beatriz Santana Gomes Professor, código 

10.12

13 103624-
04 Marcia Beatriz Santana Gomes Professor, código 

10.12

14 53457-
08 Marisa Aparecida Cavalli Pozzo Professor, código 

10.12

15 74454-
04 Marisa Fatima Pozzo Hamera Professor, código 

10.12

16 27111-
10 Nelir Dalla Costa Professor, código 

10.12

17 954438-
01 Sirlei Reginato Perin Professor, código 

10.12

18 88684-
00 Teresinha Rubert Zoletti Professor, código 

10.10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Convocar o servidor PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA, ocu-
pante do cargo de Servente Braçal, em gozo de férias, para o 
exercício de suas funções, por absoluta necessidade do serviço, a 
partir de 16 de abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 69/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 69/2015, DE 13 DE ABRIL DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 41 
e seguintes da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 
2011 e alterações e considerando as avaliações efetuadas pela 
comissão especialmente designada.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder às servidoras abaixo relacionadas, Promoção por 
Aperfeiçoamento ou Capacitação, correspondente a 1% (um por 
cento) do respectivo vencimento-base:

I - com efeitos pecuniários retroativos a 1º de dezembro de 2014:

Nº 
DE 
OR-
DEM

MATRÍ-
CULA NOME DO SERVIDOR CARGO/CÓDIGO

1 57584-
10 Francieli Gugel Varela Professor, código 

10.12

2 40509-
07 Vanderleia Gheno Bordignon Professor, código 

10.12

II - com efeitos pecuniários retroativos a 1º de janeiro de 2015:

Nº 
DE 
OR-
DEM

MATRÍ-
CULA NOME DO SERVIDOR CARGO/CÓDIGO

1 90964-
00 Adriana Bussolaro Tochetto Professor, código 

10.12

2 97608-
04 Cleuza Beatriz Spanhol Professor, código 

10.12

3 57134-
07 Kelli Rosa Bombana Benelli Professor, código 

10.12

4 94994-
01 Marioni Bortolini Ramos Professor, código 

10.10

5 93874-
00 Marisete Salvadego Professor, código 

10.10

6 93874-
01 Marisete Salvadego Professor, código 

10.10

7 86312-
00 Vilse Lair Dal Puppo Professor, código 

10.10
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Nº 
DE
OR-
DEM

NOME DO SERVI-
DOR CARGO/CÓDIGO MATRÍ-

CULA
PERCENTUAL/HA-
BILITAÇÃO

1 Andressa Cruz da 
Silva

Professor, códi-
go 10.12

987190-
03

12% (pós-gradu-
ação)

2 Daiane Sandra 
Savoldi Curioletti

Professor, códi-
go 10.12

90140-
01 20% (mestrado)

3 Franciele Elisabeth 
Gernhardt

Professor, códi-
go 10.12

56979-
07

12% (pós-gradu-
ação)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 72/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 72/2015, DE 15 DE ABRIL DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto nas Leis 
Complementares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
257, de 9 de dezembro de 2002, e considerando:

- os Adendos nºs. 23, 31, 32 e 35/2015, ao Laudo Técnico de 
Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT da Secretaria Municipal 
de Saúde;

- a CI DRH 288/2015, de 14 de abril de 2015, emitida pela Direto-
ria de Recursos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados, Adicional de 
Insalubridade, grau médio, correspondente a 20% (vinte por cen-
to) sobre o salário mínimo:

I - CLOVIS ROGERIO CORREA, ocupante do cargo de Médico, ma-
trícula 1057871-02, com efeitos pecuniários retroativos a 1º de 
abril de 2015;

II - MONICA PIVOTTO, ocupante do cargo de Enfermeiro, com 
efeitos pecuniários retroativos a 6 de abril de 2015;

III - SELOI MARIA NOGUEIRA FELISBERTO, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, com efeitos pecuniários retroativos a 6 
de abril de 2015;

IV - RITA FUERTES JANNUZZI, ocupante do cargo de Médico, ma-
trícula 74746-06, com efeitos pecuniários retroativos a 7 de abril 
de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 70/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 70/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, e considerando a CI SE-
MED 747, de 13 de abril de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a ampliação da carga horária da servidora MAR-
GUDT HASSMER POTTRATZ, ocupante do cargo de Professor, có-
digo 10.10, matrícula 61590-00, objeto da Portaria nº 37/2015, de 
19 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 6 de abril de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 71/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 71/2015, DE 15 DE ABRIL DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 25 
e seguintes da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 
2011 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder às servidoras abaixo relacionadas, integrantes 
do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, Promoção 
por Titulação, nos percentuais abaixo, sobre o respectivo venci-
mento-base, correspondente à nova habilitação na área específica 
de atuação:

I - com efeitos pecuniários retroativos a 1º de março de 2015:

Nº 
DE
OR-
DEM

NOME DO SERVI-
DOR CARGO/CÓDIGO MATRÍ-

CULA
PERCENTUAL/HA-
BILITAÇÃO

1 Fernanda Schnei-
der

Especialista 
em Educação, 
código 11.12

78301-
03

12% (pós-gradu-
ação)

2 Simone Lazarotto Professor, códi-
go 10.12

99635-
05

12% (pós-gradu-
ação)

II - com efeitos pecuniários retroativos a 1º de abril de 2015:
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DECRETO Nº 189/2015
DECRETO Nº 189/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder a Sra. TATIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA , ocu-
pante do cargo de Assistente de Gabinete Odontológico, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social , 15 (quin-
ze) dias de férias relativas ao período aquisitivo de 15/03/2013 a 
14/03/2014, que serão gozadas a partir de 04/05/2015.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de abril de 2015.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 22 de abril de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

TATIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA  Ciente em:       ____/____/2015.

Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 187/2015
DECRETO Nº 187/2015, DE 20 DE ABRIL DE 2015
“DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, com fulcro no disposto do artigo 70- IV, da Lei 
Orgânica Municipal e em cumprimento ao disposto no § 3º, Art. 
8º, da Lei Complementar 93/2013 e alterações,

DECRETA:
Art. 1.º Fica reduzida, a partir de 01/05/2015, a carga horária do 
Servidor Municipal, Sr. JULIANO BRUSTOLIN, ocupante do cargo 
de Médico Especialista Geriatra, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social, de 16 (dezesseis) horas semanais para 
12 (doze) horas semanais, sendo terça-feira das 07:30 às 11:30 
horas e das 13:15 às 17:15 horas e sexta-feira das 13:15 às 17:15 
horas.

Art. 2° É proibido cumprir carga horária em horários diferentes dos 
acima previsto, à exceção daqueles expressamente autorizados 
pelo Secretário correspondente.

Art.3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4.º Revogam-se a disposições em contrário, em especial os 
Decretos 136/2014 e 168/2014.

Cordilheira Alta SC, 20 de Abril de 2015.
Alceu Mazzioni
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 188/2015
DECRETO Nº 188/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA

Art. 1º Conceder 02 (dois) dias de licença para tratamento de saú-
de à servidora Municipal, Sra. CARMEN APARECIDA TRESSOLDI 
WARKEN, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social de acordo 
com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 22 de abril de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 089, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 089, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE 
SERVIDOR APROVADO EM PROCESSO SELETIVO.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, e

Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo 
ao edital de processo seletivo 002/2014.
DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada temporariamente a servidora abaixo rela-
cionada, iniciando as atividades em 22/04/2015 até 19/12/2015, 
conforme especificado no quadro a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA

MARIA ISABEL 
BORGES PROFESSOR ÁREA V 10HS

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC,
em 17 de Abril de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

Coronel Freitas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2015
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MEREN-
DA ESCOLAR
Validade: 12 meses

Ata Registro de Preço nº 06a/2015
Empresa com preços registrados: Panificadora Avenida EIRELE - 
ME
CNPJ: 83.232.843/0001-40
Itens: 116; 117; 118; 119; 120; 121; 123; 124; 125 e 126
Total: R$ 229.840,00 (duzentos e vinte e nove mil oitocentos e 
quarenta reais)

Ata Registro de Preço nº 06b/2015
Empresa com preços registrados: Supermercado Zucco Zucco Ltda 
- ME
CNPJ: 78.840.956/0001-99
Itens: 82; 83; 91; 127 e 128
Total: R$ 9.813,00 (nove mil oitocentos e treze reais)

Ata Registro de Preço nº 06c/2015
Empresa com preços registrados: Absoluto Distribuidora Ltda - ME
CNPJ: 16.738.785/0001-34
Itens: 02; 03; 04; 06; 07; 13; 22; 38; 39; 41; 42; 44; 45; 55; 56; 
57; 59; 61; 62; 76; 104; 105 e 106
Total: R$ 145.072,00

Ata Registro de Preço nº 06d/2015
Empresa com preços registrados: SCS Comércio Ltda ME
CNPJ: 13.995.853/0001-52
Itens: 05; 08 a 12; 14 a 21; 23 a 37; 40; 43; 46 a 54; 58; 60; 63 
a 75; 77 a 81; 84 a 90; 92 a 103; 107 a 115; 122
Total: R$ 541.019,70 (quinhentos e quarenta e um mil dezenove 
reais e setenta centavos)

Coronel Freitas (SC), 22 de Abril de 2015
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal
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Anexo II - Termo de Referência;
Anexo III - Modelo padrão de Proposta de Preços;
Anexo IV - Identificação dos Envelopes;
Anexo V - Recibo de Documentos;
Anexo VI - Modelo de Declaração;
Anexo VII - Declaração Comprobatória de Enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo VIII- Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo IX - Minuta de Contrato.

1 - DA LICITAÇÃO

1.1 - Do Objeto
A presente licitação destina-se a selecionar proposta(s) objetivan-
do REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO 
LEGAL, ATRAVÉS DE CENTIMETRO/COLUNA, PRETO E BRANCO, 
EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL, e nas condições previstas neste edital.

1.1.1 - A Câmara Municipal não se obriga a adquirir integralmente 
o objeto definido neste edital.

1.2 - Entrega dos Envelopes

1.2.1 - Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Do-
cumentos de Habilitação).

1.2.2 - Envelope nº 3 - (Anexo V - Declaração), quando a empresa 
não enviar representante.

1.2.3 - até as 10:00 horas do dia 06 de maio de 2015.
1.3 - Abertura da Sessão na sede da Câmara de Vereadores de 
Correia Pinto com endereço a Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, 
Correia Pinto/SC, às 10:00 do dia 06 de maio de 2015.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar desta licitação somente empresas que:

2.1.1 - desempenhem atividade pertinente e compatível com o 
objeto deste certame e em cujos atos constitutivos constem, como 
objeto, atividade relacionada com o presente Edital;

2.1.2 - atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus 
Anexos, inclusive quanto à documentação requerida para a habi-
litação;

2.1.3 - possuam periodicidade no mínimo quinzenal no município 
de Correia Pinto/SC.

2.1.4 - circulem no mínimo 2.000 (dois mil) edições a cada quin-
zena, no município de Correia Pinto/SC.

2.2 - Não será admitida a participação de:

2.2.1 - empresas em consórcio;

2.2.2 - empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja 
falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de 
credores ou em dissolução ou em liquidação;

2.2.3 - empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Municipal, durante o prazo estabe-
lecido para a penalidade;

2.2.4 - empresas que tenham sido declaradas inidôneas para lici-
tar ou contratar com a Administração Pública;

Correia Pinto

Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2015
REGISTRO DE PREÇOS

Razão Social:
CNPJ N.º
Endereço:
E-mail:
Cidade:                                                                       Estado:
Telefone/Fax 
Pessoa para contato:

Recebemos, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada.

Local: __________________  , ____, de __________________ 
de 2015.

Assinatura
Senhor Licitante,
Visando a comunicação futura entre a Câmara Municipal de Cor-
reia Pinto e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter a Câmara por meio do Fax 
(049) 3243-1166 ou digitalizado, via e-mail: camara.correiapinto@
gmail.com

A não remessa do recibo exime a Câmara da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais.

Correia Pinto, 22 de abril de 2015.

ELOISA BEATRIZ MARTINS
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2015

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, estabelecida na Rua 
Duque de Caxias, 1569, Centro, na cidade de Correia Pinto - SC 
torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, com julgamento pelo MENOR PREÇO para selecio-
nar proposta objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO LEGAL, ATRAVÉS DE CENTIMETRO/
COLUNA, PRETO E BRANCO, EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, 
CONFORME ANEXO I DO EDITAL, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas legais federais 
e municipais vigentes.

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante des-
te Pregão:
Anexo I (ARQUIVO EM PDF)- Quadro de Quantitativos e Especifi-
cações dos itens;
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c) se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, 
estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante.

d) a entrega da declaração (Anexo V).

e) O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação 
como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e que 
não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste 
artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar sua 
condição de ME ou EPP, por meio de:

e.1) a entrega da Declaração de Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte, de que se enquadram nesta categoria jurídica em-
presarial, e que não se enquadram nas exceções do § 4º, do art. 
3º (Anexo VII).

e.2) certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, con-
forme o Art. 8º da Instrução Normativa nº 103 do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007.

5.2 - A falta de credenciamento da empresa como ME ou EPP não 
dará o direito previsto na LC 123/06 na etapa de lances.

5.3 - Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedi-
mento licitatório, sendo admitido, para esse feito, um único repre-
sentante por licitante interessada.

5.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma empresa nesta licitação, sob pena de 
exclusão sumária de ambas as licitantes representadas.

5.5 - A falta de comprovação de que o interessado possui poderes 
específicos para representar a licitante no certame, implicará na 
impossibilidade de participar da fase competitiva, consubstanciada 
nos lances verbais e, permanecendo tão somente no certame a 
sua proposta escrita.

5.6 - A fase de credenciamento será encerrada, pelo pregoeiro, 
quando do início da abertura dos envelopes de propostas.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.1 - A proposta de preços e os documentos de habilitação deve-
rão ser apresentados em envelopes separados e fechados (prefe-
rencialmente opacos) de forma a não permitir a violação de seu 
conteúdo, e rubricados no fecho, identificados com etiqueta con-
forme o Anexo IV.

6.2 - Os envelopes deverão conter externamente as informações 
constantes no Anexo IV.

6.3 - O Recibo de Documentos (Anexo V) deverá ser preenchido 
em 02 vias e entregue diretamente ao Pregoeiro ou membro da 
comissão de apoio até às 10:00 horas do dia 06/05/2015.

7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope nº 1

7.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada com base nas 
especificações do Anexo I, deste edital, devendo obrigatoriamen-
te, ser datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico, 
em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras 
ou entrelinhas, contendo a razão social completa e CNPJ da licitan-
te, endereço, telefone e/ou “fac-símile” e/ou endereço eletrônico, 
devendo a última folha ser datada e assinada pelo representante 
da licitante devidamente identificado. Preferencialmente em papel 
timbrado, em uma única via com todas as suas folhas numeradas 
e rubricadas.

2.2.5 - empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados 
sejam servidores ou dirigentes do órgão/entidade licitante, bem 
como membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação.

2.2.6 - quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações 
elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;

2.3 - A participação na licitação implica automaticamente na acei-
tação integral e irretratável dos termos e conteúdos deste edital 
e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos 
em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação.

3 - DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO

São atribuições do Pregoeiro:

3.1 - O credenciamento dos interessados;

3.2 - A abertura dos envelopes das propostas de preços, a sua 
análise e a classificação dos licitantes;

3.3 - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à esco-
lha da proposta ou do lance de menor preço;

3.4 - A adjudicação da proposta de menor preço;

3.5 - A elaboração de ata;

3.6 - O recebimento, a análise e o encaminhamento dos recursos 
à autoridade superior para deliberação; e

3.7 - O encaminhamento do processo devidamente instruído à 
autoridade superior, visando à homologação e à contratação.

4 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

4.1 - Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa 
ou transferida, salvo motivo excepcional assim caracterizado pelo 
pregoeiro.

4.2 - Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o 
pregoeiro determinará nova data para continuação dos trabalhos, 
ficando intimadas as licitantes que poderão credenciar novos re-
presentantes na data aprazada.

4.3 - O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, 
para determinar alguma providência administrativa para o bom 
andamento dos trabalhos.

5 - DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

5.1 - Em data e horário estabelecidos, no preâmbulo deste edital, 
para a realização da sessão pública do Pregão as licitantes deverão 
se fazer presentes para o credenciamento.

5.1.1 - Para comprovar a condição de representante da licitante 
entregar-se-á o pregoeiro:

a) cópia do documento de identidade de fé pública (será aceito 
o RG - Carteira de Identidade Civil ou documento de identidade 
expedido por órgão de registro profissional);

b) se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada 
de cópia autenticada do contrato social da empresa), com poderes 
específicos para representar a empresa em licitações em todas as 
suas fases e em todos os demais atos, em nome da licitante;
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adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.4.2.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou em-
presa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 
45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se-
rão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.4.2.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Com-
plementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, será realizado sor-
teio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.

8.4.3 - Entende-se por empate aquelas situações em que as pro-
postas apresentadas pelas microempresas e empresas de peque-
no porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.

8.5 - Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetua-
dos no momento em que for conferida a palavra ao representante 
da licitante, na ordem decrescente dos preços.

8.6 - É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de 
outra licitante.

8.7 - Os lances poderão observar um decréscimo mínimo, o qual 
será informado pelo pregoeiro no início da etapa de lances.

8.8 - Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), 
sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste 
edital.

8.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de lan-
ces verbais e na consideração do último preço apresentado, pela 
licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.10 - Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será veri-
ficada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar 
diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, 
convocadas pelo pregoeiro, as licitantes deixarem de apresentar 
novos lances.

8.12 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no 
subitem 8.4.2, o objeto licitado será adjudicado em favor da pro-
posta originalmente vencedora do certame.

8.13 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no pra-
zo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão.

8.14 - Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro poderá nego-
ciar com os autores das propostas classificadas de acordo com o 
subitem 8.2, para que seja obtido melhor preço, sendo registrado 
em ata.

8.15 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas, às propostas, 
o pregoeiro examinará:

a) a aceitabilidade da proposta de menor valor comparando-a com 
valores consignados em planilha de acompanhamento de preços 
do órgão licitante, decidindo a respeito;

7.1.1 - A proposta apresentada de acordo com o modelo constante 
do Anexo III deste edital, deverá obrigatoriamente conter:

a) a identificação do objeto ofertado, observadas as especificações 
constantes do Anexo I e II do presente edital, informando as ca-
racterísticas, marca e quaisquer outros elementos referentes ao 
bem cotado, de forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente 
constatar se as especificações no presente pregão foram ou não 
atendidas;

b) o preço unitário e total do item, expresso em reais, com no 
máximo 02 (duas) casas decimais;

b.1) as licitantes deverão ofertar preços do item cotado, sob pena 
de desclassificação;

7.2 - No preço apresentado deverão estar incluídas todas as des-
pesas concernentes à execução dos serviços prestados e espe-
cificados com o fornecimento de mão de obra com os encargos 
sociais, taxas, impostos, ferramental, equipamentos, assistência 
técnica, benefícios, despesas indiretas, licenças inerentes à es-
pecialidade e atributos, deslocamento dos veículos, e tudo mais 
necessário à perfeita e cabal execução dos serviços.

7.3 - As propostas apresentadas para este Pregão terão validade 
de 60 dias, contados da data limite para apresentação das propos-
tas neste Pregão.

7.4 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do represen-
tante da empresa devidamente identificado.

7.5 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura da sessão 
pública deste pregão, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

8 - DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME
8.1 - Aberta à sessão pública do Pregão, o pregoeiro abrirá o 
envelope nº 1 contendo a proposta de preços, verificará a sua 
conformidade com as exigências do presente edital e as ordenará 
por ordem de menor preço.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassi-
ficará motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.3 - Os lances verbais e sucessivos pelo preço total do item, serão 
iniciados pelo autor da proposta com maior preço dentre aqueles 
aptos a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem 
decrescente, até a proclamação do vencedor.

8.4 - Em caso de empate, a classificação será decidida por meio 
de sorteio em ato público promovido pelo Pregoeiro, para o qual 
serão convocadas as licitantes participantes, de acordo com o art. 
45, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obser-
vado ainda, o previsto no art. 3º, da mesma Lei.

8.4.1 - Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de 
apresentar lance verbal para o item em questão, a classificação 
dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio.

8.4.2 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempa-
te, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, desde que habilitadas no cre-
denciamento para tanto, procedendo-se da seguinte forma:

8.4.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
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Obs.: Dispensável no caso de já ter sido apresentada no creden-
ciamento.

9.2.1.2 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

9.2.1.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão compe-
tente, quando a atividade assim o exigir.

9.2.1.4 - Os documentos acima citados, quanto à regularidade 
jurídica, deverão ser apresentados somente se não tiverem sido 
apresentados no credenciamento.

9.3 - Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, a licitan-
te apresentará:

9.3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí-
dicas - CNPJ;

9.3.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal;

9.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;

9.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domi-
cílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

9.3.5 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido 
pela Caixa Econômica Federal;

9.3.6 - Certidão Negativa de Débito para com o INSS;

9.3.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.4 - Da habilitação de micro empresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006:

9.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por oca-
sião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de re-
gularidade fiscal, no item 9.3, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação;

9.4.2 - Os comprovantes de regularidade fiscal exigidos, deve-
rão apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a 
abertura da sessão. Não constando à vigência, será considerado o 
prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão;

9.4.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularida-
de fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da docu-
mentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa;

9.4.4 - A não regularização da documentação, no prazo estabe-
lecido, implicará na decadência do direito da microempresa ou 
empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das san-
ções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável 
à matéria (advertência, multa, suspensão temporária de participa-
ção em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
e declaração de inidoneidade), sendo facultada à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

b) o atendimento das especificações e qualificações do bem ofer-
tado, definidas no edital e seus anexos, bem como as demais con-
dições estabelecidas.

8.16 - Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessi-
vo, o pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com 
vistas a obter melhor preço.

8.17 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender 
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda as condições do edi-
tal, que será declarada vencedora da licitação.

8.18 - Serão desclassificadas as licitantes em razão de:

a) não atendimento das condições estabelecidas neste edital e em 
seus anexos;

b) fixação de condicionantes para a aquisição dos produtos/ser-
viços;

c) omissões, disposições vagas ou que apresentem irregularidades 
ou defeitos que possam inviabilizar o julgamento;

d) apresentação de duas ou mais opções de preços.

8.18.1 - Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, 
quaisquer vantagens não previstas no edital.

8.19 - Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas as pro-
postas, será aberto pelo pregoeiro o Envelope nº 2 - Documentos 
de Habilitação da(s) licitante(s) classificada(s).

9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 - A habilitação das licitantes será verificada através da confe-
rência pelo Pregoeiro e equipe de apoio, dos documentos exigidos 
neste Edital.

9.1.1 - Os documentos exigidos neste Edital deverão apresentar 
prazo de validade, quando for o caso, até a data limite fixada para 
a abertura da sessão.

9.1.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por oca-
sião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de re-
gularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação.

9.1.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte optantes 
pelo SIMPLES, deverão apresentar documento que comprove esta 
situação, certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, 
conforme o Art. 8º da Instrução Normativa nº 103 do Departa-
mento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007.
Obs.: Dispensável no caso de já ter sido apresentada no creden-
ciamento.

9.2 - As licitantes deverão apresentar cópia autenticada dos se-
guintes documentos:

9.2.1 - Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresen-
tará:

9.2.1.1 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditi-
vos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de socie-
dades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanha-
das de documentos de eleição de seus administradores;
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11 - DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

11.1 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstancia-
da, contendo o(s) registro(s):

a) das licitantes credenciadas;

b) das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 
classificação;

c) da análise da documentação exigida para a habilitação;

d) da manifestação imediata e motivada de intenção de recorrer 
da licitante.

11.1.1 - A ata circunstanciada será assinada pelo pregoeiro e pe-
lo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s), devidamente 
credenciado(s).

12 - DO JULGAMENTO

12.1 - Serão desclassificadas:

a) as propostas que não atenderem às exigências do ato convo-
catório da licitação;

b) as propostas que forem omissas ou se apresentarem incomple-
tas ou não informarem as características do bem cotado, impedin-
do sua identificação com os itens licitados;

c) as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qual-
quer outra condição não prevista neste edital;

d) as que conflitarem com a legislação em vigor;

e) as que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos 
itens da proposta de preços deste edital;

f) as empresas que solicitadas a apresentação de amostras, não 
trouxerem no prazo avençado;

12.1.1 - Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, 
quaisquer vantagens não previstas no edital.

12.2 - Será considerada primeira classificada, a proposta que, obe-
decendo às condições, especificações e procedimentos estabeleci-
dos neste edital, apresentar o “MENOR PREÇO”.

12.3 - Se a licitante primeira classificada não apresentar situação 
de habilitação regular, poderá ser convocada outra licitante. Neste 
caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a acei-
tabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, podendo 
o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja 
obtido melhor preço.

13 - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 - Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis da data fixada para a realização da sessão pública, solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do Pregão.

13.1.1 - Será admitido o encaminhamento de impugnação ou 
recurso administrativo por meio de fac-símile ou e-mail, por in-
termédio de petição escrita dirigida à autoridade superior. Sendo 
obrigatório protocolar no prazo legal o original do documento, sob 
pena de o recurso/ impugnação ser desconsiderado e/ou julgado 
prejudicado por falta da juntada do original.

9.5 - Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, a lici-
tante apresentará:

9.5.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo 
cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica.

9.5.1.1 - se a certidão tratada no subitem anterior não indicar seu 
prazo de validade, a mesma será considerada vigente pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, contado da data de sua emissão.

9.6 - Quanto a DECLARAÇÕES, a licitante apresentará:

9.6.1 - Declaração de habilitação (ANEXO V)
Obs.: Dispensável no caso de já ter sido apresentada no creden-
ciamento.

9.7 - Somente serão aceitos documentos originais, cópias ou pu-
blicações legíveis, que ofereçam condições de análise por parte 
do pregoeiro.

9.8 - Somente será(ão) autenticado(s) documento(s) mediante a 
apresentação de seu(s) original(is).

9.10 - Será(ão) aceito(s) comprovante(s) de regularidade obti-
do(s) na rede Internet, condicionado que o(s) mesmo(s) tenha(m) 
sua autenticidade confirmada na fase de habilitação.

9.11 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se 
refere o item 9 deste edital deverão constar o nome/razão social 
da licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado 
que:

a) se a licitante for matriz, os documentos deverão estar em nome 
da matriz;

b) se a licitante for a filial, os documentos deverão estar em nome 
da filial, salvo situação expressa no documento: válidos para ma-
triz e filiais.

10 - DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HA-
BILITAÇÃO

10.1 - Sendo considerada aceitável a proposta de preços da lici-
tante que apresentou menor preço, o pregoeiro procederá à aber-
tura do envelope nº 2 - documentos de habilitação da autora da 
proposta de menor preço, realizando a verificação do atendimento 
das condições de habilitação fixadas neste edital.

10.2 - Constatada a conformidade da documentação com as exi-
gências contidas no edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto correspondente.

10.3 - Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes, na ordem crescente de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edi-
tal, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sujeitando a 
empresa inabilitada as penalidades previstas.

10.4 - O envelope de documentação deste Pregão que não for 
aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, a partir da homologação da licitação, após o que 
ficará à disposição da licitante para retirada até o prazo de 05 
(cinco) dias úteis sob pena de inutilização.

10.4.1 - Os envelopes com os documentos de habilitação das em-
presas que forem excluídas da fase competitiva do certame, con-
forme o subitem 8.2 deste edital serão devolvidos às interessadas.
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14.6.2 - A existência de preços registrados não obriga a Câmara 
de Vereadores a firmar as contratações que deles podem advir.

14.6.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adju-
dicatária obriga-se a fornecer os itens a ela adjudicados, conforme 
especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos 
e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições do edital.

14.6.3.1 - A Câmara de Vereadores não está obrigada a contratar 
a totalidade dos quantitativos previstos na ata, podendo contratar 
de forma parcelada, de acordo com as suas necessidades.

14.7- Da alteração da Ata de Registro de Preços

14.7.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, na forma 
e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993.

14.7.1.1 - O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 
65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, não cabendo nesse caso qualquer tipo de 
indenização.

14.7.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo do fornecimento dos produtos registrados, cabendo 
o pregoeiro, promover as necessárias negociações junto ao for-
necedor.

14.7.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
pregoeiro, deverá:

14.7.3.1 - Convocar o fornecedor visando negociar a redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

14.7.3.2 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido.

14.7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportu-
nidade de negociação.

14.7.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o pregoeiro, po-
derá:

14.7.4.1 - Negociar os preços;

14.7.4.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do com-
promisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a co-
municação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

14.7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o pregoeiro deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

14.8 - A fiscalização, aceitação e rejeição dos produtos adquiridos, 
pelo órgão participante/contratante, atenderão ao que se encon-
tra definido no edital e seus anexos.

15 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

13.2 - Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer das de-
cisões do pregoeiro deverá manifestar imediata e motivadamente 
tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido o 
prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
dos autos.

13.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apre-
sentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela licitante.

13.4 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a 
preclusão do direito de recurso.

13.5 - As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser pro-
tocolizados na secretaria da Câmara de Vereadores, situada na 
Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto/SC.

14 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 - Homologado o procedimento, o licitante vencedor será con-
vocado para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de decair do direito ao registro 
de preços.

14.1.1 - A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, 
por igual período, para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
desde que formulada no curso do prazo inicial e alegado justo 
motivo, condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos 
motivos pelo pregoeiro.

14.1.2 - Havendo recusa injustificada, por parte da licitante ven-
cedora, para assinatura da Ata de Registro de Preços, o pregoeiro 
cominará multa à empresa no valor equivalente a 20% (vinte por 
cento), calculado sobre o valor estimado da contratação, sem pre-
juízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e neste edital.

14.1.3 - Se a licitante vencedora não apresentar situação de ha-
bilitação regular, ou, dentro do prazo de validade de sua propos-
ta, se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser 
convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de 
classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, proceden-
do a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, que será declarada a vencedora do certame, 
podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para 
que seja obtido melhor preço.

14.2 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início 
na sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses, vedada a 
sua prorrogação.

14.3- Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, 
direitos e deveres das partes.

14.4 - A minuta da ata de Registro de Preços - Anexo VIII, a ser 
assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante deste edital.

14.5 - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, exceto nos casos previstos no art. 
65 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

14.6 - Da execução da Ata de Registro de Preços

14.6.1 - A Ata de Registro de Preços somente será utilizada pela 
Câmara de Vereadores de Correia Pinto.
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Contrato até o limite do valor dos prejuízos causados ou em face 
ao cumprimento irregular do avençado, além das demais sanções 
estabelecidas neste edital, no Contrato e em lei, para a plena in-
denização do erário.

16.3.2 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à 
contratante são as previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, no Contrato e no Decreto Estadual nº 4.777, de 11 
de outubro de 2006.

16.4 - Dos direitos da Administração:
Ficam resguardados os direitos da Câmara de Vereadores, em 
caso de rescisão administrativa, na forma estabelecida no artigo 
77, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

16.5 - Da execução do Contrato:

16.5.1 - São partes integrantes do Contrato a ser assinado, como 
se transcritos estivessem, o presente edital de licitação, seus 
anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e 
informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram 
suporte ao julgamento da licitação.

16.5.2 - Quaisquer atos ou ações praticados por empregados, pre-
postos ou contratados da contratante, que resultarem em qualquer 
espécie de dano ou prejuízo para a Câmara de Vereadores e/ou 
para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da Contratada.

16.5.3 - São de responsabilidade da Contratada eventuais deman-
das judiciais de qualquer natureza, contra ela ajuizadas, relaciona-
das ao presente edital e à execução do Contrato.

16.5.4 - A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento 
final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à 
Contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto 
contratado.

16.6 - Da alteração do Contrato:

16.6.1 - O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, na forma 
e condições estabelecidas no artigo 65, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

16.6.1.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nos termos do art. 
65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessário até 25% do valor atualizado do Contrato, 
não cabendo nesse caso qualquer tipo de indenização.

16.7 - Da vigência do Contrato:
O prazo de vigência deste instrumento tem início na sua assinatu-
ra e término em 31 de dezembro de 2015.

16.8 - Do reajuste de preço - O preço estabelecido é fixo, único 
e irreajustável, durante a vigência do presente Contrato, e inclui 
todos e quaisquer ônus, quer sejam tributários, fiscais ou traba-
lhistas, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer 
outros encargos necessários à execução do objeto do Contrato;

16.8.1 - A revisão dos preços poderá ser concedida, pela contra-
tante, nos termos do art. 65, inc. II, letra “d” da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, a partir da análise e discussão de 
planilha de custos.

16.9- A fiscalização, aceitação e rejeição dos produtos adquiridos, 
pelo órgão contratante, atenderão ao que se encontra definido no 
edital e seus anexos.

15.1.1 - não retirar o respectivo contrato, ordem de fornecimento, 
nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabele-
cido pela Administração, sem justificativa aceitável;

15.1.2 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

15.1.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; e

15.1.4 - tiver presentes razões de interesse público.

15.2 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.

15.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regis-
tro de preço ocorrendo fato superveniente, que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior, devidamente comprovado, desde que seja formu-
lado com antecedência de 60 (sessenta) dias.

16 - DA CONTRATAÇÃO

16.1 - A celebração do Contrato será formalizada com a Câmara 
de Vereadores, mediante a expedição da Autorização de Forneci-
mento e/ou Contrato.

16.2 - Da convocação para assinatura do Contrato e/ou Autoriza-
ção de Fornecimento:

16.2.1 - Transcorrido o prazo recursal, adjudicado o objeto e ho-
mologado o resultado, a licitante vencedora será convocada para, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação, 
para assinatura do Contrato e/ou retirar a Autorização de Forne-
cimento.

16.2.1.1 - A licitante convocada poderá pedir prorrogação do pra-
zo, por igual período, para assinatura do Contrato e/ou retirar a 
Autorização de Fornecimento, desde que formulada no curso do 
prazo inicial e alegado justo motivo, condicionado o atendimento 
do requerido, à aceitação dos motivos pela contratante.

16.2.1.2 - Havendo recusa injustificada, por parte da licitante ven-
cedora, para assinatura do Contrato e/ou retirar a Autorização de 
Fornecimento, o órgão/entidade requisitante cominará multa à 
empresa no valor equivalente a 20% (vinte por cento), calculado 
sobre o valor estimado da contratação, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e neste edital.

16.2.2 - Se a licitante vencedora não apresentar situação de habi-
litação regular, tiver a sua amostra ou prospecto desclassificados 
ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a 
assinar o Contrato e/ou retirar a Autorização de Fornecimento, po-
derá ser convocada outra licitante. Neste caso, será observada a 
ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, 
procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, que será declarada a vencedora do 
certame, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitan-
te para que seja obtido melhor preço.

16.3 - Da rescisão contratual:

16.3.1 - A rescisão do Contrato de fornecimento poderá ocorrer 
na forma e hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.

16.3.1.1 - Da rescisão contratual decorrerá o direito de a con-
tratante, incondicionadamente, reter os créditos relativos ao 
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2006, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.

19.4 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 
licitante/contratada.

19.5 - Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 - As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorren-
tes de interpretação do edital, deverão ser dirigidas por escrito ao 
pregoeiro, mediante requerimento, com antecedência de até 02 
(dois) dias úteis anteriores à data marcada para recebimento dos 
envelopes.

20.2 - É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qual-
quer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclare-
cer ou complementar a instrução do processo.

20.2.1 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inter-
pretadas em favor da ampliação da disputa entre os participantes, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, a fi-
nalidade e a segurança da contratação.

20.3 - A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a acei-
tar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões sobre o valor inicial do Contrato que se fizerem necessários, 
por conveniência da Contratante, dentro do limite permitido pelo 
artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sem direito a qualquer indenização.

20.4 - Não será permitida a subcontratação do objeto deste edital.

20.5 - A Câmara de Vereadores de Correia Pinto poderá revogar 
o presente Pregão por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi-
ciente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devi-
damente fundamentado.

20.6 - O presente edital e seus Anexos poderão ser alterados, pelo 
setor de licitações, antes de aberta a licitação, no interesse públi-
co, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, 
atendido o que estabelece o art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, bem como adiar ou prorrogar o prazo 
para recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos 
de Habilitação.

20.7 - Informações sobre o edital serão prestadas por meio de 
e-mail: câmara.correiapinto@gmail.com ou, no seguinte endere-
ço: Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto/SC, no ho-
rário das 14:00 às 18:00, em até 02 (dois) dias úteis anteriores à 
data marcada para recebimento dos envelopes.

20.8 - Cópia deste edital e seus anexos poderá ser obtida pelos 
interessados na secretaria da Câmara de Vereadores, no endereço 
e horários mencionados no subitem acima.

20.9 - A Câmara de Vereadores não se responsabiliza pelo conteú-
do e autenticidade de cópias deste Pregão, senão aquelas que es-
tiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel.

20.10 - A participação na presente licitação implica na aceitação 
plena das condições expressas neste edital e em seus anexos.

20.11 - Fica eleito o foro da Comarca da Correia Pinto - SC, com 
prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

17 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O pagamento da presente licitação correrá a conta dos recursos 
consignados no orçamento de 2015 da Câmara de Vereadores.

18 - DO PAGAMENTO DAS DESPESAS

18.1 - As despesas resultantes do presente Pregão serão pagas de 
acordo com a proposta de preços apresentada pela empresa julga-
da vencedora, observado o que consta neste edital e seus anexos, 
inclusive quanto à forma e condições de pagamento.

18.2 - O pagamento será:

18.2.1 - efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura, 
que deverá ser emitida em nome da Câmara de Vereadores de 
Correia Pinto, devendo constar também o número da licitação, e 
da Autorização de Fornecimento e/ou Contrato.

18.2.2 - liberado mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos para com a Fazenda Municipal de Correia Pinto e, se 
for o caso, do município em que for sediada a licitante vencedora;

18.2.3 - realizado por intermédio depósito bancário, até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da nota fiscal/fatura.

18.3 - Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, 
os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adota-
dos para a atualização das obrigações tributárias, em observância 
ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

19 - DAS SANÇÕES:

19.1 - A licitante vencedora, nos termos do artigo 7° da Lei n. 
10.520/2002, garantido o direito prévio da citação e da ampla de-
fesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Municipalidade, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da multa compen-
satória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da 
contratação e das demais cominações legais se cometer uma ou 
mais das seguintes faltas:

19.1.1 - deixar de entregar documentação exigida no Edital;
19.1.2 - apresentar documentação falsa;
19.1.3 - não mantiver a proposta;
19.1.4 - não assinar o contrato;
19.1.5 - comportar-se de modo inidôneo;
19.1.6 - fizer declaração falsa;
19.1.7 - cometer fraude fiscal.
19.1.8 - atrasar na prestação dos serviços, em relação ao prazo 
proposto e aceito;
19.1.9 - não executar o objeto nos termos estabelecidos neste 
Pregão e na proposta da licitante vencedora, consubstanciada na 
não execução dos serviços em até quarenta dias da assinatura do 
pactuado.

19.2 - Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Admi-
nistração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 
efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, 
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as jus-
tificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o 
art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

19.3 - A verificação posterior de que, nos termos da lei, o decla-
rante não se enquadra como microempresa ou empresa de peque-
no porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme pre-
visto no art. 90, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas 
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores e no Decreto Estadual nº 4.777, de 11 de outubro de 
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ANEXO III
PREGÃO PRESENCIAL n.º 02/2015

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À Câmara Municipal de Correia Pinto

Item Produto Qtde. Preço Uni-
tário (R$)

Preço 
Total (R$)

01
Publicação Legal (cen-
tímetro/coluna – Preto 
e branco).

  6.000

Total

Preço total da proposta por extenso:

Validade da Proposta: 60 dias
Dados da Licitante
Razão Social/Nome:
Endereço:
Município: Estado:
CEP: CNPJ/CPF/MF:
Fone: ( ) Fac-símile: ( )
E-Mail:
Banco: Agência:
Conta:
Representante:
Fone: ( ) Fac-símile: ( )

Local e data: 

Assinatura/Carimbo

ANEXO IV
PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2015

Identificação dos Envelopes

AO PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015, CMCP
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ:
FONE / FAC-SIMILE / E-MAIL -

PROPOSTA DE PREÇOS, ENVELOPE n° 01

AO PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015, CMCP 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ:
FONE / FAC-SIMILE / E-MAIL – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ENVELOPE n° 02

AO PREGOEIRO DA CÂMARA DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015, CMCP
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ:
FONE / FAC-SIMILE / E-MAIL -

DECLARAÇÃO, ENVELOPE nº 03 (quando a empresa não enviar 
representante)

para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste 
edital.

Correia Pinto, 22 de abril de 2015.

JOSÉ TADEU GONÇALVES
Presidente

ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2015

Quadro de Quantitativos

Item Quant. Unid. Especificação Preço Unit. 
Máx.

Preço Total 
Máx.

1 6.000 cm
Publicação Legal 
(centímetro/coluna – 
preto e branco)

8,00 48.000,00

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2015

Termo de Referência

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
1.1 - Registro de preços para a contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de publicação legal, através de 
centímetro/coluna, preto e branco, em jornal de circulação local, 
conforme anexo I do edital.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 - A contratação dos serviços aqui descritos justifica-se pela 
obrigatoriedade da publicação de matérias de interesse da Câmara 
de Vereadores de Correia Pinto, conforme legislação vigente.

3. PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
3.1 - O serviço será realizado a partir da data da assinatura do 
Contrato, de acordo com as necessidades da Contratante.
3.2 - O prazo de entrega do produto é quinzenal, devendo as pu-
blicações serem enviadas até 48 horas antes da edição publicada 
do jornal.
3.3 - O serviço deverá ser prestado, pelo preço adjudicado para a 
vencedora, sem quaisquer acréscimos, seja de impostos, seguros, 
fretes, encargos trabalhistas ou tributários.
3.4 - A fonte padrão para impressão será Times New Roman, ta-
manho 08 (padrão Windows®), espaço 1.
3.5 - O conteúdo e demais informações constantes nas publica-
ções, e que não se enquadrem no formato acima, serão mensu-
rados, abrangendo todos os sinais ou dísticos que a Contratante 
determinar como necessários ou essenciais à divulgação dos da-
dos oficiais.
3.6 - Não haverá um número mínimo ou máximo de publicações 
a serem executadas durante o período de vigência do contrato.
3.7 - A licitante vencedora ficará obrigada a:
3.7.1 Prestar os serviços de publicações e outros que se fizerem 
necessários, nas condições e formas previstas no presente Edital.

4. ESTIMATIVA DE PREÇO
4.1 Serviços orçados na sua totalidade, segundo valores pratica-
dos pelo mercado, atualmente. A proposta vencedora será a que 
apresentar o menor preço unitário. Nos preços apresentados na 
proposta, deverão estar inclusos todas as despesas legais e adi-
cionais incidentes direta ou indiretamente nos serviços ofertados, 
inclusive ICMS, PIS e COFINS.
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PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2015

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos ............. dias do mês de ........... do ano de dois mil e ............., 
a CÂMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, sita a Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, 
Correia Pinto - SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº ____________, 
doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representa-
do pelo seu Presidente Tadeu José Gonçalves, portador do CPF nº 
....................., nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas 
no PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2015, para Registro de Preços, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais 
vantajosos, sujeitando-se as partes ao edital de PREGÃO PRESEN-
CIAL nº 02/2015, as determinações da Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, demais 
normas legais federais e municipais vigentes e pelas cláusulas e 
condições que se seguem.

ITEM 01 - Quantidade: ..... ( ............ ) unidade(s) de ........... 
ao preço unitário de R$ 0,00 (zero vírgula zero zero). Empresa: 
............................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ................. , 
com sede na rua ..................................., neste ato representa-
da por seu .................., Sr. ......................, portador do CPF nº 
........................., documento de identidade nº ................. e, do-
ravante, denominada FORNECEDORA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e sua Execução
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o registro 
dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2015 com as características cons-
tantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte integrante desta ATA de REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO LEGAL, ATRAVÉS DE CENTÍMETRO/
COLUNA, PRETO E BRANCO, EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, 
CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Vigência
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na 
sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses, vedada a sua 
prorrogação.

Parágrafo Único - Nos termos do art. 15, § 4º da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, a Câmara Municipal de Correia Pinto não 
está obrigada a contratar exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os serviços cujos preços 
nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de contratação 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Contrato

Para consecução dos serviços registrados nesta Ata, será celebra-
do contrato específico entre a empresa julgada vencedora - FOR-
NECEDORA e a Câmara Municipal de Correia Pinto.

CLÁUSULA QUARTA - Da alteração da Ata de Registro de Preços

§ 1º - A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, na forma 
e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993.
§ 2º - O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 
65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, não cabendo nesse caso qualquer tipo de 
indenização.

ANEXO V
PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2015

Recibo de Documentos

Declaro que recebi na secretaria da Câmara Municipal de Correia 
Pinto, com endereço a Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Cor-
reia Pinto/SC, os envelopes nº 01 (Proposta de Preços), nº 02 
(Documentos de Habilitação) e nº 03 (Declaração - quando a em-
presa não enviar representante), para serem anexados ao Pregão 
Presencial nº 02/2015, da empresa: _______
 ____________________________________________________
______________________ .

Correia Pinto/SC, ____/____/2015 às___:____hs.

NOME DO FUNCIONÁRIO: _______________________________
_________ 

ASSINATURA: _________________________________________
__________ 

Observações: 1) Deverá ser anexado na parte externa do envelo-
pe da proposta;
2) Não pode conter rasuras;
3) Válido somente com carimbo e visto da secretaria.ANEXO VI
PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2015

Modelo de Declaração

NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: .....................
CGC/CNPJ: ..........................
ENDEREÇO: ........................

DECLARAÇÃO

Declaramos para efeitos do atendimento da alínea “d” do subi-
tem 5.1.1, do Edital de Pregão Presencial nº 02/2015, instaurado 
pela Câmara Municipal de Correia Pinto, conforme exigido pelo 
inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, que atendemos plenamente as condições de habilitação 
estabelecidas neste Edital.

Local e data, ...................

NOME, CARGO E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ANEXO VII
PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2015

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, que a Empresa ....................
................................................ , CNPJ ..................................., 
esta enquadrada na categoria ..................................... (Pequeno 
Porte ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipó-
teses do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

Local e data, ...................

NOME, CARGO E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ANEXO VIII
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§ 1º - O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) não retirar o respectivo contrato, ordem de serviço, nota de 
empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
d) tiver presentes razões de interesse público
§ 2º - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
§ 3º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regis-
tro de preço ocorrendo fato superveniente, que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior, devidamente comprovado, desde que seja formu-
lado com antecedência de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA OITAVA

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de 
sua transcrição, o edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2015, 
seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA.

CLÁUSULA NONA

A existência de preço registrado não obriga o Órgão Gerenciador 
a firmar contratação que dele pode advir.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca de Correia Pinto, Estado de Santa 
Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias 
da execução desta Ata.

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar 
todas as disposições estabelecidas na presente Ata de Registro 
de Preços que, lida e achado conforme, foi confeccionada em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, que vai assinada pelo senhor 
José Tadeu Gonçalves, portador do CPF nº _____________, re-
presentando o ÓRGÃO GERENCIADOR, e pelo(s) representante(s) 
da(s) Empresa(s) Registrada(s), abaixo identificado(s), tendo 
como testemunhas os senhores ................................., portador 
do CPF nº ..................... e, ............................. portador do CPF 
nº ........................., presentes neste ato.

Correia Pinto/SC, em .........................de 2015.

JOSÉ TADEU GONÇALVES
Presidente
CPF nº

 .................................... 
Representante da Empresa ( ............ )
CPF nº

 .................................... 
Representante da Empresa ( ............ )
CPF nº

Testemunhas
 .................................... 
(Fulano de Tal)
CPF nº
 .................................... 
(Fulano de Tal)
CPF nº

§ 3º - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao Órgão Geren-
ciador, promover as necessárias negociações junto ao fornecedor.
§ 4º - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
Órgão Gerenciador, deverá:
a) Convocar o fornecedor visando negociar a redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido.
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
§ 5º - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Geren-
ciador, poderá:
a) Negociar os preços;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de serviço; e
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
§ 6º - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, ado-
tando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações

§ 1º - Obriga-se a FORNECEDORA:
a) a atender todas as solicitações de contratação efetuadas duran-
te a vigência desta Ata de Registro de Preços, limitada ao quanti-
tativo de cada lote/item, observado o disposto na Cláusula Quarta;
b) a prestação do serviço licitado de acordo com as especificações 
constantes nos Anexo I e II do Edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 
02/2015, em consonância com a proposta apresentada e com a 
qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;
d) prestar o serviço do objeto licitado com qualidade exigida pelo 
órgão regulador;
e) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto desta Ata;
f) manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as con-
dições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do PRE-
GÃO PRESENCIAL nº 02/2015;
g) permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo Órgão 
Gerenciador ao local de prestação do serviço;
h) estender aos contratos objeto desta Ata, os benefícios e promo-
ções oferecidas aos demais clientes da contratada.
§ 2º - Obriga-se o Órgão Gerenciador:
a) a prática de todos os atos de controle e administração do ser-
viço;
b) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento 
às necessidades dos Órgãos Participantes, obedecendo a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes da Ata;
c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descum-
primento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
d) prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
FORNECEDORA com relação a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária
O pagamento correrá à conta dos recursos consignados no Orça-
mento da Câmara Municipal de Correia Pinto, de 2015.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Cancelamento do Registro de Preços
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal de 
Correia Pinto e, se for o caso, do município em que for sediada a 
CONTRATADA, bem como certidão negativa do INSS.
§ 3º - A não apresentação do documento enunciado no parágrafo 
anterior implica na suspensão do pagamento da fatura até a apre-
sentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira 
dos valores, por inadimplemento.
§ 4º - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem as-
sim, em razão de dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou 
a terceiros, não gerando essa postergação direito à atualização 
monetária do preço.
§ 5º - O pagamento da fatura será sustado se verificada execução 
defeituosa do Contrato, e enquanto persistirem restrições quanto 
ao fornecimento efetivado, não gerando essa postergação direito 
à atualização monetária do preço.

Da Atualização por Inadimplemento
§ 1º - Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamen-
to pela CONTRATANTE, sem que haja culpa da CONTRATADA, os 
valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados 
para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao 
que dispõe o artigo 117, da Constituição Estadual e artigo 40, inci-
so XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Dotação Orçamentária

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

CLÁUSULA QUARTA - Do Prazo de Vigência do Contrato

O prazo de vigência deste instrumento tem início em ............... 
e término em ....................., não podendo ultrapassar o exercício 
financeiro.

CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações das Partes

Da Contratada
a) Realizar o fornecimento estabelecido no presente Contrato de 
acordo com a proposta apresentada no Pregão nº 02/2015, e na 
forma e condições estabelecidas no edital e neste Contrato, sem 
quaisquer ônus adicionais para a contratante.
b) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, 
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e ori-
gem, pertinentes à execução do objeto do presente Contrato.
c) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 
materiais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus 
prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança, quando da execução do for-
necimento.
d) Fornecer o produto com a qualidade e especificações determi-
nadas pela legislação em vigor.
e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas 
pela CONTRATANTE quando da entrega do produto.
f) Manter durante toda a execução do presente Contrato, em com-
patibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
g) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços.

Da Contratante
a) Emitir a Autorização de Fornecimento/Contrato do produto li-
citado.
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu 
interesse, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando 
irregularidades, quando for o caso
c) prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2015

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ........................ 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CORREIA 
PINTO, E A EMPRESA ............................................

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, por intermédio da(o) 
....................(órgão contratante) ........................., com sede na 
rua ...................................................................., inscrito no 
CNPJ sob o nº ......................, doravante denominado CONTRA-
TANTE, neste ato representado pelo seu ......................, Sr. .....
.................................., portador do CPF nº ....................., e de 
outro lado a empresa, .........................., estabelecida na .........
.........................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representa-
da por seu .................., Sr. ......................, portador do CPF nº 
........................., firmam o presente instrumento de Contrato, re-
gido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com apli-
cação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
alterações posteriores, demais normas legais federais e municipais 
vigentes e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e sua Execução

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO 
LEGAL, ATRAVÉS DE CENTÍMETRO/COLUNA, PRETO E BRANCO, 
EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL.
Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviço do(s) 
item(s) nº ............  com as características constantes da proposta 
julgada vencedora, para atender as necessidades da CONTRATAN-
TE, pelo preço decorrente do Pregão Presencial n. 02/2015 e seus 
anexos.
§ 1º - A qualidade e especificações do objeto fornecido deverá 
atender à legislação especial federal, e/ou municipal aplicáveis.
§ 2º - O fornecimento dar-se-á a partir da data de assinatura do 
contrato.
§ 3º - O prazo de entrega do produto é o estabelecido no Termo 
de Referência - Anexo II deste no Edital.
§ 4º - São partes integrantes deste contrato, como se transcritos 
estivessem, o presente edital de licitação, seus anexos, e quais-
quer complementos, os documentos, propostas e informações 
apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao 
julgamento da licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA

Do Preço, das Condições de Pagamento, Atualização por Inadim-
plemento e do Reajuste.
Do Preço
§ 1º - O preço unitário dos produtos adquiridos é aquele constante 
na Ata de Registro de Preço.
§ 2º - Do reajuste de preço - O preço estabelecido é irreajustável, 
durante a vigência do presente Contrato, e inclui todos e quais-
quer ônus, quer sejam tributário, fiscais ou trabalhistas, seguros, 
impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer outros encargos 
necessários à execução do objeto do Contrato;

Das Condições de Pagamento
§ 1º - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor devido, me-
diante depósito bancário, mensalmente, em até 30 dias mediante 
a apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em 
nome do órgão requisitante, devendo constar CNPJ, o número da 
licitação, e da Autorização de Fornecimento e/ou Contrato.
§ 2º - O pagamento será liberado mediante a apresentação de 
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deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou 
Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Fe-
deral nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 3º - A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declaran-
te não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme previsto 
no art. 90, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores e no Decreto Estadual nº 4.777, de 11 de outubro de 
2006, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.

§ 4º - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 
licitante/contratada.

§ 5º - Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA - Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca de Correia Pinto do Estado de Santa 
Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da 
execução do presente Contrato.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamen-
te com as testemunhas abaixo.

 ...................... /SC, ..... de ................ de 2015.

 ______________________    ______________________
JOSÉ TADEU GONÇALVES
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.  __________ 
2.  __________ 

PROCURADORIA DA CÂMARA

O presente edital cumpre com as exigências legais, estando em 
acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, pelo que, de acordo com o 
artigo 38 do parágrafo único da referida Lei o dou como aprovado.

Correia Pinto, 22 de abril de 2015.
Kárem Rosa dos Passos
Procuradora da Câmara

Contratada;
b) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de 
seus representantes;
d) notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução do objeto deste Termo, para 
que sejam tomadas providências em face de quaisquer irregula-
ridades;
e) efetuar pagamento à Contratada de acordo com a forma e pra-
zo estabelecido em Edital.

CLÁUSULA SEXTA - Da Alteração Contratual por Aditamento

Proceder-se-á a alteração do Contrato, quando couber, observadas 
as disposições do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993 e modificações ulteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Inexecução e da Rescisão do Contrato

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão 
com as consequências contratuais e as previstas em Lei, com as-
sento no Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nos seguintes casos:
I - por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enu-
merados nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
II - amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência para a Administração, mediante formalização atra-
vés de aviso com antecedência mínima de 30 dias, não cabendo 
indenização de qualquer das partes, exceto para pagamento dos 
fornecimentos comprovadamente prestados;
III - judicialmente, na forma da legislação vigente;
IV - a rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que 
constatado o descumprimento do avençado, acarreta as seguintes 
consequências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções 
previstas:
a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CON-
TRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - Das Sanções Administrativas

§ 1º - As empresas que não cumprirem as normas de licitação e 
as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e 
penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Municipalidade, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da multa compen-
satória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da 
contratação e das demais cominações legais se cometer uma ou 
mais das seguintes faltas:

I - deixar de entregar documentação exigida no Edital;
II - apresentar documentação falsa;
III - não mantiver a proposta;
IV - não assinar o contrato;
V - comportar-se de modo inidôneo;
VI - fizer declaração falsa;
VII - cometer fraude fiscal.
VIII - atrasar na prestação dos serviços, em relação ao prazo pro-
posto e aceito;
IX - não executar o objeto nos termos estabelecidos neste Pre-
gão e na proposta da licitante vencedora, consubstanciada na não 
execução dos serviços em até quarenta dias da assinatura do pac-
tuado.

§ 2º - Na aplicação das penalidades, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
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DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO127 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato127 /2015

Aditivo Nº ..... : 127/2015 - Contrato Nº: 740/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: COMÉRCIO DE MAT DE CONSTRUCOES E EMPREI-
TEIRA DE OB
Valor ............ : 4.729,52 (quatro mil setecentos e vinte e nove 
reais e cinqüenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 02/03/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
273/2014
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA 
SALA DE MONITORAMENTO NO BATALHÃO DA POLICIA MILITAR 
CONFORME MEMORANDO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO128 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato128 /2015

Contrato Nº..: 128/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 7.485,00 (sete mil quatrocentos e oitenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 06/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM 
COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GA-
RANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE 
EDITAL.

Curitibanos

Prefeitura

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 21/2015
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2015

O Fundo Municipal de Educação, por intermédio de seu Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para LOCAÇÃO DE INSTALAÇÕES E CONFECÇÃO 
DE MATERIAIS PARA REALIZAÇÃO DA II SEMANA LITERÁRIA QUE 
ACONTECERÁ NOS DIAS 28/05 A 03/06, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 
06/05/2015, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito na 
rua Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos/SC.
A partir das 16:00 horas do dia 06/05/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos, sito na rua Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos/SC.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.
Curitibanos, 22 de Abril de 2015.
Kleberson Luciano Lima   Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo    Pregoeiro

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO126 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato126 /2015

Aditivo Nº ..... : 126/2015 - Contrato Nº: 740/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: COMÉRCIO DE MAT DE CONSTRUCOES E EMPREI-
TEIRA DE OB
Valor ............ : 4.486,54 (quatro mil quatrocentos e oitenta e seis 
reais e cinqüenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 02/03/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
273/2014
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA 
SALA DE MONITORAMENTO NO BATALHÃO DA POLICIA MILITAR 
CONFORME MEMORANDO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO131 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato131 /2015

Contrato Nº..: 131/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SASSO E ORTIZ LTDA ME
Valor ............ : 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 06/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 270/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 
(30), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 
2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (62)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ELÉ-
TRICA E MECÂNICA DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, SE-
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS, SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER, CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA MILITAR, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO132 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato132 /2015

Contrato Nº..: 132/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SORDI PECAS E SERVICOS DIESEL LTDA
Valor ............ : 6.990,00 (seis mil novecentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 06/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 270/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 
(30), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 
2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (62)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ELÉ-
TRICA E MECÂNICA DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, SE-
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS, SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER, CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA MILITAR, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO129 /2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato129 /2015

Contrato Nº..: 129/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA.
Valor ............ : 8.260,00 (oito mil duzentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 06/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 270/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 
(30), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 
2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (62)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ELÉ-
TRICA E MECÂNICA DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, SE-
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS, SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER, CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA MILITAR, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO130 /2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato130 /2015

Contrato Nº..: 130/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: FERREIRA E SERAFINI AUTO ELÉTRICA LTDA
Valor ............ : 1.990,00 (um mil novecentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 06/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 270/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 
(30), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 
2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (62)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ELÉ-
TRICA E MECÂNICA DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, SE-
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS, SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER, CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA MILITAR, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO135 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato135 /2015

Contrato Nº..: 135/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: STANG & STANG LTDA
Valor ............ : 12.950,00 (doze mil novecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 06/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 268/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 
(62), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 
(109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
COMUM E ÓLEO DIESEL S10 PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E CAMINHÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBANOS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE CURITIBANOS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2015, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO136 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato136 /2015

Contrato Nº..: 136/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: STANG & STANG LTDA
Valor ............ : 11.500,00 (onze mil quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 06/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 268/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 
(62), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 
(109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
COMUM E ÓLEO DIESEL S10 PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E CAMINHÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBANOS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE CURITIBANOS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2015, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO133 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato133 /2015

Aditivo Nº ..... : 133/2015 - Contrato Nº: 80/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 18.125,00 (dezoito mil cento e vinte e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 02/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM 
COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GA-
RANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO134 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato134 /2015

Contrato Nº..: 134/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO POSTO CIDADE DE CURITIBANOS LTDA.
Valor ............ : 10.804,00 (dez mil oitocentos e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 06/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 268/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 
(62), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 
(109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
COMUM E ÓLEO DIESEL S10 PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E CAMINHÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBANOS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE CURITIBANOS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2015, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO139 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato139 /2015

Contrato Nº..: 139/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAPITAL TOUR LOCAÇÃO LTDA ME
Valor ............ : 616,00 (seiscentos e dezesseis reais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 09/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 303/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (62), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
ATLETAS DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER PARA PARTI-
CIPAÇÕES EM COMPETIÇÕES PROMOVIDAS PELA FESPORTE, 
TRANSPORTE DE ALUNOS PARA O IFC/RIODO SUL E CEDUP/SÃO 
JOSÉ DO CERRITO, TRANSPORTE DOS BENEFICIÁRIOS DO PRO-
GRAMA TERCEIRA IDADE, TRANSPORTE DE DETENTOS DA PENI-
TENCIARIA DE SÃO CRISTOVAO DO SUL A CURITIBANOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPINA E REMOÇÃO DE ENTULHOS, 
E TRANSPORTE DE PACIENTES COM TRATAMENTO FORA DO DO-
MICÍLIO, DURANTE O ANO DE 2015, CONFORME ANE

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO140 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato140 /2015

Contrato Nº..: 140/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: RAFAEL CAVALI SCHLICHTING 08528971970
Valor ............ : 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 10/03/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS ESPORTIVOS DOADOS PELA 
FESPORTE DE FLORIANÓPOLIS PARA CURITIBANOS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO137 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato137 /2015

Aditivo Nº ..... : 137/2015 - Contrato Nº: 291/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: LB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 09/04/2015
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
51/2014
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : Pavimentação de Vias Públicas, compreendido de 
pavimentação asfáltica e concreto betuminoso a quente (CBUQ) 
da Rua Arthur Lenser, Rua Waldelirio C. Sampaio, Rua Frei Gaspar, 
Rua Frei Justino Girardi, Rua Capitão Antônio José Pereira, Rua 
Carlos Goetten e Servidão nº 16, Rua Salomão Carneiro de Almei-
da, Rua Paulo de Assis Mendes, e Pavimentação em Paralelepípe-
do da Rua Leopoldo Arruda, conforme descrição detalhada nos 
memoriais descritivos e demais condições previstas neste edital e 
em seus anexo

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO138 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato138 /2015

Aditivo Nº ..... : 138/2015 - Contrato Nº: 290/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 09/04/2015
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
51/2014
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : Pavimentação de Vias Públicas, compreendido de 
pavimentação asfáltica e concreto betuminoso a quente (CBUQ) 
da Rua Arthur Lenser, Rua Waldelirio C. Sampaio, Rua Frei Gaspar, 
Rua Frei Justino Girardi, Rua Capitão Antônio José Pereira, Rua 
Carlos Goetten e Servidão nº 16, Rua Salomão Carneiro de Almei-
da, Rua Paulo de Assis Mendes, e Pavimentação em Paralelepípe-
do da Rua Leopoldo Arruda, conforme descrição detalhada nos 
memoriais descritivos e demais condições previstas neste edital e 
em seus anexo
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO143 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato143 /2015

Contrato Nº..: 143/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: JL- COMERCIO DE BATERIAS, LUBRIFICANTES, PE-
CAS E A
Valor ............ : 996,00 (novecentos e noventa e seis reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 11/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 279/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 
(32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE BATERIAS DE DIVERSOS AMPE-
RES, PARA USO EM VEICULOS DO GABINETE, CORPO DE BOM-
BEIROS, POLICIA AMBIENTAL, SECRETARIA DE ESPORTE E LA-
ZER, SECRETARIA DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE, SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS, 
POLICIA MILITAR, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, PARA O ANO DE 2015. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDI-
TAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO144 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato144 /2015

Contrato Nº..: 144/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Valor ............ : 248,52 (duzentos e quarenta e oito reais e cin-
qüenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 11/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 266/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 
(62), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE SAÚDE, FUNDO MUN. 
DE HABITAÇÃO, DEP. DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUN. 
DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO, SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL, SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SETOR DE CARTEIRA DO TRABALHO E PROTOCOLO RECEITA FE-
DERAL, PROCON, CORPO BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍ-
CIA CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO141 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato141 /2015

Contrato Nº..: 141/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS-23
Valor ............ : 70.000,08 (setenta mil reais e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 31/01/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
5/2013
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (33), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 
(34)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA ECT PARA A EN-
TREGA DE CORRESPONDÊNCIAS COM AR PARA O CONVENIO DE 
TRANSITO E CONTRATO COM O CIASC, COM RECURSOS POLICIA 
CIVIL, MILITAR E CONVENIO TRANSITO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO142/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato142/2015

Contrato Nº..: 142/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS-23
Valor ............ : 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 31/01/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
6/2013
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE POSTAGEM “COR-
REIO” ATÉ DIA 31/01/2018.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO147 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato147 /2015

Contrato Nº..: 147/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Valor ............ : 19,99 (dezenove reais e noventa e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 11/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO148 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato148 /2015

Contrato Nº..: 148/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 47,00 (quarenta e sete reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 11/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 272/2014
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HI-
GIENE PARA USO NAS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, CAR-
TEIRA DE TRABALHO, PROCON, PRAÇA CENTENARIO, LIMPEZA 
PUBLICA, AEROPORTO, CORPO DE BOMEIROS, POLICIA MILITAR, 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, ABAST., MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE OBRAS, FUNDO MUN. 
DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. DE 
ASSIST. SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO E INT. SOCIAL. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO145 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato145 /2015

Contrato Nº..: 145/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CAFE TROPEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CAFE LTDA -
Valor ............ : 460,00 (quatrocentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 11/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 266/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 
(62), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE SAÚDE, FUNDO MUN. 
DE HABITAÇÃO, DEP. DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUN. 
DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO, SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL, SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SETOR DE CARTEIRA DO TRABALHO E PROTOCOLO RECEITA FE-
DERAL, PROCON, CORPO BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍ-
CIA CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO146 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato146 /2015

Contrato Nº..: 146/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA-caçador
Valor ............ : 269,70 (duzentos e sessenta e nove reais e se-
tenta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 11/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 266/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 
(62), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE SAÚDE, FUNDO MUN. 
DE HABITAÇÃO, DEP. DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUN. 
DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO, SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL, SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SETOR DE CARTEIRA DO TRABALHO E PROTOCOLO RECEITA FE-
DERAL, PROCON, CORPO BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍ-
CIA CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO151 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato151 /2015

Contrato Nº..: 151/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: I. TRAPP CIA LTDA
Valor ............ : 624,00 (seiscentos e vinte e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 11/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 280/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.064.3.3.90.00.00.00.00.00 
(87), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GAS P13 E P45, CAS-
CO DE P45, PARA USO NA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE ES-
PORTE E LAZER, AEROPORTO, SECRETARIA DE TRANSPORTE EM 
OBRAS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO E FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL, PARA O ANO 
DE 2015. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO152 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato152 /2015

Contrato Nº..: 152/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: JK PNEUS LTDA.
Valor ............ : 1.673,00 (um mil seiscentos e setenta e três reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 11/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 282/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 
(89)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁ-
QUINAS DA SECRETARIA DE OBRAS E VICINAIS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO, SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 2º BBM DE CURITIBANOS, POLICIA 
MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, ESPORTES, MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO149 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato149 /2015

Contrato Nº..: 149/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Valor ............ : 95,04 (noventa e cinco reais e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 11/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 266/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 
(62), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)
bjeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE SAÚDE, FUNDO MUN. 
DE HABITAÇÃO, DEP. DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUN. 
DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO, SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL, SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SETOR DE CARTEIRA DO TRABALHO E PROTOCOLO RECEITA FE-
DERAL, PROCON, CORPO BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍ-
CIA CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO150 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato150 /2015

Contrato Nº..: 150/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CAFE TROPEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CAFE LTDA -
Valor ............ : 230,00 (duzentos e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 11/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 266/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 
(62), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE SAÚDE, FUNDO MUN. 
DE HABITAÇÃO, DEP. DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUN. 
DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO, SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL, SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SETOR DE CARTEIRA DO TRABALHO E PROTOCOLO RECEITA FE-
DERAL, PROCON, CORPO BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍ-
CIA CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO155 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato155 /2015

Contrato Nº..: 155/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: LINCK MAQUINAS SA
Valor ............ : 2.419,35 (dois mil quatrocentos e dezenove reais 
e trinta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 12/02/2015 Término: 12/04/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
37/2015
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REVISÃO DE 
1.500 HORAS DA MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA L60F, SÉRIE 
72451, EM USO NA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, NA 
FORMA DO ARTIGO 24, INCISO XVII DA LEI 8.666/93, CONFOR-
ME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO156 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato156 /2015

Contrato Nº..: 156/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: STANG & STANG LTDA
Valor ............ : 1.295,00 (um mil duzentos e noventa e cinco re-
ais)
Vigência ....... : Início: 18/02/2015 Término: 18/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 268/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 
(62), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 
(91), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
COMUM E ÓLEO DIESEL S10 PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E CAMINHÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBANOS, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE CURITIBANOS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 
2015, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO153 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato153 /2015

Contrato Nº..: 153/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP
Valor ............ : 288,00 (duzentos e oitenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 11/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 282/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 
(89)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁ-
QUINAS DA SECRETARIA DE OBRAS E VICINAIS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO, SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 2º BBM DE CURITIBANOS, POLICIA 
MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, ESPORTES, MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO154 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato154 /2015

Contrato Nº..: 154/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: MECANICA ATLAS LTDA
Valor ............ : 851,24 (oitocentos e cinqüenta e um reais e vinte 
e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 12/02/2015 Término: 12/04/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
38/2015
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE REVISÃO MECÂNICA DO VEÍCULO SPRINT MMF 
2145, DO 2º BBM/ SEDE, CONFORME ART. 24, INCISO XVII, DA 
LEI Nº 8.666/93.
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Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2015
Recursos ..... : Dotação: 1.018.4.4.90.00.00.00.00.00 (73)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CABINE SUPLEMENTAR, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO160 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato160 /2015

Contrato Nº..: 160/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: NET-DONIL INFORMÁTICA E MATERIAIS ELÉTRI-
COS LTDA.
Valor ............ : 14,80 (quatorze reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 20/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL, CORPO DE BOMBEIROS, 
SECRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, AEROPORTO, TERMINAL RODOVIARIO E PRAÇAS, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO161 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato161 /2015

Contrato Nº..: 161/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: PIATÃ COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - ME
Valor ............ : 188,00 (cento e oitenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 20/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL, CORPO DE BOMBEIROS, 
SECRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, AEROPORTO, TERMINAL RODOVIARIO E PRAÇAS, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO157 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato157 /2015

Contrato Nº..: 157/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: IRAN ANTONIO
Valor ............ : 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 18/02/2015 Término: 18/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA OS EVENTOS DA SMELC NO 
ANO DE 2015, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO158 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato158 /2015

Contrato Nº..: 158/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: A SEMANA EDITORA LTDA
Valor ............ : 80.623,00 (oitenta mil seiscentos e vinte e três 
reais)
Vigência ....... : Início: 18/02/2015 Término: 18/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 19/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 
(91), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ESPAÇO EM JORNAL IMPRESSO 
DE CIRCULAÇÃO REGIONAL PARA PUBLICAÇÕES DO MUNICÍPIO, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO159 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato159 /2015

Contrato Nº..: 159/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: JHV IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
Valor ............ : 13.900,00 (treze mil novecentos reais)



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 219

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: NET-DONIL INFORMÁTICA E MATERIAIS ELÉTRI-
COS LTDA.
Valor ............ : 3.660,00 (três mil seiscentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 20/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2015
Recursos ..... : Dotação: 1.003.4.4.90.00.00.00.00.00 (20)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK PARA USO NO GABI-
NETE NO PREFEITO. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO165 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato165 /2015

Contrato Nº..: 165/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DIAL DEPARTAMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 15,99 (quinze reais e noventa e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 20/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 
(84), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO166 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato166 /2015

Contrato Nº..: 166/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DIPAR DISTRIB. DE PAPEIS E REV. LTDA
Valor ............ : 1.552,50 (um mil quinhentos e cinqüenta e dois 
reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 20/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 
(84), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO162 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato162 /2015

Contrato Nº..: 162/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SANDRI COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
Valor ............ : 64,30 (sessenta e quatro reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 20/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL, CORPO DE BOMBEIROS, 
SECRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, AEROPORTO, TERMINAL RODOVIARIO E PRAÇAS, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO163 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato163 /2015

Aditivo Nº ..... : 163/2015 - Contrato Nº: 103/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: ICONP CONTABILIDADE E GESTÃO PÚBLICA LTDA
Valor ............ : 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 20/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZA-
DO, DESTINADO AO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E FINAN-
CEIRO, COM INTUITO DE ELABORAR E COORDENAR O PLANO 
PLURIANUAL, LDO, LOA, ESFINGE, RECURSOS, RELATORIOS DA 
PREVIDENCIA, LANÇAMENTOS, LEI DE RESPONSABILIDADE FIS-
CAL, SIOPS E SIOPE, CONFORME ANEXO I E TERMO DE REFE-
RENCIA DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO164 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato164 /2015

Contrato Nº..: 164/2015
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AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO169 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato169 /2015

Contrato Nº..: 169/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: KLEBER MACHADO & CIA LTDA
Valor ............ : 7,65 (sete reais e sessenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 20/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 
(84), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO170 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato170 /2015

Contrato Nº..: 170/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: LICITAMIX MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA - ME
Valor ............ : 2,85 (dois reais e oitenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 20/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 
(84), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO167 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato167 /2015

Contrato Nº..: 167/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: ELMO PAPELARIA LTDA - ME
Valor ............ : 8,00 (oito reais)
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 20/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 
(84), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO168 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato168 /2015

Contrato Nº..: 168/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME
Valor ............ : 0,72 (setenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 20/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEIROS, 
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ESPORTES, SEC. DE AGRICULTURA, FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, 
FUND MUN. ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO, 
FUNDO MUN. DE SAÚDE, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, SEC. 
TRANSPORTES E OBRAS, SETOR DE CARTEIRA DE TRABALHO, 
POLÍCIA AMBIENTAL, POLÍCIA MILITAR, POLICIA CIVIL, 2º BATA-
LHÃO DO BOMBEIRO MILITAR PARA O ANO DE 2014, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO173 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato173 /2015

Contrato Nº..: 173/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA.
Valor ............ : 358,00 (trezentos e cinqüenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 20/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 270/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 
(30), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 
2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (62), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 
(91)

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ELÉ-
TRICA E MECÂNICA DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, SE-
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS, SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER, CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, POLÍCIA MILITAR, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO174 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato174 /2015

Contrato Nº..: 174/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: L.A. INFORMATICA E SUPRIMENTOS PARA ESCRI-
TORIO LTD
Valor ............ : 544,95 (quinhentos e quarenta e quatro reais e 
noventa e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 23/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE ESPORTES, 

OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO171 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato171 /2015

Contrato Nº..: 171/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DIPAR DISTRIB. DE PAPEIS E REV. LTDA
Valor ............ : 724,50 (setecentos e vinte e quatro reais e cin-
qüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 20/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 
(84), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO172 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato172 /2015

Contrato Nº..: 172/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: JOSE CARLOS ROSA DA SILVA 81423179900
Valor ............ : 5.983,00 (cinco mil novecentos e oitenta e três 
reais)
Vigência ....... : Início: 20/02/2015 Término: 20/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 277/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 
(109)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAÇÃO COMPLETA DE VEÍCULO LEVES, 
MÉDIOS E PESADOS DAS SEC. DA ADMINISTRAÇÃO, SEC. DE 
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO177/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato177/2015

Contrato Nº..: 177/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CURITIBANOS CONSULTORIA E TREINAMENTO 
EIRRELI - ME
Valor ............ : 1.945,00 (um mil novecentos e quarenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 25/02/2015 Término: 25/02/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃOI 
PREVENTIVA DO GRUPO GERADOR DO AEROPORTO MUNICIPAL, 
REVISÃO GERAL COM TROCA DE LUBRIFICANTES E FILTROS

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO178 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato178 /2015

Contrato Nº..: 178/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO MECANICA GERAL LTDA - Curitibanos
Valor ............ : 606,66 (seiscentos e seis reais e sessenta e seis 
centavos)
Vigência ....... : Início: 25/02/2015 Término: 25/04/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
40/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.081.3.3.90.00.00.00.00.00 (45)

Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE REVISÃO MECÂNICA DO VEÍCULO S10 LT DD4A PLA-
CA MLI9556, DO BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL, 
CONFORME ART. 24, INCISO XVII, DA LEI Nº 8.666/93.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO179 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato179 /2015

Contrato Nº..: 179/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

SECRETARIA DA AGRICULTURA, BOMBEIRO, POLICIA AMBIEN-
TAL, FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO175 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato175 /2015

Contrato Nº..: 175/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: RECAPADORA ROCHEMBACH LTDA
Valor ............ : 62.659,30 (sessenta e dois mil seiscentos e cin-
qüenta e nove reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 23/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 282/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 
(89)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁ-
QUINAS DA SECRETARIA DE OBRAS E VICINAIS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO, SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 2º BBM DE CURITIBANOS, POLICIA 
MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, ESPORTES, MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO176 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato176 /2015

Contrato Nº..: 176/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: Bozzano e Bozzano LTDA - ME
Valor ............ : 5,49 (cinco reais e quarenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 24/02/2015 Término: 24/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 262/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 
(84), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, POLICIA CIVIL, 
POLICIA MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, CORPO DE BOMBEI-
ROS, AEROPORTO MUNICIPAL, SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPASL 
DE SAUDE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.
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DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁ-
QUINAS DA SECRETARIA DE OBRAS E VICINAIS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO, SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 2º BBM DE CURITIBANOS, POLICIA 
MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, ESPORTES, MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO182 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato182 /2015

Contrato Nº..: 182/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA-caçador
Valor ............ : 161,82 (cento e sessenta e um reais e oitenta e 
dois centavos)
Vigência ....... : Início: 25/02/2015 Término: 25/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 266/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 
(62), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (91), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 
(109)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUN. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUN. DE SAÚDE, FUNDO MUN. 
DE HABITAÇÃO, DEP. DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUN. 
DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO, SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVI-
MENTO RURAL, SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTE E OBRAS, 
SETOR DE CARTEIRA DO TRABALHO E PROTOCOLO RECEITA FE-
DERAL, PROCON, CORPO BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍ-
CIA CIVIL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO183 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato183 /2015

Aditivo Nº ..... : 183/2015 - Contrato Nº: 758/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SC CÓPIAS LTDA
Valor ............ : 170,90 (cento e setenta reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 25/02/2015 Término: 15/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 
(62), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (91), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 
(109)

Contratada...: MARTARELLO & CIA LTDA
Valor ............ : 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 25/02/2015 Término: 25/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 123/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 
DE REFEIÇÕES TIPO BUFFET LIVRE PARA ALIMENTAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E SECRETA-
RIA DE SAÚDE PARA O ANO DE 2014, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO180 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato180 /2015

Contrato Nº..: 180/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: JK PNEUS LTDA.
Valor ............ : 5.775,00 (cinco mil setecentos e setenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 25/02/2015 Término: 25/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 282/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 
(84), 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁ-
QUINAS DA SECRETARIA DE OBRAS E VICINAIS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO, SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 2º BBM DE CURITIBANOS, POLICIA 
MILITAR, POLICIA AMBIENTAL, SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, ESPORTES, MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO181 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato181 /2015

Contrato Nº..: 181/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: RECAPADORA ROCHEMBACH LTDA
Valor ............ : 4.000,00 (quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 25/02/2015 Término: 25/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 282/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (2), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 
(84), 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO186 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato186 /2015

Contrato Nº..: 186/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CHAPEMAQUINAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Valor ............ : 18.163,01 (dezoito mil cento e sessenta e três 
reais e um centavo)
Vigência ....... : Início: 26/02/2015 Término: 26/04/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (30), 
2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (62), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 
(84), 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANU-
TENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA SECRETARIA DE TRANS-
PORTES E OBRAS, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E 2º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR. 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO188 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato188 /2015

Contrato Nº..: 188/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: MECANICA ATLAS LTDA
Valor ............ : 961,74 (novecentos e sessenta e um reais e se-
tenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 26/02/2015 Término: 26/04/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
41/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (30)

Objeto .......... : DIPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE REVISÃO MECÂNICA OBRIGATÓRIA DA VIATURA 
MODELO SPRINT, PLACA MMF 2145, DO 2º BBM/SEDE, CONFOR-
ME ART. 24, INCISO XVII, DA LEI 8.666/93, E DOCUMENTAÇÃO 
EM ANEXO.

Objeto .......... : ADITIVO DE MAIS R$ 170,90 REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS PARA UTILIZAÇÃO NA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE OBRAS, SECRETARIA DA AGRI-
CULTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
SECRETARIA DE ESPORTES, AÇÃO SOCIAL, HABITAÇÃO E EDU-
CAÇÃO, DE ACORDO COM O REAJUSTE DO INPC DE 7,12% ACU-
MULADO DE 12 MESES.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO184 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato184 /2015

Aditivo Nº ..... : 184/2015 - Contrato Nº: 90/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SC CÓPIAS LTDA
Valor ............ : 37,56 (trinta e sete reais e cinqüenta e seis cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 25/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2014
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA UTILIZAÇÃO NA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE OBRAS, SE-
CRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, SECRETARIA DE ESPORTES, AÇÃO SOCIAL, 
HABITAÇÃO E EDUCAÇÃO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO185 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato185 /2015

Contrato Nº..: 185/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SOUZA SELL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - 
ME
Valor ............ : 6.890,00 (seis mil oitocentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 26/02/2015 Término: 26/04/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (30), 
2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (62), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 
(84), 2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANU-
TENÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA SECRETARIA DE TRANS-
PORTES E OBRAS, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E 2º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR. 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL
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Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CAURE INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 5.412,60 (cinco mil quatrocentos e doze reais e 
sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 02/03/2015 Término: 02/03/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE TONNER E CARTUCHOS DE TIN-
TA DIVERSOS, PARA IMPRESSORAS DE USO DO GABINETE, CPD, 
ASSESSORIA DE IMPRENSA, SETOR DE LICITAÇÕES, SETOR DE 
CONTABILIDADE, PROCON, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, POLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL, FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME ANEXO 
1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO192 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato192 /2015

Contrato Nº..: 192/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: ESCRIMATE COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRI-
TÓRIO E IN
Valor ............ : 8.994,27 (oito mil novecentos e noventa e quatro 
reais e vinte e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 02/03/2015 Término: 02/03/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE TONNER E CARTUCHOS DE TIN-
TA DIVERSOS, PARA IMPRESSORAS DE USO DO GABINETE, CPD, 
ASSESSORIA DE IMPRENSA, SETOR DE LICITAÇÕES, SETOR DE 
CONTABILIDADE, PROCON, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, SE-
CRETARIA DE ESPORTES, POLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL, FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME ANEXO 
1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO193 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato193 /2015

Contrato Nº..: 193/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Valor ............ : 120.000,00 (cento e vinte mil e reais)
Vigência ....... : Início: 03/03/2015 Término: 03/03/2016

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO189 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato189 /2015

Contrato Nº..: 189/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: Cor e Arte Comércio e Distribuidora Ltda
Valor ............ : 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 26/02/2015 Término: 26/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE ESPORTES, SECRETA-
RIA DA AGRICULTURA, BOMBEIRO, POLICIA AMBIENTAL, FUNDO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO190 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato190 /2015

Contrato Nº..: 190/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: L.A. INFORMATICA E SUPRIMENTOS PARA ESCRI-
TORIO LTD
Valor ............ : 2.179,80 (dois mil cento e setenta e nove reais e 
oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 26/02/2015 Término: 26/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE ESPORTES, SECRETA-
RIA DA AGRICULTURA, BOMBEIRO, POLICIA AMBIENTAL, FUNDO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO191 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato191 /2015

Contrato Nº..: 191/2015
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Contrato Nº..: 197/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: SORDI PECAS E SERVICOS DIESEL LTDA
Valor ............ : 54.960,00 (cinqüenta e quatro mil novecentos e 
sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 03/03/2015 Término: 03/03/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 270/2014
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : CONTRATO ANULADO

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO198 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato198 /2015

Contrato Nº..: 198/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: PAVIMAQUINAS COM. DE PECAS E SERVICOS LT
Valor ............ : 150,00 (cento e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 04/03/2015 Término: 04/03/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
50/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : DIPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE REVISÃO MECÂNICA OBRIGATÓRIA DA RETROES-
CAVADEIRA RK-406 B DE USO DO SETOR DE TRANSPORTE E 
OBRAS, CONFORME ART. 24, INCISO XVII, DA LEI 8.666/93, E 
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO199 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato199 /2015

Contrato Nº..: 199/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: AUTO MECANICA LTDA
Valor ............ : 12.600,00 (doze mil seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 04/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 34/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (30), 
2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (89)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA 
CONSERTO DO VEÍCULO FORD F-4000 DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE TRANSPOTE E OBRAS E VIATURA IVECO FIAT DO 2ºBBM/
CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 23/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA RR 1C,CM 
30 IMPRIMIÇÃO, MASSA ASFALTICA CBUQ, BASE PARA ASFAL-
TO (PEDRA BRITA GRADUADA) PARA USO DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES E OBRAS E ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO 
DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO194 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato194 /2015

Contrato Nº..: 194/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA.
Valor ............ : 13.540,00 (treze mil quinhentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 03/03/2015 Término: 03/03/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 270/2014
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : CONTRATO ANULADO

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO195 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato195 /2015

Contrato Nº..: 195/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: FERREIRA E SERAFINI AUTO ELÉTRICA LTDA
Valor ............ : 15.930,00 (quinze mil novecentos e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 03/03/2015 Término: 03/03/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 270/2014
Recursos ..... : Dotação:

Objeto .......... : CONTRATO ANULADO

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO197 /2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC JANEIRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato197 /2015
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO431/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC ABRIL /2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato431/2015

Contrato Nº..: 431/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: LINCK MAQUINAS SA
Valor ............ : 550.000,00(QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS)
Vigência ....... : Início: 22/04/2015 Término: 22/04/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 60/2015
Recursos ..... :

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PNEUS MOTONIVELADORA PARA USO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, CONFORME CONTRATO 
DE REPASSE N°808800/2014 PROCESSO N°2622.1021117-98-2014 FIRMADO ENTRE A MAPA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-
NOS, COM AS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS E CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 60/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS Nr.: 60/2015 - PR

83.754.044/0001-34
CNPJ: Processo Administrativo: 60/2015
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Processo de Licitação: 60/2015
C.E.P.: 89520-000   - Curitibanos - SC Data do Processo: 16/03/2015

Folha: 1/1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Pregoeiro(a) Municipal, Sr(a) DIEGO SEBEM WORDELL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espe-
cialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, após analisado o 
resultado do Pregão acima especificado, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: 60/2015
b ) Licitação Nr.: 60/2015-PR
c ) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
d ) Data da Adjudicação: 22/04/2015 Sequência: 1
e ) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA PARA USO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS,

CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 808800/2014 PROCESSO Nº 2622.1021117-98/2014
FIRMADO ENTRE A MAPA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, COM AS
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

(em Reais R$) f ) Fornecedores e Itens Adjudicados: Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

- 337231 - LINCK MAQUINAS SA 1 - 550.000,00

1 550.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).
Dotação(ões): 1.030.4.4.90.00.00.00.00.00 (51), 1.030.4.4.90.00.00.00.00.00 (110)
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Curitibanos, 22 de Abril de 2015.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 60/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS Nr.: 60/2015 - PR

83.754.044/0001-34
CNPJ: Processo Administrativo: 60/2015
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Processo de Licitação: 60/2015
C.E.P.: 89520-000   - Curitibanos - SC Data do Processo: 16/03/2015

Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, JOSÉ ANTÔNIO GUIDI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob 
Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.: 60/2015
b ) Licitação Nr.: 60/2015-PR
c ) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
d ) Data Homologação: 22/04/2015
e ) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA PARA USO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS,

CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 808800/2014 PROCESSO Nº 2622.1021117-98/2014

FIRMADO ENTRE A MAPA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, COM AS
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.

(em Reais R$)

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos 
Itens

- 337231 - LINCK MAQUINAS SA 1 0,0000 550.000,00
1 550.000,00

Curitibanos, 22 de Abril de 2015. ----------------------------------------------------------------------
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
PREFEITO MUNICIPAL
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O 2º CANTO NOVO, Festival da Canção de Erval Velho, evento 
comemorativo ao 52º aniversário do município, será realizado nos 
dias 05 e 06 de junho de 2015, (sexta-feira e sábado), com início 
às 20h00, no Clube Ervalhense, em Erval Velho-SC. A premiação 
total será de R$15.200,00, com troféus para os três primeiros co-
locados de quatro categorias.
- Sertaneja/Dupla ou Duo Adulto - idade mínima 14 anos

- Popular/individual Adulto - idade mínima 14 anos

- Gospel-livre (solo, dupla, trio...) Adulto - idade mínima 14 anos

- Infantil/municipal/individual (somente de Erval Velho - até 13 
anos (Pode escolher entre Música Popular/Sertaneja, Gospel, Gaú-
cha ou Instrumental)

Inscrições -
Terão direito a se inscrever, candidatos de todo território nacional, 
exceto na categoria infantil/municipal, restrita a residentes em Er-
val Velho.

Inscrições gratuitas - até dia 22 de Maio de 2015 - na Secretaria 
Municipal de Educação Erval Velho, através do e-mail: culturaer-
valvelho@hotmail.com ou educacao@ervalvelho.sc.gov.br .Infor-
mações: (49) 9935-0759 Juliano de Oliveira - Diretor de Cultura 
ou (49) 3542-1184.

Cada inscrito só poderá participar em uma categoria.
É vedada a participação de trios, grupos etc. (exceto na categoria 
Gospel)

OBS: Não basta fazer o contato com a ficha preenchida. É obriga-
tória a confirmação da CCO, de que a inscrição foi aceita, confor-
me o regulamento.

Músicas -
Cada inscrito poderá escolher apenas uma música, para elimina-
tória e para final.
Uma música já inscrita não poderá ser repetida por outro candida-
to, nem mesmo em outra categoria, respeitando-se a ordem das 
inscrições. (favor consultar a CCO sobre as músicas já inscritas).
Só serão aceitas músicas nacionais ou versões em português.
(*não serão aceitas músicas internacionais, gauchescas ou inédi-
tas, nem música instrumental).
Obs: O item acima não se aplica à categoria infantil-municipal, 
que, é individual, porém livre.

Banda - O acompanhamento musical estará a cargo da Banda “OS 
INVENCÍVEIS”, cabendo a ela, todo trabalho instrumental e vocal, 
conforme a necessidade de cada música. Os calouros apenas can-
tarão, sem utilizar, nem executar nenhum instrumento musical.
Dúvidas quanto à atuação da banda, deverão ser sanadas durante 
o ensaio.

Adereços -
É livre a utilização de complementos visuais (trajes, objetos, ma-
quiagem artística, etc), desde que não envolva instrumento musi-
cal nem outra(s) pessoa(s).

Identificação -
Ao chegar, o candidato deverá anunciar-se à mesa da CCO e con-
firmar sua ordem de apresentação no ensaio.

Ensaio/Seleção -
O ensaio geral/classificatório terá início as 8h30, (dia 05/06 sexta-
feira), obedecendo a ordem de chegada com a devida identifica-
ção.
Havendo entendimento entre os inscritos, a ordem do ensaio po-
derá ser alterada.

Erval Velho

Prefeitura

EDITAL Nº 003/2015
EDITAL Nº 003/2015, de 23 de abril de 2015.
Abre inscrições e estabelece normas para inscrições do 2° Canto 
Novo - Festival de Interpretação da Canção - ERVAL VELHO 52 
ANOS.

O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, neste ato representado por 
seu Prefeito Sr. Walter Kleber Kucher Junior, no uso de suas atri-
buições legais.
Com intuito de marcar as comemorações alusivas ao 52° aniversá-
rio do Município de Erval Velho, a administração municipal elencou 
diversas atividades, dentre elas, um Festival de Interpretação da 
Canção, priorizando a participação de cantores locais e abrindo 
possibilidade da participação de interessados de outras cidades do 
território nacional.
Para isso, o Senhor Prefeito Municipal acionou a Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Desporto, com a finalidade de provi-
denciar a organização do evento.

PROPOSTA
Realizar um Festival da Canção, com respeitável premiação e com 
aspectos organizacionais, humanos e estruturais diferenciados, 
atraindo as atenções da Região para o Município e desta forma, 
evidenciando as riquezas e peculiaridades de Erval Velho.
Por isso, a Administração Municipal abraça essa causa cultural, 
mobilizando-se com a região em prol da arte que eleva talentos e 
promove cidadania.

OBJETIVO
Dotar a cidade de um importante evento cultural, promovendo 
talentos musicais, especialmente crianças e jovens. Valorizando 
igualmente as comemorações do aniversario do município.

JUSTIFICATIVA

Oferecer opção de lazer cultural
Mobilizar as lideranças culturais
Estimular a musicalidade
Estabelecer parcerias em prol da cultura.

Observação
Os festivais de musica são oportunidades de encontro e aprimo-
rando para nossos artistas amadores.

DENOMINAÇÃO
2° FESTIVAL CANTO NOVO DE ERVAL VELHO.

CCO- COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA
ACCO será composta pela Secretária Municipal de Educação, Sra. 
Sandra Masson, pelo Diretor de Cultura, Sr. Juliano Oliveira, po-
dendo conter outros colaboradores.
Sendo uma ação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, o Festival precisará de um grupo de pessoas para dife-
rentes funções.
A presidência da CCO poderá ser ocupada por qualquer dos seus 
integrantes, por indicação ou anuência do prefeito municipal, 
sendo que, qualquer decisão deverá ser compartilhada, acatando 
posicionamento da maioria dos seus integrantes. Naturalmente, 
preservando o bom andamento do Festival e zelando pelo nome 
do município de Erval Velho.
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Todos os concorrentes deverão estar identificados, preferencial-
mente, UMA HORA antes do início do festival.

Direito de imagem -
Com sua efetiva inscrição, cada participantes autoriza, automa-
ticamente, a utilização da imagem pessoal, por qualquer meio, 
durante e após o festival, seja pelo Município de Erval Velho, pro-
motor do evento, ou de terceiros.

Comprometimento - Os inscritos são partes integrantes do evento, 
devendo zelar pelo bom andamento do mesmo. Assim sendo, em 
caso de perturbação da ordem do evento, por parte de inscrito(s), 
em qualquer hipótese, a CCO poderá decidir por sua desclassifi-
cação.

Outros - A CCO terá plenos poderes para decidir sobre possíveis 
casos omissos ou não atendidos neste Regulamento.

Condição -
A inscrição e a efetiva participação no festival 2º CANTO NOVO DE 
ERVAL VELHO, significa aceitação e concordância com todos os 
itens deste regulamento.

Walter Kleber Kucher Júnior
Prefeito Municipal

Obs: Apenas do ensaio.

Classificatória Geral -
Durante os ensaios (dia 05 de junho - sexta-feira) a Banda terá a 
incumbência e autonomia para acompanhar e selecionar os candi-
datos que participarão da competição à noite.
Para a primeira noite serão selecionados (no máximo) 16 inscritos 
de cada categoria.

Os Classificados -
Para a etapa final, os jurados classificarão, no máximo, 10 candi-
datos de cada categoria.
No sábado (06), não haverá ensaio com os concorrentes.

Ordem -
A ordem de apresentação será alternada, misturando as catego-
rias, através de sorteio. Nesta ordem: Infantil, Gospel, Popular e 
Sertanejo. Repetindo a mesma ordem até o fim.
Fica vedada a troca de ordem (cantar antes ou depois do que ficou 
definido no sorteio).

O inscrito que não estiver presente quando for anunciado, será au-
tomaticamente eliminado. No caso das duplas (categoria sertane-
ja) a ausência de um integrante, também incorre em eliminação.

Jurados - A mesa julgadora será formada por pessoas, com no-
tório conhecimento, afinidade e experiência musical e/ou áreas 
congêneres.
A divulgação (publicamente) dos nomes dos jurados só ocorrerá 
na abertura do festival.
O júri não terá presidente. Todos terão atribuições idênticas e de 
igual valor.
As decisões do júri, em qualquer fase, são irrevogáveis e irrecor-
ríveis.
OBS: Os jurados da final (dia 06/06) não serão, necessariamente, 
os mesmos do dia anterior.

Quesitos -
a) AFINAÇÃO
b) RÍTMO
c) INTERPRETAÇÃO
d) DESENVOLTURA

Notas -
As notas do júri serão de 01 (um) a 10 (dez), podendo ser fracio-
nadas.
A nota final será a somatória das notas de cada quesito.
Na eliminatória, serão divulgados apenas os classificados, não 
sendo divulgada a ordem de classificação, nem a pontuação de 
cada um.
Na final, da mesma forma, será divulgado o resultado com ordem 
e pontuação total dos três primeiros colocados de cada categoria. 
Não serão divulgadas as planilhas das notas.

Critério de desempate:
Considerar-se-á, a maior nota em Afinação. Persistindo o empa-
te, considera-se a nota em Ritmo, se necessário, sucessivamente, 
a nota de Interpretação, e, finalmente, a nota em Desenvoltura. 
Nesta ordem.
Se, mesmo assim, perdurar o empate. O Júri decide, de forma 
conjunta, sem interferência da CCO.

Interrupção -
Caso algum calouro interrompa sua apresentação alegando mo-
tivo plausível, ele terá uma segunda e última chance, devendo 
reiniciar imediatamente. Em caso de dúvida a CCO terá autonomia 
para decidir.

Pontualidade -
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1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 48 (quarenta e oito) horas a partir da data de recebimen-
to das mesmas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território 
do Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá 
ser retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas contados da notificação da não aceitação, para re-
posição num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos 
ou incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade competente, sob pena de respon-
sabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta - Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para 
o Município.

Cláusula Quinta - Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 

Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 25/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 61/PMF/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/PMF/2015
(Referente Pregão Presencial nº. 61/PMF/2015)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUILHI-
NHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 
81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. VANDERLEI 
ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
n° 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o n° 705.686.189-04, ora 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:
1 - ANCS DISTRIBUIDORA E ATACADO LTDA EPP CNPJ/MF n.º 
01.980.629/0001-08, estabelecida na Rua Paulo Manoel Antunes, 
86, bairro Alto Paraná, em Orleans - SC, neste ato representada 
pelo Sr. NEDSON NAZARIO CORREA , brasileiro, CI 2.367.213, CPF 
466.485.421-87, residente e domiciliado em Içara - SC;
2 - FORQUILHINHA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, 
CNPJ/MF n.º 05.196.840/0001-95, estabelecida na Avenida 25 de 
julho, 273, Vila Lourdes,em Forquilhinha - SC, neste ato represen-
tada pela Srª. RUBIA CARLA RONCHI , brasileira, CI 3.726.645, 
CPF 040.679.419-78, residente e domiciliada em Forquilhinha - 
SC;

Doravante denominadas CONTRATADAS, e DETENTORAS DA 
ATA nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 
10.520/2002, Decreto Municipal 53/2013 e demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 
061/PMF/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas 
e condições a seguir:

Cláusula Primeira - Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO A para a aquisição de mate-
riais para manutenção de caixas de coleta pluvial (blocos, grelhas 
e areia lavada média branca), por meio das diversas secretarias do 
Município de Forquilhinha, para o período de 12 meses.

Cláusula Segunda - Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira - Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competen-
te do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do 
Município de Forquilhinha.
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exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava - Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execu-
ção imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 
sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio 
de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratan-
te):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem 
à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o 
prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da mul-
ta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistên-
cia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Nona - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:

Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará median-
te o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, 
autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e 
com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devida-
mente conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrên-
cia de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e altera-
ções subseqüentes.

Cláusula Sexta - Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, 
será autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo 
obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das 
aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indi-
cação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formali-
zada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, confor-
me disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima - Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, dire-
ta ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
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ANCS DISTRIBUIDORA E ATACADO LTDA EPP 
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: NEDSON NAZARIO CORREA
CPF: 466.485.421-87

FORQUILHINHA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME 
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: RUBIA CARLA RONCHI
CPF: 040.679.419-78

ATA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 
40/PMF/2015
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 40/PMF/2015

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE 
DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 40/PMF/2015, QUE 
TEM POR OBJETIVO RECEBER PROPOSTAS PARA A CONTRAÇÃO 
DE AGÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, 
COMPREENDENDO: PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, 
VEICULAÇÃO E CONTROLE DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS E DE-
MAIS SERVIÇOS DESCRITOS NO § 1º do art. 2º da Lei 12.232/10.

Às nove horas e trinta minutos do dia vinte e dois do mês de abril 
do ano de dois mil e quinze, na Sala de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta ci-
dade de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se na sala 
o Procurador Geral do Municipio de Forquilhinha, Dr. Ander Luiz 
Warmling, juntamente com a Comissão Permanente de Licitações 
do Município, para abertura do EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA Nº. 40/PMF/2015. Abertos os trabalhos pelo Presidente, Sr. 
Valdecir Tiscoski, o mesmo informou que as empresas ÚNICA CO-
MUNICAÇÃO E ASSOCIADOS LTDA, DMPA COMUNICAÇÕES, CON-
TINENTAL ORGANIZAÇÃO PUBLICITÁRIA LTDA, ALVO GLOBAL 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA, EZCUZÊ PROPAGANDA, RD12 PU-
BLICIDADE E PROPAGANDA e ARILTON AMADOR PROPAGANDA, 
protocolaram tempestivamente seus envelopes no Setor de Com-
pras desta Prefeitura. Determinada a abertura dos envelopes n. 01 
da PROPOSTA TÉCNICA PRIMEIRA PARTE e n. 02 da PROPOSTA 
TÉCNICA SEGUNDA PARTE, a comissão analisou os documentos, 
juntamente com os participantes das empresas ÚNICA COMUNI-
CAÇÃO E ASSOCIADOS LTDA, o Sr. Guilherme Beluco Campos, 
DMPA COMUNICAÇÕES, o Sr. Amarildo Idio Passos, CONTINENTAL 
ORGANIZAÇÃO PUBLICITÁRIA LTDA, a Sra. Adriane Martins Picolo 
Pereira, ALVO GLOBAL PUBLICIDADE E PROPAGANDA, o Sr. Alian-
dro João Consoli, apresentando o contrato social apenas em cópia 
simples, podendo ser feita a conferência posteriormente, EZCUZÊ 
PROPAGANDA, o Sr. João Paulo Almeida Coelho de Bem, RD12 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA, o Sr. Rodrigo Alexandre Dohler 
e ARILTON AMADOR PROPAGANDA, o Sr. João Eduardo Amador.

As propostas técnicas (envelopes 01 e 02) foram rubricadas por 
todos os participantes e serão encaminhadas para exame da Sub-
comissão Técnica para estabelecer o cumprimento das condições 
prescritas no Edital e em seu anexos. A presente ata será publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.
br). Nada mais havendo a tratar, os membros da Comissão Perma-
nente de Licitações deram por encerrada a reunião e ordenaram 
que se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada, 
será assinada pelos Membros da Comissão Permanente de Lici-
tações e presentes que desejarem. Forquilhinha, 22 de abril de 
2015.

1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi-
pótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de 
registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima - Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira - Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 61/PMF/2015, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as tes-
temunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 20 de abril de 2015.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00; 13:00 ás 17:00 horas, ou por e-mail processos@
forquilhinha.sc.gov.br ou licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 22 de abril de 2015.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
76/PMF/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
(REGISTRO DE PREÇOS)

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 76/PMF/2015.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para a prestação de serviços na elaboração de projetos arqui-
tetônicos e complementares para edificações públicas do Municí-
pio de Forquilhinha/SC, no período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 12 de maio de 2015 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00; 13:00 ás 17:00 horas, ou por e-mail processos@
forquilhinha.sc.gov.br ou licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 22 de abril de 2015.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

DECRETO Nº 080, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 080, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
INSTAURA SINDICÂNCIA E CONSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂN-
CIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica 
Municipal, de 15 de novembro de 1990, de conformidade com a 
Lei Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998,

CONSIDERANDO o recebimento de denuncia que o servidor Maico 
Dileno Matildes Borba, matrícula nº 4526, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Educação, foi encontrado dormindo durante o expe-
diente, deixando as crianças sozinhas e em situação de risco; que 
ausenta-se do seu local de trabalho sem prévia justificativa ou au-
torização do superior hierárquico; que suas atitudes vêm atrapa-
lhando o trabalho desenvolvido em sala de aula pelas professoras; 
e que não cumpre devidamente as suas obrigações, na qual foi 
designado e orientado,

CONSIDERANDO que a denúncia, em tese, enumera infringên-
cias aos deveres dos servidores, conforme dispõe o art. 88 da 
Lei n. 487/98, como as de: I - exercer com zelo e dedicação as 

VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licita-
ção

KEND BERNARDO TROMBIM 
Membro da Comissão

RENATA PEREIRA FRITZEN 
Membro da Comissão

ANDER LUIZ WARMLING
Procurador Geral do Município

ÚNICA COMUNICAÇÃO E ASSOCIA-
DOS LTDA
Guilherme Beluco Campos

CONTINENTAL ORGANIZAÇÃO 
PUBLICITÁRIA LTDA
Adriane Martins Picolo Pereira

DMPA COMUNICAÇÕES 
Amarildo Idio Passos

ALVO GLOBAL PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA
Aliandro João Consoli

EZCUZÊ PROPAGANDA 
João Paulo Almeida Coelho de Bem 

ARILTON AMADOR PROPAGANDA 
João Eduardo Amador

RD12 PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA 
Rodrigo Alexandre Dohler 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
12/FMS/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 12/FMS/2015;

OBJETIVO: A presente licitação tem como objetivo a contratação 
de empresas para a aquisição de uniformes, coletes e afins junto 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Forquilhinha, para 
o exercício de 2015.

DATA DE ABERTURA: Dia 13 de maio de 2015 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00; 13:00 as 17:00 horas, ou por e-mail processos@
forquilhinha.sc.gov.br ou licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 22 de abril de 2015.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
75/PMF/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
(REGISTRO DE PREÇOS)

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 75/PMF/2015.

OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR 
PREÇO para execução de serviços gerais de roçada e corte de gra-
ma a fim de atender as necessidades das diversas secretarias do 
Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 08 de maio de 2015 às 09:00 horas.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 31/2015
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - DIDÁTICA LIVRARIA E BRINQUEDOS LTDA

OBJETO - Contratação de pessoa jurídica especializada para a 
aquisição de materiais diversos para uso nas oficinas terapêuticas, 
vinculadas ao CAPS (centro de atenção psicossocial) por meio da 
Secretaria de Saúde do Município de Forquilhinha/SC, por meio da 
secretaria de saúde do município de Forquilhinha/SC.

VALOR - R$ 14.768,60 (quatorze mil setecentos e sessenta e oito 
reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA - 31/12/2015

DOTAÇÃO - 1701.2051.3390 (28)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 07/FMS/2015

DATA DA ASSINATURA - 09 de abril de 2015.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 24/PMF/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 24/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 137/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - PROFUZZY CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

DO OBJETO - Prestação de serviços especializados de consultoria 
técnica para avaliar a viabilidade econômico-financeira do contrato 
de concessão do serviço de transporte público coletivo urbano de 
Forquilhinha/SC;

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação da vi-
gência do contrato PMF 137/2014 de 03/04/2015 para 02/06/2015.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 01 de abril de 2015.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.081, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
LEI Nº 2.081, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CON-
TRATAR, TEMPORARIAMENTE, PROFISSIONAIS PARA ATUAREM 
EM PROJETOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
FORQUILHINHA, E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA,
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
contratar temporariamente profissionais para implantação do Pro-
grama Núcleo de Apoio à Saúde da Família.
§ 1º As vagas de que trata o “caput” deste artigo serão preenchidas 

atribuições do cargo; III - observância das normas legais e regula-
mentares; IV - cumprimento às ordens superiores, exceto quando 
manifestamente ilegais; IX - manter conduta compatível com a 
moralidade administrativa; X - ser assíduo e pontual ao serviço; e 
XI - tratar com urbanidade as pessoas,

CONSIDERANDO que a denúncia, tem tese, também enumera 
atos que são vedados aos servidores públicos, conforme dispõe 
o art. 89 da Lei n. 487/98, como as de: I - ausentar-se do serviço 
durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento 
e processo ou execução de serviço; e XII - proceder de forma 
desidiosa;

RESOLVE:
Art. 1º É instaurada sindicância para a apuração do fato descrito 
acima.
Parágrafo único. A Comissão de Sindicância será integrada pelos 
seguintes membros:
I - Ana Lucia da Silva, servidora pública do quadro efetivo, ocu-
pante do cargo de efetivo Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, 
matrícula nº 2732;
II - Igorvani Luiz Pedroso, servidor público efetivo, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 1995;
III - Edilane Borges de Souza, servidora pública efetiva, ocupante 
do cargo de Telefonista, matrícula nº 4055.

Art. 2º A Presidência dos trabalhos competirá à servidora indi-
cada no inciso I do artigo anterior, a quem competirá designar 
a servidora encarregada de secretariar os trabalhos da referida 
Comissão.

Art. 3º Os membros da Comissão poderão reportar-se aos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública, bem como a seus dirigentes 
para solicitar providências, informações e diligências necessárias à 
instrução processual.

Art. 4º A Comissão Especial apresentará relatório conclusivo da 
apuração, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação des-
te Decreto, encaminhando-o ao Chefe do Poder Executivo para as 
demais providências necessárias.

Art. 5º As funções desempenhadas pelos integrantes da Comissão 
não são remuneradas, sendo consideradas como serviço relevante 
prestado ao Município.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 15 de abril de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 15 de abril de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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- acolher os usuários e humanizar a atenção;
- trabalhar de forma integrada com as ESF;
- realizar visitas domiciliares necessárias;
- desenvolver ações intersetoriais;
- participar dos Conselhos Locais de Saúde;
- realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de 
Saúde do impacto das ações implementadas através de indicado-
res pré-estabelecidos;
- promover programas coletivos de ações terapêuticas preventivas 
à instalações de processos que levam à incapacidade funcional, à 
patologias músculo esqueléticas, minimizando aquelas já instala-
das e desenvolvendo a consciência corporal;
- realizar abordagem familiar e institucional (escolas e creches) 
no que diz respeito a ergonomia e postura de crianças e adoles-
centes;
- desenvolver atividades voltadas para adultos e idosos, através 
de grupos já constituídos (hiperdia, gestantes, obesos), visando 
a prevenção e reabilitação de complicações decorrentes de pato-
logias, a independência na execução das atividades diárias, assis-
tência e inclusão social de portadores de deficiências transitórias 
ou permanentes;
- realizar atendimentos ambulatoriais e domiciliares em pacientes 
portadores de enfermidades crônicas ou degenerativas, acamados 
ou impossibilitados, encaminhando a serviços de maior complexi-
dade, quando necessário.

FUNÇÃO: FONOAUDIÓLOGO
- participar de reuniões com profissionais das ESF, para levanta-
mento das reais necessidades da população adscrita;
- planejar ações e desenvolver educação permanente;
- acolher os usuários e humanizar a atenção;
- trabalhar de forma integrada com as ESF;
- realizar visitas domiciliares necessárias;
- desenvolver ações intersetoriais;
- participar dos Conselhos Locais de Saúde;
- realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de 
Saúde do impacto das ações implementadas através de indicado-
res pré-estabelecidos;
- avaliar aspectos do desenvolvimento da fala e da linguagem em 
adultos e crianças como forma preventiva e, se necessário realizar 
reabilitação;
- realizar triagem auditiva em escolas e creches, bem como em 
indivíduos com suspeita ou de risco à perda auditiva;
- desenvolver ações coletivas preventivas através de palestras 
abordando situações ou patologias que interfiram na fala, lingua-
gem, voz, audição, deglutição, aprendizagem, etc..;
- integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência 
e contra referência, seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo 
vínculo com os pacientes encaminhados;
- realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo 
das necessidades.

FUNÇÃO: NUTRICIONISTA
- participar de reuniões com profissionais das ESF, para levanta-
mento das reais necessidades da população adscrita;
- planejar ações e desenvolver educação permanente;
- acolher os usuários e humanizar a atenção;
- trabalhar de forma integrada com as ESF;
- realizar visitas domiciliares necessárias;
- desenvolver ações intersetoriais;
- participar dos Conselhos Locais de Saúde;
- realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de 
Saúde do impacto das ações implementadas através de indicado-
res pré estabelecidos;
- desenvolver ações coletivas de educação nutricional, visando a 
prevenção de doençasb e promoção, manutenção e recuperação 
da saúde;
- planejar, executar, coordenar e supervisionar serviços ou pro-
gramas de alimentação e nutrição de acordo com o diagnóstico 

de acordo com as necessidades de profissionais, da seguinte for-
ma:

Cargo Nº de 
vagas Habilitação Profissional

Fisioterapeuta 02
Portador de certificado de conclusão de 
curso superior, com registro no respectivo 
órgão fiscalizador do exercício profissional.

Fonoaudiólogo 02
Portador de certificado de conclusão de 
curso superior, com registro no respectivo 
órgão fiscalizador do exercício profissional.

Médico Psiquia-
tra 01

Portador de certificado de conclusão de 
curso superior, com registro no respectivo 
órgão fiscalizador do exercício profissional.

Nutricionista 02
Portador de certificado de conclusão de 
curso superior, com registro no respectivo 
órgão fiscalizador do exercício profissional.

Professor de 
Educação Física 02

Portador de certificado de conclusão de 
curso superior, com registro no respectivo 
órgão fiscalizador do exercício profissional.

Psicólogo 02
Portador de certificado de conclusão de 
curso superior, com registro no respectivo 
órgão fiscalizador do exercício profissional.

§ 2º Para contratação do Professor de Educação Física será obser-
vado o nível de vencimento da Referência 1 - Inicial, do Anexo IX 
da Lei Municipal nº 875, de 06 de junho de 2002.
§ 3º Para contratação do Fisioterapeuta será observado o nível de 
vencimento ANS-02, do Anexo III da Lei Municipal nº. 751, de 20 
de setembro de 2001, com suas alterações posteriores.
§ 4º Para contratação do Nutricionista e Psicólogo será observado 
o nível de vencimento ANS-03, do Anexo III da Lei Municipal nº. 
751, de 20 de setembro de 2001, com suas alterações posteriores.
§ 5º Para contratação do Fonoaudiólogo será observado o nível de 
vencimento ANS-04, do Anexo III da Lei Municipal nº. 751, de 20 
de setembro de 2001, com suas alterações posteriores.
§ 6º Para contratação do Médico Psiquiatra será observado o nível 
de vencimento ANS-36, do Anexo III da Lei Municipal nº. 751, de 
20 de setembro de 2001, com suas alterações posteriores.
§ 7º A carga horária dos cargos será de 40 horas semanais, poden-
do ser reduzida de acordo com a conveniência da administração.
§ 8º As contratações por período determinado seguirão o Regime 
Jurídico do Município, sendo que o regime de previdência será o 
do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, do Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social - INSS.
§ 9º O prazo da contratação será de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado enquanto perdurar o Programa.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 22 de abril de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 22 de abril de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2.081, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

FUNÇÃO: FISIOTERAPEUTA
- participar de reuniões com profissionais das ESF, para levanta-
mento das reais necessidades da população adscrita;
- planejar ações e desenvolver educação permanente;
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- acolher de forma especial o egresso de internação psiquiátrica e 
orientar sua família, visando a reinserção social e a compreensão 
da doença;
- mobilizar os recursos da comunidade para constituir espaços de 
aceitação e reinserção social do portador de transtorno mental;
- manter contato próximo com a rede de serviços de saúde mental 
oferecidos pelo município, de modo a poder acompanhar os usuá-
rios de sua área de abrangência, que assim o necessitarem;
- realizar consultas para diagnóstico e avaliação de casos encami-
nhados pela ESF para definir projeto terapêutico a ser executado 
por toda a equipe;
- integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência 
e contra referência, seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo 
vínculo com os pacientes encaminhados;
- realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo 
das necessidades
- integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência 
e contra referência, seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo 
vínculo com os pacientes encaminhados;
- realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo 
das necessidades.

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA
- Efetuar acompanhamento clínico (ambulatorial) de pacientes 
portadores de doenças mental.
- Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados;
- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, compa-
rando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 
diagnóstico;
- Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a pa-
tologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica;
- Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a con-
clusão diagnóstica, o tratamento prescrito e evolução da doença;
- Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades 
afins;
- Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da co-
munidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da po-
pulação;
- Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendi-
mento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral;
- participar de reuniões com profissionais das ESF, para levanta-
mento das reais necessidades da população adscrita;
- Trabalhar de forma integrada com as ESF;

nutricional identificado na comunidade;
- desenvolver ações educativas em grupos programáticos;
- priorizar ações envolvendo as principais demandas assistenciais, 
especialmente as doenças e agravos não transmissíveis e nutrição 
materno infantil;
- prestar atendimento nutricional, elaborando diagnóstico, com 
base nos dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéti-
cos, bem como prescrição de dieta e evolução do paciente;
- promover articulação intersetorial para viabilizar cultivo de hor-
tas e pomares comunitários, priorizando alimentos saudáveis re-
gionais;
- integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência 
e contra referência, seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo 
vínculo com os pacientes encaminhados;
- realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo 
das necessidades.

FUNÇÃO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA
- participar de reuniões com profissionais das ESF, para levanta-
mento das reais necessidades da população adscrita;
- planejar ações e desenvolver educação permanente;
- acolher os usuários e humanizar a atenção;
- trabalhar de forma integrada com as ESF
- realizar visitas domiciliares necessárias;
- desenvolver ações intersetoriais;
- participar dos Conselhos Locais de Saúde;
- realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de 
Saúde do impacto das ações implementadas através de indicado-
res pré-estabelecidos;
- formar grupos de atividade física com crianças com sobrepeso e 
obesidade utilizando os espaços públicos já existentes;
- formar grupos de ginástica, caminhada, Tai Chi Chuan e Yoga 
para adultos e idosos utilizando os espaços públicos já existentes;
- acompanhar usuários da ATI;
- formar grupos de dança, luta e capoeira com adolescentes utili-
zando os espaços públicos já existentes;
- avaliar e acompanhar os casos encaminhados pelas ESF;
- oferecer orientações que promovam o auto cuidado e a preven-
ção de riscos em todas as suas ações;
- mobilizar a comunidade para participar da comemoração do dia 
mundial da atividade física;
- integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência 
e contra referência,
seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo vínculo com os pacien-
tes encaminhados.

FUNÇÃO: PSICÓLOGO
- participar de reuniões com profissionais das ESF, para levanta-
mento das reais necessidades da população adscrita;
- planejar ações e desenvolver educação permanente;
- acolher os usuários e humanizar a atenção;
- trabalhar de forma integrada com as ESF;
- realizar visitas domiciliares necessárias;
- desenvolver ações intersetoriais;
- participar dos Conselhos Locais de Saúde;
- realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de 
Saúde do impacto das ações implementadas através de indicado-
res pré estabelecidos;
- desenvolver grupos de portadores de transtorno mental, envol-
vendo pacientes e familiares, com objetivo de reinserção social, 
utilizando-se dos recursos da comunidade;
- auxiliar no processo de trabalho dos profissionais das ESF no que 
diz respeito à reinserção social do portador de transtorno mental;
- realizar ações coletivas abordando o uso de tabaco, álcool e 
drogas, traçando estratégias de prevenção utilizando os recursos 
da comunidade;
- realizar ações de difusão da prática de atenção não manicomial, 
diminuindo o preconceito e a estigmatização com relação ao trans-
torno mental;
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Fraiburgo (SC), 22 de abril de 2015. 
Ivo Biazzolo
Prefeito

DECRETO Nº 068/2015
DECRETO Nº 068, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA X CONFERÊNCIA MUNICI-
PAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Deliberação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMD-
CA, nos termos do artigo 139, da Lei Federal n. 8069/90, Lei Mu-
nicipal 920/92, alterada pela Lei Municipal 992/93 e Lei Municipal 
n. 1162/96.
DECRETA:
Art. 1º. Fica convocada à X Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente, para Consolidação do princípio da Priorida-
de Absoluta, preconizado na Constituição Federal e no Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

Art. 2º. O evento terá como tema “Politica e Plano Decenal dos 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes.”

Art. 3º. A Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e Adoles-
cente será realizada no dia 12 de maio de 2015, das 13h30min às 
17h30 min em Fraiburgo/SC, no Clube de Convivência da Melhor 
Idade - Flor da Maçã, sito a Rua René Frey s/nº, Centro.

Art. 4º. O relatório da Conferência Municipal será arquivado junto 
ao CMDCA de Fraiburgo.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC., 22 DE ABRIL 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1008/2015
PORTARIA Nº 1008, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n° 0648/2015 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:

Art. 1º Reduzir de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais, a 
carga horária da servidora ROSEMERI SATURNINO DE MATOS DA 
SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 046.742.599-
08, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
– ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, no período de 01 de 
maio de 2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 0053_2015-PMF RP 0035
Aviso de Retificação do Pregão Presencial nº 0053/2015 - PMF
Registro de Preços Nº 0035/2015 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando contratação futura de em-
presa do ramo para prestação dos serviços de preparação e pin-
tura de paredes, forros, beirais, portas, janelas, cercas e grades, 
dos imóveis do Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo) e dos 
Órgãos Participantes (SANEFRAI, FMS e FME).

FICA ALTERADO O HORÁRIO DE ABERTURA DO CERTAME, PAS-
SANDO A SER: Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamen-
to: até as 14:15 horas do dia 11.05.2015. Abertura: às 14:15 ho-
ras do mesmo dia.

Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 22 de abril de 2015. 
Ivo Biazzolo
Prefeito

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012_2015-SF 
RP 0006
Aviso do Pregão Presencial nº 0012/2015 - SF
Registro de Preços nº 0006/2015
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação futura de empre-
sa do ramo para prestação de serviços de confecção de bobinas 
térmicas personalizadas para impressão instantânea das faturas 
dos serviços de água/esgoto emitidas pela SANEFRAI. Entrega/
Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até as 14:15 horas 
do dia 12.05.2015 Abertura: Às 14:15 horas do mesmo dia; Julga-
mento: Menor Preço POR ITEM. Informações e/ou cópia na ínte-
gra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 
3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br, E-mail: 
compras@fraiburgo.sc.gov.br
Fraiburgo(SC), 22 de abril de 2015.
Eloi Regalin - Presidente da SANEFRAI

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0054_2015-
PMF RP 0036
Aviso do Pregão Presencial nº 0054/2015 - PMF
Registro de Preços Nº 0036/2015 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de Ban-
deiras para uso nos Centros de Educação Municipal Fundamental 
e Infantil do município. Validade da Ata de Registro de Preços: de 
maio a dezembro de 2015. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. 
Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até as 9:15 
horas do dia 12.05.2015. Abertura: às 9:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1011/2015
PORTARIA N.º 1011, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032 de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 0649/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar o contrato de MARLI GONÇALVES DE SOUZA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 998.361.499-53, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – EN-
SINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 01 de maio de 2015 até 08 de 
junho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1012/2015
PORTARIA Nº 1012, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

 RESOLVE:
 
Art. 1º – Rescindir a pedido, o contrato de JAQUELINE LEAN-
DRO GONÇALVES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 
095.654.559-99, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, a partir de 22 de abril de 2015.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

 Fraiburgo, 22 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Fraiburgo, 22 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1009/2015
PORTARIA N.º 1009, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032 de 01 de setembro de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 0648/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar o contrato de ROSEMERI SATURNINO DE 
MATOS DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
046.742.599-08, contratada em caráter temporário na função de 
PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS com car-
ga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de maio de 
2015 até 03 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1010/2015
PORTARIA Nº 1010, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
  
Concede Função Gratificada.

 O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de 
março de 2010 e alterações posteriores, e em conformidade com a 
comunicação interna n.º 0049/2015, da Secretaria de Ação Social;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ARICLER DOMINGUES PEPES, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 026.077.559-21, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, área de atua-
ção ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, Função Gratifica-
da FGM - NÍVEL 2, 40 horas semanais, por ser responsável pelo 
Serviço de Convivência do Fortalecimento de Vínculo – CRAS São 
Miguel, a partir de 01 de maio de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 240

Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO FUNSAU 008/2015
EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO 008/2015
TOMADA DE PREÇO 003/2015
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA 
que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório 
008/2015, Edital de Tomada de Preço 003/2015, tipo menor pre-
ço por item até às 09h:00min. do dia 12 de maio de 2015, e 
fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que 
constitui-se o contratação de serviços na área da Medicina, de um 
médico para o Programa ESF 2 com carga horária de 40 horas se-
manais, para atendimentos na Unidade Básica de Saúde conforme 
estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde e descrição no 
Edital. O fundamento legal é a Lei 8.666/93 e subsidiariamente a 
Lei 10.520/2002, consolidada e legislação aplicável. A integra do 
Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do 
município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Ave-
nida Sete de Setembro n.548, na cidade de Galvão - SC, telefone 
(49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br. 

Galvão - SC, 22 de abril de 2015.
Neri Pederssetti     Vanderlei Bez Batti 
Prefeito Municipal    Gestor do Fundo 

PORTARIA Nº 1013/2015
PORTARIA Nº 1013, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, o contrato de CARMEN TEREZINHA 
MARI, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o nº. 386.538.269-
04 contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - 
ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, com carga horária de 
20 horas semanais, a partir de 22 de abril de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 073/2015
DECRETO N.º 073, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 01, DE 17 DE ABRIL DE 2015, DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica Homologada a Resolução n.º 01, de 17 de abril de 2015, do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, que “Dispõe 
sobre a aprovação de prestação de contas referente ao ano de 2014 do Fundo Municipal de Assistência Social”, conforme anexo único do 
presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de abril de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 23/04/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Anexo Único

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE GAROPABA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Resolução nº 01 de 17 de abril de 2015.
Dispõe sobre a aprovação de prestação de contas referente ao ano de 2014 do Fundo Municipal de Assistência Social.

O Conselho Municipal do Idoso de Garopaba, órgão colegiado e permanente, do sistema descentralizado e participativo da política do idoso 
do Município de Garopaba, com caráter deliberativo, normativo, fiscalizador e consultivo, de composição paritária entre sociedade civil e 
governo, criado pela Lei Municipal nº 617/98, no uso de suas competências resolve:

Art. 1º Aprovar a Execução Orçamentária e Financeira do Fundo Municipal de Assistência Social de acordo com os pisos de Proteção Social 
e recursos ordinários - Prestação de Contas referente o ano de 2014, que financiou o custeio das Ações e Serviços Socioassistenciais da 
Política do idoso.

Apresente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 17 de abril de 2015.
Targino Henrique da Silveira
Presidente do CMI

DECRETO Nº 074/2015
DECRETO N.º 074, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 4.806,43 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 4.806,43 (quatro mil, oitocentos e seis reais e quarenta e três centavos) 
no Orçamento vigente:
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07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 4.806,43
12365282.024 - Manutenção da Educação Infantil 4.806,43
4.4.90.0.3.22.001050 - Aplicações Diretas 4.806,43

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 4.806,43 (quatro mil, oitocentos e seis reais e quarenta e três centavos), 
correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 4.806,43
12365282.024 - Manutenção da Educação Infantil 4.806,43
3.3.90.0.3.22.001050 - Aplicações Diretas 4.806,43

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de abril de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 23/04/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°01 AO CONTRATO N° NE 326/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo; Contrato nº NE 326/2015; Processo n°. 185/2014; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratado: 
VALE SUL CONFECÇÕES LTDA. CNPJ: 11.387.914/0001-73. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de R$ 8.347,50 
(oito mil trezentos e quarenta e sete reais com cinqüenta centavos) ao contrato original referente alterações no quantitativo, devidamente 
autorizada pela Secretaria Municipal de Educação; Data da Assinatura: 20/04/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°06 AO CONTRATO N° 017/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

6º Termo Aditivo; Contrato nº 17/2010; Processo n°. 111/2009; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratado: PRO-
ACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA; CPJ: 50.668.722/0019-16; Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 6 (seis) 
meses, que vigerá a partir de 01/04/2015 até 01/10/2015; Data da Assinatura: 01/04/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°06 AO CONTRATO N° 09/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

6º Termo Aditivo; Contrato nº 09/2010; Processo n°. 111/2009; Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: PROACTIVA MEIO 
AMBIENTE BRASIL LTDA; CPJ: 50.668.722/0019-16; Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do referido Contrato por 6 (seis) meses, que 
vigerá a partir de 01/04/2015 até 01/10/2015; Data da Assinatura: 01/04/2015.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°09 AO CONTRATO N° 022/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

9º Termo Aditivo; Contrato nº 022/2012; Processo n°. 007/2012; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratado: BETHA 
SISTEMAS LTDA. CNPJ: 00.456.865/0001-67; Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de R$ 413,08 (quatrocentos 
e treze reais e oito centavos) referente ao aumento quantitativo de seus usuários ao sistema de folha de pagamento; Data da Assinatura: 
16/04/2015.

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2015
HOMOLOGAÇÃO FINAL DE RESULTADOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2015

FICAM HOMOLOGADO o Resultado final do Processo Seletivo, Edital n.º 002/2015, para os seguintes cargos:

CARGO: ENFERMEIRO

POSIÇÃO 
NOME CANDIDATO

001
Joel da Silva David

002
Vanessa Márcia Ragievicz Tabaczinski

003
Priscila Gonçalves Bernardi

004
Maria Gorette Bento Mendes

005
Danúbia Cascaes Lopes

006
Rosana Regina Brito das Mercês

007
Jonatan da Rosa Santos

008
Celiane Gonçalves Carlsen Desclassificado
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CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

POSIÇÃO 
NOME CANDIDATO

001
Maria Aparecida Machado Batista

002
Juci Gonçalves Soares

003
Rogério Raupp de Sá

004
Albertina Espínola Machado

005
Bernadete Teixeira da Silva

006
Eliane Maria Barcellos

007
Marilza de Souza Alves

008
Olerina Fátima Moreira da Silva

009
Maria Edileuza Faustino Rodrigues

010
Patrícia Regina Kertzcher

011
Fátima de Souza Darde

012
Rodrigo Rizzo

013
Ariel Fabrício Boaventura Pereira

014
Ana Paula da Silva Rocha - Desclassificado

CARGO: MOTORISTA

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 Gilsi Manoel Valentim
002 Irani Joaquim dos Santos
003 Edilson da Silva
004 Luiz da Silva
005 Jardel Beschow Von Muhlen
006 João Alexandre Junckes de Souza
007 Batista Santana
008 Otair Silveira Correia
009 Adilson do Nascimento
010 André Alves da Silva
011 Diego Soares Gaspar
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012 Leonardo de Souza
013 Rene Machado
014 Gilberto Gonçalves Ramos
015 Ricardo Almeida
016 Filipe Soares Nunes
017 Nazaro Cardoso
018 Atanásio Gonçalves filho
019 Pitter Pereira
020 André Wilson de Oliveira
021 Luiz Felipe Pacheco Chaves
022 Edson Marques de Jesus - Desclassificado

Garopaba, 22 de abril de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Homologação no DOM/SC em _____/ _____ /2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2015
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 007/2015

FICAM HOMOLOGADOS os Resultados do Processo Seletivo, Edital n.º 007/2015, para os seguintes cargos:

CARGO: MECANICO

POSIÇÃO 
NOME CANDIDATO

001
Claudionor Tomaz  
  
CARGO: AUXLILIAR DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO

POSIÇÃO 
NOME CANDIDATO

001
Amilton de Araújo

002
Candido do Nascimento

003
Osvaldo de Souza

004
Nilton Ferreira

005
Adulcio Inácio Vieira

006
Joel Linhares
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007
Antonio Pedro de Souza

008
João Vieira Lourenço

009
Iris Teixeira Gonçalves

010
Manoel Marques

011
José Carlsen

012
Nivaldo José da Silva

013
Ailton Gonçalves Sebastião

014
Paulino de Jesus

015
Edemir Torquato

016
Edmilson Cunha de Oliveira

017
Maria Celia Semeão Pinheiro

018
Abílio Gonçalves Filho

019
Leandro Pereira Furtado

020
Osmar Gonçalves Sebastião

021
Jorge Eduardo Gonzalez Luzardo

022
Bento da Rosa

023
João Amorim

024
Carlos Alberto da Silva

025
Mariana Burgos Lobão Barroso

026
João Flores Patrício

  
CARGO: MOTORISTA
  
POSIÇÃO  NOME CANDIDATO 
001  Nivaldo Westrup 
002  Gilmar Gonçalves 
003  Leandro dos Santos Ribeiro 
004  Caio Ernesto de Souza Passos 
005  João Carlos Batista 
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006  André Pereira Cardoso 
007  Leandro Teixeira Ordovas 
008  Diego da Cruz Vieira 
009  Anderson Luiz de Souza 
010  Gilberto Gonçalves Ramos 
011  João Alexandre Junckes de Souza 
012  André Antonio de Souza 
013  Roger Minervina Marcelino 

CARGO: OPERADOR DE EQUIPAMENTOS

POSIÇÃO NOME CANDIDATO
001 José Teixeira da Silva
002 Jaison Elio Pereira
003 Pedro Paulo Luiz
004 Claudiomiro da Silva
005 Cezar Casagrande

Garopaba, 22 de abril de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Homologação no DOM/SC em 23/04/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 294/2015.
PORTARIA N.º 294, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
ALTERA A PORTARIA N.º 968, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ALTERAR, a partir de 22/04/2015, a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar designada através da portaria n°. 968/2014, 
passando a comissão a ser formada por: RAFAEL DE SOUZA, SANDRA APARECIDA AMARAL E EDINEI JOSÉ VIEIRA, com a presidência do 
primeiro.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de abril de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 23/04/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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RESOLUÇÃO Nº 01/2015 CMI
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE GAROPABA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Resolução nº 01 de 17 de abril de 2015.
Dispõe sobre a aprovação de prestação de contas referente ao ano de 2014 do Fundo Municipal de Assistência Social.

O Conselho Municipal do Idoso de Garopaba, órgão colegiado e permanente, do sistema descentralizado e participativo da política do idoso 
do Município de Garopaba, com caráter deliberativo, normativo, fiscalizador e consultivo, de composição paritária entre sociedade civil e 
governo, criado pela Lei Municipal nº 617/98, no uso de suas competências resolve:

Art. 1º Aprovar a Execução Orçamentária e Financeira do Fundo Municipal de Assistência Social de acordo com os pisos de Proteção Social 
e recursos ordinários - Prestação de Contas referente o ano de 2014, que financiou o custeio das Ações e Serviços Socioassistenciais da 
Política do idoso.

Apresente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 17 de abril de 2015.
Targino Henrique da Silveira
Presidente do CMI

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 23/04/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO REPUBLICAÇÃO PMG Nº 011/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 011/2015
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para a possível aquisição de pneus, com entrega de forma parcelada, para atender as necessidades da frota de 
veículos e maquinários da Prefeitura Municipal de Garuva.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 05/05/2015 as 08:30 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 22 de abril de 2015.
IVANDRO SÉRGIO LOPES
Pregoeiro

RELAÇÃO DE INSCRITOS T.S.ACT 004/2015
RELAÇÃO DE INSCRITOS PARA TESTE SELETIVO ACT - EDITAL 004/2015

Nº INS-
CRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DISCIPLINA

NÃO HA-
BILITADO 
NÍVEL I

HABILITA-
DO NÍVEL 
II

SITUAÇÃO

00001 JULIANE FRANCINE UMLAUF SEGUNDO PROFESSOR X DEFERIDO
00002 THAINA DAYANE RAZINI SEGUNDO PROFESSOR X  DEFERIDO
00003 MARIA MARGARIDA DE SOUZA SEGUNDO PROFESSOR X  DEFERIDO
00004 HIULE DANIELLE DE LIZ NETO SEGUNDO PROFESSOR X  DEFERIDO
00005 MARIA GABRIELLE DE SOUZA SILVANO SEGUNDO PROFESSOR X  DEFERIDO
00006 DEUSILEI PLANTES DE MIRA GEOGRAFIA X  DEFERIDO
00007 LUCIANA DA SILVA KULKAMSE SEGUNDO PROFESSOR X  DEFERIDO
00008 GABRIELA CRISTOFOLINI SEGUNDO PROFESSOR  X DEFERIDO
00009 ROSANA NUNES DE ALMEIDA LEITE SEGUNDO PROFESSOR  X DEFERIDO
00010 MARIA JULIA DE OLIVEIRA MARCIANO ESTEVAM SEGUNDO PROFESSOR  X DEFERIDO
00011 LISANDRA LACERDA DA SILVA SEGUNDO PROFESSOR X DEFERIDO
00012 MARIA ANGELITA PEREIRA ALVES SEGUNDO RPOFESSOR X  DEFERIDO
00013 MARI ESTELLA JARECKI SEGUNDO PROFESSOR X  DEFERIDO
00014 MARLI DE FATIMA BATISTA HIRT SEGUNDO PROFESSOR X  DEFERIDO
00015 DAVID ALEXANDRE GELLATTI BUENO SEGUNDO PROFESSOR X DEFERIDO

Adriane Beatriz Moecke Galando
Presidente da Comissão
Portaria 050/2015
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Nome Cargo C/H Coloca-
ção Lotação

SANTIAGO 
MARTIN 
NAVIA

EDUCADOR 
SOCIAL 40 9°

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

CLAUDINEI 
VENSKE

EDUCADOR 
SOCIAL 40 10º

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

GREICE 
MICHELLE 
BRUNO

EDUCADOR 
SOCIAL 40 11°

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

FERNANDA 
MORAES 
RAMOS

EDUCADOR 
SOCIAL 40 12°

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

PEDRO 
ALEXANDRE 
BOBIKOSKI DE 
OLIVEIRA

AGENTE DE 
SERVIÇOS 
GERAIS

40 27°
SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

AMADEU 
BEZERRA DE 
PAIVA

AGENTE DE 
SERVIÇOS 
GERAIS

40 28°
SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

GILMARA 
CRISTINA DA 
SILVA QUEI-
ROZ

PEDAGOGO 40 1º
SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

DORACI LAMI 
DESCHAMPS PEDAGOGO 40 2°

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de abril de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 6.370, DE 17 DE ABRIL DE 2015. 
DECRETO Nº 6.370, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
EXONERA A SERVIDORA HELOISA SABINO SCHMIDT.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora HELOISA SABINO 
SCHMIDT, portadora do CPF nº 078.551.499-61, do cargo em co-
missão de Diretora Administrativa da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, Nível CC, Ref. 55, com 40 horas semanais, nomeada pelo 
decreto 5.724/2013 a partir de 22/04/2015.

Art. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de abril de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Gaspar

Prefeitura

 PORTARIA Nº 3.658, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
 PORTARIA Nº 3.658, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA 
DA FAMÍLIA, AO SERVIDOR RICARDO GONDOREK.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município, com fundamento no artigo 
106, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Gaspar,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RICARDO GONDOREK, ocupante do 
cargo em comissão de Encarregado de Setor, lotado na Secretaria 
de Obras, Licença para Tratamento de Saúde em Pessoa da Famí-
lia, no período de 15/04/2015 a 14/05/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 15/04/2015.

Gaspar, 17 de abril de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 6.368, DE 16 DE ABRIL DE 2015. 
DECRETO Nº 6.368, DE 16 DE ABRIL DE 2015.
EXONERA A SERVIDORA HELENI PAZETTI.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerada a servidora HELENI PAZETTI, CPF nº 
533.147.199-49, do cargo de auxiliar de Enfermagem, a partir de 
15/04/2015, a qual foi nomeada pelo Decreto nº 3.409/2009.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Gaspar, 16 de abril de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 6.369, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 6.369, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72 da Lei Orgânica do Município e artigo 10º e seguintes 
da Lei Municipal nº 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, conforme habilitação em Concurso Públi-
co regido pelo Edital nº 001/2014, aprovados para os cargos abai-
xo especificados, com carga horária e lotação conforme seguem:
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RESOLUÇÃO Nº 008/2015 - CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DE GASPAR/SC
Resolução nº 008/2015

Altera a Resolução nº 008/2014 que dispõe sobre a composição da 
Comissão Organizadora para a realização da X Conferência Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Gaspar.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Complementar Municipal nº 1432 de 24 de maio de 1993, e suas 
alterações, e com base no Regimento Interno, aprovado através 
de Decreto Municipal nº 212/98 e, no uso de suas atribuições.
Resolve:
Art. 1º - Altera os membros da Comissão Organizadora da X Con-
ferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CM-
DCA, ficando assim constituída:

Nome do Conselheiro Representatividade

Maiara Polla dos Santos Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social

Thaise de Quadros Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social

Rosangela Santos Beloto Secretaria Municipal de Educação

Jorge Luis Dellarosa Associação do Corpo de Bombeiros Comuni-
tários de Gaspar

Calisto Lopes Cerqueira Associação do Corpo de Bombeiros Comuni-
tários de Gaspar

Paula Rangel de Moura Adolescente
Thais Vitória Suman 
Carpenter Adolescente

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Gaspar, 22 de abril de 2015
CAMILA SCHREIBE
Presidente do CMDCA

DECRETO Nº 6.371, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 6.371, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72 da Lei Orgânica do Município e artigo 10º e seguintes 
da Lei Municipal nº 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, conforme habilitação em Concurso Público 
regido pelo Edital nº 001/2014, aprovado para o cargo abaixo es-
pecificado, com carga horária e lotação conforme segue:

Nome Cargo C/H Coloca-
ção Lotação

RICARDO 
GOEDERT 
PROENÇA

PROCURADOR 
MUNICIPAL 40 1º PROCURADORIA DO 

MUNICÍPIO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de abril de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 3.659, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 3.659, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
ESTABELECE LOTAÇÃO DE SERVIDORA DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com base 
na Lei 1.305/1991,

RESOLVE:
Art. 1º A servidora abaixo, da Secretaria Municipal de Educação, 
fica lotada na seguinte unidade:

Servidor Cargo C/H Lotação

Quezia da Silva 
Poffo

Professor de Ed. 
Infantil 40 horas CDI Vovó Leonida

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de abril de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar
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Governador Celso Ramos, 22 de Abril de 2015.
Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

CANCELAMENTO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
REFERENTE AO CONTRATO 05/2015
Cancelamento do Extrato do Segundo Termo Aditivo referente ao 
contrato nº 005/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
CANCELAMENTO DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 005/2015.
PROCESSO 05/2015
CARTA CONVITE 01/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.
CONTRATADO: EMPREITEIRA PAVICON LTDA
OBJETO: O presente Termo tem por objeto aditar o contrato origi-
nal, readequando as quantidades inicialmente licitadas, conforme 
quadro de quantidades (em anexo) fiscalizadas por este Município

Governador Celso Ramos, 22 de abril de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 16/2014
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao contrato nº 
016/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CON-
TRATO Nº 016/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS.
CONTRATADO: Argentina Aguiar dos Santos
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGA-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 016/2014 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, a contar da data de 01/04/2015.

Governador Celso Ramos 26 de março de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 16/2013
Extrato do Segundo Termo Aditivo referente ao contrato nº 
016/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CON-
TRATO Nº 016/2013.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CEL-
SO RAMOS.
CONTRATADO: Argentina Aguiar dos Santos
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGA-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 016/2013 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, a contar da data de 01/03/2015.

Governador Celso Ramos 26 de fevereiro de 2015.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 24/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO NA FORMA 
ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 24/2015

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que fará 
realizar licitação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁLI-
CA, RETROESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE PARA SU-
PRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 06/05/2015 até ás 
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 06/05/2015 ás 
14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital na sede da Prefeitura de 
segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licita-
ções ou requisitar o mesmo pelo e-mail: licitacaogovernadorcelso-
ramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 22 de Abril de 2015.
Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO RP 25/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO NA FORMA 
ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 25/2015

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que fará 
realizar licitação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASO-
LINA COMUM E BIODIESEL) DESTINADOS A FROTA VEICULAR DA 
PREFEITURA INCLUINDO A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 06/05/2015 até ás 
17h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 06/05/2015 ás 
17h30min.

Os interessados deverão retirar o edital na sede da Prefeitura de 
segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licita-
ções ou requisitar o mesmo pelo e-mail: licitacaogovernadorcelso-
ramos@gmail.com.
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especificações ideais de funcionamento, sem ônus adicionais para 
o CONTRATANTE, será de competência da CONTRATADA:
2.4.1 - Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originadas 
por erro ou defeito de funcionamento do mesmo;
2.4.2 - Efetuar alterações no sistema em função de mudanças 
legais, desde que tais mudanças não influam na estrutura básica 
do sistema.

2.5 - Os serviços contratados não incluem os serviços de assis-
tência técnica, remota ou local, para solução de problemas não 
oriundos de defeitos do sistema, serviços de treinamento adicional 
e serviços de manutenção solicitados pela CONTRATANTE, exceto 
quando se tratar de manutenção legal ou de outros serviços indis-
pensáveis para o atendimento das necessidades da CONTRATAN-
TE, pertinentes ao objeto do presente contrato. Orçamento para 
a execução de tais serviços, conforme o caso, será solicitado por 
escrito pela CONTRATANTE e, se aprovados, pagos à parte.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 - As despesas decorrentes do objeto deste contrato correrão 
por conta do orçamento-programa anual do CONTRATANTE na 
seguinte dotação orçamentária:

06.01.2.015.3.3.90.39.11.00.00.00.0001 (Código Reduzido: 83).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela integral e sa-
tisfatória execução dos serviços, o valor total de R$ 7.260,00 (sete 
mil, duzentos e sessenta reais), sendo:
4.1.1 - Pelo serviço mensal de Licenciamento de Software de 
Gestão Escolar, incluindo sua manutenção, o valor de R$ 605,00 
(seiscentos e cinco reais), no período de Janeiro/2015 a Dezem-
bro/2015.

4.2 - O pagamento da licença de uso mensal do sistema será 
efetuado, mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis posteriores à 
apresentação do respectivo documento fiscal, mediante depósito 
em conta corrente indicada pela CONTRATADA.

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS:

5.1 - O prazo de execução do contrato vigora até 31/12/2014, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogados para períodos subsequentes, mediante termo aditivo, 
até o limite de 48 (quarenta e oito) meses. Os valores pactuados 
somente poderão ser reajustados, após decorridos 12 (doze) me-
ses, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC 
- IBGE), acumulado, a menos que seja criado índice setorial oficial 
de bens e serviços de informática, obrigatoriamente imposto pela 
União.
5.2 - A vigência do contrato será igual ao prazo de execução acres-
cido de 30 (trinta) dias.
5.3 - PARÁGRAFO ÚNICO. Os efeitos deste contrato retroagirão a 
06/01/2015, tendo em vista a que os serviços não foram interrom-
pidos no exercício de 2014 até a presente data.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

6.1 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á:
6.1.1 - por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem 
no decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e peran-
te terceiros;
6.1.2 - pelo pessoal empregado nos serviços de que trata este 
contrato, observando-se a legislação pertinente, especialmente 
das obrigações trabalhistas;
6.1.3 - pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais, 

Grão Pará

Prefeitura

CONTRATO N 31-2015- PORTABILIS
CONTRATO N. 31/2015

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, 
Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/ MF sob n. 82.558.149/0001-55, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal em Exercício, Senhor 
ELIO MÜLLER BRATTI, e a empresa PORTABILIS TECNOLOGIA 
LTDA, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, ins-
crita no CNPJ sob o n. 11.258.607/0001-92, com sede na Rua João 
Januário Ferminio, 281, Jardim Silvana, Içara/SC, CEP 88.820-000, 
neste ato, representado pelo Sr. RICARDO BORTOLOTTO DAGOS-
TIM, portador da Cédula de Identidade n. 3.266.892 e do CPF n. 
020.894.109-65, mediante sujeição mútua à proposta e às seguin-
tes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - objeto do presente contrato A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA 
EXECUTAR OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, E MANUTENÇÃO DE 
UM SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR TOTALMENTE ON-LINE BA-
SEADO EM SOFTWARE LIVRE, E REALIZAR A CONVERSÃO E MI-
GRAÇÃO DE DADOS DO BANCO DE DADOS DO SISTEMA ATUAL 
PARA ESTE NOVO SISTEMA, sendo que o software e seu banco de 
dados devem atender as especificações e funcionalidades descri-
tas no Anexo I deste Contrato.

1.2. Também faz parte do objeto a prestação dos seguintes servi-
ços especializados:

a) Treinamento e a capacitação aos operadores do sistema, com 
o fornecimento de material didático e certificado de participação.

b) Consultoria e suporte técnico continuado aos usuários e manu-
tenção corretiva e preventiva do software.

c) Serviço de hospedagem do sistema e banco de dados on-line 
em servidor próprio disponível 24 horas todos os dias durante a 
vigência contratual.

d) Serviços complementares de suporte presencial (in loco), quan-
do necessários, conforme especificações e preços constantes no 
Anexo II.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO:

2.1 - Os serviços serão executados em conformidade com a pro-
posta da CONTRATADA, que fica fazendo parte integrante deste 
Contrato como se aqui estivessem transcritos, bem como as ins-
truções por escrito do CONTRATANTE.

2.2 - A CONTRATADA colocará como pessoas para a execução 
do objeto deste contrato profissionais devidamente treinados e 
habilitados.

2.3 - A CONTRATADA se obriga a respeitar, rigorosamente, na 
execução deste contrato, a legislação trabalhista, fiscal e previden-
ciária, por cujos encargos responderá unilateralmente.

2.4 - Como forma de manter o sistema de acordo com as 
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modelos do sistema, por meio algum, responsabilizando- se por 
seus servidores e prepostos.
6.2.4.4 Fornecer, em mídias de armazenamento digital, cópia de 
todos os bancos de dados ou arquivos do sistema de gestão es-
colar atual, tanto das bases ou arquivos das escolas que são con-
troladas na Secretaria de Educação e Cultura quanto das bases 
ou arquivos das escolas isoladas, gerenciadas de fora da sede da 
Secretaria, após o encerramento do ano letivo.
6.2.4.5. Designar um técnico categorizado para acompanhar o de-
senvolvimento dos serviços e desempenhar as atividades de coor-
denação técnica e administrativa, servindo de elo entre as partes.
6.3. A CONTRATANTE deverá estar ciente que após o fornecimen-
to das bases de dados ou arquivos do sistema atual para a CON-
TRATADA poder iniciar os serviços, não será mais possível, sob 
hipótese alguma, recuperar dados da base de dados ou arquivos 
do sistema ou repositório atual, que tenham sido inseridos ou mo-
dificados após a entregue das mídias de armazenamento com as 
bases e arquivos.

CLÁUSULA SETIMA - DO TREINAMENTO.
O treinamento para operacionalização do sistema deverá obedecer 
aos seguintes critérios:

a) A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação de 
usuários a serem treinados, sendo admitido no máximo 20 par-
ticipantes por turma, e caso o número seja maior, novas datas e 
turmas poderão ser definidas.
b) A CONTRATANTE indicará dois usuários aos quais o treinamen-
to será realizado com características de possibilidade de suporte 
ao usuário posteriormente.
c) Definida a equipe de treinamento, a CONTRATADA realizará o 
treinamento, em uma única etapa, sem obrigação de repetir.
d) O treinamento constará de apresentação geral do sistema e 
acompanhamento de toda a documentação em nível de usuário.
e) O treinamento prático deverá possibilitar todas as operações 
de inclusão, alteração, exclusão e consulta, referente a cada tela 
do sistema, bem como a emissão de relatórios e sua respectiva 
análise.

CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO SISTEMA E BANCO 
DE DADOS

1. Entende-se por manutenção a obrigação da CONTRATADA de 
manter o SISTEMA de acordo com as funcionalidades descritas no 
Anexo I:
a) Corrigir eventuais falhas do SISTEMA, desde que originados por 
erro ou defeito de funcionamento do mesmo.
b) Alterações no SISTEMA em função de mudanças nas legislações 
Municipal, Federal e Estadual, desde que tais mudanças não influ-
am na estrutura básica do sistema.
c) Desenvolvimento de novas funcionalidades e novos módulos no 
SISTEMA, a pedido da CONTRATANTE ou a critério da CONTRATA-
DA, observando uma ordem de prioridade e um cronograma para 
a disponibilização para o uso, e desde que estas mudanças não in-
fluam na estrutura básica do sistema, e que estejam relacionadas 
com a área de gestão escolar.
d) As solicitações de alterações no SISTEMA deverão ser cadastra-
das pelo usuário da CONTRATANTE em um local específico do site 
da CONTRATADA, devendo estas solicitações estar acompanhadas 
de documentação ou comentário que caracterize o serviço a ser 
efetuado.

2. As atualizações do SISTEMA serão disponibilizadas automati-
camente para a CONTRATANTE, em horários de menor fluxo de 
acesso ao sistema, normalmente entre às 22:00 horas e 06:00 ho-
ras do dia subsequente, salvo casos de atualizações emergenciais 
que impeçam o acesso e uso regular do sistema.

CLÁUSULA NONA - DA CONSULTORIA E SUPORTE TÉCNICO AO 

encargos sociais, transporte e manutenção em geral;
6.1.4 - em fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, am-
plos esclarecimentos sobre o andamento dos serviços;
6.1.5 - em executar os serviços objeto deste contrato de acordo 
com as melhores técnicas e com pessoal qualificado;
6.1.6 - por não ceder ou transferir, inteira ou parcialmente, os di-
reitos e obrigações deste Contrato, sem prévia e formal anuência 
do CONTRATANTE;
6.1.7 - em zelar, no que lhe compete, pelo correto encaminhamen-
to dos documentos fiscais e outros relativos ao presente Contrato, 
de forma a evitar extravios que possam implicar em morosidade 
no cumprimento das obrigações por parte da CONTRATANTE;
6.1.8 - por manter completo sigilo sobre as informações que lhe 
forem confiadas, não podendo cedê-las a terceiros, sob nenhum 
pretexto, comprometendo-se por seus empregados e prepostos a 
tê-las sob sua guarda.
6.1.9 Migrar (converter) todos os dados ou arquivos do sistema 
de gestão escolar atual para um novo banco de dados de um 
sistema de gestão escolar baseado em Software Livre e implantar 
um sistema de gestão escolar de acordo com as especificações do 
objeto deste contrato.
6.1.10 Unificar todas as informações das bases de dados de toda a 
rede de ensino municipal em um único banco de dados.
6.1.11 Prestar, às suas expensas, as correções, ajustes que se 
fizerem necessárias na nova base de dados e sistema e efetuar 
validação e manutenção legal e corretiva necessária ao aprimora-
mento de ambos, durante o período contratual.
6.1.12 Adequar no novo sistema de gestão escolar todos os mode-
los de relatórios e documentos utilizados pela Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, bem como as fórmulas de cálculo, cadas-
tros, processos e demais alterações necessárias, de acordo com 
as formas de trabalho e exigências legais municipais, estaduais e 
federais.
6.1.13 Manter informado o técnico da contratante, encarregado 
de acompanhar os trabalhos, prestando-lhe as informações ne-
cessárias.
6.1.14 Disponibilizar na forma de serviço (SaaS), hospedado em 
um endereço na Internet, o sistema de gestão escolar, de acor-
do com as características e especificações do objeto do presente 
contrato.
6.1.15 Disponibilizar uma página de acesso ao sistema com nome 
da prefeitura, da secretaria, brasão, cores, e demais informações, 
a critério da CONTRATANTE.
6.1.16 Garantir a disponibilidade do sistema 24/7 (vinte e quatro 
horas por dia, sete dias por semana), com acesso a partir de qual-
quer lugar e qualquer computador ou equipamento com acesso à 
Internet.

6.2 - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á por:
6.2.1 - pagar à CONTRATADA os valores ajustados, na forma e 
condições avançadas;
6.2.1.3 - O não pagamento do serviço objeto do presente Contra-
to, na forma e no prazo convencionados, implicará na suspensão 
dos serviços até que a situação seja devidamente regularizada;
6.2.2 - disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, equi-
pamentos e suprimentos, informações e documentos necessários 
à perfeita execução dos serviços;
6.2.3 - facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de 
trabalho, registros, documentação necessárias ao bom andamento 
dos trabalhos;
6.2.4 - responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de 
utilização do sistema licenciado, inclusive:
6.2.4.1 - assegurando a configuração adequada de máquina para 
a instalação do sistema;
6.2.4.2 - mantendo “back-ups” adequados para satisfazer as ne-
cessidades de segurança, bem como de recuperação de informa-
ções, no caso de falha de máquina;
6.2.4.3 - manter sigilo absoluto sobre as informações técnicas do 
sistema contratado, não podendo reproduzir ou fornecer cópias ou 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS EMPREGADOS:

9.1 - A CONTRATADA obrigar-se-á a observar, quanto ao pesso-
al empregado, que trata este contrato, quanto à legislação perti-
nente, especialmente as obrigações previdenciárias e trabalhistas, 
sendo de responsabilidade da CONTRATADA tais obrigações.

9.2 - O CONTRATANTE não possui qualquer vínculo empregatício 
com os empregados da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

10.1 - A CONTRATADA obriga-se por todos os itens deste contrato 
e da sua proposta apresentada.

10.2 - A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações decorrentes deste contra-
to, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, 
inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

11.1 - Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito 
o Foro da Comarca de Braço do Norte/SC, com renúncia expressa 
a qualquer outro.

E, por estarem assim justos e contratados, declaram as partes 
aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do pre-
sente contrato, bem como observar fielmente outras disposições 
legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença de testemunhas.

Grão-Pará/ SC, 29 de janeiro 2015.
ELIO MÜLLER BRATTI  
Prefeito Municipal em Exercício  

RICARDO BORTOLOTTO DAGOSTIM
PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA

TESTEMUNHAS

ANEXO I

1 - SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR

O Sistema de Gestão Escolar deverá oferecer a Secretaria de 
Educação e Cultura, as funcionalidades de cadastros e processos 
mínimas necessárias para a gestão educacional da rede de en-
sino municipal, bem como a emissão de documentos, relatórios 
e indicadores visando auxiliar o pleno andamento das atividades 
educacionais em cada ano letivo:

1.1 O sistema de gestão escolar deve estar licenciado sob uma 
licença de uso pública, de acordo com os critérios de software 
de código-fonte aberto e livre, definidos pela Licença Pública Ge-
ral (GNU/GPL), disponíveis em sua tradução oficial no Brasil no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.softwarelivre.gov.br/
Licencas.

1.2 O sistema deve possibilitar o controle unificado e centralizado 
de alunos, professores, escolas, anos escolares e turmas.

1.3 O sistema deve funcionar totalmente on-line, dispensando a 
instalação de quaisquer softwares adicionais nos equipamentos 
que farão os acessos, sendo necessário apenas um dispositivo 
com um navegador (browser), leitor de arquivos PDF e conexão 
à internet.

USUÁRIO

1. Entende-se por consultoria e suporte técnico a obrigação da 
CONTRATADA de prestar auxílio ao operador do SISTEMA, ins-
truindo o uso de forma adequada das funcionalidades descritas 
no Anexo I:
a) A consultoria e suporte técnico poderá ser por telefone, via 
e-mail ou pessoalmente.
b) Os canais de comunicação e formas de se obter consultoria e 
suporte técnico, descritos na alínea “a” do item 1, deverão estar 
disponíveis em local específico do site oficial da CONTRATADA.
c) A consultoria e suporte técnico presencial (in loco), conforme 
descrito na alínea “a” do item 1, será cobrado à parte, conforme 
descritos no Anexo II.
2. Não é de obrigação de a CONTRATADA prestar consultoria e 
suporte técnico a sistemas, ferramentas e hardware de compu-
tador, que não façam parte da solução de gestão escolar descrita 
no Anexo I.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

7.1 - A CONTRATADA ficará responsável por todos os ônus e obri-
gações concernentes à Legislação Fiscal, Social, Tributária, Civil e 
Comercial, respeitadas todas as Leis vigentes e, ainda, por todos 
os danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar à CON-
TRATANTE ou a Terceiros, em virtude da inexecução do Contrato, 
respondendo por si e seus sucessores.

7.2 - A multa que alude os subitens a seguir não impede que o 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
outras sanções previstas na Lei n. 8.666/93.

7.3 - Pela não execução total ou parcial do objeto deste instrumen-
to, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:
7.3.1 - Advertência;
7.3.2 - Multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor global 
deste Contrato;
7.3.3 - Suspensão do direito de licitar e contratar junto ao CON-
TRATANTE, de acordo com a Lei n. 8.666/93;
7.3.4 - Declaração de Inidoneidade, de acordo com a mesma Lei.

7.4 - As sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem 
o contraditório e a ampla defesa do interessado no respectivo pro-
cesso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, com exceção da pena de 
declaração de inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura da vista.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

8.1 - O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente, 
amigavelmente ou judicialmente, nos seguintes casos:
8.1.1 - A decretação da falência, a solicitação de concordata, a li-
quidação ou dissolução da CONTRATADA, ou falecimento, no caso 
de firma individual;
8.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da CONTRATADA, em forma que prejudique a execução 
do contrato, a juízo do CONTRATANTE;
8.1.3 - Não cumprir qualquer uma das obrigações aqui assumidas.

8.2 - A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato do 
CONTRATANTE.

8.3 - Da rescisão unilateral, não caberá qualquer indenização à 
CONTRATADA, cabendo somente ao CONTRATANTE o pagamento 
dos serviços prestados até a data do Termo da Rescisão, que ainda 
não foram faturadas pela mesma, não cabendo à CONTRATADA 
qualquer valor adicional de indenização ou a qualquer titulo.
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possibilidade de consultas em linguagem SQL, controle de trig-
gers, visões e controle de concorrência.

1.1.3 Dispor de estrutura para armazenar dados georeferenciados.

1.1.4 Possibilitar o controle unificado e centralizado das informa-
ções, dispensando aos usuários qualquer tipo de manutenção ou 
backup, sendo tais procedimentos de responsabilidade da contra-
tada.

ANEXO II - DOS VALORES

CONTRATO Nº
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ
CONTRATADA: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA

1. Tabela de detalhamento dos valores dos SERVIÇOS INICIAIS e 
MENSAIS, objeto deste contrato.

Item Serviço Qtd. 
Meses

Valor 
Unit. Total

1.

Hospedagem e manutenção do 
software de gestão escolar i-Educar, 
módulo pais e alunos e suporte ao 
usuário para o exercício de 2015.
*Valor mensal já corrigido por 
INPC acumulado nos últimos 12 
meses(inflação)

12,0 605,00 7.260,00

Valor Total R$ 7.260,00

2. Tabela de detalhamento dos valores dos SERVIÇOS COMPLE-
MENTARES (Opcionais), objeto deste contrato.

Item Serviço Valor Km rodado

1.
Custo de deslocamento, p/ Suporte técnico 
presencial (in loco), conforme necessidade e 
conveniência da Contratante

0,50
(km rodado)

Valor Total R$ 0,50

2.1 Os Serviços Complementares de suporte presencial (in locosão 
apenas para fins de precificação, sendo que os serviços somente 
poderão ser executados quando autorizados previamente e ex-
pressa pela Contratante via documento de solicitação de serviço, 
onde deverão constar o detalhamento dos serviços a serem exe-
cutados, com prazos e custos.

2.2 Os preços dos Serviços Complementares devem englobar 
todas as despesas com deslocamento/transportes, estadias, ali-
mentações, seguros, impostos e todos os encargos fiscais, pre-
videnciários, trabalhistas, bem como todo e qualquer material ou 
equipamento necessário para realização dos serviços.

GRÃO PARÁ, 29 de janeiro de 2015.
ELIO MÜLLER BRATTI  
Prefeito Municipal em Exercício  

RICARDO BORTOLOTTO DAGOSTIM
Sócio Administrador Da Contratada

TESTEMUNHAS:

1.4 Deve possuir recursos de controle de acesso ao sistema com 
restrições, por meio de cadastro de usuários e senhas, bem como 
mecanismos de recuperação automática de senhas.

1.5 Deve possuir funcionalidade para a gestão de acervo de itens 
de bibliotecas, com controle de obras, exemplares, empréstimo 
a e devoluções, e que possa ser integrado ao cadastro único de 
alunos.

1.6 Deve possuir recursos para gestão do ano letivo escolar e ma-
trículas, tais como quadro de horários, matrículas, transferências, 
histórico escolar, reserva de vagas.

1.7 O sistema deve possibilitar que seja efetuado múltiplas matrí-
culas ou enturmações para um aluno em uma mesma etapa, sério 
ou ano escolar.

1.8 Possibilitar o bloqueio de alterações de notas e faltas lançadas, 
quando o ano letivo de determinada escola estiver encerrado.

1.9 Possibilitar a gestão de cadastros de cursos, disciplinas, eta-
pas escolares, regras de avaliação por etapa, fórmulas de cálculo, 
lançamento de faltas e notas numéricas, conceituais e parecer 
descritivo.

1.10 Possibilitar o processamento manual ou automatizado do his-
tórico escolar a qualquer tempo, gerando os cadastro do histórico 
escolar, mediante notas e faltas lançadas no ano letivo, ou infor-
madas manualmente pelo usuário.

1.11 Possuir módulo para gestão dos servidores com controle de 
carga-horária, alocação, afastamentos, registros de faltas e atra-
sos. Permitir ainda o registro de níveis salariais, formações e ava-
liação de desempenho de servidores.

1.12 Dispor dos principais relatórios e documentos emitidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, tais como Boletim Escolar, His-
tórico Escolar, Atestado de Vaga, de Frequência e de Matrícula, 
Boletim de Frequência Mensal de Servidores e de Alunos, bem 
como outros relatórios cadastrais.

1.13 Ter a possibilidade de exportar ou salvar os documentos e 
relatórios emitidos em formato PDF (Portable Document Format).

1.14 Possuir módulo ou funcionalidade que permita a inserção dos 
dados da rede de ensino necessários para o Educacenso/INEP.

1.15 Possibilitar a consulta de notas, faltas, ocorrências disciplina-
res e dados de matrícula via Internet em um portal centralizado 
para estas informações, mediante vínculo do cadastro único de 
alunos, com o usuário de acesso de pais, responsáveis ou do pró-
prio aluno.

1.16 Permitir que pais, responsáveis ou alunos possam enviar 
mensagens privadas via o sistema para a Secretaria de cada es-
cola.

1.1 CARACTERÍSTICAS DO BANCO DE DADOS DO SISTEMA DE 
GESTÃO ESCOLAR

O Banco de Dados do Sistema de Gestão Escolar deve atender 
requisitos mínimos de Sistemas de Gerenciamento de Banco de 
Dados (SGDB), os quais são descritos abaixo:

1.1.1 Ter uma licença de uso pública, baseado em licenças do tipo 
BSD ou GPL, ou seja, que sejam licenças baseadas em Software 
Livre.

1.1.2 Ter características de banco de dados relacional, com 
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CLÁUSULA QUARTA - O valor será de R$ 3,00 (Três reais) por qui-
lômetro rodado na Linha nº 8 estimando-se para até 11 de março 
de 2015 o valor de R$ 2.891,70 (dois mil, oitocentos e noventa e 
um reais e setenta centavos).

Parágrafo Primeiro - Não será concedido reajustamento de preços 
durante a vigência do presente Contrato, exceto se Lei Federal 
assim determinar, hipótese em que os reajustes serão concedidos 
de acordo com a norma legal.

Parágrafo Segundo - Eventuais termos aditivos de contrato por 
conta de aumento de quilometragem deverão ser submetidos ao 
cálculo de novas planilhas de custo.

CLÁUSULA QUINTA - A recomposição de preços, visando ao equi-
líbrio econômico-financeiro, para prestação dos serviços ora con-
tratados, dar-se-á, de acordo com o Artigo 65, inciso II, letra d, da 
Lei federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, mediante solici-
tação por escrito do CONTRATADO e apresentação de informações 
(Planilhas de Custos), que serão analisadas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - O pagamento dos serviços será mensal, me-
diante a entrega da nota fiscal relativa ao mês do serviço, para 
pagamento até o dia 15 (quinze) do mês subsequente.

Parágrafo Primeiro - Por ocasião dos pagamentos, o CONTRATAN-
TE poderá efetuar o desconto dos valores de multas aplicadas 
ao CONTRATADO, em função de inadimplência na execução do 
contrato e outras despesas.

Parágrafo Segundo - Serão processadas as retenções a título de 
contribuição previdenciária, conforme Instrução Normativa MPS/ 
SRP nº 03, de 14 de julho de 2005, ou outras que virem a regular 
a matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATADO:

a) Cumprir o trajeto e itinerário fixado pelo CONTRATANTE;
b) Buscar os alunos nos locais determinados pelo CONTRATANTE;
c) Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os 
servidores encarregados da coordenação do transporte e os fiscais 
do Município;
d) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado 
ao CONTRATANTE, aos alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa;
e) Cumprir as determinações do CONTRATANTE;
f) Alterar os itinerários e os horários, a pedido da administração, 
assim como executar eventual itinerário não descrito no presente 
Edital, quando se relacionar a atividades extracurriculares a cri-
tério da Secretaria Municipal da Educação, com a consequente 
repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for 
necessário;
g) Submeter os veículos à vistoria técnica quando solicitado pela 
Comissão Fiscalizadora em órgão ou empresa autorizada pela au-
toridade de trânsito;
h) Manter os veículos de acordo com os requisitos exigidos pela le-
gislação de trânsito e demais normas aplicadas à espécie, inclusive 
quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas;
i) Manter os veículos sempre limpos;
j) Manter os veículos em condições ideais de segurança;
l) Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto da presen-
te licitação inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Federais 
incidentes sobre os serviços prestados;
m) Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso aos 
veículos destinados à prestação dos serviços;
n) Manter atualizada a documentação exigida no Edital, relativa-
mente aos veículos, junto à Comissão de Licitações.

CLÁUSULA OITAVA - A presente contratação terá vigência a partir 
de 10 de fevereiro de 2015 até 11 de março de 2015 ou até a 

CONTRATO N 32-2015- TRANSP. ESCOLAR VALDINEI 
EMERG.
CONTRATO N° 32/2015
(De 10 de fevereiro de 2015)

Vigência: De 10 de fevereiro de 2015 a 11 de março de 2015 ou 
até a Homologação da Licitação, se esta ocorrer anteriormente ou 
posteriormente a 11 de março de 2015.
Valor Total: R$ 2.891,70 (dois mil, oitocentos e noventa e um reais 
e setenta centavos).
Origem: Dispensa de Licitação nº 20/2015.

O Município de Grão-Pará/ SC, com sede na Rua Barão do Rio 
Branco, 187, Centro, Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/ MF 
82.558.149/0001-55, neste ato, representado pelo Senhor AMIL-
TON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado em Grão-Pará, neste ato, simplesmente 
denominado de CONTRATANTE e o VALDINEI PICKLER KEMPER, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Estrada Geral Aiurê, 
Distrito de Aiurê, Município de Grão-Pará/ SC, inscrito no CNPF 
sob n. 032.296.209-92 e portador da Carteira de Identidade n. 
3.365.931, doravante denominado de CONTRATADO, com funda-
mento na Lei nº 8.666/93 e alterações, conforme descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 34/2015, Dispensa de Licitação nº 20/2015, 
assim como pelas condições do Edital referido, celebram este con-
trato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - É objeto do presente Contrato, cuja origem 
foi a Licitação Modalidade Dispensa de Licitação nº 20/2015, a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR NO MU-
NICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, conforme descrição:

LINHA 8: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR. VEÍCULO PARA, NO MÍNIMO, 04 PASSA-
GEIROS, PARA TRANSPORTE ESCOLAR, PERFAZENDO A LINHA 8 
- NO PERÍODO VESPERTINO, SAÍDA DA RESIDÊNCIA DO SENHOR 
IVANIR ASCARI, INDO ATÉ A RESIDÊNCIA DO SENHOR ACLÉSIO 
BROLEZ BONIN, IRINEU SIPINSKI, DESCENDO ATÉ A ESTRADA 
GERAL DE SÃO CAMILO, ENCRUZO DOS “ASCARI”, INDO ATÉ A 
PROPRIEDADE DE VALÉRIO SCHLICKMANN, RETORNANDO À 
ESTRADA GERAL DE SÃO CAMILO, INDO ATÉ A PROPRIEDADE 
DE NERI BADZIAKI E GILMAR MATUCHACKI, VOLTANDO ATÉ A 
PROPRIEDADE DE DAMIÃO HERECK E RETORNANDO AO LOCAL 
DE PARTIDA, TOTALIZANDO 45,9KM DIÁRIOS. PREÇO POR QUI-
LÔMETRO: R$ 3,00

Parágrafo Único - O presente instrumento contratual e, assim, to-
das as suas disposições vinculam as partes, nos termos do ato 
convocatório e anexos, propostas e demais atos da licitação que 
lhe deu origem, sendo aqueles, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - O regime jurídico do presente Contrato é o 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e todas as suas 
alterações vigentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - Além da prestação de serviço de transpor-
te municipal de escolares e locação, deverão os transportadores 
submeterem-se às determinações de horários e à fiscalização da 
Secretaria Municipal de Educação de Grão-Pará. A Linha 8 será 
desenvolvida com o Automóvel FIAT/UNO MILLE WAY ECON, de 
placa MJH5926.

Parágrafo Único - O itinerário e o horário de realização do trans-
porte, por interesse público, poderão sofrer mudanças no mo-
mento que o CONTRATANTE decidir, mediante comunicação ao 
CONTRATADO que deverá implementar as novas determinações, 
conforme as orientações recebidas, garantidos os acréscimos re-
muneratórios decorrentes de acréscimos de percursos e as respec-
tivas diminuições.
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Parágrafo Único - Constatada qualquer irregularidade ao disposto 
neste contrato, o CONTRATANTE lavrará auto de Constatação de 
Irregularidade e notificará o CONTRATADO sobre eventuais pro-
vidências que a mesma deva tomar para saná-las e das sanções 
administrativas aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A comunicação entre as partes, 
quando necessária, será efetuada por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Para dirimir as dúvidas e controvér-
sias emergentes deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de 
Braço do Norte/ SC.

E, por considerarem o presente instrumento de contrato confor-
me, subscrevem-no na presença e juntamente com 02 (duas) tes-
temunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, forma e valor.

Grão-Pará/SC, 10 de fevereiro de 2015.
CONTRATANTE       CONTRATADO
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ   VALDINEI PICKLER KEMPER
AMILTON ASCARI   
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS 

CONTRATO N 33-2015- POSTO GRÃO PARÁ 
LUBRIFICANTE
CONTRATO N. 33/2015
(19 de fevereiro de 2015)
Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n. 187, Cen-
tro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-
55, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor AMILTON AS-
CARI, e POSTO GRÃO PARÁ LTDA, empresa estabelecida na Rua 
Nereu Ramos,s/n, Centro, Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/ MF sob 
n. 00.084.043/0001-00, doravante denominada de CONTRATA-
DA, neste ato, representada por seu Sócio Administrador, Senhor 
DAILTON DORIGON DE SOUZA, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado na cidade de Grão-Pará/ SC, inscrito no 
CNPF n. 824.733.079-20, mediante sujeição mútua à proposta e 
às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE GRÃO-PARÁ DURANTE O EXERCÍCIO DE 2015.
A compradora irá adquirir da vendedora os itens dos quais foi 
vencedora no Processo de Licitação n. 27/2015 - Edital de Pregão 
Presencial n. 06/2015-PR, de 02 de fevereiro de 2015, de acordo 
com as especificações técnicas, marcas e preços unitários homo-
logados, constantes do Quadro Comparativo de Preços (Itens por 
Fornecedor), em anexo, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA II - DO VALOR
Pelo fornecimento dos itens referidos na Cláusula I, a compradora 
pagará à vendedora os preços homologados no Processo de Lici-
tação n. 27/2015 - Edital de Pregão Presencial n. 06/2015-PR, de 
02 de fevereiro de 2015, constantes do Quadro Comparativo de 
Preços (Itens por Fornecedor) em anexo, parte deste contrato, no 
valor total de R$ 120.028,94 (Cento e vinte mil, vinte e oito reais 
e noventa e quatro centavos).

Parágrafo Único. Os preços cotados no processo licitatório acima 
referido e homologados pelo Prefeito Municipal serão reajustados 
de acordo com os índices oficiais determinados pelo Governo da 

Homologação da Licitação, se esta ocorrer anteriormente ou pos-
teriormente a 11 de março de 2015.

Parágrafo Único - O CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 30 
(trinta) dias, poderá rescindir o contrato, na hipótese de assumir 
diretamente o transporte, com veículo próprio ou na concessão de 
linhas municipais para terceiros.

CLÁUSULA NONA - É vedada a sub-contratação, com exceção ao 
previsto no parágrafo único desta cláusula.

Parágrafo Único - Será permitida a locação de veículos de ter-
ceiros para transporte escolar ou para atender a necessidades 
decorrentes de urgências ou emergências que tornem o veículo 
utilizado para o transporte inoperante, sob a responsabilidade do 
CONTRATADO, observadas as condições exigidas neste Contrato 
e no Edital de Dispensa de Licitação nº 20/2015, quanto aos veí-
culos e outras.

CLÁUSULA DÉCIMA - O CONTRATADO é responsável por todo o 
passageiro que transporta, bem como as verbas decorrentes de 
possíveis acidentes de trânsito ou outras que possam ocorrer na 
constância do transporte independente do título: lucros cessantes, 
perdas e danos, danos morais, estéticos, indenizações de qual-
quer ordem, entre outras, e, pelos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do 
inciso 1º, do art. 71, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Independentemente das sanções 
penais cabíveis, da indenização por perdas e danos, e da possibili-
dade de rescisão, a administração, no caso de inexecução total ou 
parcial do futuro contrato, na forma do art. 87, da lei régia, poderá 
aplicar as seguintes sanções, cumuladas ou não com outras pre-
vistas no mesmo diploma legal:
a) Advertência;
b) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total dos equipamentos contratados;
c) Multa moratória de 0,33% ao dia em relação ao atraso na exe-
cução do contrato;
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 
dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da 
lei.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções dos itens “d” ou “e” 
ou ambas importam em rescisão automática e obrigatória deste 
contrato.

Parágrafo Segundo - As multas aplicadas na forma do item “b” 
e “c” deverão ser recolhidas à Fazenda Municipal, até a data do 
primeiro pagamento a ser feito ao CONTRATADO, após a aplicação 
da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O recurso necessário para atender 
a despesa advinda da contratação com base neste Contrato corre-
rão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Projeto/ Atividade 2.017 - Manutenção do Transporte Escolar
06.01.2.017.3.3.90.39.26.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo Reduzido: 94);

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CONTRATANTE exercerá fisca-
lização dos serviços, durante toda a fase de execução contratual, 
através da Secretaria Municipal da Educação de Grão-Pará.
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VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ain-
da, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornece-
dores deste Município, no que couber, e às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devida-
mente justificado e aceito pela Administração deste Município, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratar com o Município de Grão
-Pará e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública poderão ser aplicadas, também, à CON-
TRATADA.
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da notificação, implicará multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Mu-
nicípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, 
as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará/SC, 19 de fevereiro de 2015.
AMILTON ASCARI   DAILTON DORIGON DE SOUZA
Prefeito Municipal   Sócio Administrador da Contratada

TESTEMUNHAS

CONTRATO N 34-2015- DISTRIMEL
CONTRATO N. 34/2015
(23 de fevereiro de 2015)
Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n. 187, Cen-
tro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-
55, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor AMILTON AS-
CARI, e DISTRIMEL - MATERIAIS ELETRICOS LTDA-EPP, empresa 
estabelecida na Rua Rubens Faraco, s/n, Humaita, Tubarão/SC, 
CEP 88.704-440, inscrita no CNPJ/MF sob n. 03.317.788/0001-52, 
doravante denominada de CONTRATADA, neste ato, representada 
por seu Procurador Sr., Senhor LEANDRO DA SILVA CARDOSO, 
Brasileiro, portador da cédula de identidade 3.519.920, inscrito no 
CNPF n. 016.959.389-41, mediante sujeição mútua à proposta e 
às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, de 
acordo com as especificações técnicas, marcas e preços unitários 
homologados, constantes no Quadro Comparativo de Preços (Itens 
por Fornecedor), em anexo, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA II - DO VALOR
A contratante pagará à contratada os preços homologados no 
Processo de Licitação n. 28/2015- Edital de Pregão Presencial n. 
07/2015-PR, de 02 de fevereiro de 2015, no valor total de R$ 

União.

CLÁUSULA III - DA ENTREGA
Os materiais serão fornecidos, parceladamente, até 31 de dezem-
bro de 2015, de acordo com a necessidade da contratante, me-
diante ordem de compra expedida pela mesma.

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 180 (cento e oitenta) dias após 
a entrega dos produtos e apresentação dos documentos hábeis, 
obedecendo à ordem cronológica de empenho das notas fiscais.

PARAGRAFO ÚNICO - As Compras Efetuadas através do Fundo 
Municipal de Saúde Deverão ter seus documentos fiscais respec-
tivamente.

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor em 19 de fevereiro de 2015 
e o seu vencimento em 31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar os pagamentos referentes aos combustíveis adquiridos;
II. Emitir ordem de compra à vendedora para entrega dos com-
bustíveis licitados.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Não fornecer os materiais sem a devida ordem de compra;
II. Manter em dia estoque dos combustíveis, para entrega imedia-
ta quando da necessidade da contratante;
III. Não fornecer os combustíveis fora das especificações e preços 
cotados no Processo Licitatório;
IV. Atender às requisições de compra no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas.
V. Manter em dia, durante a vigência contratual, as mesmas con-
dições de habilitação do Edital de Pregão Presencial n º 06/2015, 
Processo de Licitação nº 27/2015.

CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orça-
mento municipal, classificadas e codificadas sob o n.:
05.01.1.003.3.3.90.30.01.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo Reduzido: 48);
06.01.2.017.3.3.90.30.01.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo Reduzido: 96);
10.01.2.029.3.3.90.30.01.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo Reduzido: 149).

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição.

CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 27/2015 - Edi-
tal de Pregão Presencial n. 06/2015-PR, de 02 de fevereiro de 
2015.

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Muni-
cípio de Grão-Pará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalida-
de, no caso de a mesma:
I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
II. não mantiver a proposta, injustificadamente;
III. cometer fraude fiscal;
IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;
V. fornecer os combustíveis em desconformidade com o especifica-
do e aceito pela Administração;
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deste Município, no que couber, e às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devida-
mente justificado e aceito pela Administração deste Município, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratar com o Município de Grão
-Pará e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública poderão ser aplicadas, também, à CON-
TRATADA.
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da notificação, implicará multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Mu-
nicípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, 
as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará, 23 de fevereiro de 2015.
AMILTON ASCARI    LEANDRO DA SILVA CARDOSO
Prefeito Municipal    Procurador da Contratada

TESTEMUNHAS

 ______________________    ________________________ 

CONTRATO N 35-2015- TCL PASSES
CONTRATO N. 35/2015
(25 de fevereiro de 2015)
Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, 
Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-55, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor AMILTON 
ASCARI, e a empresa TRANSPORTES CAPIVARI LTDA, pessoa ju-
rídica de direito privado, com sede na Rua Januário Alves Garcia, 
776, Centro, no Município de Tubarão/ SC, inscrita no CNPJ/ MF n. 
86.428.661/0001-38, neste ato, representada pelo Senhor EDSON 
DE OLIVEIRA SOUZA, Representante da Contratada, inscrito no 
CPF/MF n. 767.570.809-15, portador da Cédula de Identidade n. 
2.539.141, residente e domiciliado na Rua Antônio Hülse, 1980, 
Município de Tubarão/SC, doravante denominada de CONTRATA-
DA, mediante sujeição mútua à proposta e às seguintes cláusulas 
contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
DESCREVER O ITEM VENCEDOR.

CLÁUSULA II - DO VALOR
Pelas aquisições descritas nas Cláusulas I, a contratada recebe-
rá a importância mensal de R$ 1.550,00 (um mil quinhentos e 
cinquenta reais), o que totaliza R$12.400,00 (doze mil e quatro-
centos reais) o valor deste Contrato, já inclusos nesses valores os 
custos com comissões incidentes sobre mão-de-obra especializa-
da, encargos sociais, impostos federais, estaduais e municipais, 

21.456,13 ( Vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais 
e treze centavos).
Parágrafo Único. Os preços cotados no processo licitatório acima 
referido e homologados pelo Prefeito Municipal serão fixos e irre-
ajustáveis.

CLÁUSULA III - DA ENTREGA
Os materiais serão fornecidos, parceladamente, até 31 de dezem-
bro de 2015, de acordo com a necessidade da contratante, me-
diante ordem de compra expedida pela mesma.

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado 120 (cento e vinte) dias após a entre-
ga dos produtos e apresentação dos documentos hábeis, obede-
cendo à ordem cronológica de empenho das notas fiscais.

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor em 23 de fevereiro de 2015 
e o seu vencimento em 31 de dezembro de 2015.
CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar os pagamentos referentes aos materiais adquiridos;
II. Emitir ordem de compra à vendedora para entrega dos mate-
riais licitados.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Não fornecer os materiais sem a devida ordem de compra;
II. Manter em dia estoque dos materiais, para entrega imediata 
quando da necessidade da contratante;
III. Não fornecer os materiais fora das especificações e preços 
cotados no Processo Licitatório;
IV. Atender às requisições de compra no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas.
v. Manter em dia, durante a vigência contratual, as mesmas con-
dições de habilitação do Edital de Pregão Presencial n º07/2015, 
Processo de Licitação nº 28/2015.

CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orça-
mento municipal, classificadas e codificadas sob o n.:
04.03.2.008.3.3.90.30.26.00.00.00.0017 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido: 34);
04.03.2.008.3.3.90.30.26.00.00.00.0017 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido: 213).

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição.

CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 28/2015 - Edi-
tal de Pregão Presencial n. 07/2015-PR, de 02 de fevereiro de 
2015.

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Muni-
cípio de Grão-Pará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalida-
de, no caso de a mesma:
I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
II. não mantiver a proposta, injustificadamente;
III. cometer fraude fiscal;
IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;
V. fornecer os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito pela Administração;
VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ain-
da, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores 
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deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará/ SC, 25 de fevereiro de 2015.
AMILTON ASCARI     EDSON DE OLIVEIRA SOUZA
Prefeito Municipal     Administrador da Contratada

TESTEMUNHAS

CONTRATO N 36-2015- CLAYTUR PASSES
CONTRATO N. 36/2015
(25 de fevereiro de 2015)

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, 
Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-55, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor AMILTON 
ASCARI, e a empresa CLAYTUR TRANSPORTADORA TURÍSTICA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na AV GETULIO 
VARGAS, 1439, Santa Augusta, no Município de Braço do Norte/ 
SC, inscrita no CNPJ/ MF n. 95.832.960.0001/24, neste ato, repre-
sentada pelo Senhor MANOEL FERANDES MARIANO, Sócio Admi-
nistrador da Contratada, inscrito no CPF/MF n. 460.904.879-53, 
portador da Cédula de Identidade n. 1.346.668, residente e do-
miciliado na Avenida Getúlio Vargas, 1439, Santa Augusta, Braço 
do Norte/SC, doravante denominada de CONTRATADA, mediante 
sujeição mútua à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
DESCREVER O ITEM VENCEDOR.

CLÁUSULA II - DO VALOR
Pelas aquisições descritas nas Cláusulas I, a contratada receberá 
a importância mensal de R$2.400,00(Dois mil e quatrocentos re-
ais), o que totaliza R$19.200,00 (Dezenove mil e duzentos reais) 
o valor deste Contrato, já inclusos nesses valores os custos com 
comissões incidentes sobre mão-de-obra especializada, encargos 
sociais, impostos federais, estaduais e municipais, transporte, es-
tadas, alimentação, frete, telefonemas, telex, fax e demais despe-
sas necessárias à execução da locação ora contratada.

Parágrafo Único. O preço cotado no processo licitatório e homolo-
gado pelo Prefeito Municipal é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA III - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento do valor mensal do “caput” da Cláusula II será efe-
tuado até o dia 10 de cada mês.

CLÁUSULA IV - DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir de 24 de fevereiro de 
2015 e seu término será em 31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar os pagamentos referentes à aquisição ora contratada.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Fornecer, mensalmente, ao Município de Grão-Pará, a quantida-
de de passes ora contratada.

CLÁUSULA VII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamen-
to vigente do Município, classificada e codificada sob n.:
06.01.2.019.3.3.90.30.49.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido: 102).
CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 

transporte, estadas, alimentação, frete, telefonemas, telex, fax e 
demais despesas necessárias à execução da locação ora contra-
tada.

Parágrafo Único. O preço cotado no processo licitatório e homolo-
gado pelo Prefeito Municipal é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA III - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento do valor mensal do “caput” da Cláusula II será efe-
tuado até o dia 10 de cada mês.

CLÁUSULA IV - DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir de 24 de fevereiro de 
2015 e seu término será em 31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar os pagamentos referentes à aquisição ora contratada.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Fornecer, mensalmente, ao Município de Grão-Pará, a quantida-
de de passes ora contratada.

CLÁUSULA VII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamen-
to vigente do Município, classificada e codificada sob n.:
06.01.2.019.3.3.90.30.49.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido: 102).
CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer Cláusula ou condição, 
sendo que a parte prejudicada deverá, primeiramente, notificar a 
parte inadimplente, determinando que a inadimplência seja sana-
da dentro de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da 
notificação.
Parágrafo único. Decorrido esse prazo e não tendo sido sanada 
a inadimplência, a parte inadimplente incorrerá na dissolução do 
Contrato, independente de Ação Judicial.

CLÁUSULA IX - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 29/2015 - Edi-
tal de Convite n. 01/2015-CV, de 05 de fevereiro de 2015.

CLÁUSULA X - DAS SANÇÕES
Pelo atraso e inexecução total e parcial deste contrato, a contrata-
da sujeitar-se-á às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do obje-
to não realizado, não impedindo que a contratante rescinda unila-
teralmente este contrato e aplique outras sanções;
b) Advertência escrita;
c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimen-
to de contratar com a contratante pelo prazo de 02 (dois) anos, 
aplicado pelo Prefeito Municipal;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a con-
tratante enquanto perdurarem os motivos determinantes da san-
ção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal.
Parágrafo único. A contratada não estará sujeita às sanções acima 
descritas caso o atraso ou inexecução, total ou parcial, do objeto 
deste contrato for provocado por causas naturais.

CLÁUSULA XI - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
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Angelo Alberton Luiz, 405, Centro, Grão-Pará/SC, Portador do CPF 
096.379.909-68.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1ª. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REGÊNCIA DO CORAL MUNICI-
PAL DE GRÃO-PARÁ, EDIÇÃO E IMPRESSÃO DE PARTITURAS, pelo 
período de 10 (dez) meses, no valor mensal de R$1.200,00(um mil 
e duzentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2ª. Dá-se a este contrato o valor global de R$12.000,00 (doze mil 
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
3ª. O pagamento será feito, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subsequente ao da prestação dos serviços.
.
Parágrafo Único. O pagamento será efetuado na praça do CON-
TRATANTE, mediante cheque nominal e cruzado ou depositado 
em conta bancária indicada pelo CONTRATADO, com vencimento 
sempre até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4ª. O presente Contrato é celebrado por prazo determinado de 10 
(dez) meses, até 31/12/2015.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE REAJUSTE
5ª. Os valores previstos neste instrumento não sofrerão reajustes.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6ª. O CONTRATANTE, para atender os dispêndios decorrentes 
com a execução deste Contrato, utilizará os recursos orçamentá-
rios que correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 
do ano de 2015, a saber:

(121)06.01.2.024.3.3.90.36.06.00.00.00.0000 - Valor previsto de: 
R$12.000,00 (doze mil reais)

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7ª. São obrigações do CONTRATADO:
a) Reger o Coral Municipal de Grão-Pará, editar e imprimir partitu-
ras, até 31 de dezembro de 2015;
b) Organizar e dirigir o Coral Municipal de Grão-Pará, com a ca-
racterística de quatro naipes de coro misto (soprano, contralto, 
tenor e baixo);
c) Selecionar os integrantes aptos a participar do Coral;
d) Desenvolver atividades de técnica vocal junto ao Grupo;
e) Realizar os ensaios do Coral em horário e local a serem defini-
dos junto ao Coral Municipal de Grão-Pará, até 31 de dezembro 
de 2015;
f) Assumir inteira responsabilidade pela entrega do objeto, de 
acordo com as especificações constantes da proposta apresentada 
e todas as disposições do Edital de Pregão Presencial nº 08/2015, 
Processo Licitatório nº 30/2015;
g) Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração CONTRA-
TANTE, edital convocatório de licitação e contrato firmado;
h) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais 
ou pessoais ocasionados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, pela 
omissão ou inadequado fornecimento do objeto, especificados na 
Cláusula Primeira deste Contrato;
i) Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributá-
rios que venham a incidir sobre os serviços prestados;
j) Prestar os serviços de boa qualidade e satisfatórias aos fins do 
CONTRATANTE;
k) Prestar os serviços semanalmente e reger o Coral Municipal de 
Grão-Pará em todos os eventos que, porventura, o Coral Municipal 
se apresente/participe, seja em território municipal ou fora dele;
l) Ensaiar as músicas definidas pelo Coral Municipal de acordo com 

em virtude de inadimplemento de qualquer Cláusula ou condição, 
sendo que a parte prejudicada deverá, primeiramente, notificar a 
parte inadimplente, determinando que a inadimplência seja sana-
da dentro de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da 
notificação.
Parágrafo único. Decorrido esse prazo e não tendo sido sanada 
a inadimplência, a parte inadimplente incorrerá na dissolução do 
Contrato, independente de Ação Judicial.

CLÁUSULA IX - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 29/2015 - Edi-
tal de Convite n. 01/2015-CV, de 05 de fevereiro de 2015.

CLÁUSULA X - DAS SANÇÕES
Pelo atraso e inexecução total e parcial deste contrato, a contrata-
da sujeitar-se-á às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do obje-
to não realizado, não impedindo que a contratante rescinda unila-
teralmente este contrato e aplique outras sanções;
b) Advertência escrita;
c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimen-
to de contratar com a contratante pelo prazo de 02 (dois) anos, 
aplicado pelo Prefeito Municipal;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a con-
tratante enquanto perdurarem os motivos determinantes da san-
ção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal.
Parágrafo único. A contratada não estará sujeita às sanções acima 
descritas caso o atraso ou inexecução, total ou parcial, do objeto 
deste contrato for provocado por causas naturais.

CLÁUSULA XI - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará/ SC, 25 de fevereiro de 2015.
AMILTON ASCARI      MANOEL FERANDES MARIANO 
Prefeito Municipal      Sócio Administrador da Contratada

TESTEMUNHAS

CONTRATO N 37-2015- MAESTRO LOURENÇO 
MÜLLER
CONTRATO N. 37/2015
(25 de fevereiro de 2015)

TERMO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE GRÃO
-PARÁ Sr. LOURENÇO MÜLLER, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REGÊNCIA DO CORAL MUNI-
CIPAL DE GRÃO-PARÁ, EDIÇÃO E IMPRESSÃO DE PARTITURAS, 
DISCRIMINADO NO EDITAL LICITATÓRIO DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE GRÃO-PARÁ, SOB Nº 30/2015, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 08/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, Estado de Santa Ca-
tarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 82.558.149/0001-55, situado na Rua Barão do Rio Bran-
co, 187, Centro, Grão-Pará/ SC, Centro, neste ato, representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. AMILTON ASCARI.
CONTRATADO: LOURENÇO MÜLLER, residente na Rua 
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CONTRATO N 38-2015 PNEUS SITUAÇÃO E 
EMERGÊNCIAOENNING
CONTRATO N. 38/2015
Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n. 187, Cen-
tro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-
55, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor AMILTON 
ASCARI, e TRANSPORTE E COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA 
EPP, empresa estabelecida na Av. Sete de Setembro, 103, Cen-
tro, Rio Fortuna/ SC, CEP 88.760-000, inscrita no CNPJ/ MF sob 
n. 14.320.587/0001-20, doravante denominada de CONTRATA-
DA, neste ato, representada por seu Sócio Administrador, Senhor 
LUIZ CÉSAR OENNING, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no 
CNPF sob n. 846.107.949-34 e portador da Carteira de Identidade 
n. 2.211.287-1, mediante sujeição mútua à proposta e às seguin-
tes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA I - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de prestação 
de serviços de recape de 12 pneus e a aquisição de 12 pneus 
novos para o maquinário da Secretaria Municipal de Transportes 
e obras, para a utilização em máquinas e caminhões utilizadas na 
recuperação de estradas vicinais e pontes, devido à Situação de 
Emergência, conforme itens, especificados, quantidades e valores 
adiante descritos:

Item Pneus Quanti-
dade

Valor 
Unitário Valor Total

1 RECAPE 17.5/25 (PÁ) 4  R$   
1.380,00 

 R$      
5.520,00 

2 RECAPE 19.5/24(RETRO) 4  R$   
1.350,00 

 R$      
5.400,00 

3 RECAPE 12,5/80-18 (RE-
TRO) 4  R$        

594,00 
 R$      
2.376,00 

4 PNEU 1000/20  (CAMI-
NHÃO)Borrachudo Radial 8  R$     

1.220,00 
 R$          
9.760,00 

5 PNEU 1000/20 LISO -RA-
DIAL 4  R$     

1.190,00 
 R$          
4.760,00 

TOTAL GERAL  R$         
27.816,00 

CLÁUSULA II - DO VALOR
A contratante pagará à contratada os preços homologados no Pro-
cesso de Licitação n. 36/2015, Edital de Dispensa de Licitação 
n. 21/2015-DL, de 26 de fevereiro de 2015, no valor total de R$ 
27.816,00 (vinte e sete mil oitocentos e dezesseis reais).
Parágrafo Único. Os preços cotados no processo licitatório acima 
referido e homologados pelo Prefeito Municipal serão fixos e irre-
ajustáveis.
CLÁUSULA III - DA ENTREGA
Os materiais serão fornecidos, parceladamente, até 30 de abril 
de 2015, de acordo com a necessidade da contratante, mediante 
ordem de compra expedida pela mesma.
CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos e apresentação dos documentos hábeis, obedecendo à 
ordem cronológica de empenho das notas fiscais.
CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor em 26 de fevereiro de 2015 
e o seu vencimento em 30 de abril de 2015.
CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar os pagamentos referentes aos materiais adquiridos;
II. Emitir ordem de compra à vendedora para entrega dos mate-
riais licitados.
CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Não fornecer os materiais contratados sem a devida ordem de 
compra;
II. Manter em dia estoque dos materiais contratados, para entrega 

os eventos dos quais o Coral participará;
m) Participar, conjuntamente com o Coral Municipal, de eventos 
promovidos pela Prefeitura Municipal em que esta, porventura, 
solicitar a participação do Coral Municipal de Grão-Pará.

CLÁSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8ª. O CONTRATANTE fica obrigado a fiscalizar se os serviços con-
tratados estão sendo prestados e a efetuar os pagamentos men-
sais ao CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9ª. O inadimplemento de qualquer das partes implicará pagamen-
to de multa administrativa de 10% do valor total do contrato, ga-
rantida prévia e ampla defesa em processo administrativo a ser 
instaurado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO ANTECIPADA
10. O Contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos se-
guintes casos:
a) o não cumprimento de quaisquer cláusulas deste contrato;
b) o cumprimento irregular das cláusulas deste contrato;
c) a lentidão de seu cumprimento;
d) aplica-se, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
de suas alterações.
Parágrafo Único. Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou cul-
posos supervenientes envolvendo o CONTRATADO, a Prefeitura 
Municipal de Grão-Pará poderá anular ou revogar o processo lici-
tatório, no todo ou em parte, inclusive após assinatura do contra-
to, levando-se em conta o interesse público, nos termos da Lei, 
sempre fundamentalmente e após processo regular, sem decorrer 
direito à indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do 
presente Contrato, fica eleito o FORO da Comarca de Braço do 
Norte/ SC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12. É facultada ao CONTRATANTE, durante a validade do contrato, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complemen-
tar o processo ou a averiguar fatos, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no processo 
licitatório.

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e, na 
lacuna também desta, pelas disposições contidas no Código Civil 
Brasileiro.

E, por estarem justos e contratados, firmam o Contratante e o 
Contratado o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, 
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também assinam.

Grão-Pará/ SC, 25 de fevereiro de 2015.
AMILTON ASCARI      LOURENÇO MÜLLER
Prefeito Municipal      Contratado

TESTEMUNHAS

 .............................................  ..............................................
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Grão-Pará, 26 de fevereiro de 2015.
AMILTON ASCARI    LUIZ CÉSAR OENNING
Prefeito Municipal   Sócio Administrador da Contratada

TESTEMUNHAS

CLAYTON BIANCO
OAB/SC 15.174
Assessor Jurídico

CONTRATO N 39-2015 EPAGRI
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATER
Nº 435/15)
CONTRATO N3 39/2015

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE EN-
TRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ E 
A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL 
DE SANTA CATARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, DE 
CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES SU-
PERVENIENTES ÁS LICITAÇÕES PÚBLICAS.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Grão Pará, com sede à Rua 
Barão do Rio Branco, 187, CEP: 88890-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº 82.558.149/0001-55, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Amilton Ascari, inscrito no CPF sob o nº 342.927.059-68, 
e portador da Carteira de Identidade nº 586006 - SSP/SC, dora-
vante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado,

CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral de Santa Catarina -Epagri, empresa pública, com personalidade 
jurídica de direito privado, sob forma de sociedade por ações, cons-
tituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complementar nº 
284/2005, neste ato representada em consonância ao Art. 38, inc. 
III e parágrafo Único, do Estatuto Social da Epagri, por Gustavo 
Gimi Santos Claudino, CPF nº 018.294.059-42, RG nº 2.881.806 
- SSP/SC, com endereço à Rua São José, 45, CEP 88701-260, 
Tubarão/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Pres-
tação de Serviços, de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações supervenientes às Licitações e Contratos da Admi-
nistração Pública, de acordo com o Edital de Dispensa de Licitação 
nº 15/2012, Processo de Licitação nº 16/2012, de 02/01/2012, 
cumprindo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DO-
TAÇÃO
O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, arts. 
1º, 25, “caput”; 54 e 55; apresentando origem na negociação en-
tre a CONTRATANTE, e encaminhamento deste instrumento pela 
Gerência Regional da Epagri de Tubarão, unidade da CONTRATA-
DA . E tem como dotação orçamentária os seguintes códigos:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente instrumento de contrato tem como objetivo a presta-
ção de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CON-
TRATADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no 
Plano anual de trabalho - PAT.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I - São obrigações da CONTRATADA:
1.  Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramen-
to para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do 
Plano anual de trabalho - PAT;
2.  Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos 
trabalhos descritos no Plano Anual de trabalho - PAT, nos Centros 

imediata quando da necessidade da compradora;
III. Não fornecer materiais fora das especificações, marcas e pre-
ços cotados no Processo Licitatório;
IV. Dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra vícios e defeitos 
de fabricação para pneus novos;
V. Entregar pneus e os recape itens a cima descrito, e para os 
pneus novos que tenham Certificado do Inmetro;
VI. Atender as requisições de compra no prazo máximo de 24 
horas.

VII. A cada pneu novo vendido ao Município, a empresa contrata-
da deverá recolher um pneu inservível e a ele dar a destinação fi-
nal ambiental correta nos termos da legislação ambiental vigente.
CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orça-
mento municipal, classificadas e codificadas sob o n.:
10.01.2.029.3.3.90.30.39.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo Reduzido: 149).
CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição.
CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 36/2015 - Edi-
tal de Dispensa de Licitação 21/2015-DL, de 26 de fevereiro de 
2015.
CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Muni-
cípio de Grão-Pará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalida-
de, no caso de a mesma:
I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
II. não mantiver a proposta, injustificadamente;
III. cometer fraude fiscal;
IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;
V. fornecer os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito pela Administração;
VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ain-
da, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornece-
dores deste Município, no que couber, e às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devida-
mente justificado e aceito pela Administração deste Município, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratar com o Município de Grão
-Pará e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública poderão ser aplicadas, também, à CON-
TRATADA.
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da notificação, implicará multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Mu-
nicípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, 
as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.
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CONTRATANTE/Município para a Epagri, mediante emissão de bo-
leto bancário. O vencimento dos boletos será conforme acordado 
nesse instrumento jurídico. A quitação do pagamento será dada 
pela CONTRATADA imediatamente após o recebimento de cada 
parcela.
Parágrafo Primeiro: A nota fiscal deverá ser emitida até o ULTIMO 
dia útil de cada mês da prestação do serviço.

CLÁUSULA SETIMA - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à 
prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, ob-
jeto do instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE
A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orien-
tação e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por pre-
juízos econômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes 
possam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos 
da atividade agropecuária e pesqueira.
Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também 
nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais 
forem os motivos que deram causa a esta.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização 
das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir ter-
mos deste instrumento, desde que em consonância com os ob-
jetivos estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de 
conformidade com a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, me-
diante comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias de antecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra des-
cumprimento de cláusula ou condição na execução do presente 
contrato cabendo multa pela parte que der motivo o equivalente a 
01 (uma) parcela do valor contratado.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, o CONTRATADO 
estará sujeito as penalidades previstas no Estatuto das Licitações 
Públicas, Lei 8.666/93.
Parágrafo Único: Pelo descumprimento do pagamento de quais-
quer das parcelas discriminadas na Cláusula Quinta ajustada neste 
instrumento, a CONTRATADA inviabilizará a emissão da CND - Cer-
tidão Negativa de Débito, até que a situação de inadimplência seja 
restabelecida.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO E PUBLICAÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de Braço do Norte, independente 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as 
questões decorrentes da execução do presente Contrato.
Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumen-
to na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, 
caberá à Prefeitura Municipal de Grão Pará, sendo realizado de 
conformidade com o que disciplina o art.61, parágrafo único, da 
Lei Federal nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas.

Grão Pará/SC, 26 de fevereiro de 2015.

Amilton Ascari
Prefeito Municipal de Grão Pará

de Treinamento e Estações Experimentais;
3.  Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à presta-
ção dos serviços previstos no Plano anual de trabalho - PAT;
4.  Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que 
atuam no Município CONTRATANTE;
5.  Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos 
referentes ao Plano anual de trabalho - PAT no Município CON-
TRATANTE;
6.  Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os 
que lhe couberem no Plano anual de trabalho - PAT;
7.  Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria 
de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais pro-
gramas institucionais do governo federal em que tenha tal atribui-
ção, no nível Municipal.
II - São obrigações do CONTRATANTE:
1.  Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade 
da Cláusula Quarta, referente a prestação dos serviços objeto do 
presente instrumento de contrato,
2.  Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e 
locais onde serão prestados os serviços;
3.  Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministra-
dos pela CONTRATADA;
4.  Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e
5.  Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório 
com os resultados obtidos.
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DOS SERVIÇOS
Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 
21/02/14 a 31/12/2014 facultando a continuidade da prestação 
dos serviços por acordo e interesse das partes, prorrogando-se 
o contrato mediante termo aditivo com previsão na Lei Municipal 
e aplicação do disposto do artigo 57 e inciso da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações supervenientes às licitações e Contra-
tos da Administração Pública.

PARAGRÁFO ÚNICO - Os Efeitos deste contrato retroagirão a 
02/01/2014, tendo em vista que os serviços não foram interrom-
pido.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de 
Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, o valor global de 
R$ 34.420,00 (trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte reais), 
divididos em 10 (dez) parcelas, no valor de R$ 3.442,00 (três mil, 
quatrocentos e quarenta e dois reais) repassado no período de 
vigência desse contrato.
Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão desconta-
dos o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), confor-
me item 17.1 da Lei Municipal que regulamente este tributo, bem 
como o Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, conforme legislação 
federal competente.

Parcela Valor ISS/reter IR/reter Valor Líquido
1ª 3.442,00 172,10 51,63 3.218,27
2ª 3.442,00 172,10 51,63 3.218,27
3ª 3.442,00 172,10 51,63 3.218,27
4ª 3.442,00 172,10 51,63 3.218,27
5ª 3.442,00 172,10 51,63 3.218,27
6ª 3.442,00 172,10 51,63 3.218,27
7ª 3.442,00 172,10 51,63 3.218,27
8ª 3.442,00 172,10 51,63 3.218,27
9ª 3.442,00 172,10 51,63 3.218,27
10ª 3.442,00 172,10 51,63 3.218,27

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O valor mensal acima mencionado será repassado pelo 
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12
CARNE 
SEGUNDA 
(BOI)

KG 2 LIDER  R$        
14,98 

 R$             
29,96 

TOTAL DA CESTA BÁSICA  R$           
101,88 

CLÁUSULA II - DO VALOR
A contratante pagará à contratada os preços homologados no 
Processo de Licitação n. 32/2015 - Edital de Pregão Presencial 
n. 09/2015-PR, de 10 de fevereiro de 2015, no valor total de R$ 
15.282,00 (Quinze mil, duzentos e oitenta e dois reais).
Parágrafo Único. Os preços cotados no processo licitatório acima 
referido e homologados pelo Prefeito Municipal serão fixos e irre-
ajustáveis.
CLÁUSULA III - DA ENTREGA
As cestas básicas deverão ser Montadas e entregue nas Residên-
cias dos Munícipes, de acordo com o solicitado pela Secretaria 
da Família e Desenvolvimento Social, parceladamente, até 31 de 
dezembro de 2015, de acordo com a necessidade da contratante, 
mediante ordem de compra expedida pela mesma, sendo que os 
produtos das cestas, bem como suas quantidades, marcas e espe-
cificações técnicas serão fiscalizadas pela Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Social.
CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado 180 (cento e oitenta) dias após a 
entrega dos produtos e apresentação dos documentos hábeis, 
obedecendo à ordem cronológica de empenho das notas fiscais.

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor em 04 de março de 2015 e 
o seu vencimento em 31 de dezembro de 2015.
CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar os pagamentos referentes as cestas básicas adquiridos;
II. Emitir ordem de compra à vendedora para entrega das cestas 
básicas licitados.
III.  Fiscalizar a entrega dos produtos, quantidades, marcas e es-
pecificações técnicas relativamente às cestas básicas entregues.
CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Não fornecer as cestas básicas sem a devida ordem de compra;
II. Manter em dia estoque das cestas básicas, para entrega ime-
diata quando da necessidade da contratante;
III. Não fornecer as cestas básicas fora das especificações e pre-
ços cotados no Processo Licitatório;
IV. Atender às requisições de compra no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas;
V.  Realizar a entrega das cestas Montadas nas Residências dos 
Munícipes, de acordo com o solicitado pela Secretaria da Família e 
Desenvolvimento Social, até 31 de dezembro de 2015. Sendo que 
os produtos das Cestas, bem como suas quantidades, marcas e 
especificações técnicas serão fiscalizados pela Secretaria da Famí-
lia e Desenvolvimento Social.
CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orça-
mento municipal, classificadas e codificadas sob o n.:
15.01.2.044.3.3.90.32.01.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido: 183).
CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição.
CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 32/2015 - Edi-
tal de Pregão Presencial n. 09/2015-PR, de 10 de fevereiro de 
2015.
CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Muni-
cípio de Grão-Pará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

Gustavo Gimi Santos Claudino
Gerente Regional da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão 
Rural de Santa Catarina – Epagri Tubarão

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:

CONTRATO N 40-2015 SUPER LIDER CESTAS 
BÁSICAS
CONTRATO N. 40/2015
(04 de março de 2015)
Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n. 187, Cen-
tro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-
55, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor AMILTON 
ASCARI, e SUPER LÍDER ALIMENTOS LTDA, estabelecida na Ro-
dovia SC 438, 1473, Rio Bonito, Braço do Norte / SC, inscrita no 
CNPJ/ MF sob n. 07.605.075/0001-45, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio Administra-
dor Senhor JOSÉ CARLOS HAIDEMANN ESSER, brasileiro, inscrito 
no CPF n. 033.548.399-29, mediante sujeição mútua à proposta e 
às seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA I - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 150 (CENTO 
E CINQUENTA) CESTAS BÁSICAS PARA FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DE GRÃO PARÁ, de acordo com os produtos, 
quantidades, marcas e preços unitários homologados, constantes 
da planilha abaixo.

ITENS PRODUTOS UNIDA-
DES

QT-
DADE

  PREÇO 
UNITÁ-
RIO 

 PREÇO 
TOTAL MARCA

1 ARROZ AMA-
RELO 5KG

PACO-
TE 1 KIKA  R$          

11,99 
 R$             
11,99 

2 FEIJÃO PRE-
TO 1KG KG 1 BASCHI-

ROTTO
 R$            
4,49 

 R$               
4,49 

3
FARINHA DE 
MANDIOCA 
1KG

KG 1 SUPER 10  R$            
3,00 

 R$               
3,00 

4 FARINHA DE 
TRIGO KG KG 2 PAN 

FÁCIL
 R$            
3,00 

 R$               
5,99 

5 LEITE INTE-
GRAL LTS 4 TERRA 

VIVA
 R$            
2,50 

 R$               
9,99 

6 AÇÚCAR  
5KG

PACO-
TE 1 DUÇULA  R$          

10,99 
 R$             
10,99 

7
ÓLEO COZI-
NHA 900GR 
1 LATA

LTS 1 COAMO  R$           
3,80 

 R$               
3,80 

8

CAFÉ 
SOLÚVEL 
GRANULADO 
200GR

PACO-
TE 1 AMIGO  R$        

11,99 
 R$            
11,99 

9
BOLACHA 
MISTA 
800GR

PACO-
TE 1 NINFA  R$           

4,19 
 R$               
4,19 

10 MACARRÃO 
1KG

PACO-
TE 1 ISABELA  R$           

4,49 
 R$               
4,49 

11 SAL 1KG KG 1 ZIZO  R$           
1,00 

 R$               
1,00 
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Parágrafo Único. As aulas objeto deste Contrato deverão ocorrer 
nas quartas-feiras (das 18:00h às 21 h), na Escola Municipal “Prof. 
Gregório Wessler”, situada no Centro da Cidade de Grão-Pará.

CLÁUSULA II - DO VALOR
Pela prestação dos serviços descritos na Cláusula I, o CONTRATA-
DO receberá o Valor Global de R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatro-
centos reais), sendo, subdivido em 9 (nove)parcelas mensais de 
R$ 600,00(seiscentos reais), até 30/11/2015.

CLÁUSULA III - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento do valor mensal do “caput” da Cláusula II será efe-
tuado até o dia 10 do mês subsequente.

CLÁUSULA IV - DA VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor a partir de 06 de março de 
2015 e o seu término será em 30 de novembro de 2015.

CLÁUSULA V - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
A contratação dos serviços objeto deste contrato não gera vínculo 
empregatício.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES
O contratado obriga-se a prestar os serviços nos dias e locais ora 
contratados, sob pena de desconto no pagamento dos dias em 
que não efetuar os serviços contratados.

CLÁUSULA VII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
do orçamento vigente, como segue:
06.01.2.024.3.3.90.39.99.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo Reduzido: 121).

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTE
O valor estabelecido na Cláusula II será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA IX - DA DISPENSA DE PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo Licitatório n. 39/2015 - Edital 
de Dispensa de Licitação n. 22/2015-DL, de 06 de março de 2015.

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer Cláusula ou condição, 
sendo que a parte prejudicada deverá, primeiramente, notificar a 
parte inadimplente, determinando que a inadimplência seja sana-
da dentro de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da 
notificação.
Parágrafo Único. Decorrido esse prazo e não tendo sido sanada 
a inadimplência, a parte inadimplente incorrerá na dissolução do 
Contrato, independente de Ação Judicial.

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Pelo atraso e inexecução total e parcial deste contrato, o CONTRA-
TADO sujeitar-se-á às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do obje-
to não realizado, podendo a contratante rescindir unilateralmente 
este contrato e aplicar outras sanções;
b) Advertência escrita;
c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimen-
to de contratar com a contratante pelo prazo de 02 (dois) anos, 
aplicado pelo Prefeito Municipal;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a con-
tratante enquanto perdurarem os motivos determinantes da san-
ção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal.

CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalida-
de, no caso de a mesma:
I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
II. não mantiver a proposta, injustificadamente;
III. cometer fraude fiscal;
IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;
V. fornecer as cestas básicas em desconformidade com o especifi-
cado e aceito pela Administração;
VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ain-
da, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornece-
dores deste Município, no que couber, e às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devida-
mente justificado e aceito pela Administração deste Município, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratar com o Município de Grão
-Pará e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública poderão ser aplicadas, também, à CON-
TRATADA.
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da notificação, implicará multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Mu-
nicípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, 
as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará, 04 de março de 2015.
AMILTON ASCARI     JOSÉ CARLOS HAIDEMANN ESSER
Prefeito Municipal     Sócio Administrador da Contratada

TESTEMUNHAS

CONTRATO N 41-2015 CONJUNTO GERAÇÃO 
CATARINENSE
CONTRATO N. 41/2015
Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, 
Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-55, 
doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato, represen-
tada por seu Prefeito Municipal, Senhor AMILTON ASCARI, e o 
CONJUNTO MUSICAL GERAÇÃO CATARINENSE LTDA, com sede 
na Rua André Spricigo, 490, Bairro Lomba, Município de Orleans/ 
SC, inscrito no CNPJ sob o n. 04.617.640/0001-04, neste ato, re-
presentado pelo Sócio Administrador, Sr. CLEITON COELHO CAR-
RER, brasileiro, solteiro, músico, portador do CPF 036.315.529-55 
e do RG 6/R 4.367.949, doravante denominada de CONTRATADO, 
mediante sujeição mútua à proposta e às seguintes cláusulas con-
tratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE AULA DE MÚSICA PARA AULAS DE ACORDEOM 
E TECLADO PARA PESSOAS INTERESSADAS DO MUNICÍPIO DE 
GRÃO-PARÁ.
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b) Assumir inteira responsabilidade sob a execução plena do ob-
jeto do Contrato, de acordo com as especificações constantes da 
proposta apresentada e todas as disposições constantes do Edital 
de Chamada Pública nº 01/2015, Processo Licitatório nº 31/2015;
c) Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração CONTRA-
TANTE, Edital convocatório de licitação, contrato firmado e legis-
lação nacional;
d) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais, 
morais ou pessoais ocasionados ao CONTRATANTE e/ou a tercei-
ros, provocados diretamente pela RÁDIO CREDENCIADA ou pela 
omissão ou inadequada prestação de serviços, especificados na 
Cláusula Primeira deste Contrato;
e) Divulgar as matérias encaminhadas pelo Município no horário 
escolhido por este;
f) Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, relatório de todas as 
matérias informativas de interesse público divulgadas;
g) Aceitar e colaborar com os métodos de supervisão das ativida-
des adotadas pelo CONTRATANTE.

Cláusula Sétima - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7ª. É dever do CONTRATANTE:
a) exercer ampla e irrestrita fiscalização dos serviços realizados 
pela RÁDIO CREDENCIADA, de acordo com as regras do art. 67, 
68, 73, inciso I, § 2° e 3°, e 76 da Lei 8.666/93;
b) cumprir os prazos de pagamento dos serviços realizados pela 
RÁDIO CREDENCIADA.

Cláusula Oitava - DA RESCISÃO ANTECIPADA

8ª. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato por ato 
administrativo unilateral, por razões de interesse público, por su-
pressão por parte da Administração Municipal ou qualquer hipó-
tese prevista no artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666/93, 
ou, ainda, por acordo amigável entre as partes ou decisão judicial, 
conforme art. 79, da Lei 8.666/93.
§ 1°. Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos su-
pervenientes envolvendo a RÁDIO CRECEDENCIADA, a Prefeitura 
Municipal de GRÃO-PARÁ poderá anular ou revogar o processo 
licitatório, no todo ou em parte, inclusive após assinatura do con-
trato, levando-se em conta o interesse público, nos termos da Lei, 
sempre fundamentalmente e após processo regular, sem decorrer 
direito à indenização.
§ 2°. Qualquer das partes poderá rescindir o Contrato antecipada-
mente nos seguintes casos:
a) o não cumprimento de quaisquer cláusulas deste Contrato;
b) o cumprimento irregular das cláusulas deste Contrato;
c) a lentidão de seu cumprimento.
§ 3°. A rescisão contratual será precedida de notificação extraju-
dicial, seguindo as regras dos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93.
Cláusula Nona - DAS PRERROGATIVAS

9ª. São prerrogativas do presente Contrato as previstas no art. 58, 
da Lei 8.666/93, conferindo ao CONTRATANTE todos os direitos 
que lhe são devidos.

Cláusula Décima - DO FORO

10. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do 
presente Contrato, fica eleito o FORO da Comarca de Braço do 
Norte/SC.

Cláusula Décima Primeira - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11. É facultada ao CONTRATANTE, durante a validade deste con-
trato de credenciamento, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar o processo ou averiguar fatos, ve-
dada a inclusão posterior de documento ou informação que deve-
ria constar no processo licitatório.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará/ SC, 06 de março de 2015.
AMILTON ASCARI          CLEITON COELHO CARRER
Prefeito Municipal            Sócio Administrador do Contratado

TESTEMUNHAS

CONTRATO N 42-2015 RÁDIO VERDE VALE
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 42/2015

Termo de Contrato de Credenciamento da Rádio RADIO VERDE 
VALE LTDA - EPP , para Prestação de Serviços de Radiodifusão, 
para o Município de GRÃO-PARÁ, conforme discriminado no Pro-
cesso de Licitação nº 31/2015, Modalidade Chamada Pública nº 
01/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, Estado de Santa Ca-
tarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 82.926.585/0001-30, situado na Rua Barão do Rio Bran-
co, 184, Centro, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, 
AMILTON ASCARI.

RÁDIO CREDENCIADA: RADIO VERDE VALE LTDA, estabelecida na 
Rua Vereador Severiano Francisco Sombrio, 684, Centro, Município 
de Braço do Norte/SC, inscrita no CNPJ sob o n. 75.796.372/0001-
69, neste ato, representada por seu Procurador Senhor Sávio 
Müller, portador do RG n. 1.348.535-0, doravante denominada de 
CREDENCIADA

Cláusula Primeira - DO OBJETO

1ª. CREDENCIAMENTO DA RÁDIO VERDE VALE LTDA QUE POSSUI 
SINAL NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ PARA DIVULGAÇÃO DE MA-
TÉRIAS INFORMATIVAS DE INTERESSE PÚBLICO.

Cláusula Segunda - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
2ª. O CONTRANTE pagará à RÁDIO CREDENCIADA pela prestação 
dos serviços o valor de R$ 20,00(vinte reais)/ por minuto utilizado. 
O pagamento será mensal, conforme a utilização dos serviços.
Parágrafo Único. O pagamento será efetuado na praça do CON-
TRATANTE, mediante cheque nominal e cruzado, ou depositado 
em conta bancária indicada pela RÁDIO CREDENCIADA.
Cláusula Terceira - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3ª. O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, tendo 
vigência até 31/12/2015, a partir da data de assinatura.
Cláusula Quarta - DA FORMA DE REAJUSTE
4ª. Os valores previstos neste instrumento não sofrerão reajustes, 
conforme disposto no Edital.

Cláusula Quinta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5ª. O CONTRATANTE, para atender os dispêndios decorrentes 
com a execução deste contrato, alocará recursos em seu orça-
mento próprio, discriminados pelos seguintes elementos:
03.01.2.003.3.3.90.39.88.00.00.0000- Aplicações Diretas (Código 
Reduzido: 6).

Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇÕES DA RÁDIO CREDENCIADA

6ª. São obrigações da RÁDIO CREDENCIADA:
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contrato, sem prévia e expressa anuência da Administração;
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Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇÕES DA RÁDIO CREDENCIADA

6ª. São obrigações da RÁDIO CREDENCIADA:
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contrato, sem prévia e expressa anuência da Administração;
b) Assumir inteira responsabilidade sob a execução plena do ob-
jeto do Contrato, de acordo com as especificações constantes da 
proposta apresentada e todas as disposições constantes do Edital 
de Chamada Pública nº 01/2015, Processo Licitatório nº 31/2015;
c) Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração CONTRA-
TANTE, Edital convocatório de licitação, contrato firmado e legis-
lação nacional;
d) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais, 
morais ou pessoais ocasionados ao CONTRATANTE e/ou a tercei-
ros, provocados diretamente pela RÁDIO CREDENCIADA ou pela 
omissão ou inadequada prestação de serviços, especificados na 
Cláusula Primeira deste Contrato;
e) Divulgar as matérias encaminhadas pelo Município no horário 
escolhido por este;
f) Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, relatório de todas as 
matérias informativas de interesse público divulgadas;
g) Aceitar e colaborar com os métodos de supervisão das ativida-
des adotadas pelo CONTRATANTE.

Cláusula Sétima - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7ª. É dever do CONTRATANTE:
a) exercer ampla e irrestrita fiscalização dos serviços realizados 
pela RÁDIO CREDENCIADA, de acordo com as regras do art. 67, 
68, 73, inciso I, § 2° e 3°, e 76 da Lei 8.666/93;
b) cumprir os prazos de pagamento dos serviços realizados pela 
RÁDIO CREDENCIADA.

Cláusula Oitava - DA RESCISÃO ANTECIPADA

8ª. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato por ato 
administrativo unilateral, por razões de interesse público, por su-
pressão por parte da Administração Municipal ou qualquer hipó-
tese prevista no artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666/93, 
ou, ainda, por acordo amigável entre as partes ou decisão judicial, 
conforme art. 79, da Lei 8.666/93.
§ 1°. Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos su-
pervenientes envolvendo a RÁDIO CRECEDENCIADA, a Prefeitura 
Municipal de GRÃO-PARÁ poderá anular ou revogar o processo 
licitatório, no todo ou em parte, inclusive após assinatura do con-
trato, levando-se em conta o interesse público, nos termos da Lei, 
sempre fundamentalmente e após processo regular, sem decorrer 
direito à indenização.
§ 2°. Qualquer das partes poderá rescindir o Contrato antecipada-
mente nos seguintes casos:
a) o não cumprimento de quaisquer cláusulas deste Contrato;
b) o cumprimento irregular das cláusulas deste Contrato;
c) a lentidão de seu cumprimento.
§ 3°. A rescisão contratual será precedida de notificação extraju-
dicial, seguindo as regras dos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93.

Cláusula Nona - DAS PRERROGATIVAS

9ª. São prerrogativas do presente Contrato as previstas no art. 58, 
da Lei 8.666/93, conferindo ao CONTRATANTE todos os direitos 
que lhe são devidos.

Cláusula Décima - DO FORO

10. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do 
presente Contrato, fica eleito o FORO da Comarca de Braço do 
Norte/SC.

Cláusula Décima Primeira - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93, e, 
na lacuna também desta, pelas disposições contidas no Código 
Civil Brasileiro.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com 02 (duas) testemunhas, que, de todos os atos, têm conhe-
cimento.

GRÃO-PARÁ/ SC, 12 de março de 2015.
AMILTON ASCARI       Sávio Müller
Prefeito Municipal       Procurador da Credenciada

TESTEMUNHAS
Nome:         Nome:
CPF:          CPF:

CONTRATO N 43-2015 STYLO
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 43/2015

Termo de Contrato de Credenciamento da Rádio ... ... ... ... ... ... 
... ..., para Prestação de Serviços de Radiodifusão, para o Municí-
pio de GRÃO-PARÁ, conforme discriminado no Processo de Licita-
ção nº 31/2015, Modalidade Chamada Pública nº 01/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, Estado de Santa Ca-
tarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 82.926.585/0001-30, situado na Rua Barão do Rio Bran-
co, 184, Centro, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, 
AMILTON ASCARI.

RÁDIO CREDENCIADA: ............................................................
..........................

Cláusula Primeira - DO OBJETO

1ª. CREDENCIAMENTO DA RÁDIO ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... QUE 
POSSUI SINAL NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ PARA DIVULGA-
ÇÃO DE MATÉRIAS INFORMATIVAS DE INTERESSE PÚBLICO.

Cláusula Segunda - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

2ª. O CONTRANTE pagará à RÁDIO CREDENCIADA pela prestação 
dos serviços o valor de R$ .... (.... ...)/ por minuto utilizado. O pa-
gamento será mensal, conforme a utilização dos serviços.
Parágrafo Único. O pagamento será efetuado na praça do CON-
TRATANTE, mediante cheque nominal e cruzado, ou depositado 
em conta bancária indicada pela RÁDIO CREDENCIADA.

Cláusula Terceira - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3ª. O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, tendo 
vigência até 31/12/2015, a partir da data de assinatura.

Cláusula Quarta - DA FORMA DE REAJUSTE

4ª. Os valores previstos neste instrumento não sofrerão reajustes, 
conforme disposto no Edital.

Cláusula Quinta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5ª. O CONTRATANTE, para atender os dispêndios decorrentes 
com a execução deste contrato, alocará recursos em seu orça-
mento próprio, discriminados pelos seguintes elementos:

03.01.2.003.3.3.90.39.88.00.00.0000- Aplicações Diretas (Código 
Reduzido: 6).
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03.01.2.003.3.3.90.39.88.00.00.0000- Aplicações Diretas (Código 
Reduzido: 6).

Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇÕES DA RÁDIO CREDENCIADA

6ª. São obrigações da RÁDIO CREDENCIADA:
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contrato, sem prévia e expressa anuência da Administração;
b) Assumir inteira responsabilidade sob a execução plena do ob-
jeto do Contrato, de acordo com as especificações constantes da 
proposta apresentada e todas as disposições constantes do Edital 
de Chamada Pública nº 01/2015, Processo Licitatório nº 31/2015;
c) Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração CONTRA-
TANTE, Edital convocatório de licitação, contrato firmado e legis-
lação nacional;
d) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais, 
morais ou pessoais ocasionados ao CONTRATANTE e/ou a tercei-
ros, provocados diretamente pela RÁDIO CREDENCIADA ou pela 
omissão ou inadequada prestação de serviços, especificados na 
Cláusula Primeira deste Contrato;
e) Divulgar as matérias encaminhadas pelo Município no horário 
escolhido por este;
f) Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, relatório de todas as 
matérias informativas de interesse público divulgadas;
g) Aceitar e colaborar com os métodos de supervisão das ativida-
des adotadas pelo CONTRATANTE.

Cláusula Sétima - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7ª. É dever do CONTRATANTE:
a) exercer ampla e irrestrita fiscalização dos serviços realizados 
pela RÁDIO CREDENCIADA, de acordo com as regras do art. 67, 
68, 73, inciso I, § 2° e 3°, e 76 da Lei 8.666/93;
b) cumprir os prazos de pagamento dos serviços realizados pela 
RÁDIO CREDENCIADA.

Cláusula Oitava - DA RESCISÃO ANTECIPADA

8ª. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato por ato 
administrativo unilateral, por razões de interesse público, por su-
pressão por parte da Administração Municipal ou qualquer hipó-
tese prevista no artigo 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 8.666/93, 
ou, ainda, por acordo amigável entre as partes ou decisão judicial, 
conforme art. 79, da Lei 8.666/93.
§ 1°. Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos su-
pervenientes envolvendo a RÁDIO CRECEDENCIADA, a Prefeitura 
Municipal de GRÃO-PARÁ poderá anular ou revogar o processo 
licitatório, no todo ou em parte, inclusive após assinatura do con-
trato, levando-se em conta o interesse público, nos termos da Lei, 
sempre fundamentalmente e após processo regular, sem decorrer 
direito à indenização.
§ 2°. Qualquer das partes poderá rescindir o Contrato antecipada-
mente nos seguintes casos:
a) o não cumprimento de quaisquer cláusulas deste Contrato;
b) o cumprimento irregular das cláusulas deste Contrato;
c) a lentidão de seu cumprimento.
§ 3°. A rescisão contratual será precedida de notificação extraju-
dicial, seguindo as regras dos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93.

Cláusula Nona - DAS PRERROGATIVAS

9ª. São prerrogativas do presente Contrato as previstas no art. 58, 
da Lei 8.666/93, conferindo ao CONTRATANTE todos os direitos 
que lhe são devidos.

Cláusula Décima - DO FORO

10. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do 
presente Contrato, fica eleito o FORO da Comarca de Braço do 

11. É facultada ao CONTRATANTE, durante a validade deste con-
trato de credenciamento, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar o processo ou averiguar fatos, ve-
dada a inclusão posterior de documento ou informação que deve-
ria constar no processo licitatório.

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93, e, 
na lacuna também desta, pelas disposições contidas no Código 
Civil Brasileiro.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com 02 (duas) testemunhas, que, de todos os atos, têm conhe-
cimento.

GRÃO-PARÁ/ SC, ... de ... ... ... ... ... ... de 2015.
AMILTON ASCARI     ____________________________ 
Prefeito Municipal     Contratado

TESTEMUNHAS
Nome:         Nome:
CPF:          CPF:

CONTRATO N 44-2015 LUZ E VIDA
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 44/2015
Termo de Contrato de Credenciamento da Rádio FUNDAÇÃO RÁ-
DIO FM LUZ E VIDA, para Prestação de Serviços de Radiodifusão, 
para o Município de GRÃO-PARÁ, conforme discriminado no Pro-
cesso de Licitação nº 31/2015, Modalidade Chamada Pública nº 
01/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, Estado de Santa Ca-
tarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 82.926.585/0001-30, situado na Rua Barão do Rio Bran-
co, 184, Centro, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, 
AMILTON ASCARI.

RÁDIO CREDENCIADA: FUNDAÇÃO RÁDIO FM LUZ E VIDA, es-
tabelecida na Praça Celso Ramos, 60, Centro, Município de Or-
leans/SC, inscrita no CNPJ sob o n. 80.735.749/0001-16, neste 
ato, representada por seu Procurador Senhor Clodoaldo Bianco 
Loli, portador do RG n. 6/R 2.804.657, doravante denominada de 
CREDENCIADA.

Cláusula Primeira - DO OBJETO
1ª. CREDENCIAMENTO DA RÁDIO FUNDAÇÃO RÁDIO FM LUZ E 
VIDA QUE POSSUI SINAL NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ PARA 
DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS INFORMATIVAS DE INTERESSE PÚ-
BLICO.
Cláusula Segunda - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
2ª. O CONTRANTE pagará à RÁDIO CREDENCIADA pela prestação 
dos serviços o valor de R$ 22,00 (vinte e dois reais)/ por minuto 
utilizado. O pagamento será mensal, conforme a utilização dos 
serviços.
Parágrafo Único. O pagamento será efetuado na praça do CON-
TRATANTE, mediante cheque nominal e cruzado, ou depositado 
em conta bancária indicada pela RÁDIO CREDENCIADA.
Cláusula Terceira - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
3ª. O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, tendo 
vigência até 31/12/2015, a partir da data de assinatura.
Cláusula Quarta - DA FORMA DE REAJUSTE
4ª. Os valores previstos neste instrumento não sofrerão reajustes, 
conforme disposto no Edital.

Cláusula Quinta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5ª. O CONTRATANTE, para atender os dispêndios decorrentes 
com a execução deste contrato, alocará recursos em seu orça-
mento próprio, discriminados pelos seguintes elementos:
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DE NERI BADZIAKI E GILMAR MATUCHACKI, VOLTANDO ATÉ A 
PROPRIEDADE DE DAMIÃO HERECK E RETORNANDO AO LOCAL 
DE PARTIDA, TOTALIZANDO 45,9KM DIÁRIOS. PREÇO POR QUI-
LÔMETRO: R$ 3,00)

Parágrafo Único - O presente instrumento contratual e, assim, to-
das as suas disposições vinculam as partes, nos termos do ato 
convocatório e anexos, propostas e demais atos da licitação que 
lhe deu origem, sendo aqueles, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - O regime jurídico do presente Contrato é o 
da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e todas as suas 
alterações vigentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - Além da prestação de serviço de trans-
porte municipal, deverão os transportadores submeterem-se às 
determinações de horários e à fiscalização da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. A Linha 8 será desenvolvida com um veí-
culo automóvel FIAT/UNO MULLE WAY ECON, de placas MJH5926.
Parágrafo Único - Os itinerários das Linhas 8, bem como os ho-
rários de realização do transporte, por interesse público, poderão 
sofrer mudanças no momento que o CONTRATANTE decidir, me-
diante comunicação à CONTRATADA que deverá implementar as 
novas determinações, conforme as orientações recebidas, garan-
tidos os acréscimos remuneratórios decorrentes de acréscimos de 
percursos e as respectivas diminuições.

CLÁUSULA QUARTA - O preço do serviço de transporte escolar 
será de R$ 3,00 (três) reais, por quilômetro rodado na Linha 8, 
totalizando R$ 24.510,60 (vinte e quatro mil, quinhentos e dez 
reais e sessenta centavos), considerados 178 (cento e setenta e 
oito) dias letivos.

Parágrafo Primeiro - Não será concedido reajustamento de preços 
durante a vigência do presente Contrato, exceto se Lei Federal 
assim determinar, hipótese em que os reajustes serão concedidos 
de acordo com a norma legal.

Parágrafo Segundo - Eventuais termos aditivos de contrato por 
conta de aumento de quilometragem deverão ser submetidos ao 
cálculo de novas planilhas de custo.

CLÁUSULA QUINTA - A recomposição de preços, visando ao equi-
líbrio econômico-financeiro, para prestação dos serviços ora con-
tratados, dar-se-á, de acordo com o Artigo 65, inciso II, letra d, da 
Lei Federal n. 8.666/93, e alterações posteriores, mediante solici-
tação por escrito da CONTRATADA e apresentação de informações 
(Planilhas de Custos), que serão analisadas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - O pagamento dos serviços será mensal, me-
diante a entrega da nota fiscal relativa ao mês do serviço, para 
pagamento até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

Parágrafo Primeiro - Por ocasião dos pagamentos, o CONTRATAN-
TE poderá efetuar o desconto dos valores de multas aplicadas à 
CONTRATADA, em função de inadimplência na execução do con-
trato e outras despesas.

Parágrafo Segundo - Serão processadas as retenções a título de 
contribuição previdenciária, conforme Instrução Normativa MPS/ 
SRP n. 03, de 14 de julho de 2005, ou outras que virem a regular 
a matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações da CONTRATADA:

a) Cumprir o trajeto e itinerário fixado pelo CONTRATANTE;
b) Buscar os alunos nos locais determinados pelo CONTRATANTE;
c) Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os 
servidores encarregados da coordenação do transporte e os fiscais 

Norte/SC.

Cláusula Décima Primeira - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11. É facultada ao CONTRATANTE, durante a validade deste con-
trato de credenciamento, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar o processo ou averiguar fatos, ve-
dada a inclusão posterior de documento ou informação que deve-
ria constar no processo licitatório.

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93, e, 
na lacuna também desta, pelas disposições contidas no Código 
Civil Brasileiro.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com 02 (duas) testemunhas, que, de todos os atos, têm conhe-
cimento.

GRÃO-PARÁ/ SC, 12 de março de 2015.
AMILTON ASCARI      CLODOALDO BIANCO LOLI
Prefeito Municipal      Procurador da Contratada

TESTEMUNHAS
Nome:         Nome:
CPF:          CPF:

CONTRATO N 45-2015 VALDINEI LINHA 8
CONTRATO N. 45/2015

Vigência: De 12 de março de 2015 à 31 de dezembro de 2015 ou 
enquanto perdurar o ano letivo, podendo a vigência do Contrato 
ser prorrogada nos termos da legislação vigente.
Valor Total: R$ 24.510,60 (vinte e quatro mil, quinhentos e dez 
reais e sessenta centavos).
Origem: Pregão Presencial n. 10/2015.

O Município de Grão-Pará/ SC, com sede na Rua Barão do Rio 
Branco, 187, Centro, Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/ MF 
82.558.149/0001-55, neste ato, representado pelo Senhor AMIL-
TON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado em Grão-Pará, neste ato, simplesmente 
denominado de CONTRATANTE e o Licitante Sr. VALDINEI PI-
CKLER KEMPER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Es-
trada Geral de Aiurê, Distrito de Aiurê, Grão-Pará/SC, inscrito no 
CPF/MF n. 032.296.209-92, portador da Cédula de Identidade n. 
3.365.931, doravante denominada CONTRATADA, com fundamen-
to na Lei n. 8.666/93 e alterações, conforme descrito no Processo 
Licitatório 35/2015, Pregão Presencial n. 10/2015, assim como pe-
las condições do Edital referido, celebram este contrato mediante 
as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - É objeto do presente Contrato, cuja ori-
gem foi a Licitação Modalidade Pregão Presencial n. 10/2015, a 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ NA LINHA 8, confor-
me roteiro, quilometragem e valor por quilometro rodado adiante 
descritos.
(LINHA 8: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR. VEÍCULO PARA, NO MÍNIMO, 04 PASSA-
GEIROS, PARA TRANSPORTE ESCOLAR, PERFAZENDO A LINHA 8 
- NO PERÍODO VESPERTINO, SAÍDA DA RESIDÊNCIA DO SENHOR 
IVANIR ASCARI, INDO ATÉ A RESIDÊNCIA DO SENHOR ACLÉSIO 
BROLEZ BONIN, IRINEU SIPINSKI, DESCENDO ATÉ A ESTRADA 
GERAL DE SÃO CAMILO, ENCRUZO DOS “ASCARI”, INDO ATÉ A 
PROPRIEDADE DE VALÉRIO SCHLICKMANN, RETORNANDO À 
ESTRADA GERAL DE SÃO CAMILO, INDO ATÉ A PROPRIEDADE 
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d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 
dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da 
lei.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções dos itens “d” ou “e” 
ou ambas importam em rescisão automática e obrigatória deste 
contrato.

Parágrafo Segundo - As multas aplicadas na forma do item “b” 
e “c” deverão ser recolhidas à Fazenda Municipal, até a data do 
primeiro pagamento a ser feito à CONTRATADA, após a aplicação 
da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os recursos necessários para aten-
der as despesas advindas da contratação com base neste Pregão 
Presencial correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária:

ÓRGÃO 06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Projeto/ Atividade 2.016 - Manutenção do Transporte Escolar;
Projeto/Atividade 2.018- Manutenção do Transporte Escolar - En-
sino Médio.
06.01.2.017.3.3.90.39.26.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo Reduzido: 94);
06.01.2.017.3.3.90.39.26.00.00.00.0058 - Aplicações Diretas (Có-
digo Reduzido: 96).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CONTRATANTE exercerá fisca-
lização dos serviços, durante toda a fase de execução contratual, 
através da Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

Parágrafo Único - Constatada qualquer irregularidade ao disposto 
neste contrato, o CONTRATANTE lavrará auto de Constatação de 
Irregularidade e notificará a CONTRATADA sobre eventuais pro-
vidências que a mesma deva tomar para saná-las e das sanções 
administrativas aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A comunicação entre as partes, 
quando necessária, será efetuada por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Para dirimir as dúvidas e controvér-
sias emergentes deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de 
Braço do Norte/SC.

E, por considerarem o presente instrumento de contrato confor-
me, subscrevem-no na presença e juntamente com 02 (duas) tes-
temunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, forma e valor.

Grão-Pará/SC, 12 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ - CONTRATANTE
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

VALDINEI PICKLER KEMPER
CONTRATADO
CPF 032.296.209-92

TESTEMUNHAS:

do Município;
d) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado 
ao CONTRATANTE, aos alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa;
e) Cumprir as determinações do CONTRATANTE;
f) Alterar os itinerários e os horários, a pedido da administração, 
assim como executar eventual itinerário não descrito no presen-
te Edital, quando se relacionar a atividades extra-curriculares a 
critério da Secretaria Municipal da Educação, com a consequente 
repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for 
necessário;
g) Submeter o veículo à vistoria técnica quando solicitado pela 
Comissão Fiscalizadora em órgão ou empresa autorizada pela au-
toridade de trânsito;
h) Manter o veículo de acordo com os requisitos exigidos pela le-
gislação de trânsito e demais normas aplicadas à espécie, inclusive 
quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas;
i) Manter o veículo sempre limpo;
j) Manter o veículo em condições ideais de segurança;
l) Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto da presen-
te licitação inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Federais 
incidentes sobre os serviços prestados;
m) Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso ao ve-
ículo destinado à prestação dos serviços;
n) Manter atualizada a documentação exigida no Edital, relativa ao 
veículo, junto à Comissão de Licitações.

Parágrafo Único - O CONTRATANTE, a qualquer tempo, poderá so-
licitar a apresentação dos discos do tacógrafo do veículo utilizado 
no transporte escolar objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - A presente contratação terá vigência a partir 
de 12 de março de 2015 até 31 de dezembro de 2015 ou até quan-
do perdurar o ano letivo, podendo ser prorrogada a vigência deste 
Contrato até o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

Parágrafo Único - O CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 30 
(trinta) dias, poderá rescindir o contrato, na hipótese de assumir 
diretamente o transporte, com veículo próprio ou na concessão de 
linha municipal para terceiros.

CLÁUSULA NONA - É vedada a sub-contratação, com exceção ao 
previsto no parágrafo único desta cláusula.

Parágrafo Único - Será permitida a locação de veículos de terceiros 
para atender a necessidades decorrentes de urgências ou emer-
gências que tornem o veículo utilizado para o transporte inoperan-
te, sob a responsabilidade da CONTRATADA, observadas as condi-
ções exigidas neste Contrato quanto ao veículo e outras.

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA é responsável por todo o 
passageiro que transporta, bem como as verbas decorrentes de 
possíveis acidentes de trânsito ou outras que possam ocorrer na 
constância do transporte independente do título: lucros cessantes, 
perdas e danos, danos morais, estéticos, indenizações de qual-
quer ordem, entre outras, e, pelos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do 
inciso 1º, do art. 71, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Independentemente das sanções 
penais cabíveis, da indenização por perdas e danos, e da possibili-
dade de rescisão, a administração, no caso de inexecução total ou 
parcial do futuro contrato, na forma do art. 87, da lei régia, poderá 
aplicar as seguintes sanções, cumuladas ou não com outras pre-
vistas no mesmo diploma legal:
a) Advertência;
b) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total dos equipamentos contratados;
c) Multa moratória de 0,33% ao dia em relação ao atraso na exe-
cução do contrato;
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VI. Atender as requisições de compra no prazo máximo de 24 
horas.

VII. A cada pneu novo vendido ao Município, a empresa contrata-
da deverá recolher um pneu inservível e a ele dar a destinação fi-
nal ambiental correta nos termos da legislação ambiental vigente.
CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orça-
mento municipal, classificadas e codificadas sob o n.:
10.01.2.029.3.3.90.30.39.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo Reduzido: 149);
10.01.2.029.3.3.90.30.39.00.00.00.0025 - Aplicações Diretas (Có-
digo Reduzido: 151).
CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição.
CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 41/2015 - Edi-
tal de Dispensa de Licitação 23/2015-DL, de 16 de março de 2015.
CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Muni-
cípio de Grão-Pará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalida-
de, no caso de a mesma:
I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
II. não mantiver a proposta, injustificadamente;
III. cometer fraude fiscal;
IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;
V. fornecer os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito pela Administração;
VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ain-
da, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornece-
dores deste Município, no que couber, e às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devida-
mente justificado e aceito pela Administração deste Município, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratar com o Município de Grão
-Pará e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública poderão ser aplicadas, também, à CON-
TRATADA.
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da notificação, implicará multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Mu-
nicípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, 
as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará, 16 de março de 2015.
AMILTON ASCARI    LUIZ CÉSAR OENNING
Prefeito Municipal   Sócio Administrador da Contratada

CONTRATO N 46-2015 PNEUS SITUAÇÃO E 
EMERGÊNCIAOENNING
CONTRATO N. 46/2015
Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n. 187, Cen-
tro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-
55, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor AMILTON 
ASCARI, e TRANSPORTE E COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA 
EPP, empresa estabelecida na Av. Sete de Setembro, 103, Cen-
tro, Rio Fortuna/ SC, CEP 88.760-000, inscrita no CNPJ/ MF sob 
n. 14.320.587/0001-20, doravante denominada de CONTRATA-
DA, neste ato, representada por seu Sócio Administrador, Senhor 
LUIZ CÉSAR OENNING, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no 
CNPF sob n. 846.107.949-34 e portador da Carteira de Identidade 
n. 2.211.287-1, mediante sujeição mútua à proposta e às seguin-
tes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA I - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de prestação 
de serviços de recape de 12 pneus e a aquisição de 4 pneus no-
vos para o maquinário da Secretaria Municipal de Transportes e 
obras, para a utilização em máquinas e caminhões utilizadas na 
recuperação de estradas vicinais e pontes, devido à Situação de 
Emergência, conforme itens, especificados, quantidades e valores 
adiante descritos:

Item Pneus Quanti-
dade

Valor 
Unitário Valor Total

1 RECAPE PNEU BORRA-
CHUDO RADIAL 1000/20 12  R$   

450,00 
 R$      
5.400,00 

2 PNEU NOVO LISO RA-
DIAL 1000/20 4  R$   

1.190,00 
 R$      
4.760,00

TOTAL GERAL  R$         
10.160,00 

CLÁUSULA II - DO VALOR
A contratante pagará à contratada os preços homologados no Pro-
cesso de Licitação n. 41/2015, Edital de Dispensa de Licitação 
n. 23/2015-DL, de 16 de março de 2015, no valor total de R$ 
10.160,00 (dez mil, cento e sessenta reais).
Parágrafo Único. Os preços cotados no processo licitatório acima 
referido e homologados pelo Prefeito Municipal serão fixos e irre-
ajustáveis.
CLÁUSULA III - DA ENTREGA
Os materiais serão fornecidos, parceladamente, até 30 de junho 
de 2015, de acordo com a necessidade da contratante, mediante 
ordem de compra expedida pela mesma.
CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos e apresentação dos documentos hábeis, obedecendo à 
ordem cronológica de empenho das notas fiscais.
CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor em 16 de março de 2015 e 
o seu vencimento em 30 de junho de 2015.
CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar os pagamentos referentes aos materiais adquiridos;
II. Emitir ordem de compra à vendedora para entrega dos mate-
riais licitados.
CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Não fornecer os materiais contratados sem a devida ordem de 
compra;
II. Manter em dia estoque dos materiais contratados, para entrega 
imediata quando da necessidade da compradora;
III. Não fornecer materiais fora das especificações, marcas e pre-
ços cotados no Processo Licitatório;
IV. Dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra vícios e defeitos 
de fabricação para pneus novos;
V. Entregar pneus e os recape itens a cima descrito, e para os 
pneus novos que tenham Certificado do Inmetro;
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CLÁUSULA IX - DA DISPENSA DE PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo Licitatório n. 20/2015 - Toma-
da de Preço n. 01/2015-TP, de 07 de janeiro de 2015.

CLÁUSULA X - DAS SANÇÕES
Pelo atraso e inexecução total e parcial deste contrato, a(o) con-
tratada(o) sujeitar-se-á às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do obje-
to não realizado, não impedindo que a contratante rescinda, unila-
teralmente, este contrato e aplique outras sanções;
b) Advertência escrita;
c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimen-
to de contratar com a contratante pelo prazo de 02 (dois) anos, 
aplicado pelo Prefeito Municipal em Exercício;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a con-
tratante enquanto perdurarem os motivos determinantes da san-
ção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal 
em Exercício.
Parágrafo Único. A(O) contratada(o) não estará sujeito às sanções 
acima descritas caso o atraso ou inexecução, total ou parcial, do 
objeto deste contrato for provocado por causas naturais.

CLÁUSULA XI - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará/ SC, 16 de março de 2015.
AMILTON ASCARI     JESSICA ENGELS PERONE TABACKI
Prefeito Municipal      Contratada

TESTEMUNHAS

CONTRATO N 48-2015ALINEORREIO
CONTRATO N. 48/2015
Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, 
Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/ MF sob n. 82.558.149/0001-55, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Amilton Ascari, e 
ALINE BONINI PAZETO, brasileira, casada, residente e domiciliada 
na Localidade de Aiurê, Município de Grão-Pará/ SC, portadora do 
CPF 078.631.279-39 e do RG 5.974.739, doravante denominada 
de CONTRATADA, mediante sujeição mútua à proposta e às se-
guintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Terceirização dos serviços da Agência de Correios Comunitária - 
AGC, de Aiurê, Município de Grão-Pará/ SC, em conformidade com 
todas as cláusulas e condições estabelecidas no Edital de Tomada 
de Preços n. 01/2015.

CLÁUSULA II - DO VALOR
Pela prestação de serviços, a(o) contratada(o) receberá a impor-
tância mensal de R$ 1.337,00 (um mil, trezentos e trinta e sete re-
ais), sendo incluso neste valor o transporte e alimentação e todas 
as demais despesas necessárias à execução do Contrato.

CLÁUSULA III - DO PRAZO DE PAGAMENTO

TESTEMUNHAS

CLAYTON BIANCO
OAB/SC 15.174
Assessor Jurídico

CONTRATO N 47-2015 JESSICA CORREIO
CONTRATO N. 47/2015
Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, 
Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/ MF sob n. 82.558.149/0001-55, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal Sr. Amilton Ascari, e 
JESSICA ENGELS PERONE TABACKI, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Localidade de Invernada, Município de Grão-Pará/ 
SC, portadora do CPF 066.564.729-82,, doravante denominada de 
CONTRATADA(O), mediante sujeição mútua à proposta e às se-
guintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Terceirização dos serviços da Agência de Correios Comunitária - 
AGC, de Invernada, Município de Grão-Pará/ SC, em conformidade 
com todas as cláusulas e condições estabelecidas no Edital de 
Tomada de Preços n. 01/2015.

CLÁUSULA II - DO VALOR
Pela prestação de serviços, a(o) contratada(o) receberá a impor-
tância mensal de R$ 1.337,00 (um mil, trezentos e trinta e sete re-
ais), sendo incluso neste valor o transporte e alimentação e todas 
as demais despesas necessárias à execução do Contrato.

CLÁUSULA III - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento do valor mensal do “caput” da Cláusula II será efe-
tuado até o dia 10 de cada mês.

CLÁUSULA IV - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor a partir de 16 de março de 
2015 e o seu vencimento será em 31 de dezembro de 2015, com 
possível prorrogação da vigência contratual até o limite máximo 
permitido, tendo em vista tratar-se de serviços contínuos.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar mensalmente os pagamentos referentes aos serviços a 
serem executados;
II. Fiscalizar os serviços a serem executados.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA(O) CONTRATADA(O)
I. Efetuar todos os serviços descritos na Cláusula I, deste Contrato.
II. Prestar os serviços nos seguintes dias da semana e nos seguin-
tes horários de atendimento - Dias da Semana: 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 
6ª feira. Horário de Atendimento ao Público: das 8 às 12 h e das 
14 às 18 h.
III. Prestar contas à Agência de Correios do Centro de Grão-Pará 
no 1º dia útil do mês subsequente ao mês da prestação de serviço.

CLÁUSULA VII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
do orçamento vigente da locatária, como segue:
03.01.2.003.3.3.90.36.359.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas 
(Código reduzido: 6).
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTE
Este Contrato não sofrerá reajuste monetário, exceto se a solicita-
ção de aditivo contratual estiver amparada pela Lei 8.666/1993, e 
se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CORREIOS au-
mentar o repasse ao Município de Grão-Pará, para a manutenção 
da Agência de Correios Comunitária - AGC de Invernada.
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Grão-Pará/ SC, 16 de março de 2015.
AMILTON ASCARI       ALINE BONINI PAZETO
Prefeito Municipal      Contratada

TESTEMUNHAS

CONTRATO N 49-2015 DANIEL
CONTRATO N. 49/2015
Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, 
Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/ MF sob n. 82.558.149/0001-55, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor AMILTON 
ASCARI, e DANIEL SCHMITT, brasileiro, portador do CPF/MF n. 
460.906.579-72, Carteira de Identidade n. 5/R 1.900.566, resi-
dente e domiciliado no Distrito de Aiurê, Município de Grão-Pará/
SC, doravante denominado de CONTRATADO, mediante sujeição 
mútua à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÚSICO PARA 
ABRILHANTAR OS ENCONTROS SEMANAIS DOS IDOSOS DO MU-
NICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, NA SEDE DO MUNICÍPIO, NO DISTRITO 
DE AIURÊ, conforme item abaixo descrito.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÚSICO COM HABILIDADES 
PARA CANTAR E TOCAR VIOLÃO, NAS TERÇAS-FEIRAS NA SEDE 
DE GRÃO-PARÁ E NAS QUINTAS-FEIRAS NO DISTRITO DE AIURÊ.

CLÁUSULA II - DO VALOR
Pela prestação dos serviços descritos na Cláusula I, o contratado 
receberá a importância de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais, 
totalizando o valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) ao 
término da vigência contratual em 31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA III - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento do valor mensal do “caput” da Cláusula II será efe-
tuado até o dia 10 do mês subsequente.

CLÁUSULA IV - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor a partir de 17 de março de 
2015 e o seu término será em 31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA V - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
A contratação dos serviços objeto deste contrato não gera vínculo 
empregatício.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES
O contratado obriga-se a prestar os serviços nos dias e locais ora 
contratados, sob pena de desconto no pagamento dos dias em 
que não efetuar o serviço contratado.

CLÁUSULA VII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamen-
to vigente do Município, classificada e codificada sob n.:
15.02.2.010.3.3.90.36.35.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido: 169);
15.02.2.010.3.3.90.36.35.00.00.00.0203 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido: 170).

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTE
O valor estabelecido na Cláusula II será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA IX - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste Contrato o Processo Licitatório n. 33/2015 - Edital 
de Tomada de Preço n. 02/2015-TP, de 10 de fevereiro de 2015.

O pagamento do valor mensal do “caput” da Cláusula II será efe-
tuado até o dia 10 de cada mês.

CLÁUSULA IV - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor a partir de 16 de março de 
2015 e o seu vencimento será em 31 de dezembro de 2015, com 
possível prorrogação da vigência contratual até o limite máximo 
permitido, tendo em vista tratar-se de serviços contínuos.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar mensalmente os pagamentos referentes aos serviços a 
serem executados;
II. Fiscalizar os serviços a serem executados.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA(O) CONTRATADA(O)
I. Efetuar todos os serviços descritos na Cláusula I, deste Con-
trato.
II. Prestar os serviços nos seguintes dias da semana e nos seguin-
tes horários de atendimento - Dias da Semana: 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 
6ª feira. Horário de Atendimento ao Público: das 8 às 12 h e das 
14 às 18 h.
III. Prestar contas à Agência de Correios do Centro de Grão-Pará 
no 1º dia útil do mês subsequente ao mês da prestação de serviço.
CLÁUSULA VII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
do orçamento vigente da locatária, como segue:
03.01.2.003.3.3.90.36.359.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas 
(Código reduzido: 6).
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTE
Este Contrato não sofrerá reajuste monetário, exceto se a solicita-
ção de aditivo contratual estiver amparada pela Lei 8.666/1993, e 
se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CORREIOS au-
mentar o repasse ao Município de Grão-Pará, para a manutenção 
da Agência de Correios Comunitária - AGC de Aiurê.

CLÁUSULA IX - DA DISPENSA DE PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo Licitatório n. 20/2015 - Toma-
da de Preço n. 01/2015-TP, de 07 de janeiro de 2015.

CLÁUSULA X - DAS SANÇÕES
Pelo atraso e inexecução total e parcial deste contrato, a(o) con-
tratada(o) sujeitar-se-á às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do obje-
to não realizado, não impedindo que a contratante rescinda, unila-
teralmente, este contrato e aplique outras sanções;
b) Advertência escrita;
c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimen-
to de contratar com a contratante pelo prazo de 02 (dois) anos, 
aplicado pelo Prefeito Municipal em Exercício;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a con-
tratante enquanto perdurarem os motivos determinantes da san-
ção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal 
em Exercício.
Parágrafo Único. A(O) contratada(o) não estará sujeito às sanções 
acima descritas caso o atraso ou inexecução, total ou parcial, do 
objeto deste contrato for provocado por causas naturais.
CLÁUSULA XI - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.
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DISTRITO DE AIURÊ.

CLÁUSULA II - DO VALOR
Pela prestação dos serviços descritos na Cláusula I, o contratado 
receberá a importância de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais, 
totalizando o valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) ao 
término da vigência contratual em 31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA III - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento do valor mensal do “caput” da Cláusula II será efe-
tuado até o dia 10 do mês subsequente.

CLÁUSULA IV - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor a partir de 17 de março de 
2015 e o seu término será em 31 de dezembro de 2015.

CLÁUSULA V - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
A contratação dos serviços objeto deste contrato não gera vínculo 
empregatício.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES
O contratado obriga-se a prestar os serviços nos dias e locais ora 
contratados, sob pena de desconto no pagamento dos dias em 
que não efetuar o serviço contratado.

CLÁUSULA VII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamen-
to vigente do Município, classificada e codificada sob n.:
15.02.2.010.3.3.90.36.35.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido: 169);
15.02.2.010.3.3.90.36.35.00.00.00.0203 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido: 170).

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTE
O valor estabelecido na Cláusula II será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA IX - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste Contrato o Processo Licitatório n. 33/2015 - Edital 
de Tomada de Preço n. 02/2015-TP, de 10 de fevereiro de 2015.

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer Cláusula ou condição, 
sendo que a parte prejudicada deverá, primeiramente, notificar a 
parte inadimplente, determinando que a inadimplência seja sana-
da dentro de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da 
notificação.
Parágrafo único. Decorrido esse prazo e não tendo sido sanada 
a inadimplência, a parte inadimplente incorrerá na dissolução do 
Contrato, independente de Ação Judicial.

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Pelo atraso e inexecução total e parcial deste contrato, o contrata-
do sujeitar-se-á às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do obje-
to não realizado, podendo a contratante rescindir unilateralmente 
este contrato e aplicar outras sanções;
b) Advertência escrita;
c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimen-
to de contratar a contratante pelo prazo de 02 (dois) anos, aplica-
do pelo Prefeito Municipal;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a con-
tratante enquanto perdurarem os motivos determinantes da san-
ção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal.

CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer Cláusula ou condição, 
sendo que a parte prejudicada deverá, primeiramente, notificar a 
parte inadimplente, determinando que a inadimplência seja sana-
da dentro de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da 
notificação.
Parágrafo único. Decorrido esse prazo e não tendo sido sanada 
a inadimplência, a parte inadimplente incorrerá na dissolução do 
Contrato, independente de Ação Judicial.

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Pelo atraso e inexecução total e parcial deste contrato, o contrata-
do sujeitar-se-á às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do obje-
to não realizado, podendo a contratante rescindir unilateralmente 
este contrato e aplicar outras sanções;
b) Advertência escrita;
c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimen-
to de contratar a contratante pelo prazo de 02 (dois) anos, aplica-
do pelo Prefeito Municipal;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a con-
tratante enquanto perdurarem os motivos determinantes da san-
ção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal.

CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará/ SC, 17 de março de 2015.
AMILTON ASCARI      DANIEL SCHMITT
Prefeito Municipal       Contratado

TESTEMUNHAS

CONTRATO N 50-2015 LOVARINO
CONTRATO N. 50/2015

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, 
Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/ MF sob n. 82.558.149/0001-55, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor AMILTON AS-
CARI, e LOVARINO GODINHO, brasileiro, casado, portador do CPF/
MF n. 215.786.569-15, Carteira de Identidade n. 5/C-1.187.067/
SSP/SC, residente e domiciliado no Distrito de Aiurê, Município de 
Grão-Pará/SC, doravante denominado de CONTRATADO, median-
te sujeição mútua à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÚSICO PARA 
ABRILHANTAR OS ENCONTROS SEMANAIS DOS IDOSOS DO MU-
NICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, NA SEDE DO MUNICÍPIO, NO DISTRITO 
DE AIURÊ, conforme item abaixo descrito.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÚSICO COM HABILIDADES 
PARA CANTAR E TOCAR ACORDEOM E VIOLÃO, NAS TERÇAS-
FEIRAS NA SEDE DE GRÃO-PARÁ E NAS QUINTAS-FEIRAS NO 
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a) entregar os as linhas e seus respectivos aparelhos na Prefeitura 
Municipal de Grão-Pará, até 10 dias, após homologação e adjudi-
cação da licitação e após a assinatura do Contrato;
b) emitir fatura mensal das linhas utilizadas;
c) o Plano deverá abarcar 01 (uma) linha com, no mínimo, 500 
Minutos, 02 (duas) linhas com, no mínimo, 300 minutos e 17 (de-
zessete) linhas com, no mínimo, 150 minutos.
d) as ligações efetuadas entre os celulares deste plano deverá 
gratuita;
e) para cada linha, deverá ser disponibilizado um aparelho novo;
f) os números das linhas já existentes deverão permanecer os 
mesmos;
g) a empresa vencedora da licitação deverá ter um sinal de quali-
dade no Município de Grão-Pará e Região.
CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orça-
mento municipal, classificadas e codificadas sob o n.:
03.01.2.003.3.3.90.39.64.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:6).
CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, 
na forma da Lei n. 8.666/93.
CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 38/2015 - Edi-
tal de Pregão Presencial n. 12/2015-PR, de 03 de março de 2015.
CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Muni-
cípio de Grão-Pará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalida-
de, no caso de a mesma:
I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
II. não mantiver a proposta, injustificadamente;
III. cometer fraude fiscal;
IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;
V. fornecer o objeto desta licitação em desconformidade com o 
especificado e aceito pela Administração;
VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ain-
da, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornece-
dores deste Município, no que couber, e às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devida-
mente justificado e aceito pela Administração deste Município, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratar com o Município de Grão
-Pará e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública poderão ser aplicadas, também, à CON-
TRATADA.
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da notificação, implicará multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Mu-
nicípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, 
as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará/ SC, 17 de março de 2015.
AMILTON ASCARI       LOVARINO GODINHO
Prefeito Municipal       Contratado

TESTEMUNHAS

CONTRATO N 54-2015 CLARO
CONTRATO N. 54/2015
(De 31 de março de 2015)

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n. 187, Cen-
tro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-
55, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor AMILTON 
ASCARI, e CLARO S.A., empresa estabelecida na Rua Flórida, 
n. 1970, Cidade de Monções, São Paulo, , inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 40.432.544/0001-47, doravante denominada de CONTRA-
TADA, neste ato, representada por seus Gerentes Executivos: 
ELMO CORREA DE MEDEIROS JUNIOR, brasileiro, casado, ge-
rente executivo, portador do RG n. 24.292.426-8-SSP-SP, CPF n. 
270.952.768-54, e CARLOS FERNANDO MEIRA FILHOS, brasileiro, 
casado, gerente executivo, portador do RG. N. 056.859.082-SSP/
BA, CPF. 908.273.765-53, mediante sujeição mútua à proposta e 
às seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM PLA-
NO DE TELEFONE MÓVEL COM 20 (VINTE) LINHAS E RESPECTI-
VOS APARELHOS MÓVEIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ.
CLÁUSULA II - DO VALOR
A contratante pagará à contratada os preços homologados no 
Processo de Licitação n. 38/2015 - Edital de Pregão Presencial 
n. 12/2015-PR, de 03 de março de 2015, no valor total de R$ 
14.451,12 (Quatorze mil, quatrocentos e cinquenta e um reais de 
doze centavos).
Parágrafo Único. Os preços cotados no processo licitatório acima 
referido e homologados pelo Prefeito Municipal serão fixos e irre-
ajustáveis.
CLÁUSULA III - DA ENTREGA
Entregar o objeto da licitação, conforme solicitado na ordem de 
compra expedida, na Prefeitura Municipal de Grão-Pará e em total 
conformidade com o Edital de Licitação.

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 15° (décimo quinto) dia do 
mês subsequente ao mês vencido, após a emissão das faturas das 
linhas utilizadas. Os preços homologados, adjudicados e contrata-
dos serão fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor em 31 de março de 2015 
e o seu vencimento em 31 de dezembro de 2015, podendo ser 
prorrogada a vigência deste Contrato até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses, de acordo com a legislação vigente.
CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar os pagamentos referentes às linhas utilizadas;
II. Emitir ordem de fornecimento à contratada para entrega do 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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órgãos competentes.
CLÁUSULA VII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamen-
to ordinário do Município, classificada e codificada sob n.:
04.03.2.008.3.3.90.39.28.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido: 30).

CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo. Além disso, é 
justa causa para a rescisão deste instrumento o inadimplemento 
de quaisquer uma das cláusulas deste instrumento.
CLÁUSULA IX - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n 42/2015 - Edital 
de Pregão-Presencial 14/2015-PR, de 26 de março de 2015.

CLÁUSULA X - DAS SANÇÕES
Pelo atraso e inexecução total e parcial deste contrato, a contrata-
da sujeitar-se-á às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do obje-
to não realizado, não impedindo que a contratante rescinda unila-
teralmente este contrato e aplique outras sanções;
b) advertência escrita;
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimen-
to de contratar com a contratante pelo prazo de 02 (dois) anos, 
aplicado pelo Prefeito Municipal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a con-
tratante enquanto perdurarem os motivos determinantes da san-
ção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal.
Parágrafo Único. A contratada não estará sujeita às sanções acima 
descritas caso o atraso ou inexecução, total ou parcial, do objeto 
deste contrato for provocado por causas naturais.

CLÁUSULA XI - DOS IMPEDIMENTOS
A Contratante não poderá transferir a outrem a execução do con-
trato, durante sua vigência. De igual forma, a Contratada não po-
derá, sem a concordância da Contratante, delegar suas atribui-
ções.

CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará, 09 de abril de 2015.
AMILTON ASCARI      ODAIR JOSÉ MANNRICH
Prefeito Municipal                Sócio Gerente da Contratada

TESTEMUNHAS

CLAYTON BIANCO
OAB/SC 15.174
Assessor Jurídico

Grão-Pará, 31 de março de 2015.
AMILTON ASCARI     ELMO CORREA DE MEDEIROS JUNIOR
Prefeito Municipal     Diretor Executivo da Contratada

CARLOS FERNANDO MEIRA FILHOS
Diretor Executivo da Contratada
TESTEMUNHAS

CLAYTON BIANCO
OAB/SC 15.174
Assessor Jurídico

CONTRATO N 55-2015SERRANA
CONTRATO N. 55/2015
(De 09 de abril de 2015)
CONTRATO N. 55/2015

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, 
Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-55, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor AMILTON 
ASCARI, e empresa SERRANA ENGENHARIA LTDA, empresa es-
tabelecida na Rua Ottokar Doerffel, 841, Bairro Atiradores, cidade 
de Joinville/ SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 83.073.536/0001-64, 
doravante denominada de CONTRATADA, neste ato, representada 
por seu Sócio-Gerente, Senhor Odair José Mannrich, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CNPF n. 348.090.589-72, residente e domiciliado 
na cidade de Joinville/ SC, mediante sujeição mútua à proposta e 
às seguintes cláusulas contratuais

CLÁUSULA I - DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ,
CLAÚSULA II - DA ESTIMATIVA
As partes estimam que a quantidade de resíduos urbanos de que 
trata a cláusula I será de aproximadamente 700 (setecentas) to-
neladas.
CLÁUSULA III - DO VALOR
Pelo destino final aos resíduos sólidos descritos na cláusula I, a 
contratada receberá o valor fixo e irreajustável de R$ 110,00 (cen-
to e dez) reais por tonelada de resíduos, com faturamento mensal.

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado até o dia 10 de cada mês.

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor em 09 de abril de 2015 e 
o seu vencimento será em 31 de dezembro de 2015, podendo a 
vigência deste Contrato ser prorrogada nos termos do art. 57, da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE
A contratada responsabilizar-se-á:
a) por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorram no 
decorrer da execução dos serviços, inclusive para com e perante 
terceiros;
b) pelo pessoal empregado nos serviços de que trata este contra-
to, observando a legislação pertinente, especialmente as obriga-
ções trabalhistas;
c) pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, leis sociais e toda 
e qualquer despesa referente ao serviço, respondendo pelo mes-
mo atual e futuramente;
d) por toda e qualquer execução fora das especificações da con-
tratante, que deverão ocorrer por conta da contratada e serem 
prontamente atendidas;
e) pelo licenciamento ambiental do aterro sanitário junto aos 
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AO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL.
ESTES SERÃO ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA PNAE, E AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS (LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, QUEJO
COLONIAL...) DESTINADOS AO ENSINO INFANTIL DAS ESCOLAS 
DA
REDE MUNICIPAL. ESTES SERÃO ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA PNAE.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 39/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
Contratada...: COOPERATIVA DE PRODUCAO, INDUSTRIALIZA-
CAO,
COMERCI
Valor ............ : 19.651,06 (dezenove mil seiscentos e cinqüenta 
e um reais
e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 22/04/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (AÇÚ-
CAR
MASCAVO, ALFACE, BEBIDA LÁCTEA, BETERRABA...) DESTINA-
DOS
AO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL.
ESTES SERÃO ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA PNAE, E AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS (LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, QUEJO
COLONIAL...) DESTINADOS AO ENSINO INFANTIL DAS ESCOLAS 
DA
REDE MUNICIPAL. ESTES SERÃO ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA PNAE.
-----------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 41/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
Contratada...: ASSOCIACAO FAMILIAR PLETSCH & SARTORI
Valor ............ : 23.334,00 (vinte e três mil trezentos e trinta e 
quatro reais)
Vigência ....... : Início: 22/04/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (AÇÚ-
CAR
MASCAVO, ALFACE, BEBIDA LÁCTEA, BETERRABA...) DESTINA-
DOS
AO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL.
ESTES SERÃO ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA PNAE, E AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS (LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, QUEJO
COLONIAL...) DESTINADOS AO ENSINO INFANTIL DAS ESCOLAS 
DA
REDE MUNICIPAL. ESTES SERÃO ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA PNAE.
-----------------------------------------------------------------------------

Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 37, 38, 39, 40, 41.2015 PMGBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 40/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
Contratada...: ASSOCIACAO FAMILIAR KNOB
Valor ............ : 2.905,00 (dois mil novecentos e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 22/04/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (AÇÚ-
CAR
MASCAVO, ALFACE, BEBIDA LÁCTEA, BETERRABA...) DESTINA-
DOS
AO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL.
ESTES SERÃO ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA PNAE, E AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS (LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, QUEJO
COLONIAL...) DESTINADOS AO ENSINO INFANTIL DAS ESCOLAS 
DA
REDE MUNICIPAL. ESTES SERÃO ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA PNAE.
-----------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 37/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
Contratada...: AMÉLIA KINSEL STTFFENS
Valor ............ : 1.300,00 (um mil e trezentos reais)
Vigência ....... : Início: 22/04/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (AÇÚ-
CAR
MASCAVO, ALFACE, BEBIDA LÁCTEA, BETERRABA...) DESTINA-
DOS
AO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL.
ESTES SERÃO ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA PNAE, E AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS (LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, QUEJO
COLONIAL...) DESTINADOS AO ENSINO INFANTIL DAS ESCOLAS 
DA
REDE MUNICIPAL. ESTES SERÃO ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA PNAE.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 38/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
Contratada...: ANDERSON ZAPELINI
Valor ............ : 1.679,50 (um mil seiscentos e setenta e nove 
reais e
cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 22/04/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (AÇÚ-
CAR
MASCAVO, ALFACE, BEBIDA LÁCTEA, BETERRABA...) DESTINA-
DOS
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 31.2015 FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2015
PROCESSO Nº 31/2015 HOMOLOGAÇÃO: 22/04/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO
HOSPITALARES PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
CIRURGICOS NA ÁREA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
DESTINADO O ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC -
CREDENCIAMENTO.
-------------------------
CONTRATADO: DE MARCO SERVIÇOS MÉDICOS S/S
VALOR DA DESPESA: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e
quinhentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
=======================================
==================

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 24.15 CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO E REALIZAÇÃO 
CONFERENCIA SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC/FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº24/2015.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Saú-
de, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 
10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 34/15, Edital 
de Pregão Nº 24/15, Objeto: Contratação de empresa para rea-
lizar a Conferência Municipal de Saúde e Capacitação das Equi-
pes de Saúde; recebimento de propostas até às 09:00 horas do 
dia 07/05//15; a abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 
07/05/15, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefei-
tura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba - SC, 
maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto 
de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no 
site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 22 de abril de 2015.
Sirlei Maria Scalco Ceretta
Ordenadora do FMS

EXTRATOS CONTRATO 47.2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 47/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
Contratada...: DE MARCO SERVIÇOS MÉDICOS S/S
Valor ............ : 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 22/04/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 9/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO
HOSPITALARES PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
CIRURGICOS NA ÁREA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
DESTINADO O ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNI-
CO
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC - CREDENCIA-
MENTO.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSOS 64.2015 PMGBA.
DOCX
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2015
PROCESSO Nº 64/2015 HOMOLOGAÇÃO: 22/04/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (AÇÚCAR
MASCAVO, ALFACE, BEBIDA LÁCTEA, BETERRABA...)
DESTINADOS AO ENSINO FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL. ESTES SERÃO ADQUIRIDOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA
PNAE, E AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE
INTEGRAL PASTEURIZADO, QUEJO COLONIAL...) DESTINADOS
AO ENSINO INFANTIL DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL.
ESTES SERÃO ADQUIRIDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA PNAE.
-------------------------
CONTRATADO: ASSOCIACAO FAMILIAR PLETSCH & SARTORI
VALOR DA DESPESA: R$ 23.334,00 (vinte e três mil trezentos e
trinta e quatro reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
-------------------------
CONTRATADO: ASSOCIACAO FAMILIAR KNOB
VALOR DA DESPESA: R$ 2.905,00 (dois mil novecentos e cinco
reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
-------------------------
CONTRATADO: COOPERATIVA DE PRODUCAO,
INDUSTRIALIZACAO, COMERCI
VALOR DA DESPESA: R$ 19.651,06 (dezenove mil seiscentos e
cinqüenta e um reais e seis centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
-------------------------
CONTRATADO: AMÉLIA KINSEL STTFFENS
VALOR DA DESPESA: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
-------------------------
CONTRATADO: ANDERSON ZAPELINI
VALOR DA DESPESA: R$ 1.679,50 (um mil seiscentos e setenta e
nove reais e cinqüenta centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso CAPUT da Lei de Licitações.
=======================================
==================



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 281

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 318/2015
PORTARIA N°. 318/2015
APROVA Tiago Dolny no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Tiago Dolny, na função de Operador de Motoni-
veladora, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, decorrente de 
aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 02 de 
abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 319/2015
PORTARIA N°. 319/2015
APROVA Odias de Alcântara Pinheiro no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Odias de Alcântara Pinheiro, na função de Opera-
dor de Motoniveladora, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, 
decorrente de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a 
partir de 10 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 320/2015
PORTARIA N°. 320/2015
APROVA Jair Zoz no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Jair Zoz, na função de Agente de Serviços Gerais, 
vinculado à Secretaria de Infraestrutura, decorrente de aprovação 
da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 11 de abril de 2015.

Guaramirim

Prefeitura

PORTARIA Nº. 315/2015
PORTARIA N°. 315/2015
APROVA Marcos Fronstak no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Marcos Fronstak, na função de Operador de Má-
quina Rodoviária, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, decor-
rente de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 
02 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 316/2015
PORTARIA N°. 316/2015
APROVA Roberto Carlos Borges no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Roberto Carlos Borges, na função de Pedreiro, 
vinculado à Secretaria de Infraestrutura, decorrente de aprovação 
da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 12 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 317/2015
PORTARIA N°. 317/2015
APROVA Toniel Dias no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Toniel Dias, na função de Operador de Máquina 
Rodoviária, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, decorrente 
de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 02 
de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Automóvel/Furgão, vinculado à Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Habitação, decorrente de aprovação da avaliação do Está-
gio Probatório, a partir de 10 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 324/2015
PORTARIA N°. 324/2015
APROVA Marcia Maria Silveira Moreira no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Marcia Maria Silveira Moreira, na função de Agente 
de Serviços Gerais, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento So-
cial e Habitação, decorrente de aprovação da avaliação do Estágio 
Probatório, a partir de 03 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 325/2015
PORTARIA N°. 325/2015
APROVA Alexandre Passarin no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Alexandre Passarin, na função de Motorista de Au-
tomóvel/Furgão, vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Social 
e Habitação, decorrente de aprovação da avaliação do Estágio Pro-
batório, a partir de 10 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 321/2015
PORTARIA N°. 321/2015
APROVA Maykon Robert de Souza no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Maykon Robert de Souza, na função de Motorista 
de Caminhão, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, decorrente 
de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 03 
de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 322/2015
PORTARIA N°. 322/2015
APROVA Gilmar Augusto dos Santos no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Gilmar Augusto dos Santos, na função de Motoris-
ta de Caminhão, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, decor-
rente de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 
02 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 323/2015
PORTARIA N°. 323/2015
APROVA Adriano Poglia no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Adriano Poglia, na função de Motorista de 
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Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 329/2015
PORTARIA N°. 329/2015
APROVA Marlene Alves de Abreu no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Marlene Alves de Abreu, na função de Agente de 
Serviços Gerais, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social 
e Habitação, decorrente de aprovação da avaliação do Estágio Pro-
batório, a partir de 16 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 330/2015
PORTARIA N°. 330/2015
APROVA Adriana Anastácio Nunes no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Adriana Anastácio Nunes, na função de Auxiliar de 
Setor, vinculada à Secretaria de Administração e Finanças, decor-
rente de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 
09 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 331/2015
PORTARIA N°. 331/2015
APROVA Fernanda Furtado no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Fernanda Furtado, na função de Contadora, vin-
culada à Secretaria de Administração e Finanças, decorrente de 
aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 24 de 
abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA Nº. 326/2015
PORTARIA N°. 326/2015
APROVA Luciane Cristina Sommer no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Luciane Cristina Sommer, na função de Agente de 
Serviços Gerais, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social 
e Habitação, decorrente de aprovação da avaliação do Estágio Pro-
batório, a partir de 12 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 327/2015
PORTARIA N°. 327/2015
APROVA Ines Goretti de Oliveira no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Ines Goretti de Oliveira, na função de Agente de 
Serviços Gerais, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social 
e Habitação, decorrente de aprovação da avaliação do Estágio Pro-
batório, a partir de 16 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 328/2015
PORTARIA N°. 328/2015
APROVA Josiane Kelly de Jesus Gabardo de Carvalho no Estágio 
Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Josiane Kelly de Jesus Gabardo de Carvalho, na 
função de Auxiliar de Setor, vinculada à Secretaria de Desenvolvi-
mento Social e Habitação, decorrente de aprovação da avaliação 
do Estágio Probatório, a partir de 02 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito
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de 16 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 335/2015
PORTARIA N°. 335/2015
APROVA Jorge Luiz Chaves no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Jorge Luiz Chaves, na função de Agente de Ser-
viços Gerais, vinculado à Secretaria de Administração e Finanças, 
decorrente de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a 
partir de 09 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 336/2015
PORTARIA N°. 336/2015
APROVA Jean Carlo Spezia no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Jean Carlo Spezia, na função de Topógrafo, vin-
culado à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, 
decorrente de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a 
partir de 23 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 332/2015
PORTARIA N°. 332/2015
APROVA Emerson Woitexem no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Emerson Woitexem, na função de Auxiliar de Se-
tor, vinculado à Secretaria de Administração e Finanças, decorren-
te de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 02 
de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 333/2015
PORTARIA N°. 333/2015
APROVA Regina Prachthauser Pereira no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Regina Prachthauser Pereira, na função de Auxiliar 
de Setor, vinculada à Secretaria de Administração e Finanças, de-
corrente de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir 
de 11 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 334/2015
PORTARIA N°. 334/2015
APROVA Adryelle Fabiani Tarachucky no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Adryelle Fabiani Tarachucky, na função de Auxiliar 
de Setor, vinculada à Secretaria de Administração e Finanças, de-
corrente de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir 
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PORTARIA Nº. 341/2015
PORTARIA N°. 341/2015
NOMEIA membros para comporem a Câmara Técnica de Mobili-
dade Urbana.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomeia os membros abaixo relacionados para comporem 
a Câmara Técnica de Mobilidade Urbana:

I - Representantes do CONCIDADE:
a) Argeu Alisson Steckling;
b) Murici M. Murara;
c) José Altair Weber;

II - Representantes da Secretaria de Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano:
a) Ana Beatriz Schier;
b) Kenia Tamara de Souza Zimmermann;

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 22 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 337/2015
PORTARIA N°. 337/2015
APROVA Janice Andreia Kunzler no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Janice Andreia Kunzler, na função de Arquiteta, 
vinculada à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urba-
no, decorrente de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a 
partir de 02 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 338/2015
PORTARIA N°. 338/2015
APROVA Edson Pedro de Souza no Estágio Probatório.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Efetivar Edson Pedro de Souza, na função de Agente de 
Manutenção, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer, decorrente 
de aprovação da avaliação do Estágio Probatório, a partir de 03 
de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 340/2015
PORTARIA N°. 340/2015
DETERMINA Arquivamento da Sindicância Administrativa instaura-
da pela Portaria nº. 33/2015.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a conclusão da instrução da sindicância administra-
tiva e perante as informações nela contida;

RESOLVE:
Art. 1°. Determinar o arquivamento da Sindicância Administrativa 
nº. 001/2015, instaurada pela Portaria nº. 33/2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 22 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 3410/2015
DECRETO Nº 3.410/2015.
“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CMAS DE HERVAL D´OESTE (SC) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d´Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município e com a Lei Municipal nº 2.967/2012, DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados, sem ônus para o Município, os Conse-
lheiros baixo relacionados, para comporem o CONSELHO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, de Herval d’Oeste (SC), 
pelo período de dois anos:

I - REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE HER-
VAL D’OESTE:

a) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: LOVANE OSTROSKI SIMON
Suplente: EDIANE APARECIDA SOARES

b) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Titular: ADRIANE BERNARDO
Suplente: GEISA TROMBETTA BERNARDI

c) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE
Titular: MARLI APARECIDA CORONETTI NORA
Suplente: FABIANA FABRIM POZZA

d) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO
Titular: VERA LUCIA RODRIGUES
Suplente: DIEGO DE BARROS

e) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CO-
ORDENAÇÃO
Titular: VERANICE THEISEN
Suplente: MELISSA DEMO

f) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
Titular: MARIANA COLUSSO
Suplente: NEUSA APARECIDA CAMPOS

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) SEGMENTO DOS USUÁRIOS

Titular: CELSO DOMINGOS
Suplente: DEONICE TEREZINHA VIDAL DE SOUZA

Titular: JOSÉ CARLOS DO VALLE
Suplente: ARMINDA FERREIRA DE ANHAYA

Titular: DAILISSA MARTINS DE MATTOS
Suplente: VITALINA MARIA PITUCO

b) REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO SETOR

Titular: ADRIANA CHIAMOLERA

Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - FMS  PL 06 
ESTADO DE SANTA CATARINA]
Município de Guarujá do Sul
Fundo Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 06/2015 - Pregão Presencial Nº. 005/2015.
Objeto: Aquisição de combustível ( óleo diesel S 10 ) para a ma-
nutenção da frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde do 
município de Guarujá do Sul.
Propostas e Habilitação: 07/05/2015.
(Documentos as 08:15 horas / Abertura as 08:30 horas ).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no ho-
rário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 de segunda a sexta-
feira, na Prefeitura Municipal informações pelo fone 49 36420122 
ou no site www.guarujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 22 de abril de 2015.
Vera L. Segat,
Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO - FMS CT 22/2014 TA 01
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 22/2014
PROCESSO LICITATORIO Nº. 09/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
07/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS
OBJETO: O prazo de vigência do Contrato para Contratação de 
seguros para os veículos Ford Fiesta Sedan MFX 3039 e Ford Fies-
ta Sedan Ano/Mod 2014, utilizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde no transporte de pacientes do município de Guarujá do Sul, 
fica prorrogado por mais um ano a partir de 27 de abril de 2015, 
bem como fica reajustado pelo IGPM do período de Abril/2014 a 
Março/2015 ( ate 3,145% do valor total do contrato ).
VALOR: R$ 4.850,00
VIGENCIA: Um ano

Guarujá do Sul, SC, 22 de abril de 2015.
Vera Lurdes Segat,
Prefeito Municipal
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Abril de 2015.
NELSON GUINDAni
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 532/2015
PORTARIA Nº 532/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora ELEAN-
DRA RIGO DA SILVA (Matr. 3757), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência 
“A”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos 
do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao 
período aquisitivo de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de fevereiro de 
2015, para serem gozadas a contar de 22 de abril de 2015 a 03 
de maio de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Abril de 2015.
NELSON GUINDAni
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 533/2015
PORTARIA Nº 533/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora PRISCILA DE QUA-
DROS (Matr. 4126), para exercer a função de Professor, Nível - 1 
- Referência “A”, 20 horas semanais, anexo XI da LC nº 316/2013, 
turno vespertino, Ensino Fundamental, junto a EBM Cruz e Sou-
sa, a partir de 22 de abril de 2015 até o término do ano letivo 
de 2015, reclassificada em 29º lugar pelo Processo Seletivo nº 
001/2013/SMECE/HO, de 11 de dezembro de 2013, homologado 
em 05 de fevereiro de 2014, de conformidade com o que precei-
tua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato 
de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Abril de 2015.
NELSON GUINDAni
Prefeito Municipal

Suplente: MARILENA APARECIDA DE MATOS

Titular: ADRIANA CELESTINA DE ALMEIDA PRIMO
Suplente: JIANA GLAUCIA CELLA

Titular: ANDRÉIA CAMPOS
Suplente: FABIANE CHIAMOLERA LORASCHI

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 20 de abril de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito

PORTARIA Nº 530/2015
PORTARIA Nº 530/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
INTERROMPER a Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 
20 de abril de 2015, da Servidora SANDRA CAVALHEIRO DO AMA-
RAL (Matr. 2835), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Pro-
grama de Saúde da Família, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal.

E, CONCEDER Licença Maternidade, à servidora supracitada, pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 20 de abril de 
2015 até 17 de agosto de 2015, conforme preceitua o Artigo 107, 
da Lei Complementar Nº. 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Abril de 2015.
NELSON GUINDAni
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 531/2015
PORTARIA Nº 531/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido conforme requerimento anexo, e DECLARAR 
a Vacância do cargo ocupado pela Servidora LEONICE MARIA GRA-
EFF DE SOUZA (Matr. 3745), a qual exercia as funções inerentes 
ao Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 2, Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 
22 de Abril de 2015, de conformidade com o disposto nos artigos 
44 e 45, da LC Nº 281/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
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Ibiam

Prefeitura

PL 020
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2015
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2015

A Prefeitura Municipal de Ibiam/SC torna publico que fará realizar 
licitação na modalidade de Tomada de Preço para Construção de 
uma ponte de concreto, na comunidade de São Pascoal, com área 
total à construir de 43,20m².
Entrega dos envelopes: até 12/05/2015, até as 07hs45min.
Abertura dos envelopes: 12/05/2015 às 08:00 hs.
Forma de Julgamento: Menor Preço Global
Base legal: Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06 e LC 147/14.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, na Travessa Leoniza Carvalho 
Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044.

Ibiam, 22 de Abril de 2015.
Clovis José Busatto
Prefeito Municipal de Ibiam

PL 021
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2015
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2015

A Prefeitura Municipal de Ibiam/SC torna publico que fará realizar 
licitação na modalidade de Tomada de Preço para Construção de 
uma quadra coberta com área total a construir de 980,40m², com 
recursos do FNDE - nº 204530/2013.
Entrega dos envelopes: até 12/05/2015, até as 09hs20min.
Abertura dos envelopes: 12/05/2015 às 09hs45min.
Forma de Julgamento: Menor Preço Global
Base legal: Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06 e LC 147/14.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, na Travessa Leoniza Carvalho 
Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044.

Ibiam, 22 de Abril de 2015.
Clovis José Busatto
Prefeito Municipal de Ibiam

PORTARIA Nº 534/2015
PORTARIA Nº 534/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por 
Mérito - Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora 
ELENARI APARECIDA CASSUL DE MENEZES FIORIN (Matr. 1012), 
nascida aos 15/03/1979, ocupante do Cargo de Provimento Efeti-
vo de Professor, Nível/Referência - 6/B, anexo XI, com regime de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência 
- 6/C, anexo XI, a partir de 22 de abril de 2015, de conformidade 
com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 
20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de abril de 2015.
NELSON GUINDAni
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 535/2015
PORTARIA Nº 535/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora PAOLA ANTUNES DE MORAES HUBER (Matr. 
4125), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Geren-
te de Serviços Ambulatoriais, Nível - DAS-2, constante do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 22 de abril de 
2015, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 280/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Abril de 2015.
NELSON GUINDAni
Prefeito Municipal
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Ilhota

Prefeitura

ERRATA 2 PRG 029 - 2015 MULTIENTIDADES - REGISTRO DE PREÇO - SINALIZAÇÃO VIÁRIA
ERRATA 2 PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2015 - MULTIENTIDADES

O Município de Ilhota, comunica aos interessados no Pregão Presencial nº 029/2015 - MULTIENTIDADES, que o item abaixo passa a ter a 
seguinte redação:

Onde se lê:

Lote Item Especificações Qtde. Unid. Vlr Unit Vlr Tot

1 1 EXECUÇÃO DE PINTURA COM FORNECIMENTO DE TINTA PARA DEMAR-
CAÇÃO VIÁRIA - FAIXA DE PEDESTRE COR BRANCA 800,00 M2 20,03 16.024,00

1 2 EXECUÇÃO DE PINTURA COM FORNECIMENTO DE TINTA PARA DEMAR-
CAÇÃO VIÁRIA - EIXO AMARELO 1.000,00 M2 20,93 20.930,00

1 3 EXECUÇÃO DE PINTURA COM FORNECIMENTO DE TINTA ESPECÍFICA 
PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA - BORDO BRANCO 2.000,00 M2 20,03 40.060,00

1 4 EXECUÇÃO DE PINTURA COM FORNECIMENTO DE TINTA ESPECÍFICA 
PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA - ZEBRADO AMARELO 100,00 M2 21,57 2.157,00

1 5 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TACHAS BIRREFLETIVAS NA COR 
BRANCA 1.500,00 UN 16,63 24.945,00

1 6 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TACHAS BIRREFLETIVAS NA COR 
AMARELA 1.500,00 UN 17,10 25.650,00

1 7 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TACHAO BIRREFLETIVAS NA COR 
AMARELO 300,00 UN 25,93 7.779,00

1 8 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA REFLETIVA 90,00 M2 358,67 32.280,30

1 9 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TUBO EM AÇO GALVANIZADO COM 
3,5 METROS DE COMPRIMENTO 150,00 UN 161,83 24.274,50

Lote Valor Total do Lote
1 194.099,80

Total Geral: 194.099,80

LEIA-SE:

Lote Item Especificações Qtde. Unid. Vlr Unit Vlr Tot

1 1

EXECUÇÃO DE PINTURA DE FAIXAS DE PEDESTRES, NA COR 
BRANCA, ASPERSÃO A FRIO, TINTA ACRÍLICA A BASE DE 
SOLVENTE, COM APLICAÇÃO DE MICROESFERA, DURABI-
LIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS, EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA DA ABNT 11.862.

800 M2 20,03 16.024,00

1 2

EXECUÇÃO DE PINTURA DE EIXO, NA COR AMARELA, 
ASPERSÃO A FRIO, TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE, 
COM APLICAÇÃO DE MICROESFERA, DURABILIDADE MÍNIMA 
DE 02 ANOS, EM CONFORMIDADE COM A NORMA DA ABNT 
11.862.

1.000,00 M2 20,93 20.930,00

1 3

EXECUÇÃO DE PINTURA DE BORDOS, NA COR BRANCA, 
ASPERSÃO A FRIO, TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE, 
COM APLICAÇÃO DE MICROESFERA, DURADILIDADE MÍNIMA 
DE 02 ANOS, EM CONFORMIDADE COM A NORNA DA ABNT 
11.862.

2.000,00 M2 20,03 40.060,00

1 4

EXECUÇÃO DE PINTURA DE SETAS, ZEBRADOS, DIZERES, 
NAS CORES AMARELA E OU BRANCA, ASPERSÃO A FRIO, 
TINTA ACRÍLICA A BASE DE SOLVENTE, COM APLICAÇÃO DE 
MICROESFERA, DURABILIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS, EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA DA ABNT 11.862.

100 M2 21,57 2.157,00
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1 5

FORNECIMANTO E IMPLANTAÇÃO DE TACHINHAS BIDI-
RECIONAIS, NA COR BRANCA, REFLETIVOS EM ACRÍLICO 
BRANCO/BRANCO OU BRANCO/VERMELHO, CONFECCIO-
NADAS A BASE DE RESINA POLIÉSTER, NAS DIMENSÕES 
100X80X20 MM, E PINO DE AÇO GALVANIZADO SAE 
1010/1020 PARA FIXAÇÃO, RESISTENCIA A COMPRESSÃO 
DEVENDO SUPORTAR CARGA DE NO MÍNIMO 3.000 KGF.

1.500,00 UN 16,63 24.945,00

1 6

FORNECIMENTO A IMPLANTAÇÃO DE TACHINHAS BIDIRE-
CIONAIS, NA COR AMARELA, REFLETIVOS EM ACRÍLICO 
AMARELO/AMARELO, CONFECCIONADAS A BASE DE RESINA 
POLIÉSTER, NAS DIMENSÕES 100X80X20 MM, E PINO DE 
AÇO GALVANIZADO SAE 1010/1020  PARA FIXAÇÃO, RESIS-
TENCIA A COMPRESSÃO DEVENDO SUPORTAR CARGA DE NO 
MÍNIMO 3.000 KGF.

1.500,00 UN 17,1 25.650,00

1 7

FORNECIMENTO A IMPLANTAÇÃO DE TACHÕES BIDIRE-
CIONAIS, NA COR AMARELA, REFLETIVOS EM ACRÍLICO 
AMARELOS CONFECIONADOS A BASE DE RESINA POLIÉS-
TER, NAS DIMENSÕES 250X150X50 MM, E PINOS DE AÇO 
GALVANIZADOS SAE 1010/1020 PARA FIXAÇÃO, RESISTEN-
CIA A COMPRESSÃO, DEVENDO SUPORTAR CARGA DE NO 
MÍNIMO 15.000 KGF.

300 UN 25,93 7.779,00

1 8

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE REGULA-
MENTAÇÃO (EM FORME DE DISCOS, OCTOGONAIS) NAS 
DIMENSÕES DE 600 MM CONFECCIONADAS EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO NA ESPESSURA DE 1.25 MM (CHAPA Nº 
18). O FUNDO DA PLACA DEVERÁ SER PINTADO COM TINTA 
EPÓXI PRETO FOSCO A MÁXIMO 360 GRAUS. AS NOMEN-
CLATURAS DAS PLACAS (SERÁ INFORMADO PELO SETOR 
RESPONSÁVEL) DEVERÃO SER TOTALMENTE REFLETIVAS, 
COM UTILIZAÇÃO DE ADESIVO PRISMÁTICO GT/VI ATEN-
DENDO NORMA DO CONTRAN. O CONJUNTO DE FIXADORES 
(PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS) DEVERÃO SER DE AÇO 
ZINCADO

90 M2 358,67 32.280,30

1 9

O SUPORTE DE AÇO DEVERÁ SER GALVANIZADO A FOGO, 
NAS DIMENSÕES 48.30 MM X 2.65 MM X 3.500 MM, COM 
SISTEMA DE ANTIGIRO E TAMPÃO NA PARTE SUPERIOR, 
EVITANDO ACUMULO DE ÁGUA

150 UN 161,83 24.274,50

Lote Valor Total do 
Lote

1 194.099,80

Total Geral: 194.099,80

A data de abertura da sessão pública já foi alterada na errata anterior, será no dia 07/05/2015 às 09:30 hs (nove horas e trinta minutos).

Ilhota, 22 de abril de 2015.

Alex Miranda
Pregoeiro Oficial
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº. 033, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº. 033, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso VI do art. 61 da Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente, exercício 2014, na im-
portância de R$ 464.860,93 (quatrocentos e sessenta e quatro mil oitocentos e sessenta reais e noventa e três centavos), com a seguinte 
classificação:

ÓRGÃO – 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESP.E JUVENTUDE
UNIDADE – 07.02 DIRETORIA DE ENSINO
PROJ/ATIV. – 2.027 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ ESCOLAR
Dotação-Elemento Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.058 Aplicações Diretas 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.6.058 Aplicações Diretas 20.000,00
PROJ/ATIV. – 2.028 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE 
Dotação-Elemento Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.058 Aplicações Diretas 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.6.058 Aplicações Diretas 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.037 Aplicações Diretas 20.957,51
4.4.90.00.00.00.00.00 0.6.037 Aplicações Diretas 21.826,29
PROJ/ATIV. – 2.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Dotação-Elemento Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.058 Aplicações Diretas 41.573,69
3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.059 Aplicações Diretas 937,77
PROJ/ATIV. – 2.030 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Dotação-Elemento Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.061 Aplicações Diretas 23.864,67
PROJ/ATIV. – 2.031 MANUTENÇÃO DO FUNDEB
Dotação-Elemento Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.019 Aplicações Diretas 101.778,25
PROJ/ATIV. – 2.032 MANUTENÇÃO DO PEJA
Dotação-Elemento Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.90.00.00.00.00.00 0.6.046 Aplicações Diretas 43.484,45
3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.046 Aplicações Diretas 40.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.6.046 Aplicações Diretas 40.000,00
PROJ/ATIV. – 2.033 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
Dotação-Elemento Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.060 Aplicações Diretas 50.438,30
Total Suplementação 464.860,93

Art. 2º Para atendimento da abertura de crédito suplementar disposta no art. 1º desta Lei serão utilizados recursos provenientes de supe-
rávit financeiro conforme abaixo descriminado:
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Recurso Descrição Valor
0.6.019 Superávit – FUNDEB 40% 101.778,25
0.6.037 Superávit – Outras Transferência FNDE 42.783,80
0.6.046 Superávit – Programa Educação de Jovens e Adultos – PEJA 123.484,45
0.6.058 Superávit – Salário Educação 121.573,69
0.6.059 Superávit - Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 937,77
0.6.060 Superávit – PNAE 50.438,30
0.6.061 Superávit – PNATE 23.864,67

Total Suplementação 464.860,93

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2013-2016 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 2015.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 22 de abril de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 034, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº. 034, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, EXERCÍCIO 2015, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

MANOEL VIANA DE SOUSA, MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso VI do art. 61 da Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar abaixo descrito, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social, na 
importância de R$ 91.730,99 (noventa e um mil, setecentos e trinta reais e noventa e nove centavos) conforme segue:

ÓRGÃO – 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE – 15.02 FUNDO MUNICIPAL E ASSISTENCIA SOCIAL
PROJ/ATIV. – 2.200 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCAL
Dotação-Elemento Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.052 Aplicações Diretas 24.633,78
PROJ/ATIV. – 2.201 PISO BÁSICO VARIAVEL II – API/PAC
Dotação-Elemento Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.047 Aplicações Diretas 2.268,61
PROJ/ATIV. – 2.202 PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PPD/API
Dotação-Elemento Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.049 Aplicações Diretas 3.344,00
PROJ/ATIV. – 2.205 INDICE DE GESTÃO GESCENTRALIZADA – IGD/BF
Dotação-Elemento Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.063 Aplicações Diretas 30.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0.6.053 Aplicações Diretas 8.457,00
PROJ/ATIV. – 2.206 INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS
Dotação-Elemento Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 0.6.051 Aplicações Diretas 9.707,21
PROJ/ATIV. – 2.207 SERVIÇO DO FUNDO ESTADUCAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – SAC-FEAS
Dotação-Elemento Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 0.6.053 Aplicações Diretas 13.320,39
Total Suplementação 91.730,99

Art. 2º Para atendimento da abertura de crédito disposta no art. 1º deste Decreto serão utilizados recursos proveniente de superávit finan-
ceiro conforme descrito abaixo:
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Recurso Descrição Valor
0.6.047 Superávit – Piso Básico Variável II – API/PAC 2.268,61
0.6.049 Superávit – Piso De Transição De Média Complexidade – PPD/API 3.344,00
0.6.051 Superávit – Índice De Gestão Descentralizada – IGD/SUAS 9.707,21
0.6.052 Superávit – Outras Transferências do FNAS 24.633,78
0.6.053 Superávit – Transferências de Convênios – Assistência Social 13.320,39
0.6.063 Superávit – Índice De Gestão Descentralizada – IGD/BF 38.457,00

Total Suplementação 91.730,99

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2013-2016 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 2015.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 22 de abril de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.865, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
 LEI Nº. 1.865, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR RECURSOS FINANCEIROS, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, AO HOSPI-
TAL DE CARIDADE E MATERNIDADE SÃO JOÃO BATISTA DE IMARUÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autoriza a repassar até R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) a título de recursos financeiros, 
mediante celebração de convênio ao Hospital de Caridade e Maternidade São João Batista, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 84.203.132/0001-00, com sede na Avenida Celso Ramos, n.14, Centro, Imaruí/SC.

I - O valor mencionado no caput deste artigo será repassado em até 03 (três) parcelas, iguais e sucessivas de até R$60.000,00 (sessenta 
mil reais) nos meses de abril, maio e junho de 2015.
II - o repasse será realizado, mediante transferência bancária para a conta corrente de titularidade da instituição beneficiada.
III - A efetividade do repasse financeiro fica condicionada à existência de recursos, consignados no Orçamento Municipal.

Art. 2º. Os recursos, objeto deste artigo, serão destinados a custear as despesas advindas da manutenção dos serviços prestados pela 
entidade, principalmente aqueles relacionados ao atendimento médico de urgência e emergência do Hospital.

Art. 3º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no Fundo Municipal de Saúde, Projeto Atividade 
2.050, Órgão 16, conforme segue:

3.3.50.43.00.00.00.00 0.1.000.000000
Subvenções Sociais

Art. 4º- A entidade prestará contas dos recursos financeiros recebidos, de acordo com as normas legais aplicáveis à matéria, sobretudo, em 
consonância com as disposições do Decreto municipal nº01/2014;

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, SC, 22 de abril de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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PORTARIA PMI/GGP Nº 241/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 241, de 22 de abril de 2015.
Dispõe sobre a Exoneração de Diretor de Desenvolvimento do Es-
porte, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, o Sr. NAZARENO HELEODORO DE SOUZA, brasi-
leiro, inscrito no CPF sob o n.º 578.685.579-15, do cargo de Dire-
tor de Desenvolvimento do Esporte junto a Secretaria Municipal de 
Turismo, Esporte e Cultura, nomeado através da PORTARIA PMI/
GGP Nº 110, de 19 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 30 de abril de 
2015.

Imbituba, 22 de abril de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/GGP Nº 242/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 242, de 22 de abril de 2015.
Dispõe sobre a Exoneração de Chefe de Departamento de Atos 
Contratuais, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Sra. CRISTIANE XAVIER DE LIMA, brasileira, 
inscrita no CPF sob o n.º 620.095.089-04, do cargo de Chefe de 
Departamento de Atos Contratuais junto a Procuradoria Geral do 
Município, nomeada através da PORTARIA PMI/GGP Nº 112, de 20 
de fevereiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 30 de abril de 
2015.

Imbituba, 22 de abril de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Imbituba

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEMUSA 
N.º 06/2015
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEMUSA N.º 06/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Senhor JAISON CARDO-
SO DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em 
vista o Processo Seletivo Simplificado realizado para o preenchi-
mento dos empregos públicos temporários existentes no Quadro 
de Pessoal da Prefeitura, conforme Lei n.º 1.144, de 29 de abril 
de 1991 e as Leis Complementares n.º 3.135, de 25 de julho de 
2007; 3.330, de 30 de abril de 2008; 3.436, de 22 de janeiro de 
2009, e por recomendação da Comissão Especial de Recrutamen-
to e Seleção de Pessoal - CERSP, HOMOLOGA o resultado final 
do Processo Seletivo Simplificado objeto do EDITAL PMI/CERSP/
PSS/SEMUSA N.º 06/2015. Determina, por sua vez, a publicação 
no órgão oficial, no site da Prefeitura Municipal de Imbituba, no 
DOM - Diário Oficial dos Municípios, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos.

Imbituba, 22 de abril de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PORTARIA PMI/GGP Nº 240/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 240, de 17 de abril de 2015.
Dispõe sobre a admissão de Agente Comunitário de Saúde - PACS, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legis-
lação em vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 
2001, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Sele-
tivo Simplificado Edital - 18/2014, com carga horária de 40 horas 
semanais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na ta-
bela seguinte, com a remuneração consignada na legislação per-
tinente.

Nome Cargo CPF Admissão

Rita de Cássia Santos 
Ferreira

Agente Comuni-
tário de Saúde 
- PACS

432.439.599-
34 17/04/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 17 de abril de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas
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das demandas individuais que tramitem no Poder Judiciário Fede-
ral e Estadual e, ainda atuar junto ao Centro de Referência Espe-
cializado de Assistência Social - CREAS.

Art. 5° A Procuradora SABRINA MACHADO STEFANES DA SILVA, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de San-
ta Catarina, sob o nº 24.287, fica delegada a competência para 
examinar e apresentar resposta aos Processos Administrativos, 
Comunicações Internas e demais expediente encaminhados à 
Procuradoria Geral do Município, bem como para emitir pareceres 
acerca da legalidade dos processos licitatórios, conforme previsto 
no inciso VI do artigo 38 da LLC, aprovar as minutas dos editais 
de licitação, contratos, acordos, convênios ou ajustes envolvendo 
a Administração Pública Municipal.

Art. 6° Aos Advogados e Procuradores, devidamente nominados 
nos artigos anteriores, competem igualmente examinar e apre-
sentar resposta aos ofícios encaminhados a Procuradoria Geral do 
Município, quando, através de livro de protocolo ou protocolo ele-
trônico, lhes for atribuída tal responsabilidade.

Art. 7º Aos Procuradores e Advogados também poderão ser atribu-
ída (delegada) à responsabilidade pela análise de procedimentos 
administrativos ou patrocínio de demandas judiciais não abrangi-
das nos artigos anteriores.
§ 1º Nessa hipótese, a outorga de competência se fará individu-
almente por processo administrativo ou jurisdicional, através de 
livro de protocolo ou protocolo eletrônico, quando o Procurador 
ou Advogado, subscrevendo o campo de recebimento, assumirá a 
responsabilidade àqueles processos.
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo quando o Procurador-Geral 
ou Procurador declarar impedimento ou suspeição para atuação 
em determinado processo, estiver afastado transitoriamente de 
suas funções, bem como, pelo volume de trabalho, a distribuição 
de que tratam os artigos anteriores não ser recomendável.

Art. 9º A competência ora delegada, no campo jurisdicional, limi-
ta-se ao patrocínio ad judicia do Município de Imbituba, nos limites 
dos poderes descritos na primeira parte do artigo 38 do Código de 
Processo Civil, não abrangendo as exceções indicadas no mesmo 
preceptivo.
Parágrafo único. Identificada hipótese de edição de Enunciado de 
Súmula Administrativa ou de realização de acordo ou transação 
judicial, o Procurador ou o Advogado deverá observar o disposto 
nas Leis nos 3.452 e 3.453, ambas de 11 de fevereiro de 2009.

Art. 10. Os Procuradores ou os Advogados, nos processos de sua 
competência e responsabilidade, deverão observar e cumprir tem-
pestivamente todos os prazos, administrativos e/ou judiciais, es-
gotando todas as instâncias administrativas e judiciais previstas 
pelo ordenamento jurídico na defesa dos interesses do Município.
Parágrafo único. Sempre que o Procurador ou o Advogado enten-
der que a realização de qualquer ato administrativo ou processual 
seja desvantajosa ao Município (relação custo/benefício), deverá 
observar o disposto no artigo 2º da lei nº 3.453/2009, realizando 
exposição de motivos ao Titular do Poder Executivo, visando sua 
autorização para a não realização daqueles atos.

Art. 11. Os Procuradores e Advogados, nos processos jurisdicio-
nais de sua competência e responsabilidade, deverão postular ex-
pressamente que as publicações veiculem seu nome na condição 
de advogados do Município, nos moldes do artigo 236, § 1º, do 
Código de Processo Civil.

Art. 12. Os Procuradores e Advogados, nos processos jurisdicio-
nais de sua competência e responsabilidade, deverão comunicar 
ao servidor público Geraldo Flor Pedro sobre decisões judiciais a 
serem cumpridas pelo Município de Imbituba, a fim de que este 
acompanhe seu cumprimento.

PORTARIA PMI/PGM Nº 001, DE 16 DE ABRIL DE 
2015.
PORTARIA PMI/PGM Nº 001, de 16 de abril de 2015.
Dispõe sobre a delegação de competências pelo Procurador-Ge-
ral do Município aos Advogados e Procuradores Municipais, bem 
como estabelece outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções legais, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 11 e seguintes da lei nº 
3.442, de 22 de janeiro de 2009, permitindo a delegação de com-
petência do titular de órgão administrativo aos seus subordinados, 
em razão de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, 
jurídica ou territorial.

CONSIDERANDO a racionalidade necessária ao exercício das 
funções da Procuradoria-Geral do Município, demandando uma 
divisão no desempenho daquelas funções, tecnicamente reco-
mendável, objetivando ainda a qualificação jurídica dos serviços 
prestados e a economia de tempo para tanto.

CONSIDERANDO o contrato entabulado com a empresa INFODI-
GI INFORMAÇÕES DIGITAIS LTDA, possibilitando, entre outros, 
o acompanhamento pelos Procuradores das publicações judiciais 
veiculando seu nome na condição de advogados do Município de 
Imbituba.

CONSIDERANDO que a divisão de trabalho entre o Procurador-Ge-
ral do Município e seus Advogados e Procuradores sempre foi rea-
lizada através de livros de protocolo e protocolo eletrônico, com a 
respectiva subscrição para assunção da competência.

RESOLVE:
Art. 1º Ao Advogado MARCO AURÉLIO PERDIGÃO DE CARVALHO, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Santa 
Catarina, sob o nº 12.640, fica delegada a competência para o 
patrocínio dos interesses do Município de Imbituba, em qualquer 
posição processual assumida (demandante, demandado e tercei-
ro), no âmbito das demandas individuais que tramitem no Poder 
Judiciário Trabalhista, bem como a competência para examinar e 
expedir pareceres em Processos Administrativos que versem sobre 
matérias trabalhistas e, ainda, no âmbito das demandas individu-
ais que tramitem no Poder Judiciário Federal.

Art. 2º Ao Advogado EUCLIDES DE OLIVEIRA PORTO, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Santa Catarina, sob 
o nº 28.613, fica delegada a competência para o patrocínio dos 
interesses do Município de Imbituba, em qualquer posição proces-
sual assumida (demandante, demandado e terceiro), no âmbito 
das demandas individuais que tramitem no Poder Judiciário Fede-
ral e Estadual, relativas a tributos federais, estaduais e municipais, 
bem como a competência para examinar e apresentar resposta em 
Processos Administrativos que versem sobre matérias tributárias.

Art. 3° Ao Procurador CARLOS JOSÉ BARBOSA FILHO, inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Santa Catarina, sob 
o nº 19.543, fica delegada a competência para o patrocínio dos 
interesses do Município de Imbituba, em qualquer posição proces-
sual assumida (demandante, demandado e terceiro), no âmbito 
das demandas individuais que tramitem no Poder Judiciário Fede-
ral e Estadual.

Art. 4° À Procuradora CLARA REGINA MARTINS, inscrita na Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional de Santa Catarina, sob o nº 
8.578, também de forma idêntica ao disposto nos artigos 3º e 4º 
desta Portaria, fica delegada a competência para o patrocínio dos 
interesses do Município de Imbituba, em qualquer posição proces-
sual assumida (demandante, demandado e terceiro), no âmbito 
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Indaial

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 101/2014
TERMO ADITIVO N° 003 AO CONTRATO Nº 101/2014

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na 
Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de 
Indaial - Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o 
cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e 
Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à 
Rua 25 de Janeiro, n° 799, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial 
- Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrito no CNPJ sob nº 11.355.483/0001-63, doravante 
denominado simplesmente de Locatário, e a empresa, SOL IN-
CORPORADORA IMOBILIARIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.723.958/0001-64, estabeleci-
da à Rua Expedicionário Hercílio Gonçalves, Sala 01 e 02, nº 472, 
Bairro das Nações, nesta cidade de Indaial - Estado de Santa Cata-
rina, representada neste ato por seu Representante Legal Sr. Odair 
Fernandes Gomes, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF 
sob nº 020.202.869-04 e Cédula de Identidade nº 7C/3.395.271, 
residente à Rua México, nº 20, Bairro das Nações, nesta cidade de 
Indaial - Estado de Santa Catarina, doravante denominado sim-
plesmente de Locatário, tem entre si justo e acordado, na melhor 
forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contra-
to mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e soli-
citação em anexo, o presente termo aditivo visa a alteração da 
cláusula segunda, item 2.1., do contrato original, que tem como 
objeto, a locação pelo período de 12 (doze) meses, de um imóvel 
novo com as seguintes características: terreno com 3.502,45 m2, 
com área construída de 420,00 m2 em estrutura em alvenaria, 
ambiente interno para atividades e salas para serviços administra-
tivos, que se destina ao uso exclusivo do “Centro de Atendimento 
Piscossocial”, como segue:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1. O prazo do presente contrato é de 23 de abril de 2015 até 23 
de abril de 2016, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 
57, IV, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para um único efeito, com as testemunhas abaixo identifi-
cadas e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, 
por si e seus sucessores.

Art. 13. Aos Procuradores e Advogados incumbe verificar dia-
riamente as publicações consignando o seu nome, enquanto 
advogados do Município de Imbituba, no site http://www.publi-
cacoesonline.com.br/, mediante login e senha que lhes serão dis-
ponibilizadas.
Parágrafo único. Os Procuradores e Advogados poderão alterar a 
senha de que trata este artigo, desde que comunicada imediata-
mente a nova senha ao Procurador-Geral do Município.

Art. 14. À servidora pública Kátia Silva Pires incumbe a gestão, 
por meio dos demais servidores da Procuradoria Geral do Municí-
pio, da verificação diária das publicações consignando o nome do 
Município de Imbituba, no site http://www.publicacoesonline.com.
br/, mediante login e senha que já lhes foram disponibilizadas, 
para posterior distribuição das publicações entre os Advogados e 
Procuradores, conforme estabelecido nesta Portaria, colhendo a 
assinatura dos respectivos, para assunção de suas responsabilida-
des, em livro próprio de protocolo ou protocolo eletrônico, quanto 
ao recebimento.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 16 de abril de 2015.
Daniel Vinício Arantes Neto
Procurador-Geral do Município

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE 
PREGÃO PRESENCIAL 05/2015(SAÚDE)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
A Prefeitura Municipal de Imbituba por meio do Fundo Municipal 
de Saúde comunica a todos os interessados, que fica revogado o 
Processo Licitatório nº 09/2015, na modalidade de Pregão Presen-
cial nº 05/2015, por solicitação da Secretária de Saúde, conforme 
exposto nos autos do processo.

Imbituba, 23 de abril de 2015.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 297

permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para um único efeito, com as testemunhas abaixo identifi-
cadas e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, 
por si e seus sucessores.

Indaial/SC, 22 de abril de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
INDAIAL
Enilson Erley de Freitas
Contratante

SERAPIÃO E FIGUEIREDO ANATO-
MO PATOLOGIVO S/S LTDA
Mônica Serapião
Contratada

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura:   __________________________________________ 
Nome Legível:   _______________________________________ 
CPF.:   ___________________________________________ 

Assinatura:   _________________________________________ 
Nome Legível:   ________________________________________ 
CPF.:   ___________________________________________ 

Indaial/SC, 22 de abril de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Locador

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
INDAIAL
Enílson Erley de Freitas
Locador

SOL INCORPORADOR E IMOBILIA-
RIA LTDA
Odair Fernandes Gomes
Locatário

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Nome Legível:   ________________________________________ 
CPF.:   ___________________________________________ 

Nome Legível:   ________________________________________ 
CPF.:   ___________________________________________ 

TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 102/2014
TERMO ADITIVO N° 003 AO CONTRATO Nº 102/2014

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MU-
NICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Ave-
nida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial 
- Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio 
Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de 
Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de 
Janeiro, n° 799, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial - Estado de 
Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob nº 11.355.483/0001-63, doravante denominado sim-
plesmente de CONTRATANTE, e SERAPIÃO E FIGUEIREDO ANA-
TOMO PATOLOGICO S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 19.240.178/0001-38, com sede à rua 
Desembargador Alves Pedrosa, 185, bairro Centro, nesta cidade 
de Indaial - Estado de Santa Catarina, neste ato representada pela 
Sra. Mônica Serapião, brasileira, casada, médica, inscrita no CPF 
sob n° 000.280.757-22 e Cédula de Identidade n° 06263700-4, 
residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro, nº 2.014, apto 
1.208, bairro Centro, na cidade de Blumenau - Estado de Santa 
Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fun-
damentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a 
celebração do presente Termo Aditivo de contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e soli-
citação em anexo, o presente termo aditivo visa a alteração da 
cláusula sétima, item 7.1, do contrato original, que tem como ob-
jeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de 
SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS E EXAMES LABORATORIAIS, a 
fim de apoiar as atividades operacionais da Secretaria de Saúde ao 
atendimento aos pacientes, segundo critérios, termos e condições 
estabelecidos na Tabela do SUS, como segue:

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO:

7.1. O prazo deste Contrato será de 24 de abril de 2015 a 24 de 
abril de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
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Irineópolis

Prefeitura

DECRETO 2804/ 2015
Decreto nº 2.804/2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autoriza-
das pela Lei nº 1.828/2014 de 17 de dezembro de 2014, conforme 
art.11,
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura, no exercício 
corrente, as dotações a seguir especificadas, no montante de R$ 
139.000,00 (Cento e trinta e nove mil reais), conforme discrimi-
nação seguinte:

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
02 – PODER EXECUTIVO
05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.061 – Programa Merenda Escolar - Creche

3.3.90.00.00.00.00.00.00.0204 (171) Aplicações 
Diretas

     R$ 
72.000,00

T O T A L ..........................................................................................
..............R$ 72.000,00

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
02 – PODER EXECUTIVO
05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.011 – Manutenção do Ensino Infantil
4.4.90.00.00.00.00.00.00.0255 
(172) Aplicações Diretas      R$ 

67.000,00

T O T A L ..........................................................................................
..............R$ 67.000,00

Art. 2º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão 
utilizados recursos do superávit financeiro da fonte 204 - Recursos 
Outros Convênios da União - Educação e da fonte 255 - Recursos 
Transferências da União.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 22 de abril de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA

Iomerê

Prefeitura

RETIFICAÇÃO AO EDITAL P.P. Nº 23/2015
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0024/2015
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0023/2015

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ faz saber a todos os interessados que 
houve alteração no Edital de Licitação nº 0023/2015 referente à 
AQUISIÇÃO DE PEÇA.

1. No lote 01 na quantidade esta 01, altera para “02” quantidades 
de peça.
Valor é o mesmo orçado no edital.

2. Por força da alteração, a data de recebimento das propostas e 
julgamento referente licitação nº 0023/2015, modalidade Pregão 
Presencial, fora prorrogada para o dia 07/05/2015, mantidos os 
horários iniciais. Os demais termos e cláusulas do edital permane-
cem inalterados.

Iomerê, 22 de abril de 2015.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal
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EDITAL 005 - PROCESSO SELETIVO 001/2015 - 
CONVOCAÇÃO
EDITAL 05 - CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 
001/2015 - 1° CHAMADA

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITÁ, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do inciso IX do artigo 37 
da Constituição Federal e considerando o disposto no inciso IV do 
artigo 2° da Lei Complementar n° 031/2006, que “dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado para atender as necessidades 
temporárias de excepcional interesse público e dá outras provi-
dências” convoca os abaixo relacionados classificados no Processo 
Seletivo 001/2015, homologado pelo Decreto 024/2015 de 09 de 
abril de 2015, para comparecerem no dia 24 de ABRIL 2015, ás 8h 
na Secretaria Municipal de Educação, cito a Rua Principal, n°16 - 
Vila Gerasul, Itá/SC.

Auxiliar de Classe

1 IVONETE DENIS WOLLMANN BURNIER
2 JOANE CAMILA SCHIAVINI NICODEM
3 INES MARIA LEISER

4 DENISE SIMON

5 VANUSA MARIA NERIS PERIN
6 MAIARA CARLA VALMORBIDA
7 FABIOLA PAULA LOMBARDI
8 MARILI CRISTINA MINELLA
9 DANIELA NADIA FERREIRA
10 SONIA DA SILVA
11 MICHELI FATIMA FURLAN
12 VANESSA DALL BELLO
13 CLECI TONIOLO
14 IVAN PADILHA DOS SANTOS
15 GISLAINE SEIBEL MARCANZONI
16 VANESSA ALVES
17 FERNANDA ANA BIANCHI
18 SIMONE PATRICIA SALVI KLEIN
19 CLARICE DREXLER

Itá, 22 de abril de 2015
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal de Itá

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 08/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 08/2015
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2015
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Josiany 
Novacki Cleto Eireli.

Irineópolis, 26 de março de 2015.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 66 DE 17 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 66 DE 17 DE ABRIL DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Mu-
nicípio de Itapiranga - SC, por conta da previsão de “Superavit Fi-
nanceiro” verificado no exercício anterior e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2.939 de 25 de novembro de 2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o credito adicional suplementar no orçamento 
vigente de 2015, por conta do “Superavit Financeiro”, verificado no 
exercício anterior, nas seguintes fontes de recurso 151 - Rec. Tes. 
Exerc. Anterior - Recursos Ordinários, no valor de R$ 17.689,77.

03.01 - Secretaria Municipal de Adm. Obras e Serviços Urbanos - 
Urbanismo
04.181.0014.2007- Convênio de Trânsito
33.90.00.00.00.00.00.0151 - Aplicações Diretas .........................
............. R$ 17.689,77

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 17 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

DECRETO Nº 67 DE 17 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 67 DE 17 DE ABRIL DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Mu-
nicípio de Itapiranga - SC, por conta do “Excesso de Arrecadação” 
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2.939 de 25 de novembro de 2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o credito adicional suplementar no orçamento 
vigente do Município de Itapiranga SC, por conta do “Excesso de 
Arrecadação” na seguinte fonte de Recurso 118 - Outras Transfe-
rências de Capital do Estado, no valor de R$ 47.360,23 (quarenta 
sete mil trezentos e sessenta reais e vinte três centavos).

06.03 - Secretaria Municipal Educ. Cult. e Desp. - Outras Fontes
27.812.0073.1013- Construção e Reforma de Ginásio de Esportes
44.90.00.00.00.00.00.0118 - Aplicações Diretas .........................
............. R$ 47.360,23

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

RESULTADO PARCIAL PROVA - PROCESSO SELETIVO 
002/2015
EDITAL 005 DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 002/2015

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITÁ, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do inciso IX do artigo 37 
da Constituição Federal e considerando o disposto no inciso IV do 
artigo 2° da Lei Complementar n° 031/2006, que “dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado para atender as necessidades 
temporárias de excepcional interesse público e dá outras provi-
dências” torna público, para o conhecimento dos interessados, a 
Divulgação Parcial do Resultado das provas do Processo Seletivo 
002/2015, objetivando a formação de cadastro reserva para a con-
tratação em caráter temporário de estagiários para atuação nas 
diversas secretarias da Administração Municipal.

Itá/SC, 22 de abril de 2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 301

PREGÃO Nº  85/2015
STADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS
N° 85/2015

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 85/2015, 
cujo objeto é a aquisição de forma parcelada de cal para pintura, 
destinados para manutenção das atividades do setor de urbanis-
mo. Entrega da documentação e proposta até às 10:00 horas do 
dia 06 de maio de 2015. Informações e copia do edital, podem 
ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 ou no 
site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC, 20 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

PREGÃO Nº  86/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS
N° 86/2015

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 86/2015, 
cujo objeto é a aquisição de troféus e medalhas destinados para 
premiação aos participantes das diversas atividades esportivas e 
culturais desenvolvidas pelo departamento de esportes e cultura 
desta municipalidade, conforme autoriza a Lei nº 2.497/2008. En-
trega da documentação e proposta até às 14:00 horas do dia 06 
de maio de 2015. Informações e copia do edital, podem ser ob-
tidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: 
www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC, 20 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

PREGÃO Nº  87/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS
N° 87/2015

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 87/2015, 
cujo objeto é a contratação de serviços de arbitragem para jogos 
de competições promovidas pelo Município de Itapiranga, confor-
me autoriza a Lei Municipal nº 2.497/2008. Entrega da documen-
tação e proposta até às 15:30 horas do dia 06 de maio de 2015. 
Informações e copia do edital, podem ser obtidos no Setor de 
Compras, pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.
sc.gov.br/

Itapiranga - SC, 20 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Itapiranga - SC, 17 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 93/2015
Portaria nº 93 de 22 de abril de 2015

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Munici-
pal, Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 
e suas alterações e Decreto nº 61 de 13/4/2015;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a partir do dia 22 de abril de 2015, Núbia Naue, 
para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de 
Chefe do Gabinete do Secretário Municipal de Transportes, com 
40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Tra-
balho Estatutário e enquadrada no nível 503 classe A-01.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 22 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PREGÃO Nº  84/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS
N° 84/2015

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 84/2015, 
cujo objeto é a contratação de serviços de máquinas para aten-
dimento a serviços de interesse desta municipalidade. Entrega da 
documentação e proposta até às 08:30 horas do dia 06 de maio 
de 2015. Informações e copia do edital, podem ser obtidos no 
Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: www.
itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC, 20 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal
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CMAS - ATA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 15 DE 
ABRIL
Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social
Dia: 15 de Abril de 2015.
Horário: 9h00
Local: Centro de Referência de Assistência Social

Aos 15 dias do mês de abril deu-se início a reunião extraordinária 
do Conselho. O primeiro tema abordado foi o Demonstrativo de 
Serviços da Assistência Social para aprovação. Margarida explicou 
o que é o demonstrativo, onde contem os serviços executados e 
os repasses financeiros para tal, expondo os valores e as previsões 
de público a ser atendido. Os valores apresentados são referentes 
ao ano de 2014. Foi informado que o saldo do PAIF e SCFV foram 
reprogramados para o exercício de 2015. Em votação, aprovado 
por unanimidade. O segundo tema apresentado foi o Plano de 
Ação, pela técnica Margarida, já apreciado em reunião passada, 
apenas para demonstrar o documento finalizado em sistema. Pelo 
plenário foi deliberado que seja emitida uma resolução única com 
a aprovação do Demonstrativo de Serviços/Programas do Governo 
Federal SUAS 2014 e do Plano de Ação 2015 MDS. O terceiro tema 
abordado foi a solicitação de inscrição no conselho da Associa-
ção das Curtidoras da Pele de Peixe de Itapoá. A associação não 
apresentou a ficha de inscrição, dessa forma, foi orientada que 
apresente a ficha para análise da documentação. E por fim, aberto 
espaço para Secretária de Assistência Social Alessandra, retomar 
o tema de disponibilização de veículo para as associações de arte-
sãs, para capacitação na Univille. Alessandra narrou a forma como 
a parceria com a Univille e o Consulado da Mulher no programa 
Desol iniciou. O município de Itapoá foi o primeiro a reafirmar a 
parceria no ano de 2015. A Secretária falou da importância de se 
trabalhar e incentivar a cultura local, foi exposto que em parceria 
com a Secretaria de Cultura a Secretaria  de Assistência Social não 
seria onerada no que se refere aos gastos para disponibilização 
de veículo. Foi exposto por Alessandra que a Assistência Social 
necessitou incentivar as associações e culturas de artesanato uma 
vez que isso não acontece de outra forma no município. Abriu-
se para discussão o tema, para entendimento da capacitação, do 
funcionamento de parcerias público e privado e o funcionamento 
da associação. Margarida expos que sua participação na reunião 
anterior, quando o tema já havia sido abordado, foi apenas que 
expos sua palavra para explicar o pedido da associação e a parce-
ria entre a SMAS e Univille, deixando claro que não houve tentati-
va de induzir a decisão do conselho. Alessandra expos que sentiu 
necessidade de abordar o tema em sua visão, entendendo que 
a Secretaria de Cultura deve trabalhar mais ativamente com as 
associações que é de interesse municipal. Sr. Dante explicou que 
há pouquíssimo recurso para se trabalhar com as associações e 
agradeceu o apoio da SMAS. Sra. Maria Alzira expos que o trabalho 
possibilitou que três trabalhos de conclusão de curso fossem feitos 
referente ao couro do peixe, é uma referencia para outros traba-
lhos. Explicou também que esse trabalho também é voltado para 
a área ambiental. Aberto para os conselheiros exporem suas opi-
niões, Sr. Dante, Andreia, Elaine, Cleusa, Yolanda e Célia falaram 
positivamente em relação a disponibilização do carro. As técnicas 
Flávia e Margarida expuseram suas opiniões no sentido contrário 
ao empréstimo do carro. Para encerrar, Elaine deu seu parecer e 
seu entendimento sobre o caso, falando da importância em seguir 
a normativa e o incentivo e continuidade do trabalho das asso-
ciações que trabalham com a cultura municipal, não gerando um 
impacto financeiro significativo na Secretaria. Falou também da 

PREGÃO Nº  88/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS
N° 88/2015

O Município de Itapiranga - SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 88/2015, 
cujo objeto é a aquisição de forma parcelada de materiais de ex-
pediente destinados para manutenção das atividades das diver-
sas secretarias desta municipalidade. Entrega da documentação e 
proposta até às 09:00 horas do dia 07 de maio de 2015. Informa-
ções e copia do edital, podem ser obtidos no Setor de Compras, 
pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC, 22 de abril de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 29/2015

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: M. MOBILE EIRELI, com sede á Rua Eduardo Nei-
dert, nº 1803, Bairro: Barro Preto na cidade de Rio Negrinho/SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.764.033/0001-85 e Inscrição 
Estadual n.º 256.755.965, representada neste ato por o Sr. LUIZ 
AMARILDO MUELLER, portador do CNPF/MF nº 516.501.429-00 e 
do CI.RG nº 21/R 1.646.471 SSP/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2015 - PROCESSO Nº 
37/2015.
Objeto: Aquisição de móveis planejados para equipar a Unidade 
Básica de Saúde da Barra do Saí, conforme Memorial Descritivo, 
Projeto Detalhado, Planilha Orçamentaria e demais especificações 
do Edital e seus Anexos.
VALOR R$: 17.419,00 (Dezessete mil quatrocentos e dezenove 
reais).
DATA DA ASSINATURA: 22/04/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá início imediato à assina-
tura, com término condicionado a entrega total do objeto ou até 
31/12/2015.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 22 de abril de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N°23/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°23/2015

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: K´SPORTS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA-EPP com sede á Rua Sorocaba, nº 197, Bairro: 
Floresta, na cidade de Joinville/SC, CEP: 89.212-210 inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 01.918.682/0001-89 e Inscrição Estadual sob o 
n° 253.536.065, representada neste ato por sócio administrador, 
o Sr. PAULO ROBERTO KAMIENSKI, portador do CNPF/MF sob o nº 
312.874.099-20 e do CI. RG sob o nº 849.882 SSP/SC.
Licitação: CONVITE Nº 03/2015 - PROCESSO Nº 23/2015
Objeto: Aquisição de troféus e Medalhas para uso da Secretaria de 
Esporte e Lazer nos eventos que serão realizados nos meses de 
março à dezembro de 2015, conforme especificações do Anexo I 
do Edital.
VALOR R$: 18.927,00(dezoito mil novecentos e vinte e sete reais)
DATA DA ASSINATURA: 26/03/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá início imediato à assinatura, 
com término condicionado a 180 (cento e oitenta) dias.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 26 de março de 2015.
Sérgio Ferreira de Aguiar
PREFEITO MUNICIPAL

importância dos Secretários se reunirem e discutirem o tema para 
adequação da legislação sem acarretar prejuízo a cultura munici-
pal. Em votação foram 5 votos favoráveis e 1 contrário, de modo 
que resta aprovado a disponibilização do veículo da assistência 
para esta capacitação das associações de artesãs a partir de junho 
de 2015, com duas viagens ao mês. Sem mais para o momento, 
assinam:

Dante Puchta 
Andreia Nunes de Jesus
Luciana da Silva Porcino
Yolanda Gambarini da Silva
Célia Maria Konell
Alessandra Silveira Oliveira
Elaine Cristina Alves
Cleusa Lucrécia Cavazzani
Flávia Jordana Sanches
Margarida Aparecida Haas
Maria Alzira Coneglian Vianna

CMAS: RESOLUÇÃO 006/2015
RESOLUÇÃO nº 06 / 2015

A presidente do Conselho Municipal da Assistência Social, em suas 
atribuições legais e após ouvido os membros Conselheiros em as-
sembleia ordinária do dia 07 de abril e assembleia extraordinária 
do dia 15 de abril de 2015

CONSIDERANDO:

- Que o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Finan-
ceira do SUAS é o instrumento de prestação de contas do co-fi-
nanciamento federal;
- Que o cumprimento das metas físico e financeiras apresentados 
estão dentro do proposto;
- Que o Plano de Ação é o instrumento eletrônico de planejamen-
to/previsão, utilizado pela SNAS para o início ou à continuidade da 
transferência e recursos do co-financiamento federal;
- Que o Plano de Ação apresentado condiz com o esperado para 
o município;
- Que foram apresentadas as reprogramação do ano de 2014 para 
o ano de 2015 nos repasses referentes a:
IGD SUAS R$ 5.965,75 reprogramado para utilização em custeio;
IGD Bolsa Família R$ 17.991,69 reprogramado para utilização em 
custeio;
PAIF R$ 28.966,80 reprogramado para utilização em custeio;
SCFV R$ 53.878,14 reprogramado para utilização em custeio
- Que foi deliberado pelo plenário que seja emitida uma resolução 
única.

RESOLVE:
Aprovar o Demonstrativo de Serviços/Programas do Governo Fe-
deral SUAS 2014 e o Plano de Ação MDS 2015.

Elaine Cristina Alves
Presidente do CMAS



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 304

Joaçaba

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 5/2015/PMJ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 45/2015/PMJ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2015/PMJ

1 - DO OBJETO

Locação de imóvel de propriedade de AIDE MARIA FABRIN DE 
CARLI, compreendendo o apartamento nº 402, 4º andar, incluindo 
01 (uma) vaga de garagem, no Edifício Ilha Bela, localizado na 
Rua Roberto Trompowsky, nº 390, centro, Joaçaba, SC, destinado 
à instalação da residência do instrutor do Tiro de Guerra 05-008.

2 - DA JUSTIFICATIVA

O imóvel ora em comento atende às necessidades para instalação 
da residência do instrutor do Tiro de Guerra de Joaçaba, sendo o 
valor de locação compatível com o preço praticado no mercado.

No valor mensal do aluguel estão inclusos/diluídos os custos com 
impostos e/ou taxas, ante a impossibilidade de o Município supor-
tar o pagamento destes.

Justifica-se também que este é o único imóvel encontrado na oca-
sião que apresenta características necessárias para a finalidade e 
que o ajuste entre o Poder Público e a proprietária obteve êxito, 
bem como, todas as Certidões Negativas encontram-se em dia 
com o fisco, conforme Lei 8.666/93, para a devida contratação.

Tal despesa está fundamentada no Convênio firmado entre o Mu-
nicípio de Joaçaba e a UNIÃO, através do Comando de Exército 
Brasileiro - Comando Militar Sul. Tal objeto previsto no Termo de 
Convênio nº 12-026-00 estabelece bases para a cooperação para 
promover o funcionamento do Tiro de Guerra 05-008 do Município 
de Joaçaba.

Foram juntados ao processo justificativa quanto à utilização do 
imóvel, bem como justificativa quanto ao valor, que, conforme 
avaliação é compatível com os valores praticados no mercado.

3 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas al-
terações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no 
art. 24, inciso X.

4 - DO LOCADOR

AIDE MARIA FABRIN DE CARLI, residente e domiciliada em Joaça-
ba, SC, inscrita no CPF/MF sob nº 249.978.469-53.

5 - DO VALOR CONTRATADO

Fica contratado o valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
considerando o valor mensal de R$ 1.000,00 (mil reais) e a con-
tratação no período de 12 meses a contar da data da assinatura 
do contrato.

6 - DA VIGÊNCIA

O contrato oriundo desse processo de dispensa terá vigência de 
12 meses a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado se 

Jacinto Machado

Prefeitura

EDITAL DE NOTICAÇÃO 01
EDITAL DE NOTICAÇÃO

A Administração Municipal de Jacinto Machado, atendendo a de-
terminação contida na Lei Federal nº. 9.452, de 20 de Março de 
1997, NOTIFICA os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalha-
dores e Entidades Empresariais com sede no Município de Jacinto 
Machado, que recebeu Recursos Federais conforme abaixo espe-
cificado:

- CONVÊNIO MTur/MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO - SC/Nº 
813102/2014.
- Objeto do Convênio: “Agregar valor ao destino turístico Jacinto 
Machado/SC por meio da Promoção da Produção Local na Rota 
Caminho dos Canyons”.
- Origem dos Recursos: Ministério do Turismo.
- Data do Repasse da 1ª Parcela: 17/04/2015.
- Valor da Parcela 1ª Parcela: R$ 8.515,45 (Oito Mil Quinhentos e 
Quinze Reais e Quarenta e Cinco Centavos).

Jacinto Machado/SC, 22 de Abril de 2015.
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 20 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito

EDITAL 001 2015 CONCURSO SECRETARIA DE 
SAÚDE - NOTAS PRELIMINARES
MUNICÍPIO DE JOAÇABA / SC
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
CONCURSO PÚBLICO 01/2015

EDITAL N° 07/2015 - DIVULGAÇÃO DAS NOTAS PRELIMINARES 
DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA

RAFAEL LASKE, Prefeito Municipal de Joaçaba/SC, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 60 da Lei Or-
gânica do Município, torna público o Edital nº. 07/2015 - Divulga-
ção das notas preliminares da prova teórico-objetiva, referente ao 
Concurso Público Nº. 01/2015 destinado ao provimento de cargos 
públicos efetivos de Auxiliar de Saúde Bucal, Fisioterapeuta, Téc-
nico em Enfermagem, Agente da Dengue, Nutricionista, Médico 
Generalista, Médico Especialista nas áreas de Cardiologia, Der-
matologia, Gastroenterologia, Geriatria, Ginecologia, Infectologia, 
Neurologia, Oftalmologia, Oftalmologia, Ortopedia, Otorrinolarin-
gologia, Pneumologia, Pediatria, Psiquiatria, Urologia e Cabeça e 
Pescoço, em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 
76 de 11 de Dezembro de 2003, e alterações posteriores, sob o 
regime estatuário, certame que observará os regramentos perti-
nentes, além do estatuído no edital de abertura e inscrições, tudo 
sob a coordenação técnico-administrativa da empresa Legalle 
Concursos e Soluções Integradas Ltda.
Deste edital, cabe recurso na forma e prazo descritos no Edital nº. 
01/2015 - Abertura e Inscrições.

Joaçaba/SC, em 21 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE, Prefeito Municipal de Joaçaba/SC

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

1. DAS NOTAS PRELIMINARES POR CARGO

de interesse das partes.

7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas pelas 
seguintes dotações orçamentárias:

2.032 - MANUTENÇÃO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR E DO 
TIRO DE GUERRA
37 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Aplicações diretas
239 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 - Aplicações diretas

Joaçaba (SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITO
MUNICÍPIO DE JOAÇABA

DECRETO Nº 4.758 DE 20 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 4.758 DE 20 DE ABRIL DE 2015.
“DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba, 
autorizado a abrir crédito adicional suplementar até a importância 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a suplementar 
as dotações abaixo descritas no Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educa-
ção
Proj./Atividade: 2.047 Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0036.000000-246
Valor: R$ 70.000,00
Proj./Atividade: 2.048 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0036.000000-247
Valor: R$ 30.000,00
Proj./Atividade: 2.049 Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Fundamental
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0036.000000-248
Valor: R$ 150.000,00
Proj./Atividade: 2.050 Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Médio
Modalidade Aplicação: 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0036.000000-249
Valor: R$ 50.000,00

Art. 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
o recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita:
Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Proj.Atividade: 1.035 Const. e ampliação Unidades e Parques de 
educação Infantil
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0036.000000-
96
Valor: R$ 300.000,00
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AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
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0003 ANA LUCIA SOBRINHO 28/11/1981 3847618 1,25 5 6,25
0002 ANA PAULA VIEIRA 21/06/1983 5007541 1 4,75 5,75
0001 ANDRÉA TOIGO DA SILVA 03/11/1976 3347217 1,5 4,75 6,25
0004 ANDREIA DA LUZ FREITAS 23/05/1988 9906345-9 1,5 4,75 6,25
0008 DEIZI DAIANI CORDEIRO 04/04/1993 5641756 1,25 4,25 5,5
0011 GRAZIELA CHAVES 25/08/1995 6615697 0,75 5 5,75
0005 MARCELI APARECIDA DE SOUZA 07/09/1971 2823487 1 5,5 6,5
0009 NILTA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA 11/06/1973 2822709-3 1 5,25 6,25
0007 SIMONE DE CASSIA DA SILVA 25/02/1975 6677747 0 0 0
0006 SONIA ZAGO FERNANDES 15/10/1970 2631593 1,75 5,25 7
0010 SUELEM RODRIGUES FARIAS 10/10/1984 3808135 1 4,25 5,25

FISIOTERAPEUTA
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0008 ALINE LETICIA CARRER BURLIN 20/12/1990 5095816 1,5 3,75 5,25
0007 CAROLINE MOREIRA LOPES 08/12/1990 3849000 1 3,75 4,75
0001 CÁSSIO NORONHA MARTINS 22/09/1988 1079408298 1 3 4
0003 CRISTIANE PATZLAFF 25/04/1987 4929924 0,25 2 2,25
0006 GRAZIELA BARBIERI 27/08/1981 3777567 0,75 4 4,75
0004 KARINE GUIZZO TEIXEIRA 08/12/1986 1089087728 1,25 4 5,25
0005 LUCIANA BERNARDI 21/10/1986 4488380 1 3,25 4,25
0009 PATRICIA HELLER 25/08/1980 3157984 0,5 3,25 3,75
0002 RENATA LUCI SAVARIS 02/12/1979 3427922 1 3,25 4,25

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
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0003 ADRIANA DE SOUZA ALMEIDA 07/03/1978 3680484 1,75 4,25 6
0005 ANGELA AURORA ANDRIN 27/09/1982 3747008 1,75 5,5 7,25
0018 CHAIANE DAL PRÁ 20/01/1991 5423426 2 6,25 8,25
0004 DANIELLE IZES MASCARELLO 12/06/1981 3777263 1,75 3,75 5,5
0019 DÉBORA ZUANAZZI 14/10/1985 5087497953 1,5 2,5 4
0007 DIRCEMA TEREZINHA DE MARCO 03/12/1960 1517336 0,5 3,75 4,25
0020 DIUVANA SIQUEIRA DE SOUZA 17/11/1982 4380966-9 1 4,25 5,25
0012 ELIZANDRA FIDELIS 04/10/1980 3808130 1,25 5 6,25
0008 EUNICE FERREIRA COUTINHO SOARES 05/01/1963 12664840-2 0,5 4 4,5



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 307

0023 ILIANA DE CHAVES DE SANTI 30/01/1980 3849013 0 0 0
0031 IONE MARIA BELOTTO CORRÊA 23/11/1950 655134 0,75 3,75 4,5
0024 IVANI DE FÁTIMA BRASIL MOREIRA DO PRADO 15/06/1969 7203194 1,75 5,5 7,25
0011 IVANILDE TEREZINHA PASA DE OLIVEIRA 31/08/1971 2821977 0,5 2,75 3,25
0025 IVANIR ALVES MULLER 21/04/1959 6806970 0,5 3,5 4
0034 IVONETE GONÇALVES DE AZEVEDO 02/09/1976 3155763 0 0 0
0006 JOANITA RIGO 21/03/1978 3777895 1,75 5,75 7,5
0032 KAROLINE HARTMANN CESA 20/10/1990 5276475 2,25 5,5 7,75
0001 LUANA FRACARO 11/02/1988 5008751 0,75 5,5 6,25
0033 LUCIMARI MENDES RODRIGUES CALLUANS 31/07/1967 2147680 0,75 4,5 5,25
0021 MADELAINA APARECIDA DO PRADO DE SOUSA 11/04/1980 3747359 0 0 0
0016 MARCELEI APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 28/09/1977 3511773-7 1,25 4,25 5,5
0028 MARCIA MARIA BONOTTO 16/10/1970 2420095 0,5 3,5 4
0027 MARIA ADELINA INACIO FERREIRA 23/02/1967 1889235 0,5 3,25 3,75
0037 MARIA DE FATIMA MARTINAZZO 07/05/1977 3427502 1 3,5 4,5
0038 MARILUZ ALMEIDA CHAGAS 03/09/1973 2820650 1,25 4,5 5,75
0013 MARINEZ STASIACK 04/08/1980 3066035191 1 4,5 5,5
0017 MARISTELA DE FÁTIMA CAVALHEIRO MACHADO 10/11/1984 5007240 1,5 3,75 5,25
0022 MARLENE TEREZINHA HELLER 06/07/1984 4756341 1 5,25 6,25
0040 MICHELI ALVES DIAS 28/11/1979 3847791 1,5 4,75 6,25
0035 MÔNICA WOLFART 28/05/1982 4621854 1,25 4,5 5,75
0039 RAQUEL APARECIDA DIAS 10/08/1984 4739685-7 1 5 6
0010 ROSA BITENCOURT PINHO 22/10/1967 1709299 1 4,75 5,75
0009 ROSELI WEBER 06/02/1966 1709506 0,5 3,5 4
0030 SALETE NERES 15/02/1966 2420080 2 4 6
0002 SIMONE FATTORI 17/04/1986 4742293 1,25 3,5 4,75
0036 SINIRA APARECIDA SOARES 24/02/1965 1706376 0,25 4 4,25
0015 SOLANGE RIBEIRO 08/04/1979 3928845 1 6,25 7,25
0029 SUZANI GREGÓRIO RIBEIRO 25/02/1973 2819431 0,25 2,75 3
0041 TANIA CARMEM TURCATO ROCHA 16/07/1973 2637167 0 0 0
0026 VERA LUCIA GALVÃO BISSANI 18/08/1973 3153712 1,75 5,25 7
0014 ZENIR DAS GRAÇAS SCHUVAIZERSKI SWISTAK 05/11/1968 2709845-1 0,75 4,5 5,25

AGENTE DA DENGUE
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0077 ADRIANO DANIEL PASQUALOTTI 17/01/1990 4079503662 1,75 6 7,75
0003 ALCIMARA VARGAS 02/07/1985 4879363 1 3,25 4,25
0065 ALESSANDRA MARIA ZAMPIERI SERAFIM 07/06/1972 2633682 0,75 3,5 4,25
0040 ANDERSON PELENTIER 01/11/1987 5007243 1,75 5 6,75
0025 ANGELA MARIA ROSANELLI 15/04/1993 5914533 1,25 5,75 7
0006 ANGÉLICA BIANCHETTI DA SILVA 21/06/1985 4373540 1,25 4 5,25
0009 CAMILA BELON 16/01/1997 5464041-5 2 5,25 7,25
0062 CAMILA TERENCIO ZAGONEL 11/05/1996 5341319 1 2,25 3,25
0041 CLAUDIA EDUARDA DE LIMA CHUDZIKIEWICZ 29/09/1995 6211044 1,25 4,25 5,5
0056 CLAUDINEI DIAS RODRIGUES 11/01/1981 4092838 0,75 3 3,75
0010 CLERISTON VIANA DE SOUZA 19/07/1983 30412249-X 1,5 4,75 6,25
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0002 CRISTIANE NAGINSKI 11/04/1988 5731510 0,75 5 5,75
0066 DEBORA GLAUCE DA SILVA RODRIGUES 25/01/1991 5402375-0 1,25 4 5,25
0076 DIEGO DIAS RODRIGUES 12/02/1992 5995482 0 0 0
0061 DIRLEI MARIA MIOTTO 15/11/1960 24898810-4 0,25 2,25 2,5
0046 EDILAINE APARECIDA DE BARBA DE COL 12/10/1978 3849606 1,75 5,75 7,5
0053 EDNA MARA GRAHL 09/05/1988 7024433 1,5 3,5 5
0008 ELIZABETE DA CRUZ 16/02/1965 1767030 1,5 4,75 6,25
0075 EMILIANO LOPES 24/01/1984 4055241 2 5,75 7,75
0038 EVERTON TEIXEIRA DA SILVA 30/01/1996 5995441 2 3,75 5,75
0027 FABIANA DE OLIVEIRA 07/03/1981 3928075 0,5 4 4,5
0049 FERNANDA PASINI 13/05/1995 4434573 1,25 4,75 6
0057 FRANCIANE DE LURDES BENITES 20/03/1996 5837625 1 4,5 5,5
0031 FRANCIELE DO AMARAL 28/06/1985 4542279 0 0 0
0045 GENECI DORNELLES 02/07/1970 456212 1,75 4,5 6,25
0043 GILBERTO VASTRES 18/06/1972 2823246 0,5 4 4,5
0001 GIOVANI JOSÉ MARIANO 12/02/1992 4797348 0,75 4,5 5,25
0055 GISELE DA SILVA DOS SANTOS 23/10/1994 6627265 1,25 4,5 5,75
0073 GRAZIELA APARECIDA DA SILVA CASAGRANDE 21/08/1984 4756723 0 0 0
0023 GUSTAVO MORELATTO BENATO 29/07/1989 4954607 2 4,75 6,75
0058 IVA LUIZA DA SILVA 21/06/1949 1701743 0,75 3,5 4,25
0047 JANAINA FERREIRA DOS SANTOS 19/12/1991 5212486 1,25 4,75 6
0012 JANAINA MEDEIROS SOUTIER 02/03/1991 5544918 1,25 4,5 5,75
0060 JÉSSICA ALVES 22/11/1992 5394875 1,75 4 5,75
0026 JÉSSICA BRESSANELLI 02/03/1996 5423433 1,25 5 6,25
0028 JESSICA TALYTA RIBEIRO 23/02/1995 5708693 1,25 5,5 6,75
0051 JUCIMARA DO NASCIMENTO LAGO 04/10/1977 3527208 1 2,75 3,75
0048 JULIA DA ROSA 21/11/1995 6025438 0,75 3,5 4,25
0071 JULIANA APARECIDA MACHADO DA SILVEIRA 29/08/1983 4488528 1,25 4,25 5,5
0020 JULIANA FRIGO GIACOMINI 24/07/1992 5753972 1 5,75 6,75
0054 JULIANE APARECIDA PANCERA 22/02/1991 5619803 1 2,25 3,25
0021 KELLY DAIANE DE OLIVEIRA 29/05/1988 5158549 1,5 3,25 4,75
0067 LEILA DIANA DA SILVA RODRIGUES 11/05/1992 5402371 1,25 2,75 4
0050 LETICIA EDIANE LAGO 30/03/1998 5837878 1,5 4,75 6,25
0011 LIDIAMARA APARECIDA BELUSSO 29/07/1993 5641546 1 4,75 5,75
0022 LILIAN VERIDIANA BOGONI 06/08/1975 3652953 2,25 5 7,25
0004 MAIELI DA SILVA AMORA 22/10/1989 5464584-0 1,25 4,5 5,75
0070 MARCIA ARNS DOS SANTOS 07/10/1978 3158382-2 1,25 3,5 4,75
0033 MARIA CASTURINA CHIMITE 01/12/1975 2817960 0,75 3,5 4,25
0044 MARIA TAVARES ALVES 06/10/1962 1511666 0 2 2
0014 MARIELI DA SILVA PENTEADO 31/05/1983 4289975 1,75 4,25 6
0016 MARLENE PASTORI BOTT 01/09/1971 2634889-6 0,75 3,75 4,5
0037 MICHELLI CRISTIANE MARTINS 29/08/1996 5464273 0 0 0
0039 NAIARA FERREIRA DE OLIVEIRA 06/06/1997 6762690 1,25 4,5 5,75
0018 NELSON SCHLINDWEIN JUNIOR 27/05/1994 5158588 1,75 3,25 5
0007 PAMELA CRISTINA MOREIRA 26/03/1994 6673003 1,25 3,5 4,75
0017 PÂMELA MIRELA DA SILVA 31/05/1997 6851853 0,75 3,5 4,25
0064 PAOLA ZAMPIERI SERAFIM 24/10/1992 5158702 0,75 3,5 4,25
0074 PATRICIA SOUSA DA SILVA 22/09/1989 44678375-4 0 0 0
0069 PAULO HENRIQUE PADOVA 20/08/1992 4621039 0,5 3,75 4,25
0059 REGIANE THEREZINHA DOS SANTOS 25/03/1987 41962996-8 0,25 2,25 2,5
0032 REJANE PAGANINI 16/09/1974 2637216 1,25 4,75 6
0063 RITA FRATINI 20/08/1980 3652542 1,75 5,25 7
0015 ROMILDE SCHEREN 30/06/1961 1385951 1,25 2,75 4
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0052 ROSANE DE OLIVEIRA 24/06/1970 2146349 0,75 2,25 3
0005 ROSANE JOAQUIM DA SILVA 19/08/1974 2824423 0,75 4,25 5
0072 ROSANE TELES VIEIRA 03/11/1975 3346719 1,25 5 6,25
0036 ROSANGELA APARECIDA GIRIOLI 13/12/1973 2818079 0,5 4,5 5
0035 SILVANA DA LUZ 09/03/1988 5239579 1 4,5 5,5
0068 SOLANGE FERREIRA FRANÇA JARENTCHUK 16/10/1960 857602 0 0 0
0024 STEPHANIE DINA COSTA FERREIRA 11/10/1994 6217785 1,25 3,5 4,75
0030 SUÉLEN APARECIDA FERLIN 15/05/1982 4005068 1 3,75 4,75
0013 SUÉLEN BARROS 22/05/1992 5423488 0 0 0
0019 TAILISE CRISTINA KOPP 16/12/1988 5619368 1,75 6,75 8,5
0034 TATIANE DARTORA 01/06/1986 4797237 0 0 0
0029 VALDIR FERREIRA 16/11/1962 1333681 1,75 4,5 6,25
0042 WALTER DE OLIVEIRA 07/10/1964 1513964 1,25 4,5 5,75

NUTRICIONISTA

INSC. CANDIDATO DATA NASC. RG

NOTA PROVA

PO
RT
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CÍ
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S
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TA

 F
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0012 ANA PAULA ZANELLA 28/12/1991 5095684 0 0 0
0008 ANGELA CARLA FORESTI 20/05/1992 5270158 0,75 5,25 6
0007 CHAIANA BORSOI 28/10/1990 5619262 0 0 0
0006 CLAUDIA SILVESTRE TORRES 17/01/1971 7050353452 0,5 5,5 6
0004 DAYANE FISCHER 28/01/1992 5212987 0 3,5 3,5
0002 DIANE FAVRETTO 19/02/1988 5008299 0,75 4,5 5,25
0009 FERNANDA PALOSCHI 07/07/1994 6099976 0,75 4,5 5,25
0005 GEOVANA BOMBASSARO 25/03/1990 3994491 1,5 3 4,5
0001 LETÍCIA SERNAJOTTO URBANO DE MORAES 08/11/1987 4434097 0,75 5 5,75
0010 LINNAE HOFFMANN COELHO 02/07/1987 3427514-2 0,5 5,25 5,75
0003 MAIELE KREMER 16/03/1990 4954702 1 5,5 6,5
0011 TAINÁ TESSARI 02/05/1991 5464328 1,5 4 5,5

MÉDICO GENERALISTA

INSC. CANDIDATO DATA NASC. RG

NOTA PROVA
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UÊ
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-
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0005 AMANDA FRIES DE ANDRADE 15/08/1991 5341492 2 5,75 7,75
0012 BEATRIZ SARTORI 15/05/1992 4150427 1,25 4,25 5,5
0001 CAROLINE BIAZZOLO 25/07/1989 4755935 0 0 0
0008 DAIANA FORESTI 05/11/1985 4785385 0,75 2,75 3,5
0004 DANIELA KOPHAL 10/02/1987 3101277 0,75 4,25 5
0010 ERLO LUTZ 25/04/1963 7017605952 1,75 4 5,75
0002 GABRIEL WEISS 05/05/1991 5276388 1,25 5,25 6,5
0013 GIOVANI BENETTI 09/08/1981 4040623011 0,75 4 4,75
0007 GLADISTONE COGHETTO JÚNIOR 25/07/1990 6210700 1 5 6
0009 GUSTAVO HENRIQUE BOCALON CAGLIARI 23/01/1989 5436062 0 0 0
0003 IANE GONZATTO 01/08/1988 6083713732 0,75 4,75 5,5
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0006 JOEL WORMA DE SOUZA 29/12/1982 3409330 0,75 3,25 4
0011 NELZI FERREIRA DE QUEIROZ JUNIOR 20/07/1991 5276118 1,25 4,75 6

MÉDICO ESPECIALISTA: DERMATOLOGIA

INSC. CANDIDATO DATA NASC. RG

NOTA PROVA

PO
RT

UG
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S
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.
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-
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TA
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AL

0001 ROBERTA RICHTER ZANELLA BISSANI 30/09/1982 7188872 2 3,75 5,75
0001 CAROLINA DAHMER VELLOSO 25/05/1984 6071399619 0 0 0

MÉDICO ESPECIALISTA: GERIATRIA

INSC. CANDIDATO DATA NASC. RG

NOTA PROVA
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0001 CLOVIS BISSANI JUNIOR 11/05/1983 3538840 1 6,25 7,25

MÉDICO ESPECIALISTA: GINECOLOGIA

INSC. CANDIDATO DATA NASC. RG

NOTA PROVA
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0002 DIEGO MAESTRI 04/04/1974 7058614186 1,25 4,75 6
0001 JONATAS DEON 15/01/1985 3427979 0,75 4,75 5,5
0003 JORGE LUIZ ARISTIMUNHA JUNIOR 10/03/1982 2076135173 1,5 3,75 5,25

MÉDICO ESPECIALISTA: NEUROLOGIA

INSC. CANDIDATO DATA NASC. RG

NOTA PROVA
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0001 GABRIEL PAIZ PELLISER 03/01/1984 2058302544 0,75 4,5 5,25

MÉDICO ESPECIALISTA: OFTALMOLOGIA

INSC. CANDIDATO DATA NASC. RG

NOTA PROVA
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0001 CRISTIANO DETONI 12/03/1977 3157737 0,75 3,5 4,25
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MÉDICO ESPECIALISTA: PEDIATRIA

INSC. CANDIDATO DATA NASC. RG

NOTA PROVA

PO
RT

UG
UÊ

S

CO
NH

EC
.

ES
PE

CÍ
FI

CO
S

NO
TA

 F
IN

AL

0001 DAIANE DE CASTRO FROSI 15/01/1989 5095146014 0,5 5,25 5,75

MÉDICO ESPECIALISTA: ORTOPEDIA

INSC. CANDIDATO DATA NASC. RG

NOTA PROVA
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.
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0001 EVERTON QUADROS FIEBIG 18/08/1978 4556085 0 0 0
0002 SHÁLAKO RODRIGUEZ TORRICO 11/06/1971 1301210 0 0 0
0003 RANGEL SEGATTI 01/04/1982 6060899116 1 3,25 4,25
0004 GUSTAVO HOHMANN CAMIÑA 23/09/1980 3156648 0,5 3,5 4

MÉDICO ESPECIALISTA: OTORRINOLARINGOLOGIA

INSC. CANDIDATO DATA NASC. RG

NOTA PROVA
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0001 GUSTAVO HENRIQUE DURAN 21/09/1988 5118375 0,75 5 5,75
0002 DAVID TESSER NETO 11/11/1985 4163106 0 0 0

MÉDICO ESPECIALISTA: PNEUMOLOGIA

INSC. CANDIDATO DATA NASC. RG

NOTA PROVA
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0001 ENEMARA CRISTIANE PRETTO 30/08/1982 3427693 1 4,75 5,75
0002 CARLOS ALBERTO MASSUCATO 08/10/1982 3847702 1 4,5 5,5

MÉDICO ESPECIALISTA: UROLOGIA

INSC. CANDIDATO DATA NASC. RG

NOTA PROVA
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0001 FRANCISCO OTAVIO ALVES LORASCHI 03/08/1978 1705126 2,25 4,5 6,75
0002 LUCAS FELIPE GOMES 02/01/1981 4069175182 2 6,5 8,5



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 312

EDITAL TESTE SELETIVO 02 2015 ADVOGADO ENGENHEIRO AGRONOMO - GABARITO FINAL
GABARITO PRELIMINAR DO EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 2/2015, DE 17 DE MARÇO DE 2015.

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.380/0001-99, com sede administrativa na Avenida XV de Novembro, 
378, Centro, Joaçaba, SC, CEP 89600-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em exercício, senhor RAFAEL LASKE, Prefeito 
municipal no uso de suas atribuições legais, torna pública o GABARITO FINAL no Edital de Teste Seletivo 02/2015.

ADVOGADO
1N 2N 3 N 4B 5 A 6B 7D 8C 9 A 10C
11 A 12C 13 A 14D 15C 16C 17N 18 A 19C 20B
21 A 22D 23C 24 A 25B 26 A 27C 28D 29B 30D
31C 32B 33D 34 A 35 A 36C 37C 38B 39D 40B

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
1N 2N 3N 4B 5A 6B 7D 8C 9 A 10C
11 A 12C 13 A 14D 15C 16C 17N 18 A 19C 20B
21 B 22C 23A 24 C 25 A 26 A 27D 28D 29B 30C
31A 32B 33D 34 D 35 D 36C 37B 38D 39C 40B

Joaçaba, SC 20 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito Municipal

EDITAL TESTE SELETIVO 02 2015 ADVOGADO ENGENHEIRO AGRONOMO - LISTA DE CLASSIFICADOS.DOC
LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 2/2015,
DE 17 DE MARÇO DE 2015.

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.380/0001-99, com sede administrativa na Avenida XV de Novembro, 378, 
Centro, Joaçaba, SC, CEP 89600-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, senhor RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a LISTA DE CLASSIFICADOS no Edital de Teste Seletivo 02/2015.

ADVOGADO

Inscrição Candidato PORT. MAT. RAC. 
LOG C.GERAIS ESP. T.P.O. Total Situação. Class.

23 RONALD ARNILDO DA MOTTA 1,75 0,75 1,25 4,50 8,25 8,25 APROVADO(A) 1º
64 CARLOS ALEXANDRE PAULINO SASAMINE 2,25 1,25 0,50 4,25 8,25 8,25 APROVADO(A) 2º
3 GIOVANI SPINELLI DE ALMEIDA 1,75 0,25 1,00 5,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 3º
79 TIAGO KRAESKI DE OLIVEIRA 1,75 1,00 1,00 4,00 7,75 7,75 APROVADO(A) 4º
42 LUIZA MUELLER JENICHEN 1,50 0,75 1,00 4,25 7,50 7,50 APROVADO(A) 5º
80 RICARDO BURATTO 1,25 0,50 0,75 4,75 7,25 7,25 APROVADO(A) 6º
46 WESLEY THIAGO PESSOA 1,75 0,75 0,50 4,25 7,25 7,25 APROVADO(A) 7º
56 LARA BETANIA BRAGATTO 1,75 1,00 0,75 3,75 7,25 7,25 APROVADO(A) 8º
77 QUELIN VACCARI 1,50 1,00 1,25 3,50 7,25 7,25 APROVADO(A) 9º
62 JANAINA PATRICIA FOSCARINI 2,00 0,75 1,25 3,25 7,25 7,25 APROVADO(A) 10º
7 DAGMAR JOSÉ BELOTTO 1,25 1,00 0,50 4,25 7,00 7,00 APROVADO(A) 11º
61 AUGUSTO ZAGONEL 1,75 1,00 1,00 3,25 7,00 7,00 APROVADO(A) 12º
26 HUMBERTO LUIZ DE DÉA JUNIOR 1,75 1,00 1,00 3,00 6,75 6,75 APROVADO(A) 13º
25 PRISCILA DE MATTOS 1,75 0,25 0,50 4,00 6,50 6,50 APROVADO(A) 14º
58 JAQUELINE DE MARCO 2,00 0,75 0,25 3,25 6,25 6,25 APROVADO(A) 15º
10 GESSIKA ELAINE LUERSEN 1,50 0,50 0,75 3,25 6,00 6,00 APROVADO(A) 16º
49 MORGANA VARGAS DE LIMA 1,75 0,75 0,75 2,75 6,00 6,00 APROVADO(A) 17º
70 SUELEN RODRIGUES 1,50 0,25 0,75 3,25 5,75 5,75 APROVADO(A) 18º
30 MURILO DE CARVALHO 1,50 0,75 0,75 2,75 5,75 5,75 APROVADO(A) 19º
72 SILVANA MIOTTO 1,50 0,50 1,00 2,75 5,75 5,75 APROVADO(A) 20º
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59 LUANA ÉGIDE VEZZARO 1,25 0,75 0,50 3,00 5,50 5,50 APROVADO(A) 21º
76 CÍCERO DA SILVA E SOUZA AARÃO 2,25 0,00 0,75 2,50 5,50 5,50 APROVADO(A) 22º
39 MARLON ZAGO PUCHALE 1,75 0,75 0,50 2,50 5,50 5,50 APROVADO(A) 23º
1 JAQUELINE CORRÊA 1,75 0,25 0,50 2,25 4,75 4,75 REPROVADO(A) --
32 ALINE MARIANA M. BECKER COSTELLA 1,00 0,25 0,50 2,25 4,00 4,00 REPROVADO(A) --
74 LUCIANO MAESTRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
48 FRANCIELI FAVRETTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
31 RAFAEL DOMINGOS BRUNE DE BARROS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
60 DANIELA KRANZ MOREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
84 FERNANDO AULER DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
19 ADRIANO SILVA DEBASTIANI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Inscrição Candidato PORT. MAT. RAC. LOG C.GERAIS ESP. T.P.O. Total Situação. Class.
44 CICERO TEÓFILO BERTON 1,75 1,00 1,00 3,75 7,50 7,50 APROVADO(A) 1º
38 ÂNGELO BRAMBILA RECK 1,50 0,75 1,25 3,50 7,00 7,00 APROVADO(A) 2º
15 LOUISE CASTEGNARO 2,00 0,75 1,00 2,75 6,50 6,50 APROVADO(A) 3º
81 GIOVANNI FELIPPI DE ALVARENGA 1,75 1,00 1,25 2,50 6,50 6,50 APROVADO(A) 4º
41 LUIZ GUSTAVO SPAZZIN ANDREATTA 1,50 0,50 1,25 3,00 6,25 6,25 APROVADO(A) 5º
54 RODOLFO MARTINI VEIGA 1,25 0,25 1,00 3,25 5,75 5,75 APROVADO(A) 6º
82 CESAR AUGUSTUS BRUNELI MARI 1,00 0,75 0,75 3,00 5,50 5,50 APROVADO(A) 7º
75 MARINA GOETTEN 1,50 0,75 0,50 2,75 5,50 5,50 APROVADO(A) 8º
13 JESSICA TARACHUK CORDEIRO 1,50 0,75 1,00 2,25 5,50 5,50 APROVADO(A) 9º
69 DIÓGENES BULGARELLI 1,25 0,00 1,25 2,25 4,75 4,75 REPROVADO(A) --
22 LILA BURIN 1,50 0,50 0,50 1,75 4,25 4,25 REPROVADO(A) --
55 RIGLÉIA LIMA BRAUER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

Joaçaba, SC, 20 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito Municipal de Joaçaba, SC

EXTRATO CREDENCIAMENTO 1/2015/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2015/FMS

A Secretaria Municipal de Saúde de Joaçaba (SC), representada neste ato por seu Secretário, Sr. ADEMIR LUIZ RIGHI, por intermédio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com a deliberação 240/CIB/14 da Secretaria de Estado da Saúde e em conformidade com o art. 
25 da Lei 8.666/93, bem como, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, torna público que se encontra aberto durante o exer-
cício financeiro de 2015 o Credenciamento de empresas/clínicas para a realização de procedimentos do TCGA - TERMO DE COMPROMISSO 
DE GARANTIA DE ACESSO - PPI AMBULATORIAL, com a finalidade de suprir as necessidades de média complexidade da população própria 
do Município de Joaçaba e de outros municípios da região (população referenciada), incluídos no TCGA. Os interessados deverão solicitar 
seu credenciamento na Secretaria Municipal de Saúde, Setor de Licitações, na Avenida XV de Novembro, 223, centro, Joaçaba, SC, em dias 
úteis, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13 às 17 horas. OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
supracitado, no site do Município, www.joacaba.sc.gov.br, ou ainda pelo telefone 49 3521-1555 - ramal 238. INFORMAÇÕES: Informações 
e esclarecimentos adicionais sobre este Credenciamento poderão ser obtidos na Secretaria Municipal de Saúde, no endereço e telefone já 
mencionados, em dias úteis de segunda à sexta-feira, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13 às 17 horas.

Joaçaba (SC), 20 de abril de 2015.
ADEMIR LUIZ RIGHI
Secretário Municipal de Saúde - FMS
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FISCAIS: LEDA FATIMA PAZA
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 17 de abril de 2015.
Ademir Luiz Righi
Secretario- FMS

PORTARIA N.º 4233
PORTARIA Nº 4.233 DE 20 DE ABRIL DE 2015
“CONTRATA FUNCIONÁRIO (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. CONTRATAR, o (a) Sr.(a) GIOVANA DOS SANTOS MILANI, 
Agente Comunitário de Saúde, a partir da data de 20 de abril 
de 2015, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 059 de 06 
de junho de 2002, que instituiu o Quadro de Pessoal, para aten-
dimento do Programa de Saúde da Família-PSF e Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde-PACS e por ter sido classificada 
em teste para emprego público n.º 004/2014/FMS com base na 
Lei Complementar n.º 147 de 13 de agosto de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 20 de abril de 2015
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4234
PORTARIA Nº 4.234 DE 20 DE ABRIL DE 2015
“CONTRATA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. - CONTRATAR o(a) Sr.(a) THIAGO BRAGANHOLO, pelo 
período de 20 de abril de 2015 a 19 de outubro de 2015, para 
exercer o cargo de Enfermeiro Plantonista - Pronto Atendimento 
Ambulatorial de Saúde (PAAS), com carga horária de 06 (seis) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - Pronto 
Atendimento Ambulatorial de Saúde (PAAS), sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 256 de 20 de 
dezembro de 2013, Lei Complementar n.º 274/2014 e nº 97 de 18 
de março de 2005, bem como pelo aprovação no processo seletivo 
n.º 001/2015/FMS.

Art. 2º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 20 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONVÊNIO 
Nº 01/2015-FMS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO
TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE USO Nº 01/2014.

PARTÍCIPES: O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DO COR-
PO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
- CBMSC E O MUNICÍPIO DE JOAÇABA - SC.

OBJETO: CESSÃO DO VEÍCULO MARCA FIAT, MODELO DUCA-
TO, TIPO CAMINHONETE AMBULÂNCIA, COMBUSTÍVEL DIE-
SEL, ANO/MODELO 2008/2009, COR VERMELHA, CHASSI Nº 
93W245G3392032428, PLACA MFN 6405.VIGÊNCIA: 5 (CINCO) 
ANOS A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA.

JOAÇABA (SC), 06 DE JANEIRO DE 2014.
RAFAEL LASKE MARCOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO CBMSC

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO  10/2015 - FME
EXTRATO DE TERMO DE 
FOMENTO 
10/2015 - FME

VALOR: R$ 42.000,00 (QUARENTA E 
DOIS MIL REAIS)

Concedente: Fundo Municipal 
de Esportes
CNPJ: 21.672.486/0001-84

Beneficiado: Associação Desportiva 
Regional e Cultural - ADRECHA
CNPJ: 06.225.109/0001-03

Objeto: 
O presente Termo de Fomen-
to visa estabelecer bases em 
regime de mutua cooperação,   
para promover o repasse de 
recursos financeiros destinados 
ao pagamento de despesas 
conforme Plano de Traba-
lho, parte integrante deste 
Convênio, a ser executado pelo 
FOMENTADO

Previsão orçamentária:
Proj./Atividade: 2128. Manutenção das 
Ativ. de Esportivas
Modalidade  Aplicação: 
212   3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.000
0.000000

Lei de Autorização: Nº 4.555 
/ 2014 Data: Joaçaba, 24 de março de 2015.

Superintendente: Rony Edson 
Lenz Presidente: Osvaldino Pozzebon

HOMOLOGAÇÃO PL 7/2015 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 07/2015/FMS

O Secretário de Saúde Ademir Luiz Righi, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 07/2015/FMS - PP 
05/2015 FMS, nos seguintes termos:
Objeto: o Registro de Preços para a aquisição eventual e futura 
de leites especiais destinados à manutenção do Serviço Social da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Empresas Vencedoras:
CENTER NUTRI COM. DE PROD. PARA NUTRIÇÃO
VALOR R$ 7.500,00
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
VALOR R$ 338.500,00
P.F.G COMERCIAL LTDA-ME
VALOR R$ 97.580,00
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PORTARIA N.º 4237
PORTARIA Nº 4.237 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“REENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. REENQUADRAR, o(a) Sr.(a) FABRICIA ZUCCHI CASSOL, 
Professor (Licenciatura), com lotação vinculada ao Gabinete do 
Prefeito Municipal - Diretoria de Esportes, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003, Lei Complementar nº 211 de 11 de dezembro de 20111 
em especial as disposições da Lei Complementar n.º 282 e 283 
de 19 de dezembro de 2014, ficando enquadrado como Professor 
(Licenciatura) C-5.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4238
PORTARIA Nº 4.238 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“REENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. REENQUADRAR, o(a) Sr.(a) JAIR LEME DA SILVA, Profes-
sor (Licenciatura), com lotação vinculada ao Gabinete do Prefeito 
Municipal - Diretoria de Esportes, sendo seu Contrato de Traba-
lho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003, Lei Complementar nº 211 de 11 de dezembro de 20111 
em especial as disposições da Lei Complementar n.º 282 e 283 
de 19 de dezembro de 2014, ficando enquadrado como Professor 
(Licenciatura) E-7.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4235
PORTARIA Nº 4.235 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“REENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. REENQUADRAR, o(a) Sr.(a) ACACIO YSAO YAMAGUTI, 
Professor (Licenciatura), com lotação vinculada ao Gabinete do 
Prefeito Municipal - Diretoria de Esportes, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003, Lei Complementar nº 211 de 11 de dezembro de 20111 
em especial as disposições da Lei Complementar n.º 282 e 283 
de 19 de dezembro de 2014, ficando enquadrado como Professor 
(Licenciatura) C-5.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4236
PORTARIA Nº 4.236 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“REENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. REENQUADRAR, o(a) Sr.(a) CESAR LUIZ JUNQUEIRO DE 
CARVALHO, Professor (Licenciatura), com lotação vinculada ao 
Gabinete do Prefeito Municipal - Diretoria de Esportes, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 
de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 211 de 11 de dezem-
bro de 20111 em especial as disposições da Lei Complementar n.º 
282 e 283 de 19 de dezembro de 2014, ficando enquadrado como 
Professor (Licenciatura) C-6.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 4241
PORTARIA Nº 4.241 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“REENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. REENQUADRAR, o(a) Sr.(a) ANDERSON ANDRES, Profes-
sor (Licenciatura), com lotação vinculada ao Gabinete do Prefeito 
Municipal - Diretoria de Esportes, sendo seu Contrato de Traba-
lho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003, Lei Complementar nº 211 de 11 de dezembro de 20111 
em especial as disposições da Lei Complementar n.º 282 e 283 
de 19 de dezembro de 2014, ficando enquadrado como Professor 
(Licenciatura) A-1.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4242
PORTARIA Nº 4.242 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal 
e pelo art. 31 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011, resolve:

Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a(o) Servi-
dor(a) Sr(a). ANDERSON ANDRES, Professor (Licenciatura), com 
lotação vinculada ao Gabinete do Prefeito Municipal - Diretoria de 
Esportes, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Comple-
mentar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 
211 de 11 de dezembro de 20111 em especial as disposições da 
Lei Complementar n.º 282 e 283 de 19 de dezembro de 2014, fi-
cando enquadrado em função da nova titulação de Mestrado como 
Professor (Licenciatura) C-8.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de março de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4239
PORTARIA Nº 4.239 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“REENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. REENQUADRAR, o(a) Sr.(a) NEI TESSER, Professor (Licen-
ciatura), com lotação vinculada ao Gabinete do Prefeito Municipal 
- Diretoria de Esportes, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei 
Complementar nº 211 de 11 de dezembro de 20111 em especial 
as disposições da Lei Complementar n.º 282 e 283 de 19 de de-
zembro de 2014, ficando enquadrado como Professor (Licencia-
tura) I-8.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4240
PORTARIA Nº 4.240 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“REENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. REENQUADRAR, o(a) Sr.(a) RAYLANDER ALVES RIGHI, 
Professor (Licenciatura), com lotação vinculada ao Gabinete do 
Prefeito Municipal - Diretoria de Esportes, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003, Lei Complementar nº 211 de 11 de dezembro de 20111 
em especial as disposições da Lei Complementar n.º 282 e 283 
de 19 de dezembro de 2014, ficando enquadrado como Professor 
(Licenciatura) G-6.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 4245
PORTARIA Nº 4.245 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“REENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. REENQUADRAR, o(a) Sr.(a) FATIMA PRANDO, Professor 
(Licenciatura), com lotação vinculada ao Gabinete do Prefeito 
Municipal - Gerencia de Cultura, sendo seu Contrato de Traba-
lho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003, Lei Complementar nº 211 de 11 de dezembro de 20111 
em especial as disposições da Lei Complementar n.º 282 e 283 
de 19 de dezembro de 2014, ficando enquadrado como Professor 
(Licenciatura) C-4.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4246
PORTARIA Nº 4.246 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“REENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. REENQUADRAR, o(a) Sr.(a) MARCELO CIEPIELEWSKI, 
Professor (Licenciatura), com lotação vinculada ao Gabinete do 
Prefeito Municipal - Gerencia de Cultura, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003, Lei Complementar nº 211 de 11 de dezembro de 20111 
em especial as disposições da Lei Complementar n.º 282 e 283 
de 19 de dezembro de 2014, ficando enquadrado como Professor 
(Licenciatura) A-1.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4243
PORTARIA Nº 4.243 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“REENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. REENQUADRAR, o(a) Sr.(a) DARLENE DE VARGAS TURE-
CK, Professor (Licenciatura), com lotação vinculada ao Gabinete 
do Prefeito Municipal - Gerencia de Cultura, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003, Lei Complementar nº 211 de 11 de dezembro de 20111 
em especial as disposições da Lei Complementar n.º 282 e 283 
de 19 de dezembro de 2014, ficando enquadrado como Professor 
(Licenciatura) A-1.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4244
PORTARIA Nº 4.244 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal 
e pelo art. 31 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011, resolve:

Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a(o) Servi-
dor(a) Sr(a). DARLENE VARGAS TURECK, Professor (Licenciatura), 
com lotação vinculada ao Gabinete do Prefeito Municipal - Geren-
cia de Cultura, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Comple-
mentar nº 211 de 11 de dezembro de 20111 em especial as dis-
posições da Lei Complementar n.º 282 e 283 de 19 de dezembro 
de 2014, ficando enquadrado em função da nova titulação de Pós 
Graduação como Professor (Licenciatura) C-3.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 08 de março de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 4249
PORTARIA Nº 4.249 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“REENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. REENQUADRAR, o(a) Sr.(a) DEBORAH APARECIDA SU-
FREDINI, Professor Nível I (Licenciatura), com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas na Escola 
Municipal Anita Lopes Vieira e 20 (vinte) horas no Núcleo Peda-
gógico Rural - NUPERAJO, de acordo com os critérios do art. 37, 
§ 3º da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e 
em conformidade com o resultado do Edital n.º 03/2014/SME de 
remoção de professores da rede municipal de ensino, publicado 
em 08/01/2015.

Art. 2º. Ficando seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar 
nº 210 de 11 de dezembro de 2011, ficando enquadrado como 
Professor (Licenciatura) B-2.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4250
PORTARIA Nº 4.250 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“NOMEIA RESPONSAVEIS PELA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 
DAS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA QUE MO-
VIMENTAM RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE ,

Art. 1º NOMEAR a servidora ELIZETE MARQUES - Técnico de Ad-
ministração e o Sr. Ademir Luiz Righi - Secretário Municipal de 
Saúde para proceder a movimentação financeira e assinatura das 
contas bancárias mantidas pela Prefeitura Municipal de Joaçaba 
que movimentam recursos do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo único - A presente movimentação de que trata o art. 1º 
estende-se para as contas bancárias mantidas pelo Fundo Muni-
cipal de Saúde cadastradas no CNPJ 82.939.380/0001-99, abaixo 
elencadas:

I - Agência 0137-6 - Conta Corrente 18.772-0
II - Agência 0137-6 - Conta Corrente 34.232-7
III - Agência 0137-6 - Conta Corrente 58.047-3
IV - Agência 0137-6 - Conta Corrente 17.597-8
V - Agência 5290-6 - Conta Corrente 222.190-X;
VI - Agência 5290-6 - Conta Corrente 265.515-2;

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

PORTARIA N.º 4247
PORTARIA Nº 4.247 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“REENQUADRA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. REENQUADRAR, o(a) Sr.(a) MICHEL PETRI DALAPRIA, 
Professor (Licenciatura), com lotação vinculada ao Gabinete do 
Prefeito Municipal - Diretoria de Esportes, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003, Lei Complementar nº 211 de 11 de dezembro de 20111 
em especial as disposições da Lei Complementar n.º 282 e 283 
de 19 de dezembro de 2014, ficando enquadrado como Professor 
(Licenciatura) A-1.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de janeiro de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4248
PORTARIA Nº 4.248 DE 22 DE ABRIL DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal 
e pelo art. 31 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011, resolve:

Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a(o) Servi-
dor(a) Sr(a). MICHEL PETRI DALAPRIA, Professor (Licenciatura), 
com lotação vinculada ao Gabinete do Prefeito Municipal - Direto-
ria de Esportes, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Comple-
mentar nº 211 de 11 de dezembro de 20111 em especial as dis-
posições da Lei Complementar n.º 282 e 283 de 19 de dezembro 
de 2014, ficando enquadrado em função da nova titulação de Pós 
Graduação como Professor (Licenciatura) C-3.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 14 de março de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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TERMO DE DESISTÊNCIA
TERMO DE DESISTÊNCIA APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista correspondência enviada pelo candidato(a) Sr(a) 
ADRIANA FRANCHESCHT BELANDI, Cargo de Professor de Infor-
mática, classificado em 1º lugar, referente ao Concurso Público n.º 
002/2014, fica registrado a desistência pelo referido candidato, 
possibilitando a chamada do próximo classificado.

Esta termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE NÃO ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO
TERMO DE NÃO ATENDIMENTO DE CONVOCAÇÃO

Tendo em vista que decorreu o prazo de 30 dias da convocação 
do candidato(a) Sr(a) EDILAINE APARECIDA ZAMPIERI FERRAN-
DIN, Cargo de Agente Comunitário de Saúde, classificado em 7º 
lugar - Bairro Santa Tereza, referente ao Edital de Teste Seletivo 
n.º 004/2014/FMS, sem que a convocação fosse atendida, fica 
registrado a perda da vaga pelo referido candidato.

Esta termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 0013 /2015 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).
c) Contrato 0023/2015

3. VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, após 
a homologação da Autoridade Competente, nos termos do art. 15, 
parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1 A Brita e pó de pedra deverão ser entregues conforme a ne-
cessidade do SIMAE, que procederá a solicitação do objeto nas 
quantidades que julgar necessárias, através de Solicitação de En-
trega - SE.
4.2 Após o recebimento da SE, por parte do fornecedor, a brita ou 
pó de pedra deverá ser entregue no prazo máximo de 04 (quatro) 
horas após o recebimento da solicitação, em horário de expedien-
te, nas condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos, 
nos locais indicados na SE.
4.2.1 Serão solicitadas entregas nos municípios de Joaçaba, Her-
val do oeste e Luzerna.
4.3 No ato da entrega da brita ou pó de pedra a proponente de-
verá apresentar Nota Fiscal eletrônica NFe correspondente às 
quantias entregues, que será submetida à aprovação do gestor 
responsável.
4.4 Fica aqui estabelecido que a Brita e o pó de pedra serão re-
cebidos:
a) provisoriamente, para verificação da quantidade efetivamente 
entregue, para posterior verificação da qualidade e conformidade 
da brita e pó de pedra com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e conformida-
de da Brita e pó de pedra com a especificação e a consequente 
aceitação.
4.4.1 Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento 
após o recebimento definitivo do produto, cujo pagamento se dará 
no até 5º (quinto) dia útil do mês subsequente da entrega.
4.5. A Brita ou pó de pedra que for recusada (tanto no recebi-
mento provisório, ou antes, do recebimento definitivo) deverá ser 
substituída no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, conta-
dos da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qual-
quer ônus para o SIMAE.
4.6. Se a substituição da Brita ou Pó de pedra recusada, por qual-
quer problema, não for realizada no prazo estipulado, a fornece-
dora estará sujeita às sanções previstas neste Edital, na Ata de 
Registro de Preços, na Minuta do Contrato e na Lei.

5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 O pagamento será:
5.1.1. Efetivado mensalmente, de acordo com o material entre-
gue, mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser 
emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o nú-
mero desta licitação. Sendo OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA 
FISCAL ELETRONICA (NF-e), em substituição às notas impressas 
1 e 1 A, para o registro de circulações de mercadorias destinadas 
às administrações públicas. Devendo ser ENCAMINHANDO PARA 
EMAIL smtp@simae.sc.gov.br.

5.1.2 - O pagamento será realizado pelo SIMAE - Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto, até o 5 º (quinto) dia do mês subsequen-
te ao do material entregue, devidamente atestado por servidor 
competente, contados da data de entrega e aceite da Nota Fiscal.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto hou-
ver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

Simae

ATA DE REGISTRO DE PREÇO JHL 0003/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0003/2015

Aos vinte e dois dias do mês de Abril do ano de dois mil e quin-
ze, no Setor de Compras, localizado na Sede Administrativa do 
SIMAE, o Município de Joaçaba, em face da classificação das pro-
postas apresentadas no Pregão Presencial - Registro de Preços 
nº 0013/2015, na Ata de julgamento de preços, homologada em 
16/04/2015, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Li-
citação e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a 
seguir.

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de Brita 
Graduada E Pó de Pedra para utilização no preenchimento de valas 
onde o SIMAE realiza reparos, conforme especificações constantes 
no Anexo I do Edital Pregão Presencial nº 0013/2015.
1.2 As licitantes registradas para os materiais cotados são as se-
guintes:

Item 01 - BRITA GRADUADA
Quantidade - 2000. Unidade de medida - m³

1º. Colocado - PEDREIRA TRIÂNGULO LTDA EPP , no valor de R$ 
50,90 (cinquenta reais e noventa centavos) por metro cúbico.

Item 02 - PÓ DE PEDRA
Quantidade - 500. Unidade de medida - m³

1º. Colocado - PEDREIRA TRIÂNGULO LTDA EPP, no valor de R$ 
47,00 (quarenta e sete reais) por metro cúbico.

1.3 Este instrumento não obriga o SIMAE a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição de Brita Graduada e Pó de pedra, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.4 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste ins-
trumento.
1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição, não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o SIMAE solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 1.4.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
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Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 
registro.

9 PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial dos serviços estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa:
1- De 0,2% (dois décimos) por dia de atraso, no caso de não 
cumprimento do prazo de entrega ou de execução do serviço con-
tratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global dos 
objetos registrados nesta Ata (do respectivo fornecedor);
2- De até 20% (vinte por cento) sobre o valor global dos obje-
tos registrados nesta Ata (do respectivo fornecedor), no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, 
ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado;
c) Impedimento de participação em licitação e de contratar com 
a Administração Pública pelo período de até 05 (cinco) anos con-
secutivos.
9.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos su-
bitens precedentes não terão caráter compensatório, mas sim-
plesmente moratório e, portanto, não eximem a fornecedora da 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão 
do pacto em apreço.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para di-
rimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renun-
ciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

Joaçaba- (SC), 16 de Abril de 2015.
Graciela Prato Bordin da Rosa 
Pregoeiro  

Pedreira Triângulo
Rudi Ohlweiler Junior/Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:
João Carlos Ungericht Paulo César Lamin
CREA-17019-3 CPF- 047.099.739-70

PORTARIA JHL 086/2015
PORTARIA SIMAE. JHL - Nº 086/2015 23.04.2015

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste 
e Luzerna- SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear de acordo com a Lei Complementar 76/2003, 
tendo em vista a aprovação no Concurso Público realizado con-
forme Edital nº 1/2014 e a classificação em nono lugar, na forma 
do Art. 4º da Lei Complementar nº 193/10 de 06 de setembro 
de 2010 e nos termos do § 1º, do art. 13, da LC n. 76/2003, do 
Município de Joaçaba-SC, o Sr.: Alcimar dos Santos, para o Cargo 
de Agente Administrativo, Padrão-3, Nível-1, Referência-A, lotado 
na Diretoria Administrativa, do Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Joaçaba, com vencimentos a partir da data da tomada de Posse.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

5.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.4 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por 
culpa da Administração, o valor será atualizado monetariamente 
nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC, acrescido 
da multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 6% (seis por 
cento) ao ano, pro rata die.
5.5 As despesas decorrentes de aquisição dos combustíveis corre-
rão à conta dos recursos orçamentários, existentes nas dotações:

PROJETO/ATIVIDADE: 2.061     2.062
FUNÇÃO/PROGRAMA: 14.01.     14.01.
ELEMENTO: 3.3.90.30.51.00    3.3.90.30.51.00

6. RESPONSABILIDADES

6.1  A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, 
na execução das contratações, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para o SIMAE ou a terceiros, independente-
mente da fiscalização exercida pelo SIMAE.
6.2 A empresa fornecedora é responsável pelos encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execu-
ção desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.
6.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de 
responsabilidade da fornecedora.
6.4 A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade 
dos materiais fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento das 
especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alega-
ção de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos.
6.5 A empresa registrada autoriza o SIMAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, inde-
pendentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a 
prévia defesa.

7 OBRIGAÇÕES DAS FORNECEDORAS

7.1 Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) Efetuar a entrega da brita ou pó de pedra após solicitação em 
até 04 (quatro) horas, em horário comercial;
b) providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;
c) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, a brita e pó de pedra em que se ve-
rificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estiverem 
em desacordo com as especificações exigidas;

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA

8.1 O SIMAE poderá cancelar o Registro de Preços da(s) fornece-
dora(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente de registro de preços;
c) quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e 
a Administração não aceitar a sua justificativa;
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos 
serviços;
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 
exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificado pela Administração.
8.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
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Joaçaba-SC, 23 de abril de 2015.
Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente

Diante da necessidade dos serviços, tendo em vista a aprovação 
em 9º Lugar de Alcimar dos Santos no Concurso Público de que 
trata o Edital SIMAE n.º 1/2014, para o Cargo de Agente Admi-
nistrativo de acordo com a Portaria JHL-152/2014 de 22/08/2014, 
que homologa resultado final do Concurso, comunicamos que V.Sª 
deverá comparecer ao escritório do SIMAE, sito à Rua Tiradentes, 
123, em Joaçaba-SC, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
da publicação desta convocação, para tomar posse no cargo para 
o qual prestou concurso.

RESUMO CONTRATO JHL 0022/2015 SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0022/2015
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO JHL Nº 0025/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2014
PROTOCOLO Nº 0829/2014
Data: 10/04/2015
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALORES 
REFERENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA MO-
NITORADA NOS BARRACÕES DE PROPRIEDADE DO SIMAE LOCA-
LIZADOS EM HERVAL D’OESTE, AO LADO DAS LAGOAS DE TRA-
TAMENTO DE ESGOTO.
Contratado: Inviosat Segurança Ltda.
Valor Total do Contrato: R$7.155,72 (Sete mil, cento e cinquenta e 
cinco reais e setenta e dois centavos).
Programa: 14.01.2.062
Projeto/Atividade: 2.062
Elemento De Despesa: 3.1.90.39.77.00.00
Prazo de vigência: 22/04/2015 a 21/04/2016.
Elisabet Maria Zanela Sartori - Diretora Presidente do SIMAE

RESUMO CONTRATO JHL 0023/2015 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO JHL 0023/2015
SMOS JHL 105/2015
PROTOCOLO 0871/2015
Data: 16/04/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE BRITA GRADUADA E PÓ DE 
PEDRA, A SER UTILIZADOS PELAS ÁREAS TÉCNICAS DO SIMAE, 
NO EXERCICIO 2015 E 2016.
VALOR TOTAL: R$ 125.300,00 (Cento e vinte e cinco mil e trezen-
tos reais).
Contratado: PEDREIRA TRIÂNGULO.
PROGRAMA: 14.01.2061 e 14.01.2062
ELEMENTO: 3.3.90.30.51.00 e 3.3.90.30.51.00
Prazo de Vigência: 16/04/2015 a 16/04/2016
Elisabet Maria Zanela Sartori - Diretora Presidente do SIMAE.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  10/2015 - PR

12/2015
12/2015

09/03/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

12/2015
10/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REPOSIÇÃO DE ASFALTO E CALÇAMENTO EM VIAS PÚBLICAS,
NOS LOCAIS ONDE O SIMAE EFETUA SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (22)  Saldo: 168.059,99

VIGA - PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA     (7362)

1 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - ASFALTO
(CBUQ) - Marca: VIGA

TN 200,00  0,0000 259,00    51.800,00

2 EMULSÃO ASFALTO RR - 1C - Marca: VIGA LT 1.200,00  0,0000 3,00    3.600,00

Total do Fornecedor: 55.400,00

Total Geral: 55.400,00

--------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

HOMOLOGAÇÃO PR10/2015 SIMAE
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RERRATIFICAÇÃO PP 48-2015 PML
RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2015 PML
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TINTAS 
PARA PINTURA DO ESTÁDIO VIDAL RAMOS JUNIOR.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
em atendimento a pedido da Secretaria Requisitante, com fulcro 
nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplo-
mas Complementares, torna notório aos interessados as altera-
ções que se fazem necessárias no Anexo II do Edital em comento, 
conforme segue abaixo:
- No item 01, leia-se: Tinta acrílica Premium lata 18 litros para 
paredes interiores e exteriores na cor branca e pintura de alto ren-
dimento. Constar na embalagem metragem. Classificado nas nor-
mas da NBR 11702 e NBR 15079. Enquadrada na PBQP da Habitat 
e ABRAFATI. Constar na etiqueta a data de fabricação, lote e cor;
- No item 02, leia-se: Tinta acrílica Premium fosca lata 18 litros 
para interiores e exteriores na cor vermelha cardinal. Classificado 
nas normas da NBR 11702 e NBR 15079. Enquadrada na PBQP 
da Habitat e ABRAFATI. Constar na etiqueta a data de fabricação, 
lote e cor.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para às 09:00 horas do dia 29/04/2015, para às 09:00 do dia 
18/05/2015.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Lages, 22 de abril de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

Lages

Prefeitura

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
405/2013
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 405/2013
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede à Rua Benjamin Constant, n° 13, 
centro, Lages/SC.
CONTRATADA: QUANTUM ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 82.094.640/0001-72, com sede à Av. Dom Pe-
dro II, n.º 63 - Florianópolis/SC - CEP: 88.090-840.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para a Prestação de Ser-
viços de mão de obra para execução da Rede Subterrânea dos 
Sistemas de Telecom em diversas ruas do centro do município, 
com fornecimento de material, em conformidade com os Projetos, 
Memorial Descritivo e Planilhas de Quantitativos/Orçamentária, 
copiados em CD, partes integrantes do Edital Correlato e autoriza-
ção de fornecimento nº 418/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução, fica prorrogado até 31/12/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE CONTRATUAL
Fica prorrogado até 31/12/2015.
Lages/SC, 19 de Março de 2014.
Antonio Arcanjo Duarte - Prefeito de Lages em Exercício

EXTRATO CONTRATO 36/2015 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 36/2015 - SEMASA
CONTRATANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADO: BRAZIL CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ n.º 
02.415.210/0001-76, com sede a Rua Edmundo da Costa Arruda, 
1.205 - Promorar - CEP 88.514-300 - Lages/SC.
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 28/2015, cor-
relato ao Dispensa de Licitação nº 03/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de troca de 
telhas Calhas Parshall, TER/COM Filtros, atingido pela tempestade 
de granizo conforme Decreto Municipal 14.615/2014 - Situação de 
Emergência.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2015, podendo ser prorrogado nos 
termos dispostos no Art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, é de R$ 19.277,42 (dezenove mil duzentos e setenta e 
sete reais e quarenta e dois centavos).
Lages, 31 de Março de 2015.
Benjamin Schultz
Secretário Municipal (SEMASA)
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DECRETO N° 043/2015
DECRETO Nº 043/2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme 
autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1838/14, de 12 
de Dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual LOA),

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 44.639,03 (Quarenta e Quatro Mil, 
Seiscentos e Trinta e Nove Reais e Três Centavos), para reforço do 
seguinte item orçamentário:

05.02  - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
05.01  - Departamento deObras
2.028 - -Sinalização e Manut. De Vias Públicas
DOTAÇÃO NOVA
3.3.90.00.00.3175 - Aplicação Direta        R$ 44.639,03
Total:           R$ 44.639,03  Art. 2º - O crédito a que se refere 
o artigo anterior ocorrerá por conta do superávit financeiro da 
fonte 3175 (Transferências de Convênios), verificada no exercício 
anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 20 DE ABRIL DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Finanças e Planej.

DECRETO N° 044/2015
DECRETO Nº 044/2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme 
autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1838/14, de 12 
de Dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual LOA),

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 39.000,00 (Trinta e Nove Mil Reais), 
para reforço do seguinte item orçamentário:

04.01  - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUC. E DOS ESPORTES
04.01  - Departamento de Apoio Pedagógico
2.020  - Manutenção do Ensino Fundamental
DOTAÇÃO 35
3.3.90.00.00.1157 - Aplicação Direta        R$ 39.000,00
Total:           R$ 39.000,00  Art. 2º - O crédito a que se refere o 
artigo anterior ocorrerá por conta do excesso de arrecadação veri-
ficado até o momento na fonte 1157 (Salário Educação):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lauro Muller

Prefeitura

ATA DE REUNIÃO DA COMISSAO DE LICITAÇÃO. PP 
10/2015 FMS
ATA DE REUNIÃO DA COMISSAO DE LICITAÇÃO. PP 10/2015 FMS
TENDO EM VISTA A AUSENCIA DO JURIDICO E DE UM MEMBRO 
DA COMISSÃO, O PREGOEIRO E O MEMBRO PRESENTE DECIDEM 
POR SUSPENDER A SESSÃO E COMUNICAR AOS PARTICIPANTES 
A NOVA DATA DE ABERTURA.
Leandro Stangherlin
Pregoieiro Municipal.

DECRETO N° 042/2015
DECRETO Nº 042/2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme 
autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1838/14, de 12 
de Dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual LOA),

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), para 
reforço do seguinte item orçamentário:

03.01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM., FINANÇAS E PLANE-
JAMENTO
03.01  - Departamento de Administração
2.003  - Manutenção da Administração Geral
DOTAÇÃO 08
3.3.90.00.00.0116 - Aplicação Direta      R$ 40.000,00
Total:          R$ 40.000,00  Art. 2º - O crédito a que se refere o 
artigo anterior correrá por conta da anulação em igual quantia nos 
seguintes itens orçamentários:

03.01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM., FINANÇAS E PLANE-
JAMENTO
03.01  - Departamento de Administração
2.003  - Manutenção da Administração Geral
DOTAÇÃO 06
3.1.90.00.00.0116 - Aplicação Direta      R$ 40.000,00
Total:          R$ 40.000,00  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 20 DE ABRIL DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Finanças e Planej.



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 334

Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S/A - EPAGRI, 
parte integrante desta Lei.

Art. 2° - O presente termo de contrato tem por objetivo a pres-
tação de serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural pela 
EPAGRI S/A no ano de 2015.

Parágrafo Único - O Município pagará a EPAGRI pelos serviços 
prestados de Assistência Técnica e Extensão Rural o valor de R$ 
31.448,56 (trinta e um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e 
cinqüenta e seis centavos), pagos em 08 (oito) parcelas iguais e 
sucessivas de R$ 3.931,07 (três mil novecentos e trinta e um reais 
e sete centavos), repassados do período da aprovação da presen-
te Lei até dezembro de 2015.

Parágrafo Único - O Município fica autorizado a aditivar o presente 
termo pelo período de até 12 (dose) meses.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei corre-
rão por conta da Lei Orçamentária n° 1.838/2014 de 12 de De-
zembro de 2014; 08 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente; 08.01- Fundo Municipal da Agricultura; 2.033 - Apoio 
ao Produtor Rural; Natureza da Despesa: 3.3.50.43.99 - Outras 
subvenções sociais.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 14 DE ABRIL DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Secretária de Adm., Fin. e Planejamento

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATER 
Nº /2015

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER E 
A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL 
DE SANTA CATARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, DE 
CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES SU-
PERVENIENTES ÁS LICITAÇÕES PÚBLICAS.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lauro Muller, com sede 
à Rua Walter Verteli, 239, Centro, CEP: 88.880-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 82.558.909/0001-24, neste ato representado por 
seu prefeito municipal Fabrício Kusmin Alves, inscrito no CPF sob 
o nº 632.671.959-34 e portador da Carteira de Identidade nº 
2.089.026 - SSP/SC, doravante denominada simplesmente CON-
TRATANTE, e de outro lado,

CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral de Santa Catarina -Epagri, empresa pública, com personalida-
de jurídica de direito privado, sob forma de sociedade por ações, 
constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Comple-
mentar nº 284/2005, com sede na Rodovia Admar Gonzaga, nº 
1347, Itacorubi, em Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.052.191/0001-62, e Inscrição Estadual nº 250.403.498, neste 
ato representada em consonância ao Art. 38, inc. III e parágrafo 
Único, do Estatuto Social da Epagri, por Fernando Damian Preve 
Filho CPF nº 434.458.109-15, RG nº 1.214.210-7, Gerente Regio-
nal da Epagri de Criciúma, doravante denominada simplesmente 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 20 DE ABRIL DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Finanças e Planej.

DECRETO N° 045/2015
DECRETO Nº 045/2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme 
autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1838/14, de 12 
de Dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anual LOA),

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Re-
ais), para reforço do seguinte item orçamentário:

08.01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
08.02  - Departamento do Meio Ambiente
2.031  - Manutenção do Serviço e Destino Final do Lixo
DOTAÇÃO 123
3.3.90.00.00.0123 - Aplicação Direta       R$ 42.000,00
Total:           R$ 42.000,00  Art. 2º - O crédito a que se refere o 
artigo anterior ocorrerá por conta do excesso de arrecadação ve-
rificado até o momento na fonte 0123 (CFEM):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 20 DE ABRIL DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Finanças e Planej.

LEI N° 1.856/2015
LEI Nº 1.856/2015 DE 14 DE ABRIL DE 2015.
AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EX-
TENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S/A- EPAGRI.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei;

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a celebrar 
convênio de prestação de serviços com a Empresa de Pesquisa 
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CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DOS SERVIÇOS

Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 
02/01/15 até 31/12/15 facultando a continuidade da prestação 
dos serviços por acordo e interesse das partes, prorrogando-se 
o contrato mediante termo aditivo com previsão na Lei Municipal 
e aplicação do disposto do artigo 57 e inciso da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações supervenientes às licitações e Contra-
tos da Administração Pública.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de 
Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, o valor global de 
R$ 31.448,56 (trinta e um mil, quatrocentos e quarenta e oito 
reais e cinqüenta e seis centavos), divididos em 08 parcelas iguais 
no valor de R$ 3.931,07 (três mil novecentos e trinta e um reais e 
sete centavos), repassado no período de vigência desse contrato.

Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão descon-
tados o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), con-
forme item 17.1 Lei Municipal que regulamente este tributo, bem 
como o Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, conforme legislação 
federal competente.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor mensal acima mencionado será repassado pelo CONTRA-
TANTE/Município para a Epagri, mediante emissão de boleto ban-
cário. O vencimento dos boletos será conforme acordado nesse 
instrumento jurídico. A quitação do pagamento, será dada pela 
CONTRATADA imediatamente após o recebimento de cada par-
cela.

Parágrafo Primeiro: A nota fiscal deverá ser emitida até o ULTIMO 
dia útil de cada mês da prestação do serviço.

CLÁUSULA SETIMA - DAS DESPESAS CONTRATUAIS

As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à 
prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, ob-
jeto do instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orien-
tação e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por pre-
juízos econômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes 
possam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos 
da atividade agropecuária e pesqueira.

Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também 
nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais 
forem os motivos que deram causa a esta.

CLÁUSULA NONA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização 
das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir ter-
mos deste instrumento, desde que em consonância com os ob-
jetivos estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de 
conformidade com a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, me-
diante comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trin-
ta) dias de antecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra 

CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, de conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações supervenientes às Licitações e 
Contratos da Administração Pública, cumprindo as seguintes cláu-
sulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DO-
TAÇÃO
O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, arts. 
1º, 25, “caput”; 54 e 55; apresentando origem na negociação en-
tre a CONTRATANTE, e encaminhamento deste instrumento pela 
Gerência Regional da Epagri de Criciúma, unidade da CONTRA-
TADA . E tem como dotação orçamentária os seguintes códigos: 
Fundo Municipal da Agricultura; 2.033 - Apoio ao Produtor Rural; 
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.99 - Outras subvenções sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente instrumento de contrato tem como objetivo a presta-
ção de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CON-
TRATADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no 
Plano anual de trabalho - PAT.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - São obrigações da CONTRATADA:

1.  Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramen-
to para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do 
Plano anual de trabalho - PAT;

2.  Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos 
trabalhos descritos no Plano Anual de trabalho - PAT, nos Centros 
de Treinamento e Estações Experimentais;

3.  Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à presta-
ção dos serviços previstos no Plano anual de trabalho - PAT;

4.  Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que 
atuam no Município CONTRATANTE;
5.  Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos 
referentes ao Plano anual de trabalho - PAT no Município CON-
TRATANTE;

6.  Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os 
que lhe couberem no Plano anual de trabalho - PAT;

7.  Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;

8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria 
de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais pro-
gramas institucionais do governo federal em que tenha tal atribui-
ção, no nível Municipal.

II - São obrigações do CONTRATANTE:

1.  Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade 
da Cláusula Quinta, referente a prestação dos serviços objeto do 
presente instrumento de contrato;

2.  Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e 
locais onde serão prestados os serviços;

3.  Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministra-
dos pela CONTRATADA;

4.  Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e

5.  Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório 
com os resultados obtidos.
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mediante a celebração de convênio com a Associação Recreativa 
e Esportiva Senior Lauro Müller, pessoa jurídica de direito privado, 
com CNPJ de nº 809.370.732/0001-48, com sede na Rua Henrique 
Lage, nº s/n, Bairro Centro- Lauro Müller/SC, com o objetivo auxi-
liar na cooperação financeira para a prática de esportes bem como 
custear despesas com aquisição de bolas, uniformes e agasalhos, 
rede para traves, pagamento de arbitragem dos torneios esporti-
vos, manutenção do campo e pagamento de custos operacionais 
e de materiais de expediente.

Parágrafo Único - O convênio de que se trata o “caput” deste arti-
go será firmado nas condições estabelecidas no Anexo Único, que 
faz parte integrante desta Lei.

Art. 2º - A entidade se compromete a fazer a prestação de contas 
dos recursos recebidos até 30 (trinta) dias após o recebimento do 
mesmo à Prefeitura Municipal de Lauro Müller e à Câmara de Vere-
adores de Lauro Müller, acompanhada das cópias das notas fiscais.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta da Lei Orçamentária n° 1.838/2014 de 12 de Dezembro 
de 2014; Órgão: 04 - Secretaria municipal da Educação e dos 
Esportes; Unidade: 03 - Departamento de Desporto; Projeto/Ativi-
dade: 2.040 - Gerenciamento e Manutenção da Coordenadoria de 
Esportes; Natureza da Despesa: 3.3.50.00.00.00 - Transferências 
a Instituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 14 DE ABRIL DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Secretária de Adm., Fin. e Planejamento

CONVÊNIO Nº 006/2015

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE LAURO MÜLLER E À ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E ESPORTIVA 
SENIOR LAURO MÜLLER DE LAURO MÜLLER/SC.

Pelo presente Termo de Convênio, o MUNICÍPIO DE LAURO MÜL-
LER/SC, pessoa jurídica de direito interno, doravante denominado 
Município, com sede na Rua Walter Vetterli nº 239, Centro - Lauro 
Müler/SC, inscrito no CNPJ sob nº 82.558.909/0001-24, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Fabrício Kusmin Alves, e do 
outro lado a Associação Recreativa e Esportiva Senior Lauro Mül-
ler de Lauro Müller, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ 
nº 809.370.732/0001-48, com sede na Rua Henrique Lage, nº 
s/n, Bairro Centro- Lauro Müller/SC, representada neste ato por 
seu Presidente João Luiz Rodrigues, com CPF nº 452.477.579-04, 
acordam o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto a transferência de recursos 
financeiros para auxiliar na cooperação financeira para a prática 
de esportes bem como custear despesas com aquisição de bolas, 
uniformes e agasalhos, rede para traves, pagamento de arbitra-
gem dos torneios esportivos, manutenção do campo e pagamento 
de custos operacionais e de materiais de expediente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS

descumprimento de cláusula ou condição na execução do presen-
te contrato cabendo multa pela parte que der motivo o equivalen-
te a 1 (uma) parcela do valor contratado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, o CONTRATADO 
estará sujeito as penalidades previstas no Estatuto das Licitações 
Públicas, Lei 8.666/93.

Parágrafo Único: Pelo descumprimento do pagamento de quais-
quer das parcelas discriminadas na Cláusula Quinta ajustada neste 
instrumento, a CONTRATADA inviabilizará a emissão da CND - Cer-
tidão Negativa de Débito, até que a situação de inadimplência seja 
restabelecida.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO E PUBLICAÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis, independente de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente Contrato.

Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumen-
to na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, 
caberá à Prefeitura Municipal de Lauro Müller, sendo realizado de 
conformidade com o que disciplina o art. 61, parágrafo único, da 
Lei Federal nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas.

Florianópolis, 14 de Abril de 2015.

___________________________________________
Fabrício Kusmin Alves
Prefeito Municipal

Fernando Damian Preve Filho
Gerente Regional da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão 
Rural de Santa Catarina – Epagri

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

LEI N° 1.857/2015
LEI Nº 1.857/2015 DE 14 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANS-
FERIR RECURSOS FINANCEIROS, MEDIANTE A CELEBRAÇÃO DE 
CONVÊNIO À ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E ESPORTIVA SENIOR 
LAURO MÜLLER DO MUNICÍPIO DE LAURO MÜLLER E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER — SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a repas-
sar auxílio financeiro no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais), 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS

O presente convênio poderá sofrer alterações ou ter sua vigência 
prorrogada através de Termos Aditivos, desde que em mútuo con-
senso das partes.

Parágrafo Único - E vedado aditar convênio com o intuito de mo-
dificar seu objeto, ainda que parcialmente, mesmo que sem alte-
ração da categoria de programação de despesa.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

I - Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro Müller/SC, para diri-
mir questões decorrentes da execução do presente convênio, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser.

II - E, para a completa validade do que ficou acordado, firmam o 
presente convênio em três (03) vias na presença das testemunhas 
abaixo.

Lauro Müller, 14 de Abril de 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES     
Prefeito Municipal     

JOÃO LUIZ RODRIGUES
Presidente da Associação
Recreativa e Esportiva Sênior de Lauro Müller

TESTEMUNHAS:
1ª __________________________________ 
CPF nº: ____________________________

2ª _________________________________ 

CPF nº: ____________________________

PORTARIA N° 051/2015
PORTARIA Nº 051/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, WELITON VICENTE, para a função de Auxi-
liar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo 
período de 03 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no Centro de 
Educação Infantil Sagrada Família, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 03/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

Para a execução do presente Termo de Convênio o MUNICÍPIO 
transferirá à Associação Recreativa e Esportiva Senior Lauro Müller 
o valor total de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais), sendo efetuado o 
repasse em até 9 (nove) parcelas no valor de R$ 1.000,00 (Mil 
Reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos recebi-
dos, que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins, sob 
pena de rescisão deste instrumento e responsabilidade de seus 
dirigentes;

II - Ressarcir ao município os recursos recebidos através deste 
Convênio, quando se comprovar a sua inadequada utilização;

III - Encaminhar ao Município e a Câmara Municipal de Vereadores 
a prestação de contas dos recursos recebidos, no prazo de trinta 
(30) dias, contados da data do recebimento dos mesmos;

IV - Utilizar os recursos, única e exclusivamente, para fim estabe-
lecido na Cláusula Primeira deste convênio, sob pena de ressar-
cimento do Município, dos valores repassados, com atualização 
monetária, independentemente de procedimentos judiciais;

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O MUNICÍPIO obriga-se a:

I - Efetuar o repasse dos recursos financeiros, de acordo com o 
Convênio;

II - Prestar orientação técnica e supervisionar a execução de Pro-
gramas, que estejam relacionados com o objeto deste convênio;

III - Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste 
convênio;

IV - Transferir os recursos financeiros para execução deste con-
vênio na forma do Cronograma de Desembolso, observada a sua 
disponibilidade financeira;

V - Analisar as prestações de contas dos recursos alocados pelo 
MUNICÍPIO neste convênio.
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A entidade se compromete a fazer a prestação de contas dos re-
cursos recebidos até 30 (trinta) dias após o recebimento do mes-
mo à Prefeitura Municipal de Lauro Müller e à Câmara de Verea-
dores de Lauro Müller, acompanhada das cópias das notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

As partes poderão propor, a qualquer tempo, a rescisão do pre-
sente convênio se ocorrer comprovado inadimplemento de suas 
cláusulas ou condições, por mútuo consenso das partes, pela su-
perveniência de normas legais que o torne material ou formalmen-
te inexeqüível, ou ainda:

a) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da 
estabelecida no convênio; e

b) quando não apresentar a prestação de contas no prazo esta-
belecido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

O presente convênio terá vigência até 31 de dezembro de 2015, a 
partir da data de sua publicação.
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EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 054/2015
PORTARIA Nº 054/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, ROSEANE APARECIDA MARCOS MENDES, 
para a função de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, em Ca-
ráter Temporário, pelo período de 02 de Fevereiro de 2015 a 18 de 
dezembro de 2015, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, no Centro de Educação Infantil Sagrada Família, com lotação 
junto a Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga 
excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 055/2015
PORTARIA Nº 055/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, VANESSA ZANELATO, para a função de Au-
xiliar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo 
período de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola de 
Educação Infantil Tia Marli, com lotação junto a Secretaria Munici-
pal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 052/2015
PORTARIA Nº 052/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, EDNA CARBONI, para a função de Profes-
sora II - Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo período 
de 02 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, com car-
ga horária de 20 (vinte) horas semanais, no Centro de Educação 
Infantil Irani Vargas, com lotação junto a Secretaria Municipal da 
Educação e dos Esportes, em substituição à funcionária efetiva 
Catarina Sérgio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 053/2015
PORTARIA Nº 053/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, KELEN TANISE PIUCO ANTUNES, para a 
função de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter 
Temporário, pelo período de 02 de Fevereiro de 2015 a 18 de 
dezembro de 2015, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, no Centro de Educação Infantil Irani Vargas, com lotação 
junto a Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga 
excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.
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PORTARIA N° 058/2015
PORTARIA Nº 058/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, SUELEN MAIARA ELIAS, para a função de 
Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, 
pelo período de 02 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 
2015, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no Centro 
de Educação Infantil Irani Vargas, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 059/2015
PORTARIA Nº 059/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, SONIA CAMILO RICARDO, para a função de 
Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, 
pelo período de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 
2015, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Escola 
Municipal Rio Capivaras Alto, com lotação junto a Secretaria Muni-
cipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 056/2015
PORTARIA Nº 056/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, JAQUELINE NEZZI, para a função de Auxi-
liar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo 
período de 02 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no Centro de 
Educação Infantil Irani Vargas, com lotação junto a Secretaria Mu-
nicipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 057/2015
PORTARIA Nº 057/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, CINTIA BENEDET, para a função de Auxi-
liar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo 
período de 02 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no Centro 
de Educação Infantil Irani Vargas, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento
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PORTARIA N° 062/2015
PORTARIA Nº 062/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, BEATRIZ CUSTODIO PIZONI, para a função 
de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporá-
rio, pelo período de 03 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 
2015, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no Centro 
de Educação Infantil Sagrada Família, com lotação junto a Secre-
taria Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 03/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 063/2015
PORTARIA Nº 063/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, EDINEIA CARDOSO, para a função de Pro-
fessora II - Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo perí-
odo de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola de Edu-
cação Infantil Tia Marli, com lotação junto a Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes, em substituição à professora efetiva 
Janiele Maffioletti.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 060/2015
PORTARIA Nº 060/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, KARINE COMELLI PACHECO, para a função 
de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporá-
rio, pelo período de 02 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 
2015, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no Centro 
de Educação Infantil Sagrada Família, com lotação junto a Secre-
taria Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 061/2015
PORTARIA Nº 061/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, ANA CARLA ELIAS, para a função de Auxiliar 
de Ensino de Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo perí-
odo de 02 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no Centro de Educa-
ção Infantil Irani Vargas, com lotação junto a Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento
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PORTARIA N° 066/2015
PORTARIA Nº 066/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, MARITSA TOURNIER TAVARES, para a fun-
ção de Professora II - Ensino Fundamental I, em Caráter Tempo-
rário, pelo período de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro 
de 2015, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Escola Municipal Hilário Pescador, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, em substituição à profes-
sora efetiva Nilzete Maria Schilickmann.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 067/2015
PORTARIA Nº 067/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, LEILA BURATTE, para a função de Profes-
sora II - Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo período 
de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Escola de Edu-
cação Infantil Tia Marli, com lotação junto a Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes, em substituição à professora efetiva 
Márcia Carboni.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 064/2015
PORTARIA Nº 064/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, ALESSANDRA SCHUG, para a função de 
Professora II - Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo 
período de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola de 
Educação Infantil Tia Marli, com lotação junto a Secretaria Muni-
cipal da Educação e dos Esportes, em substituição à professora 
efetiva Noemia Santana Alves.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 065/2015
PORTARIA Nº 065/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, CAMILA SALVADOR, para a função de Pro-
fessora II - Ensino Fundamental I, em Caráter Temporário, pelo 
período de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Escola Muni-
cipal Ligia Chaves Cabral, com lotação junto a Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes, em substituição à professora efetiva 
Vanderléia Alves.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento
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PORTARIA N° 070/2015
PORTARIA Nº 070/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, ADELAIDE DA LUZ, para a função de Pro-
fessora II - Ensino Fundamental I, em Caráter Temporário, pelo 
período de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Escola Muni-
cipal Ligia Chaves Cabral, com lotação junto a Secretaria Municipal 
da Educação e dos Esportes, em substituição à professora efetiva 
Vaderléia Alves.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 071/2015
PORTARIA Nº 071/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, JULIANA SPINDOLA MAXIMIANO, para a 
função de Professora II - Educação Infantil, em Caráter Temporá-
rio, pelo período de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 
2015, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no Centro 
de Educação Infantil Sagrada Família, com lotação junto a Secre-
taria Municipal da Educação e dos Esportes, em substituição à 
professora efetiva Jadna Eliana Souza da Silva.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 068/2015
PORTARIA Nº 068/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, CARLA DE FÁTIMA BEZ BATTI, para a fun-
ção de Professora II - Educação Infantil, em Caráter Temporário, 
pelo período de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 
2015, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no Centro 
de Educação Infantil Sagrada Família, com lotação junto a Secre-
taria Municipal da Educação e dos Esportes, em substituição à 
professora efetiva Jadna Eliana Souza da Silva.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 069/2015
PORTARIA Nº 069/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, ADRIANA DEMARCH, para a função de 
Professora II - Educação Infantil, em Caráter Temporário, pelo 
período de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no Centro de 
Educação Infantil Irani Vargas, com lotação junto a Secretaria Mu-
nicipal da Educação e dos Esportes, em substituição à professora 
efetiva Janice Del Prato.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento
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Municipal na data supra.

EDUARDO GONZAGA BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

T E R M O D E P O S S E

No dia 02 do mês de Fevereiro do ano de 2015, no Gabinete do 
Prefeito Municipal de Lauro Müller, compareceu o senhor CARLOS 
FRANCISCO DE OLIVEIRA SOUZA, aprovado no Concurso Público 
nº 001/2005, para o Quadro Funcional da Prefeitura Municipal de 
Lauro Müller, para o Cargo de Provimento Efetivo de Engenhei-
ro Civil, a fim de tomar posse em seu respectivo cargo, contra-
tado pela Portaria nº 073/2015. Na oportunidade o mesmo foi 
empossado pelo Senhor Prefeito Municipal Fabrício Kusmin Alves, 
comprometendo-se a desempenhar suas funções com dignidade, 
disciplina e honradez. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o 
presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pelas 
partes e pelo Senhor Secretário de Administração, Finanças e Pla-
nejamento.

Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 02 de Fevereiro de 2015.
CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA SOUZA
Servidor

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

EDUARDO GONZAGA BETT
Sec. Administração, Fin. Planej.

PORTARIA N° 074/2015
PORTARIA Nº 074/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigos 63, inciso VI e artigo 78 incisos VI e IX, respectivamen-
te, da Lei Orgânica Municipal, consoante artigo 1°, inciso III da 
Lei Municipal n° 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade 
temporária de excepcional interesse público,

Considerando que o ato pode ser revogado antes da data previs-
ta mediante divulgação de aprovação em Concurso Público e/ou 
Processo Seletivo a ser realizado para preenchimento de vagas no 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal e Hospital Municipal 
Henrique Lage,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, RENATO NUNES, para a função de Motoris-
ta, no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal junto a Secretaria 
Municipal de Obras, em Caráter Temporário, pelo período de 10 de 
Fevereiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, até a realização de concurso 
público.

Art. 2º - Fica o contratado ciente que pode ocorrer a recisão do 
contrato a qualquer tempo, mediante realização de concurso e/ou 
processo seletivo para suprimento da vaga.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 10/02/2015.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA N° 072/2015
PORTARIA Nº 072/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, FABIANA DA SILVA, para a função de Pro-
fessora II - Ensino Fundamental, em Caráter Temporário, pelo 
período de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola 
Municipal Julio Serafim Gonçalves, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, em substituição à profes-
sora efetiva Silvania Aparecida Tasca.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 073/2015
PORTARIA Nº 073/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os artigos 63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e “b”, 
da Lei Orgânica Municipal, e Edital de Concurso Público 001/2005;

Considerando a Execução proferida pela Juíza de Direito da Co-
marca de Lauro Müller Sra. Letícia Pavei Cachoeira nos Autos de 
nº 087.10.000450-0,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA SOUZA, 
aprovado no Concurso Público, para o Quadro Funcional da Prefei-
tura Municipal de Lauro Müller, para exercer o Cargo de Engenhei-
ro, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, junto a 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

Parágrafo único - Fica o mesmo sujeito ao cumprimento do Estágio 
Probatório, conforme prevê a legislação vigente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
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Lei Municipal n° 1.300/2004.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
Secretário de Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 077/2015
PORTARIA Nº 077/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR A CARGA HORÁRIA da servidora pública CLAU-
DIA ANTUNES CARDOSO, Professora II - Professora de Português, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 
cumprindo o regime de 40 (quarenta) horas semanais, para de-
sempenhar suas funções laborais na Escola Municipal Ligia Chaves 
Cabral por 10 (dez) horas semanais, na Escola Municipal Emília 
Mamede Soares por 10 (dez) horas semanais e na Escola Muni-
cipal Hilário Pescador por 20 (vinte) horas semanais, a partir de 
09 de fevereiro de 2015 à 18 de dezembro de 2015, em vaga 
excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 078/2015
PORTARIA Nº 078/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, ROSIMERI DA ROSA MENDES LOCATELLI, 

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
SECRETÁRIO DE ADM., FIN. E PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 075/2015
PORTARIA Nº 075/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR A CARGA HORÁRIA da servidora pública CÍNA-
RA DOS SANTOS, Professora II, do Quadro de Pessoal da Prefeitu-
ra Municipal de Lauro Müller, cumprindo o regime de 40 (quaren-
ta) horas semanais, a partir de 09 de fevereiro de 2015 à 18 de 
dezembro de 2015, para desempenhar suas funções laborais na 
Escola de Educação Infantil Pequeno Príncipe, em substituição à 
funcionária efetiva Vanderléia Batista Velho.

Art. 2º - Ao findar-se o período acima citado a servidora deverá 
voltar a cumprir o regime de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 076/2015
PORTARIA Nº 076/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais a jornada de trabalho da professora ALINE RIGHETTO TASCA, 
para que a mesma exerça a função de Secretária Escolar na Escola 
Municipal Emília Mamede Soares.

Art. 2º - CONCEDER gratificação de 30% (trinta por cento) a re-
ferida funcionária, incidente sobre o vencimento correspondente 
a 20 (vinte) horas, que faz jus conforme prescreve o artigo 39 da 
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Art. 1º - CONTRATAR, RITA APARECIDA DE MOURA, para a função 
de Professora II - Professora de História, em Caráter Temporário, 
pelo período de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 
2015, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Esco-
la Municipal José Heleodoro Barreto Júnior, com lotação junto a 
Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga exce-
dente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 081/2015
PORTARIA Nº 081/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, KELVIN PACHECO BRAZ, para a função de 
Professor II - Professor de História e Religião, em Caráter Tempo-
rário, pelo período de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro 
de 2015, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Es-
cola Municipal Ligia Chaves Cabral, com lotação junto a Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

para a função de Professora II - Matemática, em Caráter Tempo-
rário, pelo período de 09 de Fevereiro de 2015 a 12 de junho de 
2015, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Escola 
Municipal Hilário Pescador, com lotação junto a Secretaria Muni-
cipal da Educação e dos Esportes, em substituição à professora 
efetiva Cláudia Citadin.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 079/2015
PORTARIA Nº 079/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, KARINE NESI BURATTE, para a função de 
Professora II - Matemática, em Caráter Temporário, pelo período 
de 09 de Fevereiro de 2015 a 18 de dezembro de 2015, com carga 
horária de 10 (dez) horas semanais, na Escola Municipal Ligia Cha-
ves Cabral, com lotação junto a Secretaria Municipal da Educação 
e dos Esportes, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 09/02/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO G. BETT
Secretário Adm., Fin. e Planejamento

PORTARIA N° 080/2015
PORTARIA Nº 080/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
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Lebon Regis

Prefeitura

DECRETO Nº 037/2015
DECRETO Nº. 37/2015, 22 abril de 2015.
“Aprova Desmembramento de terreno urbano localizado na Rua 
Valdir Ortigari, Lote 3, Quadra 22 de propriedade de Álvaro Cezar 
Buczek e Rosangela da Costa e Souza Buczek”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1o - Fica aprovado o desmembramento de lote n°3 da quadra 
22 com área de 1.800,00 m² (mil e oitocentos metros quadrados), 
localizado na Rua Valdir Ortigari, neste município de Lebon Régis 
- SC, constante da matrícula n° 2.507 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Lebon Régis, com as seguintes medidas e confronta-
ções:

- FRENTE: Com OESTE na extensão de 36,00 metros confrontando 
com a Rua Valdir Ortigari.
- FUNDOS: Com LESTE na extensão de 36,00 metros confrontan-
do com Lote 10 de propriedade do Sr. Valdir de Almeida Mello na 
extensão de 15,07m, com Lote 11-B do Sr. Luiz Carlos Koelher 
na extensão de 12,97m e parte do Lote 11-A de propriedade Sr. 
Wilson José Tibes Moreira na extensão de 7,96m.
- LADO DIREITO: Com NORTE, na extensão de 50,00 metros con-
frontando com Lote 2 de propriedade do Giliard Carlin Radeck e 
outros na extensão de 31,50m e Lote 1 de propriedade de Douglas 
Fernando de Mello na extensão de 18,50m.
LADO ESQUERDO: Com SUL na extensão de 50,00 metros con-
frontando com Lote 4 de propriedade da Sra. Lola Justen Kriger.

Art. 2: Do imóvel descrito acima será DESMEMBRADO uma área de 
terra superficial de 725,00m² (Setecentos e vinte e cinco metros 
quadrados), constituído pelo Lote 3.1, da Quadra 22, conforme ca-
dastro da Prefeitura, com as seguintes medidas e confrontações:

- FRENTE: Com OESTE na extensão de 14,50 metros confrontando 
com a Rua Valdir Ortigari.
- FUNDOS: Com LESTE na extensão de 14,50 metros confrontan-
do com parte do Lote 11-B do Sr. Luiz Carlos Koelher na extensão 
de 6,54m e parte do Lote 11-A de propriedade Sr. Wilson José 
Tibes Moreira na extensão de 7,96m.
- LADO DIREITO: Com NORTE, na extensão de 50,00 metros con-
frontando com Lote 2 de propriedade do Sr. Giliard Carlin Radeck e 
outros na extensão de 31,50m e Lote 1 de propriedade de Douglas 
Fernando de Mello na extensão de 18,50m.
- LADO ESQUERDO: Com SUL na extensão de 50,00 metros con-
frontando com Lote 3 “Remanescente” de propriedade do Sr. Ál-
varo Cezar Buczek.

Art. 3: Do lote descrito no Art. 1 ficará uma área REMANESCENTE, 
superficial de 1.075,00m² (Um Mil e Setenta e Cinco Metros Qua-
drados), constituído pelo Lote 3, da Quadra 22, conforme cadastro 
da Prefeitura com as seguintes medidas e confrontações:
- FRENTE: Com OESTE na extensão de 21,50 metros confrontando 
com a Rua Valdir Ortigari.
- FUNDOS: Com LESTE na extensão de 21,50 metros confrontan-
do com Lote 10 de propriedade do Sr. Valdir de Almeida Mello na 
extensão de 15,07m, com Lote 11-B do Sr. Luiz Carlos Koelher na 
extensão de 6,43m.
- LADO DIREITO: Com NORTE, na extensão de 50,00 metros con-
frontando com Lote 3.1 “Desmembrado” de propriedade do Sr. 

PORTARIA N° 082/2015
PORTARIANº 082/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Mu-
nicipal nº 1.553/2009,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, MARIA REGINA CARNIEL GUIMARÃES, do 
Cargo de Provimento em Comissão de Secretária Municipal junto 
a Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes, Código/Nível 
DAS 1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
Secretário de Adm., Fin. e Planej.



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 347

Leoberto Leal

Prefeitura

ERRATA AO CONTRATO Nº 025/2015 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
ERRATA AO CONTRATO Nº 025/2015 - PMLL

Considerando erro de digitação na publicação do Contrato nº 
025/2015, realizado no Diário Oficial dos Municípios, publicado na 
Edição nº 1709, páginas 227 a 229, de 24 de março de 2015, reti-
fica-se a referida publicação para a seguinte redação.

ONDE SE LÊ: CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS.

A obra, objeto do presente Contrato será realizado sob o regime 
de Empreitada por Menor Preço Unitário.

LEIA-SE: CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS.
A obra, objeto do presente Contrato será realizado sob o regime 
de Empreitada por Preço Unitário.

Leoberto Lea/SC, 22 de abril de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Álvaro Cezar Buczek.
- LADO ESQUERDO: Com SUL na extensão de 50,00 metros con-
frontando com Lote 4 de propriedade da Sra. Lola Justen Kriger.

Obs.: Na área remanescente fazendo parte do integrante imóvel 
existe uma construção em alvenaria, medindo 71,84 m², coberta 
com telha de barro.

Art. 4º. A aprovação do desmembramento objeto do presente 
Decreto decorreu pelo cumprimento da parte do proprietário de 
todas as exigências do Plano Diretor Do Município, Lei Comple-
mentar Municipal n. 068/2010 possuindo lotes e originando áre-
as dentro das especificações ditadas pela citada lei em especial 
está localizada no perímetro urbano, no qual, estão devidamente 
implantadas e ativas as redes de abastecimentos de água e de 
energia elétrica, Ficam fazendo parte integrante deste Decreto 
como se aqui estivessem transcritos o memorial descritivo e o 
levantamento topográfico das áreas acima discriminadas, ambos 
de responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Tito Hurbem de 
Melo - CREA/SC 071072-2.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito.

Lebon Régis, em 22 de abril de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Dia Oficial dos Municípios - DOM

CLEUZA M. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças
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aditivo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
o seja.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste-
munhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 20 de abril de 2015.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS 
CONTRATANTE 

JUNIOR DE MATTOS
CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF: _________________________________ 

2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 027/2015 - TP 
002/2015 - CAPA ASFÁLTICA DIVERSAS RUAS - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório nº 027/2015 - PML
Tomada de Preço nº 002/2015 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atri-
buições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 027/2015, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Tomada de Preço.
- Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de em-
presa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento 
dos materiais e equipamentos necessários para revitalização de 
6.809,25m² de capa asfáltica com aplicação de 525,00 Toneladas 
de C.A.U.Q. (esp. 4,00cm) em diversas ruas: Rua Paineiras, Rua 
12 de Maio, Rua Hubert Knolseisen e Rua Adolfo Knolseisen, no 
Bairro Vila Alemanha, conforme projetos, memorial descritivo, or-
çamento máximo e cronograma em anexo.
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* LB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME
- Valor total: R$ 188.145,11

Luzerna (SC), 22 de abril de 2015. 
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

INSTRUÇÃO NORMATIVA SSBES 001 2015
INSTRUÇÃO NORMATIVA SSBES nº 001/2015
CONTROLE NO TRANSPORTE DE PACIENTES

WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER, Gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por lei
RESOLVE:

Art.1º- RATIFICAR a vigência e aplicabilidade no MUNICÍPIO DE 

Luzerna

Prefeitura

3º TERMO ADITIVO TOMADA DE PREÇOS 0032014
3º TERMO ADITIVO
CONTRATO - FMS Nº 0009.2014.
PROCESSO LICITATÓRIO - FMS Nº 0036.2014.
TOMADA DE PREÇO - FMS Nº0003.2014.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato FMS nº 0009.2014, oriundo do 
Processo Licitatório FMS nº 0036.2014, Tomada de Preço FMS nº 
0003.2014, que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE LUZERNA - FMS e CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA ME, com o 
fito de aditivar o prazo de execução da obra e o prazo de vigência 
de contrato.

Presentes de um lado o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa ju-
rídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de fe-
vereiro, nº 151, em Luzerna/SC, representada neste ato por seu 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - FMS, pessoa jurí-
dica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Av. 16 de Feve-
reiro, 151, em Luzerna/SC (89609-000), neste ato representado 
seu Gestor Público Municipal, o Sr. WALMOR SILVESTRE DRESCH 
NETO STROHER, brasileiro, solteiro, odontólogo, inscrito no CPFF 
sob o nº 007.630.159-11 e portador de documento de identida-
de do tipo RG, de nº 11/R 4.092.312, , residente e domiciliado 
na Rua Rui Barbosa, 476, Bairro São Francisco, neste Município 
de Luzerna/SC (89609-000), doravante denominada simples-
mente CONTRATANTE; e de outro CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.234.560/0001-85, com sede na Rua Pedro Kuns, nº 20, Bair-
ro Santa Tereza, na cidade de Joaçaba/SC (89600-000), repre-
sentada por seu sócio administrativa, o Sr. JUNIOR DE MATTOS, 
brasileiro, maior, administrador, portador documento de identi-
dade do tipo RG, de nº 11/C 3.652.085, inscrito no CPF sob nº 
040.937.649-30, residente e domiciliado na Rua Jorgelino Ribeiro 
dos Santos, nº 75, Centro, na cidade de Joaçaba/SC (89600-000), 
doravante simplesmente denominada CONTRATADA; RESOLVEM, 
com supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, 
na presença das testemunhas signatárias, o presente Termo Aditi-
vo ao Contrato em epígrafe, nos termos que segue:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: DA PRORROGAÇÃO DOS 
PRAZOS:

O presente instrumento tem por objeto aditivar o prazo de execu-
ção da obra, prorrogando-o em mais 120 (cento e vinte) dias em 
relação ao contrato vigente,dessa forma, o cronograma permane-
ce vigente até a data de 21 de agosto de 2015. Ainda prorroga-se 
a vigência contratual contido na cláusula oitava fixando a vigente 
até a data de 31 dezembro de 2015.

2. CLÁUSUAL SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO:

As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas no Contrato original e constantes do Edital 
do aludido Processo Licitatório, como se aqui transcritas literal-
mente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste 
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos, a saber;
CNPJ: 08.055.125/0001-20
NEIMANN E SILVA LTDA.
Nota Fiscal nº. 6425 R$ 141,98
Nota Fiscal nº. 6427 R$ 2.625,88
Nota Fiscal nº. 6426 R$ 10.485,46
Nota Fiscal nº. 6365 R$ 840,20
Nota Fiscal nº. 6364 R$ 3.070,10
Nota Fiscal nº. 6363 R$ 7.860,21
Valor Total: R$ 25.023,83
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é uma das responsáveis pelo fornecimento de combus-
tível as Secretarias do Município, não podendo sofrer descontinui-
dade. Desta maneira, comprova-se o interesse público.

Mafra (SC), 23 de abril de 2015.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2015
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2015

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando 
CREDENCIAMENTO de veículos de comunicação na forma escrita 
(jornal de circulação local), para divulgação de Atos Oficiais do 
Município, através da Assessoria Especial de Comunicação, ob-
jetivando a publicação de seus editais, atas, ações, programas, 
balanços, demonstrações financeiras, notas de esclarecimentos, 
avisos, pregões, leilões, licitações, comunicados, e outros forma-
tos que venham ser contemplados e determinados pela lei, dan-
do atendimento as necessidades de publicação da Administração 
Pública. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos de 23 de 
abril de 2015, ate o dia 22 de maio de 2015, no Departamento de 
Licitações. Base legal: Lei Federal nº 8.666/93. O horário de fun-
cionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e 13:30 às 17:00 
horas pelos Fones (47) 3641-4003 ou 4061.

Mafra (SC), 22 de abril de 2015.
Roberto Agenor Scholze
Prefeito Municipal

LUZERNA(SC), da Portaria/SAS/Nº 055 de 24 de fevereiro de 1999 
que “Dispõe sobre a rotina do Tratamento Fora de Domicílio no 
Sistema Único de Saúde - SUS, com inclusão dos procedimentos 
específicos na tabela de procedimentos do Sistema de Informa-
ções Ambulatoriais do SIA/SUS e dá outras providências.”
Parágrafo Único - Por Tratamento Fora de Domicílio - TFD enten-
de-se, além do transporte de usuários do Sistema em situação de 
urgência ou emergência, também o deslocamento para a realiza-
ção de consultas, exames ou tratamentos ainda não disponibiliza-
dos no âmbito do Município.

Art.2º- Em conformidade com a Portaria/SAS/Nº 055 de 24 de fe-
vereiro de 1999, O TFD será concedido, exclusivamente, a pacien-
tes atendidos na rede pública ou conveniada/contratada do SUS.
Parágrafo Único - Se o paciente for menor de 18 anos de idade, 
idoso (60 anos ou mais) ou gestante, ou houver indicação médica, 
deve ser acompanhado por um responsável.

Art.3º- Esta Instrução Normativa entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.

Luzerna(SC), 22 de abril de 2015.
Walmor Silvestre Dresch Neto Stroher
Gestor do FMS
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do magistério, em caráter temporário para o ano letivo de 2015, 
desta Municipalidade a comparecer no Endereço a seguir:
Praça Desembargador Flávio Tavares, Nº 12- (Prédio da Prefeitura 
Municipal de Mafra- SC), no Setor de Recursos Humanos e Quali-
dade, no dia 27 de abril de 2015, às 08h30min.
A Convocação dos candidatos irá respeitar a seguinte ordem, das 
Áreas/ Disciplinas, conforme cita no item 7. DA CLASSIFICAÇÃO, 
que: 7.1. A classificação será efetuada em ordem decrescente dos 
pontos obtidos, obedecendo a seguinte ordem de classificação:
a. 1. ª classificação - os HABILITADOS que atingiram a média igual 
ou superior a 5,0.
b. 2. ª classificação - os NÃO HABILITADOS que atingiram a média 
igual ou superior a 5,0.
c. 3. ª classificação - os HABILITADOS que NÃO atingiram a média 
5,0.
d. 4. ª classificação - os NÃO HABILITADOS que NÃO atingiram a 
média 5,0.

QUADRO DE VAGAS

01. Área de Atuação: Educação Infantil
Disciplina : Educação Infantil

A.

Série/Turma: Maternal I Turno: ( 20 ) Matutino – ( 20 ) 
Vespertino

Vaga (C.H.): 40 h ou 2 de 20 h  Início: 
04/05/15

Termino: 
01/08/15

Local: CEIM Ana Rank Professor Titular: Simone F. dos 
Santos

Obs. Licença Prêmio

02. Área de Atuação: Ensino Fundamental - Séries Finais (6º ao 9)
Disciplina: Inglês

A.

Série/Turma: 6º ao 9º Turno: ( 10 ) Matutino – (   ) 
Vespertino

Vaga (C.H.): 10 h  Início: -- Termino: 
18/12/15

Local: CEM Beija-Flor Professor Titular: --
Obs. Por não haver professor efetivo para a vaga

B.

Série/Turma: 6º ao 9º Turno: ( 08 ) Matutino – (   ) 
Vespertino

Vaga (C.H.): 05 h  Início: -- Termino: 
07/05/15

Local: CEM Beija-Flor Professor Titular: Claiton Jair 
Stock

Obs. Licença para tratamento de saúde

C.

Série/Turma: 6º ao 9º Turno: ( 10 ) Matutino – (   ) 
Vespertino

Vaga (C.H.): 10 h  Início: -- Termino: 
18/12/15

Local: EMEB Vereador Evaldo 
Steidel Professor Titular: Luciane Stefens

Obs. Professor assumiu a direção da U.E.

03. Área de Atuação: Ensino Fundamental Séries Finais (6º ao 9º)
Disciplina : Lingua Portuguesa

ERRATA Nº 001/2015 REFERENTE AO PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO- EDITAL 002/2014/SME.

          

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO
Av. Cel. José Severiano Maia, n. º 441 - Centro - CEP: 89300-
000
Telefone/ Fax: (47) 3642-4367/ 3642-7238/ 3642-7239  -  
E-mail: seceducacao@mafra.sc.gov.br

      

Mafra, 22 de abril de 2015.
ERRATA Nº 001/2015 REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO PÚ-
BLICO- EDITAL 002/2014/SME.

O Secretário Municipal de Educação, Sr.EUTIDES TAVARES jun-
tamente com sua Equipe de Apoio amparados na Lei Nº 3.795 
de 04.04.2012, vem através desta informar alterações no Edital 
supracitado.

9. DA CONTRATAÇÃO

Onde se lê:
9.9. O candidato classificado que não se apresentar ao ser cha-
mado para a escolha de vagas, no local determinado, bem como 
aquele que escolheu a vaga e desistir da mesma, perderá o direito 
a vaga.

LEIA-SE:
9.9. O candidato classificado que não se apresentar ao ser cha-
mado para a escolha de vagas, no local determinado, bem como 
aquele que escolheu a vaga e desistir da mesma, perderá o direito 
aquela vaga, apresentada no dia daquela escolha, portanto, per-
manecerá na mesma classificação, até uma chamada subsequen-
te, se houver.

Onde se lê:
9.10. Quando não houver candidato para a vaga determinada de 
determinada disciplina, que seja observada a disponibilidade dos 
inscritos nas áreas afins (respeitando a classificação);

LEIA-SE:
9.10. Quando não houver candidato para a vaga de determinada 
disciplina, que seja observada a disponibilidade dos inscritos nas 
áreas afins (respeitando a classificação);
Exemplo: Português/Inglês/Arte
Matemática/Ciências
História/ Geografia/Ensino Religioso
Educação Física

EUTIDES TAVARES
Secretário Municipal de Educação

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO – EDITAL Nº 
004/2014-SME  TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 04
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - EDITAL Nº 004/2014-SME

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 04

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal da Educação, com 
fundamento na Lei Municipal Nº 3.008, de 15 de dezembro de 
2005 que dispõe sobre a Contratação Temporária de Excepcional 
Interesse Público, Lei Complementar Nº 16 de 28 de dezembro de 
2005; Lei Nº 3.795 de 04.04.2012, Constituição Federal, Artigo 37, 
inciso IX, no uso de suas atribuições legais, CONVOCAM os Pro-
fissionais a seguir relacionados, aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado- Edital Nº 002/2014, para contratação de membros 
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A.

Série/Turma: 6º ao 9º Turno: ( 05 ) Matutino – (  ) Vespertino
Vaga (C.H.): 05 horas  Início: -- Termino: 18/12/15
Local: CEM Anjo da Guarda Professor Titular: --
Obs. Por não haver professor efetivo para a vaga

04. Área de Atuação: Ensino Fundamental Séries Finais (6º ao 9º)
Disciplina : Arte

A.

Série/Turma: 6º ao 9º Turno: ( 05 ) Matutino – (  ) Vespertino
Vaga (C.H.): 10 horas  Início: -- Termino: 18/12/15
Local: EMEB Colônia Ruthes Professor Titular: Fabiele N. de Lima
Obs. Professora em exercício na EMEF São Lourenço

05. Área de Atuação: Ensino Fundamental e Educação Infantil
Disciplina : Educação Física

A.

Série/Turma: Jardins e 1º ano Turno: ( 05 ) Matutino – (  ) Vespertino
Vaga (C.H.): 05 horas  Início: -- Termino: 18/12/15
Local: EMEB Ben. Felipe Carvalho Martins Professor Titular: --
Obs. Por não haver professor efetivo para a vaga

SEQUENCIA DE ESCOLHA APÓS O 3º TERMO DE CONVOCAÇÃO

SÉRIES INICIAIS
1ª Classificação - Professores Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra
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CÓD.
CLASS. NOME CARGO NIVEL

1. 17370 12 Aline Cassiane Hirt Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
4ª Classificação - Professores Não-Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
2. 17764 1 Kelin Eliana Marciniak Altmann Professor II - Ensino Fundamental Não Habilitado
3. 17508 2 Daiane Stebel Professor II - Ensino Fundamental Não Habilitado
4. 17706 3 Crisllaine Scheron Moreira Silva Professor II - Ensino Fundamental Não Habilitado
5. 17283 4 Patricia Kosmala Weck Professor II - Ensino Fundamental Não Habilitado
1ª Classificação - Professores Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

6. CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
7. 17571 1 Josiane Furtado Frare Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
8. 17881 2 Suzi Mery Aparecida Peters Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
9. 17875 3 Márcia Terezinha Lima Da Rosa Dacechen Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
10. 17650 4 Elaine Cristina Fetter Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
2ª Classificação - Professores Não-habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra
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CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
11. 17569 1 Samieli Aparecida Czermach Pscheidt Professor II - Ensino Fundamental Não Habilitado
12. 17067 2 Vanessa Maria Moraes Professor II - Ensino Fundamental Não Habilitado
3ª Classificação - Professores Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
13. 17363 1 Adriana Lopes Cardoso Da Silva Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
14. 17804 2 Jordana Nelita Kuss Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
15. 17475 3 Andréa Kuchler Gonçalves De Lima Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
16. 17540 4 Raquel Sconieczni Lanski Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
17. 17765 5 Marli Siomara Marino Da Silva Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
18. 17785 6 Elierce Altmann Petroski Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
19. 17570 7 Alexandra Da Silva Coelho Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
20. 17911 8 Eloir Aparecida Henrique Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
21. 17699 9 Altino Rauen Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
22. 17483 10 Maria Aparecida Moreira De Castilho Professor II - Ensino Fundamental Habilitado
23. 17739 11 Lislaine Dos Santos Rodrigues Professor II - Ensino Fundamental Habilitado

EDUCAÇÃO INFANTIL
3ª Classificação - Professores Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra
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CÓD.
CLASS. NOME CARGO NIVEL

1. 17787 13 Carina Altmann Professor III - Educação Infantil Habilitado
2. 16688 14 Ana Franceline De Oliveira Rauen Professor III - Educação Infantil Habilitado
3. 17351 15 Giselle Corrêa Marques Professor III - Educação Infantil Habilitado
4. 17843 16 An Claudia Beje Professor III - Educação Infantil Habilitado
5. 17877 17 Suélyn Luiz Professor III - Educação Infantil Habilitado
6. 16902 18 Ana Paula Schelbauer Professor III - Educação Infantil Habilitado
7. 17681 19 Edilvene Canha Pscheidt Professor III - Educação Infantil Habilitado
8. 17808 20 Kênia Regina Preciso Professor III - Educação Infantil Habilitado
9. 17623 21 Kalynca Teixeira Lisboa Professor III - Educação Infantil Habilitado
10. 16944 22 Nadia Xavier Professor III - Educação Infantil Habilitado
11. 17464 23 Juviliane Eneyde Gutstein Padilha Professor III - Educação Infantil Habilitado
12. 17639 24 Juliana Skoniescny Professor III - Educação Infantil Habilitado
13. 17365 25 Maiara Aguiar Da Silva Professor III - Educação Infantil Habilitado
14. 16974 26 Valdirene Do Rocio Gomes Siqueira Haaben Professor III - Educação Infantil Habilitado
15. 17851 27 Elisabete Aparecida Miranda Professor III - Educação Infantil Habilitado
16. 16814 28 Veronica Aparecida Kamers Professor III - Educação Infantil Habilitado
17. 17259 29 Joseane Stoeberl Professor III - Educação Infantil Habilitado
18. 17322 30 Neila Regina Campos Brizollaplazido Professor III - Educação Infantil Habilitado
19. 17879 31 Monica Kuchler Vieira Professor III - Educação Infantil Habilitado
20. 16441 32 Marcia Moreto Professor III - Educação Infantil Habilitado
21. 17726 33 Maria Cristiane Sêna Professor III - Educação Infantil Habilitado
22. 17381 34 Cleide Aparecida Rodrigues Professor III - Educação Infantil Habilitado
23. 17349 35 Hellin Maria Ferreira Das Chagas Professor III - Educação Infantil Habilitado
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24. 17745 36 Emilaine De Almeida Professor III - Educação Infantil Habilitado
25. 16708 37 Alessandra Maria Pasdiora Professor III - Educação Infantil Habilitado
26. 17417 38 Maria Elizabeth Herzer Domi Professor III - Educação Infantil Habilitado
27. 16791 39 Bianca Munster Professor III - Educação Infantil Habilitado
28. 17566 40 Sandra Aparecida Maia De Siqueira Professor III - Educação Infantil Habilitado
29. 17245 41 Sandra A. De Mello Loureiro De Almeida Professor III - Educação Infantil Habilitado
30. 17794 42 Rosilene Aparecida Unger De Lima Professor III - Educação Infantil Habilitado
31. 16730 43 Nathalie Caroline Plonkoski Gruber Professor III - Educação Infantil Habilitado
32. 17253 44 Franciele Aparecida De Lima Marx Professor III - Educação Infantil Habilitado
33. 17663 45 Vanuza Piaz Correia De Siqueira Professor III - Educação Infantil Habilitado
34. 17732 46 Renata Ramos Guerber Professor III - Educação Infantil Habilitado
35. 17812 47 Vanda Stach Borges Professor III - Educação Infantil Habilitado
36. 17801 48 Ana Kruczkevicz Professor III - Educação Infantil Habilitado
37. 17481 49 Janaina Paola Ramos Seidel Professor III - Educação Infantil Habilitado
38. 17697 50 Joice Patricia Peters Professor III - Educação Infantil Habilitado
39. 17438 51 Camila Tavares Professor III - Educação Infantil Habilitado
4ª Classificação - Professores Não-Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
40. 16719 1 Andrea Model Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
41. 17013 2 Michele Peters Zanvettor Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
42. 17700 3 Alexandra Maria Schwitzki Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
43. 17809 4 Elis Maria Palhano Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
44. 17462 5 Ana Claudia Zella Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
45. 17314 6 Maria Das Graças Pereira Colaço Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
46. 17457 7 Jaine De Oliveira Palhano Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
47. 17898 8 Diego Correa Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
48. 17490 9 Bruna Bauer Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
49. 16754 10 Claudia Veridiane Martinelli Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
50. 17289 11 Giselda Franco Dos Santos Bastos Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
51. 17334 12 Elisangela Pereira Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
52. 17510 13 Viviane Wurmli Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
53. 17534 14 Silvia Clarissa Huttl Schwitzki Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
54. 17346 15 Cristiane Schelbauer Gonçalves Ribeiro Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
55. 17799 16 Naila Amanda Da Silva Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
56. 16918 17 Sarita Da Silva Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
57. 17837 18 Juliana Fernanda Patzsch Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
58. 17121 19 Barbara Louise Bauer Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
59. 17927 20 Jéssica Duffeck Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
60. 17548 21 Claudia Calhari Silva Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
61. 17519 22 Samara Sedlak Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
62. 17780 23 Mirian Pereira De Souza Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
63. 17307 24 Veridiana Pscheidt Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
64. 17208 25 Maria Helena Kalatay Scardanzan Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
65. 17324 26 Alesandra Cardoso De Oliveira Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
66. 17544 27 Noeli De Souza Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
67. 17682 28 Daniele Buch Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
68. 17339 29 Ana Paula Martins De Oliveira Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
69. 17818 30 Anna Priscilla Plautz Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
70. 17192 31 Francielli Isabel Dos Santos Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
71. 17604 32 Juliana Katielly Schlocobier Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
72. 17215 33 Jéssica Caroline Stephane Kachel Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
73. 17789 34 Ariele Borges Baumgartner Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
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74. 16601 35 Milena Cristine Domiciano Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
75. 17723 36 Andrieli Pereira Colaço Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
76. 16778 37 Bruna Klemann Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
77. 16526 38 Hellin Thaini Salvador Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
78. 17437 39 Claire Maria Gruber Da Silva Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
79. 17832 40 Luciana Maria Schelbauer De Almeida Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
80. 17616 41 Joziane Ap Urbaneck Chableski Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
81. 17815 42 Gisiane De Oliveira Braz Gabardo Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
82. 17249 43 Josane Aparecida Martins Correa Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
83. 17786 44 Aline Bassani Carpen Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
84. 17212 45 Rosiane De Lima Sampaio Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
85. 17671 46 Mozzara Ribeiro Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
86. 16710 47 Flavia Alzira Goffi De Lima Cardoso Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
87. 17872 48 Viviane Tavares Da Luz Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
88. 17313 49 Luana Eduarda De Andrade Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
89. 17474 50 Franciele Aparecida Loth Pereira Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
90. 17273 51 Bruna Do Livramento Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
91. 16815 52 Nayara Huliane Witt Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
92. 17670 53 Adriana Schifler Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
93. 17430 54 Camila Gomes Correa Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
94. 16620 55 Glaci Placido Farias Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
95. 17426 56 Luciana Da Costa Pereira Da Siveira Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
96. 17284 57 Carla De Souza Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
97. 17292 58 Ana Jussara Bineck Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
98. 17620 59 Suzan Cristina Sprote Weber Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
99. 17834 60 Simone Pereira De Souza Vilarino Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
100. 17874 61 Tatiane Damas Maciel Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
101. 17742 62 Priscila De Andrade Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
102. 16885 63 Thais Leal Dos Santos Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
103. 17320 64 Ana Paula Pscheidt Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
104. 17863 65 Juliane Rodrigues Da Luz Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
105. 17234 66 Nathalia Fernanda De Souza Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
106. 17053 67 Joyce Adriele Furman Da Silveira Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
107. 17459 68 Margarete Buba Saiboth Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
108. 17902 69 Susiane Kuss Stoebel Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
109. 17489 70 Silvana Aline Dos Santos Neuburger Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
110. 17816 71 Zenilda Martins Correa Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
111. 17584 72 Daniel Marinho De Lima Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
112. 17491 73 Ana Claudia Nunes Carlim Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
113. 17514 74 Franciele Buch Alves Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
114. 17819 75 Simone Palhano Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
115. 17655 76 Hegnirian Hartinger Auersvaldt Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
116. 16837 77 Daniele Picksius Souza Rosa Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
117. 17667 78 Juliane Aparecida Becker Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
118. 17071 79 Werlaine Priscila Da Silva Professor III - Educação Infantil Não Habilitado
1ª Classificação - Professores Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
119. 17767 1 Milene De Fátima Carvalho Farias. Professor III - Educação Infantil Habilitado
120. 17806 2 Aliny Bruna Alves Professor III - Educação Infantil Habilitado
121. 16514 3 Márcia Lourença Da Silva Professor III - Educação Infantil Habilitado
122. 17644 4 Josiele Mabel Machnicki Professor III - Educação Infantil Habilitado
123. 17589 5 Gabrielle Araujo Siebert Professor III - Educação Infantil Habilitado
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124. 17821 6 Dayane Cristine Alves Professor III - Educação Infantil Habilitado
125. 17838 7 Ana Maria Martins Daniel Professor III - Educação Infantil Habilitado
126. 16931 8 Lucélia Alves Professor III - Educação Infantil Habilitado
127. 16915 9 Suelen De Oliveira Professor III - Educação Infantil Habilitado
128. 16641 10 Francisco Konig Neto Professor III - Educação Infantil Habilitado
129. 17574 11 Crislaine Miranda Xavier Paes Professor III - Educação Infantil Habilitado
130. 17825 12 Carla Daniele Da Luz Cabral Professor III - Educação Infantil Habilitado
2ª Classificação - Professores Não-habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
131. 17628 1 Joseneia Gomes Dos Santos Drosdeck Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
132. 16668 2 Débora Stoeberl Fideles Ferreira Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
133. 17596 3 Francini Zatycko Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
134. 17198 4 Daiane Cristina Carvalho Wiile Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
135. 16849 5 Regiane Hack Krol Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
136. 17567 6 Ana Paula Corrêa Frogel Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
137. 16930 7 Dayana Medeiros Turkot Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
138. 17537 8 Eleandra De Moraes Steclan Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
139. 17869 9 Aline Siqueira Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
140. 17690 10 Andressa Minikovski Becker Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
141. 17232 11 Aline Koper Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
142. 17756 12 Karolyne Bueno De Oliveira Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
143. 17511 13 Amanda Carolina Soares Rodrigues Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
144. 17378 14 Dinaci Steclan Wendt Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
145. 17321 15 Daniela Worell Pasdiora Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
146. 17722 16 Janaína Stockschneider Carlins Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
147. 17512 17 Fernanda Kunze Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
148. 16985 18 Gisele Scru Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
149. 17579 19 Jean Marlon Lourenço De Oliveira Professor III – Educação Infantil Não Habilitado
3ª Classificação - Professores Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
150. 16762 1 Solange Brozoski Bonettes Professor III - Educação Infantil Habilitado
151. 17625 2 Karine Teixeira Lisboa Rocha Professor III - Educação Infantil Habilitado
152. 17325 3 Renata Maçaneiro Professor III - Educação Infantil Habilitado
153. 16960 4 Fabiana Maria Schweigert Lara Professor III - Educação Infantil Habilitado
154. 17747 5 Gabriela Felczak Professor III - Educação Infantil Habilitado
155. 17355 6 Maria Salete Hostert Professor III - Educação Infantil Habilitado
156. 17833 7 Maribel Pedro Pasdiora Professor III - Educação Infantil Habilitado
157. 17657 8 Marisa Grossel Professor III - Educação Infantil Habilitado
158. 17543 9 Marli Comochina Professor III - Educação Infantil Habilitado
159. 16850 10 Marisa Prochera Rodrigues Professor III - Educação Infantil Habilitado
160. 16523 11 Giselle Maria Rodrigues Cardoso Wendt Professor III - Educação Infantil Habilitado
161. 16782 12 Ana Cláudia Salvador Machado Professor III - Educação Infantil Habilitado
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EDUCAÇÃO FÍSICA
1ª Classificação - Professores Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra
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1. 17247 1 Luiz Eduardo PetreÇa Professor IV - Educação Física Habilitado
2. 17598 2 Juliano Guedes Drapala Professor IV - Educação Física Habilitado
3. 17880 3 Janaina Pereira Lopes Professor IV - Educação Física Habilitado
4. 17582 4 Diuliana Aparecida Ruthes Professor IV - Educação Física Habilitado
5. 16984 5 Kamila Krajewsky Professor IV - Educação Física Habilitado
6. 17487 6 Jose Luis Carvalho Professor IV - Educação Física Habilitado
7. 17420 7 Juliana Schafacheck Professor IV - Educação Física Habilitado
8. 17903 8 Suellen Ribeiro Bergamini Professor IV - Educação Física Habilitado
9. 17855 9 Suzana Rseciceki Neta Professor IV - Educação Física Habilitado
10. 16728 10 Julio Cesar Xavier Professor IV - Educação Física Habilitado
11. 17763 11 Brenon Nadolny Partala Professor IV - Educação Física Habilitado
12. 17562 12 Kelvin Schafacheck Professor IV - Educação Física Habilitado
13. 17348 13 Fabio Rodrigues Professor IV - Educação Física Habilitado
14. 17634 14 Dayane Cristina Petreça Professor IV - Educação Física Habilitado
15. 16732 15 Thaís Pacheco Valério Professor IV - Educação Física Habilitado
16. 16795 16 Moyses Matheus Correa Professor IV - Educação Física Habilitado
2ª Classificação - Professores Não-habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
17. 16750 1 Fernando Ferreira Do Rosário Professor IV - Educação Física Não Habilitado
18. 17629 2 Elder Renan Batista Professor IV - Educação Física Não Habilitado
19. 17235 3 Debora Nataly Schuda Professor IV - Educação Física Não Habilitado
20. 17916 4 Guilherme Antonio Reway Professor IV - Educação Física Não Habilitado
21. 17662 5 Jackson Luiz Correia Professor IV - Educação Física Não Habilitado
22. 17740 6 Sanderson Arten Professor IV - Educação Física Não Habilitado
23. 17531 7 Kamila De Oliveira Elias Professor IV - Educação Física Não Habilitado
24. 17236 8 Luane Fernandes Borges Professor IV - Educação Física Não Habilitado
25. 16596 9 Norton Henrique Stolarski Professor IV - Educação Física Não Habilitado
26. 17926 10 Priscilla Boaventura Dias Professor IV - Educação Física Não Habilitado
27. 16551 11 Bruna Laís Wojciechovki Professor IV - Educação Física Não Habilitado
28. 17578 12 Mirian Padilha Dos Santos Pereira Professor IV - Educação Física Não Habilitado
29. 17427 13 Daiane Alves Semkowicz Professor IV - Educação Física Não Habilitado
3ª Classificação - Professores Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
30. 17083 1 Janine Sandrine Brandemburg Professor IV - Educação Física Habilitado
31. 16636 2 Andressa Rankel Dums Professor IV - Educação Física Habilitado
32. 17724 3 Aline Zipperer Professor IV - Educação Física Habilitado
33. 16550 4 Raphaella Negrello Professor IV - Educação Física Habilitado
34. 17638 5 Ana Paula Plautz Kuhne Professor IV - Educação Física Habilitado
35. 17407 6 Richard Antonello Professor IV - Educação Física Habilitado
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4ª Classificação - Professores Não-Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
36. 17433 1 Daniel Ruthes Lourenço Professor IV - Educação Física Não Habilitado
37. 17447 2 Ederson Richard Anton Professor IV - Educação Física Não Habilitado
38. 17323 3 Jessica Aparecida Schelbauer Jucoske Professor IV - Educação Física Não Habilitado
39. 17413 4 Carla Levandoski Professor IV - Educação Física Não Habilitado
40. 17282 5 Leila Chaikoski Professor IV - Educação Física Não Habilitado
41. 17482 6 Joyce Gislaine Albrecht Professor IV - Educação Física Não Habilitado

INGLÊS
1ª Classificação - Professores Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra
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1. 17445 1 Irani Regina Candeo Pscheidt Professor IV - Inglês Habilitado
2. 17859 2 Tífani Niessa Anton Professor IV - Inglês Habilitado
3. 17768 3 Iracilda Pereira Professor IV - Inglês Habilitado
4. 17721 4 Daniele Fabiana Erias Gontarski Professor IV - Inglês Habilitado
5. 17293 5 Simoni Maria Prestes De Souza Professor IV - Inglês Habilitado
6. 17810 6 Vanderléia Hodzinski Professor IV - Inglês Habilitado
2ª Classificação - Professores Não-habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
7. 17228 1 Veridiana Carla Machado Professor IV - Inglês Não Habilitado
3ª Classificação - Professores Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS
4ª Classificação - Professores Não-Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
8. 17652 1 Marlene Ribowski Professor IV - Inglês Não Habilitado

PORTUGUÊS
1ª Classificação - Professores Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra
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1. 17479 1 Caroline De Lima Da Cruz Professor IV - Português Habilitado
2. 17845 2 Tanise Beatriz Gomes Fagundes Professor IV - Português Habilitado
3. 17593 3 Juliana Kessin Professor IV - Português Habilitado
4. 17456 4 Ana Carolina Schelbauer Professor IV - Português Habilitado
5. 16628 5 Hirvinng Alecssey Keretch Ulbirich Professor IV - Português Habilitado
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6. CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
7. 17694 1 Paulo Otávio De Oliveira Professor IV - Português Não Habilitado
8. 17707 2 Ana Cristina Debrum Dos Santos Professor IV - Português Não Habilitado
9. 16715 3 Monica Miranda Professor IV - Português Não Habilitado
10. 17595 4 Renilda Lopes Peters Professor IV - Português Não Habilitado
11. 17619 5 Angelita Wegrzinovski Professor IV - Português Não Habilitado
12. 17451 6 Roxany MariÊ Haas Professor IV - Português Não Habilitado
13. 17676 7 Mariana Hable Professor IV - Português Não Habilitado
14. 17607 8 Caroline Moraes Ranger Monteiro Professor IV - Português Não Habilitado
15. 17424 9 Eloisa De Freitas Kulka Professor IV - Português Não Habilitado
16. 17858 10 Glauci Aparecida Paulo Professor IV - Português Não Habilitado
17. 17330 11 Keiti Pinheiro Da Costa Professor IV - Português Não Habilitado
18. 17500 12 Amanda Karine Grossel Professor IV - Português Não Habilitado
3ª Classificação - Professores Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
19. 17820 1 Zenaide Gabriel Anciutti Professor IV - Português Habilitado
20. 17715 2 Alessandra Patricia Loth Wazny Professor IV - Português Habilitado
21. 17558 3 Marli Rosane Dos Passos Professor IV - Português Habilitado
22. 17287 4 Lidia Krzesinski Rodrigues Professor IV - Português Habilitado
4ª Classificação - Professores Não-Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
23. 17860 1 Sandra Mara Santana De Souza Professor IV - Português Não Habilitado
24. 17517 2 Rita De Cassia Carstens Novisky Professor IV - Português Não Habilitado
25. 17581 3 Jussara Rodrigues Bello Professor IV - Português Não Habilitado
26. 17891 4 Jacqueline Helena Lila Professor IV - Português Não Habilitado
27. 16589 5 Simone Aparecida Paes De Farias Stanchack Professor IV - Português Não Habilitado
28. 17555 6 Cristhiane Gabriele Mayer Ientz Professor IV - Português Não Habilitado
29. 17268 7 Hellen Cristine Witt Holtz Professor IV - Português Não Habilitado

ARTES
2ª Classificação - Professores Não-habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra
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1. 16836 1 Elaine De Fatima Jungles Professor IV - Artes Não Habilitado
2. 17547 2 Sandrieli Aparecida Czermach Professor IV - Artes Não Habilitado
3. 17797 3 Rita Dos Santos Ferreira Da Cruz Professor IV - Artes Não Habilitado
4. 17563 4 Flávia Onofre Professor IV - Artes Não Habilitado
5. 17528 5 Tatiane Rechetelo Professor IV - Artes Não Habilitado
6. 17408 6 Stheicy Santos Bandeira Professor IV - Artes Não Habilitado
7. 17439 7 Priscila Lucia Scholze Pereira Becker Professor IV - Artes Não Habilitado
8. 17651 8 Adriel Afonso Sampaio Professor IV - Artes Não Habilitado
9. 17169 9 Carla Tatiana Binneck Professor IV - Artes Não Habilitado
3ª Classificação - Professores Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra
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CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
10. 16637 1 Willian Kleinschmidt Professor IV - Artes Habilitado
11. 17450 2 Caroline Banaszewski Professor IV - Artes Habilitado
4ª Classificação - Professores Não-Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

12. CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
13. 17823 1 Edina Marta Chinski Fuerst Professor IV - Artes Não Habilitado
14. 17679 2 Lucimara Pedro Konckel Professor IV - Artes Não Habilitado
15. 17680 3 Ana Paula Da Silveira Professor IV - Artes Não Habilitado
1ª Classificação - Professores Habilitados - Edital 002-2014 - S.M.E. Mafra

CÓD. CLASS. NOME CARGO NIVEL
16. 17802 1 Teresinha Aparecida Lachowicz Professor IV - Artes Habilitado

O Candidato Classificado que não se apresentar no Setor de Recursos Humanos e Qualidade, da Prefeitura Municipal de Mafra, sito à Praça 
Desembargador Flávio Tavares, Nº 12, no dia 27/04/15, às 08h30min perderá o direito às VAGAS especificadas neste Termo de Convocação.

Mafra, 22 de abril de 2015.
Roberto Agenor Scholze
Prefeito do Município de Mafra

EUTIDES TAVARES
Secretário Municipal de Educação

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 32/2015
PORTARIA Nº 32/2015, de 22 de abril de 2015
EXONERA ASSESSOR JURÍDICO

O Vereador Edenilson Schelbauer, Presidente da Câmara de Vereadores de Mafra/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
32, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, e art. 72 da Resolução nº 06 de 04.04.07,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SÉRGIO LUIZ SEVERINO, do cargo comissionado de Assessor Jurídico, nomeado pela Portaria nº 20 de 16.05.2014, a partir 
desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 22 de abril de 2015.
VER. EDENILSON SCHELBAUER
Presidente

PORTARIA Nº 33/2015
PORTARIA Nº 33/2015, de 22 de abril de 2015
NOMEIA ASSESSOR JURÍDICO

Ver. Edenilson Schelbauer, Presidente da Câmara Municipal de Mafra, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 32, inciso XIII 
da Lei Orgânica Municipal, artigo 72 da Resolução nº 06 de 04.04.07, e art. 1º da Lei Municipal nº 4087 de 10.03.2015,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIZ FERNANDO FLORES FILHO, para o cargo em Comissão de Assessor Jurídico, padrão DAS-2, do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Mafra, com vencimento de R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais), a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 22 de abril de 2015.
VER. EDENILSON SCHELBAUER
Presidente
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Maravilha

Prefeitura

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA nº. 002/2015

ROSIMAR MALDANER, Prefeita Municipal de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao que 
dispõe o Decreto Lei n.º195/67 de 24 de fevereiro de 1967, Lei Municipal n.º 1942/93 e Lei Complementar n.º 71 de 14 de abril de 2015, 
faz saber a quem interessar possa, que o Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, lança EDITAL DEMONSTRANDO OS CUSTOS DA 
OBRA, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para ressarcimento parcial ou total ao erário público municipal, dos valores parciais 
despendidos nas obras de pavimentação asfáltica descritas no presente edital.

1- LOCAL:

RUA SANTA CATARINA (trecho compreendido entre a Avenida Euclides da Cunha e a Rua Dr. Silvio Noronha) com área total de (2.460,40m²).

2- MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO

O presente memorial descreve normas para a execução dos serviços de pavimentação asfáltica em via urbana da cidade, compreendendo 
todas as atividades necessárias para a execução da obra, nos termos definidos no processo licitatório nº 713/2015 na modalidade de Toma-
da de Preços nº 003/2015, e de acordo com o orçamento global da obra efetuado pelo engenheiro civil Jorge Luiz Dummer.

As obras compreenderão os seguintes serviços:
1. Placa da obra e serviços preliminares;
2. Pavimentação asfáltica em C.B.U.Q.;
3. Controle tecnológico;
4. Drenagem pluvial;
5. Sinalização viária;
6. Execução dos remendos profundos.

PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTÁRIA

PROJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁSTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO E QUENTE (C.B.U.Q.)
LOCALIZAÇÃO: RUA SANTA CATARINA (Trecho compreendido entre a Avenida Euclides da Cunha e a Rua Dr. Silvio Noronha)

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANTI-DADE VALOR UNIT. 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

1 Placa da obra e serviços preliminares
1.1 Placa da obra 2,00 X 1,50m (padrão Município) chapa metálica m² 3,00 475,85 1.427,55 
1.2 Locação topográfica das obras (pavimentação, sinalização, etc.) m² 2460,40 0,57 1.402,43 
 Total do item 1 ................................................................................................................................................. 2.829,98 
2 Pavimentação
2.1 Lavagem da pista existente (calçamento) m² 2460,40   1,17 2.878,67 
2.2 Execução de pintura de ligação com emulsão asf RR-2C – DMT 30km m² 2460,40 1,53 3.764,41 
2.4 Reperfilagem asfáltica em C.B.U.Q, esp. média 3cm ton. 184,53  247,00 45.578,91 
2.5 Capa asfáltica em C.B.U.Q., esp. média 4cm ton. 246,04  247,00 60.771,88 
2.6 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton. 4305,70 0,66 2.841,76 
 Total do item 2 ..................................................................................................................................................  115.835,63 
3 Controle tecnológico
3.1 Laudo técnico atestando granulometira, espessura e teor de asfalto unid. 1,00 1.812,43 1.812,43 
 Total do item 3 .................................................................................................................................................. 1.812,43 
4 Drenagem pluvial
4.1 Remoção da pavimentação existente (calçamento/asfalto) c/ transp. E=12,5cm m³ 24,74 11,38  281,54 
4.2 Esc. mec. de valas para obras de arte correntes - 2ª cat. m³ 114,05 13,42 1.530,55 
4.3 Reaterro e apiloamento em camadas de 20cm. m³ 105,18 24,76 2.604,26 
4.4 Fornecimento de transporte de BSTC D=40cm PS2 PB m 198,00 33,53 6.638,94 
4.5 Assentamento de BSTC D=40cm m 198,00 19,38 3.837,24 



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 361

4.6 Selo de dreno com base de brita graduada (esp. 15cm) m³ 29,70  171,07 5.080,78 
4.7 Pintura de ligação c/ RR-2C à taxa de 0,60 L/m² (antes da reperfilagem) m² 198,00 1,53  302,94 
4.8 Capa asfáltica em C.B.U.Q. (esp. média 5cm) ton. 24,75  247,00 6.113,25 
4.9 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 247,50 0,66  163,35 

4.10 Caixa coletora c/ boca de lobo em alvenaria p/ BSTC D=30/40/60cm H<1,2m, esp. 
da parede =20cm. unid. 8,00 1.398,06 11.184,48 

4.11 Caixa de ligação em alvenaria p/ BSTC D=30/40/60cm H<1,0m, esp. da parede 
=20cm; reboco inter. e tampa em concr. armado. unid. 4,00  981,50 3.926,00 

4.12 Escavação em rocha com perfuração manual e explosivo. m³ 22,81  286,35 6.531,64 
 Total do item 4 ......................................................................................................................................... 48.194,97 
5 Sinalização
5.1 Pintura de faixa horizontal com tinta acrílica amarela/branca m² 67,27 21,11 1.420,07 
5.2 Pintura de setas/dizeres e faixas na pista m² 26,41 21,11  557,52 
5.3 Sinalização placas D=60cm – h=2,10m (urbana/semi-refretiva) m² 1,50  158,60  237,90 
5.4 Suporte para placas (com tubos de aço cod. 00021003) substituindo os de madeira unid. 5,00 48,75  243,75 
5.5 Placas de sinalização c/ indicação de „nome de rua - c/ duas descrições m² 0,60  158,60 95,16 
5.6 Suporte para placas (com tubos de aço cod. 00021003) substituindo os de madeira unid. 3,00 48,75  146,25 
 Total do item 5 ......................................................................................................................................... 2.700,65 
6 Execução dos remendos profundos     
6.1 Remoção da pavimentação existente (calçamento/asfalto) c/ transp. E=12,5cm m³ 4,00 11,30 45,20 
6.2 Esc. mec. remendos em mat. Class. 2ª cat. m³ 15,04 13,42  201,84 
6.3 Selo do dreno com base de brita graduada (esp. 40cm) m³ 12,80 171,07 2.189,70 
6.4 Imprimação c/ asfalto diluído CM-30 m² 32,00 3,96  126,72 
6.5 Pintura de ligação c/ RR-2C à taxa de 0,60 L/m² (antes da reperfilagem) m² 32 1,54 49,28 
6.6 Capa asfáltica em C.B.U.Q. (esp. média 5cm) ton. 4 247  988,00 
6.7 Transporte de C.B.U.Q. (DMT<10km) ton.xKm 40 0,64 25,60 
 Total do item 6 ......................................................................................................................................... 3.626,33 
VALOR TOTAL GLOBAL

175.000,00 
(Cento e setenta e cinco mil reais)

3- DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA
A Contribuição de Melhoria contemplará os imóveis situados nas áreas diretamente beneficiadas pela obra, ou seja, dos imóveis confron-
tantes com a RUA SANTA CATARINA (trecho compreendido entre a Avenida Euclides da Cunha e a Rua Dr. Silvio Noronha) com área total 
de (2.460,40m²). Os proprietários dos imóveis diretamente beneficiados com a obra são os constantes no anexo I do presente edital, jun-
tamente com a avaliação destes antes da realização da obra pública “asfalto”.

4- DISPOSIÇÕES GERAIS

São partes integrantes deste edital a relação dos imóveis abrangidos e seus respectivos proprietários.

Os proprietários dos imóveis que serão beneficiados com a obra de que trata o presente edital têm o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data da publicação do mesmo, para a impugnação de quaisquer dos elementos constantes neste Edital, que estão à disposição dos inte-
ressados na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, durante o horário de expediente, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal através de petição, que servirá para o início do processo administrativo.

5- DISPOSIÇÕES FINAIS

Demais informações poderão ser obtidas pelos contribuintes na Secretaria Municipal do Planejamento, Administração e Fazenda.

Maravilha, SC, 22 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

ANEXO I
AO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA nº. 002/2015

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS ANTES DA OBRA PÚBLICA

Laudo de avaliação de imóveis localizados na RUA SANTA CATARINA (trecho compreendido entre a Avenida Euclides da Cunha e a Rua Dr. 
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Massaranduba

Prefeitura

DECRETO Nº. 3088 DE 20 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº. 3088 DE 20 DE ABRIL DE 2015
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1639 de 09 de Dezem-
bro de 2014, DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
13.000,00 (Treze mil reais) conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.006.182.0040.2017 - Manutenção da Segurança Pública
0401 - 44900000 - Aplicações Diretas
0401 - 11001 - Convênio de Trânsito - Polícia Militar 
.............................  R$ 13.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 13.000,00 (Treze mil reais) 
do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0401 - GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.006.182.0040.2017 - Manutenção da Segurança Pública
0401 - 33900000 - Aplicações Diretas
0401 - 11001 - Convênio de Trânsito - Polícia Militar 
.............................  R$ 13.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Massaranduba, em 20 de Abril de 2015
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Silvio Noronha) conforme parecer da Comissão Especial de Ava-
liação, designada através do Decreto Municipal nº 003, de 02 de 
janeiro de 2013.

Cadas-
tro Proprietário Quadra Lote

Valor venal 
territorial 
antes da obra 
pública (valor 
em R$)

237100-
0 JURÊMA CAVALLI 35 P/13  R$ 

140.899,50 
237101-
0 MARIA E FRANCISCA CAVALLI 35 P/13  R$ 

140.899,50 
237200-
0 MARTIN WAZLAVIK 35 P/13  R$ 57.510,00 

237300-
0 VALDOMIRO WEIZEMANN 35 12  R$ 

206.652,60 
237400-
0 ALTAIR REINHER 35 A-P/11  R$ 

167.290,20 
237401-
0 ALTAIR REINHER 35 B-P/11  R$ 63.261,00 

237600-
0 VALMIR SCHMITT 35 10  R$ 

278.348,40 
237700-
0 GUILHERME FIALHO BLOS 35 07-08  R$ 

628.264,80 
219600-
0 EDEMAR WEBLER 42 P/1  R$ 

236.149,48 
221400-
0 HARTI AULER 42 18-19  R$ 

183.648,60 
238800-
0 SILVERIO BAUER 42-A 20  R$ 76.339,20 

241700-
0 ALBINO LAABS 42-A 30  R$ 

127.927,80 
241600-
0 GILMAR FERRAZ CORREA 42-A 31  R$ 

127.927,80 
241500-
0 ACELITA WILDNER 42-A 32  R$ 

127.927,80 
241400-
0 VALDEMAR POPP 42-A 33  R$ 

127.927,80 
241300-
0 VALDEMAR POPP 42-A 34  R$ 

127.927,80 
241200-
0 NAIR FULBER THIES 42-A 35  R$ 80.514,00 
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL N° 001/2015 - SAMAE
Estado de Santa Catarina
SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 001/2015
Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO.
Contratado: HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DESTINADOS A 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E 
TRATAMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE MELEIRO.
Valor: R$ 3.920,00
Vigência: Início: 09/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 09 de abril de 2015.

EXTRATO CONTRATUAL N° 002/2015 - SAMAE
Estado de Santa Catarina
SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 002/2015
Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO.
Contratado: KEMHYDRA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E 
PETROQUÍMICOS LTDA ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DESTINADOS A 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E 
TRATAMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE MELEIRO.
Valor: R$ 9.000,00
Vigência: Início: 09/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 09 de abril de 2015.

EXTRATO CONTRATUAL N° 003/2015 - SAMAE
Estado de Santa Catarina
SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 003/2015
Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO.
Contratado: QUIMICA MARAGNO LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS DESTINADOS A 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO E 
TRATAMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE MELEIRO.
Valor: R$ 34.080,00
Vigência: Início: 09/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 09 de abril de 2015.

LICITAÇÃO 23.2015 - PP 18.2015 - AQUISIÇÃO 
DE KIT UNIDADE MÓVEL EMBARCADA - POLÍCIA 
MILITAR 
MUNICIPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 23/2015
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 18/2015

O Município de Massaranduba, torna público que de acordo com 
a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na 
Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação por lote, obje-
tivando a aquisição kit unidade móvel embarcada para equipar as 
viaturas da polícia militar de Massaranduba.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:00h do dia 06/05/2015
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30h do dia 
06/05/2015. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informa-
ções poderão ser obtidos na Prefeitura de Massaranduba, situada 
na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h as 11:30h e das 
13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 22 de Abril de 2015.
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito
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EXTRATO CONTRATUAL N° 023/2015 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 023/2015
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: DROGARIA IRMÃOS AMBONI LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANTER ATIVIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DOS POSTOS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO.
Valor: R$ 7.565,84
Vigência: Início: 14/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 14 de abril de 2015.

EXTRATO CONTRATUAL N° 024/2015 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 024/2015
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: FARMÁCIA CITADIN LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANTER ATIVIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DOS POSTOS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO.
Valor: R$ 17.162,10
Vigência: Início: 14/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 14 de abril de 2015.

EXTRATO CONTRATUAL N° 025/2015 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 025/2015
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: MILENI CREPALDI ROSSI FERMO ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANTER ATIVIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DOS POSTOS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO.
Valor: R$ 7.019,32
Vigência: Início: 14/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 14 de abril de 2015.

EXTRATO CONTRATUAL N° 041/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 041/2015
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: SABRINA SILVEIRA ME
Objeto: Prestação de serviço de aulas de dança para idosos usuá-
rios do SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo).
Valor: R$ 6.300,00
Vigência: Início: 02/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 02 de abril de 2015.

EXTRATO CONTRATUAL N° 004/2015 - SAMAE
Estado de Santa Catarina
SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 004/2015
Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO.
Contratado: TECNOELETRO DELLA VECHIA LTDA EPP
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DA ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO.
Valor: R$ 15.960,00
Vigência: Início: 10/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 10 de abril de 2015.

EXTRATO CONTRATUAL N° 020/2015 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 020/2015
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: BRUTHAN COMERCIAL LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES (alimenta-
ção para nutrição enteral) A PACIENTES DO MUNICÍPIO NO EXER-
CÍCIO DE 2015.
Valor: R$ 395,20
Vigência: Início: 01/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 01 de abril de 2015.

EXTRATO CONTRATUAL N° 021/2015 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 021/2015
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES (alimenta-
ção para nutrição enteral) A PACIENTES DO MUNICÍPIO NO EXER-
CÍCIO DE 2015.
Valor: R$ 625,60
Vigência: Início: 01/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 01 de abril de 2015.

EXTRATO CONTRATUAL N° 022/2015 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 022/2015
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES (alimenta-
ção para nutrição enteral) A PACIENTES DO MUNICÍPIO NO EXER-
CÍCIO DE 2015.
Valor: R$ 57.038,50
Vigência: Início: 01/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 01 de abril de 2015.
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PORTARIA N.º 167/2015
PORTARIA n.º 167/2015

TRATA DO RETORNO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 96 e seguintes da Lei n° 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar n° 034/2011, de 
26 de dezembro de 2011, resolve:

RETORNAR

Art. 1.º Da licença saúde, a servidora MARGARIDA ZEFERINO GO-
MES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 19/04/2015.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 148/2015.

Meleiro, 17 de Abril de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA N.º 168/2015
PORTARIA n.º 168/2015

TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS POR 
TEMPO DETERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, 
Lei Complementar n° 034/2011, de 26 de dezembro de 2011e Lei 
n.º 910/2002, de 13 de março de 2002, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A Senhora GREICE KELLI MANOEL SERAFIM, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Escadinha do Tempo, em virtude do retorno da servidora 
Margarida Zeferino Gomes da Licença Saúde.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 17/04/2015.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 149/2015.

Meleiro, 17 de Abril de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

EXTRATO CONTRATUAL N° 042/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 042/2015
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: J.V DIESEL MECÂNICA LTDA
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA 
PARA MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS PE-
SADAS DA FROTA MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2015.
Valor: R$ 43.800,00
Vigência: Início: 07/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 07 de abril de 2015.

EXTRATO CONTRATUAL N° 043/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 043/2015
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRO-
LÉO LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS, LUBRIFICANTES E FILTROS PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICI-
PAL.
Valor: R$ 13.341,68
Vigência: Início: 15/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 15 de abril de 2015.

EXTRATO CONTRATUAL N° 044/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 044/2015
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: SERRA DIESEL TRANSPORTADOR REVENDEDOR RE-
TALHISTA LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS, LUBRIFICANTES E FILTROS PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICI-
PAL.
Valor: R$ 15.825,00
Vigência: Início: 15/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 15 de abril de 2015.

EXTRATO CONTRATUAL N° 045/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 045/2015
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: MEL - TEC INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES NOVOS E PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA MANU-
TENÇÃO NO PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E ESCO-
LAS MUNICIPAIS.
Valor: R$ 43.464,00
Vigência: Início: 15/04/2015 Término: 31/12/2015.
Data da assinatura: 15 de abril de 2015.
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Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N° 110/2014
Extrato de Contrato N° 110/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 1294/2014
Contrato n. 110/2014
Contratada: ICAP - Instituto de Consultoria em Administração Pú-
blica Ltda
Valor: R$ 28.900,00

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que realizou processo licitatório na 
modalidade pregão presencial n° 040/2014, REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REA-
LIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO E CONCURSO PÚBLICO, NO 
MUNICIPIO DE MODELO - SC.

Modelo (SC), 17 de Novembro de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONVENIO N. 09/2015
Extrato de Convênio nº 09/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Convênio n. 09/2015
Conveniada: Associação Comercial e Industrial de Modelo - ACIMO
Valor: R$ 5.169,50

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou 
convênio objetivando a transferência de recursos financeiros para 
a construção de outdoor para divulgação do comércio local, a ma-
nutenção das atividades da CONVENIADA (Associação Comercial 
e Industrial De Modelo), visando promover o desenvolvimento da 
indústria, comércio e prestadores de serviços na geração de em-
prego, renda e manutenção de suas atividades no Município de 
Modelo.

Modelo (SC), 17 de Abril de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONVENIO N. 10/2015
Extrato de Convênio nº 10/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MODELO
Convênio n. 10/2015
Conveniada: Associação de Pais, Professores e Amigos Casa Fa-
miliar Rural
Valor: R$ 40.000,00

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizou 
convênio objetivando a transferência de recursos financeiros para 
a manutenção das atividades da ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFES-
SORES E AMIGOS CASA FAMILIAR RURAL, visando a manutenção 
das atividades da Associação, pagamento de despesas com servi-
ços profissionais, conforme descrito no Plano de Trabalho apresen-
tado pela Conveniada.

PORTARIA N.º 169/2015
PORTARIA n.º 169/2015

PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA POR TEMPO 
DETERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de de-
zembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de 
dezembro de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

PRORROGAR

Art. 1º A Portaria nº 160/2015 da Senhora TATIANI MACEDO 
ROCHA SCARDUELI, ocupante do cargo de Auxiliar de Sala, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Escadinha do Tempo, em substituição à ser-
vidora Ana Paula Cardoso Vieira Vitorino, em virtude de Atestado 
Médico, até o retorno da mesma.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 16/04/2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 22 de Abril de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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ATA DE APROVAÇÃO E CONVOCAÇÃO AMOSTRAS 
Nº43/2015

ATA DE JULGAMENTO DAS AMOSTRAS PREGÃO PRESENCIAL 
Nº43/2015
Atestamos, para fins de comprovação junto ao certame licitatório 
de que trata o Pregão Presencial 43/2015 que a:
EMPRESA GRAND COMERCE LTDA - ME. Inscrito no CNPJ sob. 
12.443.367/0001- 69, não apresentou a amostra do item 32.
ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME confor-
me pregão 43/2015 não apresentou a amostra dos itens 37.
EMPRESA AVINEX DO BRASIL - TECNOLOGIA EM ILUMINACAO 
LTDA - ME. Inscrito no CNPJ sob. 03.505.859/0001-40, não apre-
sentou a amostra do item 11.
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 43/2015 - PMN

A EMPRESA KRAUS MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP LI-
CITANTES JÁ HABILITADA P/ APRESENTAR AMOSTRA NO PRAZO 
DO EDITAL CLASSIFICADA EM 3º COLOCADA NO ITEM 11,
A EMPRESA AVINEX DO BRASIL - TECNOLOGIA EM ILUMINACAO 
LTDA - ME JÁ HABILITADA P/APRESENTAR AMOSTRA NO PRAZO 
DO EDITAL CLASSIFICADA EM 3º COLOCADA NO ITEM 32 E A 
EMPRESA SULMINAS FIOS & CABOS LTDA CLASSIFICADA EM 3º 
COLOCADA NO ITEM 37.

DOUGLAS LEMOS - PREGOEIRO
MARIA BENEDITA - PREGOEIRA SUBSTITUTA
EQUIPE DE APOIO:
JOSEZITE DOS SANTOS
CARLA CLAUDINO
FRANCIELE JUSTINO.
PEDRO PAULO

NAVEGANTES SC, 22 DE ABRIL DE 2015.

ATA REGISTRO DE PREÇOS PMN N° 051/2015. 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMN 051/2015.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 051/2015, relativa ao Pregão Presencial n° 051/2015 - 
contendo os preços registrados pelas empresas abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE PRODU-
TOS (GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS) 
DESTINADOS AO PROGRAMA DE ATENÇÃO AO IDOSO (PAI) 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC.
Fornecedor: TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA.
Valor Total: R$ 117.433,25.
Fornecedor: DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA.
Valor Total: R$ 600,00
Vigência: 20/04/2016.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 20 de abril de 2015.

Modelo (SC), 17 de Abril de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 040/2015
PORTARIA Nº 040/2015 de 22.04.2015.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE APROVADO NO CONCURSO 
PÚBLICO EDITAL 001/2015, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de 
conformidade com a Lei 1.513/2002 e Edital de Concurso Público 
001/2015 do Município de Modelo - SC homologado pelo Decreto 
nº 110/2015 em 06.04.2015, e demais normas legais que dispõe 
sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica convocado para nomeação e posse no cargo de 
Operador de Máquinas, o Sr. GEOVANI LUIS ALBANI, aprovado 
no Concurso Público nº 001/2015 neste município de Modelo/SC, 
para desempenhar as atribuições do cargo com a respectiva car-
ga horária de 40 Horas Semanais, observadas as determinações 
legais do cargo.

Art. 2º - O aprovado citado nesta Portaria e obedecida a ordem 
de classificação, deverá apresentar-se, no prazo de 10 (dez) dias 
a contar desta data, para apresentação dos documentos e posse, 
conforme estatuto dos servidores Públicos Municipais.

Art. 3º - Não havendo interesse, o membro convocado deve mani-
festar-se por escrito, dentro do prazo citado no Art. 2º, sendo que 
este poderá solicitar a colocação ao final da lista dos aprovados ou 
manifestar a desistência da vaga.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 22 de abril de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
CHEFE DE SETOR

Ciente em: _______ /_________/ ___________ .

GEOVANI LUIS ALBANI
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LEI Nº 2.572/2015
LEI nº 2.572 / 2015

Institui gratificação pelo encargo de membro de Comissão de Sin-
dicância e Processo Administrativo Disciplinar, e dá outras provi-
dências.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, usan-
do das atribuições que lhe confere a Lei, Faz saber a todos os 
habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou 
e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo e es-
tável, quando designado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 
para integrar a Comissão de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar e ao Secretário designado pelo Presidente da Comis-
são, para o exercício das atribuições contidas no Título IV, Capítulo 
VIII, da Lei nº 1.207/92, fará jus ao recebimento de gratificação 
pelo encargo de membro da Comissão de Sindicância e Processo 
Administrativo.

Art. 2º É atribuído o percentual de 30% (trinta) por cento, tendo 
como base o menor vencimento pago ao servidor efetivo do Mu-
nicípio de Nova Trento, a título de gratificação prevista no artigo 
anterior.
§ 1º A gratificação prevista nesta lei não possui natureza de venci-
mento, não se incorpora para quaisquer efeitos, não constitui base 
de cálculo para incidência de contribuição previdenciária, férias, 
gratificação natalina ou quaisquer outras vantagens.
§ 2º A presidência será preferencialmente exercida por servidor 
com curso superior completo.
Art. 3º A gratificação será paga em parcela única, na folha de 
pagamento do mês subsequente ao da publicação do ato de de-
signação, e não será devida de forma cumulativa, mesmo que o 
servidor integre duas ou mais comissões.
§ 1º A prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos da 
comissão não gera direito à percepção de gratificação por período 
além do prazo inicial previsto no ato de designação da comissão.
§ 2º Na hipótese de ser o servidor nomeado para mais de uma 
comissão dentro do mesmo mês, este fará jus ao recebimento de 
apenas uma gratificação, podendo optar pela de maior valor.

Lei nº 2.572/2015
§ 3º A assunção de outra função em uma mesma comissão não 
dará direito à percepção de nova gratificação ou eventual comple-
mentação de valor.
§ 4º A nomeação como substituto de membro impedido em razão 
de afastamento para tratamento de saúde, férias ou exoneração, 
ensejará o pagamento pro rata die tanto ao membro substituto 
quanto ao substituído.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à 
conta das dotações do orçamento vigente do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de abril de 2015, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 16 de abril de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
67/2015 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 67/2015 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: PREGAO 
PRESENCIAL VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LEVANTAMENTO 
CADASTRAL, FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
TREINAMENTO DE SISTEMAS, PARA MODELAGEM DE DADOS MU-
NICIPAIS POR MEIO DO PMAT - PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. Data da entrega dos envelo-
pes: 06/05/2015 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 06/05/2015 
às 09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua 
João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegan-
tes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 22 de abril de 2015. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO 02/2015 
FMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
TOMADA DE PREÇO N° 02/2015 FMC
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: TOMADA DE 
PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E ELETRICA 
(COM FORNECIMENTO DE MATERIAL) PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
DE ADAPTAÇÃO E REFORMA DO CENTRO INTEGRADO DE CULTU-
RA “CIC” DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC, ATRAVÉS DE RE-
CURSOS ORIUNDOS DO PRONAC 122845 APROVADO POR MEIO 
DA LEI ROUANET. Data da entrega dos envelopes: 11/05/2015 até 
às 08:50 hs. Abertura envelopes: 11/05/2015 às 09:00 hs. O Edital 
na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em 
Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link forne-
cedor. Navegantes, 22 de abril de 2015. ROBERTO CARLOS DE 
SOUZA- Prefeito.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2015  – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 029/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 043/2015 - Pregão Presencial nº 029/2015
Objeto: O presente pregão tem por objeto a Aquisição parcelada 
de equipamentos, utensílios e móveis para a Secretaria de Educa-
ção e Esportes, conforme especificações constantes no Anexo I, 
que fazem parte integrante deste pregão.
Julgamento: Menor Preço Por Item. Entrega dos envelopes e Cre-
denciamento: 05/05/2015 até as 09:20 horas. Abertura das Pro-
postas: 05/05/2015 às 09:30 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3213 - Email: compras@novatrento.sc.gov.
br. Site: www.novatrento.sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2015  – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 030/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 044/2015 - Pregão Presencial nº 030/2015
Objeto: O presente pregão tem por objeto a Contratação de Mão 
de Obra de Calceteiro para pavimentação e colocação de meio fio 
na Rua dos Poloneses (Transversal da Rua Independência), Bairro 
Trinta Réis, de acordo com as exigências constantes do anexo I 
deste Edital.
Julgamento: Menor Preço Global. Entrega dos envelopes e Abertu-
ra das Propostas: 05/05/2015 às 14:30 horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3213 - Email: compras@novatrento.sc.gov.
br. Site: www.novatrento.sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito

Oficial dos Municípios - DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. Administração e Finanças

LEI Nº 2.573/2015
LEI Nº 2.573/2015

Inclui ação de governo na Lei do Plano Plurianual 2014-2017, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para 2015 e autoriza a abertura de 
crédito adicional especial no Orçamento Vigente.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, faz 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara aprovou 
e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1°. Fica incluída como prioridade no Plano Plurianual 2014-
2017, Lei nº 2.501/2013, no Programa de Governo “0007 - Gera-
ção de Emprego e Renda”, a Ação de Governo “1.022 - Constru-
ção Centro de Eventos”, no valor de R$ 390.000,00 (trezentos e 
noventa mil reais), por conta do provável excesso de arrecadação 
proveniente de convênio firmado com o Ministério do Turismo.

Art. 2°. Fica incluída como prioridade na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias para 2015, Lei nº 2.554/2014, no Programa de Governo 
“0007 - Geração de Emprego e Renda”, a Ação de Governo “1.022 
- Construção, Centro de Eventos”, no valor de R$ 390.000,00 (tre-
zentos e noventa mil reais), por conta do provável excesso de 
arrecadação proveniente de convênio firmado com o Ministério 
do Turismo.

Art. 3°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial de R$ 390.000,00 (trezentos e 
noventa mil reais) na Lei Orçamentária Anual de 2015, Lei nº 
2.559/2014, utilizando como fonte de recursos o excesso de arre-
cadação apurado na fonte: 00.0.1.70.000170 - Convênio Ministé-
rio do Turismo - Construção Centro de Eventos, conforme especi-
ficação abaixo:

0501 - Secretaria Municipal de Cultura Turismo e Eventos

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0501 Secretaria Municipal de Cultura 
Turismo e Eventos 390.000,00

SUPLEMENTAÇÃO
0501.1.022 Construção Centro de Eventos 390.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.
1.70.000170 Aplicações Diretas 390.000,00

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Nova Trento, 16 de abril de 2015
Gian Francesco Voltolini
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios - DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. Administração e Finanças
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Novo Horizonte

Prefeitura

AVISO DO RESULTADO DO PL Nº 027/15-PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 007-15 -SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO DO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2015 - SRP

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de seu Pregoeiro, 
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial 
n° 007/2015 - SRP - que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARBITRAGEM NAS 
MODALIDADES DE FUTEBOL DE CAMPO, DE FUTEBOL SUÍÇO E 
DE FUTEBOL DE SALÃO PARA ATENDIMENTO DAS COMPETIÇÕES 
ESPORTIVAS PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES 
DO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE/SC. Que na data de sua 
realização: Dia 20/04/2015 às 09:00 hs, que teve como única 
empresa participante: LIGA CORONEL FREITENSE DE FUTEBOL, 
sagrando-se vencedora com valor global de R$ 21.730,00 (Vinte 
e um mil setecentos e trinta reais). Concluídos os procedimentos 
legais, considerando que: a proposta da empresa vencedora satis-
faz as exigências do edital; a empresa vencedora encontra-se de-
vidamente habilitada quanto à documentação exigida; os preços 
cotados estão dentro dos limites estabelecidos no edital. Declaro a 
empresa acima mencionada como Vencedora do Pregão Presencial 
Nº 007/2015.

Novo Horizonte/SC, em 20 de Abril de 2.015.
ARNO GOLDSCHMIDT
Pregoeiro
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Ouro Verde - SC, em 08 de abril de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2620
DECRETO N.º 2620/2015
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

DECRETA:
Art. 1º  - Fica Exonerado o Servidor Público Municipal Sr. ANDER-
SON GALIZA, ocupante do cargo em Comissão de Dirigente de 
Educação Infantil.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde - SC, em 13 de abril de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2621
DECRETO N.º 2621/2015
“NOMEIA FUNCIONARIO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMEN-
TOS EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelas leis complementares 021/2005 e 022/2005.
DECRETA:
Art. 1º  - Fica nomeado para o Serviço Público Municipal o Sr. 
ANDERSON GALIZA, para exercer o cargo de provimento em co-
missão de Dirigente de Desenvolvimento Econômico, lotado Junto 
a Gerência Geral de Governo.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde - SC, em 14 de abril de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

Ouro Verde

Prefeitura

DECRETO Nº2618
DECRETO N.º 2618/2015
“CONCEDE ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar 023/2005
DECRETA:

Art. 1.º - Fica Concedido Adicional de Especialização de 5,0% (cin-
co por cento), referente a conclusão de Pós-graduação, a servido-
ra pública Municipal Sra. Francieli Rebeschini.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - São revogam-se as disposições em contrário.

Ouro Verde - SC, em 08 de abril de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2619
DECRETO N.º 2619/2015
“DISPOE SOBRE REEMBOLSO DE DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE OURO VERDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art 86, VI da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Fica instituído o reembolso de despesas com alimentação 
ao servidor da administração pública municipal que se deslocar 
da sede, eventualmente e por motivo de serviço, participação em 
cursos, treinamentos ou eventos de interesse da municipalidade, 
conforme tabela abaixo;

DESCRIÇÃO VALOR
CAFÉ  R$ 8,00
ALMOÇO   R$ 22,00
JANTAR   R$ 22,00

Art. 2º Somente serão reembolsadas as despesas que forem de-
vidamente comprovadas, através de notas fiscais ou cupom fiscal;

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
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ERRATA PREGÃO
ERRATA AO AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 0019/2015 COMU-
NICAMOS A ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA. EM VEZ DE 
Entrega dos Envelopes: 23/04/2015 as 08h15min FICA PARA O 
DIA 07/05/2015 as 08h15min Devido a Internet não dar condi-
ções para fazer a abertura da licitação, pois o sistema utilizado é 
online Objeto: A presente licitação, do tipo menor preço por item, 
tem por objetos: Registro de Preços para a aquisição eventual e 
futura de forma parcelada de Materiais de Consumo Hospitalar e 
Materiais Permanentes para a Secretaria Municipal de Saúde ao 
Atendimento da População do Município de Ouro Verde /SC. Cre-
denciamento, sessão de lances e Habilitação: Até 07/05/2015 as 
08h15min. Obt. informações e Edital: Secretaria Geral de Adminis-
tração - Setor de licit. da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, 
na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.
ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 22 de 
abril de 2015. Rosane Minetto Selig Prefeita Municipal.

DECRETO Nº2622
DECRETO N.º 2622/2015
“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Ouro Verde.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo em todas as Repartições 
Públicas do Município de Ouro Verde, no dia 20 de abril de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3º - São revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde - SC, em 15 de abril de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2623
DECRETO N.º 2623/2015
“CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, E DÁ OUTRAS ROVIDÊN-
CIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Complementar 035/2009.
DECRETA:
Art. 1º  - Fica Concedido Função de Confiança de Direção de De-
partamento e de Equipes de Trabalho, Padrão FG, Nível 01, a ser-
vidora Pública Municipal Sra. Teresinha Cavalheiro da Silva.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario, em especial DC. 1796/2009, 
de 12 de maio de 2009.

Ouro Verde - SC, em 16 de abril de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão
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Palhoça

Prefeitura

PORTARIA Nº. 0871/2015.
PORTARIA Nº. 0871/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para juntos 
compor a Comissão de registro e Acompanhamento do Patrimônio 
Público Municipal.
Artigo 2º - A Comissão será coordenada pela Superintendente de 
Controle Interno.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor em 10 de fevereiro de 
2015.

NOME SECRETARIA
Carlos Figueiredo do Nasci-
mento Superintendente da SAMAE

Cintia Morh Centro Administrativo Municipal
Edelane Heidemann Procuradoria Geral do Municipio
Elaine Cristina Medeiros Centro Administrativo Municipal
Fabiane Irma Martins Secretaria de Assistência Social
Gabriel Alvarez Secretaria de Assistência Social
Jackson Lee Simas Fundação Cambirela do Meio Ambiente
Maycon de Amorim Centro Administrativo Municipal
Cristina da Silva Faculdade Municipal de Palhoça
Osvaldo Bossolan Neto Secretaria de Governo
Tânia Batista Martins Secretaria de Educação 
Tatiani Grun Lemos Secretaria de Educação 
Vitor Sodré Dias Secretaria de Saúde 
Zenilde Maria de Souza Secretaria de Governo

Artigo 4º - Revogam-se as disposições anteriores.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0939/2015.
PORTARIA Nº. 0939/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para TANIA CRUZ DA SILVA, matrí-
cula nº. 801007-2, titular do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Paial

Prefeitura

EDITAL PP 13/2015
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 013/2015, PROCESSO LICITA-
TÓRIO 019/2015
Objeto: contratação de serviços e fornecimento de peças para re-
cuperação da caixa do caminhão de placa LYU 8937 do município 
de Paial conforme relação de peças e serviços constantes no Ane-
xo I deste edital.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 08hs30min do dia 07/05/2015
Abertura: 07/05/2015 as 08hs45min
Informações complementares estarão disponíveis na página do 
município www.paial.sc.gov.br e poderão ser solicitadas junto ao 
Departamento de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, 
Centro, Município de Paial de segunda a sexta em horário de ex-
pediente normal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045, pelo e-mail 
compras@paial.sc.gov.br

Município de Paial - SC em 14 de abril de 2015.
Aldair Antonio Rigo
Prefeito Municipal
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Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0909/2015.
PORTARIA Nº. 0909/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, no CEI Maria José Medeiros 
da Secretaria de Educação a servidora CLEIA PEREIRA, matricula 
126759-2, do Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 23/02/2015 à 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0910/2015.
PORTARIA Nº. 0910/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na Secretaria de Educação 
a servidora VANESSA DA SILVA, matricula 801772-1, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 23/02/2015 à 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0913/2015.
PORTARIA Nº. 0913/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, re-
ferente ao quinquênio de 12/08/2003 a 12/08/2008, por 03 (três) 
meses, com efeitos a contar de 02/03/2015 à 02/06/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0996/2015.
PORTARIA Nº. 0996/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA DA LAPA LIMA SCHEI-
DT, matrícula nº. 800062-1, titular do cargo de Professor, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Di-
reta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 02/05/2004 a 02/05/2009, por 03 (três) meses, 
com efeitos a contar de 09/03/2015 à 09/06/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0981/2015.
PORTARIA Nº. 0981/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGU-
LARES, para os servidores abaixo relacionados de acordo com o 
Inciso I e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro 
de 2010, conceder progressão aos servidores relacionados, com 
efeitos a contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percen-
tual A partir de

802265-2 Elisete Moreira dos 
Santos Pitta

Pós Gradu-
ação  15%  

28/01/2015

3745170-1 Hellen Souto Araujo Pós Gradu-
ação  15%  

04/02/2015

401553-2 Henrique Zimermann 
dos Anjos Graduação  30%  

27/01/2015
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PORTARIA Nº. 0960/2015.
PORTARIA Nº. 0960/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ELISANGELA MEURER, titular do cargo de 
Merendeira, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da 
Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
01/03/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0961/2015.
PORTARIA Nº. 0961/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, MONALYCE BECKER, titular do cargo 
de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
01/03/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0972/2015.
PORTARIA Nº. 0972/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR TATIANA BONFIM de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) Projeto 
Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, 

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na Escola Básica Reinaldo 
Weinagertner da Secretaria de Educação à servidora JOICE POR-
TO, matricula 210864-12, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/02/2015 à 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0915/2015.
PORTARIA Nº. 0915/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, no GE Evanda Sueli Juttel 
Machado da Secretaria de Educação à servidora NICOLI MACHA-
DO DA SILVA, matricula 801725-1, do Quadro de Pessoal da Ad-
ministração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/02/2015 
à 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0926/2015.
PORTARIA Nº. 0926/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para DAYANA MAGALI RUFATTO, ti-
tular do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de setembro de 2014.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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Suzane Mirihan Vieira 20 30 02/03/2015 a 18/12/2015
Vanuza da Silveira Farias 20 30 02/02/2015 a 18/12/2015

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0999/2015.
PORTARIA Nº. 0999/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ZILMA GORETTI DA SILVA, 
matrícula nº. 800125-1, titular do cargo de Agente de Serviços 
Operacionais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 01/07/2000 a 01/07/2005, 
por 02 (dois) meses e referente ao quinquênio de 01/07/2005 
a 01/07/2010, por 03 (três) meses, com efeitos a contar de 
30/03/2015 à 30/08/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

DECRETO Nº 1.816, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 1.816, DE 17 DE ABRIL DE 2015.

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇA-
MENTO FISCAL VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA 
ORDEM DE R$ 125.000,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL REAIS).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orçamentária nº 
4.153, de 16 de dezembro de 2014, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), nas 
dotações orçamentárias abaixo:

17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
17.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.141- Atenção Básica a Saúde R$ 100.000,00
Red. 392 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.380201 - Prog. Ag. Com. 
- PACS R$ 70.000,00

com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 23/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0980/2015.
PORTARIA Nº. 0980/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SARA DE AVILA ROSA, matrí-
cula nº. 190065-1, titular do cargo de Fonoaudiologo, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Administração, da Administração Di-
reta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 01/06/2005 a 01/06/2010, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 02/03/2015 à 02/04/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0990/2015.
PORTARIA Nº. 0990/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com 
o Artigo 189, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos 
servidores, abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura.

Nome De Para Pelo Período de 
Claudia Cardamone 40 20 09/02/2015 a 18/12/2015
Daniel Camargo Thomaz 20 40 24/02/2015 a 18/12/2015
Edineia Maria da Rosa 20 40 02/03/2015 a 18/12/2015
Fernando João Demetrio 15 35 18/02/2015 a 18/12/2015
Jefferson da Rosa 15 40 12/02/2015 a 18/12/2015
Mariana Suyan Martins Dutra 20 40 24/02/2015 a 18/12/2015
Mariane Rosa Barbosa 20 40 26/02/2015 a 18/12/2015
Sandra Cristina Alves 15 30 12/02/2015 a 18/12/2015
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º057/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº057/2014 - Pregão 
Presencial 08/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
PEIXER COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA ME. OBJETO: 
contratação de empresa especializada para a manutenção preven-
tiva e corretiva com fornecimento de peças para equipamentos 
condicionadores de ar tipo split e janela, instalação, retirada e 
reinstalação de condicionadores de ar das Unidades de Saúde da 
rede Municipal e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 09/04/2014 à 08/04/2015.

Lote 01 - Manutenção preventiva e corretiva

Item Quant. Descrição Do Item Preço Unitário Preço 
Total

01 03
Manutenção preventiva e 
corretiva condicionadores  de 
ar split 7.000 BTUs

R$ 125,2533 R$ 375,76

02 85
Manutenção preventiva e 
corretiva condicionadores  de 
ar split 7.500 BTUs

R$ 125,2515 R$ 
10.646,38

03 34
Manutenção preventiva e 
corretiva condicionadores  de 
ar split 9.000 BTUs

R$ 125,2515 R$ 
4.258,55

04 06
Manutenção preventiva e 
corretiva condicionadores  de 
ar split 12.000 BTUs

R$ 125,2515 R$ 751,51

05 03
Manutenção preventiva e 
corretiva condicionadores  de 
ar split 18.000 BTUs

R$ 125,2515 R$ 375,75

06 07
Manutenção preventiva e 
corretiva condicionadores  de 
ar split 30.000 BTUs

R$ 125,2515 R$ 876,76

07 02
Manutenção preventiva e 
corretiva condicionadores  de 
ar split 60.000 BTUs

R$ 125,2515 R$ 250,50

08 07
Manutenção preventiva e 
corretiva condicionadores  de 
ar janeleiro 7.000 BTUs

R$ 125,2515 R$ 876,76

09 46
Manutenção preventiva e 
corretiva condicionadores  de 
ar janeleiro 7.500 BTUs

R$ 125,2515 R$ 
5.761,57

10 05
Manutenção preventiva e 
corretiva condicionadores  de 
ar janeleiro 10.000 BTUs

R$ 125,2515 R$ 626,26

11 01
Fornecimento de peças para 
manutenção de condiciona-
dor de ar

R$ 16.700,2012 R$ 
16.700,20

Lote 02 - Instalação de ar condicionado

12 102

Instalação de ar condicionado Split 
9.000 BTUs, NOVO, com forne-
cimento de todos os materiais 
necessários.

R$ 
347,5161

R$ 
35.446,64

13 57

Instalação de ar condicionado 
Split 12.000 BTUs, NOVO, com 
fornecimento de todos os materiais 
necessários.

R$ 
347,5160 R$ 

19.808,41

Red. 358 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.380201 - Prog. Ag. Com. 
- PACS R$ 30.000,00

17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
17.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.143- Vigilância em Saúde R$ 25.000,00
Red. 353 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.380212 - Prog. Vig. Sani-
tária R$ 25.000,00

Art. 2º A suplementação que se refere o artigo 1º deste Decre-
to correrá por conta das anulações das dotações orçamentárias 
abaixo:

17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
17.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.141- Atenção Básica a Saúde R$ 100.000,00
Red. 425 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.380201 - Prog. Ag. Com. 
- PACS R$ 100.000,00

17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
17.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.141- Atenção Básica a Saúde R$ 25.000,00
Red. 385 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.380212 - Prog. Vig. Sani-
tária R$ 25.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 17 de abril de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.817, DE 20 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº. 1.817, DE 20 DE ABRIL DE 2015.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA. Estabelece Alterações na Estrutu-
ra Administrativa do Poder Executivo Municipal e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais e com base no art. 66 da Lei 
Complementar nº 149, de 26 de novembro de 2013 e Decreto nº 
1.750, de 27 de novembro de 2014, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Um (01) cargo de Diretor, código DAS II, da Faculdade 
Municipal de Palhoça - FMP, da Lei Complementar nº 149 de 26 de 
novembro de 2013, fica transferido para a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos - SESP.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Palhoça, 20 de abril de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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Educação, da Administração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 13/02/2015, 
de acordo com às folhas 46.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0903/2015.
PORTARIA Nº. 0903/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Jun-
ta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
55,56,57,58,59,60,61 da Lei nº. 096/2010 de 15/12/2010, a servi-
dora ELIZABETE ALVES DA SILVA, matricula nº. 800573-1, titular 
do cargo de ASG, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção, da Administração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 02/02/2015, 
de acordo com às folhas 14.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0904/2015.
PORTARIA Nº. 0904/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Jun-
ta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
55,56,57,58,59,60,61 da Lei nº. 096/2010 de 15/12/2010, a servi-
dora JUCELIA VALDECI ALVES, matricula nº. 801200-1, titular do 
cargo de ASG, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, 
da Administração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de 02/03/2015, de 
acordo com às folhas 06.

14 23

Instalação de ar condicionado 
Split 18.000 BTUs, NOVO, com 
fornecimento de todos os materiais 
necessários.

R$ 
386,1289

R$ 
8.880,96

15 22

Instalação de ar condicionado 
Split 30.000 BTUs, NOVO, com 
fornecimento de todos os materiais 
necessários.

R$ 
463,3546

R$ 
10.193,80

16 06

Instalação de ar condicionado 
Split 60.000 BTUs, NOVO,  com 
fornecimento de todos os materiais 
necessários.

R$ 
695,0320

R$ 
4.170,19

Lote 03 - Retirada e reinstalação de ar condicionado

17 03

Retirada e reinstalação de ar 
condicionado Split 7.000 BTUs, com 
fornecimento de todos os materiais 
necessários.

R$ 
598,8000

R$ 
1.796,40

18 12

Retirada e reinstalação de ar 
condicionado Split 7.500 BTUs, com 
fornecimento de todos os materiais 
necessários.

R$ 
598,8024

R$ 
7.185,63

19 03

Retirada e reinstalação de ar 
condicionado Split 9.000 BTUs, com 
fornecimento de todos os materiais 
necessários.

R$ 
598,8024

R$ 
1.796,41

20 06

Retirada e reinstalação de ar con-
dicionado Split 12.000 BTUs, com 
fornecimento de todos os materiais 
necessários.

R$ 
598,8024

R$ 
3.592,81

21 03

Retirada e reinstalação de ar con-
dicionado Split 18.000 BTUs, com 
fornecimento de todos os materiais 
necessários.

R$ 
648,7026

R$ 
1.946,11

22 07

Retirada e reinstalação de ar con-
dicionado Split 30.000 BTUs, com 
fornecimento de todos os materiais 
necessários.

R$ 
898,2036

R$ 
6.287,43

23 02

Retirada e reinstalação de ar con-
dicionado Split 60.000 BTUs, com 
fornecimento de todos os materiais 
necessários.

R$ 
1.197,6048

R$ 
2.395,21

Total R$ 145.000,00

PORTARIA Nº. 0902/2015.
PORTARIA Nº. 0902/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Jun-
ta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
55,56,57,58,59,60,61 da Lei nº. 096/2010 de 15/12/2010, a ser-
vidora ALESSANDRA ANDREA GUIZONI, matricula nº. 800324-1, 
titular do cargo de ASG, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0907/2015.
PORTARIA Nº. 0907/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 
097 de 15 de dezembro de 2010, MARIA LUCIA DA CRUZ NAS-
CIMENTO, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, 
com efeitos a contar de 01/03/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0908/2015.
PORTARIA Nº. 0908/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, no CEI Maria Jose Madeiros 
na Secretaria de Educação a servidora SUSANA DA ROSA COELHO, 
matricula 801830-6, do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta Desta Prefeitura, pelo período de 23/02/2015 à 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0911/2015.
PORTARIA Nº. 0911/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0905/2015.
PORTARIA Nº. 0905/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Jun-
ta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
55,56,57,58,59,60,61 da Lei nº. 096/2010 de 15/12/2010, a servi-
dora JOSIANE ALVES, matricula nº. 801474-2, titular do cargo de 
ASG, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 13/02/2015, de 
acordo com às folhas 04.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0906/2015.
PORTARIA Nº. 0906/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Jun-
ta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
55,56,57,58,59,60,61 da Lei nº. 096/2010 de 15/12/2010, a servi-
dora JUCILENE EDITE TOMAZ RODRIGUES, matricula nº. 800866-
1, titular do cargo de ASG, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 06 (seis) meses, a contar de 13/02/2015, de acor-
do com às folhas 10.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº. 0916/2015.
PORTARIA Nº. 0916/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, no CAIC da Secretaria de 
Educação à servidora LUCIANA ALICE FRANCISCO DA SILVA, ma-
tricula 124531-3, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
Desta Prefeitura, pelo período de 02/02/2015 à 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0917/2015.
PORTARIA Nº. 0917/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na Escola Isolada Rincão 
da Secretaria de Educação à servidora ADRIANA PEREIRA DE 
OLIVEIRA, matricula 801617-2, do Quadro de Pessoal da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/02/2015 à 
18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0918/2015.
PORTARIA Nº. 0918/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, no CEI Nova Geração da 
Secretaria de Educação à servidora ROSIANE ALTIVA DA SILVEI-
RA, matricula 802205-9, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/02/2015 à 18/12/2015.

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na Secretaria de Educação 
a servidora SIRLEY WESTPHAL RAITZ, matricula 802052-2, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 23/02/2015 à 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0912/2015.
PORTARIA Nº. 0912/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na Escola Básica Nossa Se-
nhora de Fátima da Secretaria de Educação à servidora SANDRA 
REGINA MATOS, matricula 211125-1, do Quadro de Pessoal da Ad-
ministração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/02/2015 
à 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0914/2015.
PORTARIA Nº. 0914/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, no CEI José Miguel Ferreira 
da Secretaria de Educação à servidora MONICA MARIA DOS SAN-
TOS LEMONIE, matricula 802341-4, do Quadro de Pessoal da Ad-
ministração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/02/2015 
à 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0921/2015.
PORTARIA Nº. 0921/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na Secretaria de Educação 
à servidora LISANDRA MELLO DA SILVA, matricula 3745215-2, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 02/02/2015 à 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0922/2015.
PORTARIA Nº. 0922/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na Secretaria de Educação 
à servidora KARINA ZOLIA JACOMELLI, matricula 124017-1, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 02/02/2015 à 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0923/2015.
PORTARIA Nº. 0923/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, no CEI Snoopy na Secreta-
ria de Educação à servidora ANISIA TRUPPEL, matricula 800222-1, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 02/02/2015 à 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0919/2015.
PORTARIA Nº. 0919/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, no CEI Nova Esperança da 
Secretaria de Educação à servidora TATIANA ROSEMAR DE ABREU 
DA SILVA, matricula 802221-6, do Quadro de Pessoal da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/02/2015 à 
18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0920/2015.
PORTARIA Nº. 0920/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na EB Guilherme W. Filho 
da Secretaria de Educação à servidora SOLANGE REGINA MORAIS, 
matricula 129961-2, do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta Desta Prefeitura, pelo período de 02/02/2015 à 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0927/2015.
PORTARIA Nº. 0927/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) EDINETE AL-
VES, matrícula nº. 500005-1, ocupante da categoria funcional de 
Técnico em Agrimensura, lotado (a) na Secretaria de Infraestru-
tura, de acordo com artigo 180, 181 e 182, da Lei nº. 096/2010, 
com efeitos a contar de 09/02/2015.

Averbar tempo que contribuiu com o INSS, totalizando 06 (seis) 
anos, 07 (sete) meses e 29 (vinte e nove) dias.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0928/2015.
PORTARIA Nº. 0928/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) ALESSANDRA 
DE SOUZA DA SILVA, matrícula nº. 801838-1, ocupante da cate-
goria funcional de Professor, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
de acordo com artigo 197, 198 e 199, da Lei nº. 097/2010, com 
efeitos a contar de 01/12/2014.

Averbar tempo que Trabalhou pelo INSS, totalizando 03 (três) 
anos, 08 (oito) meses e 24 (vinte e quatro) dias.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0929/2015.
PORTARIA Nº. 0929/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR ATENDER O EXCEPCIONAL 
para a servidora EDIRLANDA MARIA DA ROSA, matrícula nº. 

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0924/2015.
PORTARIA Nº. 0924/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, na EB Mara Luiza Vieira 
Liberato na Secretaria de Educação à servidora ELIZABETE PFLE-
GER DOS SANTOS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
Desta Prefeitura, pelo período de 02/02/2015 à 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0925/2015.
PORTARIA Nº. 0925/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com 
o Artigo 189, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos 
servidores, abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura.

Nome De Para Pelo Período de 
Giuliano Albuquerque Medeiros 30 25 19/02/2015 a 18/12/2015
Maria Madalena Bechtold 20 30 02/02/2015 a 18/12/2015

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0932/2015.
PORTARIA Nº. 0932/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGU-
LARES, para os servidores abaixo relacionados de acordo com o 
Inciso I e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro 
de 2010, conceder progressão aos servidores relacionados, com 
efeitos a contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percen-
tual A partir de

100281-1 Gabriel Alvarez Graduação  30%  
08/01/2015

100002-1 Simone Domingues Graduação  30%  
21/01/2015

3745174-1 Thais Helena Monteiro 
da Silva

Pós Gradu-
ação  15%  

26/01/2015

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0933/2015.
PORTARIA Nº. 0933/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL - para os ser-
vidores abaixo relacionados com fundamento no Artigo 292, 293 
e 297 da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar da data abaixo.

800836, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com 
o Artigo 189 da Lei 097, de 15 de dezembro de 2010 e Processo 
nº. 1136/2014, pelo período de 12 (doze) meses, com efeitos a 
contar de 02/04/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0930/2015.
PORTARIA Nº. 0930/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO CAMILLA MARTINS, para ocupar o car-
go da categoria funcional de Assistente de Educação, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pesso-
al da Escola Básica Prefeito Reinaldo Weingartner da Secretaria 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, admitido 
através de Concurso Público Edital nº. 002/2012, homologado em 
21/05/2013, conforme a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, 
com efeitos a contar de 02/02/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0931/2015.
PORTARIA Nº. 0931/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, TUANA MARA LEMOS MEDEIROS, 
titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos 
a contar de 01/03/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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Matricula Nome Cargo
Nível

A partir de:
De: Para

400868-5 Alzira Espindola da Silva ACD 1-140-1A-ACD 1-143-2A-ACD 06/10/2014
300490-10 Anderson Medeiros Técnico em Informática 1-5-1A ANT 1-5-1B ANT 26/11/2014
401460-1 Bruna da Silva Assistente Administrativo 1-17-1A ANM 1-17-2A ANM 22/01/2015
401563-1 Bruno Serafim Rosa Técnico em Informática 1-5-1A ANT 1-5-1B ANT 25/11/2014
401103-1 Clarice Oliveira Ritt Salasario Técnico em Enfermagem 1-138-1A ANMS 1-138-1B ANMS 14/10/2014
501064-1 Deyvid Albino da Silva Assistente Administrativo 1-17-1A ANM 1-17-2A ANM 05/01/2015
200223-1 Edson Furtado Técnico em Agrimensura 1-148-1A-  ANTP 1-148-1B-  ANTP 28/11/2014
300102-2 Elizabete Elza Souza ASO 1-9-1-E- ANF-B 1-9-2-E- ANF-B 19/11/2014
401096-1 Fabiano Manoel Constante Motorista 1-6-1-A-  ANF-C 1-6-2-A-  ANF-C 30/07/2014
400902-1 Fernanda Rosa da Silva Técnico em Enfermagem 1-138-1A ANMS 1-138-1B ANMS 15/12/2014
801459-2 Flavia da Silva ASO 1-9-1-E- ANF-B 1-9-2-E- ANF-B 16/01/2015
401289-1 Gabriel Marciano Souza Gomes Assistente Administrativo 1-17-1A ANM 1-17-2A ANM 17/12/2014
800948-1 Gilceli da Silva ASO 1-9-1-C-A ANF-B 1-9-1-CB ANF-B 21/01/2015
401092-1 Juliana Martins Técnico em Enfermagem 1-138-1A ANMS 1-138-1B ANMS 09/01/2015
300413-1 Leoni T. da Silveira ASO 1-9-1-A-  ANF-B 1-9-2-A-  ANF-B 10/11/2014
801575-2 Maria Odete Vieira ASO 1-9-1-C-A ANF-B 1-9-1-CB ANF-B 11/12/2014
401485-1 Matheus Silva Lemos Técnico em Informática 1-5-1A ANT 1-5-1B ANT 25/11/2014
300149-2 Neli Maria Schutz da Silva Assistente Administrativo 1-17-1E ANM 1-17-2E ANM 19/11/2014
300488-1 Raul Emanuel da Rocha Santana Técnico em Informática 1-5-1A ANT 1-5-1B ANT 22/10/2014
300501-1 Rodrigo Luciano Viganigo ASO 1-9-1-A-  ANF-B 1-9-2-A-  ANF-B 05/01/2015
401462-1 Vanderlei Hermesmeiyer Técnico em Informática 1-5-1A ANT 1-5-1B ANT 03/10/2014
401294-1 Vanessa Nair da Silva Cardoso ACS 1-143-1A-ACS 1-143-2A-ACS 10/12/2014

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0934/2015.
PORTARIA Nº. 0934/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para LUCIO ALVES FILHO, titular do cargo de Motorista, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de setembro 
de 2014.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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MATRICULA SERVIDOR VALOR
800805-1 Bianca Zacchi de Lima R$ 500,00
190094-1 Leda Silva Duarte R$ 500,00
802052-3 Sirley Westphal Raitz R$ 414,00
801772-1 Vanessa da Silva R$ 491,00

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0938/2015.
PORTARIA Nº. 0938/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para DANIELA WEINGARTNER, ma-
trícula nº. 801033-1, titular do cargo de Orientador Educacional, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administra-
ção Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente 
ao quinquênio de 04/03/2009 a 04/03/2014, por 01 (um) mês, 
com efeitos a contar de 09/03/2015 à 09/04/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0940/2015.
PORTARIA Nº. 0940/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, SANDRA REGINA MOURA NUNES, 
titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos 
a contar de 01/03/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

PORTARIA Nº. 0935/2015.
PORTARIA Nº. 0935/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE para SIRLEY WESTPHAL RAITZ, 
titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta, a contar de 01/03/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0936/2015.
PORTARIA Nº. 0936/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE para VANESSA DA SILVA, titular do 
cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção, da Administração Direta, a contar de 01/03/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0937/2015.
PORTARIA Nº. 0937/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 
de março de 2015.  
ANEXO I
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PORTARIA Nº. 0943/2015.
PORTARIA Nº. 0943/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO GISELE CORDEIRO CARDOSO, titular do 
cargo de Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
01/03/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0944/2015.
PORTARIA Nº. 0944/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO KATIELE DOS SANTOS, 
de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, para ocupar 
o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Padre Réus, da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 02/02/2015 a 01/03/2015. Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0945/2015.
PORTARIA Nº. 0945/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Diretor Escolar do funcionário 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 02 de 

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0941/2015.
PORTARIA Nº. 0941/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE para JOANA DARC MEDEIROS DE 
MENDONÇA, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, a contar de 
02/02/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0942/2015.
PORTARIA Nº. 0942/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar Produtividade de Diretor Escolar do funcionário 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 02 de 
fevereiro de 2015.  

ANEXO I

MATRI-
CULA NOME VALOR ESCOLA

210578-
23

Natan Pamplona 
Goulart

R$ 
1.500,00

 Diretor EB Guilherme W. 
Filho 

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0948/2015.
PORTARIA Nº. 0948/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO DIANER SCAIM BER-
GENTAL, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Vovó Dolores, da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 06/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0949/2015.
PORTARIA Nº. 0949/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO CLEANE BILESIMO, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, para ocupar 
o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do CEI Jose Miguel Ferreira, da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 02/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

fevereiro de 2015.  

ANEXO I

MATRI-
CULA NOME VALOR ESCOLA

122405-2 Joana Darc Medeiros de 
Mendonça R$ 900,00  Diretor CEI Dona 

Maricota 

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0946/2015.
PORTARIA Nº. 0946/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO THAINARA DA SILVA 
FREITAS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Aprender Brincando, da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 06/02/2015 a 30/03/2015, face o impedimento da 
titular Nilceia A. Vingla, que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0947/2015.
PORTARIA Nº. 0947/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MAYARA MARCOS PE-
REIRA DA SILVA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezem-
bro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
003/2014, para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CAIC, da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 06/02/2015 a 18/12/2015, face o impedimento da titular Maria 
Regina Moreira, que se encontra em readaptação.
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CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ANA MARIA ZANELA, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, para ocupar o 
cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, do Qua-
dro de Pessoal do CEI Realizar, da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 09/02/2015 
a 18/12/2015, face o impedimento da titular Maristela I. S. Elias, 
que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0953/2015.
PORTARIA Nº. 0953/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ZELY DE SOUZA, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, para ocupar 
o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do CEI Aprender Brincando, da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 09/02/2015 a 14/08/2015, face o impedimento da titular Mi-
chele P. Santiago, que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0954/2015.
PORTARIA Nº. 0954/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO DANIELA MARIA DE JE-
SUS BUNZEN, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, 
para ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 
40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do EB Mara 
Luiza Vieira Liberato, da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta Desta Prefeitura, pelo período de 06/02/2015 a 18/12/2015, 
face o impedimento da titular Alaíde Farias, que se encontra exer-
cendo suas funções junto ao CEI Jose Miguel Ferreira.

PORTARIA Nº. 0950/2015.
PORTARIA Nº. 0950/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LUCIA SOLOVY, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, para ocupar 
o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do CEI Nova Geração, da Secretaria de Edu-
cação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
02/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0951/2015.
PORTARIA Nº. 0951/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO SIMONE TEREZINHA 
CHINI ESPINDOLA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de de-
zembro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 
003/2014, para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Realizar, da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 09/02/2015 a 18/12/2015, face o impedimento da titu-
lar Magda dos Santos Maria, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0952/2015.
PORTARIA Nº. 0952/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0957/2015.
PORTARIA Nº. 0957/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO SARA SILVANA SCHULTZ 
DE OLIVEIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, 
para ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 
(quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Padre 
Réus, da Secretaria de Educação, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 11/02/2015 a 04/04/2015, face o im-
pedimento da titular Mirian Josiane S. Langue, que se encontra 
em LTS.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0958/2015.
PORTARIA Nº. 0958/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JULIANA WEINGART-
NER, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, para 
ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (qua-
renta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Vovó Dolo-
res, da Secretaria de Educação, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 11/02/2015 a 18/12/2015, face o im-
pedimento da titular Tereza Moura, que se encontra exercendo 
suas funções junto CEI Nova Geração.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0955/2015.
PORTARIA Nº. 0955/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO THUANE RAMOS, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, para ocupar 
o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da ER Manoel da Silva, da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 11/02/2015 a 16/11/2015, face o impedimento da 
titular Elizabete P. dos Santos, que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0956/2015.
PORTARIA Nº. 0956/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIA APARECIDA 
FRANCISCO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, 
para ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 
(quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Nova 
Geração, da Secretaria de Educação, da Administração Direta Des-
ta Prefeitura, pelo período de 10/02/2015 a 18/12/2015, face o 
impedimento da titular Kátia S. K. Marques, que se encontra em 
LTS.

Palhoça, SC, em 19 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0964/2015.
PORTARIA Nº. 0964/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR DIEGO FELIPE ZANIN de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) Projeto 
Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 09/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0965/2015.
PORTARIA Nº. 0965/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR FÁBIO SEBASTIÃO RIBEIRO de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Fí-
sica, no (a) Projeto Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 09/02/2015 a 
18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0959/2015.
PORTARIA Nº. 0959/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DETERMINAR O AFASTAMENTO PREVENTIVO e ainda, proibição 
de se aproximar do Abrigo Institucional conforme determinação 
judicial de INEZ TEREZINHA GUARNIERI Matricula nº 100711-3, 
titular do cargo de Monitor, de acordo com o Artigo 230, da Lei nº 
096, de 15 de dezembro de 2010, pelo período de 30 (trinta) dias, 
podendo ser o prazo prorrogado.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0962/2015.
PORTARIA Nº. 0962/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para RENATA KELLEN SOUZA COSTA, 
titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2011, com 
efeito a contar de novembro de 2014.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0963/2015.
PORTARIA Nº. 0963/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ROSANA GAIDOS, titular do car-
go de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal dos Servi-
ços Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Palhoça - SAMAE 
Palhoça - Secretaria de Administração, da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 
de dezembro de 2011, com efeito a contar de janeiro de 2015.
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PORTARIA Nº. 0968/2015.
PORTARIA Nº. 0968/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR RENATO BACK de conformidade com a Lei nº. 2.559, 
de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 2012, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no cargo 
de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de Ensino 
Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) Projeto Esportes, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 09/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0969/2015.
PORTARIA Nº. 0969/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR DJAIR JOSE RODRIGUES de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) 
Projeto Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 18/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0966/2015.
PORTARIA Nº. 0966/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR LUIZ ALBERTO CARDOSO de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) 
Projeto Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 09/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0967/2015.
PORTARIA Nº. 0967/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR NEY HAMILTON DE OLIVEIRA FILHO de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, 
no (a) Projeto Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 09/02/2015 a 
18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0973/2015.
PORTARIA Nº. 0973/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR NATANAEL SOTERO TRUPEL de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Fí-
sica, no (a) Projeto Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 23/02/2015 a 
18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0974/2015.
PORTARIA Nº. 0974/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR MARCELO ARAUJO FIGUEIREDO de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, 
no (a) Projeto Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 23/02/2015 a 
18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0970/2015.
PORTARIA Nº. 0970/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR FABRICIO CARCUCHINSKI HAAG de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, 
no (a) Projeto Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 18/02/2015 a 
18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0971/2015.
PORTARIA Nº. 0971/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR DIOGO TRINDADE de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) Projeto 
Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 09/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0977/2015.
PORTARIA Nº. 0977/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR JULIANA CARLA FREDDI de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) 
Projeto Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 18/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0978/2015.
PORTARIA Nº. 0978/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR FELIPP MARIOTTO de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) Projeto Es-
portes, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 18/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0975/2015.
PORTARIA Nº. 0975/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR GEORGE WASHINGTON DE ALMEIDA JUNIOR de 
conformidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei 
nº. 3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo 
Simplificado nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habili-
tado com Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina 
Educação Física, no (a) Projeto Esportes, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
23/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0976/2015.
PORTARIA Nº. 0976/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR THIAGO DOS PASSOS de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) Projeto Es-
portes, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 18/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 0983/2015.
PORTARIA Nº. 0983/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO DOUGLAS BITTENCOURT, titular do car-
go de Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da 
Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
01/04/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2014.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0984/2015.
PORTARIA Nº. 0984/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO JOANA FONTES NEGROMONTE, titular do 
cargo de Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
02/03/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2014.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0985/2015.
PORTARIA Nº. 0985/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO DOUGLAS BITTENCOURT, titular do car-
go de Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da 
Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
01/04/2015.

PORTARIA Nº. 0979/2015.
PORTARIA Nº. 0979/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR RENATO RACHADEL de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) Projeto 
Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 18/02/2015 a 18/12/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0982/2015.
PORTARIA Nº. 0982/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com 
o Artigo 189, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos 
servidores, abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura.

Nome De Para Pelo Período de 
Graziela Roseli da Silva 20 40 09/02/2015 a 18/12/2015
Jaiane Aparecida Conrado 20 40 09/02/2015 a 18/12/2015
Neide Gonçalves Coelho Fer-
nandes 20 40 06/02/2015 a 18/12/2015

Patrícia Osmarina Ramos 
Beltrame 20 40 09/02/2015 a 18/12/2015

Ursula da Silva Vieira 20 40 09/02/2015 a 18/12/2015

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0988/2015.
PORTARIA Nº. 0988/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, CLAUDIA CARDAMONE, titular do 
cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar 
de 02/03/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0989/2015.
PORTARIA Nº. 0989/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LUCIANA MARIA DE ABREU, 
matrícula nº. 800373-1, titular do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 23/08/2009 a 23/08/2014, por 03 
(três) meses, com efeitos a contar de 01/04/2015 à 01/07/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2014.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0986/2015.
PORTARIA Nº. 0986/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos de 01 
de fevereiro de 2015. 

ANEXO I

MATRICULA SERVIDOR VALOR
802289-4 Ana Paula Schlemper da Silva R$ 300,00

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0987/2015.
PORTARIA Nº. 0987/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o art. 24, da 
Lei nº. 1683, de 08 de maio de 2003, dos servidores, abaixo re-
lacionados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Faculdade Municipal de Palhoça da Administração Direta desta 
Prefeitura.

Nome De Para Pelo período de 
Ivanir Maciel 20 40 20/02/2015 a 18/12/2015
João Antonio Bernardes 16 20 07/03/2015 a 18/12/2015
Joici Lilian Rodrigues 32 40 02/03/2015 a 18/12/2015
Márcia Zanon Benetti 16 20 20/02/2015 a 18/12/2015
Najla Elisangela dos Santos 24 32 23/02/2015 a 18/12/2015
Renata Cavallazzi Zimmer 32 40 02/03/2015 a 18/12/2015
Simone Machado Moretto 10 32 23/02/2015 a 18/12/2015
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02/02/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0994/2015.
PORTARIA Nº. 0994/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, EMANUELA DIAS FRANCISCO, titular 
do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 01/03/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0995/2015.
PORTARIA Nº. 0995/2015.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, CASSIA FARIA, titular do cargo de Professor, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/03/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0991/2015.
PORTARIA Nº. 0991/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, TATIANA DA SILVA PIRES, titular do 
cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar 
de 04/03/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0992/2015.
PORTARIA Nº. 0992/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para CAROLINE DA SILVA PINTO AN-
DRADE, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de novembro de 2014.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0993/2015.
PORTARIA Nº. 0993/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER HORA ATIVIDADE de 20% (vinte por cento), de acor-
do com o § 1º, II Lei nº. 2.559 de 19 de abri de 2007, para o (a) 
servidor (a) KENIA VANESSA ZAPELINI GONÇALVES, ocupante da 
categoria funcional de Professor, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Educação, da Administração Direta, pelo período de 



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 400

Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 13/04/2009 a 13/04/2014, por 02 
(dois) meses, com efeitos a contar de 02/03/2015 à 02/05/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

TOMADA DE PREÇOS Nº 37/2015 - RESULTADO DE 
HABILITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESUMO DE JULGAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 37/2015

A Prefeitura Municipal de Palhoça torna público para fins de intima-
ção e conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento 
dos Documentos de Habilitação apresentados para o PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 37/2015, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
que tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para sinalização e pavimentação com blocos intertravados (paver) 
da Rua Aristides Francisco de Mello no bairro Aririú (LOTE O1); pa-
vimentação, drenagem e sinalização com blocos intertravados (pa-
ver) da Rua José Macário Cardoso no bairro Jaqueira (LOTE 02); 
pavimentação, drenagem e sinalização com blocos intertravados 
(paver) da Rua David José dos Santos (trecho 01) no bairro São 
Sebastião (LOTE 03) e drenagem da Rua Pedro Antonio de Abreu 
no bairro Barra do Aririú (LOTE 04), neste Município, incluindo 
mão de obra com fornecimento de todo material, de acordo com 
as especificações contidas nos anexos.

EMPRESAS HABILITADAS:

AÇORES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA EPP
EMPREITEIRA PAVICON LTDA
STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA ME

Palhoça, 22 de Abril de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº. 0997/2015.
PORTARIA Nº. 0997/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA DE FATIMA SECCO 
CARDOSO, matrícula nº. 800426-1, titular do cargo de Professor, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administra-
ção Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente 
ao quinquênio de 14/02/2005 a 14/02/2010, por 01 (um) mês, 
com efeitos a contar de 01/04/2015 à 01/05/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 0998/2015.
PORTARIA Nº. 0998/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MIRIAM RAIMUNDO FAUST DA 
SILVA, matrícula nº. 125926-1, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 13/04/2000 a 13/04/2005, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 09/03/2015 à 09/04/2015.

Palhoça, SC, em 23 de fevereiro de 2015.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1000/2015.
PORTARIA Nº. 1000/2015.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SONIA ADRIANA CARDOSO, 
matrícula nº. 801053-1, titular do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
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NIRDO ARTUR  LUZ FÁBIO COELHO
Presidente  Vice-Presidente

NELSON MARTINS FILHO LUIZ HENRIQUE SELL
1º Secretário      2º Secretário

ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 2015
002

A ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, Do 5º perÍodo DA 17ª 
LEGISLATURA, EM 20/01/2015.

Presidente: OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Secretária: MARIA ROSÂNGELA PRATIS

Aos 20 [vinte] dias do mês de janeiro do ano de 2015 [dois mil 
e quinze] no paço Municipal - Sala de Sessões da Câmara de Ve-
readores o Senhor Presidente Otávio Marcelino Martins Filho de-
clarou aberta a Sessão Extraordinária que contou com a presença 
dos Senhores Vereadores: Adelino Severiano Machado, Arcendino 
José Cerino, Edemir Niehues, Fábio Coelho, Isnardo Luís Brant, 
Luiz Henrique Sell, Maria Rosângela Pratis, Nelson Martins Filho, 
Nirdo Artur Luz, Otávio Marcelino Martins Filho e Reni Antônio 
Schweitzer. Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente após 
obter a confirmação de todos os Vereadores do recebimento ele-
trônico e impresso das atas das Sessões anteriores, colocou-as em 
votação, sendo as mesmas, aprovadas sem restrições. Expedien-
tes: Mensagem nº 001/2015 encaminhando substitutivo Global á 
mensagem nº 217/2014, Mensagem nº 002/2015 encaminhando 
Parceria Pública-Privada, Mensagem nº 003/2015 encaminhando 
Estrutura Administrativa, alteração da Lei Complementar nº 149, 
de 26 de novembro de 2013, Mensagem nº 004/2015 Estatu-
to dos Servidores, alterando a Lei Complementar nº 096 de 15 
de dezembro de 2010, Mensagens nº 007/2015 e nº 008/2015 
Convênio com o Conselho Comunitário Aririú, Mensagens nº 
009/2015 e nº010/2015 Convênio com Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais - APAE de Palhoça, Mensagens nº011/2015 
e nº 012/2015 Convênio com o Conselho Comunitário Ponte do 
Imaruim, Mensagens nº 013/2015 e 014/2015 Convênio com o 
Conselho Comunitário São Sebastião, Mensagens nº 015/2015 e 
016/2015 Convênio com a Associação Pró-Brejarú, Mensagens nº 
017/2015 e nº 018/2015 Convênio com a Associação Esportiva, 
Recreativa, Cultural, Beneficente Social e Educacional “Doce Mar”, 
Mensagens nº 019/2015 e 020/2015 Convênio com a Fundação 
Fé e Alegria do Brasil, Mensagens nº 021/2015 e 022/2015 Con-
vênio com o Conselho Comunitário Aririú da Formiga, Mensagens 
nº 023/2015 e 024/2015 Convênio com o Conselho Comunitário 
do Alto Aririú, Mensagens nº 027/2015 e 028/2015 Convênio com 
o Conselho Comunitário Jardim Eldorado, Mensagens nº 029/2015 
e 030/2015 Convênio com o Conselho Comunitário Santa Clara, 
Mensagens nº 031/2015 e 032/2015 Convênio com a Associação 
João Paulo II, Mensagens nº 033/2015 e 034/2015 Convênio com 
o Conselho Comunitário Padre Réus, Mensagens nº 035/2015 e 
036/2015 Convênio com a Associação Evangélica Beneficente de 
Assistência Social - AEBAS, Mensagens nº 037/2015 e 038/2015 
Convênio com o Conselho Comunitário do Pachecos, Mensagens 
nº 039/2015 e 040/2015 Convênio com o Conselho Comunitário 
do Furadinho, Mensagens nº 041/2015 e 042/2015 Convênio de 
Subvenção Social com a Sociedade Esportiva Recreativa e Cultural 
Guarani, ofício nº 014/2015/GAP, solicitando a inclusão na Sessão 
Extraordinária, dos Projetos de Leis e Decretos Legislativos que 
versam sobre convênios. Na sequência o senhor Presidente con-
vidou o 2º Secretário para fazer a leitura das Proposições: Nada 
consta. Em seguida o senhor Presidente suspendeu os trabalhos 
por 10 minutos visando à confecção das nominatas para a com-
posição das Comissões Permanentes desta Casa de Leis. Reabrin-
do-se os trabalhos, foram apresentadas as seguintes nominatas: 

Câmara muniCiPal

ATA DA 19ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ELEIÇÃO 
MESA
074

ATA DA 19ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DO 4º PERÍODO DA 17ª 
LEGISLATURA, PARA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA - BIÊNIO 
DOIS MIL E QUINZE E DOIS MIL E DEZESSEIS EM 15/12/2014.

Presidente: NIRDO ARTUR LUZ
Secretário: NELSON MARTINS FILHO

Aos 15 [quinze] dias do mês de dezembro do ano de 2014 [dois 
mil e quatorze] - Sala de Sessões da Câmara Municipal de Palhoça 
o Senhor Presidente NIRDO ARTUR LUZ declarou aberta a pre-
sente Sessão Extraordinária, em conformidade como artigo 4º, 
Paragrafo 5º do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que 
contou com a presença dos Senhores Vereadores: Adelino Seve-
riano Machado, Arcendino José Cerino, Edemir Niehues, Fábio Co-
elho, Isnardo Luís Brant, Luiz Henrique Sell, Maria Rosângela Pra-
tis, Nelson Martins Filho, Nirdo Artur Luz, Otávio Marcelino Martins 
Filho e Reni Antônio Schweitzer. Dando continuidade aos trabalhos 
o Senhor Presidente suspendeu a presente Sessão Extraordinária 
por 30 (trinta) minutos, visando à confecção das chapas que par-
ticiparão da eleição para a Mesa Diretora biênio dois mil e quinze 
e dois mil e dezesseis. Reabrindo-se os trabalhos, o Senhor Presi-
dente informou que foi apresentado a Mesa Diretora Chapa Única 
com a seguinte composição: Presidente Vereador Otávio Marcelino 
Martins Filho; Vice-Presidente Vereador Isnardo Luís Brant, 1ª Se-
cretária Maria Rosângela Pratis, 2º Secretário Edemir Niehues. Em 
seguida iniciou-se a votação para eleição da Mesa Diretora Biênio 
dois mil e quinze e dois mil e dezesseis, procedendo-se a chamada 
nominal dos Vereadores para exercerem seu direito de voto. Após 
Votação o Senhor Presidente informou que foram 11 votos a favor 
da chapa única declarando eleita como a nova Mesa Diretora para 
o Biênio dois mil e quinze e dois mil e dezesseis. Dando continui-
dade o Senhor Presidente deixou livre a palavra aos Vereadores. 
Usou da palavra o Vereador Otávio Marcelino Martins Filho, que na 
ocasião agradeceu o apoio de todos os Vereadores, destacando a 
importância da união do Poder Legislativo em prol do município. 
Finalizando, registrou que como Presidente deste Poder, eleito por 
quatro vezes, buscará sempre através do diálogo, uma administra-
ção em conjunto com os Vereadores e o Poder Executivo, visando 
buscar o crescimento com planejamento, o que tão almejado pe-
los nossos munícipes. Usou da palavra o Vereador Nirdo Artur Luz, 
primeiramente cumprimentou a todos os presentes, parabenizan-
do a nova Mesa Diretora, enfatizando a importância de cada mem-
bro da Mesa Diretora no Poder Legislativo. Ainda, destacou os 
trabalhos do Vereador Otávio Marcelino Martins Filho, que como 
Presidente sempre fez uma ótima administração, citando como 
exemplo a construção da atual sede da Câmara, que foi ideali-
zada e construída durante seu mandato como Presidente. Dan-
do continuidade, agradeceu a todos os funcionários e Vereadores 
que contribuíram administrativamente durante sua permanência 
na Presidência, e que, nunca mediu esforços para ajudar e aten-
der a todos em igualdade. Ainda, destacou várias ações da Mesa, 
como aquisição do veículo oficial Toyota, instalação de câmaras 
de segurança em todo o prédio, móveis para todos os gabinetes, 
reforma do auditório, recepção, estacionamento privado, entre 
outras ações. Acrescentou em sua explanação, que após todas as 
benfeitorias realizadas na sua gestão, ainda, devolverá dinheiro 
ao Executivo. Finalizando agradeceu a todos, desejando sucesso a 
nova Mesa Diretora. Não havendo vereadores que quisessem fa-
zer uso da palavra, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos da 
Sessão Extraordinária, convocando os Senhores Vereadores para 
Sessão Ordinária que será realizada logo em seguida.
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6
50,00
BL

R$2,1700
R$108,5000

Especificação: Atestado médico CAPS II, tamanho 21x14cm, papel 
off-set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 folhas

7
50,00
BL

R$2,1700
R$108,5000

Especificação: Bloco de anotações personalizado, com as seguin-
tes especificações: CAPA em papel couchê 180 g/m², impressão 
4x0 (colorida), com a arte NEPS escrita na capa (art e design do 
logotipo será fornecida). CONTRACAPA em papel couchê 180 g/
m², sem impressão. FOLHAS INTERNAS em papel offset 75 g/m², 
cor branca, com a logo do NEPS PALHOÇA no lado inferior direito, 
conforme modelo abaixo (art e design a cargo da gráfica). ACA-
BAMENTO: capas e folhas coladas na parte superior. Bloco com 20 
folhas internas e medindo 14 x 21 cm.

10
200,00
UN

R$2,2000
R$440,0000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Assistente Social 
- CAPS AD, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 
1x50 fls.

18
50,00
BL

R$2,9300
R$146,5000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Assistente Social - 
NASF, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

19
50,00
BL

R$2,9300
R$146,5000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Dermatologista, 
formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

22
60,00
BL

R$2,6700
R$160,2000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Endócrino, forma-
to A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça os vereadores 
Adelino Severiano Machado (Presidente), Arcendino José Cerino e 
Luiz Henrique Sell; Comissão de Educação, Cultura, Saúde Pública, 
Assistência Social e Meio Ambiente os vereadores Fábio Coelho 
(Presidente), Adelino Severiano Machado e Reni Antônio Schweit-
zer; Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município os 
vereadores Luiz Henrique Sell (Presidente), Reni Antônio Schweit-
zer, Maria Rosângela Pratis, Nirdo Artur Luz e Nelson Martins Filho; 
Comissão de Transporte, Comunicação, Obras
003
Públicas, Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo os vereado-
res Nelson Martins Filho (Presidente), Edemir Niehues e Isnardo 
Luis Brant; Comissão de Redação de Leis os vereadores Arcendino 
José Cerino (Presidente), Edemir Niehues e Maria Rosângela Pra-
tis. Dando continuidade aos trabalhos o senhor Presidente colocou 
em discussão e em votação as nominatas, sendo todas aprovadas 
por maioria, com exceção do vereador Nirdo Artur Luz, que justi-
ficou sua opinião contrária afirmando que a divisão das comissões 
está fora da proporcionalidade, pois o partido DEM está participan-
do de apenas uma comissão, enquanto o partido PP participa de 
duas comissões permanentes, sendo assim o vereador comunicou 
que vai entrar via judicial. Usou da palavra o senhor vereador 
Otavio Marcelino Martins Filho, que afirmou que foi feita a divisão 
das comissões conforme orientação da assessoria jurídica desta 
Casa Legislativa. Ordem do dia: Nada consta. Explicações Pesso-
ais: Nada consta. O senhor Presidente encerrou os trabalhos da 
Sessão Extraordinária, convocando os Senhores Vereadores para a 
Sessão Extraordinária no dia 21/01/2015 às 15:00(quinze) horas.

OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente

ISNARDO LUIS BRANT
Vice-Presidente

MARIA ROSÂNGELA PRATIS  EDMIR NIEHUES
1º Secretária  2º Secretário

fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº01/2015 - Pregão 
Presencial 45/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a em-
presa: GRAFICA MADRI LTDA. OBJETO: Serviços de confecção de 
materiais gráficos para utilização nas Unidades Básicas de Saúde, 
CAPS II, CEAP, NEPS, CEO e demais setores da Secretária, com 
fornecimento de todos os materiais necessários.
DATA: 02/01/2015 à 01/01/2016.

Nome da Empresa: GRAFICA MADRI LTDA

CNPJ: 04.300.682/0001-09

Item
Quantidade
Unidade
Marca e Modelo
Preço Unitário
Preço Total

Especificação: Atestado médico AD (Álcool e outras Drogas), tama-
nho 21x14cm, papel off-set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 folhas
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Especificação: Boletim diário de atendimento do Técnico Enfer-
meiro, frente e verso, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, 
bloco com 1x50 fls.

37
70,00
BL

R$2,1900
R$153,3000

Especificação: Capa de prontuário Componente Especializado, for-
mato 50x33cm, papel offset branco 180gr, 1x1, com 1 dobra.

47
1500,00
UN

R$0,3300
R$495,0000

Especificação: Capa de prontuário para ação judicial, formato 
50x33cm, papel offset branco 180gr, 1x1, com 1 dobra.

48
500,00
UN

R$0,8900
R$445,0000

Especificação: Cartão de agendamento, formato 30x12cm, Frente 
e Verso, 2 vincos, papel off-set 240gr, cor branca com impressão 
em azul - 1x1.

53
40000,00
UN

R$0,0600
R$2.400,0000

Especificação: Cartão de Controle de Medicação - Program de Saú-
de mental, formato 21x8cm, Frente e Verso, 1 vincos, papel off-set 
240gr, cor branca com impressão em preto - 1x0.

54
2000,00
UN

R$0,1100
R$220,0000

Especificação: Cartão de Identificação Brasil Sorridente, formato 
100mmx70mm, papel 180gr, branco com impressão em duas co-
res (preto e verde), 2x0

55
2000,00
UN

R$0,0700
R$140,0000

Especificação: Cartão de Medicamentos, formato 100mmx70mm, 
papel off set 180gr, cor 1x0.

56
2000,00

24
40,00
BL

R$3,3700
R$134,8000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Farmacêutico - 
NASF, frente e verso, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco 
com 1x50 fls.

26
50,00
BL

R$2,9100
R$145,5000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Neurologista, 
frente e verso, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 
1x50 fls.

30
80,00
BL

R$2,3500
R$188,0000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Otorrinolaringolo-
gista, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

32
60,00
BL

R$2,6700
R$160,2000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Pedagogo CAPS 
AD, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

33
50,00
BL

R$2,9300
R$146,5000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Pedagogo CAPS 
II, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

34
50,00
BL

R$2,9300
R$146,5000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Pediatra, formato 
A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

35
60,00
BL

R$2,6700
R$160,2000
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no canto superior esquerdo) x 21cm, 1 Folha 4x4 cores em papel 
couche brilho 170 gr comercial 170Gr, 1 dobra, vinco.

106
100,00
UN

R$3,0000
R$300,0000

Especificação: Folder Prevenção 20x 21cm, 1Folha 4x4 cores em 
papel couche brilho 170 gr comercial, 1 dobra, vinco.

114
2000,00
UN

R$0,2100
R$420,0000

Especificação: Folder Transmissão vertical 20 x 21cm, 1Folha 4x4 
cores em papel couché brilho 170 gr comercial, 1 dobra, vinco

116
2000,00
UN

R$0,2100
R$420,0000

Especificação: Folder Vivendo com HIV 20x21cm, 1 Folha 4x4 co-
res em papel couche brilho 170 gr comercial , 1 dobra, vinco

117
2000,00
UN

R$0,2100
R$420,0000

Especificação: Folheto dia das mães 30x15cm, 1 folha 4x4 cores 
em papel 180 gr comercial, dobra, corte e vinco, faca.

118
2000,00
UN

R$0,2700
R$540,0000

Especificação: Folhetos 1º dezembro 15x10 cm, 1 folha 4x4 cores 
em papel offset 120gr comercial, 1 dobra, vinco.

119
2000,00
UN

R$0,1500
R$300,0000

Especificação: Informativos modelos diversos, tamanho 15 x 21 
cm, em papel mais barato 4x0 cor.

123
100000,00
UN

R$0,0800
R$8.000,0000

UN

R$0,0700
R$140,0000

Especificação: Cartão de visita, papel off-set 240 gr, tamanho 5x9 
cm, impressão 4x 0 cor, quantidade para ser personalizado para 
7 servidores.

57
1000,00
UN

R$0,2400
R$240,0000

Especificação: Certificados em Papel off-set 180 gr Formato 29,7 
cm x 21,0 cm, 8 cores.

66
5000,00
UN

R$0,2200
R$1.100,0000

Especificação: Contrato Terapêutico AD, formato A4, papel off set 
63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

70
20,00
BL

R$5,2900
R$105,8000

Especificação: Contrato Terapêutico CAPS II, formato A4, papel off 
set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

71
20,00
BL

R$5,2900
R$105,8000

Especificação: Folder Dia dos Pais 20 x 21cm, 1 Folha 4x4 cores 
em papel couche brilho 170 gr comercial 170 gr, 1 dobra, vinco.

104
2000,00
UN

R$0,2000
R$400,0000

Especificação: Folder Dia Internacional da Mulher 20X21CM, 1 Fo-
lha 4x4 cores em papel couche brilho 170gr comercial, 1 dobra, 
vinco.

105
3000,00
UN

R$0,1600
R$480,0000

Especificação: Folder Explicativo com a história NEPS Arte e De-
sign fica a cargo da gráfica (logotipo do NEPS tem que aparecer 
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Valor Total
(vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta e três reais e oitenta 
centavos)

R$25.543,80

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº02/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº02/2015 - Pregão 
Presencial 45/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empre-
sa: GRAFICA ALTA DEFINIÇÃO. OBJETO: Serviços de confecção de 
materiais gráficos para utilização nas Unidades Básicas de Saúde, 
CAPS II, CEAP, NEPS, CEO e demais setores da Secretária, com 
fornecimento de todos os materiais necessários.
DATA: 02/01/2015 à 01/01/2016.

Nome da Empresa: GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA

CNPJ: 13.919.051/0001-63

Item
Quantidade
Unidade
Marca e Modelo
Preço Unitário
Preço Total

Especificação: Capa de prontuário, formato 50x33cm, papel off set 
branco 180gr, 1x1, com 1 dobra.

50
100000,00
UN

R$0,2100
R$21.000,0000

Especificação: Cartão de Agendamento do EAD, formato 21x8cm, 
Frente e Verso, 1 vincos, papel off-set 240gr, cor branca com im-
pressão em preto - 1x0.

52
500,00
UN

R$0,2500
R$125,0000

Especificação: Cartão odontológico, tam. 13x10cm, papel off-set 
180gr, cor 1x0.

58
8000,00
UN

R$0,0400
R$320,0000

Especificação: Cartão para autorização de consultas, papel off-set 
240 gr, tamanho 5x9 cm, impressão 1x 0 cor.

59
3000,00
UN

Especificação: Ordem de abastecimento, bloco 2x50, formato 150 
x 110mm, papel off-set com gramatura de 63 grs., sendo 1ª via 
branco e 2ª via azul carbonado com impressão em preto - 1x0.

129
1000,00
BL

R$1,6900
R$1.690,0000

Especificação: Receituário de controle especial “ A” Amarela, blo-
cos 1x50, formato 10x24cm , papel super bond azul, picote, gram-
po e cola.

138
100,00
BL

R$2,9800
R$298,0000

Especificação: Receituário de controle especial “ B-1” Azul, blocos 
1x50, formato 10x24cm , papel super bond azul, picote, grampo 
e cola.

139
1600,00
BL

R$1,8900
R$3.024,0000

Especificação: Receituário de controle especial “ B-2” Azul, blocos 
1x50, formato 10x24cm , papel super bond azul, picote, grampo 
e cola.

140
100,00
BL

R$2,9800
R$298,0000

Especificação: Termo consentimento livre escolha, tamanho 
21x30cm, 1x0 cor , 1ª via em papel offset 75gr, 1 capa sem im-
pressão em papel capa AG 90 gr, tamanho 42,00x30,00cm, bloco 
50x1.

153
300,00
UN

R$2,3900
R$717,0000

Especificação: Vale Camisinha 6x9cm 4x0 cores 1 Folha 4x1 cores 
em papel off-set 90 grs.

157
10000,00
UN

R$0,0500
R$500,0000
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86
6000,00
BL

R$1,4500
R$8.700,0000

Especificação: Ficha de atendimento SAMU, blocos 3x20 fls, papel 
auto copiativo (carbonadas), folhas nas cores branca, amarela e 
azul, papel off-set 63gr, impressão 1x0, formato oficio.

93
2000,00
BL

R$3,5000
R$7.000,0000

Especificação: Ficha de para controle de visitas domiciliares dos 
ACS, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

98
600,00
BL

R$1,5900
R$954,0000

Especificação: Folder Adolescente 20 x 21cm, 1 Folha 4x4 cores 
em papel couche brilho 170 gr comercial 170Gr, 1 dobra, vinco.

102
3000,00
UN

R$0,1900
R$570,0000

Especificação: Folder Alterações Frequentes na Gestação, 30x 
21cm, 1 Folha 4x4 cores em papel couche brilho 170 gr comercial 
170Gr, 2 dobra, vinco.

103
3000,00
UN

R$0,2100
R$630,0000

Especificação: Folder informativo da Anti-Rábico, papel gouche, 
formato A4, com 03 (três) dobras, impressão 4x1 cores, frente e 
verso.

107
5000,00
UN

R$0,1700
R$850,0000

Especificação: Folder informativo da Coqueluche, papel gouche, 
formato A4, com 03 (três) dobras, impressão 4x1 cores, frente e 
verso.

108
5000,00
UN

R$0,1700

R$0,0500
R$150,0000

Especificação: Cartão para entrega de exames, frente e verso, pa-
pel off-set 240 gr, tamanho 5x9 cm, impressão 1x 0 cor.

60
3500,00
UN

R$0,0500
R$175,0000

Especificação: Cartão para marcação de exames de CD4/CD8, pa-
pel off-set 240 gr, tamanho 6x8 cm, impressão 1x 0 cor.

61
3000,00
UN

R$0,0500
R$150,0000

Especificação: Cartão para resultados teste Anti-HIV, papel off-set 
240 gr, tamanho 5x9 cm, impressão 1x 0 cor.

62
15000,00
UN

R$0,0300
R$450,0000

Especificação: Cartão Pré-Natal, papel off-set 240gr, 03 vincos, 
tamanho 13,5 x 51 cm, impressão 4x4 cores.

63
3000,00
UN

R$0,3300
R$990,0000

Especificação: Cartilha História de Vida, capa confeccionado em 
papel couche 170gr com cores 4x0, miolo confeccionado em papel 
couche 115gr com cores 4x4, acabamento intercalado e grampe-
ado, com 20 (vinte) páginas, 5 folhas A$ frente e verso, tamanho 
15x21cm fechado, aberto 21x31cm.

65
20000,00
ENV

R$0,6500
R$13.000,0000

Especificação: Ficha A - Cadastro de famílias, frente e verso, for-
mato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

81
5000,00
BL

R$1,5000
R$7.500,0000

Especificação: Ficha clinica, frente e verso, formato A4, papel off 
set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.
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Valor Total
(setenta e oito mil e trezentos e oitenta e quatro reais)

R$78.384,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº03/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº03/2015 - Pre-
gão Presencial 45/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa: WEBERGRAFIC COMERCIO DE MATERIAIS GRAFICOS 
LTDA. OBJETO: Serviços de confecção de materiais gráficos para 
utilização nas Unidades Básicas de Saúde, CAPS II, CEAP, NEPS, 
CEO e demais setores da Secretária, com fornecimento de todos 
os materiais necessários.
DATA: 02/01/2015 à 01/01/2016.

Nome da Empresa: WEBERGRAFIC COMERCIO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS LTDA

CNPJ: 11.505.113/0001-65

Item
Quantidade
Unidade
Marca e Modelo
Preço Unitário
Preço Total

Especificação: Acompanhamento de tuberculose - ficha B-TB, for-
mato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

1
50,00
BL
WEBERGRAFIC
R$2,5000
R$125,0000

Especificação: Adesivo redondo, formato 7x7 cm, impressão 4x0 
cor, com faca

2
500,00
UN
WEBERGRAFIC
R$0,3000
R$150,0000

Especificação: Agenta de gestante, capa plastificada em papel tri-
plex 280 gr em 4x4 cores, tamanho fechado 16x22cm, miolo com 
36 páginas, papel off-set 90gr, impressão 4x4 cores, acabamen-
to com grampo, 1 (uma) bolsa interna 4x0 cor, tamanho aberto 
21x16 cm, corte especial e cola, papel off-seet 240 gr.

4
3000,00
UN
WEBERGRAFIC
R$1,6000
R$4.800,0000

Especificação: Atestado de saúde, tamanho 11,5x16cm, papel off-
set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 folhas

5

R$850,0000

Especificação: Folder informativo da Dengue, papel gouche, for-
mato A4, com 03 (três) dobras, impressão 4x1 cores, frente e 
verso.

109
10000,00
UN

R$0,1400
R$1.400,0000

Especificação: Folder informativo da Hepatite, papel gouche, for-
mato A4, com 03 (três) dobras, impressão 4x1 cores, frente e 
verso.

110
5000,00
UN

R$0,1700
R$850,0000

Especificação: Folder informativo da Meningite, papel gouche, for-
mato A4, com 03 (três) dobras, impressão 4x1 cores, frente e 
verso.

111
5000,00
UN

R$0,1700
R$850,0000

Especificação: Folder Saúde da Família, papel gouche brilho, 170 
gr comercial, formato A4, com 02 (duas) dobras, impressão 4x4 
cores, frente e verso.

115
20000,00
UN

R$0,1200
R$2.400,0000

Especificação: Receituário de Controle Especial, bloco 2x50, for-
mato 190x145mm, papel off-set com gramatura de 63 grs., sendo 
1ª via branco e 2ª via amarela com impressão em preto - 1x0.

141
6000,00
BL

R$1,4500
R$8.700,0000

Especificação: Relatório SSA2, formato 230x180mm, frente e ver-
so, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

147
700,00
BL

R$1,1000
R$770,0000
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frente e verso, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 
1x50 fls.

20
200,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6900
R$338,0000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Educador Físico - 
NASF, frente e verso, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco 
com 1x50 fls.

23
150,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6700
R$250,5000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Enfermeiro, fren-
te e verso, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 
1x50 fls.

25
200,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6900
R$338,0000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Gineco, frente e 
verso, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

27
200,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6900
R$338,0000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Médico, frente e 
verso, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

29
200,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6900
R$338,0000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Nutricionista, for-
mato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

31
110,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,9700
R$216,7000

Especificação: Boletim diário de atendimento odontológico - endo-
dontia, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

38
150,00
BL
WEBERGRAFIC

2000,00
BL
WEBERGRAFIC
R$0,4300
R$860,0000

Especificação: Atestado médico para gestante, tamanho 21x14cm, 
papel off-set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 folhas.

8
500,00
BL
WEBERGRAFIC
R$0,9500
R$475,0000

Especificação: Boletim de produção ambulatorial - BPA - I ( indi-
vidualizado), formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 
1x50 fls.

12
300,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6700
R$501,0000

Especificação: Boletim de produção ambulatorial - BPA consolida-
do, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

13
1000,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,4700
R$1.470,0000

Especificação: Boletim de produção mensal e boletim bimestral de 
encaminhamento, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco 
com 1x50 fls.

14
150,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6700
R$250,5000

Especificação: Boletim de reconhecimento geografico RG 01, for-
mato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

15
150,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,8500
R$277,5000

Especificação: Boletim de reconhecimento geografico RG 02, for-
mato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

16
150,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,8500
R$277,5000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Cardiologista, 
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plastificação com brilho.

46
1100,00
UN
WEBERGRAFIC
R$0,6000
R$660,0000

Especificação: Capa de prontuário para cadastro clopidogrel, for-
mato 50x33cm, papel offset branco 180gr, 1x1, com 1 dobra.

49
1500,00
UN
WEBERGRAFIC
R$0,3400
R$510,0000

Especificação: Capa para processo, formato 50x33 cm, papel 
180gr, rosa, 1x0 cor, com 1 dobra

51
200,00
UN
WEBERGRAFIC
R$0,6000
R$120,0000

Especificação: Cartazes assim pega, assim não pega 42X60cm, 
4X0 cores 1 folha, papel couche brilho 150 gr comercial.

64
1000,00
UN
WEBERGRAFIC
R$0,9200
R$920,0000

Especificação: Comunicação Interna, papel off-set 63g branco, ta-
manho 15x21,5cm, 1x0 cor, bloco 2x50.

67
10,00
BL
WEBERGRAFIC
R$8,5000
R$85,0000

Especificação: Comunicado dos Agentes Comunitário, formato 
9,50x12cm , papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls, pico-
te, grampo e cola.

68
100,00
BL
WEBERGRAFIC
R$0,9900
R$99,0000

Especificação: Confecção de banner em lona impressa, medindo 
90x120 cm, em 8 cores.

69
30,00
UN
WEBERGRAFIC
R$50,0000
R$1.500,0000

R$1,6900
R$253,5000

Especificação: Boletim diário de atendimento odontológico - PAB e 
procedimentos coletivos, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, 
bloco com 1x50 fls.

39
150,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6900
R$253,5000

Especificação: Boletim diário de atendimento odontológico - perio-
dontia, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

40
150,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6900
R$253,5000

Especificação: Boletim diário de Pequenas Cirurgias, formato A4, 
papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

41
60,00
BL
WEBERGRAFIC
R$2,6800
R$160,8000

Especificação: Boletim mensal de doses aplicadas de vacinas de 
rotina, frente e verso, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, 
bloco com 1x50 fls.

42
60,00
BL
WEBERGRAFIC
R$2,6800
R$160,8000

Especificação: Bolsa personalizada em TNT (retornável), gramatu-
ra 60, cor bege, tamanho: 30cm alt.x22cm larg., com serifrafia em 
02 cores e estampa em 01 lado.

43
5000,00
UN
WEBERGRAFIC
R$3,1000
R$15.500,0000

Especificação: Cadastro de paciente Anexo 01 - Medicamento Ex-
cepcionais/Alto Custo, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, 
bloco com 1x50 fls.

44
15,00
BL
WEBERGRAFIC
R$5,2000
R$78,0000

Especificação: Calendário de mesa, 4X0 cores em papel triplex 300 
gr comercial 30 gr, tamanho 18,00 x 36,00 cm, vinco, faca pronta, 
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BL
WEBERGRAFIC
R$1,4900
R$1.490,0000

Especificação: Ficha B-HA - Acompanhamento de hipertensos, for-
mato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

83
1000,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,4900
R$1.490,0000

Especificação: Ficha Clinico - Ginecológica, formato A4, papel off 
set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

87
300,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6900
R$507,0000

Especificação: Ficha D - Programa saúde da Família, frente e ver-
so, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

88
400,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6800
R$672,0000

Especificação: Ficha de acompanhamento de gestante / B-GES, 
formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

Item
Quantidade
Unidade
Marca e Modelo
Preço Unitário
Preço Total

Especificação: Ficha de acompanhamento de gestante / B-GES, 
formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

90
1000,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,4900
R$1.490,0000

Especificação: Ficha de avaliação de fisioterapêutica, formato A4, 
papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

94
300,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6700
R$501,0000

Especificação: Ficha de cadastramento da gestante, frente e ver-
so, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

Especificação: Dados da mãe e recem-nascido “Acolher ao Nas-
cer”, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls, 
picote, grampo e cola.

73
100,00
BL
WEBERGRAFIC
R$2,0900
R$209,0000

Especificação: Declaração de Comparecimento, 1x50, formato 
205x150mm, papel off-set com gramatura de 63 grs., cor branco 
com impressão em preto - 1x0.

74
5000,00
BL
WEBERGRAFIC
R$0,7800
R$3.900,0000

Especificação: Envelope saco ouro timbrado, tamanho 18x 24cm, 
impressão 1x0 cor, papel off-set com gramatura de 90 g/m2.

76
1000,00
UN
WEBERGRAFIC
R$0,2300
R$230,0000

Especificação: Envelope Saco Timbrado, formato 260x360mm, pa-
pel off-set com gramatura de 90 g/m2, cor branco com impressão 
em preto - 1X0.

77
6000,00
UN
WEBERGRAFIC
R$0,2400
R$1.440,0000

Especificação: Envelope timbrado 114x229mm, papel off-set com 
gramatura de 90 g/m2, cor branca com impressão em preto - 1x0.

78
6000,00
UN
WEBERGRAFIC
R$0,0800
R$480,0000

Especificação: Envelope timbrado saco 250x175mm, papel off-set 
com gramatura de 90 g/m2, cor branca com impressão em preto 
- 1x0.

79
3000,00
UN
WEBERGRAFIC
R$0,2000
R$600,0000

Especificação: Ficha B-dia, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, 
bloco com 1x50 fls.

82
1000,00
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Especificação: Formulário de alteração de carga Horária formato 
A4, frente e verso, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls 
. Os modelos serão enviados em anexo. Com o logotipo do NEPS 
no canto superior esquerdo Arte e Design fica a cargo da gráfica.

122
200,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,8300
R$366,0000

Especificação: Levantamento de saúde mental, formato A4, papel 
off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

125
200,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,7900
R$358,0000

Especificação: Livro capa dura em preto para controle de entrega 
de medicamentos do CEAP, com formato 20,5x30cm, papel interno 
off-set com gramatura 75g, cor 1x0, com 200 folhas numeradas, 
cola.

126
5,00
UN
WEBERGRAFIC
R$130,0000
R$650,0000

Especificação: Mapa de acompanhamento anual do hipertenso e/
ou diabético, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 
1x50 fls.

127
300,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6900
R$507,0000

Especificação: Orientações para Projeto Terapêutico Compartilha-
do, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

130
40,00
BL
WEBERGRAFIC
R$3,3800
R$135,2000

Especificação: Pasta porta documentos, transparente, formato re-
tangular medindo 36x26 cm e fechamento botão de pressão, con-
feccionada em filme calandrado plastificada 100% policloreto de 
nivela, espessura 20 com no mínimo 250 gr/m2; aba medindo 12 
cm de comprimento por 36 cm de largura, inteira continuando a 
extensão do corpo principal (dobrado com o dorso frisado através 
de termo solda e fechamento 2 botões de pressão de PVC branco; 
um bolso sobreposto fixado por meio de termo solda com a lateral 
direita aberta com a finalidade de compor o bolso literalmente; 
as parte laterais e inferior são fechadas através de termo solda, 
proporcionando acabamento uniforme e resistente.

131
1000,00

95
400,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6900
R$676,0000

Especificação: Ficha de notificação/investigação de Hanseníase - 
SINAN, frente e verso, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, 
bloco com 1x50 fls.

97
300,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,6900
R$507,0000

Especificação: Ficha de visita às maternidades “Acolher ao Nas-
cer”, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

99
100,00
BL
WEBERGRAFIC
R$2,0800
R$208,0000

Especificação: Ficha de visita Programa do Controle de Febre Ama-
rela e Dengue, formato 155x110mm, papel offset com gramatura 
de 63gr, cor 1x0, bloco 1x50 folhas.

100
400,00
BL
WEBERGRAFIC
R$0,6500
R$260,0000

Especificação: Ficha para Investigação de atendimento Anti-Rábi-
co, frente e verso, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco 
com 1x50 fls.

101
10000,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,3700
R$13.700,0000

Especificação: Formulário de acolhimento AD, Frente e verso, for-
mato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

120
60,00
BL
WEBERGRAFIC
R$2,6800
R$160,8000

Especificação: Formulário de acolhimento CAPS II, formato A4, 
papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

121
60,00
BL
WEBERGRAFIC
R$2,6800
R$160,8000
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144
1500,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,4900
R$2.235,0000

Especificação: Registro diário do serviços Antivetorial, frente e ver-
so, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

145
1500,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,4900
R$2.235,0000

Especificação: Relatório de produção e de marcadores para ava-
liação - PMA2, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 
1x50 fls.

146
500,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,5900
R$795,0000

Especificação: Requerimento componente especializado - Anexo 
2, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

148
20,00
BL
WEBERGRAFIC
R$4,6000
R$92,0000

Especificação: Requisição de Material, bloco 2x50, formato 230 
x 150mm, papel off-set com gramatura de 63 grs., sendo 1ª via 
branco e 2ª via azul com impressão em preto - 1x0.

152
200,00
BL
WEBERGRAFIC
R$2,2900
R$458,0000

Especificação: Termo de recebimento do Kit do “Acolher ao Nas-
cer”, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

154
100,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,9900
R$199,0000

Especificação: Termo de responsabilidade AD, formato A4, papel 
off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

155
20,00
BL
WEBERGRAFIC
R$4,6000
R$92,0000

UN
WEBERGRAFIC
R$14,5000
R$14.500,0000

Especificação: Pedido de Marcação - Unidade Origem, bloco com 
1x50, formato 210 x 150 mm, papel offset 63gr, branco com im-
pressão preto -1x0.

132
400,00
BL
WEBERGRAFIC
R$0,9900
R$396,0000

Especificação: Projeto Terapêutico AD, formato A4, papel off set 
63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

134
20,00
BL
WEBERGRAFIC
R$4,6000
R$92,0000

Especificação: Projeto Terapêutico CAPS II, formato A4, papel off 
set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

135
20,00
BL
WEBERGRAFIC
R$4,6000
R$92,0000

Especificação: RASS - CAPS II e AD, formato A4, papel off set 63gr, 
cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

136
50,00
BL
WEBERGRAFIC
R$2,9400
R$147,0000

Especificação: Recibo de dispensação ação judicial, formato A4, 
papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

142
100,00
BL
WEBERGRAFIC
R$1,9900
R$199,0000

Especificação: Recibo de dispensação, formato A4, papel off set 
63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

143
20,00
BL
WEBERGRAFIC
R$4,6000
R$92,0000

Especificação: Registro de Controle da Dengue - PNCD, Vigilância 
Entomológica, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 
1x50 fls.
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11
3000,00
BL

R$0,7700
R$2.310,0000

Especificação: Boletim diário de atendimento da Psicologia, forma-
to A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

17
200,00
BL

R$1,6800
R$336,0000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Clinico Geral, for-
mato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

21
800,00
BL

R$1,5000
R$1.200,0000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Médico da Saúde 
da Família, frente e verso, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, 
bloco com 1x50 fls.

28
400,00
BL

R$1,6000
R$640,0000

Especificação: Boletim diário de atendimento do Psiquiatra, forma-
to A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

36
500,00
BL

R$1,6000
R$800,0000

Especificação: Cadastro do SISVAN, frente e verso, formato A4, 
papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

45
700,00
BL

R$1,4500
R$1.015,0000

Especificação: Convite Venha Fazer seu HIV, tamanho 7,5X10cm, 
4X0 cores, papel off-set 180 gr comercial.

72
5000,00
UN

R$0,0800
R$400,0000

Especificação: Termo de responsabilidade CAPS II, formato A4, 
papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

156
20,00
BL
WEBERGRAFIC
R$4,6000
R$92,0000

Valor Total
(oitenta e três mil, novecentos e setenta e três reais e sessenta 
centavos)

R$83.973,60

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº04/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº04/2015 - Pre-
gão Presencial 45/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a 
empresa: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA. OBJETO: Serviços 
de confecção de materiais gráficos para utilização nas Unidades 
Básicas de Saúde, CAPS II, CEAP, NEPS, CEO e demais setores da 
Secretária, com fornecimento de todos os materiais necessários.
DATA: 02/01/2015 à 01/01/2016.

Nome da Empresa: NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA

CNPJ: 18.486.182/0001-18

Item
Quantidade
Unidade
Marca e Modelo
Preço Unitário
Preço Total

Especificação: Agenda de 2016, capa plastificada em papel tríplex 
280 gr em 4x4 cores, tamanho fechado 16x22cm, miolo com 36 
páginas, papel off-set 90gr, impressão 4x4 cores, acabamento com 
grampo, 1 (uma) bolsa interna 4x0 cor, tamanho aberto 21x16 cm, 
corte especial e cola, papel offset 240 gr. Com a arte NEPS escrita 
na capa (art. e design do logotipo será fornecida)

3
30,00
UN

R$32,1000
R$963,0000

Especificação: Atestado médico, tamanho 21x14cm, papel off-set 
63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 folhas

9
5000,00
BL

R$0,7800
R$3.900,0000

Especificação: Bloco para anotações, papel off-set 63 gr, Formato 
20,8 cm x 15,0 cm, 1x0 cor branco com 50 folhas
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R$1,3900
R$11.120,0000

Especificação: Ficha de cadastro de Hipertenso e/ou Diabético, 
frente e verso, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 
1x50 fls.

96
500,00
BL

R$1,6000
R$800,0000

Especificação: Folder informativo sobre os Agravos de Notificação 
Compulsória, papel gouche, formato A4, com 03 (três) dobras, 
impressão 4x1 cores, frente e verso.

112
1000,00
UN

R$0,3800
R$380,0000

Especificação: Folder informativo sobre Testes Rápidos, papel 
gouche, formato A4, com 03 (três) dobras, impressão 4x1 cores, 
frente e verso.

113
2000,00
UN

R$0,2400
R$480,0000

Especificação: Laudo de solicitação, avaliação e autorização de 
medicamentos, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 
1x50 fls.

124
150,00
BL

R$1,9800
R$297,0000

Especificação: Mapa de acompanhamento do SISVAN, frente e 
verso, formato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

128
700,00
BL

R$1,5000
R$1.050,0000

Especificação: Pedido de Marcação - Unidade Solicitante, formato 
A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

133
2000,00
BL

R$1,5000
R$3.000,0000

Especificação: Receita Médica, bloco 1x50, formato 210x150mm, 
papel off-set com gramatura de 63 grs., cor branco com impressão 

Especificação: Encaminhamento de paciente, Frente e verso, for-
mato A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

75
3000,00
BL

R$1,5000
R$4.500,0000

Especificação: Etiqueta laboratório Dengue/Entomologia, formato 
A4, papel off set 75gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls, picote 7,20x7,-
00cm, grampo e cola.

80
400,00
UN

R$2,0000
R$800,0000

Especificação: Ficha B-HAN, formato A4, papel off set 63gr, cor 
1x0, bloco com 1x50 fls.

84
300,00
BL

R$1,6800
R$504,0000

Especificação: Ficha clinica evolução Anamnese CAPS II, formato 
A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

85
1000,00
BL

R$1,5000
R$1.500,0000

Especificação: Ficha de acompanhamento da criança - FAC, forma-
to A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

89
2000,00
BL

R$1,5000
R$3.000,0000

Especificação: Ficha de ANAMNESE CAPS II, formato tamanho 
42x29,7cm, papel off set 75 gr, cor 1x0, frente e verso, com 1 
vinco.

91
1000,00
UN

R$0,9800
R$980,0000

Especificação: Ficha de atendimento do Centro de Triagem, forma-
to A4, papel off set 63gr, cor 1x0, bloco com 1x50 fls.

92
8000,00
BL
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Preço Unitário
Preço Total

Especificação: HD Externo 500GB com SATA III 32mb Buffer. Para 
o CAPS II.

3
3,00
UN
WESTERN DIGITAL WDPGC5000ABK
R$240,0000
R$720,0000

Especificação: NOBREAK - Especificações Técnicas mínimas: Saí-
da: Capacidade de Potência de Saída 2100 Watts/ 3000 VA; Tensão 
nominal de saída 115V; 8 (oito) Conexões de Saída padrão NBR 
14136. Entrada: Tensão nominal de entrada 115V, 220V; Frequ-
ência de entrada 60 Hz; Tipo de Conexão de Entrada NBR 14136; 
Intervalo de tensão de entrada ajustável para as principais opera-
ções 90 - 140 / 180 - 250V; Corrente Máxima de Entrada 26A. Ba-
terias: Tipo de bateria selada Chumbo-Acido livre de manutenção 
e a prova de vazamento; Quantidade de RBC? 4; Comunicação & 
Gerenciamento: Soar alarme quando na bateria e Alarme distinto 
de pouca bateria. Proteção contra surtos e filtragem: Classe de 
surto de energia 381 Joules Garantia Padrão 2 anos para reparo 
ou substituição e 1 ano para baterias. Para o NEPS

6
1,00
UN
RAGTECH INFINIUM DIGITAL 3200VA
R$1.800,0000
R$1.800,0000

Especificação: ROTEADOR WIRELESS: Padrão 802.11a, 802.11b, 
802.11g, 802.11n, draft 802.11ac, 802.3ab, 802.3u. 4 portas LAN 
10/100/1000 e 1 porta WAN 10/100/1000. Faixa frequência de 2.4 
GHz e 5 GHz simultâneos, Antenas: 4 internas ou mais. Suporte 
nativo IPv6. Tensão: Bivolt. Certificações mínimas: ANATEL, IPv6 
Ready, Wi-Fi Certified e Wi-Fi Protect Setup (WPS). Para o NEPS.

16
4,00
UN
D-LINK DIR-868L
R$725,0000
R$2.900,0000

Especificação: Televisor, tela de LED com 42”, com conversor di-
gital, entrada de HDMI, portas de USB, Full HD; na cor preta. 
Garantia mínimo 01 ano.Para o CAPS II.

21
1,00
UN
LG 42 LY340C
R$1.549,0000
R$1.549,0000

Valor Total
(seis mil e novecentos e sessenta e nove reais)

R$6.969,00

em preto - 1x0.

137
18000,00
BL

R$0,7400
R$13.320,0000

Especificação: Requisição de exame citopatológico, colo do útero, 
frente e verso, papel offset 63 gr, cor branco com impressão em 
rosa, bloco com 1x50 fls.

149
200,00
BL

R$1,7000
R$340,0000

Especificação: Requisição de exame mamografia, frente/verso, 
bloco com 1x50, papel off-set com gramatura 63g, branco com 
impressão verde, formato A4.

150
200,00
BL

R$1,7000
R$340,0000

Especificação: Requisição de exame, formato 205x140mm, papel 
off set 75gr, cor 1x0, bloco com 1x50fls

151
10000,00
BL

R$0,7500
R$7.500,0000

Valor Total
(sessenta e um mil e quatrocentos e setenta e cinco reais)

R$61.475,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº05/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº05/2015 - Pregão 
Presencial 46/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empre-
sa: WEIKAN TECNOLOGIA LTDA. OBJETO: Aquisição de equipa-
mentos de informática e eletroeletrônicos para o NEPS - Núcleo 
de Educação Permanente da Saúde e CAPS II, UPA Centro, UBSs, 
Setor de Endemias e demais setores da Secretaria Municipal de 
Saúde.
DATA: 02/01/2015 à 01/01/2016.

Nome da Empresa: WEIKAN TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 09.159.503/0001-89

Item
Quantidade
Unidade
Marca e Modelo



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 416

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº06/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº06/2015 - Pregão Presencial 46/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: ZOOM 
TECNOLOGIA LTDA. OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática e eletroeletrônicos para o NEPS - Núcleo de Educação Permanente 
da Saúde e CAPS II, UPA Centro, UBSs, Setor de Endemias e demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 02/01/2015 à 01/01/2016.

Nome da Empresa: ZOOM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 06.105.781/0001-65

Item
Quantidade
Unidade
Marca e Modelo
Preço Unitário
Preço Total

Especificação: PROJETOR - Especificações mínimas: Sistema de visualização: Sistema 3LCD. Tipo de projetor: Teto e mesa. Dispositivo 
Visual: 0,63 pol. (16 mm), 3 placas, faixa de aspecto 4 por 3. Número de pixels: 2.359.296 pixels (1024 × 768 pixels, painéis de 3 placas). 
Lente de Projeção: Zoom manual (aprox. 1.2x); Foco Manual. Lâmpada: Lâmpada de alta pressão 210W. Vida Útil da Lâmpada: Até 7.000h. 
Tamanho da tela: Imagem projetada de 30 a 300 polegadas (0,76m a 7,62m). Saída de Luz: 2600 lumens. Resolução: Resolução de sinal 
de entrada máximo de computador de 1600 × 1200 (visualização reformatada), Resolução de tela de 1024 × 768 pixels / Sinal de vídeo - 
NTSC, PAL, SECAM, 480/60i, 576/50i, 480/60p, 576/50p, 720/60p, 720/50p, 1080/60i, 1080/50i, 1080/60p e 1080/50p. Taxa de Contraste: 
2500 por 1. Entradas: HDMI, Video Composto, S-Video, Video GB/Componente e Au-dio estéreo. Acessórios Fornecidos: Controle Remoto 
(1), Bateria de lítio CR2025 (1), Cabo HD D-sub de 15 pinos (1,8m) (1), Eti-queta de segurança (1), CD-Rom de Instrução de operação (1), 
Manual de referência rápida (1), Regulamentos de Segurança (1), Tampa de lente, (1) bolsa de transporte. Garantia: 36 meses. 06 unidades 
para o NEPS, 01 para o CAPS II e 01 para Setor de Endemias. 01 UPA

12
1,00
UN
Sony VPL-dx130B
R$1.850,0000
R$1.850,0000

Valor Total
(um mil e oitocentos e cinquenta reais)

R$1.850,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº92/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº92/2014 - Pregão Presencial 26/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa LICI-
TAMIX MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, escritório e artesanatos, de consumo e perma-
nente. A aquisição dos materiais será utilizada para reposição dos estoques do almoxarifado central de saúde, para utilização nos trabalhos 
artesanais feitos pelos pacientes do CAPS 2, nas campanhas feitas pelo CEAP e pela saúde da Mulher, utilização do NEPS e no NASF e para 
suprir as necessidades dos demais setores da secretaria.
DATA: 15/07/2014 à 14/07/2015.

1661671 - LICITAMIX MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA ME - 12.903.455/0001-04

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

4 Agulha para costura coats corrente tama-
nhos 24 pacote com 10 unidades. PACOTE Trapest 5, R$4,00 R$20,00

5 Agulha para costura coats corrente tama-
nhos 26 pacote com 10 unidades. PACOTE Trapest 5, R$4,00 R$20,00

11 Agulhas de crochê, 1.75 mm, niqueladas. UNIDADE Circular 30, R$2,75 R$82,50

14 Apontador para lápis, em plástico com 
coletor UNIDADE Jocar 250, R$0,19 R$47,50
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16
Base de corte para tecido patchwork, 
tamanho aprox. 45x60cm, em PVC , com 
borracha.

UNIDADE Patchw 2, R$110,00 R$220,00

17 Bigode de gato (branco) monofio - molho UNIDADE Classe 50, R$0,95 R$47,50
20 Bordado inglês tamanho 2,5cm METRO Circulo 80, R$4,50 R$360,00

22 Caixa em MDF comTampa sapato, medin-
do aprox. 40 x 30 x10 cm UNIDADE Artes 10, R$35,00 R$350,00

25 Caixa em MDF redonda  com tampa, 
medindo aprox. 25 x 8 cm UNIDADE Artes 15, R$33,00 R$495,00

26 Caixa em MDF redonda com tampa, me-
dindo aprox. 30 x 10 cm UNIDADE Artes 15, R$32,00 R$480,00

27 Caixa em MDF remédio, medindo aprox. 
35 x 25 x 20 cm UNIDADE Artes 8, R$40,00 R$320,00

29 Caixas MDF com tampa sapato, medindo 
aprox. 20 x 20 cm UNIDADE Artes 10, R$15,00 R$150,00

30
Caneta esferográfica azul, corpo transpa-
rente ponta fina, com tampa provida de 
clips, caixa com 50 Un

UNIDADE Injexpen 200, R$16,90 R$3.380,00

31
Caneta esferográfica preta, corpo trans-
parente, ponta fina com tampa provida de 
clips, caixa com 50 Un

UNIDADE Injexpen 150, R$16,90 R$2.535,00

32
Caneta esferográfica vermelho, corpo 
transparente , ponta fina com tampa 
provida de clips, caixa com 50 Un

UNIDADE Injexpen 60, R$16,90 R$1.014,00

38 Cordão de Sisal 2 mm METRO Juta 200, R$0,50 R$100,00

47

Etiqueta termica auto adesiva em rolo 
continuo, dimensão 62x15000, material 
colacril térmico adc 240, para ser utilizado 
na impressora Zebra GC420d, rolo com 
15 metros

ROLO Prontec 600, R$44,50 R$26.700,00

53 Fita adesiva de polipropileno, transparen-
te 12mmx30m. ROLO Fitas SP 400, R$0,33 R$132,00

59 Imã para quadro magnético, caixa com 
100 unidades. CAIXA Artesan 5, R$15,00 R$75,00

60 Imã redondo grandre, medindo 3x17, 
caixa com 50 unidades. CAIXA Artesan 5, R$8,00 R$40,00

61 Imã redondo grandre, medindo 3x20, 
caixa com 50 unidades. CAIXA Artesan 3, R$8,00 R$24,00

62 Imã rolo grande, medindo aprox. 1cm x 
2mm, rolo com 1 metro. ROLO Artesan 5, R$3,00 R$15,00

94 Pen Drive 16 GB PEÇA Sandisk 40, R$32,00 R$1.280,00
95 Pen Drive 8 GB PEÇA Sandisk 40, R$21,00 R$840,00

100 Plástico térmico para toalha de mesa, 
1.40m larg, estampa floral. METRO Vulcan 25, R$7,00 R$175,00

112 Viéis grosso 25mm, em algodão, diversas 
cores, 20 metros ROLO Aslan 100, R$4,98 R$498,00

Total do Fornecedor: R$39.400,50

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº93/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº93/2014 - Pregão Presencial 26/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ELMO 
PAPELARIA LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, escritório e artesanatos, de consumo e permanente. A aquisição dos 
materiais será utilizada para reposição dos estoques do almoxarifado central de saúde, para utilização nos trabalhos artesanais feitos pelos 
pacientes do CAPS 2, nas campanhas feitas pelo CEAP e pela saúde da Mulher, utilização do NEPS e no NASF e para suprir as necessidades 
dos demais setores da secretaria.
DATA: 15/07/2014 à 14/07/2015.
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3556948 - ELMO PAPELARIA LTDA - EPP - 12.903.455/0001-04

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

3
Agenda diária com capa  dura, medidas 
aprox. 13,8x20,0cm, miolo em papel 
branco off-set aprox. 56g/m²

UNIDADE Kaz 100, R$14,00 R$1.400,00

13 ALMOFADA PARA CARIMBO TINTA PRETA 
N° 03 UNIDADE Japan 30, R$1,39 R$41,70

19 Bomba manual para enchimento de 
balões UNIDADE Riberball 10, R$8,00 R$80,00

39 CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA, 
FRASCO COM 18ML. FRASCO Artmax 300, R$0,63 R$189,00

43
ELÁSTICO CIRCULAR (DINHEIRO), EM 
LÁTEX, COR AMARELA, CAIXA PEQUENA 
COM 25 GRAMAS

CAIXA Mamuth 150, R$0,63 R$94,50

52 FITA ADESIVA DE PAPEL KRAFT 
50MMX50M ROLO Eurocel 300, R$7,20 R$2.160,00

68 Livro ata, capa dura, com 100 folhas. UNIDADE Pag. Brasil 200, R$5,20 R$1.040,00

79
Papel carbono filme, para lápis e esfe-
rográficas, preta, formato A4, cx c/ 100 
folhas.

CAIXA Radex 30, R$11,97 R$359,10

82 Papel vegetal 90/95g, medido 
216x355mm, caixa com 100 unidades. CAIXA USA 10, R$21,95 R$219,50

83
Papel verge, formato A4 210x297mm, 
gramatura 180gr/m2, bege, caixa com 50 
unidades.

CAIXA Offpaper 10, R$7,00 R$70,00

85

Pasta AZ lombo estreito, tamanho aproxi-
mado 28,5 x 31,5 x 5,7 cm, com revesti-
mento externo com plástico PP e interno 
com papel branco, etiqueta face única na 
lombada, olhal e ferragem niquelados.

UNIDADE Chies 150, R$5,50 R$825,00

86

Pasta AZ lombo largo, tamanho aproxima-
do 28,5 x 34,5 x 7,7cm, com revestimento 
externo com plástico PP e interno com 
papel branco, etiqueta face única na lom-
bada, olhal e ferragem niquelados.

UNIDADE Chies 250, R$5,50 R$1.375,00

87
Pasta catálogo, tipo fichário, capa dura 
revestida em PVC, lombada de 05 cm, na 
cor preta, c/ visor, com 50 plásticos.

UNIDADE Dac 50, R$5,75 R$287,50

93 Pasta suspensa marmorizada, com visor e 
ponteiras em PVC UNIDADE dello 3.000, R$1,30 R$3.900,00

101 Porta Carimbo em metal, com capacidade 
para 08 carimbos UNIDADE Carbrink 5, R$15,00 R$75,00

102 Pranchetas em acrílico, pegador em euca-
tex, tamanho ofício UNIDADE Delfetec 300, R$5,55 R$1.665,00

Total do Fornecedor: R$13.781,30
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº94/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº94/2014 - Pregão Presencial 26/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ALE-
XANDRA DOS PASSOS. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, escritório e artesanatos, de consumo e permanente. A aquisição dos 
materiais será utilizada para reposição dos estoques do almoxarifado central de saúde, para utilização nos trabalhos artesanais feitos pelos 
pacientes do CAPS 2, nas campanhas feitas pelo CEAP e pela saúde da Mulher, utilização do NEPS e no NASF e para suprir as necessidades 
dos demais setores da secretaria.
DATA: 15/07/2014 à 14/07/2015.

3580113 - ALEXANDRA DOS PASSOS EPP - 12.903.455/0001-04

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total

54 Fita adesiva de polipropileno, transparente 
aprox. 50mmx50m. ROLO Jocar 400, R$2,15 R$860,00

57 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26X6, 
COBREADO CX C/ 1000UN. CAIXA Make 1.500, R$0,63 R$945,00

110 TINTA P/ALMOFADA DE CARIMBO, SEM 
ÓLEO, PRETA, FRS C/ 40 A 45ML UNIDADE Ecole 20, R$1,25 R$25,00

Total do Fornecedor: R$1.830,00
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Papanduva

Prefeitura

AVISO DE LICTAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 023/2015 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 023/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.

AVISO DE LICTAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2015 PREGÃO PRESENCIAL RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 023/2015.Objeto: Registro de preços para 
aquisição de materiais de construção, conforme itens descritos no 
Anexo I deste edital, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Tipo: Menor Preço Unitário, Pre-
sencial; Entrega dos envelopes: Até o dia 08 de maio de 2015 às 
08:30hs; Início da Sessão Pública: 08/05/2015 - 08:45hs. Base 
legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação sub-
sidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decretos 
Municipais nºs 1783 de 31 de Maio de 2007 e 1975 de 10 de 
junho de 2009 e demais legislação vigente e pertinente à matéria. 
O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.pa-
panduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 
6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 hs às 17:00hs, na 
Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166.

Papanduva, 22 de abril de 2015
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 004/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA

Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 004/2015, 
de 03/02/2015. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por obje-
to o acréscimo do valor unitário para o item 01, açúcar refinado 
pacote de 05 kg., de 19,231%, nas mesmas proporções do re-
ajuste ocorrido e demonstrado pelas Notas Fiscais de aquisição 
da contratada, NFE 000.442.222 09/12/2014e NFE 04611975 de 
09/04/2015 da empresa fornecedora USINA ALTO ALEGRE S.A, 
passando portando o preço unitário, registrado, do referido item 
de R$ 8,14 para R$ 9,70. Contratado: IRMAOS MARTINS DISTRI-
BUIÇÃO LTDA,

Papanduva, 20 de abril de 2015
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 09/2015 CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE PALMITOS
EXTRATO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALMITOS
EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº009/2015
MODALIDADE: Tomada de Preços Nº 002/2015
TÍTULO: Contratação de agência de publicidade e propaganda 
para prestação de serviços de agenciamento de veículos de comu-
nicação para veiculação dos programas oficiais e institucionais da 
Câmara Municipal de Vereadores de Palmitos.
Tipo de Licitação: Melhor técnica. Forma de Julgamento: Melhor 
técnica.
Forma de Fornecimento: Execução Indireta.
Regência: nos termos da Lei 12.232/10; da Lei 4.680/65 e Lei 
8.666/93 suas posteriores alterações e disposições do Edital.
Data e horário de apresentação dos envelopes: Até às15h00mm 
do dia 18/05/2015.
Data e horário da abertura dos envelopes: Dia 18/05/2015, às 
15h30mm.
Local de apresentação e abertura dos envelopes: Câmara Muni-
cipal de Vereadores de Palmitos, sito a Rua Lauro Müller, nº 425, 
centro, cidade de Palmitos, Estado de Santa Catarina. Palmitos - 
SC, 17 de abril de 2015. RINELDO DOMINGOS PERIN. Presidente 
da Câmara Municipal de Vereadores de Palmitos
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Art.3° - Os valores correspondentes às premiações previstas neste 
Decreto serão repassados aos dirigentes das equipes, mediante 
recibo.

Art.4° - As despesas com a execução deste Decreto correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 70.01 – Fundação Municipal de Esportes
Funcional: 27.812.0017- Desporto Comunitário
Atividade: 2.083 – Promoção de Eventos Esportivos 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações diretas
Código Reduzido - 000004

Art.5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 22 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois 
mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2287
DECRETO Nº. 2287/2015
“CONCEDE PREMIAÇÃO PECUNIÁRIA AOS VENCEDORES DO V 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE DOMINÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2753/2015”

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através da Fun-
dação Municipal de Esporte - FME, autorizado a conceder pre-
miação aos vencedores do V Campeonato Municipal de Dominó, 
realizado no Município de Penha, no valor de até R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais), sendo:

I - 1° Colocado - o valor de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos 
reais);
II - 2° Colocado - o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais);
III - 3° Colocado - o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais);

Art. 2º As despesas necessárias à execução do presente Decreto, 
correrão por conta dos recursos próprios da Fundação Municipal 
de Esporte - FME, como segue:

Órgão: 70 - Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 70.01 - Fundação Municipal de Esportes
Funcional: 27.812.0017 - Desporto Comunitário
Atividade: 2.083 - Promoção de Eventos Esportivos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações diretas
Código Reduzido - 000004

Art. 3° Caberá à Fundação Municipal de Esporte promover a or-
ganização e divulgação do campeonato e promover o incentivo.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 22 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois 

Penha

Prefeitura

2285
DECRETO N° 2285/2015
“AUTORIZA O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO PARA OS PARTICI-
PANTES DO 7°CAMPEONATO INTERMUNICIPAL DE FUTEBOL SUÍ-
ÇO 2015, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2751/2015”.

Art.1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a destinar recursos 
na ordem de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) em pe-
cúnia para premiação das equipes do “7° CAMPEONATO INTER-
MUNICIPAL DE FUTEBOL SUÍÇO”.

Art.2º - Os recursos da premiação do “7° CAMPEONATO INTER-
MUNICIPAL DE FUTEBOL SUÍÇO” ficarão assim distribuídos:

I - 1º Lugar - R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais);
II - 2ª Lugar - R$ 800,00 (Oitocentos reais);
III - 3º lugar - R$ 400,00 (Quatrocentos reais);

Art.3° - As despesas com a execução deste Decreto correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 70.01 – Fundação Municipal de Esportes
Funcional: 27.812.0017 – Desporto Comunitário
Atividade: 2.083 – Promoção de Eventos Esportivos 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações diretas
Código Reduzido - 000004

Art.4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 22 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois 
mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2286
DECRETO N° 2286/2015
“AUTORIZA O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO PARA OS PARTICI-
PANTES DO “XVII CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOCHA, CON-
FORME LEI MUNICIPAL Nº 2752/2015”.

Art.1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a destinar recursos 
na ordem de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) em pe-
cúnia para premiação das equipes do “XVII CAMPEONATO MUNI-
CIPAL DE BOCHA”.

Art.2º - Os recursos da premiação do “XVII CAMPEONATO MUNI-
CIPAL DE BOCHA” ficarão assim distribuídos:

I - 1º Lugar - R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais);
II - 2ª Lugar - R$ 800,00 (Oitocentos reais);
III - 3º lugar - R$ 400,00 (Quatrocentos reais);
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privado, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 83.040.014/0001-66.

§1º- Está incluída nos recursos deste artigo, a Taxa de Registro da 
Fundação Municipal de Esportes de Penha.

§2º - Os recursos constantes deste artigo serão destinados exclu-
sivamente aos atletas que representam o Município em competi-
ções desta modalidade.

Art.2° - As despesas com a execução deste Decreto correrão por 
conta da dotação orçamentária da Fundação Municipal de Espor-
tes de Penha, como segue:

Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 70.01 – Fundação Municipal de Esportes
Funcional: 27.812.0017
Atividade: 2.083 – Promoção de Eventos Esportivos 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações diretas
Código Reduzido - 000004

Art.3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 22 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois 
mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2015 – PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2015 - PMP
Pregão Presencial nº 10/2015 - PMP, Processo Licitatório nº 
17/2015 - PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MACADAME E BRITA PARA SEREM UTI-
LIZADOS NO MUNICÍPIO DE PENHA/SC
Assinatura da Ata: 22/04/2015.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa Adjudicatária: MAIOMAQ TERRAPLANAGEM LTDA-ME
Valor R$: 255.600,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL, 
SEISCENTOS REAIS)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 
Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br

Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2015 – PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2015 - PMP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2015 - PMP, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 18/2015 - PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRANULAR PARA BASE E AN-
TE-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO QUE SERÁ UTILIZA-
DO NO MUNICÍPIO DE PENHA/SC
ASSINATURA DA ATA: 22/04/2015.

mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2288
DECRETO N° 2288/2015
“AUTORIZA O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO PARA OS PARTICI-
PANTES DO 1°CAMPEONATO DE FUTEBOL SUÍÇO VETERANO 
2015, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2754/2015”.

Art.1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a destinar recursos 
na ordem de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) em pe-
cúnia para premiação das equipes do “1° CAMPEONATO DE FUTE-
BOL SUÍÇO VETERANO 2015”.

Art.2º - Os recursos da premiação do “1° CAMPEONATO DE FUTE-
BOL SUÍÇO VETERANO 2015” ficarão assim distribuídos:

I - 1º Lugar - R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais);
II - 2ª Lugar - R$ 800,00 (Oitocentos reais);
III - 3º lugar - R$ 400,00 (Quatrocentos reais);

Art.3° - As despesas com a execução deste Decreto correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 70.01 – Fundação Municipal de Esportes
Funcional: 27.812.0017 – Desporto Comunitário
Atividade: 2.083 – Promoção de Eventos Esportivos 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações diretas
Código Reduzido - 000004

Art.4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 22 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois 
mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2289
DECRETO N° 2289/2015
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVÉS DA FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE PENHA A REALIZAR DES-
PESAS COM TAXAS DE REGISTRO DE CADASTROS DE ATLETAS 
PARA PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES NA MODALIDADE ES-
PORTIVA DE JUDÔ”.

Art.1° - Fica O Poder Executivo Municipal através da Fundação 
Municipal de Esportes de Penha, em consonância com a política de 
esportes deste Município, prevista na Lei Complementar nº. 005, 
de 28.12.1998 e Lei Municipal nº 2755 de 22.04.2015, a realizar 
despesa com taxas de registros de cadastros de atletas - Exercício 
de 2015 para participação em competições na modalidade espor-
tiva de judô, sendo:

I - Até R$ 3.269,00 (três mil duzentos e sessenta e nove reais) 
para a Federação Catarinense de Judô, pessoa jurídica de direito 
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LEI 2746
LEI Nº 2746/2015
DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL A RUA NO MUNICÍPIO

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a denominar de RUA 
NOSSA SENHORA DE GUADALUPE, a que parte da Rua João de 
Freitas até confrontar-se com o imóvel de propriedade da Associa-
ção Movimento de Irmãos, no bairro de Santa Lídia, no Município 
de Penha, medindo 55,00 (cinquenta e cinco metros) de extensão 
e 8,00 (oito metros) de largura.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 17 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e 
quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

LEI 2747
LEI Nº 2747/2015
CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E CON-
SERVAÇÃO PARA REUSO DA ÁGUA PROVENIENTE DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO NOS ÓRGÃOS E REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Conscientização para 
reuso da água proveniente de aparelhos de ar condicionado nos 
órgãos e repartições públicas do Município de Penha.

Art. 2º O Programa Municipal tem por objetivo instituir medidas 
visando estimular e incentivar o uso eficiente da água proveniente 
de aparelhos de ar condicionado nos órgãos e repartições públi-
cas, induzindo à sua captação, conservação e reuso, e incenti-
vando a população quanto a utilização de fontes alternativas para 
captação de água nas novas edificações públicas.

Art. 3º O Governo Municipal, por meio da Secretaria competente, 
fica autorizado criar programas de capacitação de técnicos muni-
cipais, visando à elaboração das Políticas Municipais de Captação, 
Conservação e Reuso Consciente da Água nas Edificações.

Art. 4º Nas ações deste programa de combate ao desperdício da 
água, poderão ser desenvolvidas ações voltadas à conscientização 
da população através de campanhas educativas, versando sobre 
o uso abusivo, forma de captação da água, bem como instruir a 
população sobre a maneira de reutilização da água.

Art. 5º A instituição das medidas e de instalação de mecanismos 
de Captação e Conservação da água proveniente de aparelhos ar 
condicionados tem como objetivo:

VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO.
EMPRESA ADJUDICATÁRIA: MAIOMAQ TERRAPLANAGEM LTDA-
ME
VALOR R$: 246,000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL RE-
AIS)
A ATA COM OS PREÇOS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES ENCONTRA-
SE DISPONIBILIZADA PARA CONSULTA NESTA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PENHA, NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SITO 
AVENIDA NEREU RAMOS, 190, CENTRO, PENHA/SC, OU NO SITE 
WWW.PENHA.SC.GOV.BR

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 2284
DECRETO N° 2284/2015
“AUTORIZA O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO PARA OS PARTICI-
PANTES
DO II CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SALÃO 2015, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2750/2015”.

Art.1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a destinar recursos 
na ordem de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) em pecú-
nia para premiação das equipes do “II CAMPEONATO MUNICIPAL 
DE FUTEBOL DE SALÃO”.

Art.2º - Os recursos da premiação do “II CAMPEONATO MUNICI-
PAL DE FUTEBOL DE SALÃO” ficarão assim distribuídos:

I - 1º Lugar - R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais);
II - 2ª Lugar - R$ 800,00 (Oitocentos reais);
III - 3º lugar - R$ 400,00 (Quatrocentos reais);

Art.3° - As despesas com a execução deste Decreto correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 70.01 – Fundação Municipal de Esportes
Funcional: 27.812.0017 – Desporto Comunitário
Atividade: 2.083 – Promoção de Eventos Esportivos 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações diretas
Código Reduzido - 000004

Art.4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 22 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois 
mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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LEI 2749
LEI Nº 2749/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PRO-
GRAMA BADESC CIDADES E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO BA-
DESC - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S/A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
Badesc Cidades.

Art. 2º - A adesão ao Programa Badesc Cidades propiciará o apor-
te de recursos ao Município para financiamento de pavimentação 
e urbanização de vias urbanas.

Art. 3º - Para atendimento das necessidades financeiras do progra-
ma de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC - Agência 
de Fomento do Estado de Santa Catarina S/A, com recursos do 
Programa Badesc Cidades, até o montante de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais).

Parágrafo único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vinculação 
de quotas partes do ICMS e/ou FPM, para pagamento do principal, 
juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito.

Art. 4º - Para dar continuidade ao Programa Badesc Cidades, o 
Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários dos 
anos subsequentes, as dotações necessárias a formação do Pro-
grama, bem como para cumprimento dos compromissos com en-
cargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5,5% (cinco 
vírgula cinco por cento) ao ano, acrescido da taxa SELIC (variação 
acumulada das taxas médias apuradas no Sistema Especial de Li-
quidação e de Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil), 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orça-
mento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 
32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 7º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que 
se refere o artigo primeiro.

Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas na integra a Lei Municipal nº 2739 de 02 de março de 2015.

Penha/SC, 17 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e 
quinze.

a) A sustentabilidade dos recursos ambientais;
b) Conscientização do uso da água nos edifícios;
c) Redução da demanda sobre mananciais de água;
d) Substituição do uso de água potável por água de nível inferior 
em atividades em que a qualidade da água não interfira na saúde 
dos munícipes.

Art. 6º A destinação da água não potável ficará restrita à manu-
tenção de áreas de uso comum nas edificações; reserva de in-
cêndio, nas bacias sanitárias, lavagem e outros usos que não o 
consumo humano.

Art. 7º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das 
dotações consignadas no orçamento, suplementadas se necessá-
rio.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrario.

Penha/SC, 17 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e 
quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

LEI 2748
LEI Nº 2748/2015
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO ROTARACT CLUB NA FORMA QUE 
ESPECIFICA

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no município de Penha o DIA MUNICIPAL 
DO ROTARACT CLUB, a ser comemorado anualmente no dia 13 
de março.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por con-
ta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Penha/SC, 17 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e 
quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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Art.2º - Os recursos da premiação do “7° CAMPEONATO INTER-
MUNICIPAL DE FUTEBOL SUÍÇO” ficarão assim distribuídos:

I - 1º Lugar - R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais);
II - 2ª Lugar - R$ 800,00 (Oitocentos reais);
III - 3º lugar - R$ 400,00 (Quatrocentos reais);

Art.3° - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 70.01 – Fundação Municipal de Esportes
Funcional: 27.812.0017 – Desporto Comunitário
Atividade: 2.083 – Promoção de Eventos Esportivos 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações diretas
Código Reduzido - 000004

Art.4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 22 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e 
quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

LEI 2752
LEI N° 2752/2015
“AUTORIZA O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO PARA OS PARTICI-
PANTES DO “XVII CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOCHA”.

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a destinar recursos 
na ordem de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) em pe-
cúnia para premiação das equipes do “XVII CAMPEONATO MUNI-
CIPAL DE BOCHA”.

Art.2º - Os recursos da premiação do “XVII CAMPEONATO MUNI-
CIPAL DE BOCHA” ficarão assim distribuídos:

I - 1º Lugar - R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais);
II - 2ª Lugar - R$ 800,00 (Oitocentos reais);
III - 3º lugar - R$ 400,00 (Quatrocentos reais);

Art.3° - Os valores correspondentes às premiações previstas nesta 
Lei serão repassados aos dirigentes das equipes, mediante recibo.

Art.4° - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 70.01 – Fundação Municipal de Esportes
Funcional: 27.812.0017- Desporto Comunitário
Atividade: 2.083 – Promoção de Eventos Esportivos 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações diretas
Código Reduzido - 000004

Art.5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

LEI 2750
LEI N° 2750/2015
“AUTORIZA O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO PARA OS PARTICI-
PANTES
DO II CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SALÃO 2015”.

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a destinar recursos 
na ordem de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) em pecú-
nia para premiação das equipes do “II CAMPEONATO MUNICIPAL 
DE FUTEBOL DE SALÃO”.

Art.2º - Os recursos da premiação do “II CAMPEONATO MUNICI-
PAL DE FUTEBOL DE SALÃO” ficarão assim distribuídos:

I - 1º Lugar - R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais);
II - 2ª Lugar - R$ 800,00 (Oitocentos reais);
III - 3º lugar - R$ 400,00 (Quatrocentos reais);

Art.3° - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 70.01 – Fundação Municipal de Esportes
Funcional: 27.812.0017 – Desporto Comunitário
Atividade: 2.083 – Promoção de Eventos Esportivos 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações diretas
Código Reduzido - 000004

Art.4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 22 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e 
quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

LEI 2751
LEI N° 2751/2015
“AUTORIZA O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO PARA OS PARTICI-
PANTES DO 7°CAMPEONATO INTERMUNICIPAL DE FUTEBOL SU-
ÍÇO 2015”.

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a destinar recursos 
na ordem de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) em pe-
cúnia para premiação das equipes do “7° CAMPEONATO INTER-
MUNICIPAL DE FUTEBOL SUÍÇO”.
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LEI 2754
LEI N° 2754/2015
“AUTORIZA O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO PARA OS PARTICI-
PANTES DO 1°CAMPEONATO DE FUTEBOL SUÍÇO VETERANO 
2015”.

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a destinar recursos 
na ordem de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) em pe-
cúnia para premiação das equipes do “1° CAMPEONATO DE FUTE-
BOL SUÍÇO VETERANO 2015”.

Art.2º - Os recursos da premiação do “1° CAMPEONATO DE FUTE-
BOL SUÍÇO VETERANO 2015” ficarão assim distribuídos:

I - 1º Lugar - R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais);
II - 2ª Lugar - R$ 800,00 (Oitocentos reais);
III - 3º lugar - R$ 400,00 (Quatrocentos reais);

Art.3° - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 70.01 – Fundação Municipal de Esportes
Funcional: 27.812.0017 – Desporto Comunitário
Atividade: 2.083 – Promoção de Eventos Esportivos 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações diretas
Código Reduzido - 000004

Art.4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 22 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e 
quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

LEI 2755
LEI N° 2755/2015
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVÉS DA FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE PENHA A REALIZAR DES-
PESAS COM TAXAS DE REGISTRO DE CADASTROS DE ATLETAS 
PARA PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES NA MODALIDADE ES-
PORTIVA DE JUDÔ”.

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° - Fica O Poder Executivo Municipal através da Fundação 
Municipal de Esportes de Penha, em consonância com a política 
de esportes deste Município, prevista na Lei Complementar nº. 
005, de 28.12.1998, a realizar despesa com taxas de registros 
de cadastros de atletas - Exercício de 2015 para participação em 
competições na modalidade esportiva de judô, sendo:

revogadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 22 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e 
quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

LEI 2753
LEI Nº. 2753/2015
“CONCEDE PREMIAÇÃO PECUNIÁRIA AOS VENCEDORES DO V 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE DOMINÓ E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através da Fun-
dação Municipal de Esporte - FME, autorizado a conceder pre-
miação aos vencedores do V Campeonato Municipal de Dominó, 
realizado no Município de Penha, no valor de até R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais), sendo:

I - 1° Colocado - o valor de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos 
reais);
II - 2° Colocado - o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais);
III - 3° Colocado - o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais);

Art. 2º As despesas necessárias à execução da presente Lei, cor-
rerão por conta dos recursos próprios da Fundação Municipal de 
Esporte - FME, como segue:

Órgão: 70 - Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 70.01 - Fundação Municipal de Esportes
Funcional: 27.812.0017 - Desporto Comunitário
Atividade: 2.083 - Promoção de Eventos Esportivos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 - Aplicações diretas
Código Reduzido - 000004

Art. 3° Caberá à Fundação Municipal de Esporte promover a or-
ganização e divulgação do campeonato e promover o incentivo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 22 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e 
quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e 
quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PP08/2015 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2015 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2015- FMS
Objeto: AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE HEMATOIMUNO DE CON-
SERVAÇÃO SEGURA DE SANGUE, VACINAS, REAGENTES, MEDI-
CAMENTOS E OUTRAS DROGAS A SER UTILIZADA PELA VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA NO SETOR EPIDEMIOLÓGICO DO MUNICÍPIO DE 
PENHA/SC.
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES ATÉ: 06/05/2015
ATÉ AS: 17h00min
LOCAL: Secretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 
nº 08, Centro, Penha/SC, Setor de Licitações e Contratos.
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/05/2015
HORÁRIO: 09h00min
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala das Licitações, sito a Avenida 
Nereu Ramos, nº. 19 - Sala 01 (ao lado da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico), Centro - Penha/SC.
Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba.
O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposi-
ção dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha e 
demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Adminis-
tração, à Av. Nereu Ramos, 08, Centro - Penha/SC, ou através do 
fone/fax (47)3345-4649 Ramal 23. Horário de atendimento 13:30 
ás 17:30.
Penha/SC, 22 de abril de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes- Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Fica rescindido o Contrato nº 87/2015 - PMP, firmado entre o Sr. 
HOMERO ANTONIO DE ALMEIDA e esta PREFEITURA, em 18 de 
fevereiro de 2015, por interesse próprio, a contar desta data:
Penha/SC, 15 de ABRIL 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Fica rescindido o Contrato nº 51/2015 - PMP, firmado entre o Sr. 
FABIO FRANCISCO DE BORBA e esta PREFEITURA, em 18 de feve-
reiro de 2015, por interesse próprio, a contar desta data:
Penha/SC, 15 de ABRIL 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal

I - Até R$ 3.269,00 (três mil duzentos e sessenta e nove reais) 
para a Federação Catarinense de Judô, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 83.040.014/0001-66.

§1º- Está incluída nos recursos deste artigo, a Taxa de Registro da 
Fundação Municipal de Esportes de Penha.

§2º - Os recursos constantes deste artigo serão destinados exclu-
sivamente aos atletas que representam o Município em competi-
ções desta modalidade.

Art.2° - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 
da dotação orçamentária da Fundação Municipal de Esportes de 
Penha, como segue:

Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 70.01 – Fundação Municipal de Esportes
Funcional: 27.812.0017
Atividade: 2.083 – Promoção de Eventos Esportivos 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações diretas
Código Reduzido - 000004

Art.3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 22 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e 
quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

LEI 2756
LEI Nº. 2756/2015
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO PARA 
AUXÍLIO FINANCEIRO COM A ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEI-
ROS VOLUNTÁRIOS DE PENHA”

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênio com a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários 
de Penha, para despesas gerais com manutenção.

Art. 2º Contribuirá o Município de Penha, para a execução do Con-
vênio que trata o artigo supra, com a importância total de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) que serão repassados a Associação 
Corpo de Bombeiros Voluntários de Penha através de 10 (dez) pa-
gamentos mensais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta do FMS - Fundo Municipal de Saúde e respeitarão a disponibi-
lidade financeira.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Penha/SC, 22 de abril de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 139/2015
(Ementa)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 139/2015
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato REFERENTE CA-
PACITAÇÃO DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 068/2015.
EMPRESA CONTRATADA: VM - TRINAMENTOS E CAPACITAÇÃO E 
EVENTOS
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer os 
serviços no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

DATA DO CONTRATO: 17 de abril de 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS GENERALIZADOS N.º: 120/2015
(Ementa)

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS GENE-
RALIZADOS N.º: 120/2015
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados - professor 
de canto para alunos de educação infantil e educação fundamental 
- 1ªº ao 5º ano da rede municipal de ensino.
LICITAÇÃO: Licitação nº 015/2015, Processo Administrativo nº. 
042/2015
EMPRESA CONTRATADA: SERGIO CARLESSO
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o 
objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na 
cláusula primeira, pelo preço MENSAL de R$ 1.265,00 (um mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais),

DATA DO CONTRATO: 31 de março de 2015.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

PORTARIA Nº 133, DE 31 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA Nº 133, DE 31 DE MARÇO DE 2015
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 015/2015, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, E ADJUDICA O OBJETO À EMPRESA VENCEDORA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 015/2015, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado, à SERGIO CARLESSO, 
inscrito no CPF sob o n.º 049.806.078-02, consistente na con-
tratação de serviços técnicos profissionais de professor de canto 
para alunos de educação infantil e educação fundamental - 1º 
ao 5º ano da rede municipal de ensino, pelo preço mensal de R$ 
1.265,00 (um mil, duzentos e sessenta e cinco reais);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 
31 DE MARÇO DE 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Peritiba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 64/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 75/2014 modalidade Tomada de Preços nº 
04/2014.
Objeto: Aditar ao contrato original para execução de obra de Con-
clusão de Barracão Industrial, com área total de 1.340,91 m², situ-
ado à Rua do Comércio, lote urbano, centro, Peritiba - SC, o valor 
de R$ 20.117,26 (Vinte mil, cento e dezessete reais e vinte e seis 
centavos), bem como acrescer em 60 (Sessenta) dias no prazo 
de execução da obra. Conforme justificativa, memorial descritivo, 
orçamento e projeto aditivo.
Dados do Contrato: Contrato nº 64/2015 - PRIMEIRO TERMO ADI-
TIVO AO CONTRATO 09/2015.
Contratado: CHAVE CERTA CASA E CONSTRUCAO EIRELI - ME
CNPJ: 13.178.732/0001-18.
Data de Vigência: 14/04/2015 até 07/08/2015.
Valor do contrato aditivo: R$ 20.117,26 (Vinte mil, cento e dezes-
sete reais e vinte e seis centavos).

Município de Peritiba - SC em 14 de Abril de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Ponte Serrada

Prefeitura

CONTRATO 2015
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
EXTRATOS DE CONTRATOS 2015

CONTRATO Nº 074/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 043/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/
SC
CONTRATADO: GASTROL GÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE ROSSI 
LTDA
CNPJ: 78.842.085/0001-42
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
VALOR: R$ 2.550,00 (Dois mil e quinhentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: DE 17 DE ABRIL DE 2015 À 31 DE DEZEMBRO DE 2015

Ponte Serrada/SC 17 DE ABRIL DE 2015.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATOS 2015
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
EXTRATOS DE CONTRATOS 2015

CONTRATO Nº 073/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 038/2015
PREGÃO Nº 027/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/
SC
CONTRATADO: FÁBIO JEAN D’AVILA DOS SANTOS
CNPJ: 20.673.015/0001-28
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MAESTRO PARA MINISTRAR AULAS 
PARA CORAL, COM CARGA HORARIA DE 04 HORAS SEMANAIS, 
NO PERÍODO NOTURNO.
VALOR: R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: DE 17 DE ABRIL DE 2015 À 31 DE DEZEMBRO DE 2015

Ponte Serrada/SC 17 DE ABRIL DE 2015.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 438/2015
DECRETO No 438/2015, DE 21 DE ABRIL DE 2015.
Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas 
por tornado 1.3.2.1.1.
O Senhor EDUARDO COPPINI, Prefeito do município de Ponte Ser-
rada, localizado no estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso 
VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012;
CONSIDERANDO:
I - O tornado com vendaval e micro-explosões que ocorreu no 
Município de Ponte Serrada às 16:15 do dia 20 de abril de 2015, 
com duração aproximada menos de 5 (cinco) minutos;
II- Que em decorrência do referido desastre natural, foram identi-
ficados danos consistentes na destruição e destelhamento de re-
sidências, prédios públicos e particulares, na área urbana e rural, 
além de prejuízos em quase todo o Distrito Industrial, comércio, 

PORTARIA Nº 134, DE 31 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA Nº 134, DE 31 DE MARÇO DE 2015
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 019/2015, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, E ADJUDICA O OBJETO À EMPRESA VENCEDORA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 019/2015, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado, à DELCIR BOESING ME, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 07.515.006/0001-40, consistente na 
aquisição de 150 (cento e cinquenta) unidades de lixeiras “modelo 
taça”, pelo preço unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 31 DE MARÇO 
DE 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 157, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 157, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
REVOGA LICITAÇÃO Nº 026/2015 - MODALIDADE PREGÃO PRE-
SENCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO ter restado frustrado o certame, RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada a licitação nº 026/2015, modalidade Pregão 
Presencial.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 17 DE ABRIL 
DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 163, DE 20 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 163, DE 20 DE ABRIL DE 2015.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR FERNANDO RABUSKE

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor FERNANDO RABUSKE, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de Trator Agríco-
la, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente período aquisitivo de 
09/09/2013 a 08/09/2014, cujo gozo dar-se-á no período de 27 de 
abril de 2015 a 26 de maio de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 20 de abril de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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EXTRATO 046/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 046/2015
CONCORRÊNCIA N.º 003/2015

O Município de 
Ponte Serrada torna público, que fará Licitação na modalidade 
concorrência objetivando a locação das salas comerciais do termi-
nal rodoviário municipal prefeito inez coletti localizado na rua frei 
caetano nº 148 - centro de ponte serrada, em conformidade com 
as especificações descritas no anexo I do edital.
Recebimento de Envelopes: até as 07:50MIN do dia 26/05/2015. 
Abertura: às 08h00min horas do dia 26/05/2015.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
de Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre 
Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 07h30min 
às 11:30min e das 13:00 ás 17:00h e pelo site www.ponteserrada.
sc.gov.br , ou pelo telefone (0XX49) 34350122 e pelo e-mail: com-
prasps01@gmail.com.

Ponte Serrada, 22 de abril de 2015.
EDUARDO COPPINI 
PREFEITO MUNICIPAL

serviços, agricultura e pecuária;
III - Que o parecer da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil 
Municipal, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à de-
claração de Estado de Emergência.
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do muni-
cípio contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e 
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desas-
tre classificado e codificado por tornado 1.3.2.1.1.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria de Proteção e 
Defesa Civil Municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabi-
litação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de ar-
recadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 
sob a coordenação da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil 
Municipal.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;
II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos 
de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particu-
lares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensifica-
do de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoia-
do pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, aos 21 dias do mês de abril de 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

VALDOMIRO ACUNHA
Secretario Municipal de Administração e Fazenda
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e

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Executivo da Federa-
ção Catarinense dos Municípios - FECAM,

DECRETA:
Art. 1º Atualiza o valor mensal para R$ 2.200,00 (Dois mil e du-
zentos reais), a ser repassado a título de contribuição à Federação 
Catarinense de Municípios - FECAM.

Art. 2º Fixa o valor das contribuições mensais para o exercício 
de 2016, no valor de R$ 1.350,00 (Um mil trezentos e cinquenta 
reais).

Art. 3º Revogam-se o Decreto nº 499, de 08 de julho de 2014, e 
as demais disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 24 de fevereiro de 2015.

Porto União (SC), 20 de abril de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

DECRETO Nº 701/2015
DECRETO Nº 701, de 20 de abril de 2015.
Dispõe sobre delegação de competência para movimentação de 
conta bancária, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Delega competência à Coordenadora de Pagadoria, Sra. 
Sibelle Senff, CPF nº 925.534.789-68, que fica autorizada a movi-
mentar as contas bancárias conjuntamente com o Secretário Mu-
nicipal de Finanças e Contabilidade, Sr. Ricardo Dragoni, CPF nº 
420.445.539-53, junto à Caixa Econômica Federal, para todas as 
contas da Prefeitura Municipal de Porto União.

Art. 2º Os mesmos estarão investidos conjuntamente nos seguin-
tes poderes:
1- emitir cheques;
2- abrir contas de depósito;
3- autorizar cobrança;
4- receber, passar recibo e dar quitação;
5- requisitar talonários de cheques;
6- autorizar débito em conta relativo a operações;
7- efetuar transferências/pagamentos;
8- sustar/contra - ordenar cheques;
9- efetuar resgates/aplicações financeiras;
10- efetuar saques - conta corrente;
11- liberar arquivos de pagamentos no Ger. Financeiro;
12- emitir comprovantes;
13- efetuar transferência para mesma titularidade;
14- encerrar contas de depósito.

Art. 3º Os mesmos estarão investidos isoladamente nos seguintes 
poderes:

Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 699/2015
DECRETO Nº 699, de 20 de abril de 2015.
Dispõe sobre a atualização monetária das “Tarifas de remoção, 
guarda, depósito e estadia de veículos apreendidos” em vias pú-
blicas do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 84, 
inciso I, alínea “m”, da Lei Orgânica do Município e em conformi-
dade com o que dispõe o Art. 8º, § 1º da Lei Municipal nº 3.727, 
de 06 de abril de 2010,

DECRETA:
Art. 1º As Tarifas constantes do Art. 9º, Incisos I, II e III terão 
reajuste de 8,41% (oito vírgula quarenta e um por cento), de 
acordo com a variação do INPC de abril de 2014 a março de 2015, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 2º Fica fixada a tarifa para cobrança das despesas decorren-
tes da retenção, remoção, apreensão, guarda, depósito e custódia 
diária de veículos, conforme abaixo:

I - Remoção:
a) Motocicleta, motoneta, ciclomotores e triciclos R$ 102,72;
b) Automóvel, caminhonete, utilitário R$ 116,41;
c) Caminhão, reboque, ônibus, microônibus R$ 178,04.

II - Guarda e Depósito:
a) Motocicleta, motoneta, ciclomotores e triciclos R$ 24,65;
b) Automóvel, caminhonete, utilitário R$ 38,34;
c) Caminhão, reboque, ônibus, microônibus R$ 61,63.

III - Custódia Diária:
a) Motocicleta, motoneta, ciclomotores e triciclos R$ 10,95;
b) Automóvel, caminhonete, utilitário R$ 13,69;
c) Caminhão, reboque, ônibus, microônibus R$ 28,68.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 20 de abril de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

DECRETO Nº 700/2015
DECRETO Nº 700, de 20 de abril de 2015.
Atualiza o valor da contribuição a ser repassada à Federação Cata-
rinense de Municípios - FECAM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV do artigo 64, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO os Artigos 1º e 2º da Resolução nº 04, de 10 de 
abril de 2015, da Federação Catarinense dos Municípios - FECAM; 
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Pouso Redondo

Prefeitura

ERRATA E PUBLICAÇÃO PP 07 2015 FMS
ERRATA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POUSO REDONDO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2015
PROCESSO N.° 08/2015
Objeto: Aquisição de material de Higienização e limpeza, para uso 
nos postos de saúde do município.
Onde se lê abertura dia: 23.04.2015 ás 08:30 horas,
Se lê: 08.05.2015 ás 10:30 horas,
JUSTIFICATIVA: NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO.
Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo 
setor de Licitação, da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-1133.

Pouso Redondo, em 22 de Abril de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

PUBLICA-SE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POUSO REDONDO
PROCESSO N°.08/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2015

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conheci-
mento dos interessados que, até as 10:30 Horas do dia 08.05.2015, 
para Aquisição de material de Higienização e limpeza, para uso 
nos Postos de Saúde do município. Maiores informações e o Edital 
Completo serão fornecidos pelo setor de Licitação, da Prefeitura 
Municipal, fone 47 3545-1133.

Pouso Redondo, em  22 de abril de 2015.
Nair Goulart
Prefeita Municipal

1- solicitar saldos e extratos;
2- retirar cheques devolvidos;
3- cancelar cheques;
4- baixar cheques;
5- cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
6- consultar contas/aplicações programas repasse recursos fede-
rais;
7- solicitar saldos/extratos, investimento e operações de crédito.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 20 de abril de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
002/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 045/2015- PREFEITURA
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 002/2015
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrô-
nico, com adjudicação por menor preço por lote, para aquisição 
de patrulha mecanizada (implementos). Somente participarão da 
sessão pública as empresas que apresentarem propostas através 
do site “www.cidadecompras.com.br” até as 08h30min do dia 12 
de maio de 2015, com início da mesma às 09h00min no mesmo 
site e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da 
Prefeitura Municipal de Porto União “www.portouniao.sc.gov.br” e 
no site “www.cidadecompas.com.br”. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-
1155. 

Porto União - SC, 22 de abril de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
005/2015 - FUNREBOM
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 005/2015- FUNREBOM
Extrato de Edital de Pregão Presencial 005/2015
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão Presen-
cial, com adjudicação global, do tipo presencial, para a aquisição 
de materiais e contratação de mão de obra para instalações elé-
tricas e mudança de padrão na edificação do Corpo de Bombeiros 
Militar de Porto União. O recebimento dos envelopes se dará até 
as 14h00min do dia 11 de maio de 2015 na Prefeitura Municipal, 
com abertura dos envelopes às 14h15min no mesmo dia e local. 
O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura 
Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, 
fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 22 de abril de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N° 
110/2014
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 110/2014

CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: ESTRUTURAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA EPP

OBJETO:

Devido a exigência do revestimento de forro de pvc, 
apresentado no projeto da obra, se faz necessário a 
confecção de uma estrutura metálica para a fixação do 
referido forro, em função da grande extensão do vão 
livre, sem condições de fixação da estrutura de madeira 
para a colocação do forro de pvc e a inexistência de 
alvenaria nesses locais, onde será fixado a estrutu-
ra, considerando-se o fato, haverá a necessidade da 
realização dos serviços, os quais não estavam previstos 
no orçamento e projeto original, com o objetivo de 
dar condições a fixação do forro, o piso em concreto 
Fck 20 Mpa, preparo mecânico, espessura de 7cm, 
com armação de tela soldada e junta de dilatação de 
2x2mts, passará a ser de 10cm, acrescentando 03cm 
a fim de melhorar as condições na área de produção, 
quanto a limpeza e higienização do ambiente, conforme 
legislação sanitária, pela utilização de produtos químicos 
altamente corrosivos, conforme justificativa técnica 
expedida pelo Engenheiro Civil, Gustavo Bochi Barbieri, 
CREA SC 078792-5; também é efetuado através do pre-
sente termo a supressão do forro e rodaforro em pvc, 
item 20 do contrato administrativo, chapisco em parede, 
item 21 e reboco em paredes, item 22, devido a falta 
de necessidade da execução dos serviços nas paredes e 
forros com revestimento em isopainel.

VALOR:

Em razão da supressão e acréscimo nas quantidades e 
inclusão de materiais, o valor do Contrato ora aditiva-
do passa de R$ 229.100,00 (duzentos e vinte e nove 
mil, com cem reais), para R$ 233.213,19 (duzentos e 
trinta e três mil, duzentos e treze reais, com dezenove 
centavos).

DATA: 13/04/2015.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

Presidente Castello Branco

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2015
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2015
CONCORRÊNCIA N° 02/2015

E X T R A T O

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Ca-
tarina, com base na Lei nº 8.666/93 e suas atualizações, leva ao 
conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até 
às 09:00 (nove horas), do dia 25 (vinte e cinco) de maio de 2015, 
no Setor de Licitações, as propostas para CONCORRÊNCIA, que 
tem como objeto a contratação de serviços de construção com 
fornecimento de materiais e mão de obra para a construção civil 
de uma edificação em alvenaria com estrutura em concreto arma-
do destinado a construção da casa de máquinas, de aproximada-
mente 487,50m², a ser instalada no Centro de Lazer do Município 
de Presidente Castello Branco/SC, localizado em Linha São Luiz, 
interior, atendendo aos Convênios Nº 2014 TR 1771 e Nº 2014 
TR 1449, celebrado entre o Estado de Santa Catarina, através da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional - Concórdia e 
o Município de Presidente Castello Branco (SC), em conformida-
de com as especificações e quantitativos contidos no Anexo I do 
presente Edital, em regime de empreitada global. O Município for-
necerá por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 
13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/ou esclareci-
mento referente a presente licitação, inclusive através do fone/fax 
(0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.cas-
tellobranco.sc.gov.br.

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 22 DE ABRIL DE 2015.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 434

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

1- Representantes do Coral Municipal:
LENARA P. LYRA - Titular
DEAZIR SCHWARTZ DE MELO - Suplente

AMILTON PETRI - Titular
TATIANE DE MELO - Suplente

2 - Representantes da APP Escola Municipal Jaime Gili:
MAURILIO BATISTA - Titular
JULIANA GARCIA COMANDOLI - Suplente

3 - Representantes da APP Escola Educação Básica João Tolentino 
Júnior:
ISAMAR DE MELO - Titular
OSNI FRARE - Suplente

Art. 2. º - De acordo com o Art. 4. ° da Lei 1455/2014, de 19 de 
dezembro de 2015, forma eleitos para os Cargos abaixo relaciona-
dos os seguintes representantes:

- PRESIDENTE: MARCOS AURÉLIO JÚNIOR PINTO
Suplente: Lenara P. Lyra

- SECRETÁRIO GERAL: CARINE MARIA DELA BENETA
Suplente: Adriana Pedroni de Melo.

Art. 3. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 17 Abril de 2015.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

LEI 1464/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
LEI Nº. 1464/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
AUTORIZA A CRIAÇÃO DE UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E A 
ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a Lei Municipal 1455/2014 de 19 de dezembro 
de 2014 e Lei Municipal 1171/2007 de 17 de dezembro de 2007.
Faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 1º. - Cria a Unidade Orçamentária Fundo Municipal de Cultura 
- FMC no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 1455/2014, 
que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do município de 
Presidente Nereu.

§ 1. ° - O Fundo Municipal de Cultura Utilizará o Código de unidade 
orçamentária ........ 13.001.

Art. 2.º - Ficam transferidas para a Unidade “FUNDO MUNICIPAL 
DE CULTURA”, os projetos, atividades e dotações do Departamen-
to Municipal de Cultura, mediante abertura de Credito Especial, 
com a mesma classificação Funcional Programática e os seus sal-
dos existentes, quando for sancionada e promulgada esta Lei, a 
serem especificados no Decreto Executivo, abaixo descritas:

13001.01339221503.1017 - Implantação da Sala de Cinema
449000000000000 ........................ 1000000 (vinculo) Aplicações 
diretas

Presidente Nereu

Prefeitura

ANULAÇÃO DE LEILÃO 22/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
Departamento de Licitações e Compras
ANULAÇÃO DE LEILÃO nº22/2015

O Município de Presidente Nereu torna público que fica ANULADO 
O LEILÃO com realização para o dia 27/04/2015 às 09:30 horas, 
na sala de licitações da Prefeitura, LEILÃO do tipo Melhor oferta 
para ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS LOTE 01: APARELHOS E EQUI-
PAMENTOS DE COMUNICAÇÃO. LANCE INICIAL R$ 10,00. LOTE 
02: MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS. LANCE INICIAL 
R$ 50,00. LOTE 03: MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS. 
LANCE INICIAL R$ 50,00. LOTE 04: MÁQUINAS APARELHOS, 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS. LANCE INICIAL R$ 30,00. 
LOTE 05: EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS. 
LANCE INICIAL R$ 80,00. LOTE 06: APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS. LANCE INICIAL R$ 15,00. LOTE 07: MÁQUINAS 
INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO. LANCE INICIAL R$ 
5,00. LOTE 08: MOBILIÁRIO GERAL. LANCE INICIAL R$ 350,00. 
LOTE 09: EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VÍDEO E FOTO. LANCE 
INICIAL R$ 20,00. LOTE 10: MOBILIÁRIO GERAL. LANCE INICIAL 
R$ 25,00, de Presidente Nereu, por motivo de IMPUGNAÇÃO DO 
EDITAL.

Presidente Nereu, 22 de abril de 2015.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

DECRETO 19/2015, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº. 19/2015, de 17 Abril de 2015.
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL 
DE POLÍTICA CULTURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS COMO ES-
PECIFICA:

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de 
Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas e de acordo com a Lei Municipal Nº 
1455/2014, de 19 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros para compor o Conselho 
Municipal de Política Cultural como segue:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
1 - Representantes da Secretaria Municipal de Cultura:
MARLI HAMM - Titular
CARINE MARIA DELA BENETA - Suplente

2 - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
RODRIGO REIS SILVEIRA - Titular
DINEIDE MEYER COMANDOLI- Suplente

3 - Representantes da Secretaria Municipal de Esporte e Turismo:
ADRIANA PEDRONI DE MELO - Titular
ALVERINHO WOLF - Suplente

4 - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
MARCOS AURÉLIO JÚNIOR PINTO - Titular
CLAUDELICE BELEGANTE - Suplente
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de Interesse Social (FHIS).

Art.7. º - A Contabilização dos Fundos Municipais de Cultura e de 
Habitação de Interesse Social ficará sob a reponsabilidade do con-
tador da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, quando este 
for ocupante de cargo efetivo e estável, e deverá ser nomeado 
através de portaria para este fim.

Art.8. º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se o paragrafo único do artigo 1.º da lei complementar n 
º19/2012 e disposições em contrario.

Presidente Nereu, 22 de abril de 2015.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR 34/2015, DE 22 DE ABRIL DE 
2015.
LEI COMPLEMENTAR 34/2015, de 22 de abril de 2015.
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFISPN 
2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS COMO ESPECIFICA. ]

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, faz saber, a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º Fica instituído, no Município de Presidente Nereu, o Progra-
ma de Recuperação Fiscal - REFISPN 2015, destinado a promover 
a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos 
do contribuinte municipal, pessoa física ou jurídica, inscritos em 
Dívida Ativa Tributária, em execução fiscal ou a executar, com ação 
judicial suspensa  ou não, sejam os decorrentes de obrigação pró-
pria, sejam os resultantes de responsabilidade tributária.

§ 1º Os valores dos impostos e taxas identificados no artigo ante-
rior, vencidos e não quitados, serão atualizado monetariamente e 
acrescido de juros moratórios e multas, de mora ou por infração, 
de acordo com a legislação vigente, até a data da formalização 
da opção.

§ 2º Ao montante apurado na forma desta Lei Complementar se-
rão aplicados juros simples de 1% (um por cento) ao mês sobre o 
saldo devedor de cada mês de parcelamento.

§ 3º O débito atualizado e a opção na forma desta Lei não preju-
dicam o lançamento de tributos vencidos e não pagos cuja ocor-
rência venha a ser verificada posteriormente ao parcelamento, 
enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública de lançar o 
imposto ou taxa municipal vencido e não pago.

§ 4º Este programa não gera direito de parcelamento para os con-
tribuintes que se mantiveram em dia com suas obrigações fiscais.

§ 5º O programa será administrado pela Secretaria Municipal da 
Administração e Finanças, ouvida a Assessoria Jurídica do Municí-
pio, sempre que necessário.

Art. 2º O ingresso no REFISPN 2015 dar-se-á por opção do contri-
buinte em débito com a Prefeitura Municipal, inclusive aquele que 
tenha a posse do imóvel através de contrato, pelo contribuinte em 
débito proprietário do imóvel ou firma individual, ou ainda por em-
presa legalmente constituída em débito com os impostos e taxas 
municipais, que poderá receber os benefícios do parcelamento na 
forma disposta na presente lei referentes aos impostos e taxas 
vencidos e não pagos, nos termos disciplinados nesta Lei.

13001.01339221503.2013 - Apoio e Exploração da Cultura
319000000000000 ........................ 1000000 (vinculo) Aplicações 
diretas
339000000000000 ........................ 1000000 (vinculo) Aplicações 
diretas
449000000000000 ........................ 1000000 (vinculo) Aplicações 
diretas

13001.01339221503.2033 - Realização da festa do Colono  
339000000000000 ........................ 1000000 (vinculo) Aplicações 
diretas
339000000000000 ........................ 1640100 (vinculo) Aplicações 
diretas

13001.01339221503.2036 - Manutenção do Coral Municipal  
339000000000000 ........................ 1000000 (vinculo) Aplicações 
diretas

Art.3. º - O Poder executivo deverá promover também a altera-
ção da peça orçamentaria, Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, 
Lei n.°1447/2014, no que for necessário para ajustar a criação 
da nova unidade orçamentaria 13001 Fundo Municipal de Cultura 
(FMC).

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO DE INTERESSE SOCIAL

Art. 4º. - Cria a Unidade Orçamentária Fundo Municipal de Ha-
bitação - FHIS no orçamento vigente, de acordo com a Lei nº 
1171/2007, que dispõe sobre o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social - FHIS do município de Presidente Nereu.

§ 1. ° - O Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social utili-
zará o Código de unidade orçamentária ........ 14.001.

Art. 5.º - Ficam transferidas para a Unidade “Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social”, os projetos, atividades e dotações 
referentes à habitação, hoje consignadas no orçamento do Fun-
do Municipal de Assistência Social, mediante abertura de Credito 
Especial, com a mesma classificação Funcional Programática e os 
seus saldos existentes, quando for sancionada e promulgada esta 
Lei, a serem especificados no Decreto Executivo, abaixo descritas:

14001.0082441602.1006 - Aquisição de Terreno para Habitação, 
Construção de Moradias Populares.
449000000000000 ........................ 1000000 (vinculo) Aplicações 
diretas
449000000000000 ........................ 1310000 (vinculo) Aplicações 
diretas
449000000000000 ........................ 1610000 (vinculo) Aplicações 
diretas

1401.0082441602.2028 - Habitação de Interesse Social
339000000000000 ........................ 1000000 (vinculo) Aplicações 
diretas
339000000000000 ........................ 1340100 (vinculo) Aplicações 
diretas
339000000000000 ........................ 1640100 (vinculo) Aplicações 
diretas
449000000000000 ........................ 1000000 (vinculo) Aplicações 
diretas
449000000000000 ........................ 1340100 (vinculo) Aplicações 
diretas
449000000000000 ........................ 1640100 (vinculo) Aplicações 
diretas

Art.6. º - O Poder executivo deverá promover também a alteração 
da peça orçamentaria, Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO, Lei 
n.°1447/2014, no que for necessário para ajustar a criação da 
nova unidade orçamentaria 14001 Fundo Municipal de Habitação 
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qualquer outro admitido em lei.

§ 2º Não haverá aplicação de multa relativamente aos débitos 
tributários ainda não lançados, declarados espontaneamente por 
ocasião da opção.

Art. 6º A opção pelo REFISPN 2015 dar-se-á mediante requeri-
mento do contribuinte em débito, em formulário próprio, instituído 
pelo Setor de Tributos Municipais.

Art. 7º A critério do contribuinte em débito, este poderá incluir no 
REFISPN 2014 eventuais saldos de parcelamento em andamento, 
desde que obedecidos os valores mínimos previstos no art. 4º, 
sendo a aplicação do benefício restrita ao valor inserido.

Parágrafo Único - Não serão incluídos no REFISPN 2015 débitos 
decorrentes de multas por descumprimento de obrigações tribu-
tárias acessórias.

Art. 8º O contribuinte em débito será excluído do REFISPN 2014, 
diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta 
Lei;

II - a reorganização da pessoa jurídica por cisão, exceto se a so-
ciedade nova oriunda da cisão ou aquela que incorpora a parte 
do patrimônio permanecerem estabelecidas no Município de Pre-
sidente Nereu e assumirem solidariamente com a cindida as obri-
gações do REFISPN 2015;

III - mudança de domicílio do contribuinte com impostos e taxas 
vencidos e não pagos para fora do Município de Presidente Nereu, 
sem comunicação prévia de novo domicilio;

IV - prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir 
informações, a diminuir ou a subtrair receita do sujeito passivo 
optante, devidamente comprovado, após exaurirem-se os prazos 
para a ampla defesa do contribuinte e sentença transitada em 
julgado;

V - inadimplência por 03 (três) meses consecutivos, ou 06 (seis) 
meses alternados, o que primeiro ocorrer, do parcelamento do 
débito atualizado nos termos desta Lei ou dos tributos abrangidos 
pela atualização, cujo vencimento for posterior à data da opção.

Parágrafo Único - O cancelamento do REFISPN 2015 ao contri-
buinte em débito acarretará a imediata cobrança da totalidade 
do débito tributário confessado e não pago, aplicando-se sobre 
o montante devido os acréscimos legais, previstos na legislação 
municipal, à época da ocorrência dos respectivos débitos originais 
do imposto ou taxa municipal, executando-se, automaticamente, 
as garantias eventualmente prestadas, sendo vedada à restituição 
de importância já recolhida em face do disposto nesta Lei.

Art. 9º A inclusão de débitos no REFISPN 2015 fica condicionada, 
ainda, ao pedido de extinção dos processos administrativos e ju-
diciais, cujo objeto verse sobre débitos tributários, com renúncia 
do contribuinte em débito ao direito de alegar matéria de defesa 
contra o Município.

Parágrafo Único - Na extinção dos processos de que trata o caput 
deste artigo, deverá o contribuinte pagar as custas processuais e 
os honorários do advogado eventualmente existentes.

§ 1º O pedido de parcelamento deverá ser feito através de re-
querimento por escrito no período compreendido entre a data de 
publicação da presente lei à 30 de novembro de 2015, sendo pelo 
seu protocolo a forma de homologação pela Secretaria Municipal 
da Administração e Finanças, através do Setor de Tributação.

§ 2º Para emissão de Certidão Negativa de Débitos Municipais, a 
homologação do enquadramento no REFISPN 2015, deverá ser 
considerado a data de comprovação do pagamento da primeira 
parcela pelo contribuinte em débito, nas condições estabelecidas.

§3º A Certidão Negativa de Débitos e ou a Certidão Positiva de Dé-
bitos com Efeitos de Negativa concedidos com base neste artigo, 
poderá ser cancelada a qualquer momento, caso seja comprova-
do pela autoridade competente o não cumprimento do REFISPN 
2015, sem prejuízo das demais sanções legais.

§ 4º Não poderão optar pelo REFISPN 2015, os órgãos da admi-
nistração pública direta, as fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público e as autarquias.

Art. 3º A opção pelo REFISPN 2015 implica na inclusão da tota-
lidade dos débitos referidos no art. 1º em nome do contribuinte 
em débito, pessoa física ou jurídica, e na confissão irrevogável e 
irretratável da dívida, na aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas, e sujeita o optante ao pagamento regu-
lar das parcelas do débito consolidado.

Parágrafo Único - A opção implica, ainda, na manutenção automá-
tica de qualquer dos ônus inscritos relativos às dívidas tributárias 
decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas 
nas ações de execução fiscal, cuja suspensão será requerida ao 
juízo da causa, pela Assessoria Jurídica do Município.

Art. 4º A totalidade dos impostos e taxas vencidos e não pagos 
será paga à vista ou em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 
e sucessivas, vencíveis até o último dia útil de cada mês, com in-
tervalo de 30 dias entre as parcelas, sendo o valor de cada parcela 
determinado pela divisão do montante consolidado pelo número 
de parcelas pretendidas pelo optante, obedecido o valor mínimo 
de R$ 40,00 (cinquenta reais) para débitos de pessoas físicas e R$ 
100,00 (cem reais) para débitos de pessoas jurídicas.

§ 1º O pagamento à vista ou da primeira parcela dos valores dos 
débitos atualizados deverá ser efetuado até o último dia útil do 
mês da opção, sob pena de imediata exclusão do programa, nos 
termos do art. 8º.

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º à quitação da primeira parcela, 
no caso de parcelamento efetuado nos termos desta Lei.

Art. 5º O parcelamento do débito atualizado para fins descritos 
nesta lei implicará na anistia dos valores correspondentes a juros 
moratórios e multas, de mora ou por infração, apurados até a data 
da consolidação, nos seguintes percentuais:

PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBU-
TÁRIOS

% DE ANISTIA DE JUROS E 
MULTAS

Parcela única 100%
Até 06 (seis) parcelas 70%
De 07 (seis) até 12 (doze) parcelas 50%
De 13 (treze) até 18 (dezoito) parcelas 30%
De 18 (dezoito) até 24 (vinte e quatro) 
parcelas 15%

§ 1º Os benefícios previstos nesta Lei não serão cumulativos com 



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 437

Rio do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 001/2015/FCRS, DE 17 DE ABRIL DE 
2014.
PORTARIA Nº 001/2015/FCRS, de 17 de abril de 2014.

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL 
- SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe foram delega-
das pelo Chefe do Executivo, nos termos do Decreto n° 3069, de 
janeiro de 2013
RESOLVE:
Art.1º - Permitir assinatura e representação oficial de Ezequias 
Salla (Qiah Salla), portador do CPF 084.215.069-27, Diretor Admi-
nistrativo Geral da Fundação Cultural de Rio do Sul, nos termos do 
decreto 3695/2013, representando a Fundação Cultural de Rio do 
Sul em qualquer ato legal e ou institucional.

Art. 2º - Esta deliberação se faz necessária devido a viagem oficial 
do superintendente Willian Sieverdt à Dinamarca através de par-
ceria e convite realizado pelo Ministério da Cultura da Dinamarca.

Art. 3º - Observados os aspectos legais e a legislação municipal, 
esta portaria terá vigência até o dia 05/05/2015 (cinco de maio de 
dois mil e quinze), perdendo sua validade automaticamente após 
esta data.

Art. 4º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cataria (DOM SC).

WILLIAN WALTER SIEVERDT
Superintendente da Fundação Cultural de Rio do Sul

CINTIA SCHREIBER - 2º TERMO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 243/2015, firmado 
em 18/02/2015, com término previsto para 20/04/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) CINTIA SCHREIBER, portador(a) do CPF n° 
034.086.749-30, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 243/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
243/2015, iniciando-se a prorrogação em 21/04/2015 e encerran-
do-se em 30/07/2015.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Art. 10 Para os impostos ou taxas que já estão sendo executadas 
judicialmente, as eventuais custas processuais serão pagas pelo 
contribuinte em débito, na forma da legislação processual civil, 
após o pagamento integral do débito com a extinção da respectiva 
ação de execução fiscal.

Art. 11 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Presidente Nereu, 22 de abril de 2015.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL
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autorização por escrito do Secretário Municipal de Administração 
e Fazenda;
IV -  Que as Secretarias Municipais de Administração e Fazenda 
procedam em conjunto, a revisão em todos os contratos de pres-
tação de serviços continuados, visando racionalizações, ajustes ou 
cortes de despesas;
V -  Ficam limitados os pagamentos de licenças-prêmio em R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) mensais;
VI -  Ficam cancelados todos os atos que autorizam o pagamento 
de adicional de aulas excedentes. Havendo necessidade impres-
cindível da realização das mesmas, o secretário titular da pasta de 
educação deverá encaminhar previamente uma solicitação aos Se-
cretários Municipais de Administração e de Fazenda, em um único 
documento, justificando individualmente e abrangendo a neces-
sidade da secretaria dentro de um planejamento, com respectivo 
impacto financeiro e fonte de recursos;
Art. 3º- Os casos não contemplados neste Decreto serão submeti-
dos à apreciação do Prefeito do Município.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
16 de abril de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul.

DECRETO Nº 4658, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 4658, de 22 de abril de 2015.
“DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE PES-
SOA JURÍDICA QUE NÃO INTEGRA A ESTRUTURA DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o art. 4º da 
Instrução Normativa Conjunta RFB/STN nº 1.257/2012.
DECRETA:

Art. 
1º-

Fica extinto o seguinte Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), por não integrar a estrutura da Administração Pública:

Secretaria Vinculada Ano CPNJ
Secretaria Municipal de Finanças 1975 83.108.464/0001-43

Art. 
2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
22 de abril de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL Nº 003/2014/CMDM
EDITAL N° 003/2014/CMDM

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Rio do Sul - CMDM 
prorroga os prazos para a realização da eleição de novos mem-
bros não governamentais para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher de Rio do Sul-SC, com base na Lei Municipal n° 
3.949 de 02 de julho de 2003, e no que couber nas Leis Municipais 

Rio do Sul, 17/04/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

CINTIA SCHREIBER
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

DECRETO Nº 4657, DE 16 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 4657, de 16 de abril de 2015.
“DISPÕE SOBRE ADOÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PARA 
CONTENÇÃO DE GASTOS DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a Lei Complementar nº 101/00 - Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal estabelece o princípio do equilíbrio das contas 
públicas;

Considerando a necessidade de adequar as despesas municipais 
à programação financeira de entrada de receitas para o corrente 
ano;

Considerando ser imperativo estabelecer medidas visando à re-
dução do custo administrativo, assegurando, todavia, o funciona-
mento contínuo dos serviços essenciais do Município;

Considerando finalmente que as medidas, mesmo que de peque-
no impacto, serão de fundamental importância para adequação 
à nova realidade financeira e orçamentária do Município e para 
atingir os objetivos previstos no presente ano;

DECRETA:
Art. 1º - Fica implantado o programa de contenção de despesas, 
no sentido de equilibrar as contas públicas, na execução orça-
mentária de 2015 evitando o déficit financeiro e o orçamentário, 
durante os meses de abril a dezembro de 2015.

Art. 2º - Para a redução das despesas ficam determinadas as se-
guintes ações:

I -  Ficam bloqueadas as cotas de 20% dos orçamentos de custeio 
mensal das Secretarias Municipais, por meio do sistema informa-
tizado de gestão, bem como, ficam bloqueadas as emissões de 
requisições acima do limite mensal dos orçamentos de custeio das 
Secretarias Municipais. Os pagamentos de compras efetuadas em 
desacordo com o presente inciso serão de exclusiva responsabili-
dade de quem as efetuar;
II -  As despesas com diárias e adiantamentos de servidores so-
mente serão efetivadas mediante autorização dos Secretários Mu-
nicipais de Administração e de Fazenda, exceto no caso daquelas 
com pagamento por meio de recursos vinculados e de motoristas 
da Secretaria Municipal de Saúde, quando se tratar de transporte 
de pacientes;
III -  Ficam suspensas as designações de substitutos de ocupan-
tes de cargos em comissão e diretores de centros educacionais 
em virtude de afastamento por férias, baseados nos Arts. 46 e 
47 da Lei Complementar 207/2010; exceto nos casos com prévia 
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a) O resultado será divulgado no dia 15/05/2015 no site da Prefei-
tura Municipal de Rio do Sul;
b) os novos membros serão nomeados por decreto do Gabinete 
do Prefeito Municipal.

9- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a) A lista dos eleitos será publicado no site da Prefeitura Municipal 
de Rio do Sul.
b) os novos membros serão nomeados por decreto do Gabinete 
do Prefeito Municipal.

9- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a) A lista dos eleitos será publicada no site da Prefeitura Municipal 
de Rio do Sul.

VENERIANA BARDT DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher de Rio do Sul - CMDM

EDITAL Nº 02/2015 CMDCA
Edital Nº 02/2015/CMDCA

Publica as inscrições para a eleição de novos membros represen-
tantes de organizações da sociedade civil de defesa e atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio do Sul, com base 
na Lei Complementar nº 287, de 16 de setembro de 2014 e Regi-
mento Interno do CMDCA.

1 - DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS

              Instituição             Candidato Vaga

JCI Rio do Sul Aislan Gonçalves Garcia
Frederico Ferrari

Titular
Suplente

Associação Jardins 
Infância Vovó Belinha

Adriana E. Zimmermann Rome-
zonoli
Simone Cristina de Oliveira Sebold

Titular
Suplente

Instituto UNIMED SC 
Filial Alto Vale

Simone Cristina Padilha Stadnick
Janara Vanderlinde

Titular
Suplente

Clube das Mães - Lar 
da Menina

Larissa Carolina Tenfen
Silvania Floriano

Titular
Suplente

Comunidade Divino 
Espírito Santo

Janete Terezinha Zanis de Oliveira
Sandra Maria Grah Xavier

Titular
Suplente

Comunidade Luterana Irene Larsen
Bolco Hoppe

Titular
Suplente

Julio Cesar Alves
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Rio do Sul

PORTARIA 0267/RH
PORTARIA Nº 0267/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:

nº 4.022/04 e 4.095/04 e 4.603/07 e seu Regimento Interno.

Considerando, a falta de inscrições para realização do processo 
eleitoral.

1-DAS INSCRIÇÕES, DA ELEIÇÃO E DA PUBLICAÇÃO DO RESUL-
TADO:

Período de inscrição de: 02/02/2015 prorroga 30/04/2015.
Local: Secretaria Municipal de Assistência Social e de Habitação
Endereço: Rua: Rocha Pombo, 95 Bairro: Eugênio Schneider Rio 
do Sul
Horário: 08h às 11h
Publicação das inscrições dia 06/05/2015 no site da Prefeitura Mu-
nicipal de Rio do Sul.
Período de Impugnação das inscrições: 07/05/2015 a 08/05/2015.
Homologação das inscrições: 11/05/2015.
A Eleição será realizada: 15/05/2015.

2 - DA COMISSÃO ELEITORAL:

A comissão eleitoral será composta por:
a) Três representantes do CMDM.

A Comissão deverá acompanhar o processo eleitoral e julgar im-
pugnações e recursos no prazo de quarenta e oito horas da sua 
entrada, podendo para tanto assessorar-se de profissional técnico, 
se necessário ou achar conveniente.

3 - DAS VAGAS

Serão 07(sete) vagas para as representantes da Sociedade Civil 
que deverão ser mulheres com efetiva atuação na defesa dos di-
reitos da mulher ou com participação nos Movimentos de Direitos 
Humanos.

- Cada Instituição deverá indicar um candidato a Membro Titular e 
um candidato a Membro Suplente.

4 - DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA NO ATO DA INS-
CRIÇÃO

Atestado de Funcionamento;
Descrição Sumária da Atividade Princípio da Instituição;
Oficio da Entidade Indicando os seus Candidatos.

5 - DOS DELEGADOS

Cada Instituição deverá encaminhar ofício dirigido a Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, indicando seu 
delegado e o suplente de delegado, para manifestar a intenção de 
voto no dia e horário indicado neste edital.
Todos os votos serão registrados em cédula única

6 - DOS CRITÉRIOS DE ESCOLHA

a) Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem o 
maior número de votos;
b) O critério de desempate é o de maior idade do candidato titular.

7 - DA ELEIÇÃO

a) A eleição será realizada no dia 14/05/2015, nas dependências 
da Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação, entre 
8h às 11h, sito a Rua Rocha Pombo - 95 bairro Eugênio Schneider 
- Rio do Sul - SC.

8 - DOS RESULTADOS
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GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0262/RH
PORTARIA N. 0262/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que dis-
põe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul e, considerando o Memorando Depto. De Patrimônio 
n. 026/2015, e demais documentos em anexo,

RESOLVE:
Art.1º Instaurar a Sindicância Administrativa n. 002/2015, a fim de 
apurar os fatos relatados no memorando supracitado, envolvendo 
um veículo Kombi ano 1997 com placas LYR 2403 pertencente a 
Secretaria Municipal de Obras, arrematado por particular em Lei-
lão realizado em 17/12/2014, por apresentar divergências consta-
tadas na vistoria, relacionadas a numeração de bloco do veículo.

Art.2º Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nomeada 
pela Portaria n. 0116/RH, de 20 de fevereiro de 2015, publicada 
em 26 de fevereiro de 2015 para apurar tais fatos, eventuais irre-
gularidades e responsabilidades.

Art.3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0263/RH
PORTARIA N. 0263/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Mu-
nicipal de Rio do Sul e, considerando o Memorando SME/GAB nº 
118/2015, da Secretaria Municipal de Educação, e demais docu-
mentos em anexo,

RESOLVE:
Art.1º Instaurar a Sindicância Administrativa n. 003/2015, a fim de 
apurar os fatos relatados no memorando supracitado, envolvendo 
a servidora Silvia Cristina Rosa Nogueira.

Art.2º Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nomeada 
pela Portaria n. 0116/RH, de 20 de fevereiro de 2015, publicada 
em 26 de fevereiro de 2015 para apurar tais fatos, eventuais irre-
gularidades e responsabilidades.

Art.3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal � SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo perí-
odo de 13/04/2015 até 11/06/2015, a servidora municipal ELIANE 
JANETE DA SILVA RUBLESK, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Feminino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 17 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0268/RH
PORTARIA Nº 0268/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal � SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo pe-
ríodo de 09/04/2015 até 23/05/2015, a servidora municipal DAIA-
NA ZADIR GNEWUCH GROSS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 17 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA Nº 0261/RH
PORTARIA N. 0261/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Mu-
nicipal de Rio do Sul e, considerando o Memorando GABSEC n. 
2706/2014, da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art.1º Instaurar a Sindicância Administrativa n. 001/2015, a fim de 
apurar os fatos relatados no memorando supracitado, envolvendo 
a servidora Ilsa Juraszek.

Art.2º Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nomeada 
pela Portaria n. 0116/RH, de 20 de fevereiro de 2015, publicada 
em 26 de fevereiro de 2015 para apurar tais fatos, eventuais irre-
gularidades e responsabilidades.

Art.3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 14 de abril de 2015.
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Adolescente

RESOLUÇÕES Nº 06/2015
RESOLUÇÃO Nº 06/2015

Resolve efetuar pagamento através do FIA, para custear despesas 
relacionadas a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Rio do Sul tema “Política e Plano Decenal dos 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes - fortalecendo os 
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-
CMDCA, no uso de suas atribuições legais, dispostas no Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 
287/2014,

Considerando, o Plano de Ação e Aplicação que prevê a Realização 
da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Rio do Sul.

Resolve:

Art. 1º - Realizar pagamento através do FIA (Fundo para a Infân-
cia e Adolescência), para custear despesas relacionadas à Con-
ferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. (as 
despesas serão relacionadas à alimentação, divulgação, convites, 
crachás, certificados)

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Rio do Sul, 17 de abril de 2015
Julio Cesar Alves
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Rio do Sul-
CMDCA

RESUMO DO ADITIVO 026/2015
1ª ALTERAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 026/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 085/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2014
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Aos dois (02) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e quinze 
(2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de 
Julho, 01, neste ato representada pelo Prefeito de Rio do Sul, 
Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e 
a empresa JÚLIO SILVESTRI FILHO - ME., estabelecida na Rua 
Luiz Magalhães de Medeiro, 1050, sala 01, Bairro Humaitá, na 
cidade de Tubarão/SC, CEP 88.708-250, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.608.150/0001-50, ora denominada CONTRATADA, representa-
do neste ato pelo seu Administrador, Sr. Júlio Silvestri Filho, resol-
vem os termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas 
pelo Pregão Presencial nº 043/2014 de 08.04.2014, e de acordo 
com parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município, o qual 
faz parte como anexo ao presente, celebrar o presente TERMO 
DE ALTERAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante fun-
damentação na alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, 
alterações posteriores e justificativas em anexo, ficando com os 
seguintes valores:

Rio do Sul, 14 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0269/RH
PORTARIA Nº. 0269/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º Remover para o CEI Raio de Luz, a partir de 22/04/2015, 
a servidora ORLANDINA PASCOALINA CHEQUETTO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Femini-
no, lotada no CEI Prof Belmarli da Silva, em conformidade com 
o Art. 41, inciso II, da Lei Complementar n. 207, de 28 de se-
tembro de 2011 e alterações posteriores, e Memorando SME/GAB 
nº 003/2015 da Secretaria Municipal de Educação, deferido pelo 
Secretário Municipal de Administração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 17 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Dr

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 05/2015
Resolução CMDCA nº05/2015

Institui a comissão organizadora da Conferência Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente de Rio do Sul.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/
CMDCA, no uso de suas atribuições legais, dispostas no Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 
287/2014,
Considerando a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, e a reunião ordinária do dia 04/03/2015 onde se 
definiu a comissão organizadora.

Resolve:

Art. 1º - Instituir Comissão Organizadora da Conferência Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio do Sul ficando 
Composta pelas seguintes entidades e respectivas representantes:
- Comunidade Evangélica Luterana: Sr.ª Susana Hoffmann
- Colégio Dom Bosco: Patricia Nähring Wernke
- APAE: Bárbara Cristine Ponticelli
- Secretaria Municipal de Saúde - Sr.ª Joice Danusa Justo
- Secretária Municipal de Assistência Social e de Habitação - Julio 
Cesar Alves
- Representantes das Crianças e adolescentes: Cristian Rosa 
Klehm e Leonardo Linhares
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, 
revogando-se disposições contrárias.

Rio do Sul, 17 de abril de 2015.
JÚLIO CESAR ALVES
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
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Geografia 01 20h CE Guilherme Butzke
História 01 20h CE Roberto Machado

Ensino Religioso 01 40h
CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli
CE Anibal de Barba

Ensino Religioso 01 40h

CE Ulrich Hubsch
CE Pedro dos Santos
CE Roberto Machado
CE Willy Schleumer

Ensino Religioso 01 40h

CE Daniel Maschio
CE Ricardo Marchi
Escola Modelo Ella Kurth
CE Sebastião Back

Ensino Religioso 01 10h CE Sebastião Back

Leia-se:

4. DAS VAGAS

DISCIPLINA N° DE 
VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ATUAÇÃO

Anos Iniciais 01 20h CE Roberto Machado
Anos Iniciais 01 20h CE Daniel Maschio

Anos Iniciais 01 40h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Educação Física 01 10h CE Willy Schleumer
Educação Física 01 40h Escola Modelo Ella Kurth

Educação Física 01 20h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Educação Física 01 20h CE Anibal de Barba
Educação Física 01 20h CE Ricardo Marchi
Artes 01 30h Escola Modelo Ella Kurth
Artes 01 10h CE Roberto Machado
Artes 01 10h CE Pedro dos Santos

Artes 01 20h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Inglês 01 40h CE Roberto Machado

Matemática 01 30h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Matemática 01 10h CE Sebastião Back
Geografia 01 20h CE Willy Schleumer
Geografia 01 20h CE Guilherme Butzke
História 01 20h CE Roberto Machado

Ensino Religioso 01 40h
CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli
CE Anibal de Barba

Ensino Religioso 01 40h

CE Ulrich Hubsch
CE Pedro dos Santos
CE Roberto Machado
CE Willy Schleumer

Ensino Religioso 01 40h

CE Daniel Maschio
CE Ricardo Marchi
Escola Modelo Ella Kurth
CE Sebastião Back

Ensino Religioso 01 10h CE Sebastião Back

Inglês 01 30h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Art. 1º Permanecem inalterados os demais itens e subitens do 

ITEM 03
Fornecedor: Júlio Silvestri Filho - ME
Preço cotado para o Item: R$ 475,20 (quatrocentos e setenta e cinco 
reais e vinte centavos)
DETALHAMENTO DOS MATE-
RIAIS PREÇO UNITÁRIO

Lamina 3/4 13 furos reta, AR1. /
METISA R$ 475,20

Ratificam-se as demais cláusulas e condições da Ata original, não 
colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO  JÚLIO SILVESTRI FILHO - ME
Prefeito de Rio do Sul       Administrador

RETIFICAÇÃO Nº 001 DO EDITAL DE CONCURSO 
INTERNO PARA AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
RETIFICAÇÃO Nº. 001 DO EDITAL DE CONCURSO INTERNO PARA 
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MU-
NICIPAL

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito do Município de Rio do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para conhecimento dos interessados que o Edital de 
Concurso Interno para Ampliação de Carga Horária do Magistério 
Público Municipal nº. 001/2015, sofreu a seguinte alteração:

Onde se lê:

4. DAS VAGAS

DISCIPLINA N° DE 
VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ATUAÇÃO

Anos Iniciais 01 20h CE Roberto Machado
Anos Iniciais 01 20h CE Daniel Maschio

Anos Iniciais 01 40h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Educação Física 01 10h CE Willy Schleumer
Educação Física 01 40h Escola Modelo Ella Kurth

Educação Física 01 20h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Educação Física 01 20h CE Anibal de Barba
Educação Física 01 20h CE Ricardo Marchi
Artes 01 30h Escola Modelo Ella Kurth
Artes 01 10h CE Roberto Machado
Artes 01 10h CE Pedro dos Santos

Artes 01 20h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Inglês 01 40h CE Roberto Machado

Matemática 01 30h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Matemática 01 10h CE Sebastião Back
Geografia 01 20h CE Willy Schleumer
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Ensino Religioso 01 40h

CE Ulrich Hubsch
CE Pedro dos Santos
CE Roberto Machado
CE Willy Schleumer

Ensino Religioso 01 40h

CE Daniel Maschio
CE Ricardo Marchi
Escola Modelo Ella Kurth
CE Sebastião Back

Ensino Religioso 01 10h CE Sebastião Back

Leia-se:

4. DAS VAGAS

DISCIPLINA N° DE 
VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ATUAÇÃO

Anos Iniciais 01 20h CE Roberto Machado
Anos Iniciais 01 20h CE Daniel Maschio

Anos Iniciais 01 40h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Educação Física 01 10h CE Willy Schleumer
Educação Física 01 40h Escola Modelo Ella Kurth

Educação Física 01 20h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Educação Física 01 20h CE Anibal de Barba
Educação Física 01 20h CE Ricardo Marchi
Artes 01 30h Escola Modelo Ella Kurth
Artes 01 10h CE Roberto Machado
Artes 01 10h CE Pedro dos Santos

Artes 01 20h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Inglês 01 40h CE Roberto Machado

Matemática 01 30h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Matemática 01 10h CE Sebastião Back
Geografia 01 20h CE Willy Schleumer
Geografia 01 20h CE Guilherme Butzke
História 01 20h CE Roberto Machado

Ensino Religioso 01 40h
CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli
CE Anibal de Barba

Ensino Religioso 01 40h

CE Ulrich Hubsch
CE Pedro dos Santos
CE Roberto Machado
CE Willy Schleumer

Ensino Religioso 01 40h

CE Daniel Maschio
CE Ricardo Marchi
Escola Modelo Ella Kurth
CE Sebastião Back

Ensino Religioso 01 10h CE Sebastião Back

Inglês 01 30h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Educação Física 01 10h CE Aníbal de Barba

Onde se lê:

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 As inscrições estarão abertas no período de 01/04/2015 até 
20/04/2015.

referido edital.

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 10 de abril de 2015.

 
REGINA GARCIA FERREIRA

 
GIVANILDO SILVA

Secretária Municipal de Educação Secretário Municipal de Administra-
ção

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO Nº 002 DO EDITAL DE CONCURSO 
INTERNO PARA AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
RETIFICAÇÃO Nº. 002 DO EDITAL DE CONCURSO INTERNO PARA 
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MU-
NICIPAL

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito do Município de Rio do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para conhecimento dos interessados que o Edital de 
Concurso Interno para Ampliação de Carga Horária do Magistério 
Público Municipal nº. 001/2015, sofreu a seguinte alteração:

Onde se lê:

4. DAS VAGAS

DISCIPLINA N° DE 
VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ATUAÇÃO

Anos Iniciais 01 20h CE Roberto Machado
Anos Iniciais 01 20h CE Daniel Maschio

Anos Iniciais 01 40h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Educação Física 01 10h CE Willy Schleumer
Educação Física 01 40h Escola Modelo Ella Kurth

Educação Física 01 20h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Educação Física 01 20h CE Anibal de Barba
Educação Física 01 20h CE Ricardo Marchi
Artes 01 30h Escola Modelo Ella Kurth
Artes 01 10h CE Roberto Machado
Artes 01 10h CE Pedro dos Santos

Artes 01 20h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Inglês 01 40h CE Roberto Machado

Matemática 01 30h CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli

Matemática 01 10h CE Sebastião Back
Geografia 01 20h CE Willy Schleumer
Geografia 01 20h CE Guilherme Butzke
História 01 20h CE Roberto Machado

Ensino Religioso 01 40h
CE Prefeito Luis Adelar 
Soldatelli
CE Anibal de Barba
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TERMO DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - JOSIANE PAULA DOS SANTOS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) JOSIANE PAULA DOS SANTOS, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n. 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 22 de abril de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - JÉSSICA MOIK
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) JÉSSICA MOIK, é com satisfação que procedemos a 
convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Bairro Centro, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de documento 
de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contrata-
ção no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços Gerais Fe-
minino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 22 de abril de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - SANDRA DA SILVA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) SANDRA DA SILVA, é com satisfação que procedemos 
a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Bairro 
Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 22 de abril de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

Leia-se:

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 As inscrições estarão abertas no período de 01/04/2015 até 
22/04/2015.

Art. 1º Permanecem inalterados os demais itens e subitens do 
referido edital.

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 14 de abril de 2015.

 
REGINA GARCIA FERREIRA

 
GIVANILDO SILVA

Secretária Municipal de Educação Secretário Municipal de Administra-
ção

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito Municipal

ROSEMERY LEHMKUHL - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 221/2015, firmado 
em 04/02/2015, com término previsto para 30/04/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ROSEMERY LEHMKUHL, portador(a) do CPF n° 
963.560.659-15, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 221/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

„Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
221/2015, iniciando-se a prorrogação em 01/05/2015 e encerran-
do-se em 03/06/2015.“

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 29/04/2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROSEMERY LEHMKUHL
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente, em virtude de modi-
ficação em seu estado de saúde, conforme laudo médico, emitido 
pelo perito médico do Município, o qual passa a atuar na função 
de Motorista na Secretaria de Saúde e Assistência Social, a partir 
de 14 de Abril de 2015, nos termos do Artigo 23, da Lei nº 570/91 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de abril de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 203/2015
PORTARIA Nº. 203/2015
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA READAPTAÇÃO DE SERVI-
DOR.

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei Municipal 570/91

Resolve:

Artigo 1º. Autoriza a readaptação da servidora municipal MARLI 
TERESINHA PIAIA TERCI, Auxiliar de limpeza, lotado na Secreta-
ria de Saúde e Assistência Social, em virtude de modificação em 
seu estado de saúde, conforme laudo médico, emitido pelo perito 
médico do Município, o qual passa a atuar na função de Auxiliar 
Administrativo (para auxiliar nos trabalhos burocráticos de Trata-
mento Fora de Domicilio - TFD) na Secretaria de Saúde e Assistên-
cia Social, a partir de 14 de abril de 2015, nos termos do Artigo 23, 
da Lei nº 570/91 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de abril de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 204/2015
PORTARIA Nº. 204/2015

Pedro Sezi Silva, Prefeito Municipal em exercício de Salto Veloso
-SC, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o artigo 88, inciso IX e artigo 14, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Salto Veloso-SC C/C artigos 11 e 13, da Lei Ordi-
nária Municipal 570/91.

Resolve:

Artigo 1º. Nomear e dar posse por Concurso Público, a Sra. SIBE-
LI APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA GRANDO, nos termos do 
artigo 13, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 016/2010 
e Alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo de Téc-
nica em Enfermagem, 40 horas semanais, lotada na Secretaria de 
Saúde e Assistência Social, com vencimentos referentes ao código 
CPE 12, do Anexo II, Tabela II, Grupo III.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salto Veloso

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL 19/2015 , que se realizará nos termos 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores e demais legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS.
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 06/05/2015 até as 
09h00min.
Abertura: 06/05/2015, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 22 de abril de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2015

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL 20/2015 , que se realizará nos termos 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores e demais legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: Aquisição horas-máquina para escavadeira hidráulica, tra-
tor-esteira e plataforma de transporte.
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 06/05/2015 até as 
14h00min.
Abertura: 06/05/2015, às 14h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 22 de abril de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 202/2015
PORTARIA Nº. 202/2015
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA READAPTAÇÃO DE SERVI-
DOR.

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições em conformidade com 
a Lei Municipal 570/91

Resolve:

Artigo 1º. Autoriza a readaptação do servidor municipal CLODO-
ALDO JOSÉ VIGOLO, operador de máquina classe I, lotado na 
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PORTARIA Nº. 207/2015
PORTARIA Nº. 207/2015

Pedro Sezi Silva, Prefeito Municipal em exercício de Salto Veloso
-SC, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o artigo 88, inciso IX e artigo 14, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Salto Veloso-SC C/C artigos 11 e 13, da Lei Ordi-
nária Municipal 570/91.

Resolve:

Artigo 1º. Nomear e dar posse por Concurso Público, a Sra. FABIA-
NE CAMILA DA SILVA, nos termos do artigo 13, inciso II, da Lei 
Complementar Municipal nº 016/2010 e Alterações, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Técnica em Enfermagem, 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria de Saúde e Assistência Social, com 
vencimentos referentes ao código CPE 12, do Anexo II, Tabela II, 
Grupo III.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 22 de Abril de 2015.
PEDRO SEZI SILVA
Prefeito Municipal em exercício

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 15 de Abril de 2015.
PEDRO SEZI SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 205/2015
PORTARIA Nº. 205/2015

Pedro Sezi Silva, Prefeito Municipal em exercício de Salto Veloso
-SC, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o artigo 88, inciso IX e artigo 14, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Salto Veloso-SC C/C artigos 11 e 13, da Lei Ordi-
nária Municipal 570/91.

Resolve:

Artigo 1º. Nomear e dar posse por Concurso Público, a Sra. VA-
NESSA VEDANA, nos termos do artigo 13, inciso II, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 016/2010 e Alterações, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Técnica em Enfermagem, 40 horas se-
manais, lotada na Secretaria de Saúde e Assistência Social, com 
vencimentos referentes ao código CPE 12, do Anexo II, Tabela II, 
Grupo III.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 16 de Abril de 2015.
PEDRO SEZI SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 206/2015
PORTARIA Nº. 206/2015

Pedro Sezi Silva, Prefeito Municipal em exercício de Salto Veloso
-SC, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o artigo 88, inciso IX e artigo 14, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Salto Veloso-SC C/C artigos 11 e 13, da Lei Ordi-
nária Municipal 570/91.

Resolve:

Artigo 1º. Nomear e dar posse por Concurso Público, a Sra. ALINE 
ANDRESSA MATIELLO, nos termos do artigo 13, inciso II, da Lei 
Complementar Municipal nº 016/2010 e Alterações, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, 20 horas semanais, 
lotada na Secretaria de Saúde e Assistência Social, com vencimen-
tos referentes ao código CPE 18, do Anexo II, Tabela II, Grupo III.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 22 de Abril de 2015.
PEDRO SEZI SILVA
Prefeito Municipal em exercício
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Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de abril de 2015.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

WILFRIED HEMMER
Secretário da Administração e Finanças

EDITAL DE CHAMAMENTO 004/2015
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2015

O Município de Santa Rosa do Sul torna público que, abrirá ins-
crição para empresas interessadas em prestar SERVIÇOS DE EM-
BARQUE E DESEMBARQUE INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL 
DE PASSAGEIROS EM ESTABELECIMETO RODOVIÁRIA, cujo Edital 
de Chamamento e Anexos encontram-se à disposição dos inte-
ressados no setor de Licitações e Compras na sede da prefeitura.
O prazo para entrega da documentação será até às 17:00h:30min 
do dia 08 de maio de 2015, e deverá ser protocolada aos cuidados 
do Senhor Prefeito Municipal, Nelson Cardoso de Oliveira, no mes-
mo local da retirada do edital, sito na Rua Ferminio Pedro Raupp, 
nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, SC.
Santa Rosado Sul, 22/04/2015.

LICITAÇÃO DESERTA PR 38/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
Aviso de Licitação Deserta PL nº 38/2015-Pregão Presencial

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul comunica que pro-
cesso de licitação nº 38/2015-PR, que tem por objeto a aquisição 
de 01(um) motor novo completo, montado, para o veículo Am-
bulância Renault Master 2.5 Díesel 16V, ano 2009/2010, motor 
G9U, Placa MII-3024, foi DECLARADA DESERTA, motivo: nenhu-
ma empresa participante na sessão Pública marcada para o dia 
22/04/2015 às 13h:45min.

Santa Rosa do Sul, 22/04/2015.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 014, DE 16 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 014, DE 16 DE ABRIL DE 2015.

Altera calendário para cobrança do Imposto Predial e Territorial 
Urbana - IPTU.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com os Artigos 33 e 120 da Lei n° 
92, de 05/12/91 e Lei nº 564, de 24/12/03,

DECRETA:
Art. 1º O prazo para pagamento Imposto Predial e Territorial Urba-
na - IPTU fixado no Art. 1º do Decreto nº 006, de 12 de janeiro de 
2015, passa a vigorar com os seguintes vencimentos:

I - parcela única ou primeira parcela  11/05/2015
II - segunda parcela   08/06/2015
III - terceira parcela  13/07/2015
IV - quarta parcela  10/08/2015

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de abril de 2015.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

WILFRIED HEMMER
Secretário da Administração e Finanças

DECRETO Nº 016, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
Decreto nº 016, de 22 de abril de 2015.

Nomeia Leiloeiros notórios para realizar leilão dos bens do pa-
trimônio público do município de Santa Rosa do Sul e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 52º da lei Orgânica 
do Município de Santa Rosa do Sul e da Lei Federal nº 8.666/93, 
especialmente o art. 25 e suas alterações e da IN 113/10;
Decreta:
Art. 1º Ficam nomeados os Srs. Júlio Ramos Luz, matrícula AARC 
162, ULISSES DONIZETE RAMOS, matrícula AARC 309, com escri-
tório a Rua Acad. Nilo Marchi, nº 164, centro, na cidade de Rio do 
Sul, SC, matriculados regularmente na Junta Comercial do Estado 
de Santa Catarina, JUCESC, como Leiloeiros convidados por sua 
notória e comprovada experiência, para realizar Leilões dos bens 
do Patrimônio Público Municipal, declarados inservíveis pelo De-
creto nº 011 de 17 de março de 2015, cuja alienação foi Autoriza-
da pela Câmara Municipal pela Lei n° 981, de 15 de abril de 2015.

Art. 2º Os Leiloeiros estão rigorosamente em dia com suas obri-
gações e nada receberão do Município pelos serviços prestados.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Santiago do Sul

Prefeitura

CONTRATO 53/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 53/2015
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada DS SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA - ME

Objeto

Prestação de serviço de segurança para os dias 16 e 20 de 
abril de 2015, nos eventos em comemoração as festivida-
des do 21° Aniversário do Município de Santiago do Sul, 
conforme autorizado pela Lei Municipal Nº.773/2015 de 16 
de março de 2015.

Valor R$ R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais).
Vigência 16 de abril à 20 de abril de 2015.
Processo Licitatório Nº.39/2015.
Pregão Presencial Nº.30/2015.
Santiago do Sul, 14 de abril de 2015.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 55/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 55/2015
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada PIPPI MÁQUINAS AGRÍCOLAS SANTA CATARINA LTDA

Objeto

Aquisição de implementos agrícolas para utilização nos 
serviços prestados pela Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, para aplicação dos recursos do Convênio 
de Repasse Nº. 796645/2013/MDA/CAIXA e Convênio de 
repasse Nº.792429/2013/MAPA/CAIXA – GRADE ARADO-
RA INTERMEDIÁRIA E ARADO SUBSOLADOR.

Valor R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil oitocentos reais).
Vigência 15 de abril à 31 de dezembro de 2015.
Processo Licitatório Nº.40/2015.
Pregão Presencial Nº.31/2015.
Santiago do Sul, 15 de abril de 2015.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECLARAÇÃO 
DECLARAÇÃO

O MUNICIPÍO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de 
Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na 
Avenida Tancredo Neves, CNPJ n. 01.612.847/0001-90, neste ato 
representado por seu Prefeito Jacob Gilmar Junges, brasileiro, ca-
sado, portador do CPF n. 525.785.509-72, vem pela presente DE-
CLARAR que a contratação de serviços de arrecadação de tributos 
e demais receitas públicas municipais para o exercício de 2015, 
está dispensado de licitação.

Sendo que se apresenta para o momento,

Santa Terezinha do Progresso -SC, 22 de abril de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal
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CONTRATO 58/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 58/2015
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada PATRIA SEGURANCA LTDA - ME 

Objeto

Prestação de serviço de segurança para os dias 16 e 20 de 
abril de 2015, nos eventos em comemoração as festivida-
des do 21° Aniversário do Município de Santiago do Sul, 
conforme autorizado pela Lei Municipal Nº.773/2015 de 16 
de março de 2015.

Valor R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Vigência 16 de abril à 20 de abril de 2015.
Processo Licitatório Nº.44/2015.
Dispensa de Licitação sob Nº.08/2015.
Santiago do Sul, 14 de abril de 2015.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº.44/2015
Edital: Dispensa por Justificativa Nº.08/2015
Fornecedor PATRIA SEGURANCA LTDA - ME 

Objeto

Prestação de serviço de segurança para os dias 16 e 
20 de abril de 2015, nos eventos em comemoração as 
festividades do 21° Aniversário do Município de San-
tiago do Sul, conforme autorizado pela Lei Municipal 
Nº.773/2015 de 16 de março de 2015.

Valor R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Santiago do Sul-SC, 14 de abril de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATO 56/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 56/2015
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

Contratada INDUMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS LTDA

Objeto

Aquisição de plataforma para transporte de máquinas, 
para utilização nos serviços da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, para aplicação dos recursos 
do Convênio de Repasse Nº. 796645/2013/MDA/CAIXA – 
PLATAFORMA PARA TRANSPORTE DE MÁQUINAS.

Valor R$ 38.900,00 (trinta e oito mil e novecentos reais).
Vigência 15 de abril à 31 de dezembro de 2015.
Processo Licitatório Nº.40/2015.
Pregão Presencial Nº.31/2015.
Santiago do Sul, 15 de abril de 2015.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 57/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 57/2015
Rescisão do Contrato Administrativo nº. 53/2015
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada DS SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA - ME

Objeto

A presente rescisão tem por objeto a rescisão do contrato 
de Serviços de Segurança – Contrato Administrativo N. 
53/2015, que tem como objeto a prestação de serviço de 
segurança, pois a empresa contrata não possui os requisi-
tos legais para execução dos serviços.

Processo Licitatório Nº.39/2015.
Pregão Presencial Nº.30/2015.
Santiago do Sul, 15 de abril de 2015.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 931/2015
DECRETO Nº 0931, DE 16 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - EMHAB.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no orçamento vigente da Empresa 
Municipal de Habitação e suplementará a seguinte dotação orça-
mentária:
Órgão: 16 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 - Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 - Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
(11) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv . Terc. PJ R$ 4.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão uti-
lizadas as anulações parciais das seguintes dotações orçamentá-
rias:
Órgão: 16 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 - Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 - Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
(10) 3.3.90.36.00.00.00 100 - Outros Serv . Terc. PF R$ 2.000,00
(17) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equip. Material Permanente R$ 
2.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 932/2015
DECRETO Nº 0932, DE 16 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) no orçamento vigente do Município 
de São Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação orçamen-
tária:
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 01 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Atividade: 2.042 - Departamento de Projetos - DEPRO
(69) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo R$ 15.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 107/2015
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2015
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
09:00 horas do dia 11 de maio de 2015, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA E COPA PARA ALMOXARIFADO CENTRAL CON-
FORME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 16 de abril de 2015.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

SANDRA Mª SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

DECRETO Nº 930/2015
DECRETO Nº 0930, DE 16 DE ABRIL DE 2015.
DESIGNA OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECUR-
SOS DE INFRAÇÕES - JARI, NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei nº 9.503/1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro, com as diretrizes para o estabelecimento do 
Regimento Interno das JARIS e com a Lei Municipal nº 772/2003,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para a composição da Junta Administra-
tiva de Recursos de Infrações - JARI, no Município de São Bento 
do Sul, os seguintes membros:
I - Representantes indicados pelo Poder Executivo Municipal:
a) Cleusa Piccoli Vieira - Titular; e
b) Pedro Ivo Diener - Suplente;
II - Representantes indicados pelo órgão executivo de trânsito do 
Município de São Bento do Sul - DETRU:
a) Divaldo Pavloski - Titular; e
b) Eleonice Odia Malschitzky - Suplente;
III - Representantes indicados pela entidade máxima local repre-
sentativa dos condutores de veículos - FECTROESC:
a) Keila Cristina Grein Rosa- Titular; e
b) Tania Sueli Eichstadt - Suplente.
IV - Secretária Executiva:
Patricia Zeidemann Zipperer.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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Art. 1º Fixar o reajuste do preço unitário dos itens da planilha 
orçamentária da Pavimentação Comunitária ser aplicada no Mu-
nicípio de São Bento do Sul/SC, conforme planilha constante do 
Anexo Único.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul/SC, 17 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

Item Serviço Unid.
 Preço Unitá-
rio feverei-
ro/2015 

PAVIMENTAÇÃO

1.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUB-BASE A 100% PN M2 R$ 1,43

1.2 BASE COM BRITA GRADUADA (COMPAC-
TADO) M3 R$ 121,53

1.3 IMPRIMAÇÃO DE BASE COM CM30 M2 R$ 6,17
1.4 PINTURA DE LIGAÇÃO CI RR-1C M2 R$ 1,60

1.5 REVESTIMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ e 
= 5,0 cm (COMPACTADO) M3 R$ 680,49

1.6 BASE COM AREIA GROSSA M3 R$ 90,96

1.7 ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE 
LAJOTAS M2 R$ 65,69

1.8 PREENCHIMENTO DE JUNTAS COM AREIA 
MÉDIA M3 R$ 45,48

1.10 MEIO FIO M R$ 57,35

DECRETO Nº 936/2015
DECRETO Nº 0936, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
HOMOLOGA REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o Regimento Interno do Conselho Muni-
cipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, parte inte-
grante do presente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRI-
CIONAL DE SÃO BENTO DO SUL - COMSEA

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA

URBANISMO
Unidade: 01 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano
Atividade: 2.042 - Departamento de Projetos - DEPRO
(70) 3.3.90.36.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PF R$ 15.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 933/2015
DECRETO Nº 0933, DE 17 DE ABRIL DE 2015.

ALTERA O DECRETO Nº 0858 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015 QUE 
DESIGNA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL, PARA O EXERCÍCIO DE 2015, DE ACORDO 
COM O QUE DISPÕE O ARTIGO 51 DA LEI Nº 8.666/93

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º  O art. 1º do Decreto nº 0858, de 20 de fevereiro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Raphael Zeman Caetano - Presidente
Lucilene Zelia dos Santos Haidar Barbosa - Suplente
Roberta Linzmeier - Secretário
Adriana Mara Correa Rabelo - Suplente
Nilva Aparecida Cardoso da Luz - Membro
Camila de Oliveira Pauli - Suplente”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 935/2015
DECRETO Nº 935, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PREÇO UNITÁRIO DOS ITENS DA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA PAVIMENTAÇÃO COMUNITÁRIA A 
SER APLICADA NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO:

- O processo de Credenciamento para Empresas de Pavimentação 
Comunitária nr. 252/2013;

- O disposto nas Leis Federais nºs 8666/93 e 8987/95, e Lei Mu-
nicipal 3223/2013;

- A decisão no Processo Administrativo nº 6054/2013 da Comis-
são composta pelos Secretários de Administração, de Finanças, do 
Planejamento e Procuradoria Geral do Município, cujo objeto é o 
reajuste do preço unitário dos itens da planilha orçamentária da 
Pavimentação Comunitária ser aplicada no Município de São Bento 
do Sul/SC,

DECRETA:
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DA ORGANIZAÇÃO DO COMSEA

Art. 5º O COMSEA de São Bento do Sul terá a seguinte estrutura:

I - Assembleia (ou Plenária) Geral;

II - Diretoria;

III - Secretaria Executiva;

IV - Comitê Gestor da Agricultura Urbana e Periurbana;

V - Câmaras Temáticas.

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 6º A Assembleia Geral é órgão soberano do COMSEA, compos-
to pela totalidade de seus membros.

Art. 7º À Assembleia compete:

§ 1º - Deliberar sobre assuntos encaminhados à sua apreciação;

§ 2º - Dispor sobre as normas e baixar atos relativos ao funciona-
mento do Conselho;

§ 3º - Congregar os membros do COMSEA para fins de planeja-
mento conjunto de ações e avaliações dos trabalhos.

§ 4º Deliberar por maioria absoluta de 2/3 (dois terços) dos Con-
selheiros nos seguintes casos:

I - Aprovação e alteração do Regimento Interno;

II - Eleição da Diretoria.

Art. 8º O COMSEA se reunirá ordinariamente bimestralmente, 
com local e horário definido previamente, e extraordinariamente 
sempre que convocado pelo seu Presidente ou a requerimento da 
maioria simples de seus membros.

§ 1º As atas das reuniões serão redigidas pela Secretaria Executi-
va, aprovadas pela Assembleia Geral e assinadas pelos Conselhei-
ros presentes.

§ 2º As reuniões extraordinárias serão convocadas a qualquer 
tempo e sempre que necessário, e deverão ser informadas com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 3º As reuniões extraordinárias tratarão exclusivamente da maté-
ria que justificar sua convocação.

Art. 9º As decisões do COMSEA serão tomadas por maioria sim-
ples, de seus membros 50% (cinquenta por cento) mais um, pau-
tado em parecer técnico quando necessário. Exceto nos casos en-
volvendo o § 4º do 7º artigo desde Regimento Interno.

Art. 10 Qualquer conselheiro poderá apresentar matéria à aprecia-
ção da Assembleia Geral, enviando-a por escrito para a Secretaria 
Executiva, que a incluirá na pauta da reunião seguinte.

Parágrafo único: Assuntos urgentes deverão ser examinados e de-
liberados diretamente pela Assembleia Geral.

Art. 11 As resoluções emitidas pelo COMSEA serão enumeradas, 
sequencialmente, por ano.

DA DIRETORIA

Art. 1º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
- COMSEA criado em 2003 e regido pela Lei Municipal nº 3416, de 
08 de setembro de 2014, é um órgão colegiado de caráter perma-
nente, deliberativo e de assessoramento.

Parágrafo único. Tem por objetivo assegurar o direito constitucio-
nal de cada ser humano à alimentação e à segurança alimentar e 
nutricional e constituindo-se em espaço de articulação entre go-
verno municipal e sociedade civil para a formulação de diretrizes 
para políticas e ações na área da segurança alimentar e nutricio-
nal.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - COMSEA de São Bento do Sul:

I - Propor a elaboração de diretrizes da Política e do Plano Muni-
cipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a serem aprovados e 
implementados pelo governo municipal;

II - Organizar e conduzir Conferência Municipal de Segurança Ali-
mentar e Nutricional, de acordo com as diretrizes do Conselho 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;;

III - Pronunciar-se sobre projetos e ações prioritárias da Política 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a serem incluídos, 
anualmente, na lei de diretrizes orçamentárias do município de 
São Bento do Sul;

IV - Articular e mobilizar a sociedade civil organizada, no âmbito 
da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indi-
cando prioridades;

V - Incentivar estudos que fundamentem as propostas ligadas à 
segurança alimentar e nutricional;

VI - Estabelecer relações de cooperação com os demais Conselhos 
de Segurança Alimentar e Nutricional.

VII - Regulamentar, organizar, coordenar as providências para a 
eleição e a posse dos membros do Conselho, conforme legislação 
vigente;

VIII - Elaborar o Plano de Ação anual;

IX - Convocar e coordenar o Fórum para a escolha das entidades 
não governamentais para a composição do conselho segundo le-
gislação vigente.

Art. 3º As deliberações do Conselho serão emitidas pelo Presiden-
te, com base nos votos da maioria e terão a forma de resolução, 
de natureza decisória ou opinativa, conforme o caso.

DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º O COMSEA será composto pelos seguintes membros:

I - 05 (cinco) membros representantes do Governo Municipal, in-
dicados pelo Chefe do Poder Executivo e 10 (dez) membros re-
presentantes das organizações não-governamentais, conforme 
estabelecido em Lei;

II - As entidades não governamentais serão escolhidas, bienal-
mente, titulares e suplentes, em Fórum especialmente convocado 
para este fim;

CAPÍTULO III
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III - Inscrever as pessoas, presentes à reunião, que quiserem ma-
nifestar sua opinião sobre determinado assunto da pauta;

IV - Substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos eventuais 
e legais;

V - Assinar na ausência do Presidente e do Vice-Presidente as 
correspondências do Conselho.

Art. 18 Aos demais membros do Conselho compete:

I - Comparecer às reuniões e justificar as faltas quando ocorrerem;

II - Discutir, votar e aprovar assuntos deliberativos no Plenário;

III - Assinar a lista de presença nas reuniões, bem como as atas 
assinadas pelo Plenário;

IV - Requerer à Secretaria Executiva do Conselho a inclusão na 
agenda dos trabalhos de assuntos que deseja discutir;

V - Solicitar à Diretoria convocação de reunião extraordinária para 
apreciação de assuntos relevantes;

VI - Votar e ser votado para cargos do Conselho;

VII - Exercer outras atividades que lhes sejam atribuídas pela Pre-
sidência ou pelo Plenário ou quando for o caso, diretamente pela 
Secretaria Executiva, com anuência do Presidente;

VIII - Representar o Conselho quando designado pelo Plenário ou 
pela Diretoria Executiva.

Art. 19 Os conselheiros suplentes poderão participar das reuniões 
plenárias com direito a voz, só lhe sendo atribuído o direito de 
voto, quando o conselheiro titular não estiver presente.

DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 20 A Secretaria Executiva, cujo titular será designado pelo 
Poder Executivo, prestará suporte técnico e administrativo neces-
sários ao funcionamento do COMSEA.

Art. 21 São atribuições da Secretaria Executiva:

I - Prestar assessoria técnica e administrativa ao COMSEA;

II - Registrar, arquivar, elaborar e encaminhar os documentos e 
correspondências determinados pelo plenário ou presidência;

III - Manter sob guarda os livros e documentos do COMSEA;

IV - Implantar e alimentar banco de dados do COMSEA.

DO COMITÊ GESTOR

Art. 22 O Comitê Gestor de Agricultura Urbana e Periurbana do 
Município tem a finalidade de articular, motivar, desenvolver e mo-
nitorar as ações a nível municipal, sobre a amplitude dos pro-
blemas sociais combinando as ações locais voltadas à Agricultura 
Urbana e Periurbana dando como prioridade os princípios de Se-
gurança Alimentar e Nutricional.

Art. 23 Compete ao Comitê Gestor de Agricultura Urbana e Pe-
riurbana:

I - Discutir a temática da Agricultura Urbana e Periurbana (AUP) 
nos viéses ambientais, sociais, econômicos, com a participação 
de gestores públicos, sociedade civil organizada, agricultores 

Art. 12 Cumpre à diretoria dirigir e coordenar as atividades do 
COMSEA.

Art. 13 A Diretoria é composta por:

I - Presidente;

II - Vice-Presidente;

III - Secretário.

Art. 14 Os cargos serão preenchidos por eleição dentre os mem-
bros titulares do COMSEA.

I - A Presidência será exercida por um representante não gover-
namental;

II - A diretoria terá mandato de 02 (dois) anos, permitida uma 
recondução.

III - A diretoria poderá ser dissolvida por decisão da maioria abso-
luta da Assembleia Geral, procedendo-se imediatamente à eleição 
da nova diretoria.

IV - No caso de vacância do cargo de Presidente, será convocada 
uma nova eleição para o preenchimento do cargo vacante.

Art. 15 Ao Presidente compete:

I - Convocar as reuniões estabelecendo a pauta dos trabalhos;

II - Coordenar os trabalhos e presidir as reuniões do COMSEA;

III - Submeter à votação as matérias a serem decididas pelo Ple-
nário, intervindo na ordem dos trabalhos ou suspendendo-os sem-
pre que necessário;

III - Representar o conselho e delegar competências;

IV - Receber, despachar e encaminhar os documentos recebidos;

V - Encaminhar ao Poder Executivo, quando necessária, sua apre-
ciação e decisão, exposição de motivos e informações sobre maté-
ria da competência do COMSEA;

VI - Cumprir e fazer cumprir as normas regimentais tomando, para 
este fim, as providências que se fizerem necessárias;

VII - Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas por deli-
beração da Assembleia Geral;

VIII - Representar o Conselho, ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele.

Art. 16 Ao Vice-Presidente compete:

I - Substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos;

II - Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições;

III - Convocar nova eleição para Presidente em caso de vacância.

Art.17 Ao Secretário compete:

I - Acompanhar o trabalho da Secretaria Executiva do COMSEA;

II - Redigir as atas das reuniões, caso a Secretaria Executiva não 
possa comparecer a reunião;
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§ 1º O conselheiro representante de órgãos governamentais e não 
governamentais poderão ser substituídos a qualquer tempo, por 
nova indicação do representado.

§ 2º Nas ausências ou impedimentos dos conselhos titulares assu-
mirão os seus respectivos suplentes.

Art. 28. Perderá o mandato o conselheiro que deixar de compare-
cer a 03 (três) reuniões consecutivas ou 06 (seis) alternadas no 
período de um ano, salvo justificativa em Assembleia Geral.

Parágrafo único - A presença do suplente supre a ausência do 
titular.

Art. 29. Poderão ser convidados para participar das reuniões, sem 
direito a voto, representantes de qualquer órgão governamental 
ou não governamental. O mesmo terá direito a voz quando soli-
citado ou autorizado por quem estiver presidindo a Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO V
DA REALIZAÇÃO DO FÓRUM

Art. 30 O Fórum para a escolha das entidades não governamentais 
da sociedade civil serão regidos por meio de Edital publicado pelo 
COMSEA, devendo constar, entre outras coisas:

I - Documentação mínima para inscrição;

II - Comissão eleitoral e sua competência;

III - Prazos para receber pedidos de impugnação e emitir indefe-
rimentos;

IV - Data e local do fórum.

§ 1º No caso de extinção ou recusa da entidade na participação 
do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, fica 
o Executivo Municipal autorizado a promover a substituição respei-
tando a ordem de suplência determinado pelo fórum.

§ 2º - Em caso de não haver entidade suplente, a substituição se 
dará de acordo com a deliberação do COMSEA, sendo aprovada 
por maioria absoluta.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31 O pagamento de despesas de transporte, hospedagem 
e alimentação para deslocamentos dos membros titulares e ou 
suplentes do COMSEA, tanto representantes dos órgãos governa-
mentais quanto dos órgãos não governamentais, será custeado 
com recursos do órgão municipal ao qual o Conselho está vincu-
lado.

Art. 32 Este Regimento será reformulado, se necessário, no caso 
de alteração da Lei que instituiu o COMSEA ou por iniciativa do 
próprio COMSEA, em reunião convocada especialmente para este 
fim.

Art. 33 Fica expressamente proibida a manifestação político-parti-
dária e religiosa nas atividades do Conselho.

Art. 34 Nenhum membro poderá agir em nome do Conselho sem 
prévia delegação.

Art. 35 As dúvidas e os casos omissos nesse Regimento Interno 
serão apreciados e resolvidos pela Assembleia Geral, observadas 
as disposições legais, sendo validados como normativa.

urbanos, universidades e demais interessados no tema;

II - Planejar propostas e ações de AUP a serem desenvolvidas no 
Município;

III - Acompanhar as iniciativas de AUP;

IV - Levantar dificuldades, problemas, entraves para o desenvolvi-
mento da AUP e elaborar estratégias para superá-los;

V - Contribuir na elaboração de Leis e Decretos que assegurem o 
desenvolvimento e a perenização da AUP.

VI - Realizar o controle social das ações, dos recursos destinados 
à AUP na gestão municipal.

Art. 24 O Comitê Gestor de Agricultura Urbana e Periurbana terá 
sua composição e funcionamento determinado por Resolução emi-
tida pelo COMSEA.

DAS CÂMARAS TEMÁTICAS

Art. 25 As Câmaras Temáticas, criadas em caráter permanentes 
ou temporárias, serão constituídas por conselheiros titulares e/ou 
suplentes por deliberação da Assembleia Geral.

I - Seus componentes serão nomeados pelo Presidente do Conse-
lho, por meio de resolução, bem como o Presidente e o Relator;

II - Serão compostas paritariamente por representantes governa-
mentais e não-governamentais;

III - Para a realização de suas reuniões, a mesma deve estar re-
presentada, no mínimo, por 50% (cinqüenta por cento) de seus 
membros, respeitando a paridade;

IV - Os estudos desenvolvidos pelas Câmaras Temáticas serão 
apresentados em forma de parecer, ou esboço de resolução, ou 
relatório e posteriormente, submetidos à deliberação do COMSEA.

Art. 26 Competem às Câmaras Temáticas, partes delegadas auxi-
liares da Assembleia Geral:

I - Realizar estudos e produzir indicativos para serem submetidos 
e apreciados pela Assembleia;

II - Verificar, vistoriar, fiscalizar, monitorar e emitir pareceres sobre 
as matérias que lhes forem distribuídas ou atribuídas;

III - Emitir ofícios assinados pelo presidente da respectiva Câmara 
Temática;

IV - Articular-se com as demais Câmaras, existentes no COMSEA, 
para tarefas específicas e complementares;

V - Na fase de elaboração das propostas a serem submetidas à 
Assembleia Geral, as Câmaras Temáticas poderão convidar repre-
sentantes de entidades da sociedade civil, de órgãos e entidades 
públicas e técnicos afeitos aos temas nelas em estudos;

VI - Quando da apreciação pela Assembleia Geral, todo conselhei-
ro deverá ter cópia da matéria em discussão.

CAPITULO IV
DO MANDATO

Art. 27 O mandato dos conselheiros do COMSEA é de 2 (dois) 
anos, facultada a recondução ou reeleição.
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II - Contratado: IZAN ROBERTO HUSMANN.

III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Lici-
tação: a dispensa de licitação para a referida locação se funda no 
inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes 
motivos:

A sala locada se destina ao funcionamento do Arquivo Histórico 
Municipal de São Bento do Sul. O prédio no qual o Arquivo Histó-
rico estava instalado, localizado na Avenida Argolo, n° 215, não 
era adequado para abrigar o setor, que requer certos cuidados 
para a manutenção e conservação de documentos. A sala locada é 
adequada às necessidades atuais do Arquivo Histórico, proporcio-
nando estrutura ideal para o acervo e para os visitantes.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: O contratado é proprietário 
do referido imóvel, oferecendo um bom espaço, que atende as 
necessidades da Fundação Cultural de São Bento do Sul.
V - Justificativa do Preço: o preço contratado está abaixo do valor 
praticado no mercado, conforme avaliação de imóvel.

Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente 
para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

MARLA HUEBL
Presidente da Comissão de Licitação

Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da Prefeitu-
ra e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual.

BRAULIO HANTSCHEL
Presidente da Fundação Cultural de São Bento do Sul

ERRATA PORTARIA Nº 8731/15
ERRATA
Na publicação da Portaria nº 8731/2015 no DOM nº 1726, de 17 
de abril de 2015, pág. 325, no local que se lê “Auxiliar de Serviços” 
leia-se “Auxiliar Administrativo”.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2015 FC
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Largo Hugo Fischer, 33 - Centro
Fone/Fax: (47) 631-6043
89280-364 - SÃO BENTO DO SUL - SC

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2015

DA ESPÉCIE: Contrato de locação parcial de imóvel, que entre si 
celebram a FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL e IZAN 
ROBERTO HUSMANN.
DO OBJETO: Locação de parte de imóvel, localizado a Rua Barão 
do Rio Branco, nº 374 - Edifício Executivo, sala 1, sendo: piso 
térreo 107 m², para abrigar o Arquivo Histórico Municipal de 
São Bento do Sul, de propriedade do locador, pelo período de 12 
(doze) meses, a contar de 1 janeiro de 2015 e o término em 31 
de dezembro de 2015, data em que o LOCATÁRIO deverá restituir 
o imóvel locado em perfeitas condições e totalmente desocupado, 
ou podendo ser prorrogada por igual período, se for de interesse 
de ambas as partes.

DO VALOR: R$ 1.770,00 (hum mil, setecentos e setenta reais) 
mensais, totalizando o contrato em R$ 21.240,00 (vinte e um mil, 
duzentos e quarenta reais)

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de janeiro de 2015.

Art. 36 Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua 
publicação.

São Bento do Sul, 17 de abril de 2015
Soeli Maria Zacaluzne
Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e nutri-
cional - COMSEA

DECRETO Nº 937/2015
DECRETO Nº 0937, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

ALTERA O DECRETO Nº 0607, DE 26 DE JUNHO DE 2014, QUE DE-
SIGNA A AUTORIDADE DE TRÂNSITO E OS MEMBROS DO DEPAR-
TAMENTO DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA:

Art. 1º - O artigo 1º do Decreto nº 0607, de 26 de junho de 2014, 
passa a vigorar respectivamente com a seguinte redação:

“Art.1º. Fica designado como Autoridade de Trânsito do Municí-
pio o Sr. ARNO OTTWIN HEILMANN, Diretor do Departamento 
de Trânsito Urbano, com endereço funcional à Rua José Fendri-
ch, 144, CEP 89.281- 099, telefones (47) 3633 6354 e (47) 3633 
1931, e-mail: detru@saobentodosul.sc.gov.br.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2015 FC
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2/2015

OBJETO: Locação de sala comercial localizada a Rua Barão do Rio 
Branco, n° 374, Centro, sendo piso térreo com 107m² para abrigar 
o Arquivo Histórico Municipal de São Bento do Sul, pelo período de 
12 meses, a contar de 1 de janeiro de 2015.
CONTRATADO: IZAN ROBERTO HUSMANN.
VALOR: R$ 21.240,00 (vinte e um mil, duzentos e quarenta reais)

SÃO BENTO DO SUL, 29 DE JANEIRO DE 2015.

MARLA HUEBL
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

BRAULIO HANTSCHEL
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL.

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 2/2015

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.

I - Objeto: locação de sala comercial localizada a Rua Barão do Rio 
Branco, n° 374, Centro, sendo piso térreo com 107m² para abrigar 
o Arquivo Histórico Municipal de São Bento do Sul, pelo período de 
12 meses, a contar de 1 de janeiro de 2015.
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Operações. SEMOB.

Portaria nº 8759, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Pedro Carvalho. Vigia. SEMOB.

Portaria nº 8760, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Maurílio Borges. Vigia. SEMAS.

Portaria nº 8761, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prê-
mio, em pecúnia, triênio 2011/2014. Lucia Martendal. Auxiliar de 
Serviços. SEMAS.

Portaria nº 8762, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Rosangela Ruda. Professor Anos 
Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8763, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Cristiane Martins de Lima. Profes-
sor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8764, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Zenilda Stiegler da Rosa. Atenden-
te Educativo. SEMED.

Portaria nº 8765, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Seoni Angela Bobato. Atendente 
Educativo. SEMED.

Portaria nº 8766, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Lucia Udete Zamboni. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8767, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Mari Teresinha Pickocz Campolino. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8768, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Elena Maria Stock Ilg. Professor 
Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 8769, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Leoni Kruger Maahs. Especialista 
em Assuntos Educacionais. SEMED.

Portaria nº 8770, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Patricia Beier Paszeuk. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8771, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Adriana Aparecida Sacht Hinke. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8772, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Leida Teresinha Morvan. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8773, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Irene Batista Fragoso Niespod-
zinski. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8774, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Iracema da Silva. Professor Edu-
cação Infantil. SEMED.

Portaria nº 8775, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Joseane Dziedicz. Professor Anos 
Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8776, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 

São Bento do Sul, 10 de abril de 2015.

Ass: BRAULIO HANTSCHEL, pela Fundação Cultural.
IZAN ROBERTO HUSMANN, locador.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2015
EXTRATO DO CONTRATO N° 110/2015

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
TCA TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a transformação 
do veículo Furgão I/M. Benz 415 CDI Sprinter, placa MMJ 2897, 
cor branca, em ambulância Auto Socorro de Urgência - ASU para 
uso na sede da 2ª Companhia de Bombeiros Militar de São Bento 
do Sul, conforme especificações descritas no anexo ao Edital de 
Pregão Presencial nº 65/2015.
DO VALOR: 65.000,00 - Valor Total.
DA VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar desta data.
São Bento do Sul, 07 de abril de 2015.
ASS: PEDRO IVO DIENER, como Chefe de Gabinete do Município.
TCA TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA, como Contratada.

LISTAGEM DE PORTARIAS Nº 004/2015
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 8749, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Mariano Tschoeke. Assistente Ad-
ministrativo. SECAD.

Portaria nº 8750, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Joselia Aparecida Moreira Martins. 
Auxiliar de Serviços. SEMOB.

Portaria nº 8751, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prê-
mio, em pecúnia, triênio 2011/2014. Arildo Kotela Ribeiro. Vigia. 
SEMOB.

Portaria nº 8752, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Luiz Carlos de Amorim. Auxiliar 
Administrativo. SECAD.

Portaria nº 8753, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Antonio Paulo Baum. Operador de 
Máquina. SEMOB.

Portaria nº 8754, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2007/2010. Ronaldo José de Souza. Motorista 
II. SECAD.

Portaria nº 8755, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Moacir Goetten da Rosa. Motoris-
ta. SEMOB.

Portaria nº 8756, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2010/2013. Lucia Binek Habowsky. Instrutor 
de Atividades Artesanais. SEMUS.

Portaria nº 8757, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prê-
mio, em pecúnia, triênio 2004/2007. Bertoldo Schoeffel. Auxiliar 
de Serviços. SEMAN.

Portaria nº 8758, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prê-
mio, em pecúnia, triênio 2011/2014. Adelino Naderer. Auxiliar de 
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Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8794, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Eliane Siomara Brand. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8795, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Joseane Muehlbauer Paszeuk. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8796, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Maria Iris Sanocki Reichadt. Pro-
fessor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8797, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Ivete Furtado. Professor Anos Ini-
ciais. SEMED.

Portaria nº 8798, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Marise Kraemer Damas. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8799, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Simone Rohrbacher Liebl. Profes-
sor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8800, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Eunice Terezinha Hilgenstieler Pe-
res. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8801, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Celia Sanocki Bassani. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8802, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Marilia Sanocki Becker. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8803, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Sueli Terezinha Zwiefka Randig. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8804, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Eliane Maria Muncinelli da Silva. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8805, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Sandra Regina Bayerl. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8806, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Roseli de Souza Ferreira. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8807, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Denizia Aparecida Cavalheiro. Pro-
fessor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8808, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Claudia Pedrozo Ropke. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8809 de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Jocymara Aparecida Bohomo de 
Almeida. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8810, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Marileise David de Lima Pfeiffer. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

em pecúnia, triênio 2011/2014. Viviane Consuelo Poerner dos 
Santos. Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 8777, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Maria Rozeli de Paula. Atendente 
Educativo. SEMED.

Portaria nº 8778, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Daili Hannemann. Professor Anos 
Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8779, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Nilvane Aparecida Rudnick. Pro-
fessor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8780, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Maria de Jesus Massaneiro Cristo-
folini. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8781, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Giovana Fernandes Augustim. Pro-
fessor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8782, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Jeni Aparecida Krzezinski. Profes-
sor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8783, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Roselaine Ester Rambo. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8784, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Wanda Ribeiro Martins Knop. Pro-
fessor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8785, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Claudia Mara Tureck Muench. Pro-
fessor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8786, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Dilma Serliane Radoll. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8787, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Marise Lang Stanchack. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8788, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Andreia Maria Koenig Grazek. Pro-
fessor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8789, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Adriana da Silva. Professor Anos 
Finais. SEMED.

Portaria nº 8790, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Mara Regina Matos Kachuba. Pro-
fessor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8791, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Adriana Cavalheiro Fragoso Hable. 
Especialista em Assuntos Educacionais. SEMED.

Portaria nº 8792, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Simone Sauer Rodrigues. Aten-
dente Educativo. SEMED.

Portaria nº 8793, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Davi Orlando Ionk. Professor Anos 
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em pecúnia, triênio 2011/2014. Arlete Lusia Muehlman Jelinsky. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8830, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Berenice do Rocio Cruz Schiehl. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8831, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Dorcel Luis Beckert. Professor 
Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 8832, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Ismael Rodrigues Conde. Profes-
sor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8833, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Marcia Sueli Weiller Pscheidt. Pro-
fessor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8834, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Marcia da Conceição Alves Tibes. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8835, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Claudia de Fatima Kolenez. Profes-
sor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8836, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Rosemari Ivane Strack Candido. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8837, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prê-
mio, em pecúnia, triênio 2011/2014. Geovanna Franck Rodrigues 
Vicente. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8838, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Daguema Joseane Glatz. Profes-
sor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8839, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Maria Schapieski Mengarda. Auxi-
liar de Operações. SEMED.

Portaria nº 8840, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. João Pedro Batista Pereira. Vigia. 
SEMED.

Portaria nº 8841, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Sueli Schlagenhaufer Blaskovski. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8842, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Dinair de Freitas Lisboa. Professor 
Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 8843, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Claudicena Francisca Gastaldi. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8844, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Eliane Maria Cavalheiro Fragoso. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8845, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Josemeri dos Santos. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8846, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Elisete Filippin. Professor Anos 

Portaria nº 8811, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Eliane Aparecida dos Anjos Ses-
tren. Auxiliar de Operações. SEMED.

Portaria nº 8812, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Claudia Cristiane dos Santos Ma-
tos. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8813, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Cleia Nara Tureck Stiegler. Profes-
sor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8814, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Sandra Niesukowski Tureck. Pro-
fessor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8815, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Daniele Nogueira Gonçalves. Pro-
fessor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8816, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Dorli Fruchting da Silva. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8817, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Maria Elair Cardoso. Auxiliar de 
Serviços. SEMED.

Portaria nº 8818, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Rosane Teresinha Pscheidt Knop. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8819, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2012/2015. Zenilda Maria Rodrigues da Luz 
Rank. Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 8820, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Gisele Cristina Jankoski Miniko-
vsky. Professor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 8821, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2010/2013. Margareth Iria Lietz Selke. Profes-
sor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 8822, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2005/2008. Marlene Rutsatz. Atendente de 
Berçário. SEMED.

Portaria nº 8823, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Lisandreia Bruske Krueger. Aten-
dente Educativo. SEMED.

Portaria nº 8824, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2009/2012. Elizabeth Godescki. Professor Edu-
cação Infantil. SEMED.

Portaria nº 8825, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2012/2015. Icleia Inez Duvoisin Vicenzi. Pro-
fessor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8826, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2012/2015. Cristine Maria Spitzner Hilgens-
tieler. Professor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 8827, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Cristiane Leni Weber. Professor 
Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8828, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
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São Bento do Sul, 23 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 8856/2015
PORTARIA Nº 8856, DE 22 DE ABRIL DE 2015
Consolida Portaria nº 13937/2012

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 13937, de 05 de novembro de 
2012, que concedeu aposentadoria à MARIA DE LOURDES KOR-
PANEC, em virtude da homologação pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina - TCE/SC, nº APE-13/00041207, através 
da Decisão GAC/WWD nº 211/2015, de 17 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 8857/2015
PORTARIA Nº 8857, DE 22 DE ABRIL DE 2015
Consolida Portaria nº 14039/2012

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º 1º Consolidar a Portaria nº 14039, de 03 de dezembro de 
2012, que concedeu aposentadoria à MARIA DE FÁTIMA LINZ-
MEYER, em virtude da homologação pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina - TCE/SC, nº APE-13/00109952, através 
da Decisão COE/GSS nº 099/2015, de 26 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 8858/2015
PORTARIA Nº 8858, DE 22 DE ABRIL DE 2015
Consolida Portaria nº 14033/2012

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8847, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Tania Lucia Gruber. Professor Anos 
Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8848, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Regina Monica Cieslinski. Profes-
sor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 8849, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Marilene Zomer. Auxiliar de Ope-
rações. SEMED.

Portaria nº 8850, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Cleide Bernadete Hubl Freitas. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 8851, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Helena Bechler. Auxiliar de Ope-
rações. SEMED.

Portaria nº 8852, de 17 de abril de 2015. Concede Licença Prêmio, 
em pecúnia, triênio 2011/2014. Inês Terezinha Koszanski Linz-
meyer. Professor Anos Iniciais. SEMED.

São Bento do Sul, 23 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL.

LISTAGEM PORTARIAS Nº 04/2015
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 8747, de 17 de abril de 2015. Opera Remoção de Ser-
vidor, a partir de 13 de abril de 2015. Natalio Rodrigues de Almei-
da, Auxiliar de Operações, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social para o quadro da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos.

Portaria nº 8853, de 22 de abril de 2015. Exonera Coordenador de 
Setor de Atendimento no Departamento de Urbanismo, a partir de 
17 de abril de 2015. Silvana de Fátima Gonçalves. SEPLU.

Portaria nº 8854, de 22 de abril de 2015. Nomeia Coordenador de 
Setor de Atendimento no Departamento de Urbanismo, a partir de 
17 de abril de 2015. Ana Maria Galante. SEPLU.

Portaria nº 8855, de 22 de abril de 2015. Revoga, a partir de 27 de 
março de 2015, a Portaria nº 8638/2015, que nomeou servidora 
pública municipal Marcia Regina Scomasson, no cargo de Auxiliar 
Administrativo, por não comparecimento em tempo hábil.

Portaria nº 8869, de 22 de abril de 2015. Prorroga Licença para 
tratar de assuntos particulares, pelo prazo de 02 anos, a partir de 
13/04/2015. Luis Cesar Wolff. Auxiliar de Serviços. SEMAN.

Portaria nº 8870, de 22 de abril de 2015. Exonera Diretor de Pro-
gramas e Projetos, a partir de 20 de abril de 2015. Roseli Rosens-
check Schlögl. SEMED.

Portaria nº 8871, de 22 de abril de 2015. Nomeia Diretor de Pro-
gramas e Projetos, a partir de 21 de abril de 2015. Roseli Rosens-
check Schlögl. SEMED.

Portaria nº 8876, de 22 de abril de 2015. Nomeia Coordenador 
de Serviços, a partir de 30 de março de 2015. Fabiana de Lima. 
SEMOB.
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São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 8861/2015
PORTARIA Nº 8861, DE 22 DE ABRIL DE 2015
Consolida Portaria nº 14040/2012

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 14040, de 03 de dezembro de 
2012, que concedeu aposentadoria por invalidez integral à REI-
NALDA LISBOA DA SILVA VARELA, em virtude da homologação 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCE/SC, nº 
APE-13/00109600 através da Decisão COE/GSS nº 103/2015, de 
27 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 8862/2015
PORTARIA Nº 8862, DE 22 DE ABRIL DE 2015
Consolida Portaria nº 14120/2012

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 14120, de 05 de novembro de 
2012, que concedeu aposentadoria por invalidez proporcional à 
MARIA LUIZA TELES DE SOUZA, em virtude da homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCE/SC, nº APE-
13/00110888 através da Decisão GAC/WWD nº 276/2015, de 30 
de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 14033, de 03 de dezembro de 
2012, que concedeu aposentadoria à LIRIAN WEDDERHOFF 
SPENGLER, em virtude da homologação pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina - TCE/SC, nº APE-13/00104802, atra-
vés da Decisão GAC/AMF nº 164/2015, de 26 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 8859/2015
PORTARIA Nº 8859, DE 22 DE ABRIL DE 2015
Consolida Portaria nº 14639/2012

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 14639, de 21 de dezembro de 
2012, que concedeu aposentadoria à LUZIA GONÇALVES, em vir-
tude da homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina - TCE/SC, nº APE-13/00154150, através da Decisão GAC/
LEC nº 196/2015, de 30 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 8860/2015
PORTARIA Nº 8860, DE 22 DE ABRIL DE 2015
Consolida Portaria nº 14036/2012

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 14036, de 03 de dezembro de 
2012, que concedeu aposentadoria por invalidez integral a DÉ-
CIO FERNANDO DREVECK, em virtude da homologação pelo Tri-
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCE/SC, nº APE-
13/00110454 através da Decisão GAC/AMF nº 202/2015, de 30 de 
março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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de cônjuge, da ex-servidora inativa LIZMARI KAMINSKI PIRES, em 
virtude da homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina - TCE/SC, no processo nº PPA-13/00522132, atra-
vés da Decisão COE/GSS - 019/2015, de 24 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 8866/2015
PORTARIA Nº 8866, DE 22 DE ABRIL DE 2015
Concede averbação de tempo de Serviço/contribuição

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal ANÁLIA MARIA 
RODRIGUES, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, na Se-
cretaria Municipal de Educação, averbação de Tempo de Serviço/
Contribuição do INSS, Protocolo nº 20024050.1.00102/14-6, de 
01 ano, 11 meses e 15 dias, para fins de aposentadoria, conforme 
documentação anexa ao Processo nº 2456, de 13 de abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 8867/2015
PORTARIA Nº 8867, DE 22 DE ABRIL DE 2015
Concede averbação de tempo de Serviço/contribuição

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal ROSELI ROSENS-
CHECK SCHLÖGL, ocupante do cargo de Professor Anos Finais, na 
Secretaria Municipal de Educação, averbação de Tempo de Servi-
ço/Contribuição do INSS, Protocolo nº 20024050.1.00028/15-9, 
de 08 anos, 10 meses e 19 dias, para fins de aposentadoria, con-
forme documentação anexa ao Processo nº 1684, de 19 de março 
de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 8863/2015
PORTARIA Nº 8863, DE 22 DE ABRIL DE 2015
Consolida Portaria nº 6251/2014

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 6251, de 08 de agosto de 2014, 
que concedeu pensão por morte a BASILIO BORODIAK, na condi-
ção de cônjuge, da ex-servidora inativa SALETE VIDAL BORODIAK, 
em virtude da homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina - TCE/SC, no processo nº PPA-14/00624590, atra-
vés da Decisão COE/GSS - 108/2015, de 27 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 8864/2015
PORTARIA Nº 8864, DE 22 DE ABRIL DE 2015
Consolida Portaria nº 3913/2013

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 3913, de 16 de dezembro de 2013, 
que concedeu pensão por morte à ANITA MARETH, na condição 
de cônjuge, do ex-servidor inativo BRUNO MARETH, em virtude da 
homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
- TCE/SC, no processo nº PPA-14/00096399, através da Decisão 
GAC/HJN - 243/2015, de 27 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 8865/2015
PORTARIA Nº 8865, DE 22 DE ABRIL DE 2015
Consolida Portaria nº 2565/2013

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 2565, de 17 de junho de 2013, que 
concedeu pensão por morte a JOÃO ANTÔNIO PIRES, na condição 
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REPUBLICAÇÃO PORTARIA Nº 8739/2015
PORTARIA Nº 8739, DE 15 DE ABRIL DE 2015
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor PAULO ROBERTO SCHUHMACHER, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro, na Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, licença prêmio 
em pecúnia e em gozo, nos termos do artigo 102, §1°, da Lei 
228/2001.

Art. 2º A licença a que se refere o artigo 1º contar-se-à de 
10/08/2015 a 24/08/2015.
Art. 3º A licença requerida é relativa ao triênio 1996/1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 15 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 63/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2015
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através do Secretário de Administração, torna público, 
para quem interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 
de 21/06/93, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/94 e Lei 9.648 de 
27/05/98, OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, POLTRO-
NAS, FRAGMENTADORA, ARMARIO, MESAS, CÂMERA DIGITAL, 
VENTILADOR E OUTROS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ANEXO, 
sofreu alterações no Anexo I Termo de Referência nos itens 32, 
34, 35, 36, 37, 40, 42, 43 e 44. Informamos que as alterações 
estão disponíveis no site da prefeitura, sito www.saobentodosul.
sc.gov.br/licitacao.
Entenda-se, portanto, retificado o acima exposto e, para que esta 
produza os seus efeitos conforme lei, abre-se o prazo da abertu-
ra do Edital Pregão Presencial nº 63/2015 do dia 28/04/2015 às 
09:30 horas para o dia 14/05/2015 às 09:30 horas, sendo que o 
recebimento dos envelopes documentação e propostas serão até 
as 09:00 horas.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 8868/2015
PORTARIA Nº 8868, DE 22 DE ABRIL DE 2015
Concede Aposentadoria

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 65, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 20 de abril de 
2015, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de con-
tribuição à segurada ROSELI ROSENSCHECK SCHLÖGL, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Finais, Grupo 
Ocupacional Ensino Fundamental, Nível II, Classe J, matrícula nº 
1500, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 1767/2015, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 20 de abril de 2015.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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permanecendo à disposição do Município;
- Considerando o roteiro e os horários realizados pelo Servidor Joel 
Lemes Trindade, fornecido pela Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esportes,
- Considerando o comunicado da Secretária Municipal de Educa-
ção Cultura e Esportes, destacando a realidade dos horários do 
transporte realizado pelo servidor Joel Lemes Trindade;
- Considerando a necessidade de organizar os horários do referido 
servidor;
- Considerando que o servidor não fica a disposição do Municí-
pio no horário das 7h31min. às 10h29min., das 13h01min. às 
16h59min. e ainda, das 18h41min. às 22h29min., nas segundas e 
sextas feiras;
- Considerando que o servidor não fica à disposição do Municí-
pio no horário das 7h31min. às 11h19min., das 13h01min. às 
16h59min., e ainda, das 18h41min. às 22h29min., nas terças, 
quartas e quintas-feiras;
- Considerando a necessidade de demonstrar os horários do servi-
dor para não causar interpretações contrárias;
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o horário especial de trabalho do servidor 
Joel Lemes Trindade ocupante do cargo de Motorista conforme 
tabela abaixo:

DIAS DA SE-
MANA

HORÁRIO 
MATUTINO

HORÁRIO MEIO 
DIA

HORÁRIO  
VESPERTI-
NO

HORÁRIO 
NOTURNO

Segunda - feira 6:30 até 
7:30 10:30 até 13:00 17:00 até 

18:40 
22:30 até 
23:50

Terça - feira 6:30 até 
7:30 11:20 até 13:00 17:00 até 

18:40 
22:30 até 
23:50

Quarta - feira 6:30 até 
7:30 11:20 até 13:00 17:00 até 

18:40 
22:30 até 
23:50

Quinta -  feira 6:30 até 
7:30 11:20 até 13:00 17:00 até 

18:40 
22:30 até 
23:50

Sexta - feira 6:30 até 
7:30 10:30 até 13:00 17:00 até 

18:40 
22:30 até 
23:50

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 13 de abril de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

São Domingos

Prefeitura

LEI Nº 1757, DE 23 DE ABRIL DE 2015.
LEI Nº 1757, DE 23 DE ABRIL DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a auxiliar na limpeza e re-
cuperação dos municípios de Xanxerê e Ponte Serrada, atingidos 
pelo tornado no dia 20 de abril do corrente ano, disponibilizando 
caminhões e máquinas, bem como servidores públicos do Municí-
pio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a auxiliar na 
limpeza e recuperação dos municípios de Xanxerê e Ponte Ser-
rada, atingidos pelo tornado no dia 20 de abril do corrente ano, 
disponibilizando caminhões e máquinas, bem como servidores pú-
blicos do Município.
Art. 2º. A disponibilização dos bens descritos e servidores serão 
por período indeterminado, ou seja, até a efetiva recuperação das 
cidades de Xanxerê e Ponte Serrada.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente correrão por conta 
de dotações consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Serviços Públicos.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 23 de abril de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

POR 1774 DE 13 04 15 ESTABELECE HORÁRIO DE 
TRABALHO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
PORTARIA Nº 1774, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Estabelece horário de trabalho de Servidor Público Municipal, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, de 28/09/90, atualizada; e
- Considerando que o servidor Joel Lemes Trindade ocupante do 
cargo de Motorista reside no Distrito do Maratá;
- Considerando que o transporte de alunos é realizado em horário 
anterior ao início e após o término das aulas, respectivamente;
- Considerando que o servidor, após a realização do transporte 
no distrito do Maratá e localidades próximas, está liberado das 
funções de Motorista até o horário do retorno dos alunos para 
suas casas;
- Considerando que, realizando o transporte somente no distrito 
do Maratá e localidades próximas, o servidor não completa a carga 
horária de trabalho semanal de quarenta horas e de oito horas 
diárias, conforme estabelece o art. 17 da Lei Complementar nº 
0045/2012;
- Considerando a necessidade de transporte de alunos que fre-
qüentam a rede estadual de ensino, para Escola de Educação Bá-
sica João Roberto Moreira, situada no centro da cidade, no período 
noturno;
- Considerando que o servidor após a realização do transporte no 
distrito do Maratá até a cidade está liberado das funções de Mo-
torista até o horário do retorno dos alunos para suas casas, não 
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PREGÃO PRESENCIAL, com registro de preços, conforme descrito 
a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento gêneros ali-
mentícios para manutenção das atividades do CRAS do Município 
de São João do Oeste, com recursos do PAIF.
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes até as 10:00 horas do dia 06 de maio de 
2015 e abertura no mesmo dia e horário, no setor de compras 
e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia 
do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Mu-
nicipal sito à Rua Encantado, 66, centro - São João do Oeste, 
pelo fone (49) 3636.1122 no horário de expediente ou pelo e-mail 
compras@saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 22 de abril de 
2.015. SÉRGIO LUIS THEISEN - PREFEITO MUNICIPAL.

PP 17.15 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
F.M.A.S. DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2015- Exclusivo para empresas 
MPES(MEI, ME e EPP)

O Município de São João do Oeste torna público e para o conheci-
mento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa para realização de oficinas de 
pintura em tecidos e telas, para os inscritos nos programas do 
CRAS do Município de São João do Oeste, com recursos do SCFV.
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes até as 16:30 horas do dia 06 de maio de 
2015 e abertura no mesmo dia e horário, no setor de compras 
e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia 
do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Mu-
nicipal sito à Rua Encantado, 66, centro - São João do Oeste, 
pelo fone (49) 3636.1122 no horário de expediente ou pelo e-mail 
compras@saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 22 de abril de 
2.015. SÉRGIO LUIS THEISEN - PREFEITO MUNICIPAL.

PP 31.15
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2015 - Exclusivo para empresas 
MPES(ME, EPP e MEI) - conforme LC 147/14

O Município de São João do Oeste torna público e para o conheci-
mento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, com sistema de registro de preços, confor-
me descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a manutenção 
das atividades das diversas Secretarias do município de São João 
do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes até as 08:30 horas do dia 08 de abril de 
2015 e abertura no mesmo dia e horário, no setor de compras 
e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia 
do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Mu-
nicipal sito à Rua Encantado, 66, centro - São João do Oeste, 
pelo fone (49) 3636.1122 no horário de expediente ou pelo e-mail 
compras@saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 22 de abril de 
2.015. SÉRGIO LUIS THEISEN - PREFEITO MUNICIPAL.

São João do Oeste

Prefeitura

PP 05.15 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2015- EXCLUSIVO PARA EMPRESAS 
MPES(MEI, ME E EPP).
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL, para a contratação de empresa 
para realização de palestra motivacional em comemoração ao Dia 
do trabalhador, para os funcionários da Secretaria Municipal da 
Saúde de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 
14:00 horas do dia 06 de maio de 2015 e julgamento no mesmo 
dia e horário na Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia 
do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Mu-
nicipal sito à Rua Encantado, 66, centro - São João do Oeste, no 
e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3636.1122 
no horário de expediente. São João do Oeste, SC,22 de abril de 
2.015. SÉRGIO LUIS THEISEN - PREFEITO MUNICIPAL.

PP 15.15-FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
F.M.A.S. DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2015- Exclusivo para empresas 
MPES(MEI, ME e EPP)

O Município de São João do Oeste torna público e para o conheci-
mento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa para organização da Conferen-
cia Municipal da Assistência Social do Município de São João do 
Oeste.
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes até as 08:30 horas do dia 06 de maio de 
2015 e abertura no mesmo dia e horário, no setor de compras 
e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia 
do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Mu-
nicipal sito à Rua Encantado, 66, centro - São João do Oeste, 
pelo fone (49) 3636.1122 no horário de expediente ou pelo e-mail 
compras@saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 22 de abril de 
2.015. SÉRGIO LUIS THEISEN - PREFEITO MUNICIPAL.

PP 16.15-FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
F.M.A.S. DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2015- Exclusivo para empresas 
MPES(MEI, ME e EPP)

O Município de São João do Oeste torna público e para o conheci-
mento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
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São Joaquim

Prefeitura

ERRATA TP 03/2015 FME
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOAQUIM

ERRATA

PROCESSO Nº 87/2015 (Publicado no DOM Edição nº 1724 pág. 
340 do dia 15/04/2015)
TOMADA DE PREÇO 03/2015

OBJETO: Contratação de Empresa para Ampliação de três salas 
na Escola EEBM João Paulo de Carvalho na localidade de Luizinho

Tipo: Menor Preço Total
Abertura: 06/05/2015 às 09:30 horas
Valor estimado: R$ 128.227,60

No item 02.4 do edital

Onde se lê : R$ 63.496,16 (Sessenta e três mil, quatrocentos e 
noventa e seis reais e dezesseis centavos).
Leia-se : R$ 128.227,60(Cento e vinte e oito mil. Duzentos e vinte 
e sete reais e sessenta centavos )

No item 17 do anexo:

Onde se lê: Tubo de concreto DN 100 cm PA2 , com estrutura de 
ferro armado interno
Leia-se: Cumeeira universal para telha de fibrocimento ondulada, 
inclusive juntas de vedação e acessórios de fixação ( Conforme 
planilha orçamentária)

A Comissão

PP 32.15
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2015 - Exclusivo para empresas 
MPES(ME, EPP e MEI) - conforme LC 147/14

O Município de São João do Oeste torna público e para o conheci-
mento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, com sistema de registro de preços, confor-
me descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de salão de beleza para arrumação das so-
beranas do Município de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes até as 10:00 horas do dia 07 de abril de 
2015 e abertura no mesmo dia e horário, no setor de compras 
e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia 
do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Mu-
nicipal sito à Rua Encantado, 66, centro - São João do Oeste, 
pelo fone (49) 3636.1122 no horário de expediente ou pelo e-mail 
compras@saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 22 de abril de 
2.015. SÉRGIO LUIS THEISEN - PREFEITO MUNICIPAL.
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São José

Prefeitura

CONTRATO/CT: N° 195/2014 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 195/2014 - Credenciamento 004/2012 - Processo 051/2012 - Contratado: LABORATÓRIO BIOCLÍNICO SÃO JOSÉ LTDA. 
Objeto: A prestação de serviços de saúde para atendimento ambulatorial de Diagnóstico Laboratório Clínico aos pacientes do SUS - Sistema 
Único de Saúde. Prazo: O prazo de vigência deste Contrato será de 01 (um) ano, contados a partir da data de sua assinatura. Valor Limite 
(mensal): R$120.000,00 - cento e vinte mil reais. Data da Assinatura do Contrato: 22 de agosto de 2014.

CONTRATO/CT: N° 201/2014 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 201/2014 - Credenciamento 004/2013 - Processo 211/2013 - Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES E PESQUISAS 
CLÍNICAS CONTINENTE LTDA EPP. Objeto: A prestação de serviços de saúde para atendimento ambulatorial de Diagnóstico por Anatomia 
Patológica e Citopatologia aos pacientes do SUS - Sistema Único de Saúde. Prazo: O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura. Valor Limite (mensal): R$8.750,00 - oito mil, setecentos e cinqüenta reais. Data da 
Assinatura do Contrato: 01 de setembro de 2014.

CONTRATO/CT: N° 202/2014 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 202/2014 - Credenciamento 006/2013 - Processo 325/2013 - Contratado: DIGEM DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA. Obje-
to: A prestação de serviços de saúde para atendimento ambulatorial de Procedimentos com finalidade diagnóstica - Coleta de material aos 
pacientes do SUS - Sistema Único de Saúde. Prazo: O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura. Valor Limite (mensal): R$20.000,00 - vinte mil reais. Data da Assinatura do Contrato: 01 de setembro de 2014.

DECRETO Nº 4324/2015
DECRETO Nº 4.324/2015
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, o seguinte servidor.

NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO
DANIEL JOSE MARTINS Professor-H 30 Horas Aulas 06/04/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06/04/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 4325/2015
DECRETO Nº 4.325/2015
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam contratados para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO
BRUNA MARIA DE OLIVEIRA Auxiliar de Ensino 40 Horas 07/04/2015
SELMA SENA ZANGARINI DE CAMPOS Professor-M 20 Horas 07/04/2015
TATIANO LOPES DOS SANTOS Professor-H 27 Horas Aulas 07/04/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07/04/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 4326/2015
DECRETO Nº 4.326/2015
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam contratados para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO
GIANCARLOS PEREIRA Professor-H 22 Horas Aulas 08/04/2015
IEDA DEMETRIO DA SILVA VIEIRA Auxiliar de Sala 40 Horas 08/04/2015
RAFAEL ESTEVES CORREA DE SOUZA Professor-H 22 Horas Aulas 08/04/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08/04/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 4327/2015
DECRETO Nº 4.327/2015
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO
TAIZI MARLENE DE MELO MARTINEZ Professor-M 40 Horas 09/04/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09/04/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 4328/2015
DECRETO Nº 4.328/2015
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada para o ano letivo de 2015 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

NOME CARGO CARGA HORARIA DATA ADMISSÃO
TATIANE MARIANO Auxiliar de Sala 40 Horas 10/04/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10/04/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 469

DECRETO Nº 4329/2015
DECRETO Nº 4.329/2015
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013;

Embasado no Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça SC, nos autos da apelação civil em mandato de segurança nº 064.00.001304-1, no 
que diz respeito à permanência de servidora gestante ou de licença gestação e parecer nº 700/2013/PGM;

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA DE DISPENSA

ESTHER FARIA DO AMARAL GUTJAHR Professor - H 14/04/2015

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 4330/2015
DECRETO Nº 4.330/2015
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam dispensados, a pedido, os seguintes servidores, admitidos por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

Adriano Martins Pedro Auxiliar de Ensino 06/04/2015
Cristiani Pianezzer Matos Professor - M 07/04/2015
Orlandino Rosele Farias da Silva Júnior Professor - H 01/04/2015
Sandro Cardoso Auxiliar de Ensino 06/04/2015
Sandro Julio Amaro Professor - H 14/04/2015
Sueli Ilda Sagas Professor - M 06/04/2015
Vania Ines Grezele Professor - H 13/04/2015

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação
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Art. 1º Abrir Crédito Adicional Suplementar na importância de 
R$440.887,40 (quatrocentos e quarenta mil, oitocentos e oitenta 
e sete reais e quarenta centavos), referente às dotações consig-
nadas no Orçamento do Município de São José, abaixo a seguir 
especificadas:

09.00 - SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂN-
SITO
09.01 - SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂN-
SITO

09.01.06.182.0110.2.016 - Encargos do Convênio FUNREBOM

513 - 3.3.90.39.00.00.0019 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica,
Recursos FUNREBOM lei nº 2.353/91 ........................................
........ R$ 200.000,00
Total desta Atividade ................................................................
...... R$ 200.000,00

09.01.06.183.0110.2.131 - Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito

528 - 3.3.90.39.00.00.0080 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios ....................................................................
........ R$ 29.000,00
Total desta Atividade ................................................................
........ R$ 29.000,00

09.01.15.451.0112.1.173 - Sinalização Horizontal e Vertical para 
o Município
563 - 3.3.90.39.00.00.0026 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica,
Recursos do Convênio com Multas de Trânsito ...........................
.......... R$ 29.000,00
Total deste Projeto ...................................................................
........ R$ 29.000,00

09.01.06.183.0110.2.401 - Vídeo de Monitoramento Comunitário

541 - 3.3.90.39.00.00.0080 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios ....................................................................
....... R$ 136.542,40
Total desta Atividade ................................................................
...... R$ 136.542,40
Total do Órgão ........................................................................
... R$ 394.542,40

28.00 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
28.01 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

28.01.08.244.0111.2.083 - PSEMC - Serv. Especializado em Abor-
dagem Social CREAS / População de Rua / Centro - POP
1908 - 3.3.90.39.00.00.0023 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica,
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ......................
........... R$ 30.000,00
Total desta Atividade ................................................................
........ R$ 30.000,00

28.01.08.243.0111.2.085 - PSEAC - Serviço de Acolhimento Ins-
titucional para Crianças e Adolescentes Casa Lar / Abrigo Institu-
cional

1823 - 3.3.90.39.00.00.0022 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica,
Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social ......................

DECRETO Nº 4331/2015
DECRETO Nº 4.331/2015
EXONERA SERVIDOR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora DEISE COIMBRA, 
portadora do CPF nº 045.428.799-25, concursada, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala, com uma carga 
horária semanal correspondente a 40 horas, com exercício de suas 
funções junto ao Centro de Educação Infantil Professora Araci Olí-
via da Silva.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06/04/2015.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 4332/2015
DECRETO Nº 4.332/2015
EXONERA SERVIDOR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora SHIRLAINE ANA 
DE SOUZA DA SILVA, portadora do CPF nº 005.657.969-17, con-
cursada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
com uma carga horária semanal correspondente a 40 horas, com 
exercício de suas funções junto ao Centro de Educação Infantil 
Professor Antônio Joaquim de Souza.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/04/2015.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 15 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 4340/2015
DECRETO Nº 4340/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com os artigos 5º e 36 da Lei Municipal nº 5.466/2015,

DECRETA:
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576 - 3.3.90.35.00.00.0080 - Serviços de Consultoria,
Recursos Próprios ....................................................................
........ R$ 36.542,40
Total deste Projeto ...................................................................
....... R$ 36.542,40
Total do Órgão ........................................................................
... R$ 394.542,40

28.00 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
28.01 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

28.01.08.243.0111.2.182 - PSEAC - Serviço de Acolhimento em 
Repúblicas

1864 - 4.4.90.51.00.00.0023 - Obras e Instalações,
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ......................
........... R$ 30.000,00
Total desta Atividade ................................................................
........ R$ 30.000,00

28.01.08.241.0111.2.286 - PSEMC - Serviço de Proteção Social 
Especial para Idosos - Centro Dia do Idoso

1797 - 4.4.90.51.00.00.0022 - Obras e Instalações,
Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social ......................
........... R$ 16.345,00
Total desta Atividade ................................................................
........ R$ 16.345,00
Total do Órgão ........................................................................
..... R$ 46.345,00
Total da Anulação ....................................................................
.. R$ 440.887,40

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 4344/2015
DECRETO Nº 4344/2015

ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DE CONTRIBUINTES DE SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
e pela Lei Complementar Municipal N.º 021, de 20 de dezembro 
de 2005,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a composição dos Membros do Conselho 
Municipal de Contribuintes de São José, que passará a ser com-
posto pelos membros abaixo nominados, aos quais são conferidos 
todos os poderes previstos pela Lei Complementar Municipal N.º 
021, de 20 de dezembro de 2005:

§ 1° - MEMBROS EFETIVOS:
I - Presidente: CLÓVIS RENATO SQUIO;
II - Secretário Geral: ROSANA MARIA KUSTER
III - Conselheiro Representante da Prefeitura Municipal: TADEU 
FERNANDES GOMES;

........... R$ 16.345,00
Total desta Atividade ................................................................
........ R$ 16.345,00
Total do Órgão ........................................................................
..... R$ 46.345,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ....................................
. R$ 440.887,40

Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito 
Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
te Decreto, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
440.887,40 (quatrocentos e quarenta mil, oitocentos e oitenta e 
sete reais e quarenta centavos), nas dotações consignadas no Or-
çamento do Município de São José, a seguir especificadas:

09.00 - SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂN-
SITO
09.01 - SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂN-
SITO

09.01.06.182.0110.2.016 - Encargos do Convênio FUNREBOM

515 - 4.4.90.51.00.00.0019 - Obras e Instalações,
Recursos FUNREBOM lei nº 2.353/91 ........................................
........ R$ 200.000,00
Total desta Atividade ................................................................
...... R$ 200.000,00

09.01.15.451.0112.1.173 - Sinalização Horizontal e Vertical para 
o Município

564 - 3.3.90.39.00.00.0080 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios ....................................................................
........ R$ 29.000,00
Total deste Projeto ...................................................................
........ R$ 29.000,00

09.01.06.181.0110.2.261 - Funcionamento e Manutenção da 
Guarda Municipal

487 - 4.4.90.52.00.00.0026 - Equipamentos e Material Permanen-
te,
Recursos do Convênio com Multas de Trânsito ...........................
............ R$ 9.000,00
Total desta Atividade ................................................................
.......... R$ 9.000,00

09.01.06.181.0110.2.156 - Educação no Trânsito

471 - 3.3.90.39.00.00.0026 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica,
Recursos do Convênio com Multas de Trânsito ...........................
.......... R$ 20.000,00
Total desta Atividade ................................................................
........ R$ 20.000,00

09.01.06.183.0110.2.131 - Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito

526 - 3.3.90.36.00.00.0080 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Física,
Recursos Próprios ....................................................................
...... R$ 100.000,00
Total desta Atividade ................................................................
...... R$ 100.000,00

09.01.15.453.0112.1.102 - Implantar Sistema de Transporte Co-
letivo Municipal
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semanais, com lotação na Fundação Municipal do Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4359/2015
DECRETO Nº 4359/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. GUILHERME PARTALA para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Agente de Fiscalização Ambiental, 
com carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Funda-
ção Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4360/2015
DECRETO Nº 4360/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. BRUNO BORTOLI para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Geógrafo, com carga horária de 30 horas 
semanais, com lotação na Fundação Municipal do Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

IV - Conselheiro Representante da Prefeitura Municipal: MÁRIO 
ANTÔNIO VIEIRA;
V - Conselheiro Representante dos Contribuintes: NADIR TEREZI-
NHA KOERICH;
VI - Conselheiro Representante dos Contribuintes: JOSÉ MATEUS 
HOFFMANN;

§2° - MEMBROS SUPLENTES:
I - Presidente: FERNANDO ARTUR RAUPP;
II - Conselheiro Representante da Prefeitura Municipal: LÂNEA 
APARECIDA MADEIRA;
III - Conselheiro Representante da Prefeitura: THAÍS FARIAS DE 
SOUSA;
IV - Conselheiro Representante dos Contribuintes: TADEU PEDRO 
VIEIRA;
V - Conselheiro Representante dos Contribuintes: SÉRGIO MURI-
LO DA SILVA.

Art. 2º - Na forma do art. 170 do Código Tributário Municipal, fica 
designada a participar das sessões na qualidade de Representante 
da Fazenda a Procuradora Municipal KARINA DA SILVA GRACIOSA.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4357/2015
DECRETO Nº 4357/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Fica nomeada GABRIELLE COSTA DE SOUZA para exercer 
o cargo de Assessor Administrativo III - CCM4, com lotação na 
Secretaria de Administração, nos termos da Lei Complementar nº 
014/2004.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4358/2015
DECRETO Nº 4358/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. ALEXANDRE ARAÚJO SANTOS CA-
MARGO PEREIRA para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Agente de Fiscalização Ambiental, com carga horária de 40 horas 



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 473

Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4364/2015
DECRETO Nº 4364/2015
DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINIS-
TRATIVOS DISCIPLINARES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, I, da Lei Orgânica Municipal e pela 
Lei Municipal nº 5.071/2011,

DECRETA:
Art. 1º- Ficam designados, para compor a Comissão Permanente 
de Processos Administrativos Disciplinares, destinada a apurar in-
frações administrativas imputadas a servidores públicos da Admi-
nistração Direta e Indireta do Município de São José, os seguintes 
servidores:
I- Membros titulares, sob a Presidência do primeiro: ILSON ELIAS, 
ocupante do cargo efetivo de Procurador Municipal, RODRIGO 
JOÃO MACHADO, ocupante do cargo efetivo de Procurador Muni-
cipal, e WILLIAM RAMOS MOREIRA, ocupante do cargo efetivo de 
Procuradora Municipal.
II- Membros suplentes: JULIANA GRACIOSA PEREIRA ocupante 
do cargo efetivo de Procurador Municipal, e FRANCISCO ALFREDO 
LEAL DE MACEDO CAMPOS, ocupante do cargo efetivo de Procu-
radora Municipal.
Parágrafo único. Para secretariar os trabalhos da referida Comis-
são, sem poder decisório, fica designado o servidor SANDRO JOSÉ 
DA SILVA como titular e RAFAEL FERREIRA JUCHEM como suplen-
te.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4366/2015
DECRETO Nº 4366/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2011;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ADRIANA CHAVES DE ANDRADE 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRA, com 
a carga horária de 30 horas semanais, lotado na Secretaria de 
Saúde.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO Nº 4361/2015
DECRETO Nº 4361/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. SUÉD ALFLEN ZIMMERMANN para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Contadora, com carga 
horária de 30 horas semanais, com lotação na Fundação Municipal 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4362/2015
DECRETO Nº 4362/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. AMANDA DE BRITO GAMBA para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Analista Jurídico, com 
carga horária de 30 horas semanais, com lotação na Fundação 
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4363/2015
DECRETO Nº 4363/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, incisos, I, IV e VIII da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. DJEMA MARIA CRISTIANO para ocu-
par o cargo de provimento efetivo de Engenheira Sanitarista, com 
carga horária de 30 horas semanais, com lotação na Fundação 
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EXTRATO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 17/2015/FUNESJ
EXTRATO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO TERMO DE CON-
VÊNIO Nº 17/2015/FUNESJ

Aos dez dias do mês de Abril do ano de 2015, o MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebra Termo Aditivo de Supressão de Con-
vênio de acordo com os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo aditivo de supressão de termo de convênio
Edital: 03/2014/FUNESJ
Número: 17/2015/FUNESJ
Valor do Termo de Convênio Original: R$ 45.100,00
Valor suprimido: R$ 10.560,00
Valor global após supressão: R$ 34.540,00
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com 
sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro 
Campinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-
92.
Convenente: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA, CULTURAL E SOCIAL 
ARTE SUAVE, com sede na Rua Pedro Bunn, 801 , CEP 88111-120, 
Bairro Jardim Cidade de Florianópolis, São José (SC), inscrita no 
CNPJ sob nº 11.801.368/0001-75.
Resumo do Objeto do Termo Aditivo: O Termo Aditivo tem por 
objeto a supressão dos recursos orçamentários em R$ 10.560,00 
(dez mil quinhentos e sessenta reais), previstos para o pagamen-
to de oito parcelas de R$ 1.320,00 para o professor rotativo dos 
núcleos.
Fundamento legal: art. 65, I, ‘b’ c/c § 1º da Lei nº 8.666/93.
Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade Orçamentária: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de despesas: 33.3.3.50.41.00.00.00.00.0080
Prazo de Vigência: a partir de 10/04/2015 até o fim da execução 
do Termo de Convênio originário.

São José, 10 de Abril de 2015.
Andréa Luiza Grando
Superintendente da Fundação Municipal de
Esportes e Lazer de São José

EXTRATO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 30/2015/FUNESJ
EXTRATO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO TERMO DE CON-
VÊNIO Nº 30/2015/FUNESJ

Aos quatorze dias do mês de Abril do ano de 2015, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebra Termo Aditivo de Supressão de Con-
vênio de acordo com os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo aditivo de supressão de termo de convênio
Edital: 01/2015/FUNESJ
Número: 30/2015/FUNESJ
Valor do Termo de Convênio Original: R$ 73.000,00
Valor suprimido: R$ 34.500,00
Valor global após supressão: R$ 38.500,00
Concedente: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, com 
sede à Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro 
Campinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-
92.
Convenente: INSTITUTO CATARINENSE DO DESPORTO, com sede 
na Rua Cândido Amaro Damásio, 267, Sala 03, Bairro Jardim Cida-
de Florianópolis, CEP 88111-110, São José (SC), inscrito no CNPJ 

Paço Municipal em São José (SC), 22 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4367/2015
DECRETO Nº 4367/2015
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2011;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ESTELA LUZ ALVES DE OLIVEIRA 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de MÉDICA, com a car-
ga horária de 20 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal em São José (SC), 22 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4368/2015
DECRETO Nº 4368/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor CLEBER FABIANO GOULART do 
cargo de Assessor Técnico Administrativo - CCM 8, com lotação na 
Secretaria de Administração.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4369/2015
DECRETO Nº 4369/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado CLEBER FABIANO GOULART para exercer o 
cargo de Secretário Adjunto da Administração - SMA, com lotação 
na Secretaria da Administração, nos termos da Lei Complementar 
nº 014, de 06 de Dezembro de 2004.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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2015;
Art. 3º Está portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
estão revogadas todas as normas internas em conflito.
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

São José, 20 de abril de 2015.
EDUARDO BASTOS MOREIRA LIMA
Superintendente da FMADS/SJ
Decreto Municipal n° 696/2013

PORTARIA Nº 005, DE 22 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA Nº 005, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
Estabelece Prazo de Validade da Autorização Ambiental - AuA.

O Superintendente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIEN-
TE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE SÃO JOSÉ - FMADS, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 13 da Lei 
Municipal nº 3.048, de 04 de setembro de 1997, faz saber e tornar 
público pela presente que:
CONSIDERANDO que o artigo 10 da Lei n.o 6.938/1981 trouxe 
a necessidade de licenciamento para “a construção, instalação, 
ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades uti-
lizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente po-
luidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental”;
CONSIDERANDO a Resolução CONSEMA n.o 007/2007 que ha-
bilitou o Município de São José para realização do Licenciamento 
Ambiental das Atividades de Impacto Local, nível III;
CONSIDERANDO que a Fundação Municipal do Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável de São José - FMADS com funda-
mento nos princípios da Precaução e da Prevenção poderá exigir 
Autorização Ambiental para as atividades abaixo do porte ou não 
constante da Resolução CONSEMA 14/12;
CONSIDERANDO a necessidade de ampliar o prazo de validade da 
Autorização Ambiental expedida pela Fundação Municipal do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de São José - FMADS;

RESOLVE:
Art. 1º Determinar que o prazo de validade para a Autorização 
Ambiental - AuA emitida a partir de 27 de abril de 2015 será de 2 
(dois) anos;
Parágrafo único. Deverão ser observados os prazos de validade 
constantes nas Autorizações Ambientais - AuA expedidas até 27 
de abril de 2015;
Art. 2º A listagem das atividades sujeitas a Autorização Ambiental 
- AuA será regulamentada por meio de Instrução Normativa.
Art. 3º Está portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
estão revogadas todas as normas internas em conflito.
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

São José, 22 de abril de 2015.
EDUARDO BASTOS MOREIRA LIMA
Superintendente da FMADS/SJ
Decreto Municipal n° 696/2013

sob nº 10.868.082/0001-44.
Resumo do Objeto do Termo Aditivo: O Termo Aditivo tem por 
objeto a supressão dos recursos orçamentários em R$ 34.500,00 
(trinta e quatro mil e quinhentos reais), previstos para o pagamen-
to da segunda parcela, que seria realizado no dia 11 de Maio de 
2015, modificando a Cláusula Quarta e seu Parágrafo Único.
Fundamento legal: art. 65, II, ‘d’ c/c § 2º, ‘II’ da Lei nº 8.666/93.
Dotação Orçamentária:
Órgão/Unidade Orçamentária: 18.01
Projeto/Atividade: 2.405
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00.00.00.00.0080
Prazo de Vigência: a partir de 15/04/2015 até o fim da execução 
do Termo de Convênio originário.

São José, 14 de Abril de 2015.
Andréa Luiza Grando
Superintendente da Fundação Municipal de
Esportes e Lazer de São José

Eduardo Gonçalves da Costa
Presidente da Convenente

PORTARIA Nº 004, DE 20 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA Nº 004, DE 20 DE ABRIL DE 2015.

Estabelece Prazo de Validade da Licença Ambiental Prévia - LAP 
para as Atividades passíveis de Licenciamento pela Fundação Mu-
nicipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de São 
José - FMADS.

O Superintendente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIEN-
TE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE SÃO JOSÉ - FMADS, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 13 da Lei 
Municipal nº 3.048, de 04 de setembro de 1997, faz saber e tornar 
público pela presente que:
CONSIDERANDO que o artigo 10 da Lei n.o 6.938/1981 trouxe 
a necessidade de licenciamento para “a construção, instalação, 
ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades uti-
lizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente po-
luidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental”;
CONSIDERANDO a Resolução CONSEMA n.o 007/2007 que ha-
bilitou o Município de São José para realização do Licenciamento 
Ambiental das Atividades de Impacto Local, nível III;
CONSIDERANDO que o Licenciamento Ambiental pleno é concedi-
do através da Licença Ambiental Prévia - LAP, Licença Ambiental 
de Instalação - LAI e Licença Ambiental de Operação - LAO;
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 8º, inciso I, da Resolu-
ção CONAMA 237 a Licença Ambiental Prévia - LAP é concedida na 
fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade 
aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade 
ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes 
a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação;
CONSIDERANDO que o artigo 18, da Resolução CONAMA 237, pre-
vê que o órgão ambiental competente estabelecerá o prazo de 
validade de cada tipo de Licença;
CONSIDERANDO a necessidade de ampliar o prazo de validade 
das Licença Ambiental Prévia - LAP expedida pela Fundação Mu-
nicipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de São 
José - FMADS;

RESOLVE:
Art. 1º Determinar que o prazo de validade para a Licença Am-
biental Prévia - LAP emitida a partir de 27 de abril de 2015 será 
de 2 (dois) anos;
Art. 2º Deverão ser observados os prazos de validade constantes 
nas Licenças Ambientais Prévia - LAP expedidas até 27 de abril de 
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RESOLUÇÃO Nº 011/2015/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 011/2015/CMAS

APROVA PRESTAÇÕES DE CONTAS DO FUNDO ESTADUAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - FEAS ANO 2014.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José- CMAS/
SJ, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 
8.472/93 e Lei Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na 
Reunião Plenária Ordinária de 09 de Abril de 2015;
CONSIDERANDO a Lei 8.742/93 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social em seu artigo 6º que trata das 
ações na área da Assistência Social;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social e NOB/
SUAS, aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social em 
2004;
CONSIDERANDO a Ofício 0364/2015/SAS que encaminha para 
apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social CMAS a 
prestação de contas do Fundo Estadual de Assistência Social - 
FEAS;
CONSIDERANDO deliberação da Plenária de 09 de Abril de 2015 
que aprova o parecer da Comissão de Finanças referente a pres-
tação de contas do Fundo estadual de Assistência Social de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEAS ano 2014;
Art. 2º - Conforme parecer da Comissão de Finanças ressalva-se 
que foi realizado uma aquisição de material de consumo com a 
conta de investimentos da alta complexidade, sugere-se que seja 
realizada transferência entre as contas;
Art. 3º - Ressalva-se que as metas pactuadas para 2014 foram 
executadas parcialmente pelo Gestor Municipal;
Parágrafo único: Conforme parecer da Comissão de Finanças o 
Município deverá se responsabilizar pela execução total dos re-
cursos repassados pelo FEAS no ano de 2015 para que não haja 
devolução de valores;
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Art. 3º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 09 de Abril de 2015.
CESAR MAXIMILIANO SIMÕES
Conselheiro Presidente

RESOLUÇÃO Nº 014/2015/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 014/2015/CMAS
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE TEMPO PARA O USO DA 
PALAVRA NAS PLENÁRIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José- CMAS/
SJ, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 
8.472/93 e Lei Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na 
Reunião Plenária Ordinária de 09 de Abril de 2015;
CONSIDERANDO a Lei 8.742/93 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social em seu artigo 6º que trata das 
ações na área da Assistência Social;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social - Art. 21º Para a consecução de suas finalidades, 
caberá ao colegiado do Conselho: I- apreciar e deliberar sobre os 
assuntos encaminhados ao CMAS;
CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social - Art. 21º Para a consecução de suas finalidades, 
caberá ao colegiado do Conselho: III- aprovar a criação e dissolu-
ção de procedimentos e prazos de duração;

PREGÃO PRESENCIAL Nº 166/2014 - COMUNICADO
COMUNICADO

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 398/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
166/2014.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALAZA PARA SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA SANITÁRIA DE LIMPEZA URBANA, COM-
PREENDENDO A COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 
E COMERCIAIS, COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECI-
CLÁVEIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA SANITÁRIA DE LIMPEZA 
URBANA COMPREENDENDO A DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍ-
DUIOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS, INCLUINDO O 
TRANSBORDO E TRANSPORTE, COM FORNECIMENTO DE EQUI-
PAMENTOS, MÃO DE OBRA E MATERIAL, PARA O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A Prefeitura Municipal de São José, por intermédio de seu Pre-
goeiro e Equipe de Apoio, leva ao conhecimento dos licitantes e 
demais interessados que, FICA SUSPENSO SINE-DIE o processo 
em epígrafe.
Maiores informações, na Diretoria Geral de Compras, sita à Aveni-
da Acioni de Souza Filho. Beira Mar de São José - SC - CEP: 88103-
790. Tel. 3381-0281, das 13 às 18 horas.
.
.

São José, 20 de abril de 2015.
Humberto Alcino da Silva
Pregoeiro

RESOLUÇÃO Nº 009/2015/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 009/2015/CMAS

APROVA O PLANO DE TRABALHO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ANO 2015.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José- CMAS/
SJ, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 
8.472/93 e Lei Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na 
Reunião Plenária Ordinária de 09 de Abril de 2015;
CONSIDERANDO a Lei 8.742/93 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social em seu artigo 6º que trata das 
ações na área da Assistência Social;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social e NOB/
SUAS, aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social em 
2004;

CONSIDERANDO deliberação da Plenária de 09 de Abril de 2015 
que aprova o Plano de Trabalho do Conselho Municipal de Assis-
tência Social de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho do Conselho Municipal de 
Assistência Social para o ano de 2015;
Art. 2º - Ressalva-se que o Plano de trabalho CMAS 2015 será 
submetido a avaliação dos Conselheiros após o preenchimento dos 
campos Recursos necessários e as Ação de cada mês;
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Art. 4º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 09 de Abril de 2015.
CESAR MAXIMILIANO SIMÕES
Conselheiro Presidente
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Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL N.002/2015
Publicação da Vencedora e Extrato de Contrato n.º 05/2015

PREGÃO PRESENCIAL N.° 002/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 010/2015

A Câmara Municipal de São José torna público que a empresa 
ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., sagrou-se ven-
cedora da Licitação do Pregão Presencial n.º 002/2015, realizada 
em 08 de abril de 2015.
Celebrado o Contrato n.º 05/2015 em 15 de abril de 2015, com 
prazo de vigência por 12 (doze) meses, para a prestação de ser-
viços terceirizados na Câmara Municipal de São José/SC, sob a 
dotação orçamentária: 3.3.90.34.00.00.00.00 0103 (13). O valor 
mensal do referido contrato, para todos os postos de trabalho é de 
R$ 89.500,00 (oitenta e nove mil e quinhentos reais).

São José/SC, 15 de abril de 2015
ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
DIRETORA ADMINISTRATIVA

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária de 09 de Abril de 2015 
referente a regulamentação de tempo para uso da palavra nas 
Plenárias do Conselho Municipal de Assistência Social CMAS;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar que a palavra será concedida aos membros do 
CMAS até o máximo de 03 (três) minutos, mediante inscrição pré-
via, permitida apenas uma única intervenção referente ao mesmo 
assunto, com tempo prorrogável de 02 (dois) minutos vedados, 
debates paralelos;

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Art. 4º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 09 de Abril de 2015.
CESAR MAXIMILIANO SIMÕES
Conselheiro Presidente

RESOLUÇÃO Nº 10/2015/CMAS
RESOLUÇÃO Nº 10/2015/CMAS

APROVA ENTREGA DE MOÇÃO DE AGRADECIMENTO CONFORME 
ESPECIFICA.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José- CMAS/
SJ, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 
8.472/93 e Lei Municipal nº. 4.308/2005 e conforme aprovado na 
Reunião Plenária Ordinária de 09 de Abril de 2015;

CONSIDERANDO a Lei 8.742/93 de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica de Assistência Social em seu artigo 6º que trata das 
ações na área da Assistência Social;

CONSIDERANDO o Art. 26 inciso V do Regimento Interno do Con-
selho Municipal de Assistência Social de São José, o qual define 
que cabe aos Conselheiros apresentar moções ou preposições so-
bre assuntos de interesse da Assistência Social;

CONSIDERANDO deliberação da Plenária de 09 de Abril de 2015 
que aprova a entrega de Moção de Agradecimento a Sra. Denise 
Aparecida Michelute Gerardi;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a entrega de Moção de Agradecimento a Sra. De-
nise Michelute Gerardi pelo dedicação e empenho na construção 
do Plano de Trabalho do Conselho Municipal de Assistência Social 
ano 2015;
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Art. 3º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 09 de Abril de 2015.
CESAR MAXIMILIANO SIMÕES
Conselheiro Presidente
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LEI Nº 4.363, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
LEI Nº 4.363, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
“AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A 
ASSOCIAÇÃO CEDRO FUTSAL FEMININO MEDIANTE CONVÊNIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal do Muni-
cípio de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAZ SABER, a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a transferir mediante convênio ao ASSOCIAÇÃO CEDRO FUTSAL 
FEMININO, localizada na Av. Salgado Filho, n° 1.128, centro no 
Município de São José do Cedro - SC, inscrita no CNPJ sob nº 
11.194.163/0001-79, a importância de R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais), destinados a auxiliar nas despesas com aquisição de material 
de expediente, pagamento de transporte e manutenção da enti-
dade.

Parágrafo único. A transferência do valor de que trata o “caput” 
do artigo 1º, será procedida pela Fazenda Municipal até o dia 30 
de Abril de 2015.

Art. 2º. É obrigatório o depósito do recurso em conta individuali-
zada e vinculada em instituição bancária, movimentados por che-
ques nominais e individuais por credor.
Art. 3º. A Entidade terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data do recebimento do recurso, para proceder à boa e 
regular aplicação e comprovação do mesmo, junto à Contadoria 
Geral do Município.

Art. 4º. A despesa impugnada pela Contadoria Geral do Município 
à luz da legislação vigente, será recolhida e atualizada monetaria-
mente em última instância, a favor dos cofres públicos municipais.
Art. 5º. Os saldos não aplicados nos prazos previstos na presente 
lei, serão também obrigatoriamente recolhidos à conta do erário 
público municipal.
Art. 6º. São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos 
o Ordenador Primário e o Ordenador Secundário.
Art. 7º. A prestação de contas dos recursos recebidos será apre-
sentada ao Executivo Municipal, em uma via e no prazo previsto 
nesta lei, instruída com os documentos dispostos na Instrução 
Normativa N° 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina.
Art. 8º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
a regulamentar por ato próprio se necessário for, o processo de 
aplicação e tomada de contas dos recursos transferidos, visando à 
averiguação do emprego do dinheiro público.
Art. 9º. As despesas a serem realizadas a conta do recurso ora 
autorizado, obedecerão aos princípios regimentais do processo Li-
citatório, em consonância com a Lei Federal 8666/93 atualizada, 
se aplicável.
Art. 10°. As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária do Orçamento Geral do Muni-
cípio:

04   SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
0403   DEPTO. ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.014  Contribuições para entidades Culturais, Especiais, Assisten-
ciais e Sociais
“416” 3.3.50.41.00.00.3.0000 Contribuições ...............................
................R$10.000,00
Art. 11°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12°. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina,

São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 5.575, DE 22 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 5.575, DE 22 DE ABRIL DE 2015
“INTERROMPE FÉRIAS DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica interrompido o período de férias da funcionária públi-
ca municipal JOCIELE CRISTINA DELAZERE, ocupante do cargo de 
Enfermeira, Matrícula nº 2.398, Grupo ESF, Nível 06, de 22 à 30 de 
Abril de 2015, por motivo de superior interesse público.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente Decreto correm 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 22 de Abril de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.06/2015
PREFEITURA MUN. DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº06/2015
O Fundo Municipal de Saúde, do Município de São José do Ce-
dro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 
10.520/02 promove Processo Licitatório nº 06/2015, Edital de 
Pregão Nº 06/2015, Objeto: contratação de empresa que forneça 
serviços de consultoria especializada no sistema único de saúde - 
SUS, para assessoramento de gestão da secretaria municipal de 
saúde de São José do Cedro - SC. Recebimento das propostas 
até às 14:00 horas do dia 06/05/2015. Abertura dos envelopes às 
14:00 horas do dia 06/05/2015, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, 
São José do Cedro - SC, maiores informações, pelo e-mail com-
pras@prefcedro.sc.gov.br ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto 
de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da 
Prefeitura ou. São José do Cedro. Fernando Julio Will - Responsá-
vel pelo FMS.
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Art. 5º. Os saldos não aplicados nos prazos previstos na presente 
lei, serão também obrigatoriamente recolhidos à conta do erário 
público municipal.
Art. 6º. São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos 
o Ordenador Primário e o Ordenador Secundário.
Art. 7º. A prestação de contas dos recursos recebidos será apre-
sentada ao Executivo Municipal, em uma via e no prazo previsto 
nesta lei, instruída com os documentos dispostos na Instrução 
Normativa N° 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina.
Art. 8º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
a regulamentar por ato próprio se necessário for, o processo de 
aplicação e tomada de contas dos recursos transferidos, visando à 
averiguação do emprego do dinheiro público.
Art. 9º. As despesas a serem realizadas a conta do recurso ora 
autorizado, obedecerão aos princípios regimentais do processo Li-
citatório, em consonância com a Lei Federal 8666/93 atualizada, 
se aplicável.
Art. 10°. As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária do Orçamento Geral do Muni-
cípio:

04   SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
0403   DEPTO. ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.014  Contribuições para entidades Culturais, Especiais, Assisten-
ciais e Sociais
“416” 3.3.50.41.00.00.3.0000 Contribuições ...............................
................R$12.000,00
Art. 11°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12°. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina,
22 de Abril de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ROSIMAR ZANCHETT ANGELI,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLÓVIS JOSÉ SCALCO,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Administração.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

NADIR BECKER
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios.
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22 de Abril de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ROSIMAR ZANCHETT ANGELI,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLÓVIS JOSÉ SCALCO,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Administração.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

NADIR BECKER
Secretário Municipal de Transportes e Obras.
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LEI Nº 4.364, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
LEI Nº 4.364, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
“AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A 
ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL INTEGRAÇÃO CEDRENSE MEDIANTE 
CONVÊNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal do Muni-
cípio de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAZ SABER, a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
transferir mediante convênio ao ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL INTE-
GRAÇÃO CEDRENSE, localizada na Rua Jorge Lacerda, n° 248, 
centro, no Município de São José do Cedro - SC, inscrito no CNPJ 
sob nº 05.281.757/0001-14, a importância de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), destinados a auxiliar nas despesas relativas a manuten-
ção da Associação de Futsal Integração Cedrense.

Parágrafo único. A transferência do valor de que trata o “caput” 
do artigo 1º, será procedida pela Fazenda Municipal até o dia 30 
de Abril de 2015.

Art. 2º. É obrigatório o depósito do recurso em conta individuali-
zada e vinculada em instituição bancária, movimentados por che-
ques nominais e individuais por credor.
Art. 3º. A Entidade terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data do recebimento do recurso, para proceder à boa e 
regular aplicação e comprovação do mesmo, junto à Contadoria 
Geral do Município.

Art. 4º. A despesa impugnada pela Contadoria Geral do Município 
à luz da legislação vigente, será recolhida e atualizada monetaria-
mente em última instância, a favor dos cofres públicos municipais.
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NADIR BECKER
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios.
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LEI Nº 4.366, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
LEI Nº 4.366, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFE-
TUAR DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina.

FAÇO SABER, a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar despesas, no valor de até R$1.500,00 (hum mil e quinhen-
tos reais), com o pagamento de despesas com transporte, alimen-
tação, hospedagem, aquisição de material esportivo e inscrição 
do atleta cedrense, Emerson Iuri Lazareti, para participação no 
Campeonato Estadual de Badminton, promovidas pela Federação 
Catarinense de Badminton FCB, que acontecerá nos dia 25 e 26 
de Abril de 2015.

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior serão utilizadas as dotações orçamentárias consignadas no 
orçamento vigente da Secretaria Municipal de Esportes.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina,
22 de Abril de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ROSIMAR ZANCHETT ANGELI,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLÓVIS JOSÉ SCALCO,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Administração.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

NADIR BECKER
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

LEI Nº 4.365, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
LEI Nº 4.365, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
“ACRESCE DISPOSITIVO A LEI MUNICIPAL N° 667 DE 15 OUTU-
BRO DE 1982 CÓDIGO DE OBRAS MUNICIPAL E REVOGA DISPO-
SIÇÕES CONTIDAS NA LEI MUNICIPAL N°4.360 DE 24 DE MARÇO 
DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes de Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. O artigo 25 da Lei Municipal n°667 de 15 de outubro de 
1982 - Código de Obras Municipal passa a vigorar acrescido do 
inciso IV:

Art. 25 - Para obtenção do alvará de licença, o interessado apre-
sentará à Prefeitura, se não o houver feito, com o pedido de apro-
vação do projeto, os seguintes documentos:

I-Requerimento;
II-Projeto de arquitetura aprovado;
III-Título ou declaração de propriedades (contrato).
IV-Licença, Certidão ou Dispensa Ambiental expedido pela FATMA 
ou órgão competente, acima de 1(uma )unidade, localizadas em 
um mesmo bloco, conforme tabela abaixo:

Natureza da Licença Ambiental Número de Unidade
Não Licenciável 1 unidade
Certidão Ambiental 2 à 9 unidades
Licença Ambiental A partir de 10 unidades

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 24 de março de 2015.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de 
Santa Catarina,
22 de Abril de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ROSIMAR ZANCHETT ANGELI,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLÓVIS JOSÉ SCALCO,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Administração.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.
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DECRETO Nº 5.076, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 5.076, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Altera o Decreto nº 4.994, de 26 de novembro de 2014, “que fixa 
o horário de expediente e de atendimento ao público dos órgãos 
da Administração Pública Municipal e institui o Sistema de Registro 
Eletrônico de efetividade funcional dos servidores municipais da 
Administração Direta”, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o que dispõe 
os artigos 41, 42, § 1º e 67 da Lei Complementar Municipal nº 
118, de 23 de junho 2010,

DECRETA:
Art. 1º O inciso II do art. 6º do Decreto Municipal nº 4.997, de 26 
de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 6º ...................................................................................
................................. 
I .............................................................................................
................................. 
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos não 
justificados, superiores a 5 (cinco) minutos, bem como às saídas 
antecipadas.
...............................................................................................
...................... ” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de abril de 2015.
DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 5.077, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 5.077, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no or-
çamento programa de 2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro 2014, e de acordo com o 
inciso III, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar, anulação de dotações, adicionando-se pelo crédito orça-
mentário, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na se-
guinte dotação orçamentária:

09.00 SEC. DE PLANEJAMENTO E DES. URBANO - SDU
09.01 SEC. DE PLANEJAMENTO E DES. URBANO - SDU
15.451.4511.2.034 .3.3.9.0.00.00.00
.00.00.0.1.0000 106 Aplicação 

Direta  R$ 50.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 
1º, em conformidade com o que estabelece o inciso III, § 1º, do 
art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei 
Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro de 2014, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
055/2015 - SRP - PR Nº 037/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 06/05/2015, às 08:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de 
Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 055/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2015. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BEM COMO MÃO DE OBRA 
PARA REPAROS ELÉTRICOS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MU-
NICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OES-
TE - SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 - ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de abril de 2015.
DANIEL HIPPLER
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
056/2015 - PR Nº 038/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 06/05/2015, às 14:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de 
Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 056/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2015. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS, BEM COMO MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DE PLACA MIF 9576, PATRIMÔNIO 
N.6918; PLACA LZS 1732; PLACA LZY 8013, PATRIMÔNIO N.1856; 
PLACA LZS 4431, PATRIMÔNIO N.1874; PLACA MPB 1127, PATRI-
MÔNIO N.1880; PLACA MCO 1335, PATRIMÔNIO N.26220; PLACA 
MAA 6846, PATRIMÔNIO N.1849; PLACA MCN 3425, PATRIMÔ-
NIO N.1870; PLACA MCS 1480, PATRIMÔNIO N.1895; PLACA LZS 
0465, PATRIMÔNIO N.1871; PLACA MEA 5095, PATRIMÔNIO N. 
4925; PLACA MMC 0185, PATRIMÕNIO N.16394; PERTENCENTES 
AO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, DESCRITOS NO 
ANEXO I-A DESTE EDITAL. Informações e/ou cópia da íntegra des-
te Edital: fone (49) 3344-8500 - ramal 8502. Site www.saolouren-
co.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de abril de 2015.
DANIEL HIPPLER
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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em desfavor do Sr. Guerino Cláudio Ecker, inscrito no CPF sob 
o nº 056.634.589-72, com o débito que o Município possui pe-
rante este, decorrente de condenação nos autos do processo nº 
066.06.000574-8, em fase de cumprimento de sentença (extensão 
- 002), em trâmite nesta Comarca de São Lourenço do Oeste/SC.

Art. 2º Para que se concretize a compensação disposta no art. 1º, 
serão considerados os valores elencados a seguir:
I - R$ 9.716,45 (nove mil, setecentos e dezesseis reais e quarenta 
e cinco centavos), referente ao crédito tributário lançado pelo fisco 
municipal em desfavor do Sr. Guerino Cláudio Ecker;
II - R$ 14.549,90 (catorze mil, quinhentos e quarenta e nove re-
ais e noventa centavos), que representam o débito principal da 
Fazenda Pública Municipal em decorrência do cumprimento de 
sentença, de autos nºs 066.06.000574-8/002, em trâmite nesta 
Comarca de São Lourenço do Oeste/SC;
III - R$ 2.182,48 (dois mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta 
e oito centavos), com relação aos honorários sucumbenciais, de-
vidos ao patrono do autor - Dr. Luciano Roberto Ioris, portador do 
CPF nº 023.427.919-25, cujo pagamento se dará diretamente em 
favor do referido profissional.
§ 1º Para que ocorra a compensação, deverá proceder-se ao aba-
timento do valor previsto no inciso I, da quantia prevista no inciso 
II do caput deste artigo.
§ 2º A quantidade excedente, que atinge o valor de R$4.833,45 
(quatro mil, oitocentos e trinta e três reais e quarenta e cinco cen-
tavos), deverá ser liquidada em favor do Sr. Guerino Cláudio Ecker, 
inscrito no CPF sob o nº 056.634.589-72, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da entrada em vigor da presente Lei.
§ 3º Os pagamentos dar-se-ão em parcela única, mediante depó-
sito em conta bancária, a ser informada pelos credores.

Art. 3º Para a cobertura das despesas da presente Lei serão utili-
zados recursos do orçamento municipal em execução.

Art. 4º Com o cumprimento do disposto no art. 2º ficam extintas 
as obrigações de ambas as partes, cabendo ao Município adotar 
os procedimentos administrativos e judiciais cabíveis a fim de que 
se proceda à extinção do crédito tributário a que se refere esta Lei 
e das execuções fiscais propostas no juízo competente, bem como 
informar a quitação do débito do Município, visando também a 
extinção do respectivo cumprimento de sentença.

Art. 5º O relatório de extrato do contribuinte, assim como a peti-
ção inicial do cumprimento de sentença, que comprovam a fixação 
dos valores elencados no art. 2º, constam no Anexo Único desta 
Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 22 de abril de 2015.
DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal em exercício

ANEXO ÚNICO
(Lei nº 2.211, de 22 de abril de 2015)

PETIÇÃO INICIAL DO CUMRIMENTO DE SENTENÇA E RELATÓRIO 
DE EXTRATO DO CONTRIBUINTE

São Lourenço do Oeste, SC, 22 de abril de 2015.
DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal em exercício

09.00 SEC. DE PLANEJAMENTO E DES. URBANO - SDU
09.01 SEC. DE PLANEJAMENTO E DES. URBANO - SDU
15.451.4511.2.034 .3.1.9.0.00.00.00
.00.00.0.1.0000 101

Aplicação 
Direta R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de abril de 2015.
DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 5.078, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 5.078, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no orça-
mento programa de 2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE EM EXER-
CÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro de 2014, e de acordo com 
o inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar, superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a 
modalidade de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplemen-
tar o valor de R$ 25.527,95 (vinte e cinco mil, quinhentos e vinte 
e sete reais e noventa e cinco centavos), na seguinte dotação 
orçamentária:

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS.
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS.
08.244.4509.2.029 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0035 191 Aplicações 

Diretas
R$ 25.527,95

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, 
decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.191/2014 e o art. 43, § 
1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de abril de 2015.
DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal em exercício

LEI Nº 2.211, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
LEI Nº 2.211, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a compensação de 
crédito tributário com débito da Fazenda Pública Municipal, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a 
compensação do crédito tributário do fisco municipal, lançado 
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 33/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 33/2015.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa 
Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, menor 
preço por item, para aquisição de refeições (Almoço e Janta) nas 
cidades de São Miguel do Oeste e estará recebendo envelopes da 
documentação e proposta até às 08:45 horas do dia 07/05/2015. 
Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida 
com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sex-
ta-Feira, horário de expediente, das 07:00 as 13:00 horas. A pre-
sente licitação será regida pela Lei n. º 10.520/02 com aplicação 
subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

São Miguel da Boa Vista (SC), 22 de abril de 2015.
GILNEI ANTONIO GUTH 
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 406, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 5.076, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

Altera o Decreto nº 4.994, de 26 de novembro de 2014, “que fixa 
o horário de expediente e de atendimento ao público dos órgãos 
da Administração Pública Municipal e institui o Sistema de Registro 
Eletrônico de efetividade funcional dos servidores municipais da 
Administração Direta”, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o que dispõe 
os artigos 41, 42, § 1º e 67 da Lei Complementar Municipal nº 
118, de 23 de junho 2010,

DECRETA:
Art. 1º O inciso II do art. 6º do Decreto Municipal nº 4.997, de 26 
de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 6º ...................................................................................
................................. 
I .............................................................................................
................................. 
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos não 
justificados, superiores a 5 (cinco) minutos, bem como às saídas 
antecipadas.
...............................................................................................
...................... ” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de abril de 2015.
DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal em exercício
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              

Página: 1/7

Processo Nº.: 24/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2015

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

LIGA MARAVILHA DE DESPORTO-LMD 83.524.355/0001-07 ADECIR IVANOR FERREIRA 861.630.519-04

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por ítem, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro,
conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, objetivando: 
Contratação de serviços profissionais de arbitragem para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, de forma fracionada e nas quantidades
requeridas e estimadas, tendo como validade 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, conforme itens, quantidades e valores máximos, abaixo:
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de
validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2015

No dia 16 do mês de Abril do ano de 2015, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              , Estado de SANTA
CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 80.912.124/0001-82, com sede administrativa localizada na RUA SÃO LUIZ, 210,
bairro Centro, CEP nº. 89879-000, nesta cidade de São Miguel da Boa Vista/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). GILNEI ANTONIO
GUTH, inscrito no CPF sob o nº. 469.398.579-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL nº. 19/2015, Processo Licitatório nº. 24/2015, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando
o(a) Contratação de serviços profissionais de arbitragem para a Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, de forma fracionada e nas
quantidades requeridas e estimadas, tendo como validade 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, conforme itens, quantidades e valores
máximos, abaixo: Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

LIGA MARAVILHA DE DESPORTO-LMD1283 1, 2, 3, 4

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  1283  -  LIGA MARAVILHA DE DESPORTO-LMD

1 Ser 50,000 184,0000 9.200,00Serviço de arbitragem para jogos de futebol 7, com equipe de
arbitragem composta por 02 árbitros, 01 mesário e 01 terceiro árbitro,
sendo que os árbitros deverão ter, no mínimo, certificado/diploma de
curso superior em Educação Física.

2 Ser 50,000 174,5000 8.725,00Serviço de arbitragem para jogos de futebol de salão (Futsal), com
equipe de arbitragem composta por 02 árbitros, 01 mesário e 01
terceiro árbitro, sendo que os árbitros deverão ter, no mínimo,
certificado/diploma de curso superior em Educação Física.

3 Ser 50,000 333,0000 16.650,00Serviço de arbitragem para jogos de futebol de campo, com equipe de
arbitragem composta por 02 árbitros, 01 mesário e 01 terceiro árbitro,
sendo que os árbitros deverão ter, no mínimo, certificado/diploma de
curso superior em Educação Física.

4 Ser 50,000 148,0000 7.400,00Serviço de arbitragem para jogos de vôlei, com equipe de arbitragem
composta por 02 árbitros, 01 mesário e 01 terceiro árbitro, sendo que
os árbitros deverão ter, no mínimo, certificado/diploma de curso
superior em Educação Física.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10/2015.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              

Página: 2/7

Processo Nº.: 24/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2015

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZ O DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente
justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao
praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas
na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo
órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência
das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,
que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕ ES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do
valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o
prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no
edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do
registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com
os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros
meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEX TA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta
a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO,  LOCAL E PRAZ O DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao
Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se
a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que
esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados
para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata,
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉ SCIMOS E SUPRESSÕ ES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto
no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉ CIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉ CIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉ CIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.
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CLÁUSULA DÉ CIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  São Miguel da Boa Vista para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Empresas Participantes: 

São Miguel da Boa Vista,16  de Abril de 2015.

______________________________________________

GILNEI ANTONIO GUTH

PREFEITO MUNICIPAL

LIGA MARAVILHA DE DESPORTO-LMD CNPJ:  83.524.355/0001-07 ________________________________________
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As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

REDE DE COMUNICAÇÃO SC LTDA-ME 04.287.014/0001-99 JOSÉ ANTÔNIO GAZOLLA 716.233.459-87

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por ítem, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro,
conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, objetivando: 
Contratação de serviços de publicação de atos oficiais e administrativos, extratos e minutas de editais, informativos de prestação de contas, matérias de
interesse da administração municipal, em jornal de circulação regional e diária, nas quantidades estimadas para o período de um ano a partir da assinatura
do contrato.
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de
validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11/2015

No dia 16 do mês de Abril do ano de 2015, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              , Estado de SANTA
CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 80.912.124/0001-82, com sede administrativa localizada na RUA SÃO LUIZ, 210,
bairro Centro, CEP nº. 89879-000, nesta cidade de São Miguel da Boa Vista/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). GILNEI ANTONIO
GUTH, inscrito no CPF sob o nº. 469.398.579-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL nº. 20/2015, Processo Licitatório nº. 26/2015, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando
o(a) Contratação de serviços de publicação de atos oficiais e administrativos, extratos e minutas de editais, informativos de prestação de contas, matérias de
interesse da administração municipal, em jornal de circulação regional e diária, nas quantidades estimadas para o período de um ano a partir da assinatura
do contrato. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

REDE DE COMUNICAÇÃO SC LTDA-ME1500 1

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  1500  -  REDE DE COMUNICAÇÃO SC LTDA-ME

1 Cm/ 10.000,000 2,4500 24.500,00Serviços de Publicação Legais de atos oficiais do Município que
consiste em Extrato de Edital, Relatórios LRF, outros atos oficiais e
Administrativos e matérias de interesse da administração Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/2015.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZ O DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente
justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao
praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas
na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo
órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência
das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,
que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕ ES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do
valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o
prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no
edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do
registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com
os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros
meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEX TA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta
a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO,  LOCAL E PRAZ O DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao
Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se
a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que
esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados
para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata,
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2015

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉ SCIMOS E SUPRESSÕ ES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto
no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉ CIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉ CIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉ CIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2015

CLÁUSULA DÉ CIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  São Miguel da Boa Vista para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Empresas Participantes: 

São Miguel da Boa Vista,16  de Abril de 2015.

______________________________________________

GILNEI ANTONIO GUTH

PREFEITO MUNICIPAL

REDE DE COMUNICAÇÃO SC LTDA-ME CNPJ:  04.287.014/0001-99 ________________________________________
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Canale, 470, Centro, neste Município, devido ao fato das raízes 
estar danificando o passeio público, e por quererem colocar duas 
mudas de árvores, concordando que estas deverão ser de origem 
nativa.

Art. 2º Como medida compensadora, a árvore em questão pode-
rão ser substituída e no local deverão ser plantados outros dois 
exemplares, sem ônus a municipalidade, as espécies a serem 
plantadas deverão ser arbóreas, não arbustivas, com altura mí-
nima de 1,20 metros, sendo sugeridas de Quaresmeira, Canela, 
Pitangas, Cerejas, ou outras espécies nativas de porte mais baixo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 20 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretária da Fazenda e Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.308/2015 - DECRETA LUTO OFICIAL 
DE TRÊS DIAS NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 
DECORRÊNCIA DO FALECIMENTO DO EX- PREFEITO 
EM EXERCÍCIO, EX-PRESIDENTE DA CÂMARA DE 
VEREADORES E EX-VEREADOR SENHOR ZILTO 
PEDRO SIMIONI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.308/2015
DECRETA LUTO OFICIAL DE TRÊS DIAS NO AMBITO DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, EM DECORRÊNCIA DO FALECIMENTO DO EX- PREFEITO EM 
EXERCÍCIO, EX-PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES E EX-
VEREADOR SENHOR ZILTO PEDRO SIMIONI E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, 
usando a competência que lhe confere o inciso VII, do art. 72 da 
Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990 e,

CONSIDERANDO o falecimento do Ex-Prefeito em exercício, Ex
-Presidente da Câmara de Vereadores e Ex-Vereador Senhor Zilto 
Pedro Simioni no dia de hoje.

CONSIDERANDO que foi Vereador no mandato de 1976 a 1982, 
Presidente da Câmara de Vereadores e Prefeito em exercício de 
07/12/1981 a 06/01/1982, no Município de São Miguel do Oeste.

DECRETA
Art. 1º Fica decretado Luto Oficial de três (03) dias no âmbito 
do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
em decorrência do falecimento do Senhor Zilto Pedro Simioni, Ex 
Prefeito em exercício, ex-Presidente da Câmara de Vereadores e 
Ex-Vereador.

Art. 2º Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.306/2015 - 1º FICA AUTORIZADO 
O CORTE DE 02 (DUAS) ÁRVORE, DA ESPÉCIE 
CIPRESTE (CUPRESSUS SEMPERVIRENS) E DE UMA 
ÁRVORE DA ESPÉCIE UVA-JAPONESA, LOCALIZADA 
NA RUA COLUMBIA, 1561, BAIRRO JARDIM PEPERI, 
DECRETO Nº 8.306/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o 
inciso VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990 e de acordo com o art. 178, da Lei Municipal nº 1.358 de 11 
de dezembro de 1981;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o corte de 02 (duas) árvore, da espécie 
Cipreste (Cupressus sempervirens) e de uma árvore da espécie 
Uva-Japonesa, localizada na Rua Columbia, 1561, Bairro Jardim 
Peperi, neste Município, devido ao risco de queda, tanto em pes-
soas quanto ao patrimônio (devido ao porte alto dos ciprestes) e 
pelo fato que a Uva-Japonesa encontra-se descaracterizada.

Art. 2º Como medida compensadora, estas poderão ser substituí-
das, e no local deverão ser plantados outro exemplares, em mes-
mo número das que foram retiradas, as espécies a serem planta-
das deverão ser arbóreas, não arbustivas, com altura mínima de 
1,20 metros, sendo sugeridas as espécies de Canela, Quaresmei-
ra, Ipê, Ingás ou outras espécies nativas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 20 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretária da Fazenda e Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.307/2015 - FICA AUTORIZADO 
O CORTE DE 01 (UMA) ÁRVORE, DA ESPÉCIE 
EXTREMOSA (LARIOSTEMMA INDICA), LOCALIZADA 
NA RUA ALBERTO DAL CANALE, 470, CENTRO
DECRETO Nº 8.307/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o 
inciso VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990 e de acordo com o art. 178, da Lei Municipal nº 1.358 de 11 
de dezembro de 1981;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o corte de 01 (uma) árvore, da espécie 
Extremosa (Lariostemma indica), localizada na Rua Alberto Dal 
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A RECORRENTE, para tanto, protocolou na data de 08 de abril de 
2015, competente recurso administrativo, externando sua irresig-
nação quanto a habilitação da Licitante AGÊNCIA DE PUBLICIDA-
DE TIG LTDA.

ALEGAÇÕES DA RECORRENTE PRO3 COMUNICAÇÃO LTDA.

1.1 Alega a recorrente, por seu representante legal, que a em-
presa licitante AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA. restou in-
devidamente habilitada no certame, discorrendo que a referida 
empresa feriu regras editalícias e desatendeu os ditames da Lei 
n. 12.232/2010.

1.2 Insurge-se, pois, quanto à habilitação, sob o pretexto de que 
a Licitante recorrida apresentou imagens contendo suposta marca 
estranha, com símbolo similar a uma máquina fotográfica, além 
de palavras “Dollar Photo Club” em língua diversa da portuguesa.

1.3 Argumenta que restou desatendido item 5.1.4 do Edital diante 
de proposta não realizada com preço tabela cheia.

1.4 Relata que em relação ao item 5.1.6 obrigatória a apresenta-
ção da solução de problema e resultados que a comunicação teve 
de resolver, elencando que, em tese, restou descumprido pela Re-
corrida.

1.5 Fundamenta sua pretensão, por fim, sob o argumento de que 
a Recorrida ainda desatendeu item 5.3 do Edital, ante suposta 
ausência de comprovação da experiência em órgão público de no 
mínimo duas contas.

1.6 Requer, então, que seja conhecido o recurso apresentado, jul-
gando-se procedente para declarar inabilitada a empresa licitante 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA.

ALEGAÇÕES DA LICITANTE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA.

1.7 Devidamente intimadas as demais licitantes para manifestar-se 
do recurso interposto pela empresa PRO3 COMUNICAÇÃO LTDA., 
a empresa AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA apresentou suas 
contrarrazões.

1.8 A licitante AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA consignou em 
suas contrarrazões o integral cumprimento dos requisitos exigidos 
no Edital.

1.9 Registra que em relação ao suposto símbolo constante nas 
imagens da proposta apresentada, se trata de registro da foto 
constante em banco de dados, o que, aventa não afrontar os dis-
positivos editalícios e presentes na Lei n. 12.232/2010.

1.10 Discorre que com relação a estar redigido em língua diversa 
da portuguesa, menciona que o edital é claro ao prever que os 
documentos devem ser redigidos em língua portuguesa, o que 
atendeu, sendo que em nenhum momento existe referência as 
imagens.

1.11 Anota que cumpriu o solicitado ao item 5.1.4 do edital, apre-
sentando documentação comprobatória de tal.

1.12 Registra, ainda, que comprovou a solução do problema, vez 
que o resultado da campanha resta demonstrado durante o texto 
apresentado, vez que traz informações que foram anistiados juros 
e multa, o que demonstra que houve procura e, consequentemen-
te, a campanha obteve resultado.

1.13 Elenca que cumpriu o disposto no item 5.1.6 do edital, com 
base na documentação apresentada à fl. 05 da documentação 
constante no envelope de número 02.

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC,
Em 21 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretário da Fazenda e Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

PROC 54.2015 PP 29.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 54/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2015
A Prefeitura Municipal, a partir de seu Prefeito, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa com serviço de mão de obra 
com fornecimento de materiais para implantação de placas de 
identificação de ruas do perímetro urbano do município de SMO-
este-SC, conforme memorial descritivo, orçamento, cronograma 
físico-financeiro e projetos partes integrantes deste processo li-
citatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 08 de maio de 
2015.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 22 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N. 19/2015
PROCESSO : Nº 19/2015
EDITAL : CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2015
ORIGEM : PRO3 COMUNICAÇÃO LTDA.
ASSUNTO : RECURSO ADMINISTRATIVO À HABILITAÇÃO

INFORMAÇÃO

A empresa PRO3 COMUNICAÇÃO LTDA., aqui denominada de 
RECORRENTE, dirigiu correspondência à Comissão de Licitações 
do Município, contendo RECURSO ADMINISTRATIVO, referen-
te à CONCORRÊNCIA PÚBLICA, TÉCNICA E PREÇO - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19/2015, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ESTUDO, PLANEJAMENTO, CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, 
CRIAÇÃO, EXECUÇÃO E A INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA 
EXECUÇÃO EXTERNA, BEM COMO A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICI-
DADE INSTITUCIONAL DE CUNHO INFORMATIVO AOS VEÍCULOS 
E DEMAIS MEIOS DE COMUNICAÇÃO COM O OBJETIVO DE PRO-
MOVER E DIFUNDIR OS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO AO PÚBLICO 
EM GERAL.
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proponente, o que, mais uma vez, afasta a competente argumen-
tação trazida no recurso administrativo apresentado.

2.9 Frise-se que o símbolo evidenciado nas imagens apresentadas 
pela Licitante AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA, corresponde 
ao programa utilizado para a confecção das imagens, decorrente 
da marca de registro da foto fornecida. Igualmente, não há que se 
falar em apresentação de documentação não redigida em língua 
portuguesa, vez que se trata de imagem, afastando, assim, a ve-
dação prevista no Edital Licitatório.

2.10 Dessa forma, não se vislumbrou na análise ora recorrida, 
qualquer item ou informação que pudesse caracterizar a identifi-
cação da proponente, ensejando sua inabilitação.

2.11 Melhor sorte também não assiste a Recorrente em relação 
ao desatendimento dos preceitos estabelecidos no item 5.1.4 do 
Edital Licitatório. Argumentou que a Licitante recorrida apresentou 
valor de cm/col para o veículo Jornal Folha do Oeste de R$ 9,06 
para meia página, supostamente ocultando o real valor da publica-
ção, induzindo falso sentimento de economia na apresentação da 
distribuição de mídia. Utilizou, para tanto, apresentação de tabela 
oficial para comprovar que a tabela cheia atingiria o importe de R$ 
62.80 o cm/col.

2.12 Ocorre que a tabela apresentada pela Recorrente tem sua 
vigência até março de 2014, estando, portanto, sem validade ao 
tempo do pleito licitatório. Por meio das contrarrazões apresenta-
da pela Licitante recorrida, resta apresentada tabela de preço vi-
gente que demonstra a legalidade nas informações apresentadas 
na proposta técnica, vez que o preço apresentado na página con-
fere com o valor de 9,06 para a página, não havendo, desta forma, 
em se falar em irregularidade, ante um formalismo exacerbado.

2.13 Além disso, a apresentação de gráfico, tabelas e planilhas, 
nos termos do previsto no item 5.1.4 do Edital, é facultativo, vez 
que constar ser permitida sua apresentação, não tendo evidencia-
da sua obrigatoriedade, podendo, assim, a própria subcomissão 
técnica ignorar referida documentação, caso fosse apresentada 
em descompasso com o exigido, o que, na ocasião, não ocorreu.

2.14 Elenca a Recorrente que não restou observado, ainda, o 
atendimento do estabelecido no item 5.1.6, novamente não lhe 
assistindo razão.

2.15 Argumenta a Recorrente ausência de informação do resulta-
do da solução do problema de comunicação, assim como suposta 
ausência de assinatura do cliente nos relatos. Da análise da do-
cumentação apresentada vislumbra-se a presença de informações 
suficientes do resultado da campanha, demonstrando a existência 
de anistia de juros e multas de até 100%, evidenciando o resulta-
do positivo da campanha.

2.16 O julgamento da Subcomissão Técnica seguiu estritamente 
os critérios estabelecidos pelo Edital, preservando sempre, a não 
identificação das proponentes, garantindo assim a imparcialidade 
do julgamento.

2.17 Soma-se, ainda, a devida presença de assinatura da Asses-
soria de Imprensa do Município de Xaxim, e do Gerente Comercial 
da Ford Sperandio, afastando a irresignação apresentada pela Re-
corrente.

2.18 Por fim, inexiste previsão editalícia da necessidade de com-
provação da experiência em órgão público de no mínimo duas 
contas ocorra por meio de declarações com fé pública e/ou cópia 
de contrato.

2.19 A documentação apresentada pela Licitante AGÊNCIA DE 

1.14 Por fim, assentou que em nenhum momento o edital exige 
que a comprovação do item 5.3 se faz necessária com o forneci-
mento de declarações com fé pública ou cópia de contrato, razão 
pela qual entende cumprido o item ao apresentar trabalhos reali-
zados nos Municípios de Xaxim e Concórdia.

1.15 Consignou que atendidas todas as exigências do Edital não 
há razão que enseja a inabilitação, pela qual pugna pelo indefe-
rimento da inabilitação pretendida pela recorrente, para que seja 
negado provimento ao recurso interposto pela PRO3 COMUNICA-
ÇÃO LTDA.

ANÁLISE

2.1 Primeiramente, insta esclarecer que o processo licitatório, 
como espécie de processo administrativo que é, não se encontra 
imune às interferências do princípio da instrumentalidade que in-
dicam, dentre outras coisas, que a liturgia formal do processo não 
representa um fim em si mesma.

2.2 A licitação revela-se, destarte, como sendo uma atividade es-
tatal de meio, que, observando o princípio da isonomia entre os 
licitantes, tem como desiderato específico a obtenção da proposta 
mais vantajosa para a Administração (art. 3º da Lei 8.666/93).

2.3 Nesse panorama, explica Marçal Justen Filho que “deve-se 
interpretar a Lei e o Edital como veiculando exigências instrumen-
tais. A apresentação de documentos, o preenchimento de formu-
lários, a elaboração de propostas não se constituem em condutas 
ritualísticas. Não se trata de verificar a habilidade dos envolvidos 
em conduzir-se de modo mais conforme ao texto da lei. Todas as 
exigências são o meio de verificar se o licitante cumpre os requi-
sitos de idoneidade e se sua proposta é satisfatória e vantajosa. 
Portanto, deve se aceitar a conduta do sujeito que evidencie o pre-
enchimento das exigências legais ainda quando não seja adotada 
a estrita regulação imposta originariamente na lei ou no Edital. Na 
medida do possível, deve promover, mesmo de ofício, o suprimen-
to de defeitos de menor monta. Não se deve conceber que toda 
e qualquer divergência entre o texto da lei ou do Edital, conduza 
à invalidade, à inabilitação ou à desclassificação”. (Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 12 ed. São Paulo: 
Dialética, 2008. p. 77).

2.4 Atendendo a vinculação ao Edital, princípio basilar de toda 
licitação, vislumbra-se do instrumento convocatório a inexistência 
de desatendimento das condições editalícias conforme sustentado 
pela Recorrente.

2.5 Pois bem, argumenta a Recorrente a existência de suposta 
marca nas imagens constantes na documentação apresentada 
pela Licitante AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA, bem como 
a presença de expressão sobre as mesmas em linguagem estran-
geira, aventando que referidos dados possam vir a identificar a 
proponente.

2.6 Com efeito, imperioso ressaltar que na ocasião da abertura do 
certame licitatório, foram disponibilizados a todos os Licitantes a 
documentação, não havendo qualquer oposição quanto a existên-
cia de sinal indicativo que pudesse vir a identificar o proponente.

2.7 Na ocasião, os representantes das empresas Licitantes, mes-
mo após terem analisado toda a documentação de habilitação das 
licitantes participantes, declinou do direito de impugnar referidas 
imagens sob pretexto de suposta identificação do proponente.

2.8 Não bastasse isso, a competente Subcomissão Técnica sor-
teada para a avaliação da proposta técnica, composta de 3 (três) 
membros com conhecimento do assunto, em nenhum momen-
to elencou qualquer hipótese de tentativa de identificação de 
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Justiça e do Supremo Tribunal Federal, devidamente representa-
das através dos acórdãos abaixo transcritos:

“1. A interpretação das regras do edital de procedimento licitató-
rio não deve ser restritiva. Desde que não possibilitem qualquer 
prejuízo à administração e aos interessados no certame, é de todo 
conveniente que compareça à disputa o maior número possível de 
interessados, para que a proposta mais vantajosa seja encontrada 
em um universo mais amplo.
2. O ordenamento jurídico regulador da licitação não prestigia 
decisão assumida pela Comissão de Licitação que inabilita con-
corrente com base em circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato, fazendo exigência sem con-
teúdo de repercussão para a configuração de habilitação jurídica, 
da qualificação técnica, da capacidade econômico-financeira e da 
regularidade fiscal. (...)
4. Configura-se excesso de exigência, especialmente por a tanto 
não pedir o edital, inabilitar concorrente porque os administrado-
res da licitante não assinaram em conjunto com a dos contadores 
o balanço da empresa”. (MS nº 5.779/DF, rel. Min. José Delgado, 
j. em 09.09.1998, DJ de 26.10.1998, p. 5).

Licitação: irregularidade formal na proposta vencedora que, por 
sua irrelevância, não gera nulidade (...). Verifica-se, pois, que o vi-
cio reconhecidamente praticado pela ora recorrida, embora reflita 
desobediência ao edital, consubstancia, tão somente irregularida-
de formal, incapaz de conduzir à desclassificação de sua proposta.
Se de fato o edital é a lei interna da licitação, deve-se abordá-lo 
frente ao caso concreto tal qual toda norma emanada do Poder 
Legislativo, interpretando-o à luz do bom senso e da razoabilida-
de, a fim de que seja alcançado seu objetivo, nunca se esgotando 
na literalidade de suas prescrições. Assim sendo, a vinculação ao 
instrumento editalício deve ser entendida sempre de forma a as-
segurar o atendimento ao interesse público, repudiando-se que 
se sobreponham formalismos desarrazoados. Não fosse assim, 
não seriam admitidos nem mesmo os vícios sanáveis os quais, 
em algum ponto, sempre traduzem infringência a alguma diretriz 
estabelecida pelo instrumento editalício.
Desta forma, se a irregularidade praticada pela licitante vencedora 
a ela não trouxe vantagem, nem implicou em desvantagem para 
as demais participantes, não resultando assim em ofensa à igual-
dade; se o vício apontado não interfere no julgamento objetivo 
da proposta, e se não se vislumbra ofensa aos demais princípios 
exigíveis na atuação da Administração Pública, correta é a adju-
dicação do objeto da licitação à licitante que ofereceu a proposta 
mais vantajosa, em prestígio do interesse público, escopo da ati-
vidade administrativa. (RMS nº 23.714/DF, 1ª. Turma, relator Min. 
Sepúlveda Pertence, julgado em 05.09.2000).

2.26 Ao contrário do que sustenta o recorrente, restaram atendi-
das todas as exigências do Edital convocatório pela recorrida.

2.27 Impõe-se à Administração a observância ao princípio do jul-
gamento objetivo, atendo-se aos critérios fixados previamente no 
ato de convocação e de acordo com os fatores exclusivamente 
nele referidos, evitando-se, assim, o subjetivismo na apreciação 
das propostas e preterição de concorrente.

2.28 E assim, estando amparada a atuação da Comissão Perma-
nente de Licitação na legislação pertinente, a qual lhe possibilita 
esse agir, não se pode permitir atuação diversa da adotada para 
tais situações.

CONCLUSÃO

3.1 EM VISTA DO EXPOSTO, em que pesem os argumentos da re-
corrente, conhecemos do Recurso Administrativo, para no mérito, 
negar-lhe provimento, vez que a decisão de habilitação da licitante 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA está fulcrada nos princípios 

PUBLICIDADE TIG LTDA demonstra a realização de trabalhos nos 
Municípios de Concórdia e Xaxim, atendendo, desta forma, a pre-
visão editalícia.

2.20 Acrescenta-se, ainda, previsão do Edital (item 5.4) da pos-
sibilidade da Comissão de Licitação em qualquer tempo solicitar 
a comprovação dos dados citados na proposta técnica ao próprio 
interessado ou aos órgãos, empresas e entidade indicadas, po-
dendo promover diligências neste sentido, o que sequer restou 
necessário, ante a farta documentação apresentada.

2.21 Assim, não se poderia, em total desprezo à regra fixada para 
o certame, inabilitar empresa que atendeu as exigências do instru-
mento convocatório, bem como não incidiu em qualquer irregulari-
dade no decorrer do certame.

2.22 Não bastasse isso, a inabilitação da Recorrida atentaria con-
tra o princípio geral da máxima competitividade, a qual encontra 
específica consagração nos termos do art. 3º da Lei 8.666/92:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade adminis-
trativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.”

2.23 Nessa linha de argumentação tem-se posicionado de forma 
firme a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, bem exem-
plificada na seguinte passagem do voto proferido pelo Ministro 
Walton Alencar Rodrigues, na qualidade de relator do Acórdão 
1.758/2003 -Plenário, de 26.11.2003.

“Ressalto, preliminarmente, que o edital não constitui um fim em 
si mesmo. Trata-se de instrumento para a consecução das finali-
dades do certame licitatório, que são assegurar a contratação da 
proposta mais vantajosa e a igualdade de oportunidade de parti-
cipação dos interessados, nos precisos termos do art. 3º, caput, 
da Lei 8.666/93. Assim, a interpretação e aplicação das regras 
nele estabelecidas deve sempre ter por norte o atingimento das 
finalidades da licitação, evitando-se o apego a formalismos exa-
gerados, irrelevantes ou desarrazoados, que não contribuem para 
esse desiderato.
No presente caso, não se afigura que o ato impugnado tenha con-
figurado tratamento diferenciado entre licitantes, ao menos no 
grave sentido de ação deliberada destinada a favorecer determi-
nada empresa em detrimento de outras, o que constituiria verda-
deira afronta aos princípios da isonomia e da impessoalidade. Ao 
contrário, entendo que foi dado fiel cumprimento ao citado art. 4º, 
parágrafo único, do Decreto 3.555/2000, no sentido de que “as 
normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da administração, a finalidade e a 
segurança da contratação”.
Não se configura, na espécie, qualquer afronta ao interesse pú-
blico, à finalidade do procedimento licitatório nem à segurança 
da contratação, uma vez que venceu o certame empresa que, 
concorrendo em igualdade de condições, ofereceu proposta mais 
vantajosa e logrou comprovar, na sessão, a aptidão para ser con-
tratada.” (grifo nosso).

2.24 No mesmo sentido da decisão colacionada podem ser citados 
inúmeros arestos do Tribunal de Contas da União, tais como: De-
cisão 17/2001 - Plenário, de 24.01.2001; Decisão 681/2000 - Ple-
nário, de 23.08.2000; e Acórdão 366/2007, de 14.03.2007.

2.25 Ainda, se colocam as jurisprudências do Superior Tribunal de 
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPETIÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 
28/2015-PMS
MUNÍCIPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPETIÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 28/2015-PMS
PROCESSO Nº. 59/2015-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados através da Comissão de Licitações, 
informa que a Sessão Pública para recebimento e abertura dos en-
velopes e abertura da licitação, realizada em 22 de abril de 2015, 
na Prefeitura Municipal de Schroeder (SC), Setor de Licitações, 
localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, localiza-
do na Rua Marechal Castelo Branco nº. 3201, Centro, Schroeder/
SC, credenciamento e entrega dos envelopes até: às 08h45min e 
Abertura do processo: às 09h, visando a o REGISTRO DE PREÇO 
para contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica 
para os veículos pertencentes a frota das Secretarias de Obras e 
Serviços Urbanos; Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças; 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Agricultura, In-
dústria, Comércio e Turismo e Secretaria de Saúde, Secretaria de 
Assistência Social, Gabinete do Prefeito, Procon, Policia Militar e 
Civil do Município de Schroeder/SC, compreendendo: mecânica 
para microônibus, vidraçaria, estofaria e latoaria, com fornecimen-
to não-exclusivo de peças genuínas, originais ou outras peças, e 
de materiais necessários ao perfeito funcionamento, assim como 
assistência de socorro mecânico (guincho), conforme especifica-
ções constantes deste Edital e seus Anexos, ao longo de 12 (doze) 
meses.
O Prefeito Municipal comunica aos interessados que a nova Ses-
são de Abertura do Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 
28/2015-PMS, realizar-se-á em 11 de maio de 2015, na Prefeitura 
Municipal de Schroeder (SC), Setor de Licitações, localizado no 
piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Ma-
rechal Castelo Branco, nº. 3201, Centro, Schroeder/SC, credencia-
mento e entrega dos envelopes até: às 08h45min e Abertura do 
processo: às 09h.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 22 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

e normas que regem o procedimento licitatório brasileiro.

3.2 Designa-se nova sessão para continuidade do certame licitató-
rio para o dia 29 de abril de 2015, às 09 horas.

3.3 Ciência aos interessados da decisão, mediante publicação ofi-
cial.

São Miguel do Oeste, SC, 20 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N. 52/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 52/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2015
A Prefeitura Municipal, a partir de seu Prefeito, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de britas destinados para a finalidade de in-
centivos econômicos as empresas do Município de São Miguel do 
Oeste - SC, de acordo com a Lei Municipal n. 5.526 de 15 de agos-
to de 2005, conforme as especificações e quantidades constantes 
no Anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 07 de maio de 
2015.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 22 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N. 53/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 53/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2015
A Prefeitura Municipal, a partir de seu Prefeito, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de peças destinados para a reposição do trator 
de esteira D51 Komatsu n. 277, vinculado para serviços de manu-
tenção e conservação das estradas do interior do Município de São 
Miguel do Oeste - SC, de acordo com as quantidades e especifica-
ções constantes no anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 07 de maio de 
2015.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 22 de abril de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 503

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 07 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DECRETO Nº 3.293/2015 DE 14 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 3.293/2015 de 14 de abril de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
19.920,00 (dezenove mil novecentos e vinte reais) para a(s) se-
guinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - UNIDADES DE OBRAS
06.01.15.451.3003.2.311 - Manutenção da Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0039 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 19.920,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - UNIDADES DE OBRAS
06.01.15.451.3003.2.311 - Manutenção da Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0039 - Obras e Instalacoes R$ 
19.920,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 14 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal Diretor de Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

CANCELAMENTO DE ITENS DO CONTRATO Nº. 
58/2014 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro,
CEP: 89275-000 - SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-1191
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.
sc.gov.br

Contrato nº. 58/2014 - FMS
Processo de licitação nº. 32/2014 - FMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 06/2014 - FMS

CANCELAMENTO DE ITENS

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, 
para conhecimento dos interessados o CANCELAMENTO do item 
88 - Máscara de procedimento com elástico. Caixa com 50 uni-
dades, item 98 - Seringa Descartável 10 ml., e item 99 - Seringa 
Descartável 20 ml., referente ao Contrato nº. 58/2014 - FMS, Pro-
cesso de licitação nº. 32/2014 - FMS, Modalidade Pregão Presen-
cial Registro de Preço nº. 06/2014 - FMS, visando o REGISTRO 
DE PREÇO para aquisição de material ambulatorial para suprir 
as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social do 
Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, vencido pela 
empresa OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no 03.033.589/0001-12, a qual solicitou reajuste de preço, 
com o valor acima do valor de referência do edital, o qual foi 
indeferido, conforme Parecer nº 023/2015-PROJUR, sendo então 
convocadas as segundas e terceiras colocadas, conforme ofícios 
anexos ao processo, as empresas METROMED COMERCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 83.157.032/0001-22, STARMED ARTIGOS MÉDICOS E HOSPI-
TALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 02.223.342/0001-04, 
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no 03.505.263/0001-40 e ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 00.802.002/0001-
02, as quais alegam que não podem praticar os mesmo preços 
ofertados na licitação.

Schroeder, 22 de abril de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.287/2015 DE 7 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 3.287/2015 de 7 de abril de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
12.150,00 (doze mil cento e cinquenta reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - UNID. DE SAÚDE
04.01.10.301.3013.2.363 - Ações Estratégicas da Saúde da Família
3.3.90.33.00.00.00.00 - 00.03.0218 - Passagens e Despesas com 
Locomocao R$ 2.650,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0218 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 9.500,00
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Art. 1º Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de 
professor para outra, do funcionário abaixo relacionado, con-
forme disposto no art. 27 do Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 
14/12/2010, e suas alterações:

Nome  Nível Anterior  Nível Atual
Caroline Rafaela Cabral C-2-I C-2-II
Enilda Cristiane Lopes Diogo B-1-I B-1-II
Ivanete Barbosa B-3-I B-3-II
Juliane Terezinha Reinehr Drescher C-1 C-1-I
Livaneyde Maria Lins C-2-I C-2-II
Marleni Lindner C-2-I C-2-II
Maritania Zambon Kistemacher C-1-I C-1-II

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 17 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DECRETO Nº 3.296/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 3.296/2015, de 22 de abril de 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando a abertura do Protocolo n° 11924/2015, do Municí-
pio de Schroeder, efetuado pela servidora desta municipalidade, 
senhora Jordana Prestini Leitzke;

Considerando o disposto no art. 33, da Lei Complementar n° 
096/2010, de 14/12/2010;

DECRETA:

Art. 1º Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de 
professor para outra, da funcionária abaixo relacionada, con-
forme disposto no art. 33 do Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 
14/12/2010, e suas alterações:

Nome  Cargo Anterior Cargo Atual  Nível Anterior  Nível Atual
Jordana Prestini Leitzke Professora B Professora C B-inicial C-inicial

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 22 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicado na mesma data.

DECRETO Nº 3.294/2015 DE 15 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº. 3.294/2015, de 15 de abril de 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcio-
nários abaixo relacionados, conforme disposto no art. 15 do Plano 
de Carreira e Remuneração do Pessoal da Administração do Muni-
cípio de Schroeder - LC nº. 004/98, de 19/05/1998:

Nome  Nível Anterior  Nível Atual
Adelsio Luis Kohler 23 24
Ademir José Pereira 08 09
Andreia Czechowski de Oliveira 08 09
Erno Lauri Radetzki 16 17
Guideleine Alves 09 10
Marciane Neumann Stortz 22 23
Maria das Graças Campos Oliveira 08 09
Paulo Roberto Ferreira 26 27
Rafaela Susan Kienen 28 29
Raquel Keske 08 09
Rubiamar Batista Moreira Iancovski 22 23
Sueli Mariane Eichstadt Ramos 08 09
Volmir Inacio Kraemer 30 31

Art. 2º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcioná-
rios abaixo relacionados, conforme disposto no art. 25 do Plano de 
Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério do Município de 
Schroeder - LC nº. 096/2010, de 14/12/2010:

Nome  Nível Anterior  Nível Atual
Claudiane Maria Ehlke Vieira B-1-I B-2-I
Eberton Vargas Trentin B-2-II B-3-II
Marciana Jacobi Lourenzetti C-4-II C-5-II
Tereza Stefan Harmel C-1 C-2

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 15 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DECRETO Nº 3.295/2015 DE 17 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 3.295/2015, de 17 de abril de 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o disposto nos artigos 27 e 28, da Lei Complemen-
tar n° 096/2010, de 14/12/2010, que trata da Progressão por Ca-
pacitação Profissional;

Considerando o ofício da avaliação realizada pelo Conselho Munici-
pal de Educação (COMED), em 17 de abril de 2015;

DECRETA:
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TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DECRETO Nº 3.297/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 3.297/2015, de 22 de abril de 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a abertura do Protocolo n° 12822/2015, do Município de Schroeder, efetuado pela servidora desta municipalidade, senhora 
Nilza de Fátima Rodrigues Velasque;

Considerando o disposto no art. 33, da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010;

DECRETA:

Art. 1º Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de professor para outra, da funcionária abaixo relacionada, conforme disposto no 
art. 33 do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 14/12/2010, e suas alterações:

Nome  Cargo Anterior Cargo Atual  Nível Anterior  Nível Atual
Nilza de Fátima R. Velasque Professora B Professora C B-inicial C-inicial

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 22 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicado na mesma data.

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DECRETO Nº 3.298/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 3.298/2015, de 22 de abril de 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a abertura do Protocolo n° 12822/2015, do Município de Schroeder, efetuado pela servidora desta municipalidade, senhora 
Geziane Machado;

Considerando o disposto no art. 33, da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010;

DECRETA:

Art. 1º Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de professor para outra, da funcionária abaixo relacionada, conforme disposto no 
art. 33 do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Schroeder - LC nº. 096/2010, de 14/12/2010, e suas alterações:

Nome  Cargo Anterior Cargo Atual  Nível Anterior  Nível Atual
Geziane Machado Professora A Professora B A-3-I B-3-I

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 22 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicado na mesma data.

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 96/2015-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 96/2015-PMS
Dispensa de Licitação nº. 31/2015-PMS
Processo nº. 80/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: AGÊNCIA COSMOS DE VIAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 76.366.673/0001-21, estabelecida na Rua Donaldo Gehring, 
nº 50, Centro, na cidade de Jaragua do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.251-470.

Objeto: Constitui o presente contrato a aquisição de passagem aérea de Curitiba/PR à Brasília/DF para atender as necessidades do Vice 
Prefeito do Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNITÁ-
RIO VALOR R$ TOTAL 

01
Voo 6240 - gol, saída dia 10/03/2015 às 08h38min, de 
Curitiba-PR (Afonso Pena), com destino a Brasília/DF(Presi-
dente Juscelino Kubitschek).

1 Unidade 496,54 496,54

02
Voo 1079 - gol, saída dia 12/03/2015 às 20h18min, de 
Brasília/DF (Presidente Juscelino Kubitschek), com destino 
a Curitiba/PR (Afonso Pena).

1 Unidade 561,82 561,82

TOTAL R$ 1.058,36

Valor do contrato: R$ 1.058,36 (um mil, e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos).
Data da Assinatura: 17/04/2015 - Vigência: 31/12/2015

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 97/2015-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato do Contrato nº. 97/2015-PMS
Modalidade Tomada de Preços nº. 01/2015-PMS - Processo nº. 10/2015-PMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.
Contratada: CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 82.130.170/0001-55, estabelecida na Rodovia BR 
280, Km 33, Bairro Itinga, na cidade de Araquari, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.245-000.
Objeto: contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), serviços 
preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e sinalização viária da pavimentação asfáltica da Rua Walter Ginow, 
Schroeder I, neste Município de Schroeder/SC, compreendendo uma extensão de 318m e área total de 2.595,23 m², através do Ministério 
das Cidades, termo de compromisso nº 809355/2014/MCIDADES/CAIXA, conforme projetos, memorial descritivo, planilha de quantitati-
vos e demais anexos em regime de PARCERIA, firmada entre moradores lindeiros e o Município de Schroeder, conforme Lei Municipal nº. 
2.000/2014 e que fazem parte integrante deste Instrumento convocatório.
Valor do contrato: R$ 358.562,74 (trezentos e cinquenta e oito mil quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e quatro centavos)
Data da Assinatura: 22/04/2015 - Vigência: 31/12/2015

Osvaldo Jurck 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 98/2015-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br
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Extrato do Contrato nº. 98/2015-PMS
Dispensa de Licitação nº. 32/2015-PMS
Processo nº. 81/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: AGÊNCIA COSMOS DE VIAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 76.366.673/0001-21, estabelecida na Rua Donaldo Gehring, 
nº 50, Centro, na cidade de Jaragua do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.251-470.

Objeto: Constitui o presente contrato a aquisição de passagem aérea de Curitiba/PR à Brasília/DF nos dias 28 e 29 de abril para atender as 
necessidades do Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNITÁ-
RIO VALOR R$ TOTAL 

01
Voo 1076 - gol, saída dia 28/04/2015 às 07h02min, de Curitiba-PR 
(Afonso Pena), com destino a Brasília/DF(Presidente Juscelino 
Kubitschek).

1 Unidade 234,54 234,54

02
Voo 6241 - gol, saída dia 29/04/2015 às 19h32min, de Brasília/
DF (Presidente Juscelino Kubitschek), com destino a Curitiba/PR 
(Afonso Pena).

1 Unidade 225,85 225,85

TOTAL R$ 460,39

Valor do contrato: R$ 460,39 (quatrocentos e sessenta reais e trinta e nove centavos).
Data da Assinatura: 22/04/2015 - Vigência: 31/12/2015
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.034/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA No6.034/2015, DE 14 DE ABRIL DE 2015
NOMEIA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR, nos termos do Processo Administrativo no 001/2015, de 14 de abril de 2015, os servidores Senhores Milton Trapp Ju-
nior, Franciele Salete Mella e Hildo Artur Hatschbach, para sob a presidência do primeiro, sendo secretariado pela segunda, comporem a 
Comissão de Processo Administrativo, destinada a apurar os fatos narrados através Ofício nº169/2015-SECEL, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, através do qual a referida secretaria relata a situação laboral envolvendo a servidora, professora da 
Escola Municipal Leonete Bauer e Jardim de Infância Bondinho Alegre, Senhora Rosangela Cristina Miranda Motta, à vista do que tem ciência 
esta autoridade, devendo a Comissão, ora composta, iniciar seus trabalhos no prazo de até 8 (oito) dias, a contar da data de citação do 
requerente e concluí-los no prazo de até 60 (sessenta) dias após seu início.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 14 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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PORTARIA Nº 6.042/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA Nº 6.042/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de afastamento por Auxílio Doença da 
servidora, Sra. Maritânia Zambon Kistenmacher, com efeitos retro-
ativos a partir de 21 de abril de 2015.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 22 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.043/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA No6.043/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015
NOMEIA RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DE OBRA CONTRA-
TADA PELO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, da Lei Orgânica 
Municipal e de acordo com o Art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993,

RESOLVE :

Art. 1o Nomear o Senhor Walter Egidio Mukai, Engenheiro Civil, 
inscrito no CPF sob o nº015.944.159-51, CREA-SC nº.065488-5-
SC, o Senhor Ilmar José Pereira Borges Filho, inscrito no CPF sob o 
nº018.026.899-66, CREA SC nº51.856-6 e o Senhor Cezar Santos 
de Jesus, Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o nº. 048.348.439-
39, CREA-SC nº093789-5 como responsáveis pela fiscalização da 
seguinte obra contratada pelo município de Schroeder:

- Execução de serviços para execução (com fornecimento de mão-
de-obra, materiais e equipamentos), serviços preliminares, dre-
nagem, terraplanagem, serviços complementares e sinalização 
viária da pavimentação asfáltica da Rua Walter Ginow, Schroeder 
I, Município de Schroeder/SC, compreendendo uma extensão de 
318,00m e área total de 2.595,23m², de acordo com as especifica-
ções no Contrato nº. 97/2015-PMS, Modalidade Tomada de Preço 
nº. 01/2015-PMS, Processo nº. 10/2015-PMS - empresa CONPLA 
CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
nº. 82.130.170/0001-55.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 22 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.040/2015 DE 15 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA No 6.040/2015, DE 15 DE ABRIL DE 2015

DETERMINA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ENCERRAMENTO DA 
SINDICÂNCIA Nº002/2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :

Art. 1º Determinar a prorrogação em até 60 (sessenta) dias, com 
efeitos retroativos ao dia 13 de abril de 2015, do prazo para en-
cerramento da Sindicância nº003/2015, de acordo com o Ofício 
nº006/2015-PS 002/2015.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 15 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.041/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA Nº 6.041/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de 
julho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias 
para a servidora, Sra. Nivea Maske Holderried, com efeitos re-
troativos a partir de 18 de abril de 2015, conforme art.1° da Lei 
Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 22 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ORLANDO TECILLA
Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº. 
01/2015-PMS 
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODA-
LIDADE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2015-PMS
O Prefeito Municipal, Osvaldo Jurck, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao 
parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a Ata de Abertura e Julgamento e 
seu resultado da TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2015-PMS, PROCES-
SO Nº. 10/2015-PMS, adjudicando em favor da empresa abaixo o 
objeto da licitação por ter apresentado o menor preço GLOBAL, 
determinando que seja dada ciência ao participantes:
Objeto: contratação de empresa especializada para execução 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), 
serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços comple-
mentares e sinalização viária da pavimentação asfáltica da Rua 
Walter Ginow, Schroeder I, neste Município de Schroeder/SC, 
compreendendo uma extensão de 318m e área total de 2.595,23 
m², através do Ministério das Cidades, termo de compromisso nº 
809355/2014/MCIDADES/CAIXA, conforme projetos, memorial 
descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos em regime 
de PARCERIA, firmada entre moradores lindeiros e o Município de 
Schroeder, conforme Lei Municipal nº. 2.000/2014 e que fazem 
parte integrante deste Instrumento convocatório..
Vencedor: CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº. 82.130.170/0001-55, estabelecida na Ro-
dovia BR 280, Km 33, Bairro Itinga, na cidade de Araquari, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89.245-000.
Valor da proposta vencedora: R$ 358.562,74 (trezentos e cinquen-
ta e oito mil quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e quatro 
centavos)
Data da Assinatura: 22/04/2015 - Vigência: 31/12/2015

Osvaldo Jurck 
Prefeito Municipal
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 28/2015-PMS (SEQUÊNCIA 01)
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 30/2015-PMS (SEQUÊNCIA 01)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  32/2015 - DL

81/2015
22/04/2015

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

AGENCIA COSMOS DE VIAGENS LTDA - EPP
R DONALDO GEHRING,50 - 
JARAGUA DO SUL  -  SC
76.366.673/0001-21

Aquisição de passagem aérea de Curitiba/PR à Brasília/DF nos dias 28 e 29 de abril para atender as necessidades do 
Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 7578

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Passagem aérea para o Vice Prefeito Moacir Zamboni e José Antônio Lourenço para audiências com Deputados
Federais, Senadores e em Ministérios. Tendo em vista o valor total a ser contratado e não haver tempo hábil para
licitar.
Não haverá necessidade de pagamento das passagens do Sr. Moacir Zamboni, em função de crédito na agência
de viagens, pelo cancelamento de viagem no mês de março/2015. Haverá ainda o ressarcimento de R$ 45,00
(pela companhia aérea Gol) e R$ 70,00 (pela companhia aérea Avianca), cujos valores serão creditados dentro do
prazo de 30 a 45 dias em conta da municipalidade, referente a diferença de valores das passagens do Sr. Moacir
Zamboni. Portanto haverá necessidade de dispensa somente para as passagens do Sr. José Antonio Lourenço.

Schroeder,  22  de  Abril  de  2015

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  Voo 1076 - gol, saída dia 28/04/2015 às 07h02min, de Curitiba-PR

(Afonso Pena), com destino a Brasília/DF(Presidente Juscelino
Kubitschek).

UN 234,54  234,54  

2 1,00  Voo 6241 - gol, saída dia 29/04/2015 às 19h32min, de Brasília/DF
(Presidente Juscelino Kubitschek), com destino a Curitiba/PR
(Afonso Pena).

UN 225,85  225,85  

DISPENSA Nº 32/2015-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  32/2015 - DL

81/2015
22/04/2015

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  17  de  Abril  de  2015

460,39

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(quatrocentos  e  sessenta  reais e trinta  e
nove centavos)

17/4/2015
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N. 004/2015
CÂMARA DE VEREADORES DE SCHROEDER
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: Câmara de Vereadores de Schroeder e Editora do Vale Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do presente termo.
DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 2015.
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
SIGNATÁRIOS: Câmara de Vereadores de Schroeder e Editora do Vale Ltda.

Ver. Adriano Kath
Presidente
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Serra Alta

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2015 - PP 17/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014 DE 23/04/2015

No dia 23 de abril de 2015, o MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com ende-
reço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por seu 
PREFEITO, FRANCISCO ARTUR BOTH, portador do RG sob o nº 6011000632 e CPF nº 353.597.570-00, no uso da competência que lhe foi 
atribuida regimentalmente e nos termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 017/2015, ata de abertura 
da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa PRÉ MOLDADOS MARAVILHA LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ 86.739.364/0001-03, com endereço na Rua Nereu Ramos, nº 63, centro de Maravilha/SC, representada neste ato pelo Sr. 
Vitor Debastiani, portador do CPF n°. 430.966.629-91 e RG 1.617.453, para possível aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial 
supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MUNICÍPIO DE SERRA ALTA e a empresa PRÉ MOL-
DADOS MARAVILHA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 86.739.364/0001-03, aqui representada por seu representante legal, Sr. Vitor Debastiani, 
vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 017/2015 cujo objeto é a possível Aquisição de TUBOS DE CONCRETO 
ARMADO E TUBOS DE PVC SOLDÁVEL, para drenagem e canalização de águas pluviais, reparos e manutenção de redes de água, entre 
outros serviços necessários em obras de infraestrutura, conforme a necessidade do Município, atendendo a demanda da Secretaria de Trans-
portes, Obras e Serviços Urbanos, conforme descrições constantes no Anexo “D” do Edital e nos termos da Lei nº 10.520/02; aplicando-se 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas.

Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aquisição dos produtos 
é o especificado abaixo:

Item Und. Especificação Valor Unitário Valor Total

05 100

TUBOS DE CONCRETO ARMADO PA 3 PB NBR 8890/2007 DN 
1000MM P/ ÁGUAS PLUVIAIS.
Marca: Pré Moldados Maravilha

R$ 313,50 R$ 31.350,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as contra-
tações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 
da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível aquisição dos 
tubos, especificado(s) no na clausula primeira deste instrumento e no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações 
de fornecimento.
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
a mesma.
Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
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10.520/02, conforme o art. 7, e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa.

Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes que 
não cumprirem as clausulas da ATA, sujeitas ainda:

Suspensão temporária e a Declaração de Inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, que serão cominadas 
nas condições definidas pela CONTRATANTE, em caso de faltas 
graves ocorridas na vigência do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
apuradas em processo administrativo que assegure ao acusado o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, com os recursos a ela 
inerentes.

A Administração Municipal de Serra Alta poderá deixar de aplicar 
as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justifica-
tivas apresentadas pelas licitantes vencedoras, nos termos do que 
dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, 
da Lei nº 8.666/93.

Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pen-
dente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusu-
la, o Município de Serra Alta poderá indicar o próximo fornecedor 
a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para a aplicação de penalidades.

Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, se as li-
citantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejarem o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem 
na execução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Admi-
nistração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüí-
vel em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 
que compõem o custo do serviço.
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços re-
gistrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades pre-
vistas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões 
do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exi-
gida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido 
no item 6 do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços;

A solicitação dos tubos será feita ao Detentor da Ata com no míni-
mo de 02 (dois) dias antecedência e, não serão tolerados atrasos 
no fornecimento dos mesmos.
A Detentora da Ata deverá entregar os tubos de acordo com as 
necessidades da Administração Municipal.
A entrega dos tubos fornecidos pela Detentora da Ata serão de-
vidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se 
constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens 
fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em 
relação às condições expressas neste Edital, os mesmos serão su-
mariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades 
constantes no instrumento convocatório.
Se, por motivo de dificuldades das empresas em atenderem os 
diversos pedidos e necessidades da Secretaria, a Detentora da 
Ata não puder atender a solicitação no todo ou em parte, deverá 
comunicar ao órgão requisitante, no prazo de até 48 horas ante-
riores à entrega dos tubos, liberando o Município para contratar 
outro prestador, nos mesmos preços e condições descritos na Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Administração efetuará o pagamento dos tubos entregues à De-
tentora(s) da Ata de Registro de Preços, de acordo com os quanti-
tativos entregues, no prazo de 15 dias consecutivos após a execu-
ção, mediante apresentação das respectivas notas fiscais.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através 
de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da lici-
tante vencedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do 
Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito.
Caso haja aplicação de multa ou o fornecedor esteja em débito da 
municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município 
em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventual-
mente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
Judicialmente, se necessário.

As despesas decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2015, 
cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação:

08.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERV. URBANOS
08.01 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
2.110 - Manutenção da Secretaria dos Transportes - 3.3.90.00
Despesa 69 - DR 0015 e Despesa 67 - DR 0001

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Ao fornecedor poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de 
acordo com o capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízos do di-
reito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida 
a prévia e ampla defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação 
do ato, pela autoridade competente:

A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Ata de Registro 
de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da mesma, contada 
a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assina-la.

Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preços o montan-
te dos preços totais finais oferecidos pelas licitantes após a etapa 
de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sido 
adjudicados.

A penalidade de multa, prevista no item anterior, poderá ser apli-
cada, cumulativamente, com a penalidade disposta na Lei nº 
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d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento oficial ou Atra-
vés de publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra Alta/SC.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 017/2015 e as propostas das empresas abaixo relacionadas.
Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumente o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

SERRA ALTA/SC, 23 de abril de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

PRÉ MOLDADOS MARAVILHA LTDA EPP
VITOR DEBASTIANI
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunha:
VANDERLI RUI DE GASPARI
CPF: 418.827.760-20

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2015 - PP 17/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015 DE 23/04/2015

No dia 23 de abril de 2015, o MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com en-
dereço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por 
seu PREFEITO, FRANCISCO ARTUR BOTH, portador do RG sob o nº 6011000632 e CPF nº 353.597.570-00, no uso da competência que 
lhe foi atribuida regimentalmente e nos termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 017/2015, ata de 
abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa PINHAL ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA ME, inscrita no CNPJ 02.932.040/0001-05, com endereço na Av. Theobaldo Schmatz, nº 901, Distrito Industrial Machado, Município 
de Pinhalzinho/SC, representada neste ato pelo Sr. Romeu Lenhardt, portador do CPF n°. 182.537.769-34 e RG 12R/ 901.201, para possível 
aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MUNICÍPIO DE SERRA ALTA e a empresa PINHAL 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 02.932.040/0001-05, aqui representada por seu representante legal, Sr. Romeu 
Lenhardt, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 017/2015 cujo objeto é a possível Aquisição de TUBOS DE 
CONCRETO ARMADO E TUBOS DE PVC SOLDÁVEL, para drenagem e canalização de águas pluviais, reparos e manutenção de redes de 
água, entre outros serviços necessários em obras de infraestrutura, conforme a necessidade do Município, atendendo a demanda da Secre-
taria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, conforme descrições constantes no Anexo “D” do Edital e nos termos da Lei nº 10.520/02; 
aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas.

Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aquisição dos produtos 
é o especificado abaixo:
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Item Und. Especificação Valor Unitário Valor Total

01 300
TUBOS DE CONCRETO CLASSE PB NBR 8890/2007 DN 300MM P/ 
ÁGUAS PLUVIAIS. Marca: Pinhal Artefatos R$ 33,90 R$ 10.170,00

04 100
TUBOS DE CONCRETO ARMADO PA 3 PB NBR 8890/2007 DN 800MM 
P/ ÁGUAS PLUVIAIS. Marca: Pinhal Artefatos R$ 212,50    

R$ 21.250,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as contra-
tações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 
da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível aquisição dos 
tubos, especificado(s) no na clausula primeira deste instrumento e no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações 
de fornecimento.
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
a mesma.
Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

A solicitação dos tubos será feita ao Detentor da Ata com no mínimo de 02 (dois) dias antecedência e, não serão tolerados atrasos no for-
necimento dos mesmos.
A Detentora da Ata deverá entregar os tubos de acordo com as necessidades da Administração Municipal.
A entrega dos tubos fornecidos pela Detentora da Ata serão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se constatar 
qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condi-
ções expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no instru-
mento convocatório.
Se, por motivo de dificuldades das empresas em atenderem os diversos pedidos e necessidades da Secretaria, a Detentora da Ata não puder 
atender a solicitação no todo ou em parte, deverá comunicar ao órgão requisitante, no prazo de até 48 horas anteriores à entrega dos tubos, 
liberando o Município para contratar outro prestador, nos mesmos preços e condições descritos na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Administração efetuará o pagamento dos tubos entregues à Detentora(s) da Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos 
entregues, no prazo de 15 dias consecutivos após a execução, mediante apresentação das respectivas notas fiscais.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante ven-
cedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito.
Caso haja aplicação de multa ou o fornecedor esteja em débito da municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será descon-
tado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, 
a diferença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente, se necessário.

As despesas decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2015, cuja(s) 
fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação:

08.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERV. URBANOS
08.01 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
2.110 - Manutenção da Secretaria dos Transportes - 3.3.90.00
Despesa 69 - DR 0015 e Despesa 67 - DR 0001
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por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüí-
vel em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 
que compõem o custo do serviço.
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços re-
gistrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades pre-
vistas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões 
do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exi-
gida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido 
no item 6 do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no pra-
zo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento oficial 
ou Através de publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM 
ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra Alta/SC.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 017/2015 e as 
propostas das empresas abaixo relacionadas.
Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quais-
quer questões decorrentes da utilização da presente ata.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 
e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente 
Ata, assinam este instrumente o Ordenador da Despesa e o For-
necedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que 
vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

SERRA ALTA/SC, 23 de abril de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

PINHAL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME
ROMEU LENHARDT
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunha:
VANDERLI RUI DE GASPARI
CPF: 418.827.760-20

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Ao fornecedor poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de 
acordo com o capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízos do di-
reito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida 
a prévia e ampla defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação 
do ato, pela autoridade competente:

A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Ata de Registro 
de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da mesma, contada 
a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assina-la.

Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preços o montan-
te dos preços totais finais oferecidos pelas licitantes após a etapa 
de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sido 
adjudicados.

A penalidade de multa, prevista no item anterior, poderá ser apli-
cada, cumulativamente, com a penalidade disposta na Lei nº 
10.520/02, conforme o art. 7, e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa.

Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes que 
não cumprirem as clausulas da ATA, sujeitas ainda:

Suspensão temporária e a Declaração de Inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, que serão cominadas 
nas condições definidas pela CONTRATANTE, em caso de faltas 
graves ocorridas na vigência do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
apuradas em processo administrativo que assegure ao acusado o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, com os recursos a ela 
inerentes.

A Administração Municipal de Serra Alta poderá deixar de aplicar 
as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justifica-
tivas apresentadas pelas licitantes vencedoras, nos termos do que 
dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, 
da Lei nº 8.666/93.

Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pen-
dente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusu-
la, o Município de Serra Alta poderá indicar o próximo fornecedor 
a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para a aplicação de penalidades.
Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, se as li-
citantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejarem o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem 
na execução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Admi-
nistração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
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ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2015 - PP 17/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016 DE 23/04/2015

No dia 23 de abril de 2015, o MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com ende-
reço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por seu 
PREFEITO, FRANCISCO ARTUR BOTH, portador do RG sob o nº 6011000632 e CPF nº 353.597.570-00, no uso da competência que lhe foi 
atribuida regimentalmente e nos termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 017/2015, ata de abertura 
da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa GLOBAL IND. E COM. DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ 08.902.971/0001-39, com endereço na Rua Carolina, nº 147, centro Município de Bom Jesus 
Do Oeste/SC, representada neste ato pelo Sr. Elton Henrique da Silva, portador do CPF n°. 548.276.630-68 e RG 2.546.301, para possível 
aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MUNICÍPIO DE SERRA ALTA e a empresa GLOBAL 
IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 08.902.971/0001-39, aqui representada por seu representante 
legal, Sr. Elton Henrique da Silva, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 017/2015 cujo objeto é a possível 
Aquisição de TUBOS DE CONCRETO ARMADO E TUBOS DE PVC SOLDÁVEL, para drenagem e canalização de águas pluviais, reparos e ma-
nutenção de redes de água, entre outros serviços necessários em obras de infraestrutura, conforme a necessidade do Município, atendendo 
a demanda da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, conforme descrições constantes no Anexo “D” do Edital e nos termos 
da Lei nº 10.520/02; aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas.

Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aquisição dos produtos 
é o especificado abaixo:

Item Und. Especificação Valor Unitário Valor Total

02 500 TUBOS DE CONCRETO CLASSE PB NBR 8890/2007 DN 400MM P/ 
ÁGUAS PLUVIAIS. Marca: Global R$ 44,00 R$ 22.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as contra-
tações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 
da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível aquisição dos 
tubos, especificado(s) no na clausula primeira deste instrumento e no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações 
de fornecimento.
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
a mesma.
Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
A solicitação dos tubos será feita ao Detentor da Ata com no mínimo de 02 (dois) dias antecedência e, não serão tolerados atrasos no for-
necimento dos mesmos.
A Detentora da Ata deverá entregar os tubos de acordo com as necessidades da Administração Municipal.
A entrega dos tubos fornecidos pela Detentora da Ata serão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se constatar 
qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condi-
ções expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no instru-
mento convocatório.
Se, por motivo de dificuldades das empresas em atenderem os diversos pedidos e necessidades da Secretaria, a Detentora da Ata não puder 
atender a solicitação no todo ou em parte, deverá comunicar ao órgão requisitante, no prazo de até 48 horas anteriores à entrega dos tubos, 
liberando o Município para contratar outro prestador, nos mesmos preços e condições descritos na Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
A Administração efetuará o pagamento dos tubos entregues à Detentora(s) da Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos 
entregues, no prazo de 15 dias consecutivos após a execução, mediante apresentação das respectivas notas fiscais.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante ven-
cedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito.
Caso haja aplicação de multa ou o fornecedor esteja em débito da municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será descon-
tado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, 
a diferença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente, se necessário.

As despesas decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2015, cuja(s) 
fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação:

08.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERV. URBANOS
08.01 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
2.110 - Manutenção da Secretaria dos Transportes - 3.3.90.00
Despesa 69 - DR 0015 e Despesa 67 - DR 0001

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Ao fornecedor poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízos do direito à 
rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia e ampla defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente:

A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da mesma, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para assina-la.

Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preços o montante dos preços totais finais oferecidos pelas licitantes após a etapa de lan-
ces, considerando os itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados.

A penalidade de multa, prevista no item anterior, poderá ser aplicada, cumulativamente, com a penalidade disposta na Lei nº 10.520/02, 
conforme o art. 7, e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa.

Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes que não cumprirem as clausulas da ATA, sujeitas ainda:

Suspensão temporária e a Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, que serão cominadas nas 
condições definidas pela CONTRATANTE, em caso de faltas graves ocorridas na vigência do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, apuradas em 
processo administrativo que assegure ao acusado o direito prévio da citação e da ampla defesa, com os recursos a ela inerentes.

A Administração Municipal de Serra Alta poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justificativas 
apresentadas pelas licitantes vencedoras, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 
8.666/93.

Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Serra Alta poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades.

Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejarem o retardamento da execução de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do 
Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contra-
ditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que com-
põem o custo do serviço.
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
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III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 6 
do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento oficial ou Atra-
vés de publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra Alta/SC.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 017/2015 e as propostas das empresas abaixo relacionadas.
Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumente o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

SERRA ALTA/SC, 23 de abril de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

GLOBAL IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI EPP
ELTON HENRIQUE DA SILVA
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunha:

VANDERLI RUI DE GASPARI
CPF: 418.827.760-20

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2015- PP 17/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017 DE 23/04/2015

No dia 23 de abril de 2015, o MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com ende-
reço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por seu 
PREFEITO, FRANCISCO ARTUR BOTH, portador do RG sob o nº 6011000632 e CPF nº 353.597.570-00, no uso da competência que lhe foi 
atribuida regimentalmente e nos termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 017/2015, ata de abertura 
da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa BORILLE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ 05.749.407/0001-30, com endereço na Rua Domingos Franzon, nº 30, centro de Nova Erechim/SC, representada 
neste ato pelo Sr. Jaime Borille, portador do CPF n°. 584.965.139-04 e RG 1.713.938, para possível aquisição do objeto referente ao Pregão 
Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MUNICÍPIO DE SERRA ALTA e a empresa BORIL-
LE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 05.749.407/0001-30, aqui representada por seu representante legal, Sr. 
Jaime Borille, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 017/2015 cujo objeto é a possível Aquisição de TUBOS 
DE CONCRETO ARMADO E TUBOS DE PVC SOLDÁVEL, para drenagem e canalização de águas pluviais, reparos e manutenção de redes de 
água, entre outros serviços necessários em obras de infraestrutura, conforme a necessidade do Município, atendendo a demanda da Secre-
taria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, conforme descrições constantes no Anexo “D” do Edital e nos termos da Lei nº 10.520/02; 
aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas.

Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aquisição dos produtos 
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é o especificado abaixo:

Item Und. Especificação Valor Unitário Valor Total

03 500 Unid. TUBOS DE CONCRETO CLASSE PB NBR 8890/2007 DN 600MM P/ 
ÁGUAS PLUVIAIS. Marca: Borille R$ 73,90 R$ 36.950,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as contra-
tações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 
da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS
O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível aquisição dos 
tubos, especificado(s) no na clausula primeira deste instrumento e no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações 
de fornecimento.
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
a mesma.
Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
A solicitação dos tubos será feita ao Detentor da Ata com no mínimo de 02 (dois) dias antecedência e, não serão tolerados atrasos no for-
necimento dos mesmos.
A Detentora da Ata deverá entregar os tubos de acordo com as necessidades da Administração Municipal.
A entrega dos tubos fornecidos pela Detentora da Ata serão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se constatar 
qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condi-
ções expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no instru-
mento convocatório.
Se, por motivo de dificuldades das empresas em atenderem os diversos pedidos e necessidades da Secretaria, a Detentora da Ata não puder 
atender a solicitação no todo ou em parte, deverá comunicar ao órgão requisitante, no prazo de até 48 horas anteriores à entrega dos tubos, 
liberando o Município para contratar outro prestador, nos mesmos preços e condições descritos na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Administração efetuará o pagamento dos tubos entregues à Detentora(s) da Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos 
entregues, no prazo de 15 dias consecutivos após a execução, mediante apresentação das respectivas notas fiscais.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante ven-
cedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito.
Caso haja aplicação de multa ou o fornecedor esteja em débito da municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será descon-
tado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, 
a diferença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente, se necessário.

As despesas decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2015, cuja(s) 
fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação:

08.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERV. URBANOS
08.01 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
2.110 - Manutenção da Secretaria dos Transportes - 3.3.90.00
Despesa 69 - DR 0015 e Despesa 67 - DR 0001

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Ao fornecedor poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízos do direito à 
rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia e ampla defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente:

A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Ata de Registro de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% 
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previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões 
do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exi-
gida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido 
no item 6 do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no pra-
zo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento oficial 
ou Através de publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM 
ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra Alta/SC.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 017/2015 e as 
propostas das empresas abaixo relacionadas.
Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quais-
quer questões decorrentes da utilização da presente ata.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 
e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente 
Ata, assinam este instrumente o Ordenador da Despesa e o For-
necedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que 
vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

SERRA ALTA/SC, 23 de abril de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

BORILLE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA EPP
JAIME BORILLE
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunha:
VANDERLI RUI DE GASPARI
CPF: 418.827.760-20

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2015- PP 
17/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018 DE 23/04/2015

No dia 23 de abril de 2015, o MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Esta-
do de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
com endereço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, do Município 
inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato re-
presentado por seu PREFEITO, FRANCISCO ARTUR BOTH, por-
tador do RG sob o nº 6011000632 e CPF nº 353.597.570-00, no 
uso da competência que lhe foi atribuida regimentalmente e nos 

(vinte por cento) sobre o valor total da mesma, contada a partir 
do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para assina-la.

Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preços o montan-
te dos preços totais finais oferecidos pelas licitantes após a etapa 
de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sido 
adjudicados.

A penalidade de multa, prevista no item anterior, poderá ser apli-
cada, cumulativamente, com a penalidade disposta na Lei nº 
10.520/02, conforme o art. 7, e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa.

Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes que 
não cumprirem as clausulas da ATA, sujeitas ainda:

Suspensão temporária e a Declaração de Inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, que serão cominadas 
nas condições definidas pela CONTRATANTE, em caso de faltas 
graves ocorridas na vigência do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
apuradas em processo administrativo que assegure ao acusado o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, com os recursos a ela 
inerentes.

A Administração Municipal de Serra Alta poderá deixar de aplicar 
as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justifica-
tivas apresentadas pelas licitantes vencedoras, nos termos do que 
dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, 
da Lei nº 8.666/93.

Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pen-
dente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusu-
la, o Município de Serra Alta poderá indicar o próximo fornecedor 
a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para a aplicação de penalidades.

Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, se as li-
citantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejarem o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem 
na execução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Admi-
nistração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüí-
vel em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 
que compõem o custo do serviço.
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços re-
gistrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trin-
ta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
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termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 017/2015, ata de abertura da sessão e homologação pela 
autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa DSL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita 
no CNPJ 18.039.517/0001-50, com endereço na Av. Brasília, Bairro Efacip, nº 958, centro de Pinhalzinho/SC, representada neste ato pela 
Sra. Valdemira Strapazzon Da Silva, portadora do CPF n°. 845.924.949-20 e RG 2.998.624-9, para possível aquisição do objeto referente ao 
Pregão Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MUNICÍPIO DE SERRA ALTA e a empresa DSL MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 18.039.517/0001-50, aqui representada por sua representante 
legal, Sra. Valdemira Strapazzon Da Silva, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 017/2015 cujo objeto é a 
possível Aquisição de TUBOS DE CONCRETO ARMADO E TUBOS DE PVC SOLDÁVEL, para drenagem e canalização de águas pluviais, repa-
ros e manutenção de redes de água, entre outros serviços necessários em obras de infraestrutura, conforme a necessidade do Município, 
atendendo a demanda da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, conforme descrições constantes no Anexo “D” do Edital e 
nos termos da Lei nº 10.520/02; aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas.

Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível aquisição dos produtos 
é o especificado abaixo:

Item Und. Especificação Valor Unitário Valor Total

06 500 Unid. TUBOS PVC SOLDÁVEL EB 892  PARA ÁGUA FRIA PREDIAL DN 
32MM (UND. COM 6 METROS). Marca: Plastubos R$ 16,00 R$ 8.000,00

07 500 Unid. TUBOS PVC SOLDÁVEL EB 892  PARA ÁGUA FRIA PREDIAL DN 
40MM (UND. COM 6 METROS). Marca: Plastubos R$ 25,50 R$ 12.750,00

08 400 Unid. TUBOS PVC SOLDÁVEL EB 892  PARA ÁGUA FRIA PREDIAL DN 
50MM (UND. COM 6 METROS). Marca: Plastubos R$ 32,45 R$ 12.980,00

09 300 Unid. TUBOS PVC SOLDÁVEL EB 892  PARA ÁGUA FRIA PREDIAL DN 
75MM (UND. COM 6 METROS). Marca: Plastubos R$ 69,98 R$ 20.994,00

10 300 Unid. TUBOS PVC SOLDÁVEL EB 892  PARA ÁGUA FRIA PREDIAL DN 
85MM (UND. COM 6 METROS). Marca: Plastubos R$ 85,50 R$ 25.650,00

11 300 Unid. TUBOS PVC SOLDÁVEL EB 892  PARA ÁGUA FRIA PREDIAL DN 
100MM (UND. COM 6 METROS). Marca: Plastubos R$ 145,90 R$ 43.770,00

12 300 Unid. TUBOS PVC SOLDÁVEL EB 892  PARA ÁGUA FRIA PREDIAL DN 
25MM (UND. COM 6 METROS). Marca: Plastubos R$ 8,10 R$ 2.430,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as contra-
tações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 
da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível aquisição dos 
tubos, especificado(s) no na clausula primeira deste instrumento e no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações 
de fornecimento.
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
a mesma.
Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

A solicitação dos tubos será feita ao Detentor da Ata com no mínimo de 02 (dois) dias antecedência e, não serão tolerados atrasos no 
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Sem prejuízo das penalidades de multa, ficam as licitantes que 
não cumprirem as clausulas da ATA, sujeitas ainda:

Suspensão temporária e a Declaração de Inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, que serão cominadas 
nas condições definidas pela CONTRATANTE, em caso de faltas 
graves ocorridas na vigência do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
apuradas em processo administrativo que assegure ao acusado o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, com os recursos a ela 
inerentes.

A Administração Municipal de Serra Alta poderá deixar de aplicar 
as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justifica-
tivas apresentadas pelas licitantes vencedoras, nos termos do que 
dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, 
da Lei nº 8.666/93.

Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pen-
dente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusu-
la, o Município de Serra Alta poderá indicar o próximo fornecedor 
a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para a aplicação de penalidades.

Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, se as li-
citantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejarem o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem 
na execução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Admi-
nistração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüí-
vel em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 
que compõem o custo do serviço.
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços re-
gistrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades pre-
vistas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões 
do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exi-
gida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido 
no item 6 do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no pra-
zo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;

fornecimento dos mesmos.
A Detentora da Ata deverá entregar os tubos de acordo com as 
necessidades da Administração Municipal.
A entrega dos tubos fornecidos pela Detentora da Ata serão de-
vidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se 
constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens 
fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em 
relação às condições expressas neste Edital, os mesmos serão su-
mariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades 
constantes no instrumento convocatório.
Se, por motivo de dificuldades das empresas em atenderem os 
diversos pedidos e necessidades da Secretaria, a Detentora da 
Ata não puder atender a solicitação no todo ou em parte, deverá 
comunicar ao órgão requisitante, no prazo de até 48 horas ante-
riores à entrega dos tubos, liberando o Município para contratar 
outro prestador, nos mesmos preços e condições descritos na Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
A Administração efetuará o pagamento dos tubos entregues à De-
tentora(s) da Ata de Registro de Preços, de acordo com os quanti-
tativos entregues, no prazo de 15 dias consecutivos após a execu-
ção, mediante apresentação das respectivas notas fiscais.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através 
de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da lici-
tante vencedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do 
Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito.
Caso haja aplicação de multa ou o fornecedor esteja em débito da 
municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município 
em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventual-
mente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
Judicialmente, se necessário.

As despesas decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2015, 
cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação:

08.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERV. URBANOS
08.01 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
2.110 - Manutenção da Secretaria dos Transportes - 3.3.90.00
Despesa 69 - DR 0015 e Despesa 67 - DR 0001

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Ao fornecedor poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de 
acordo com o capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízos do di-
reito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida 
a prévia e ampla defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação 
do ato, pela autoridade competente:

A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Ata de Registro 
de Preços no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da mesma, contada 
a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assina-la.

Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preços o montan-
te dos preços totais finais oferecidos pelas licitantes após a etapa 
de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sido 
adjudicados.

A penalidade de multa, prevista no item anterior, poderá ser apli-
cada, cumulativamente, com a penalidade disposta na Lei nº 
10.520/02, conforme o art. 7, e artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa.
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- Carteira de Identidade;
- CPF;
- Título de eleitor;
- Quitação com as obrigações eleitorais;
- Certidão de Casamento;
- Registro de Nascimento dos filhos menores de idade;
- Histórico Escolar;
- Diploma e registro no respectivo órgão fiscalizador da Profissão.
- Endereço/ fone;
- Carteira nacional de Habilitação, com a categoria exigida.
- Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
- Fotocópia do registro do contrato na carteira profissional, quando 
se tratar de pessoal celetista; número do PIS/PASEP;
- Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial; 
(Atestado Médico).
- Comprovante de residência;
- Declaração de Bens;
- Conta corrente do Banco do Banco do Brasil S/A.

III - COMUNICAR que o não comparecimento no prazo previsto 
implicará na desclassificação automática conforme item 10.4 do 
edital 002/2014. Tais medidas se fazem necessárias frente à ne-
cessidade do atendimento profissional junto ao setor competente.
Serra Alta, Gabinete do Prefeito, 22 de Abril de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

EXTRATO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
107/2013
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
107/2013

SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA E A EMPRESA BETHA 
SISTEMAS LTDA NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES 
SOB O REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa 
Catarina, com endereço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, 
Cep: 89871-000, inscrito no CNPJ sob o nº 80.622.319/0001-98, 
neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, FRANCIS-
CO ARTUR BOTH, portador do CPF nº 353.597.570-00 e RG nº 
6011000632.
CONTRATADA: A EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA, Pessoa jurídi-
ca de direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.456.865/0001-67, 
com sede na Rua João Pessoa, nº 134, Município de Criciúma/SC, 
neste ato representada pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza Júnior, re-
sidente e domiciliado à Rua Araranguá, nº 205, apto 1004, centro, 
na Cidade de Criciúma - SC, portador do RG, sob. nº 4.109.423, 
e inscrito no CPF, sob nº 004.770.259-19, de acordo com a repre-
sentação legal que lhe é outorgada por Contrato Social.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o 
presente TERMO ADITIVO em decorrência do Processo de Licita-
ção Nº. 007/2013, PREGÃO PRESENCIAL Nº050/2013, homologa-
do em 05/11/2013, mediante sujeição mútua às normas constan-
tes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 043/20017, 
Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes 
citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.0 Fica alterado o Item “3.1 Cláusula Terceira - DOS VALORES E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO” relativo ao contrato n° 107/2013, 
com fundamentação legal no artigo 65, II, “d” da Lei de Licitações 
nº 8.666/93, que passará a vigorar com a seguinte redação:

e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento oficial 
ou Através de publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM 
ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra Alta/SC.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 017/2015 e as 
propostas das empresas abaixo relacionadas.
Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quais-
quer questões decorrentes da utilização da presente ata.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 
e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente 
Ata, assinam este instrumente o Ordenador da Despesa e o For-
necedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que 
vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

SERRA ALTA/SC, 23 de abril de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

DSL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA LTDA ME
VALDEMIRA STRAPAZZON DA SILVA
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunha:
VANDERLI RUI DE GASPARI
CPF: 418.827.760-20

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 016/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2015

O Prefeito do município de Serra Alta, Estado de Santa Catarina 
Sr. FRANCISCO ARTUR BOTH, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Edital do Concurso Público nº 002/2014 e con-
forme o Decreto nº 015 /2015 que homologa o resultado oficial 
dos classificados,

DETERMINA

I - CONVOCAR os candidatos a seguir relacionados aprovados no 
referido Concurso Público, pela ordem de classificação, para com-
parecer no Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria 
Municipal de Administração, situada anexa a Prefeitura, na Ave-
nida Dom Pedro II, 830, para preenchimento da vaga, conforme 
previsto no Edital, no período 30 dias a contar a partir desta data, 
no horário de expediente (7:30 hs ás 11 :30hs e das 13 :hs ás 
17:30hs).
ROSANE VALENTE FREY - PROFESSOR I - EDUCAÇÃO INFANTIL
II - DETERMINA que o candidato convocado apresente cópia da 
documentação abaixo, acompanhada dos originais para conferên-
cia, quando couber :
- 01 Foto 3x4 (atual);
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Tigrinhos

Prefeitura

PORTARIA 090/2015
PORTARIA N°. 090/2015.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. LICIANE 
EUNICE MUSCOPF PORFIRIO, OCUPANTE DO CARGO DE CONSE-
LHEIRA TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera A PEDIDO da Servidora Pública, a Sra. LICIANE 
EUNICE MUSCOPF PORFIRIO, do cargo de CONSELHEIRA TUTE-
LAR, cadastrada sob matrícula nº. 460/01, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, a partir de 22/04/2015, conforme re-
querimento da mesma e deferimento.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 22 DE ABRIL DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e dois de abril 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de
Administração e fazenda.

“CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO”

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a partir do mês de 
MAIO/15 via boleto bancário os seguintes valores pelo acréscimo 
de mais um usuário do Sistema Tributos:

“Fica acrescido no objeto do contrato de 107/2013, mais usuários 
aos sistemas abaixo relacionados, totalizando um acréscimo men-
sal de R$ 348,22 (trezentos e quarenta e oito reais e vinte e dois 
centavos), nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93”:

Produtos
Acessos Valores

Atual A ser 
acrescido Total Locação 

Atual
A ser 
acrescido

Locação 
Total

Tributos 1 1 2 R$ 
411,78 R$ 348,22 R$ 760,00

CLÁUSULA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO E DAS DOTAÇÕES ORÇA-
MENTÁRIAS

2.1. A publicação resumida deste instrumento será efetivada pela 
CONTRATANTE conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da 
Lei nº 8.666/93, no Diário Oficial dos Municípios.

2.2. As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações 
Orçamentárias consignadas na seguinte classificação do orçamen-
to vigente: Proj. Atividade: 2.400 - Manutenção da Secretaria de 
Planejamento e Finanças - 33.90.00 DR 0001.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Os demais Itens e Cláusulas do Contrato Administrativo que 
a este deu causa, ficam ratificados permanecendo inalterados em 
sua íntegra, e com plena eficácia, e do qual o presente termo adi-
tivo passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que 
juntos produzam um único efeito de direito. E, por assim estarem 
justos e acertados, passam a assinar o presente Aditivo ao Contra-
to Administrativo 107/2013, elaborado em três vias de igual teor e 
forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, na presença 
de duas testemunhas, também signatárias deste instrumento.

Serra Alta, 23 de abril de 2015.
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

BETHA SISTEMAS LTDA.
Ernesto Muniz de Souza Jr.
CONTRATADA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunhas
VANDERLI RUI DE GASPARI DELMAR FRANTZ
CPF: 418.827.760-20 CPF:607.108.969-72
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Timbé do Sul

Prefeitura

RESULTADO FINAL LIC 16/2015 CC
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

RESULTADO DO JULGAMENTO DE
HABILITAÇÃO E PROPOSTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2015 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Objeto: Exploração dos serviços de táxi no Município de Timbe 
do Sul.
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul 
torna público o resultado do julgamento de habilitação e proposta 
do Processo Licitatório n° 16/2015 - Concorrência Pública, que 
resultou na HABILITAÇÃO e CLASSIFICAÇÃO da única licitante 
participante, Sra. MARIA CLAISE BROLESE, com o ponto de táxi 
pretendido de n° 03 - Auto Posto Irmãos Stecanella.

Timbé do Sul, 23 de abril de 2015.
Elaine da Rocha Lisowski Velho
Presidente da Comissão de Licitação

PORTARIA 091/2015
PORTARIA N°. 091/2015.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. IZAMARA 
WACHHOLZ RUFATTO, OCUPANTE DO CARGO DE CONSELHEIRA 
TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera A PEDIDO da Servidora Pública, a Sra. IZAMA-
RA WACHHOLZ RUFATTO, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, 
cadastrada sob matrícula nº. 508/01, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, a partir de 22/04/2015, conforme requeri-
mento da mesma e deferimento.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 22 DE ABRIL DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e dois de abril 
de dois mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de
Administração e fazenda.
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OBJETO: aquisição de utensílios de cozinha para atender as neces-
sidades das Unidades de Núcleos de Educação Infantil e Escolas 
da Rede Municipal de Ensino (repetição parcial do Edital Pregão 
Presencial nº 143/2014). ENTREGA DOS ENVELOPES: conten-
do os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 
09h00min do dia 05 de maio de 2015. ABERTURA: dia 05 de maio 
de 2015 as 09h10min. Os interessados poderão obter a íntegra do 
edital diariamente no horário de expediente da Central de Licita-
ções localizada na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/
SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbó (SC), 22/04/2015
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

DECISÃO RECONSIDERAÇÃO RECURSO - PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 27 2015 PMT
DECISÃO

Assunto: Pregão 27/2015

Com fundamento nas razões do Parecer Jurídico n° 32/2015 ela-
borado pela Procuradoria Geral do Município que segue anexo, 
DECIDE-SE PELO INDEFERIMENTO do pedido de reconsideração 
interposto pela empresa TERRABASE TERRAPLANAGEM E TRANS-
PORTES LTDA, mantendo a inabilitação da empresa.

Dê-se ciência à recorrente.

Timbó, 22 de abril de 2015
ORLEI ADAIZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

MÁRCIA DA ROCHA
Secretária de Desenvolvimento Econômico

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO CONTRATO 2015.67 - PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/67
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Paviplan Pavimentação LTDA.
OBJETO: Execução de serviços de pavimentação asfáltica da Rua 
Frei Bruno, incluindo o meio fio pré-moldado, de uma área cor-
respondente a 1.742,80m², de acordo com as especificações per-
tinentes ao Processo de Inexigibilidade n.º 26/2015 e no edital 
de Credenciamento n.º 48/2013, diretamente à comunidade pelo 
regime de mutirão.
VALOR: R$ 110.336,66 (cento e dez mil trezentos e trinta e seis re-
ais e sessenta e seis centavos) sendo que o valor de R$ 62.917,47 
(sessenta e dois mil novecentos e dezessete reais e quarenta e 
sete centavos) será pago pelos moradores aderentes ao regime de 
Mutirão e o valor de R$ 47.419,19 (quarenta e sete mil quatrocen-
tos e dezenove reais e dezenove centavos) será pago pelo Muni-
cípio correspondente a pavimentação e demais serviços/materiais 
apenas ao percentual dos moradores que não aderiram ao referido 
sistema de mutirão, entroncamentos, cruzamentos, viradouros e 
interseções de ruas.
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2015.

Timbó

Prefeitura

ATA DECISÃO HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N.º 
31 2015 PMT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
TIMBÓ
ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO 
Nº. 31/2015 - SEMED

Às dezesseis horas, do décimo segundo dia, do mês de abril de 
dois mil e quinze (22/04/2015), na sala de licitações da PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Co-
missão de Licitações, designada pela Portaria 1451/2015 (alterada 
pela Portaria 1479/2015), sob a presidência da Sra. Pamela A. 
Campregher Floriano, estando presentes os membros Andrea Tai-
se Franz e Priscila Macedo (designada pela Portaria nº 1554, de 
10/03/2015), para julgamento da Habilitação da Tomada de Preço 
nº 31/2015 - SEMED, tendo em vista os pareceres técnico e con-
tábil emitidos acerca da documentação de habilitação da empresa 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP.

Do parecer contábil emitido pela contadora, Sra. Carla Moser, so-
bre o item 7.1.4 (Qualificação Econômico-financeira) do edital, 
verificou-se que a empresa licitante atendeu aos requisitos esta-
belecidos no Edital.

Do parecer técnico, emitido pelo engenheiro civil, Sr. Moacyr Cris-
tofolini Junior, sobre o item 7.1.6 (Qualificação técnica) do edital, 
verificou-se que a empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB 
LTDA - EPP apresentou acervo compatível com o objeto licitado.

Nesse sentido, analisada toda documentação juntada aos autos, 
aliado com o parecer contábil e parecer técnico do Setor de En-
genharia e, atendendo ao princípio da legalidade, impessoalida-
de, interesse público, economicidade e vinculação ao instrumento 
convocatório, decidimos pela habilitação da empresa EMPREITEI-
RA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP.

A Comissão lembra que como só houve uma empresa participante, 
dispensa-se o prazo legal que seria de cinco dias úteis, para in-
terposição de recursos, possibilitando a continuidade ao certame, 
marcando, portanto, a abertura do envelope de proposta para o 
dia 23 de abril, as 09h00.

Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assina-
da pelos Membros da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

PAMELA A. CAMPREGHER FLORIANO
Presidente
ANDREA TAISE FRANZ
Secretária
PRISCILA MACEDO
Membro

AVISO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º 35 2015 
PMT - UTENSÍLIOS DE COZINHA
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE Pregão PRESENCIAL Nº 35/2015 PMT
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ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretario de Obras e Serviços Urbanos

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº. 01 2015 FME - ÁRBITROS (04)
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº. 01/2015

Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação, designada através da Portaria Nº.1451 e suas alterações,

Homologo:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando credenciados:

RAQUEL JAQUELINE MOSER

Item Unid Descrição:
Prestação De Serviços De Arbitragem Nas Diferentes Modalidades Valor Unitário Em R$

03 JOGO MESÁRIO/APONTADOR FUTEBOL/
FUTSAL/VOLEIBOL/HANDEBOL 45,00

07 JOGO ARBITRO DE VÔLEI / FUTEVÔLEI / VÔLEI DE AREIA 90,00
09 DIÁRIA ARBITRO DE JOGOS DE MESA 150,00
10 DIÁRIA ARBITRO DE  ESPORTE ESCOLAR / COMUNITÁRIO 150,00
11 JOGO ARBITRO DE  BASQUETE 65,00
12 JOGO ARBITRO DE  HANDEBOL 65,00
13 DIÁRIA ARBITRO DE  ATLETISMO 200,00

TATIANA ESPINDOLA BRANDES

Item Unid Descrição:
Prestação De Serviços De Arbitragem Nas Diferentes Modalidades Valor Unitário Em R$

03 JOGO MESÁRIO/APONTADOR FUTEBOL/
FUTSAL/VOLEIBOL/HANDEBOL 45,00

07 JOGO ARBITRO DE VÔLEI / FUTEVÔLEI / VÔLEI DE AREIA 90,00
09 DIÁRIA ARBITRO DE JOGOS DE MESA 150,00
10 DIÁRIA ARBITRO DE  ESPORTE ESCOLAR / COMUNITÁRIO 150,00
11 JOGO ARBITRO DE  BASQUETE 65,00
12 JOGO ARBITRO DE  HANDEBOL 65,00
13 DIÁRIA ARBITRO DE  ATLETISMO 200,00

BEATRIZ EWALD

Item Unid Descrição:
Prestação De Serviços De Arbitragem Nas Diferentes Modalidades Valor Unitário Em R$

03 JOGO MESÁRIO/APONTADOR FUTEBOL/
FUTSAL/VOLEIBOL/HANDEBOL 45,00

07 JOGO ARBITRO DE VÔLEI / FUTEVÔLEI / VÔLEI DE AREIA 90,00
09 DIÁRIA ARBITRO DE JOGOS DE MESA 150,00
10 DIÁRIA ARBITRO DE  ESPORTE ESCOLAR / COMUNITÁRIO 150,00
11 JOGO ARBITRO DE  BASQUETE 65,00
12 JOGO ARBITRO DE  HANDEBOL 65,00
13 DIÁRIA ARBITRO DE  ATLETISMO 200,00

ELAINE CRISTINA MARCILIO NASCIUTTI DIAS

Item Unid Descrição:
Prestação De Serviços De Arbitragem Nas Diferentes Modalidades Valor Unitário Em R$



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 537

03 JOGO MESÁRIO/APONTADOR FUTEBOL/
FUTSAL/VOLEIBOL/HANDEBOL 45,00

07 JOGO ARBITRO DE VÔLEI / FUTEVÔLEI / VÔLEI DE AREIA 90,00
09 DIÁRIA ARBITRO DE JOGOS DE MESA 150,00
10 DIÁRIA ARBITRO DE  ESPORTE ESCOLAR / COMUNITÁRIO 150,00
11 JOGO ARBITRO DE  BASQUETE 65,00
12 JOGO ARBITRO DE  HANDEBOL 65,00
13 DIÁRIA ARBITRO DE  ATLETISMO 200,00

EVERTON MAURICIO FRAINER

Item Unid Descrição:
Prestação De Serviços De Arbitragem Nas Diferentes Modalidades Valor Unitário Em R$

01 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL DE CAMPO 150,00
02 JOGO ASSISTENTE DE FUTEBOL DE CAMPO 80,00

03 JOGO MESÁRIO/APONTADOR FUTEBOL/
FUTSAL/VOLEIBOL/HANDEBOL 45,00

04 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL SUÍÇO 70,00
05 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL DE AREIA 70,00
06 JOGO ARBITRO FUTSAL 80,00
07 JOGO ARBITRO DE VÔLEI / FUTEVÔLEI / VÔLEI DE AREIA 90,00
10 DIÁRIA ARBITRO DE  ESPORTE ESCOLAR / COMUNITÁRIO 150,00

THAYS DOS SANTOS SILVA

Item Unid Descrição:
Prestação De Serviços De Arbitragem Nas Diferentes Modalidades Valor Unitário Em R$

03 JOGO MESÁRIO/APONTADOR FUTEBOL/
FUTSAL/VOLEIBOL/HANDEBOL 45,00

07 JOGO ARBITRO DE VÔLEI / FUTEVÔLEI / VÔLEI DE AREIA 90,00
09 DIÁRIA ARBITRO DE JOGOS DE MESA 150,00
10 DIÁRIA ARBITRO DE  ESPORTE ESCOLAR / COMUNITÁRIO 150,00
11 JOGO ARBITRO DE  BASQUETE 65,00
12 JOGO ARBITRO DE  HANDEBOL 65,00

MARCIO DOS SANTOS BARBOSA

Item Unid Descrição:
Prestação De Serviços De Arbitragem Nas Diferentes Modalidades Valor Unitário Em R$

01 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL DE CAMPO 150,00
02 JOGO ASSISTENTE DE FUTEBOL DE CAMPO 80,00

03 JOGO MESÁRIO/APONTADOR FUTEBOL/
FUTSAL/VOLEIBOL/HANDEBOL 45,00

04 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL SUÍÇO 70,00
05 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL DE AREIA 70,00
06 JOGO ARBITRO FUTSAL 80,00
07 JOGO ARBITRO DE VÔLEI / FUTEVÔLEI / VÔLEI DE AREIA 90,00
10 DIÁRIA ARBITRO DE  ESPORTE ESCOLAR / COMUNITÁRIO 150,00

SUELY EWALD NEITZKE

Item Unid Descrição:
Prestação De Serviços De Arbitragem Nas Diferentes Modalidades Valor Unitário Em R$

08 JOGO ARBITRO DE BOCHA 50,00
09 DIÁRIA ARBITRO DE JOGOS DE MESA 150,00
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RUBENS NEITZKE

Item Unid Descrição:
Prestação De Serviços De Arbitragem Nas Diferentes Modalidades Valor Unitário Em R$

08 JOGO ARBITRO DE BOCHA 50,00
09 DIÁRIA ARBITRO DE JOGOS DE MESA 150,00

DANIEL STEDILE

Item Unid Descrição:
Prestação De Serviços De Arbitragem Nas Diferentes Modalidades Valor Unitário Em R$

01 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL DE CAMPO 150,00
02 JOGO ASSISTENTE DE FUTEBOL DE CAMPO 80,00

03 JOGO MESÁRIO/APONTADOR FUTEBOL/
FUTSAL/VOLEIBOL/HANDEBOL 45,00

04 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL SUÍÇO 70,00
05 JOGO ARBITRO DE FUTEBOL DE AREIA 70,00
06 JOGO ARBITRO FUTSAL 80,00
07 JOGO ARBITRO DE VÔLEI / FUTEVÔLEI / VÔLEI DE AREIA 90,00
09 DIÁRIA ARBITRO DE JOGOS DE MESA 150,00
10 DIÁRIA ARBITRO DE  ESPORTE ESCOLAR / COMUNITÁRIO 150,00
11 JOGO ARBITRO DE  BASQUETE 65,00
12 JOGO ARBITRO DE  HANDEBOL 65,00
13 DIÁRIA ARBITRO DE  ATLETISMO 200,00

Timbó/SC, 22 de abril de 2015.
MARTINHO DE SOUZA FILHO
Presidente da FME

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2015
Câmara Municipal de Timbó
Estado de Santa Catarina
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato - 03/2015
Processo Licitatório 03/2015
Pregão Presencial 01/2015
Contratante: Câmara Municipal de Timbó
Contratado: RENAULT DO BRASIL S/A

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo novo, 0 km, ano/modelo 2015/2015 ou superior conforme especificações detalhadas no Anexo I - 
Termo de Referência, do edital do Pregão Presencial nº 01/2015 e as contidas na proposta apresentada pela contrata na sessão pública do 
pregão.
Valor: O preço dos equipamentos objeto deste contrato é de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais).
Assinado: 13 de Abril de 2015 pela Câmara Municipal de Timbó (Marcelo Luiz Ferrari - Presidente) e RENAULT DO BRASIL S/A - (Ricardo 
Permagnani dos Santos - Consultor de Vendas ao Governo)
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Samae

PORTARIA N. SAMAE- 078, DE 15 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA N. SAMAE- 078, DE 15 DE ABRIL DE 2015
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó - SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 3679, de 01/12/2014;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: Auxiliar Operacional I 
Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período
MAICON LUIZ MIRANDA  (Vacância do 
cargo e ausência de cand. aprova-
dos em Concurso Público/Processo 
Seletivo) 

21/06/1990 075.642.559-00 44 horas 20/04/2015 a 31/05/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de abril de 2015; 145o ano de Fundação; 81o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

PORTARIA N. SAMAE- 079, DE 15 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA N. SAMAE- 079, DE 15 DE ABRIL DE 2015
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó - SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 3679, de 01/12/2014;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: Agente de Coleta e Seleção de Lixo  
Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período
ANTONIO CARLOS SUTIL  (Vacância do cargo 
e ausência de cand. aprovados em Concurso 
Público/Processo Seletivo) 

04/02/1997 085.162.449-97 44 horas 20/04/2015 a 
31/05/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de abril de 2015; 145o ano de Fundação; 81o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente
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PORTARIA N. SAMAE- 080, DE 15 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA N. SAMAE- 080, DE 15 DE ABRIL DE 2015
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó - SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 3679, de 01/12/2014;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: Auxiliar Operacional I   
Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período
CLAUDIA DA ROCHA GILGEN (Vacância do 
cargo e ausência de cand. aprovados em 
Concurso Público/Processo Seletivo) 

22/09/1987 062.442.699-85 44 horas 20/04/2015 a 
31/05/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de abril de 2015; 145o ano de Fundação; 81o ano de Emancipação Política.

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente
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Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
64000,00 (sessenta e quatro mil reais) a fim de reforçar a seguinte 
dotação orçamentária:

Suplementa:
03 - Secretaria de Administração e Fazenda
01 - Administração geral
Atividade: 20003
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.83 .................................
........ R$ 64.000,00

Artigo 2º - Para fazer frente ao crédito constante no artigo ante-
rior, fica utilizado os recursos da Operação de Credito do PMAT.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias 20/04/2015
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário oficial dos 
Municípios.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2015 - TFF/ISS/
ALSAN
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2015

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no disposto do artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal, e no artigo 12º, II, alínea “a” 1 e 
2, artigos 172 e a 189 e Tabela I do Anexo IV, da Lei Municipal 
78/2014, de 30 de dezembro de 2014;

NOTIFICA
Todas as empresas, profissionais autônomos e sociedades de 
profissionais regularmente inscritos no Cadastro de Contribuintes 
Municipais, que a Secretaria de Administração e Finanças está 
lançando os tributos abaixo relacionados relativos ao exercício de 
2015 e que os mesmos deverão ser pagos observados os seguin-
tes prazos e condições:

- Taxa de Licença para Localização e Fiscalização de Funciona-
mento;
- Alvará Sanitário;
- Imposto sobre Serviços - Fixo;

I - Prazo e Forma de Pagamento:
Os tributos acima mencionados deverão ser pagos conforme cro-
nograma abaixo:

Treze Tílias

Prefeitura

DECRETO 2000
DECRETO N.º 2.000/2015
“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E DO FUNDEB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da 
Lei Municipal n.º1576, de 28 de março de 2007,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para constituir o CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E DO FUNDEB, para o exercício 2015/2016, do 
Município de Treze Tílias, as seguintes pessoas:

Poder Executivo:
TITULARES: MARI PIAIA e JUSSARA APARECIDA DRESCH -
SUPLENTES: MARIA LÚCIA DALLA COSTA CENCI e KARINE KAN-
DLER

Professores da Educação Básica:
TITULARES: MARINA GABRIELLI BRESSANELLI e EDERLI MAR-
GREITER DE MÉLO
SUPLENTES: FRANCINE RAFAELA JORGE e ADELINA DOS SANTOS 
FOIDL

Diretor de Escola:
TITULAR: MARINÊS PICK
SUPLENTE: HELGA ZEISLER FEILSTRECKER

Servidores Técnico-Administrativos:
TITULAR: MARILOURDES RUGERE JORGE
SUPLENTE: JULI MARIA ZANATTO STÖCKL

Pais de alunos:
TITULARES: NEIVA UNTERER MUNARETTO e ANA DE RÓS
SUPLENTES: LOLINE PORTO LEITE E JANAÍNA HINZ

Estudantes :
TITULARES: ISABELLA COLA e NICOLE LOISE ZAMPIERI
SUPLENTES: JENNIFER MAYSE SIPP e NICOLE FELDER

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
20 de abril de 2015
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto no Diário Oficial dos Municípios.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda

DECRETO 2001
DECRETO Nº 2.001/2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL NO 
VALOR DE R$ 64.000 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

MAURO DRESCH Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de 
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Tributos Parcelas Vencimentos

Taxa de Licença para Localização e Fiscalização de Funcionamen-
to

Parcela Única ou em 02 (duas) 
parcelas

Parcela Única:
10/06/2015

Pagamentos Parcelados:
10/06/2015
10/07/2015

Alvará Sanitário Parcela Única 10/06/2015
Imposto sobre Serviços – Fixo Parcela Única 10/06/2015

Os contribuintes que não receberem os documentos de arrecadação dos tributos referente ao exercício de 2015 em seu estabelecimento 
deverão retirá-los junto ao Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Treze Tílias até a data de 10/06/2015, ou então imprimi-los no site 
do município, no endereço http://www.trezetilias.sc.gov.br, Link Serviços Online.

O recolhimento poderá ser realizado em qualquer agência bancária autorizada até o vencimento. Após a data de vencimento, somente no 
Banco SICREDI.

II - Pagamento com atraso:
O pagamento atrasado estará sujeito à atualização monetária após o vencimento e aos seguintes acréscimos, de acordo com o artigo 291 
do Código Tributário Municipal:

a) Multa: de 2% (dois por cento) do valor principal atualizado monetariamente;

b) Juros de mora: de 1% (um por cento), ao mês ou fração, calculado sobre o valor corrigido, contados da data do vencimento.

III - Falta de Pagamento:
Os tributos não pagos nos prazos regularmente serão inscritos em Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspondente. Os 
débitos inscritos em Dívida Ativa, devidamente atualizados e com os acréscimos legais, se não pagos administrativamente, serão cobrados 
judicialmente, nos termos do artigo 325 do Código Tributário Municipal.

IV - Impugnações:
Os tributos acima mencionados poderão ser objeto de impugnação dentro do prazo de 20 (vinte) dias contínuos a contar da data da entrega 
do aviso de lançamento de acordo com o artigo 139 da Lei Complementar 02/1991.

V - Outras Informações:
O Alvará deverá ser retirado no Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Treze Tílias após o pagamento e com o Atestado de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros válido no site do município.

O Alvará Sanitário será concedido após o pagamento e vistoria da Vigilância Sanitária Municipal.

E, para que produza seus efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente Edital, dando-se ciência do mesmo aos contribuintes 
notificados, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos das Leis nº 1.710/2011 e 1.796/2013, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Treze Tílias, 17 de abril de 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Publicado o presente Edital nesta Secretaria de Administração e Finanças aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e quinze.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças
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Urussanga

Prefeitura

AVISO PR 25/2015/PMU
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO N° 25/2015/PMU

Objeto: aquisição de serviços e peças para manutenção mecânica 
e de chapeação e pintura para veículo Besta Kia, ano 2000/2001. 
Recebimento dos envelopes: até as 14h do dia 07/05/2015, na 
Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 
12 - Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: Às 14h do dia 
07/05/2015, no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o 
edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e 
das 13h as 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no 
Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou 
poderá ser solicitado através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.
br ou retirado no site oficial desta municipalidade, no Portal da 
Transparência.

Rosane Zatta
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Extrato do Contrato: 153/2015
Processo de Licitação: 25/2015/PMU
Data de Assinatura: 22/04/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: PERKSON PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 00.444.086/0001-41
Objeto: fornecimento parcelado de material de desgaste
Valor Global: R$ 3.430,00

Extrato do Contrato: 154/2015
Processo de Licitação: 25/2015/PMU
Data de Assinatura: 22/04/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: JULIO SILVESTRE FILHO ME
CNPJ: 15.608.150/0001-50
Objeto: fornecimento parcelado de material de desgaste
Valor Global: R$ 4.160,00

Extrato do Contrato: 155/2015
Processo de Licitação: 25/2015/PMU
Data de Assinatura: 22/04/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: VOLCAP COM DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ: 17.333.28/0001-01
Objeto: fornecimento parcelado de material de desgaste
Valor Global: R$ 2.171,20

Tunápolis

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 61/2015 EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2015  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 61/2015
Edital de Pregão Presencial nº 48/2015

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção,
na modalidade de Pregão Presencial, para execução imediata que 
tem por objeto a aquisição de PEÇAS GENUÍNAS E FORNECIMEN-
TO DA RESPECTIVA MÃO DE OBRA PARA O CONSERTO DO TRA-
TOR DE ESTEIRAS D51EX B11754, DO DMER.
Entrega dos envelopes ás 14h30min do dia 06 DE MAIO DE 2015.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Enoi Scherer
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 62/2015 EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVIÇOS Nº 
05/2015  
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 62/2015
Edital tomada de preços p/obras e serviços nº 05/2015

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93, e suas 
alterações se acha aberto o Processo de Licitação em regime de 
empreitada global para contratação de empresa (mão de obra 
e materiais) para PINTURA DA QUADRA DO GINÁSIO CACILDO 
FROELICH.
Entrega dos envelopes ás 14h30 do dia 11/05/2015.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@
tunapolis.sc.gov.br

Tunápolis,SC.,22 de abril de 2015.
Enoi Scherer
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Fe-
deral n.º 10.520/2002, Lei Federal n.º 8.666/93 e o Decreto Muni-
cipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, realizará no dia 06 
de maio de 2015 às 08h40min, processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item e tem por objeto 
a aquisição parcelada de materiais para construção, jardinagem e 
pintura; através de fornecedor selecionado em certame licitatório 
de Edital de Pregão Presencial nº 28/2015.
Outras informações sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax(49) 3434-0148.

Vargeão, SC, 22 de abril de 2015.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Vargeão

Prefeitura

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO - 
HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA 01/2015
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO - HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA 01/2015

O MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, torna público o resultado da fase de 
habilitação da Concorrência 01/2015, cujo  objeto  é  a seleção de 
pessoa jurídica especializada em obras e serviços de engenharia 
visando a sua contratação para: Execução da obra de construção 
de uma Escola de um pavimento com seis salas de aula e demais 
dependências, conforme Projeto padrão FNDE – Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação, totalizando 853,20 m²; com 
fornecimento de materiais e mão de obra especializada, a ser exe-
cutada na Rua Santa Catarina, Centro, no município de Vargeão 
- SC, com execução indireta, no regime de empreitada por preço 
global.  Foram julgadas habilitadas as seguintes empresas: ES-
TRUTURAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA 
FOSCARINI LTDA EPP, LUHEMA CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA ME e REMOVE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA EPP. E foram julgadas inabilitadas as seguintes empresas: 
CONSTRUTORA BANDERA LTDA, por desatender ao item 8.4.4 do 
Edital (não apresentação); a empresa MS FERRAGENS E MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME por desatender ao item 8.4.4 
do Edital (não apresentação); a empresa CHAVE CERTA CASA E 
CONSTRUÇÃO LTDA por desatender aos itens 8.4.4 do Edital (não 
apresentação) 8.4.7 (não apresentação) e item 8.3.2.2 (uma vez 
que a documentação referente à qualificação técnica não cumpriu 
os requisitos do Edital) e CONSTRUTORA SGANZERLA LTDA EPP, 
por desatender aos itens 8.2.2 do Edital (não apresentação) e 
item 8.4.2 (não apresentação). Os autos do processo encontram-
se com vista franqueada aos interessados na sede da Prefeitu-
ra Municipal de Vargeão, localizada na Rua 7 de Setembro, 477, 
Centro. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão 
recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição 
de recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes Propos-
ta de Preços será realizada no dia 04/05/2015, às 09h30min, no 
mesmo local da primeira reunião.

Vargeão - SC, 22 de abril de 2015.
Cristiano Roberto Pierog
Presidente da CPL
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Vargem Bonita, em 15 de abril de 2015
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em 15/04/2015

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças

LEI N.1039/2015
LEI Nº 1.039/2015, DE 22 DE ABRIL DE 2015.
“Institui o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo - SI-
MASE, nas modalidades de Medidas Socioeducativas de Liberdade 
Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade, destinado a 
Adolescentes em conflito com a Lei no Município de Vargem Bonita 
(SC) e dá outras providências”.

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem 
Bonita (SC), no uso de suas atribuições legais que lhe confere, faz 
saber a todos que o Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona 
a presente LEI:

Art. 1º - Esta Lei institui o Sistema Municipal de Atendimento So-
cioeducativo (SIMASE) e regulamenta a execução das medidas 
destinadas a adolescente que pratique ato infracional.
Art. 2º - O SIMASE compreende o conjunto ordenado de prin-
cípios, regras e critérios que envolvem a execução de medidas 
socioeducativas no Município de Vargem Bonita, de acordo com 
a Lei n° 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo — SINASE, integrado a 
todos os planos, políticas e programas específicos de atendimento 
a adolescente em conflito com a lei.
Art. 3º - O SIMASE será organizado sob a responsabilidade da 
Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social de Vargem Boni-
ta (SC), a quem caberá estabelecer normas, acompanhamento e 
fiscalização;
§ 1º o Centro de Referência em Assistência Social - CRAS será o 
órgão responsável pela execução do Programa de Atendimento 
Socioeducativo em meio aberto;
§ 2º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente competem as funções deliberativas e de controle do Sistema 
Municipal de Atendimento Socioeducativo, nos termos previstos 
no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Es-
tatuto da Criança e do Adolescente), bem como outras definidas 
na legislação municipal.
Art. 4º - Compete à Secretaria de Saúde e Desenvolvimento So-
cial:
I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de 
Atendimento Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela 
União e pelo Estado de Santa Catarina;
II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, 
em conformidade com o Plano Nacional e o Plano Estadual, a ser 
aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social do Municí-
pio de Vargem Bonita (SC);
III - criar e manter programas de atendimento para a execução 
das medidas socioeducativas em meio aberto;
IV - editar normas complementares para a organização e funcio-
namento dos programas do seu Sistema de Atendimento Socioe-
ducativo;
V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o 
Atendimento Socioeducativo e fornecer regularmente os dados 
necessários ao povoamento e à atualização do Sistema;
VI - atuar conjuntamente com os demais entes federados e com 
as demais Secretarias Municipais na execução de programas e 
ações destinados a adolescente a quem foi aplicada medida socio-
educativa em meio aberto;
Art. 5º - O Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de que 

Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO N.027/2015
DECRETO Nº 027/2015, DE 15 DE ABRIL DE 2015.
PRORROGA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 02/2014.

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
103, inciso VIII da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogada por seis meses a vigência do Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/2014, homologado pelo decreto 
077/2014, de 09 de outubro de 2014

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, 15 de abril de 2015.
Melânia Aparecida Roman Meneghini
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM em 22/04/2015, de acordo com a Lei Municipal nº 
937/2013 de 03 de abril de 2013.

Suélen Favretto
Secretária Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.028/2015
DECRETO N.º 028/2015, de 15 de abril de 2015
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem 
Bonita - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 4º da Lei Municipal n.º 1.028/2014 de 02 de dezembro de 
2014:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional no Orçamento vigente do Mu-
nicípio de Vargem Bonita, para a seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 06.00 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 06.01- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO ATIVIDADE 2.025 - Manutenção dos Serviços Urbanos
Modalidade: 449000.00.00.000.0 - Aplicações Diretas .................
....................... R$ 10.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta da redu-
ção da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 06.00 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 06.01- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO ATIVIDADE 2.025 - Manutenção dos Serviços Urbanos
Modalidade: 339000.00.00.000.0 - Aplicações Diretas .................
....................... R$ 10.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Parágrafo único. O PIA deverá contemplar a participação dos pais 
ou responsáveis, os quais têm o dever de contribuir com o pro-
cesso ressocializador do adolescente, sendo esses passíveis de 
responsabilização administrativa, nos termos do art. 249 da Lei 
n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), civil e cri-
minal.
Art.12 - O PIA será elaborado sob a responsabilidade da Secretaria 
de Desenvolvimento Social, coordenação e equipe técnica multi-
disciplinar do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS, 
por meio do respectivo programa de atendimento, com a partici-
pação efetiva do adolescente e de sua família, e deverá conter, no 
mínimo:
I - os resultados da avaliação interdisciplinar;
II - os objetivos declarados pelo adolescente;
III - a previsão de suas atividades de integração social e/ou capa-
citação profissional;
IV - atividades de integração e apoio à família;
V - formas de participação da família para efetivo cumprimento do 
plano individual; e
VI - as medidas específicas de atenção à sua saúde.
Art. 13 - Para o cumprimento das medidas de prestação de servi-
ços à comunidade e de liberdade assistida, o PIA será elaborado 
no prazo de até 15 (quinze) dias do ingresso do adolescente no 
programa de atendimento.
Art.14 - Para a elaboração do PIA, a direção do respectivo pro-
grama de atendimento, pessoalmente ou por meio de membro da 
equipe técnica, terá acesso aos autos do procedimento de apura-
ção do ato infracional e aos dos procedimentos de apuração de 
outros atos infracionais atribuídos ao mesmo adolescente.
Parágrafo único A direção poderá requisitar, ainda:
I - ao estabelecimento de ensino, o histórico escolar do adolescen-
te e as anotações sobre o seu aproveitamento;
II - os dados sobre o resultado de medida anteriormente aplicada 
e cumprida em outro programa de atendimento; e
III - os resultados de acompanhamento especializado anterior.
Art.15 -É de responsabilidade do órgão gestor instituir a avaliação 
e monitoramento do Sistema Socioeducativo, podendo criar gru-
pos de avaliação e aprimoramento das condições de atendimento, 
sem caráter fiscalizatório, a fim de verificar a adequação dos pro-
gramas e propor melhorias.
Art. 16 - A Avaliação e o Monitoramento do Sistema Socioeducati-
vo devem considerar indicadores de diferentes naturezas, contem-
plando aspectos quantitativos e qualitativos nos seguintes grupos:
I. Indicadores de maus tratos;
II. Indicadores de tipos de ato infracional e de reincidência;
III. Indicadores de oferta e acesso: número de vagas por progra-
ma no Município;
IV. Número de adolescentes por entidade e/ou programa de aten-
dimento Socioeducativo; número médio de adolescentes por enti-
dade e/ou programa de atendimento Socioeducativo;
V. Indicadores de fluxo no sistema: tempo de permanência e seus 
motivos, em cada medida/programa, fluxo dos processos, pro-
gressão de medidas e saída do sistema;
VI. Indicadores das condições socioeconômicas do adolescente e 
da família: caracterização do perfil do adolescente autor de atos 
infracionais;
VII. Indicadores de qualidades dos programas: indicadores que 
permitirão o estabelecimento de padrões mínimos de atendimento 
nos diferentes programas;
VIII. Indicadores de resultados e de desempenho: em conformi-
dade com os objetivos traçados em cada entidade e/ou programa 
de atendimento socioeducativo;
IX. Indicadores de financiamento e custos: o custo direto e indire-
to dos diferentes programas, custo médio por adolescente nos di-
ferentes programas e gastos municipais, estaduais e federais com 
os adolescentes em Vargem Bonita (SC);
Art.17 - Elaborar anualmente e tornar público o relatório sobre as 
atividades e resultados do Sistema Socioeducativo Municipal.
Art.18 - Fica aprovado o Plano de Atendimento Socioeducativo 

trata o inciso II, do artigo anterior deverá incluir um diagnóstico 
da situação do SINASE, as diretrizes, os objetivos, as metas, as 
prioridades e as formas de financiamento e gestão das ações de 
atendimento para os 10 (dez) anos seguintes, em sintonia com os 
princípios elencados no ECA.
§ 1º O Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo será ela-
borado por Comissão Intersetorial e deverá, obrigatoriamente, 
prever ações articuladas nas áreas de educação, saúde, assistên-
cia social, cultura, capacitação para o trabalho e esporte, para 
os adolescentes atendidos, em conformidade com os princípios 
elencados no ECA.
§ 2º O Poder Legislativo Municipal, por meio de suas comissões te-
máticas pertinentes, acompanhará a execução do Plano de Aten-
dimento Socioeducativo.
Art. 6º - O Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo tem 
por objetivos:
I - atender ao adolescente em cumprimento de medida socioe-
ducativa em meio aberto, nos moldes estabelecidos no Sistema 
Nacional de Medidas Socioeducativas (Lei nº 12.594/2012-SINA-
SE), no Plano Estadual de Medidas Socioeducativas, bem como 
no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990);
II - a responsabilização do adolescente quanto às consequências 
lesivas do ato infracional, sempre que possível incentivando sua 
reparação, dentro das competências do Município;
III - a integração social do adolescente e a garantia de seus direi-
tos individuais e sociais, por meio do cumprimento do seu Plano 
Individual de Atendimento — PIA.
IV - criar condições para inserção, reinserção e permanência do 
adolescente no sistema de ensino;
V - contribuir para o acesso a direitos e prover atenção socioas-
sistencial.
Art.7º - O SIMASE consistirá em:
I - atender aos adolescentes deste Município que tenham cometi-
do delitos de pequeno potencial ofensivo, encaminhados pela Vara 
da Infância e da Juventude da Comarca de Catanduvas;
II - promover atividades que envolvam aprendizado relativo à ci-
dadania, informática, esportes, recreação, artes e cultura;
III - capacitar os adolescentes participantes do programa para o 
ingresso no mercado de trabalho;
IV - implementar parcerias com entes públicos e com a iniciativa 
privada para a concessão de estágios e trabalho para os adoles-
centes atendidos pelo programa.
Art.8º - O SIMASE será cofinanciado com recursos dos Governos 
Federal, Estadual e Municipal;
Art.9º- O programa Municipal de Atendimento Socioeducativo 
deve ser contemplado no PPA, LDO e Orçamento Municipal, ga-
rantindo os recursos Municipais próprios necessários para o de-
senvolvimento do SIMASE.
Art.10 - A execução das Medidas Socioeducativas de Liberdade 
Assistida e Prestação de Serviço à Comunidade reger-se-ão pelos 
seguintes princípios, nos termos do art. 35 da Lei nº 12.594/2012:
I - legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento 
mais gravoso do que o conferido ao adulto;
II - excepcionalidade da intervenção judicial e da imposição de 
medidas, favorecendo-se meios de auto composição de conflitos;
III - proporcionalidade;
IV - brevidade da Medida em resposta ao ato cometido;
V - individualização, considerando-se a idade, capacidades e cir-
cunstâncias pessoais do adolescente;
VI - mínima intervenção, para realização dos objetivos da medida;
VII- não discriminação do adolescente;
VIII- fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários no pro-
cesso socioeducativo.
Art.11 - O cumprimento das Medidas Socioeducativas, em regime 
de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviço à Comunidade, 
dependerá de Plano Individual de Atendimento (PIA), instrumento 
de previsão, registro e gestão das atividades a serem desenvolvi-
das com o adolescente.
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RESOLVE:
Art. 1º - Nomear “RAQUEL GONÇALVES ANTUNES”, brasileira, 
convivente, residente neste município, nascida em 20/02/1976, 
inscrita no CPF n. 026.089.569-55, carteira de identidade n. 26/R 
3.802.598, título eleitoral n. 041269580965, para exercer em ES-
TÁGIO PROBATÓRIO o cargo de “AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS”, 
nível 01, classe/referência “A”, anexo 3, cargo de provimento efe-
tivo do quadro de pessoal do Poder Executivo, tendo em vista ter 
sido aprovada no concurso público n. 001/2013 de 16 de julho de 
2013, homologado pelo Decreto n. 055/2013 de 04 de outubro 
de 2013, com vencimentos de lei a partir de 01 de Abril de 2015.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 01 de Abril de 2015.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 348/2015
PORTARIA N. 348/2015
“ALTERA CARGO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO COMIS-
SIONADO QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o cargo do servidor “EDERSON PAULO COR-
RÊA”, brasileiro, solteiro, residente neste município, nascido em 
11/05/1986, inscrito no CPF n. 053.982.449-65, carteira de iden-
tidade n. 11/R 5.158.114, título eleitoral n. 046852160965, nome-
ado através da portaria n. 135/2013 de 01 de julho de 2013 para 
exercer o cargo de “COORDENADOR” no setor Administrativo, ní-
vel CC-3, passando a exercer o cargo de “SUPERVISOR” no setor 
de Compras e Licitações - nível CC-4, anexo I, cargo de provimen-
to em comissão do quadro de pessoal do Poder Executivo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 01 de Abril de 2015.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 349/2015
PORTARIA N. 349/2015
“ALTERA CARGO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO COMIS-
SIONADO QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 

constante do anexo único.
Art.19 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações próprias constantes do Orçamento Geral do Município, 
suplementadas se necessário.
Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Vargem Bonita, 22 de Abril de 2015.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Muni-
cípios - DOM em 23/04/2014, de acordo com a Lei Municipal nº 
937/2013 de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA N. 346/2015
PORTARIA N 346/2015
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES QUE ES-
PECIFICA”

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais infra relacionados para serem gozadas no mês de Abril 
de 2015, como segue:

Cód. Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

1497 Carlos Alberto Barbieri 16/01/14 à 
05/01/15

01/04/15 à 
30/04/15

1507 Lides Terezinha Mioto 01/04/14 à 
31/03/15

01/04/15 à 
30/04/15

283 Ourita Peres Mendes 01/03/13 à 
28/02/14

01/04/15 à 
30/04/15

284 Sérgio Adriane Correa de 
Almeida

01/03/14 à 
28/02/15

01/04/15 à 
30/04/15

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 01 de Abril de 2015.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 347/2015
PORTARIA N. 347/2015
“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,
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RESOLVE:
Art. 1º - Nomear “GABRIELA ABATTI”, brasileira, solteira, residen-
te neste município, nascida em 07/11/1994, inscrita no CPF n. 
089.473.589-67, carteira de identidade n. 5.914.588, título elei-
toral n. 055358200990, para exercer em ESTÁGIO PROBATÓRIO 
o cargo de “MONITOR” - 40 horas, nível 04, classe/referência “A”, 
anexo 1, cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Municipal, tendo em vista ter sido aprovada 
no concurso público n. 001/2013 de 16 de julho de 2013, homo-
logado pelo Decreto n. 055/2013 de 04 de outubro de 2013, com 
vencimentos de lei a partir de 08 de Abril de 2015.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 08 de Abril de 2015.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 352/2015
PORTARIA N. 352/2015
“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear “DAIANE DE OLIVEIRA”, brasileira, solteira, re-
sidente neste município, nascida em 26/04/1989, inscrita no CPF 
n. 010.868.959-08, carteira de identidade n. 5.603.057, título elei-
toral n. 053152070973, para exercer em ESTÁGIO PROBATÓRIO 
o cargo de “MONITOR” - 40 horas, nível 04, classe/referência “A”, 
anexo 1, cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Municipal, tendo em vista ter sido aprovada 
no concurso público n. 001/2013 de 16 de julho de 2013, homo-
logado pelo Decreto n. 055/2013 de 04 de outubro de 2013, com 
vencimentos de lei a partir de 16 de Abril de 2015.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 16 de Abril de 2015.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 353/2015
PORTARIA N. 353/2015
“PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DE PORTARIA QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 

Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o cargo da servidora “LOENI APARECIDA DE OLI-
VEIRA GALVAN”, brasileira, casada, residente neste município, 
nascida em 27/12/1967, inscrita no CPF n. 790.046.289-91, car-
teira de identidade n. 2.636.888, título eleitoral n. 029875520981, 
nomeada através da portaria n. 084/2013 de 01 de abril de 2013 
para exercer o cargo de “CHEFE DO SETOR” na área da Assistência 
Social, nível CC-2, passando a exercer o cargo de “COORDENA-
DOR” do Grupo da Terceira Idade - nível CC-3, anexo I, cargo de 
provimento em comissão do quadro de pessoal do Poder Execu-
tivo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 01 de Abril de 2015.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 350/2015
PORTARIA N. 350/2015
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO 
QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Pedido “TALITA DINOLGA MARQUES COS-
TA”, brasileira, casada, residente neste município, nascida em 
30/10/1989, inscrita no CPF n. 072.962.279-74, carteira de iden-
tidade n. 5.780.547, título eleitoral n. 051929780930, ocupante 
do cargo efetivo de “MONITOR”, nível 04, classe/referência “A”, 
nomeada através da portaria n. 433/2011 de 11 de Julho de 2011, 
a qual fica sem efeito a partir de 01 de Abril de 2015.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 01 de Abril de 2015.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 351/2015
PORTARIA N. 351/2015
“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 11.944/15
DECRETO Nº 11.944/15, DE 17 DE ABRIL DE 2015.
Exonera Servidora Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações, bem como nos Processos Administrativos nº 3626/15 
e 5691/15,

RESOLVE

Art. 1º  Exonerar, a partir de 20 de abril de 2015, KAROLINE 
GRANDO, Assessora do PROCON, símbolo DAS-8, com exercício 
no Gabinete do Prefeito, admitida pelo Decreto nº 11.034/14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 20 de abril de 2015.

Videira, 17 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 17 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.946/15
DECRETO Nº 11.946/15, DE 20 DE ABRIL DE 2015.
Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas 
alterações,

RESOLVE

Art. 1º  Exonerar, a partir de 1º de abril de 2015, JOÃO LUIZ 
MEZAROBA, Assessor do Departamento de Máquinas e Equipa-
mentos, símbolo DAS-6, com exercício na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, nomeado pela Portaria nº 0388/09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de abril de 2015.

Videira, 20 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Orgânica do Município,

Considerando a prorrogação do Processo Seletivo Simplificado n. 
002/2014 através do Decreto n. 027/2015 de 15 de Abril de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo de validade da portaria n. 302/2014 
de 22 de Outubro de 2014, que contratou em caráter temporá-
rio “IVETE ANTUNES DE OLIVEIRA SANTOS”, inscrita no CPF n. 
702.648.809/00 para exercer o cargo de “AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE-ESF”, nível 85, classe/referência “A”, tendo em vista o 
afastamento da servidora titular “Giovana Aparecida Alves da Silva 
Ferronato”.
Art. 2º - O prazo de prorrogação da presente portaria passa a 
ser de 22 de abril de 2015 até 21 de Outubro de 2015, ou até o 
retorno da titular.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 22 de Abril de 2015.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N. 354/2015
PORTARIA N. 354/2015
“REVOGA PORTARIA N. 211/2014 DE 05/02/2014 E CONVOCA 
SERVIDOR PARA REINTEGRAR-SE AO SERVIÇO PÚBLICO”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada a Portaria n. 211/2014 de 05 de abril de 
2014 que concedeu “LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES” a servidora “GIOVANA APARECIDA ALVES DA 
SILVA FERRONATO”, inscrita no CPF n. 028.867.199-60, ocupante 
do cargo efetivo de “AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE(ESF)”.
Art. 2º - Fica a servidora “GIOVANA APARECIDA ALVES DA SILVA 
FERRONATO”, CONVOCADA para imediata reintegração ao cargo.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 22 de Abril de 2015.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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LAUDO DE ACEITABILIDADE AMOSTRAS PR 33/2015 
- PMV
ATA DE JULGAMENTO DE ACEITABILIDADE DE SISTEMA PARA IM-
PLANTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, 
às quatorze horas, reuniram-se no Departamento de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Videira, a Pregoeira e Equipe de Apoio 
designada através do Decreto nº 11.248/2014, e a representante 
da Secretaria requisitante do Município para dar abertura à Sessão 
de julgamento das amostras apresentadas do Pregão Presencial 
nº 33/2015- PMV, tipo menor preço unitário, o qual tem por ob-
jeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA SERVIÇOS 
DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE TECNOLOGIA EDUCA-
CIONAL PARA ATENDER AO ENSINO FUNDAMENTAL CONFORME 
PROJETO POLÍTICO PEDAGOGICO DAS UNIDADES ESCOLARES 
PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM O TERMO REFE-
RÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO VII. Participou da presente licita-
ção a seguinte empresa:
1) SEM FRONTEIRAS TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA - EPP
Cabe ressaltar que na sessão de abertura da proposta, de lance e 
habilitação, a Pregoeira declarou vencedora e habilitada à licitante 
SEM FRONTEIRAS TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA - EPP.
A referida empresa apresentou dentro do prazo estabelecido no 
item 1.10 do Edital, o sistema para verificação de conformidade. 
Com base no laudo de aceitabilidade do sistema e justificativa 
apresentada pela Secretaria de Educação, a Pregoeira julga classi-
ficada a empresa vencedora, por atender as exigências estabeleci-
das nas especificações do edital.
A Pregoeira informa que o referido Laudo, encontra-se disponível 
nos autos do processo administrativo e publicado no DOM. Não 
havendo nada mais a declarar, foi encerrada a sessão da qual foi 
lavrada a presente Ata, que segue assinada pela Pregoeira, pelos 
membros da equipe de apoio e a representante da Secretaria re-
quisitante.

Videira, 22 de Abril de 2015.

LUCÉLIA FEDRIGO RAMINUDA AP. ZAGO BORBA
Pregoeira Equipe de Apoio

MARIA MARQUES KALYNE DANIELEWICZ
Diretora de Educação Equipe de Apoio

ADRIANA BAUERNFEIND
Assessora de Licitação

PORTARIA Nº 0311/15
PORTARIA nº 0311/15
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 216 da Lei Complementar nº 
129/12, a vista do que consta no Memorando nº 034/15DEPLD,

RESOLVE

Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à servi-
dora LINDAMIR CORREA DA ROCHA, Auxiliar de Serviços Gerais, a 
partir do dia 02 de abril de 2015 até 30 de julho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 

DECRETO Nº 11.947/15
DECRETO Nº 11.947/15, DE 20 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Assessor do Departamento de Máquinas e Equipamentos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º   Nomear, JOÃO LUIZ MEZAROBBA, para exercer o cargo 
comissionado de Assessor do Departamento de Máquinas e Equi-
pamentos, símbolo DAS-6, criado pela Lei nº 2.100/09 e altera-
ções, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de 
Lei, para ter exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de maio de 2015.

Videira, 20 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2015 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2015 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 22/04/2015
OBJETO: E ENTREGA DE RECURSOS FINANCEIROS A SEREM DIS-
PONIBILIZADOS PELO CONTRATANTE AO CONSÓRCIO PÚBLICO 
CONTRATADO PARA ATENDIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
DE PROGRAMA RELATIVO AO RATEIO VARIÁVEL DAS DESPESAS 
COM A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MIP, PREVIA-
MENTE APROVADAS EM ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSÓRCIO, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2015, NA AÇÃO: DESENVOLVIMENTO DOS 
SERVIÇOS URBANOS.
FORNECEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
CATARINENSE - CIMCATARINA.
VALOR: R$ 276.674,10 (Duzentos e setenta e seis mil seiscentos e 
setenta e quatro reais e dez centavos).
VIGÊNCIA: Inicia-se em 01/05/2015, com duração até o dia 
31/12/2015.
FUNDAMENTO: Art. 24, XXVI e atentando também com o Art. 26 
da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 22 de Abril de 2015.
WILMAR CARELLI
PREFEITO MUNICIPAL
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Videira, 20 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015 - FMAS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 04/2015 - FMAS. 1. OBJETIVO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE MONITORA-
MENTO POR CÂMERAS DE VÍDEO PARA OS ABRIGOS INSTITU-
CIONAIS LAR MENINO JESUS I E II E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
DO BAIRRO VILA VERDE, DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 
2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO 
DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 14:00 horas do dia 
12/05/2015. Abertura da sessão no mesmo dia às 14:00 horas. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. 
INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9026.

Videira/SC, 22 de Abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2015-FMS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 14/2015-FMS. 1. OBJETIVO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE LAVAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMEN-
TO: até as 16:00 horas do dia 07/05/2015. Abertura da sessão no 
mesmo dia às 16:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 
3566-9026.

Videira/SC, 20 de Abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
02 de abril de 2015, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 0282/15.

Videira, 20 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0312/15
PORTARIA nº 0312/15
Revoga a Portaria nº 0665/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Revogar, a partir de 31 de março de 2015, a Portaria nº 0665/14, 
que designou SONIA RITA GHELLER, para exercer a Função Gra-
tificada de Assessor Nível III, símbolo FG-4, com a remuneração 
de Lei, subordinada a Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
31 de março de 2015.

Videira, 20 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0313/15
PORTARIA nº 0313/15
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
6539/2015,

RESOLVE

Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora TEREZI-
NHA KERSCHBAUMER, Psicóloga, de 03 de junho de 2015 até 03 
de setembro de 2015, referente ao quinquênio de 1º de julho de 
2009 até 30 de junho de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 03 de junho de 2015.



23/04/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1728

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 552

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2015 - PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 53/2015 - PMV. 1. OBJETIVO CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 
DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE PADRÃO DE ENERGIA TRIFÁSI-
CO PARA ATENDER A LANCHONETE E O ANFITEATRO DA PRAÇA 
DO LAZER. PELAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE E PLANEJAMENTO. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. 
ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 
até as 14:00 horas do dia 07/05/2015. Abertura da sessão no 
mesmo dia às 14:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9026.

Videira/SC, 22 de Abril 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 8.766/07 ANEXO V

CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS COM ENSINO - MÊS MARÇO/2015

1. BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS
ARRECADAÇÃO

Receitas Oriundas de Impostos ATÉ O MÊS
1.1 - IPTU 374.043,60
1.2 - ITBI 433.900,12
1.3 - ISS 1.991.354,34
1.5 - IRRF 380.850,00
1.6 - Dívida Ativa de Impostos 159.042,57
1.7 - Multas e Juros de Impostos 97.473,83
1.8 SOMA 3.436.664,46

Receitas Base de Cálculo do FUNDEB Total
1.10 - Cota-Parte do FPM - 20% 5.522.505,92
1.11 - Cota-Parte do ICMS Deson  Export. (LC 87/96) -20% 0,00
1.12 - Cota-Parte do ICMS - 20% 9.120.835,09
1.13 - Cota-Parte do IPI Exp. - 20% 148.769,44
1.14 - Cota- Parte do ITR - 20% 2.714,79
1.15 - Cota- Parte do IPVA - 20% 1.315.826,56
1.16 - Cota- Parte do ITCMD - 20% 0,00
1.17 SOMA 16.110.651,80
1.18 TOTAL 19.547.316,26

2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO      Até o Mês
Especificação Acumulado

2.1 - 25% das Receitas Resultantes de Impostos (25% de 1.18) 4.886.829,07
         2.1.1 - Cota- parte  Transferências do FUNDEB (retorno) 4.865.461,23
2.2 - Rendimento s/ Aplicação FUNDEB 55.165,08
2.3 - Superávit Financeiro Exercício Anterior  do 2.2 712.111,09
2.4 - Cota-Parte do Salário Educação 758.516,62

82.103,71
2.6 - Superávit Financeiro Exercício Anterior do 2.4 903.313,52
2.7 - Convênios Vinculados ao Ensino 145.692,58
2.8 - Superávit Financeiro Exercício Anterior do 2.7 350.639,28

3. APLICAÇÂO                           
            Especificação Exigência Legal Liquidada Diferença
3.1 - 25% das Receitas Resultantes de Impostos (100% de 2.1) 4.886.829,07 4.957.968,95 71.139,88
        3.1.1 - Valor gasto com Ensino Fundamental 2.777.541,18
        3.1.2 - Valor gasto com Educação Infantil 2.180.427,77
3.2 - Contribuição do FUNDEB (Sub-vinculação contábil) 4.920.626,31 4.039.068,67 -881.557,64
3.3 - Remun.Prof Magistério Efetivo Exercício (mínimo 60% de 2.1.1+2.2+2.3) 2.952.375,79 3.190.265,23 237.889,44
3.4 - Ensino Fundamental e Educação Infantil (máximo 40% de 2.1.1 +2.2+2.3) 1.968.250,52 848.803,44 -1.119.447,08
3.5 - Cota Parte Salário Educação (100% de 2.4+2.5+2.6) 1.743.933,85 79.883,20 -1.664.050,65
3.6 - Convênios Vinculados ao Ensino (100% de 2.7+2.8) 496.331,86 0,00 -496.331,86

4.CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS (EM %) MÍNIMO % LIQUIDADO % DIFERENÇA %
4.1 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (25% de 1.18) 25,00% 16,67% -8,33%
4.1 - Remun.Profissionais Magistério Efetivo Exercício (mínimo 60% de 2.1.1+2.2) 60,00% 64,83% 4,83%
4.2 - Ensino Fundamental  e Educação Infantil ( máximo 40% de 2.1.1) 40% (máximo) 17,25% -23,15%

5. GANHO/PERDA COM FUNDEB
Valor recebido até 

o mês
Valor retido até o 

mês Diferença
5.1 - Cota-parte - Transferências do FUNDEB 4.865.461,23 3.222.129,75 1.643.331,48
Fonte: Departamento de Contabilidade

__________________________ __________________________________ _________________________
Maria Angélica Vanz Roberta Aparecida Martinez
Contadora CRC-SC 022532/0-5 Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DESPESAS PRÓPRIAS COM ENSINO

2.5 - Rendimento Aplicação Salário Educação

                                Até o mês

Wilmar Carelli

Videira-SC, 22 de abril de 2015.

Secretária Municipal de Educação

ANEXO V - CONTROLE DE GASTOS COM EDUCAÇÃO 03 2015
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO 048/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 086/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 048/2015

O Município de Xaxim - SC comunica que encontra-se aberto o 
processo licitatório acima especificado objetivando a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de 
aplicativos de gestão pública, com acesso simultâneo de usuários, 
e que atenda as especificações técnicas, conforme descrição com-
pleta no edital. Os envelopes da documentação e da proposta de-
verão ser entregues até às 08h: 45min do dia 07 de maio de 2015, 
procedendo à abertura às 09h: 00min do mesmo dia. O Edital e 
seus anexos poderão ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br 
maiores informações poderão ser obtidos junto à sede do Muni-
cípio de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor 
de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 22 de abril de 2015.
Idacir Antônio Orso
Prefeito Municipal

Vitor Meireles

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2015
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 017/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES.

CONTRATADA: CLINICA DE ATIVIDADES FISICA ACQUA CENTRO 
LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DOS 
SEGUINTES SERVIÇOS: BALLET CLÁSSICO, DANÇA DE RUA E 
DANÇA CRIATIVA COM A MELHOR IDADE CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES DO ANEXO I DO PRE-
GÃO 007/2015.

PRAZO VIGÊNCIA 13/04/2015 a 13/04/2016
VALOR: R$ 27.290,00 (Vinte e sete mil e duzentos e noventa re-
ais).

Vitor Meireles - SC, 13 de abril de 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal.
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Consórcios

ariS

DECRETO Nº 003/2015
Decreto/Presidente n° 003/2015
CONCEDE A REVISÃO GERAL ANUAL NA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO - ARIS.
O Presidente da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS, considerando o disposto no artigo 18, 20 e 74 do Protocolo de 
Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio da ARIS, considerando o artigo 37, X, da Constituição da República,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a revisão geral anual no percentual de 8,4160%, referente à variação do INPC (IBGE) nos meses de abril/2014 a 
março/2015, incidindo sobre todos os patamares da Tabela de Referências Salarial constante no Anexo III do Protocolo de Intenções parte 
integrante do Consórcio Público, e §1º “A revisão geral anual será aplicada ao montante fixado a titulo de jetom aos Conselheiros do Con-
selho de Regulação”, que passa a ficar assim constituída:

TABELA DE REFERÊNCIAS SALARIAIS

Referência Salário R$ Referência Salário R$ Referência Salário R$ Referência Salário R$
1 603,10 16 1.513,83 31 2.694,51 46 4.123,23
2 654,98 17 1.584,39 32 2.782,29 47 4.226,77
3 708,15 18 1.656,15 33 2.871,15 48 4.331,29
4 762,6 19 1.729,08 34 2.961,11 49 4.436,82
5 818,33 20 1.803,19 35 3.052,16 50 4.543,33
6 875,33 21 1.878,49 36 3.144,27 51 4.650,82
7 933,61 22 1.954,94 37 3.237,46 52 4.759,27
8 993,12 23 2.032,56 38 3.331,72 53 4.868,69
9 1.053,90 24 2.111,33 39 3.427,03 54 4.979,09
10 1.115,93 25 2.191,25 40 3.523,38 55 5.090,42
11 1.179,19 26 2.272,32 41 3.620,78 56 5.202,71
12 1.243,67 27 2.354,51 42 3.719,22 57 5.315,94
13 1.309,39 28 2.437,84 43 3.818,70 58 5.430,09
14 1.376,32 29 2.522,28 44 3.919,19 59 5.545,18
15 1.444,48 30 2607,83 45 4.020,70 60 5.661,19

TABELA DE REFERÊNCIAS SALARIAIS

Referência Salário R$ Referência Salário R$ Referência Salário R$ 109 12.338,61
61 5.778,12 77 7.767,94 93 9.963,63 110 12.492,39
62 5.895,94 78 7.899,42 94 10.107,09 111 12.646,77
63 6.014,68 79 8.031,69 95 10.251,25 112 12.801,73
64 6.134,30 80 8.164,76 96 10.396,08 113 12.957,25
65 6.254,82 81 8.298,60 97 10.541,60 114 13.113,35
66 6.376,22 82 8.433,23 98 10.687,79 115 13.270,03
67 6.498,50 83 8.568,64 99 10.834,67 116 13.427,25
68 6.621,63 84 8.704,79 100 10.982,18 117 13.585,03
69 6.745,63 85 8.841,71 101 11.130,36 118 13.743,35
70 6.870,50 86 8.979,39 102 11.279,19 119 13.902,22
71 6.996,22 87 9.117,81 103 11.428,67 120 14.061,60
72 7.122,76 88 9.256,97 104 11.578,77 121 14.221,52
73 7.250,15 89 9.396,86 105 11.729,50 122 14.381,96
74 7.378,37 90 9.537,48 106 11.880,87 123 14.542,91
75 7.507,42 91 9.678,82 107 12.032,85 124 14.704,36
76 7.637,28 92 9.820,87 108 12.185,45 125 14.866,32
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81

PNEU 1100R22 COM 16 LONAS EIXO 
DIRECIONAL OU TRAÇÃO MODERADA, 
TRANSPORTE URBANO, ÍNDICE DE 
CARGA 150, ÍNDICE DE VELOCIDADE 
J, PROFUNDIDADE SULCO 14,5 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

FIRESTO-
NE R268

97
PNEU 10.5/80-18 PARA RETRO, 10 LO-
NAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

BRIDGES-
TONE

HIGH 
FLOTA-
TION

Leia-se:

BENS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO QUE FORAM APROVADOS

Item Especificações Básicas e Requisitos 
Mínimos MARCA MODELO

81

PNEU 1100R22 COM 16 LONAS EIXO 
DIRECIONAL OU TRAÇÃO MODERADA, 
TRANSPORTE URBANO, ÍNDICE DE 
CARGA 150, ÍNDICE DE VELOCIDADE 
J, PROFUNDIDADE SULCO 14,5 MM 
APROVADO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

BRIDGES-
TONE R268

97
PNEU 10.5/80-18 PARA RETRO, 10 
LONAS, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

FIRESTO-
NE

HIGH 
FLOTA-
TION

Motivo: Alteração formal da nomenclatura da marca dos itens 81 
e 97, sendo corrigido o nome “FIRESTONE para BRIDGESTONE” 
e “BRIDGESTONE para FIRESTONE” respectivamente (pneus da 
marca Firestone e Bridgestone são fabricados pela empresa Brid-
gestone Americas Holding).

Fraiburgo, 22 de abril de 2015.
Claudinei Marcio Morsoleto
Presidente Comissão Especial
Resolução nº 0007/2015

DECISÃO CHAMADA 004-2015 - 3S MATERIAL PARA 
ESCRITÓRIO LTDA
DECISÃO
PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do resultado da proposta de pré-qualificação de bens 
apresentada pela empresa 3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Padre Biagio Si-
monetti, Nº 184, Bairro Centro, na cidade de Fraiburgo - SC, CEP: 
89.580-000, inscrita no CNPJ sob o nº 85.217.776/0001-10, con-
forme bens a pré-qualificar constante do Edital Nº 0004/2015-CIM-
CATARINA, Processo Administrativo Nº 0031/2015, Chamada Pú-
blica para Pré-Qualificação de Bens.

BENS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO QUE FORAM APROVADOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS 
MÍNIMOS MARCA MODELO

1

CANETA CRISTAL ESFEROGRÁFICA COR 
AZUL, PONTA FINA 0.8MM, CORPO HEXA-
GONAL, PLUG DA MESMA COR DA TINTA, 
CAIXA COM 50 UNIDADES

BIC CRISTAL

TABELA DE REFERÊNCIA JETOM

Valor Ajustado
542,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
sendo seus efeitos aplicáveis ao trabalho realizado pelos agentes 
públicos no mês de abril de 2015.
Florianópolis, 01 de abril de 2015.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Presidente da ARIS

EDITAL DE CANCELAMENTO PARCIAL DO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2015 DA ARIS 
EDITAL DE CANCELAMENTO PARCIAL DO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2015 DA ARIS PARA O CARGO DE ANALISTA DE FISCALI-
ZAÇÃO E REGULAÇÃO - BIÓLOGO.

A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS, por 
meio da Comissão responsável pela organização e acompanha-
mento do Concurso Público, COMUNICA que:

Considerando a inconsistência nas exigências para a inscrição de 
candidato para o cargo de Analista de Fiscalização e Regulação, na 
especialidade de Biólogo; e

Considerando que se trata da formação de cadastro de reserva.

FICA o Concurso Público nº 001/2015, da ARIS, parcialmente can-
celado para o cargo de Analista de Fiscalização e Regulação - Bi-
ólogo.

As informações referente a devolução do valor de inscrição serão 
divulgadas até o dia 30 de abril. O candidato deverá acompanhar 
o site www.fcja.com.br, para conhecimento dos procedimentos 
que serão adotados para a referida requisição.

Florianópolis, 22 de abril de 2015.

Comissão de Concurso da ARIS

CimCatarina

DECISÃO CHAMADA 002-2015 MODELO PNEUS_
RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE DECISÃO
PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se da retificação do texto dos itens 81 e 97 da decisão de pré-
qualificação de bens, de 15 de abril de 2015, da empresa MODELO 
PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 94.510.682/0001-26, do 
Edital Nº 0002/2015-CIMCATARINA, Processo Administrativo Nº 
0027/2015, Chamada Pública para Pré-Qualificação de Bens.

Onde se lê:

BENS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO QUE FORAM APROVADOS

Item Especificações Básicas e Requisitos 
Mínimos MARCA MODELO
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ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se

Fraiburgo, 23 de abril de 2015.
Idiane Caetano Gonçalves
Presidente Comissão Especial
Resolução nº 0009/2015

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0002_2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0011/2015 - CIM-
CATARINA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0002/2015 - CIMCATARINA

O Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, torna 
público a Dispensa de Licitação nº 0002/2015, referente a locação 
de uma sala comercial com área de 200,00 m², no pavimento 
superior (2ºpiso), constituído pelo lote 06 da quadra 570 do Lotea-
mento Atenas no lado ímpar da Rua Nereu Ramos, nº 761, centro, 
nesta cidade, com matrícula nº 9.885 do cartório de registro de 
imóveis da comarca de Fraiburgo, em favor da Sra. Ivete Regina 
Odorizzi, inscrito no CPF nº 498.114.879-87, no valor mensal de 
R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), durante o período de 12 
meses, totalizando R$ 15.600 (quinze mil e seiscentos reais). Fun-
damento Legal: Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93.

Fraiburgo (SC), 22 de abril de 2015.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

Cimvi

LICITAÇÃO Nº 003/2015 - CONVITE - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA 
CONSTRUÇÃO DA GUARITA E MURO NO ATERRO 
SANITÁRIO EM TIMBÓ/SC
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIM-
VI
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

O Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí torna público, 
de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei 
Complementar nº 123/2006, que fará realizar Convite para contra-
tação de empresa por empreitada global para construção da guari-
ta e muro no Aterro Sanitário em Timbó/SC, do tipo Menor Preço.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados no escritório do 
CIMVI, na Rua Tupiniquim, nº 1.070, em Timbó/SC, das 08h00min 
às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, de segunda a sexta-
feira, e na internet em www.cimvi.sc.gov.br>Licitações.
Os envelopes (Habilitação e Proposta) serão recebidos até o dia 
06 de maio de 2015, às 09h00min, na Central de Protocolos, Sala 
04 na Prefeitura de Timbó - SC sita à Av. Getúlio Vargas, nº 700, 
Centro, Timbó - SC - CEP 89.120-000; abertura dos envelopes às 
09h15min na Sala de Licitações da Prefeitura de Timbó, com par-
ticipação aberta às proponentes e ao público.

Timbó(SC), 22/04/2015
Sergio Almir dos Santos
Presidente

2

CANETA CRISTAL ESFEROGRÁFICA COR 
AZUL, PONTA MÉDIA DE 1MM, CORPO 
HEXAGONAL, PLUG DA MESMA COR DA 
TINTA, CAIXA COM 50 UNIDADES

BIC CRISTAL

3

CANETA CRISTAL ESFEROGRÁFICA COR 
PRETA, PONTA FINA 0.8MM, CORPO 
HEXAGONAL, PLUG DA MESMA COR DA 
TINTA, CAIXA COM 50 UNIDADES

BIC CRISTAL

4

CANETA CRISTAL ESFEROGRÁFICA COR 
PRETA, PONTA MÉDIA DE 1MM, CORPO 
HEXAGONAL, PLUG DA MESMA COR DA 
TINTA, CAIXA COM 50 UNIDADES

BIC CRISTAL

5

CANETA CRISTAL ESFEROGRÁFICA COR 
VERMELHA, PONTA FINA 0.8MM, CORPO 
HEXAGONAL, PLUG DA MESMA COR DA 
TINTA, CAIXA COM 50 UNIDADES.

BIC CRISTAL

6

CANETA CRISTAL ESFEROGRÁFICA COR 
VERMELHA, PONTA MÉDIA DE 1MM, COR-
PO HEXAGONAL, PLUG DA MESMA COR 
DA TINTA, CAIXA COM 50 UNIDADES.

BIC CRISTAL

7

CANETA MARCA TEXTO COR AMARE-
LA, TINTA DE COMPOSIÇÃO ESPECIAL 
FLUORESCENTE, PONTA DE POLIESTER 
CHANFRADA.

GOOLER HOT

PILOT LUMI 
COLOR

CIS LUMINI

8

CANETA MARCA TEXTO COR VERDE, 
TINTA DE COMPOSIÇÃO ESPECIAL 
FLUORESCENTE, PONTA DE POLIESTER 
CHANFRADA.

GOOLER HOT

PILOT LUMI 
COLOR

CIS LUMINI

9

PAPEL A4, ALCALINO, PARA APLICAÇÃO 
EM IMPRESSORA LASER,  COM ELEVA-
DO GRAU DE BRANCURA, SUPERFÍCIE 
RESISTENTE, CORTE PERFEITO E EQUI-
LIBRADA ABSORÇÃO, FOLHA TAMANHO 
210X297MM, 75G/M². RESMA EM EMBALA-
GEM IMPERMEÁVEL E RESISTENTE A UMI-
DADE COM 500 FOLHAS E COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. PRODUTO 
COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC 
OU CERFLOR, COM SELO E CODIGO DE 
LICENÇA IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 
CAIXA COM 10 RESMAS.

CHAMEX OFFICE

Justificativa: O proponente cumpriu os requisitos formais da Cha-
mada Pública. As amostras para avaliação foram apresentadas 
através de prospectos, ficha técnica e demais documentos, con-
tendo informações do atendimento de todas as especificações bá-
sicas e requisitos mínimos do bem, e demais exigências conforme 
item 4 do Projeto Básico.

Diante ao exposto, decido que os bens submetidos à avaliação 
e que foram aprovados, apresentam qualidade e requisitos míni-
mos satisfatórios para atender as necessidades administrativas, 
portanto serão incluídos no “Cadastro de Bens Pré-Qualificados 
do CIMCATARINA”, contendo a marca e o modelo pelo prazo de 1 
(um) ano.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, 
cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis 
da publicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e 
protocolizado em horário de expediente na sede do Consórcio In-
termunicipal Catarinense - CIMCATARINA, admitido o encaminha-
mento pelo correio com aviso de recebimento, Rua Nereu Ramos, 
nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de 
fac-símile ou via e-mail e/ou apresentados fora do prazo legal e/
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EXTRATO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2015
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2015
CISAMARP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO 
VALE DO RIO DO PEIXE.

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Alto Vale do 
Rio do Peixe - CIS-AMARP, consoante com as disposições da Lei 
nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8080/90, Portaria n° 1286/93 
do Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis, leva ao co-
nhecimento dos interessados, que está aberto Edital de Chamada 
Pública 01/2015 para CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE.
Objeto: Mutirão de cirurgias eletivas nas especialidades de cirurgia 
geral e ginecologia, com pagamento de incentivo financeiro nos 
valores de R$ 280,00 e R$ 380,00, conforme porte da cirurgia, 
sendo média e grande respectivamente, destinadas a atendimento 
da demanda dos 13 municípios consorciados. O Edital completo 
e outras informações poderão ser solicitadas junto ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, 
sito a Avenida Manoel Roque, 99, no município de Videira - SC ou 
na página eletrônica http://www.cisamarp.sc.gov.br/documentos/
editais2/ edital 01/2015. Os protocolos dos envelopes com a do-
cumentação poderão ser feitos de 24 de abril de 2015, ate o dia 
27 de maio de 2015, na sede do CISAMARP, sito a avenida Manoel 
Roque, 99, bairro Alvorada, município de Videira - SC, no horário 
das 09:00 hs ás 11:30 hs e das 13:30 hs ás 16:30 hs.

Videira, 22 de Abril de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto
Presidente do CISAMARP.
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